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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO AUTUAÇ Ão
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FI

Processo Administrativo no 06231 í-0001

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2023, procedeu-se a

abertura do processo no. 06231í-000í. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realização de licitação e contratação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo de abertura.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021-GPSAL

Aveniü Presidente Vargas, N' zl4ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADODOMARANHÃ o
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SATITO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Oficio no t2023

Súlo^nttro do5

Santo Antonio dos Lopes-MA,31 de outubro de 2023

AUTUAÇÀO
l{. PROC

Ao
Ilustríssimo Seúor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

F

Senhor Prefeito,

O Município de Santo Antônio de Lopes conta atualmente com uma malha virína

não pavimentada extensa. "Os serviços de execução contínua são caracterizados pela

perenidade e necessidade de sua prestação, não apenas a continuidade do desenvolvimento,

mas a necessidade de que não sejam interrompidos, continuem os requisitos basilares para

que se enquadrem como prestação de serviços a serem executados de forma contínua".

A recuperação e manutenção continua da malha viriria das vias vicinais do

município se faz necessá,ria devido a continua cobrança dos munícipes em reivindicar vias

em perfeitas condições de seguranga e traÍIsito para se locomover. Sua recuperação trará

beneficios no que diz respeito a diversos fatores como o da eficiência dos serviços das

redes de transpone coletivo, da melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade da

população usuiírio daqueles trechos de altíssimo movimento, ajudando a redvzir os custos

operacionais do sistem4 melhorando o conforto e a segurÍrnça dos usuiírios, agregando

firnções de desenvolvimento fisico-territorial e de melhorias na infra-estrutura e qualidade

de vida da população beneficiada.

A missão primordial da Manutengão de Pavimento é um habalho rotineiro efetuado

com o fito de manteÍ o pavimento tanto quanto possível próximo de sua condição original,

quando da construção, sob condições normais de triífego e temperatura. As tensões

atuantes em um pavimento podem ser causadas por: variação de temperatuÍ4 variação de

umidade relativa, pequenos movimentos nas camadas subjacentes ou adjacentes e ao

triífego.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Para tanto, apÍesentamos em Íurexo a esta solicitação, a planilha orçamentária

contendo as especificações e quantitativos, valoÍes dos produtos, visando a futura e

eventual contratação de empresa para execução de serviços comuns de engeúari4

contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouÍos públicos no município

de Santo Antônio dos LopesÀtÍA.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria, autorização ao setoÍ

competente para que sejam tomadas as providências necessári,rs para realização dos

demais Atos Preparatórios para posterior instauração de Procedimento Licitatório

objetivando a efetivação da despesa conforme determina a legislação em vigor.

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades

legais inerentes à fase interna da licitação, e a verificação qu.rnto à existência de dotação

orçamentiíÍia ou de sua dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo

administrativo deverão retornar à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência, nos moldes nos termos da Lei

n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no. 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto Municip al 04212018; Decreto Municipal05412018, Lei Complementar no. 123, de

14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no.

8.666, de 21 dejunho de 1993 e demais normas aplicáveis à materia.

Na certeza do pronto atendimento a estâ solicitagão, reiteramos nossos sinceros

votos de apÍeço.

SEC.

\ _ \.
üt S."\Ê" .--.1-r*,'-

MAI{OEL DE SOUZA LIMA
. DE OBRAS, HABITAÇÁO E URBAI\ISMO

PORT: No 017/2021-GP-SAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEIÍURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOs LOPES

AçIO; DÊ MANUTENÇÃo coNÍÍNUA pREvENTtvA E coRRETívA
DAS VIAS VICINAIS E RURAIS
ExEcUçÃo
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vtcÊtact a PARTTR DE íor:míE . Fonb: t lNAPl, C!||.r Econômlc. Fldelll

cÓDrGo DÊscRrçÂo HORISTA
(%)

úEr{sALr8ÍA
ffit

êRUPoTlEilcr,Rêõa 3oc IAIs BÁâlcOS
Aí INS§ - tuígo 22 lncllo I Lêi 6.2'12&1 0,00% 0,0-0%

^2
SÉSl ou SESC - &tigo 3" Loi 8.03890 r,50% 1'50%

A3 SEI'lAl ou SENÁC - Oeqqb 2.31&88 r,00% 1,00%
A4 INCRA . Lel 7.787 de 30rc98! € DL í.í 4ôrr0 0,frôÂ o,2b%
At SEBME - Adgo 8" L€i 8.029€0 ô Lôi 8. í 54 dG 2U12l90 0.60% 0,60%
A' S€ládo Educsção - AÍ{go 3' lnciso I D€crEto ô.70{,/82 2,50% 2,5W.
A' S€guío Add€nts do TrabalhorSAT4NSS 3.00%
AI FGTS - tutgo 1! lei8.030 o ÂI{goT'lndso lllCF/E6 8,00% 6,00%
A3 sEcoNct 0,00% 0,(x)%
A Totrl t6,t096 r8,8ür

Giupo B . Er{CaRGos oúÉ REcEBÊr rxoDÊiiõr DO OruPO A
R€Douso SoÍrtanal RgmuneÍado 17,§7ôh Náo inddo

à2 F€ddÕs 1,5üÂ Não lnddo
Êt AqÍlio-EnÍeírnlúâd6 0,üvo 0,69%
B4 í 3' §sládo 10,70% E.3S%

B6 LkÊnça Patomldadc 0,07% 0,06'6
g6 Faltas lwÍfrctdas 0,?l 0.5§%
B, Dlar do Chwa! 1,4Ê,0/o Nâo ktdls
Bt Audllo ÁÊid€ntê do Trabalho 0,11 0,09%
ET Fâla6 Go€adàB 14,04% t0.93%
Br0 Sâlúio [4ârâmd6dê 0,03% 0,03%

B lot l 60,taj6 m,0gta
GRUP,O C. ÉIICARGOq OUE iIAO RECEBE iI{CIEiÊ CIA DO ORUPO B

cí Avi€a PrÉvlo lnd$izado 4,$P/o 3,6?96

c2 Aviso PÉvio ÍÍsDshado 0,10% o,qà%
c3 Féd§ (lndenEsd8s) 0,00% 0,@%
c4 D€pó€lto R€3dEáo Som Ju6h Caura 3.e4% 3,0I%
ct lndenlrâção Adidonal 0,37% o,29%
c lo(.l E,8tpÁ 7,0tÍ

GRUPo D.I cIÔÊ clA Do GRUP,o A ÚoBÉ o oEÚFó;B
oí Rslncldância de A Eobíe B 8,05% 2,8ô%

Rolnaldância d6 A sobíê Avlsô Pr6úô lÉbalhaúo € Rôlncidfuds do FGTS lobÍe Avko Prévio
lndenlzgdo 0,37% 0,291o

o Tot l 8,12lÁ 3'ío%
ÍoÍAL(A+E+C+D) 84,ôí96 $,leL

Bí

D2

Lázqro
En

den anoe e usa Linru
Sec- Mun de Obras

Habita ção e Urbanis mo, 017 /2021-GPSA|,CR .MG Ítort N

Páglnâ 1de 1

3,00%





31

Se

{iy::^,i,
ttlFzÍui rir*Dt! DE arÍtD lrútolo ooc (olcl

Snbrdrúb

DEFEE

DlvEilb8 covoaloa oo xt fE lo oq gÂxro rJ,tlôílao

tut ll !!tttETTdOEI'I.,IU tD. d{r. t r-toE
rÀrtadJaatioPAt^aTERio/E rE toGEhiÂm llAJ zD^ 8Ex r0a,!à,@1.1

3t3 iEcorFogçJo D! iEvEalrErirc Pirrliro cotl lralÉlll oE ú2D

@ÍprclÀç^o o! 
^ÍÊFioa 

a root m PlocÍoi rÍE^llEÍrliÉ cln'.B

alvEMtl^ DC FEDFÁ 
^iÊ 

IAaAáOA(rlrCO 12t)C/ ÂeêrDoa

c toÀratE !ÀE D€6c ÃÍl E xt tEoaDoa ou Sato! fl c ra$lo
! BI r{EOÊíorl-CÂRC CdrCâIM DélÂ DE 3,a0 t'E Oê3ÊÁ (U Í3l

Fi"a^ÊytoaS DCxÁDEn stçIo2oxtoclr,EntlÁ8a ÀaliotB , À\loEull orJ

tR xtotlEcoxc m{}i^o EArBJt rirÍE 0E 1o L, EH vla LEÍo l{Aiunrl
(ut{oÀDEr ltrrx*I olll.rcor. at_otr&o

'EOEOIIJO 
dJ PÉIhiA OE JADII, rc iAIUTAL PA,l^ 

'A§E 
oC

P VrararrÊÀo(E n mlll^JÀto @rTll llaDoíÍlEa2

Ef EFrreOEEüCErEtÍA vErErr§p q FEqs
lÃlr6Et (u^l.llfr o! lnoÉo rErDi ot.t 0,l), coll rF Tol ol

uxoftÁçlo D! larEür P^i v r^! cor clllúúo Ê?A 1úq-

Ft@8aaÁrel.ro D M /Et 0E Fotatotioalerí\, YrtxÍo oÊ FoÍo§ ti2

3! ÊrcÁvrcÁo Ec Nc DErlArElAloEJzlD cori Eac vâDEIiÀHDiÁuuc^

Pt^flcHÀo Nlo^P FÉL}omtM Cr an rúalF r,lo{Ef, 
^x(Eull 

olJ
ÉOUU^LEXÍE ôA rIOlAO - 

'RIJIÀ
11002,11

ã.Élo EÍatcocor crt^P§ $r.TPtra n rocor qva§irrElÍro Ía
Fó8. or2,rn 'út cdaatl[

1,12 iEouueÀçlo DE aJrÉÃtlêÉa @r rcÍoif!/ElÁDonÀ râ-i lupla

o !{oc4lx 2 x ! t o,e [ - aJ& + P\,!. o r ,,a r 'FÉoR o€ Mlo
corlEicl L-aoiNEctExtoÊl,ulêaÍ llElÍÍo2^

DÉrtro LoltoIÍTJDl{^L PfioFUroO 
' 

Â^ @lÍE Ur !Oi.O - oPB 07 - Íl,.o OÉ

coNcREtÔ PGituF ooE BiIr @iíÉicrÂ(

l'cavrÊlo tEcr ca PÁâ a6Etto oÉ Í r.rJoEÀ Eu ll^ÍEE l Da la
carE(rcrAcor !& v DÉl^r!fi uJcÁ

loa ÉQDcc2,qôx2,@x-l&ot*lDrDce-Â EIAEaiíÍA@llEicr^lrt

cdíroGlo Éx lotoaa6ato ErâacáDo @r úTrn^ 0E Soao oE J Do
con lla DE cttxÍo . col!ÍEtclo E 

^l*xÍtlralo
23',1

|l 2.fi?,6l2 Ér,tc ttEo^oo olnÀ!ôo Elicamq9 co$Êt rExÍ hÉl

1.í Er{oErsíEFo cML oE oEt JJt{oico{E{c Rooaôo Ft.É EMrÁ^Êt!

2.!C !(rc E qOCC 2,CO X?50 X. Éa@lll€lDÁDE C - AiEIA€ EdÍÀ@xÊ àrJa

tRÀNaFOBtECô|aCÁr5I|4oEA/EUUI{TtOE lOl?,EXVl (IEAX lll
iGvÉÍrEío rõaÁarc 0raoaDlr |êrxrr), 6ít6(,a 

^f-orrt@c4ro oE Dcc a6 x 2,ap u, n lula E AÍlmô qú A t,Ór -^iEAEÊÍ

Arfllj^R rêc co E Eàx,EleqM colr arlcáltooe coMãlrcrl^ill1_3

i!êuílli4§loÀrÉEltnÀr,D€PEErn louÁhE âoaoiÀô^DÁacoí
alo{ taÍ \,EoEÍa DE Bax^à ol êoco2,{

2.13 valrEÍ^ oE Plorslo oE ôffrÊ - TrFo vPcÍ r2!!0 - Ér§c v^clo uEc^Mc

Ra autAJIE trtE 0E crerxrtnÔ @n E{crnool coirtErExr iES

Ra el@.70E Éno rElA.EO@n clnt a ru.ÍÊI F 1@ con aqrterrã'no ax
toE.0 r ô,t0 r 'xÍt^ corÊmÀ.

xr/Er rtDiriE, od Ercá^(b6 coPt lIllxrrlEa

wao õoàEllto Fr2coLiel^L PliÁ DElrAGlr. O - 1,ú t -
Foi!{Ec*}Íto E i€ÍÀr(.lo

2tloluloPE OP t^OtEIiAcEra ' D.l,2oo xM. rciNEqxErtro Ê í{§ÍÀrçIo

!-E ô lt6i^!co colt cttÁP^t xÚLr9tL llP 16 cor rE\r!§ÍrlE(lo lll
Eôxl.0. t,ro ü,6nrÍ^ c*rlcür

at2 bc IAlÀ rÉho Ea§.ES ÍlE L^l O - t@ CU C{ COJCEÍC,. ÀrS Cõ.
E&qtgo oEoE e, Drcr.t looaôful l!|.allnÂ.3.^t-07rãEl

,,oDC DE aoCC r.O r 16 X. CmtüO^DE C - A,EIA E FrA COrEtdlrl

EÊatÁE-Er{.|ôoEc.ânÁo E !§c cor Áolçlo DE 3!a ÓE ctcrÍÍo

a aEoE aoaoatE{Ío@rtxDÉctãIroE rBrlri l$FlliÍ con

EIÍ.1-"'-:'r

Lazoro I lu/l( bsousa Lima
Eng spc. Mun. de Obrai.iihltação e Urbanisfio

u" í)1712021-CPSAl.CREA. MG

TTETT]Ti-ii!:E

li-:'l



R

AUTUÀÇ i+c
" PROC

FI# rr!c!çÁô * f,ÁtarÍENglo coaí*lt ,iEvEllrlv !
êoirEtva 0^â vAa vlcit Ãl E Rlri }l

Dr,l/!Éd ,ôvo^ooa E Íur{aíPo B aâr{Ío Âxtoato

Ptl;E'rria xflqta Da graÍo lltolÉ 00ra tÇaa

!rrr.l{E& talatÉ ortL a.t-toE r(r!Illt ErrCorrf,íal
7U TIF FEÁDPÁiADiÊI'IÁOEI ' D.1 S f,T. FORiÉCiEXTO I IGTAIçIO

23 nÉ 0E coit(aaÍo P^l coLElêl^r. PÁn DREruioaa - 0 . o,a tl -
FqrGc*ElÍÍo ! r,aÍÁuçlô

i,' Í P(,a€ Col{ COFÊ|'6A00 0E MtOEnÀ AF-6/ilOrl

cr8ÊmÉRo DÉ iotrlúa con tialâGog corrtrtlE[Í lgt H

2.11
EC DEq3ÍCOrqéM. E*OIqOADÉ e.A EA E EeIÍÀ @llEiqÀ8. Al 3

421 BOCA DE QOCC r,r r 1,!a M,ÊICOMIUDE C.lnE êÜÍ @llEiÊl L

2,,i tr Eio lctl!@ can c|ür^! tur,Írt^B rF 1(D cor nar!!Íxã{Ío aÍ
EPOE - O to,lr I. EÍ CqaEÉlll

tt c DE 
^Érclr 

P^^çooÂLvÀtE Do.0iglÀlo^. Lv @_0!l@

ã, á,1àBllto o! coEllL, tÀ2 d*ielÂl P i^ OiEfUGr. O - 0,O ll
F6CC{ê.rO E i§r^rrçIo
LOCTcIO OÊ C!t{Í l{ .$aEroEOCO ANüEÊO-a.Ior2ratl-iEv it,00

,!,00 xa t*?2.õ utrRo DE col€ltlÍo, FcKí*rPÀ LÀxÇáDo E ÀDEieÂDo

ht 2ll.tl2.1
TUEO OE COiTCREÍC' PÁ2 CoLtelll! 

'ARA 
mElr46€rl . O . 0,lO U

F6ÉC 5íÍO ! lttÍÀrflô
Llio2r0 B@A oE iarc o ro,a I. ElCd.Sb^D€ c.^ÂEA a !lÍÍÀ coGlÊwa - Àla

xr !41ã7J
F@R 

^iOÂX 
aa OACôlrCll*XÍOÉÁrlEA15,a!ÍtlC^rlo ll^L^EX

\êu.* -aEAE Éfi o€ nlo coaEiGrÉ. FroFrÉcxEÍ.rÍo Ê

rl3oÍrrrlEÍÍt . rt-ú/t&D

ollaDÁmioaaêd E PEoi 
^Ãrrüt§AD 

EârE&lr^-llsÊL
r rEnlÁ,3 E Corelêrô Em Pt VOf[m DE rEOiÀ 

^mra 
aa ln

s.l0
RE TEFioMEaÁr{l^oooÊ\Àl coirE6c vaoEh xDi.Á!t}êA
(cÀD^cE D€OAq D ll! O,all/FOÍEr€& 11' Hg), LÁ Olri OE1,Ú^1Srí,
FRorul{DOÂDÊAÉ !,0,cdaâo.oDEÍatrEooit EMLocÀacotlÀ!Ío
NIVEI DC lt{ÍEl;EilIcllÀ Ár-0rlrúll

ãtrCOaICâEIOICX-2tIP,tiáçO1.2,!2,t(EMl| aA AECIOlClrrlr{r(,ÁiEA
lÉDt EFÍr o-tÊPÂhoxlcÀxoocdaâElolcn l.ol Át-6iülrl

ÊxRoc ttÀtio@ PED.A*ur ÀRRr oara raxJroilE2.4

rar[Áalo oE raaDa|^ co*ria q.F!r1 cor 
^ÀÉrçIo 

Da ot D€xlo o!

24,@ruao FÊ^DP 
^A 

oiartaôêr - o.,o fi - FoFrEclrElíÍa a ultleü§lê

RE EFâo rrc*rrDo oc vÀr êon E€tav oEh^lrciÀruc
(ctp êrotoE D clcrxâ^ o,a F/ FoÉnc 11IHO,uaoul^DEr,J^2.a ,

FRoauNDrit DEAÉr.6 . aÀ !o!o oE 1. caÍEooF! lx Locx! cor a^txo
fllvEL DE dÍrÊirEÀaNcl^ Ár O.4rr3

É 2tl51t olaFo6lÍ!!! oE oFrcDl{^rcirro cü ÊLôauElo rFo tEtá ã,lanaâ coÍ
Sr,lDoFÍE FBO. UfiIr4lô DE lyElE€

2.ta auErto raEÍaÉôc§r cHrPll tÚlnPt 3lrP 1ü cor iq\ra!ÍrrEtllÍo EM
EFóI|.D. r r0 lr.*ír aôrcrca!

aocr Dc qEro riFr.o c'l taDo (i,50 x i.o6) z,@

galc O€ a!ÍC O.O,aa ra - EaaOgO Eir-ÁEr Ê níl^COElCl l!-À-432t

xaP6ttaErto orr. ocoi oaR - ola$íotw.El{Ío É Flocaa$rELrc ol
DIDOS . D€lElll*ta 20 0êaarí\ó(vll/Eúro oÉ R6ÁÍOdo nÊcNlcoal

E

:scrvrcio r*ceriirÁ o: vn-À cofi ,RoF. raror ou! r,, M 

^rÉ 
rp ú

oéot^ riiíÍ^tll! a JU!ÀÍrBrflÁ @urcsclo í'oR lRCê|ol, E3c v ER
ôt lBr, LriorJi^ arÉ r,! r, Elr tbl.o o€ !^ carE@Fr^ EL t @Âa cora À!Ío
úYÊL oE *rútEnlrÉlÀ r, @,it@t

1,6üá oc +rE to Ítfto cJrlAF í.úx !.mo)2a

or8a?ÂDot Da l}aiq - oEa ol - 

^iEl^ 
aRIÍ EttoR qa{loconclo a2'

É nor1lLE PE OPÂi^ DlEnrô.lr - 0. aó rrr - FoirlEcEtro E NarÀrc^o2!
PÂÀ3r\Drçoa cora Pi rtrcl.{ ! oA íÁoERa2

tÊv Nt. ForooürGrfrco o vNlr lDRolE) aÀÊ^l 
^ÍE 

!qoo, ncl
OitOFOle, O!O.ta, ACIJi ôl l€i,Z lt!l{, lCM E VEiÍ. Mt{. ltcx, 

^FÊilDOAd Poltroç 0é coiÍúrd.E mt^r{cla Ml!l, D€ #lt El{liE ê.la

EÁRi iopcaD^ ltcâo 5ura

tra 4!oP^M'UAQ ZIIIC DO taxt VrDO, Colll ROaCá 34l,ri^ Ol^FriO lr,

n :l7anoa so tmQ
Lózoro re

Enge

CREA.O

Sec. Mun. de Obras,
llabitação e Urbanisnro
. 1 Ne 017l202i,GPSAt.

n

,Irrcrxuaoa Évx @ll PfloF.
;À



?ittltul^ xmra Da úwlo ararotF 001 L!?E!

EEcuÇlo Dl xrNrrl erocsrlNu^piEvExnv cêoinÍfr o 6

sro 
^,írdill, 

00. ro'I. . u
Dl\/Eisr Éo/o.oo. 00 x!.iêltrc DC sro Nó..Ô côr Lot:a - lrffi

AUTUAÇÀ.Ú

.Ert aàF-rü.üFaoEa, à..rrpE/ranre.9óllrEE-rã.ó

Lóza le
e

Íá{iTí['i"*tf,íÉfl'
rrrr ir i/r ,/2021,-GPSA|.

CR MG

FI

_____!tjL



s-ürrrffi&.
,J!l'

PREFETURA ITUNTIPAI DE 8áIIÍO Ar{ÍOiIl() OG LOE€' _/- --\*
,/ \.,AUTUAÇÃO

I/'PROC

\ Ft r0-- |. 4-/
^çÃol

EXECTJçÁO 0E t{À,Jt ÍEXç^O COiríÀdJ PREVE^ÍMA
É CORFEÍMA DAB VIA§ VICIlilAXI E RIJFÀg

UthrcíPlol 8At{ÍO ANIONTO DOS LOPEa - M

.oçÀLDAE otvEFa6 Fovo^oo€ 00 llt rclFro DC a ,{Ío
& 21?3A

oier*raÍo tf,ÍÊÍEo

tÍll DEsCíçlO mt SmtrçG rETAL
rú) PEIO (Xl

í.0 ÁOMINISTRAçÁO LOCÂL E CANTEIRO DE OÉRA Rl Lt.4t+at 2,8in6

z0 ORENAGEM Rt t,aaü$7,tt 12.32$

s.o TERMPI.ENÁGEM ú rízlottr I}.qls

(0 TUNUIENÇÀO OAS PONIES Ra í.1lzt2t§ E,7SX

E.0 I'AIERWS Ra !:ú,100,ü aoJSn

t.0 SER\4ÇOS COMPLEMENT'.RES Ra 2!0.0r0,o 1,78Í

TOTÂL OÊnÁ[ RI 1Zl97.7ta,t

Lózo

cRa
n0

vtl
12/D-MG

e Manocl dc Sousrt Lint, t
5ec. Mun. de Obras

Habitação e Urbarrisóru
Port. Ne 017l2021-GI,SAl.



S-ro^nrtrd6

pilFlmna futqP^l ol arxÍo 
^ilIor{ro 

poa LoÍt! ÀUTUÂÇÂC,
l'PRalla

,.a#
EE(rJçrO E rÁMJrErVçJO CoalrlriuÀ pn€vÉr{trv E comETIv Dra

! xÍo 
^xTÔ 

ooGreÉ-n
Dl\rtiaa3 Folgrma OO IU{ÉIHO OE SfirO Ar{r!ÀO ooa LOPÉS - L

tr xn lr^ orCArEt{ÍlE

ÍEI GÊÉ.
'E

offiraÉocüIr5^ tÉ ar*rqd tana

^p5rürilÊlô 
r@t E ctrúrEio oa^

1.1 ol(Er!}trFo cÍl/rl É cú^ JJNToR cox EIlEÀn(x,6 coxÉ.ElEÍrmEa

i2 Ei|crnÉuEeR l-cot Er{c^Fcõ, coxã-êtetíliEs

a4a 4loLllR nlcnlco D€ Et{oEMr Rr^ coí EllcÀRGoç colplflrEr{lAâÉa

vror^ floruFr{o cofl ENqaÊco6 coMPLlrrÉtíÁFEF

ÍrPrJgE P,Or, COIrPÉN6áDO OE n D€rR 
^f-06,20!6

q3PO&rh/O E OFÊCrôiiÀXEÍIC'OU &GnErOrlFO lEL Êl5.ncÀ @ll âJPORÍE
FEO - LrllJlrçlO DC a VAES

tD(rçlo oE ccnrÍÀlGÂ - EBcRÍÔlo cor ÊrM€Ro . a,20 r 2 d . aÉ\t tu-@rtu

PL Cr 0q o6F^ E{ O{PA r@ OrlVÁMrr&, NgTAUDÁ - REV q0r'2r@2

tllo DE CONôR!ÍO PAe CEyERCI.J. Prfi^ DnÉr{,rêE|J 'O'0,50 I - rORlEClMENro E

Tl.& D€ CS,EREÍO Prr2 @XEnC r PIFA FÊnrcÉlr - O r 0,O r' . FOR CCIITEXIO E

TL&Da COtEEfÍoFr2côrrERolÁl PAi onÉr{rÉU - O. O& ll.IOilrECTM€llílO Ê

ÍLF DE CO CRETO Pl:tO EFlCrÁ!P rl oREl{AqÊM-D.1@ t. FOFIIECIMENTO É

l.ÀatFo oE co cnEII , Fo(!16iaP^ irN9Â@ E rÀExsÂoo

€r{ioc {€xro cox FtlxÀ BRUI^ riRUrrDA HÀrÜÁLxENlE
p€m G{r}s6ro^co{cttiErarôErnlnrqaólaD€r^orl^t€ Enr/Du)rG-
ÀR€r^ E pEôâ^ DE vÀo @íErcúa - Foxí{ÉorrÊrllo É 

^$EMAxExro 
rF-G,2@

h o6alPADoF cÊ ÉNEiGrÁÉxPEDR 
^ 

O rrÀ68ÂDAE6FÉÉÉrn^aCÍ rrlcl XÀrEBÀA€
cltocÂcrê rÉoró P/ \E(u*E o€ PEDPÁ 

^RGáluÉÂO^
aa @c^ oÉ 36rc D . o,ao rl- E6col€ro DE c - ÁFrÊrA E EFrl^ @lrÉicraa - rLÁa FErrS

mo DE tllc o r o.Go r, . E§COI€DÁDE 0' . ÂÂCl E 9Êll colrÉiclÀB - ÀlA RÉrAA

sc^Dc â!Íc D.o.! Ú. EScorslDÁD€ 0'.IREAE EnlT COLÉiC1À6 - Ara RErÂl

ú.r pl[^â.EtFo drrEra nÂ!â o . lco cr Era coficrÉlo. luá cox
Ê€cor{&orbE o€ c, ,Nq.rJiioo FôÊ 

^6 
E r^IInlêÀ ÁF

vlLEÍ^ oa FioÍEçlo oE côRrE - rrFo t?cr 12o! - Eêc^vrçlo rEc.ANlc

*Éno lErÀrcô cox crupra xúf,nã-r6 !P 16 côn iEvÊlt lltÍIo EÍ EFoxl - D !
2,!O í ,6ÊÍA @|{EPCTA

2L
EJ€rRo lEEic. côM F^B ÍfnpLla rrp 10o cô REvEarflÊÀIÍo EL Erúxl . 0 .
170ú-EFrÍ êOXEÂCi{
*iÉiEill-icô co cHrpE ÍúLtrFrra 9P lco côn ÊEv8ÍittMo Era ÊPox - D r
1, r0 r - BrÍA cocERcl l
tJÉrFoÍlÃlco con cflriPla ürrPu3 nP rm co RÊYE$r*ctío Él EPox'E t
0$s.*n^coEÊc]r-
EEnó lÊi&rco co{ crqP^l rL,-nÀ,l rt rú cor R€vElrlrlcNto Êr EPom - o -
0.r! y - ExrÍ^ coflÉlrcrll

scÁ DÊ Éocc lm x2 50 ü - E3colÉro DÊ e . IREÀE nÍÁ corEctÀa

za ÊôcaD€ 3@c eúx2oú l-E§coN6roâDEf -rREÀE &Í COIEiCTÁj.s

&c 0€ úcc r,5ô x r,50 - EÉa.l{lloro€e. §El^ E ERÍ^ cotlEiclÀt

ÉclrâJÊrâotRrrtocÁtcÁDo it.60x1or)

scr oE e.Érno rnrÊo GaPÉrD o úx 1ún,

ffiõE aocc 2@ r,.óo rJ]'nn oo^tÊÊRo4,6^1,@Í-rlEl E6PÍr^

&CrDEáOCC2mX2, rí-EACO AID^DE(r-rFáAEEiÍ^aoLlic^a

oasrí^Dot D€ ENERqÁ . oEe 03 . ÁhEl^ sRrr^ E PEDRA oE rlo covERcla6

aiúro]ÊrlomiinuiúÀ iÉFurE P^lr c!ftiE Er solo - oPt 0t .'Í\r& o€
@rÉREto PEiFTff DO E alí COrEiClÁt
oialo ciü^2 r r xqáo x - zrva. Pvc - o = 2'a IM - P€DFA 0e ruo colrERclrl
FOãCC|{CúÍO E r&§EXrA@aIO

ILEO rErD PÁÂ mlX^OE* - O. !.ú@ lrlr. FmflECTTEMO E lll!ÍrUc.lô

EE.ofo4lcEtÍÍo calr 7* oE ctcEtfio E ttlillria M Pt§I cor Í^tÉRtÁL oÊ

côr{ÍExçloEr, €orÔcriÊrÍo EÀ6,iclmcori xBÍrrq oE 3o!o oE Jrlalo^ coM q
DE CrííEt,ÍrO - COiCÊCçIO É ÁgaErvÍ lrENrO

IUBO F€^O PÂe CRÊnrOE* - D . /«E xc - FoÊNEClraÊt{rO E NArArçlo

'Ir.E P€rD Prn^ CnãuôEÍ 'Ormllv-ÊoRil€€rxsinoE lxgrAjqro

TUb PEiO PÁÂ DR€XIôÊX - O - 1 A Xlr ' FOÊ!{EC|IEjYÍO E lrüíÀrç.^O

iEqfEi.çIo Arsrafil! oE p€oiEli s ou ln!^s D€qrD DAr cotr BorlÍÍ^
eE€rlL Da âs a DE coco

RÉE6ÍÁárLlt^çlo oc cÀ rÂD DÊ BraE c,oM ÀDç,lo DE 3r oÉ o Ér{Ío

úriEr láoruzro *crreo \,EoErÀ t/Eci&lo É ÉorÉnra/a!rciEe
lOÁIEíiOEIRo cô *€I.loR OI.E0 m lrl, Cou Ti ÍoR OÊ ÉrrEltrA l,-6/2íta

sto no

Civtl
Manoe! de Sousa l,itna

Sec, Mun. de Obras,
Habitação e Urbanismo
Port. Ne 017/2021-GPSÂ1.

Lá

't 1 ? /t)-MG



tilFEltlt r(,{lqPA 0E trrÍÍO 
^fÍOilO 

E LOFta

ECUçIO 0E lrll|ÍE{Ç|OC{[.ÍíNLAPnEVÉi{ÍV É CORREÍV O^5

&{ÍlC 
^ríúflo 

ooB Lorca . r^
oÀ/ERaoa Fovo Doâ oo MUMclPlo,oE 6rlíT0 ÂÍlorlo Do8 LoPEs . M,

AUTUAÇÃO
NO PROC

FISúto,Ulrffodo,

trÁxlJqôrç rEríÍlR

lF. oaxl atlrGrD totldü ,tlB
'!go

fficlôratatllll
É(avralÔrEcârfrro oa vru@ ?nG 

^rÉ 
t 3rírÊ0tÁ1r(,|{lÁr.ÍrÊÊ

JlÁxrEIJlr ColrPGlClÔ POR nEC,rOI Elcrvr*le^ (0,1 ú{ lrrÂG OÊ 1 5 { 
^ 

zô
Le^E COr [rc nlvFr DE [{ÍEFEÂg{Cr

E C VrÊlO llÉClâJlzTDa 0Ê V l-l@r' Pis rrl rolôucr!I^rl30Í(rEE^
lro.Ír^tílE E JJaÂNTEtun corF@lç.lo Poe lr€Cltol EEcr^VrOÉ'F^ (0 3 u3,,
t âoui^^Ér,5 er rc(o DC r^ c rE@RA EÍ LocÀã co afo NlvEL D€
MEÍtFEÀÊr'rClÀ Ât_@z@1

Ê6ê Vraao raÉc Nl6^ FÀÁ lcERto D€ Trl-UDÉ6 E'' M^lERlÀ! 0É 1Á C TEGORI^
coM elc^vÁDaRÁ HroRÀJLrcá

t.5
ESC V §ÂO E CIÂCA OE {^lERIll DE J ZrO CO EaCAVTDER^ HDRfuTLIC"A OE 1,34

qeo Hx{êR Ê o€3(4rcÀ oÉ.aEGr@3 a] &L6 En arr tHlo â^lcurll,írE
DÉ 1ori!.cac @rcrRiEcloÉttt oELrolfEocGc RG LrvtE Í
r+rorFrc,rolô oE rurERlL P R v ua cox cÀftlàlo âFA 1@- ÀF-Í/lorl
ÍtlrMtpoF EcorcÀxrüloâârEu lrIE oE 10 ú Êx vr^ LEtro l{lütl [ÀrrDrDÉ
x!í(lr) DríÍíd(rl. ^f-st@tirrr*oflE @r crr[üIo ara.tllNTÉ DE !0 It Ex vl (.ErÀ^ Ell
tEvESn{ENÍO FftrlFrO tLÀDrDe B)«l$ 0r.Êlo« 

^t-O,40
q.c rê .0,! l./ rcÍÊ\É^ 1rr rf). LrFo.R Der,í^a3M.lnolr orDrDE aÉ r a
x. cori Solo 0€ Í c,\TÊ@FrA Erx L@ÂB 'loll 

ÀrÍc, NlvÊ- oÊ rrítEiFÉRÊNcr

212'
REÍIERR(MEqNIZAF E VM(fi ÉUYEM ãIüNLIS (

ctc^r8^ o,l lr./ PorÊrç|A r1r |rP), uFcrt^ DE r,aa2,õ r Fqt UNDDTDE 
^TÊ 

15
M. óM êOLO E 1. CATEOORT Ér -OCÀ8 COl, SâüO úWL Dt |NÍEFfEÂÉNCU

*oúrÀr*Io oc erpgFtcE8 con Mo'IEr{Í!Er,^t ortÀ ÁF-t 1.ro1D

aotrp&tr§lo oê 
^ÍEiioê 

Á 1@* Do PR@roR llíIEinEDd^o càÊ{r*
u[ntrFlo orl d{Í3a
rÍuru^(Áo rÉ uoérR coinÊ^ cr.Plr. cox râJcrçJo EE 01 carlo EÉ PE {Íox

PÀA$DiçOa @r' Pilxcll^a oê g oElfit

42,
^uoNr! 

o€ ê,ÂÂPrl{lEno co|, Er{cli@s coxrtErEr{lrREg

HcÂÂPlÚnlRO Oe FORU 6 COn É16ÁÊO03 COlpigMEmmEA

CO CREÍ§ FC1( r 26tlP tÍlÂçO 1:2,
BRtr^ 1l. PIEP iO IIEC^{EO COI/I

3:2,t (Eir üla!^ lÊCr OÉ ClM6{lo/ AREI^ t Ê0w
BEÍON€|F a{ÍlL Ár_OÉ2ú1

arii Roloro ar,ÉÁD^6 9rd

Firr,lcHro llro IP^^ELIUDO t X r cl, EÍ nrcÁÂrNOU€^ À{GEIJI olJ
EqUNÂUIXIE OA REOIâO - EFUTA

rlnl'u€o !r€rE. EBr va)o, cox Ro6c^ aoêEia Di^raErÊo 3/?

rl.\,ÉMeB0€ PcoR râG xr€a DÁ tÍRrÉo r 2r) c/ rcf,Érôoa 
^!ouPr06Pt,n Ê $(Xá DÉ Y OÉri 2Í})Glr, Êx xrllrerr{ou€ ÀMEUlt qr

ÁR6rL OUàAtiOPrÂ ATlRnO/REútÊRROliErhr&N JrAri SErrFr,lGp(ÊIEl

PÉOFECUUIO CIJ PICf,RÍü DE JA:IDÀ TO NÂIUIÁ! PÁRA âAêê OC PÂ9IIE'IÍTêáO
(IENRADO N^JÂADA 6EM TR^|{SFoFTE)

LEVTXI 
'OTOORTXEIFI@ 

CJ VINT IDROTCI ÁREÀI! ÁTE 1&HÀ II€L ORIOFOT€.
o€o-a, rd.Êrar Hoftz úrN. tn E vEm xrN. açH rFEâo06 cf rbÀIÍcÉ 0€
CONIIOI! DIATAT€A YII{ OE êOI êíPE ELE6

o!-lrEN1/o(v[ENro DE LEVTIíTÁXEÍiO ÍildrEr€roltÁL 
^ 

lltÊF. ríiocE§ raE {ro
Dl ü.^,ct DE PoNrôq EÉNr/oLvlxEMo 0É Folo6 lLEF0lvl6 E @Eier x)

lpElrotíÍo GPi - GEot^ola - D€38x1/o-!flo{Ío É PRoc€16{r€iÍto D€ or&B
o':E|ar(t 2Í) - o66E^t\oLMrExro o€ RELrÍÔro rtcNrco

Lózo
e úW,

Monocl rJc Souso Limo
Sec. Mun. de obras,

Hâbitacão e Urbanismo
P0rt. Ne'017/2021 -GPS^LCR

I



AUTUAÇÀC
f.j. Prioc

ptDBi,iÂ xJrÇaa! 4 aâÍm 
^raru- 

06 L{ral . t
q kdmicao cq,ÍÍru Pi*r?w rffi.üNN\e{rl.Éiru

*

!kÉ.{mmD!or rs@lxiÂG
rBüror,oo 6a cú Drcrr(Da
.lÀ*ÉrclrxrtlqBdêÉrl(ê
mruc..laÉ{eo.coçl,lã,'.rll
íirÊc4ccaane e [r_qdta

a.ôUÊpFÍtu
r!Únc co.llrqftlco urtzrcrô or ! !E!r
lacro EÉ cffrarri - Úcrfó.b d íÉEFo ..!- r

iJâô 0a ca.iarrÍo E @l.rÊa FrÀ^ aaã.ro€r. D . qo..
,oilÉc..xro r ruruqo

'tr*re.M^u4ro
n É cÉ coroitro rp coErÉc! ra
rdaêrr.rro ! dftuaró
rEÉffi ,É@FÉ&tMdElcr.0! iEr-
ro.xÉorodor f,r&rarâ
lrlno*coMraro rcúr.À rxlçrE ! &Ê.re
4ffi drEi^iú. 

^inrâAlal 
uarr!

E 
^Àqauor 

crl crâ.E ! [n r, õot
loilEcglfro.r..s^rlÍlop-Úe

qrrA4xMEMurM

F&4. ÉxrElo0

.&.!rslt A

v Era 0E hcEçro Dr co.Ír t:u

.sriolÉr&eo 4i^t !ú!Íâr. lo Bcori

üJlno ErrlÉo ü,*ú! ÉtnÀl! r},os

@ÉFtE@c,{Nr.LrMrrrocôrrlul*rlDUlróú.D.! !0r-xí aô.trchr
rÉrc sasocr{Er.ar-rtrr llDcür

trEftÉrlEdcMirturiod
rÊv!.ryE roorrrô!.o.qi!r- if coaÉA

rôc.l 0r !oc.1o r 16 r ' raaoi.aDroa r -ÀrEq. ma

Éq DE urrc nlÀo c^|lrDo (1.orrúr)

.e*Eioii'rôclxÀDo o óxrrEi)

@^rluoo§^rIor

da.'re. or !üis do 6. {a^ aõr ! ralu É.L

üE'oLo'll,'Uol[líoÂ,.c.i^

o.t^ôca42r r ro-r 'e[. ãc
rrlô corar.{! . ,r.xrcr!Íro t 

^eFAã?!0.,qoE*rcÉ

a aa DC -(oarffro Êôra rt D! c

co,.rE(Jo a. E@.r.ío !fl.roo @r r.nE 0r BoEJraqÃc.c{Úo'q'É@rô..ê{rrffi

ÁxÍ!mÀrô!,a ruoiJlltarl,EôI&N
'4Car 

r ô. ãai^! rÉ coco

illl'AtLllrcro oa c aÀ.0a .Á.r carÁoçro Enc

u.a. Ecrxz úD.oq^D çErÀwoÍ {roÉÉol*N rr!,oira llirrm * liol{@ rrr$i oU. o, $
cor tuE E ríriar7_!/rDra

II

xi

n0
'ivtl

B

Manoal dc Sousa Lima
Sec. Mun. de Obras,

Habitação e Urbanisn ro
Port. N!' 017/2021-CPSh:,

Lóz

.MG



./auruaçÃo
I ro PRoc

tiarÊllri rut{gtÀt 4 aáío lxtoiD D6 Lo?ta - x \
!4qJçrôorúrxvr.'r(.ÀôoôlJíruàlww ccoiiE sdtE!v!.r{A.!rru
-mô afõllE-Eú É

:'é-., ( r^, p!sí^i.,a!(ffi
lsrna&.ra{tEr otvu e Êi(' aÉr,!e0a
rdíral. ! !!.írü..r túq,ô Pü rE er
úqrdaa l0! [ 4À1 0r ra r^ 2! rr or E! e üqrt@ dEi.olro úçrE mritrnar.{

lac v cro rqierD. EvAq ca.r rio.. x.F @ ! I x
ara trr rau rxrafl. srf,rE 

^êorHrclo,oiArÉ r I ri Br aoro o!
rÁqrlooin,êIlo.rÉ.orrrc ú/É!ür d.nan Â

!!êrv .rô racrrcÀ Pe 
^êÊfrc

Elcrvrcro! .rÀ r rltrqr 4

o$& r^Eurn DC rr.ernx
rEtoiçro E sÍlir PevN d ç frúo7+

riffirl cdÊrNrrôxer]no! roP 4u ufouEe(uiNt reho*.@@
tuN.Éirtcti { }uou66rÀfl6rrol. ílru
rríra Mar.illrúÍrcmo ri Áiloiuro.D! rEdrl

EÍrslrr ÍroiÁuq
lt,eroô.c D. c$4.^ qr e, rorÉtúÀ 1 

' 'rJ, 
Lr,.e E

s !Ér.o. aD íçr É ÍrEEEarrdÀ r_0{/:üâ

EetaDrn rd^rs
ar^..rô. oa cr4l^ o! r. r.orar6
i!.13rrou.irE^É '!rÊEo E í qttG.4
E LG.! d sro avu * a'*Eai€s. {_úara

i!o!rr! 9(o ú.EEkEl o {ctdÍyrLÀoo.^

ircorrô!ê(Ô D! iEErncm FrrliE co r^rliuro.

i*Ér clo * lffi'r^ t6 @ riocíli ftrlÉildl^6

-Er6rê 4 *!.[ 4riÁ qâ( 0or aJarçra or ü
ulo 0a .oÍror 0! a5Jr
u.uliço 4 r Es 0é lqDÊri

ÓrlrÂLr ...r 0r
ci.mr ru raàx.hi r) . Ert^io l.orxe d

rrucrâ.x6J.À

,^ÂclU&a*CrE.od^uoo'côlic'Er.olil^

ÀEsrô.rrdrr,q4.u4(truçô !d)qeüqd
e(reo.urÀ c.qEo
ru^ a vo.rrt rEri *qrô @ s uei!Ôu!^
si-Ú

,^vra{r^ê o {i!itÀ@ ll^l^4, aan rilrlrdro

r.ÀM. .doqrrÍÍrco E YM (dü§ a/ta^a 
^r! 

ro{\
,io.crrlgrwfin

EIxBI[c{roEwMAslDlír^rce^l,B'.iÉtla[ãíEqrNUIE 0aro.íe EãEvrüaro0a
rsro .lúr/[ r EuoãrloErt ico

lilI.!!lorr^!^EF
rorca *liaera I looÊLrcãr $ rÉdarnco

I::I

-

ndcs Pestano

n eíro Civtl
-0sBi12/D-MG

Manoel de &»usa Lima
Sec. Mun. de Obras.

Habitação e UrbanisÁrc
Port. No 017/2021-CPSA1,



PEFEIUIA iUIPAI Dl 
'ATTO 

A'{ÍOiD EI LÉ'Ct

*-lmtm,r.tm* cdrn{u''irGvtív^E @i*rto^ D s

rur:ÉE l..rÍro ,.íôiD Do. !o?É. . s
Éi;i;---rv.rir .orriioà É rl.,úcbo DC liaro arór.o oc. Lor'86 . {

f
'r^"a"---*i

,:#-,:.,."- 
-/

#
tg*:.-18Étt-a€unoocrl{^. Er{cÀi6o3 coünírqiÍrlrar

==E-

mfficErffiEffiimfÀ
Eütt:ffitÃ6aEnõ648.E€ridcor.Pllro.r rÉa)

.,r.rl,l,rÁEiEÁmE0ró4Di |loi,Í rsrcx@cqrnrsMl@.Ed5r

MI]FECEIÀBEMEDrIE$ÀilÀ
,6FErlêOLETAEOãú ararr66CaErEa,íÍrft0E(m

ffi
tariamrÍ&:7§tinfirvsll

i,xtlE rtEEó zúxr:, cl Er r^arrulo(l rrcrx qr llrrúaExrl 4
ffi
M

corlciErôraÀEiolr'n Lqirq Íirap 14a(0GI sn llq*c[rg{qÁM

ffi
ffi.c-----------

l-5!biÊÉ- ú-ú i*E ú'-rtr, 
^à 

r5 r o i 0 r.,

Eê.i5ra--àfl!

ÀLl ôiúílú- !rl} oL'li!.arr1ó! ràú enÀã+*l

EÍt hL-- hiit) 2,frtLn . o,úrã irÍrn
ffirDaEró6-rarE12Y.rrO
ffirôbFÉ-i
EúOiriii-i-_.4-.-
ffi

E--
lr'b.5iú-.nÉ a. D r q,!O í
ffi
i-xcQúÉFrytÉ.orari.i-Êm..Brar!
-'iÉft--adirai-.ú-ã6- 1lk

--!t:eá- -ãE- 't--------ããl!-ii-d-fr5rÀI.D;[a06-____E!-

ffiffiH-- !-ü-.ô'É4.iair.órrEab
c-tsr.'Eaaú ÀÉ.- dd. ú rt!
E-

_q.-_--.ãE--F

ltrIaÉlDrrccErrIÉE-!.rra..qEEaíI.F

--YôôdÊ.ÚtÁ:r.D. r!06
rúrÔ.rrú.d, r.d's.rfr .YEúnrra.idÉd I

IocEüffb.É r.rr nrdtúG Lldo.árÉ

EFiE;Effi_

iÉ--------n-F_--5-

'EDâÁ 
DC T'd d ÊMA iA.lTO FMÀi*FT'OE'O P!'rc-ffiI68úlEdr trL[l.rmgr

lnoarÁ8.^flrco r r Gü rlolulra o. o*rc EriraÍEaiÀ 4q). ir40

EIT.EE:r1!t

-rj':üi]l

I:EfEt
TLÍ!I

IEãgEPI
@-:ril

-Í:

a|,des Yestono

enheiro Civtl H
nismo

Z

-osatlz,to.MG,-.,". i'ort. Ne 011 I iozt -cPsLL.

-=-E-
irr d$

l-il Lrl

__-__!Lg!r!--,-n...É-



n0

vt ras
a taça Urbanis n ru

rll E r.ri^ llraotar DE armD stoiD 00a Lopêr

álmw,r.m*cotko P'l€vE'r'lrv Ecorinv or

rul-h l./üro aroú !o! LôÉ. . x^
rÉr/r,-E loÀ/ri!o. rolorDo. 0o rukriÉ 0c sxro Nro{o mr .o.!! - Í

/ ,ru I uÂÇ/:.L,
I r'1" pnoc

Ét fl-

\*,#,
\k#

'!tr-,-qnF !r.aútÍõaltraEôuúrÁt^@r.riÀ}rro. riF toracrrro
PaEô afl Ercrxea úroír^iar
alltrE@elc iGcorÍrmfi|.rl

cE$Érr.sr....ú.t,E r..lÉúriIü.d.rrúú$
Ei5C-óÉs.Fr -É -irEÍ. r-.É.+.É d*.r., r+

E;.,6.@ú..ÉEitu.-!Eú

ê'rÊq.rr{r..ár.i.-!-rr...EtÉrd'd.tb-Ú
.ü"Çô.àrôÊ/.F€--a.sn-'..*ôtÉ-dlE& i*..

-5-rdIiii-tÉt

crF[tÉú,I{ô'rd6iíô1.ç161rÉ-E ilom.o.r!à
E-i5EFffi.ffi 

-ni*ú..dfrr5i6&;-rhdnúú*6ÍÊ.rD16oü-.E' 16úro.1-ri

êsir+.-Ed!Éi.úG*.tsD'óú.E.Err@m.0r,.ai

c{ú'iÚnÚ6d!..É,dbç!@oadl.Eia(qE.pr1!'

crE^üÊi!.rb6!À.-rômÉbrP1oàrlnl.E.1om.o. 1 roó

.|úi'ifr itrid,t*6ÉrbwlEdSú.€.1@m.o.aúi

l-alrb.rdãrúd.oÉíttúb. Érfr llld
aIÍú-ú6i@l-üaód.drLI,roüí.L.cr2Em.o!lsô

Lnúri'.-CAd-ffi É.&.

FanraÕrúi-diái'i-.H'Dôaú-uheôlE-út*b l*

riffi---lirltEÕlirí.
nÊt-,-a.A{o-ffiiE.!.É

:Ei'ai55jõ'i5lit-rta--aE-'rh-ól--d'id ú

!;--JIL-I-IIrIlL
I III

Et.EEEI

La2ora

2/D-MG Port. Ne 01 7/2021-GPSA1,

EAm

l,'YdnElai5:ffia,iic..d
ÍÍ-- -Ãa

lffifr-ir

lE-Õúfr ..rar !rtuGldr.ffi i-rt..*airrr



AUTUAÇi.-"r

,iEaltn xrE?l! 0E laxno lxroro E r,ôrtt

Ecú(& Da xrfinErçro.oiíM ãÉrr.rfr. Ê êdiE r o..

t

\

N" PROC
FI#

ffi.

EffiEÍ-Etri
idrs-rilirô 0 .o,rn r.d. Ê Effi

-.

F-l-h
.drú-rú,Éndú-Drt !06

;ffiffiffiE,r,-liIaEw

ra-3ôro-'É!ffi'Lô!,Id-cr',riúha-

.n*íÔÉ o-,úi taÍ'id ÔIL ír

!4rr--'r,úúúú-D.l :o0m

Õ rr-! tlri&b.irdô Eú ô lt,ar - E llt

r EE:',aEI:--&lliil:r,:lI r;E!, ti-rt:nairfÀI ÉrÍ!:tl:tErÍmtiirrr

s Peslono

heíro Civrl
Mun

Habita rc

0

0ss312/D'MG Port. N'l 7 /2021-Ç,PSt ,

EdiEia-r'-lllll-tnrú,üô-, (
.E__--J4il'

ffi- É óirt

EFiac.-E61-Ei.-

.tÍil-tíii:tf ir:Írlri.:-:ff ã,r ----{ndr

t-..i-rú]ib:iri55--tt lô'í

-----Firt----l

__-4.U2_l

Rl.lDrIr-Ei5ir-Fb: C.ar.L.íd

rr t!,
nJr. úEda-€i rü.riú,Ê í úú. o' r.2m m

-E________-_lE -____.q.tL

üioiliÉ i -. CÁ a: D. qa m - c,flac r@t tr r

rú4'!d,ôEtÉô27Fatn
F nit

út-icIll:ln - a it iÍ

ffi
- rE-



DIEFE'I.iÀ Ift'AL D' 
"XIP 

AI'IOE T LD"

rEcuç,16 D5 r r.JrE çrO êdiíxu,ÉvÉirtoÁ E cúEív 016 "-l
gmrr{raro m r@*. B
ir\iÂ..4 p,ó/ú!ô3 m íu|{Elrc o€ r,iro rúrró|rD ó€ L.ÊE€ - Í

s

. PRCC

rúrrfr&

ItE-r E.E rÍtrr.t-EúrraryrrG|ororEq-Ear-,rnIira.úr-Eaaaq
-rE iaaallírhrrEiBrlrr

rÉ \uDcr idrq.Ealô]EE rE r^A cr(rara oor§.rDo.ÉEroNÀr r7r

E-rvr4r Én^Juc -ra lrrEiÀÂ cr+rl'^ qo r.t Êó ffi croMr 17r
,oÍEtca iur^ r r ! ,f - or DtuEio 

^F 
eDr.

w'írlfesrodorrlSEl.rmer
ta

EraÀu$nÁ tioi^uucr lolir trEié qçea^qo 16 Pls @EircloMr 17 r
Polleq aâur^ Í ! Hr . ctrp utFro. lF_6rD1a
a!.iv^!.lR^Fi^Jucâ 3ô!* aEiru .r!rxâ^ oo rÉ ,É'p @Eirêrotr r t7r,
ro?Eí.q rut^ Í ! rf - or D(JÊio l'_oarDrí

d

rdf;+-
€ri(Ba trLBExrrifn
lÍ('laarErqêÜtá5{raorrEÍE)cü5ruroraqx^.tE oq

{.Àâôai cortrlsEErÂEa

TÉY-tfiDIíDCCIIB'.AA
..t{úl,E 6.dd.ôríÉr. !ú úv

c.ttt-i|6..,eÔ.ol.i!.lw

É.{'ÍúÔ,r..&ÉÔrt-alv,
reú*ôÉ.õ!F-Ôzr.ófr

cE,rr..rlródóEiEI-rú.n rJbô r.Éd.ffi !-ir.

c.drbúE 6.....*. ô !48 r-,L ldv

ê-ti*raiá+d.É10.6l-rêfl

aÚaa.a.úÔ0.tôen

rn rÉF.uÔn,lr.Írs
R5..* ÉÔrúffi r+*FFuÔ Í,4r. @ü
tú.5*.É-7r,Ú
nÉ.,rdôr.Ú.zldv

0LAZlrj I

Eng

Ma

i1 a rbanisntc

CREA.

f,u

-MGn,., Prrrt. Nr'l t)1,7l'2.021-GPSA'-

IE!_l..".".!-

,ú--ri-r6-àg



pE Eria rracr^t Dc ri xtlr al|llolÉ D(a LotE

ECrJ9r6 Oa N!ÍAçrô COiÍíNU PÉvtXfra E C.tEwr N

..ríro 
^r.ÍôrÍo 

oo. ffi8 . h
orúil). a6ô^6ê Douoflclrc 0Ê r.r.ÍoMràilom. ú?E -rk#

úYÁraaur loc ü -Élc.rec44€.ffi.J
6(llr6CÀd . àEri@ c*Lsron âÉn
oor.lrÂ&cÀr .Eraaiiiô3cassP.raE!)

ú6ÉE mÀ ;Íi*I.tÀrErêst(ba côrirrEv€ffirft I

rk-úÕôgiErÍaÀÊa

oE iorlÊorol crPrasrE E BrB& L,Eu

r 
--bú.rar 

d rülbiilían
-s----gJ! êeL _E_______.rEtt. __--!lrs----grgãgE_

--Lc,.rc ----!uEE_
___§r.Er_

orcruei E vN (üo[)

r!.r4ro 0€ vEjculo Ím oo. or, .üuÀ

u ro. cEoo€àrco. Flro

§E vrfi - lllcllo 
^Eto 

xro rMgm (DF* M sÍtEE s .lr smre)

(arq5 oE ld.uro rro oor ou lan

_q 31gL -Et_______-1,9.i@EÚ ffi

rc.- rrafrsol{.r. Dr ri!t[ riclÉô (ÊFfrpíô ú. r 6](r ô ãcruaMA PrnÀ
cor!{r,rür {a€aloal|rBíro a PiGB)

'.d.çro 
* vdce ÍF É. a $rr. 

^
ta

I
Lü20r0 t.ttttrae [,e

Engenheiro
CREA.O5831

v
YW
Habitacão e Urbanlsrl 'c
Prrr t. Nq'0 l7l2021-Cl'Sr'\ 

"

N'PROC
FI

---lE!-

-E------.rJ!l

-o'3l
ffiffiuEEEEúCr.-rffi



Lôzoro r i4un

ÂÇÀC\

Limo
Eng Sec. Mun. de Obras.

'lâbitação e Urbanisriro
^.1" 017 /2021-cPSAt,

EgÍR DA8 \rEt!Ut8 - SArrO §ÍÔNO DG LOPES -rA

EXrÉil8ÀO[q HÊll§Io(r)}r TRÊCIíO

7.900,001 JUNCO x LIVRAMENTO 7,9

6,42 6.420,002 ESTRADA-LAGO VERDE
5,62 5.620,003 LIBERATO

4 SANTA LUZIA x CAITITU 't í,6 11.090,00

í.050,005 BA|XÃO DO IERTANO 1,65

3,08 3.0€0,00I B. RAPOSO AO MORRO DO ANGICO-PRINCIPAL
7 B. RAPOSO AO MORRO DO ANGICO-RAMAL 01 0,59 590

550I B. RAPOSO AO MORRO DO ANGICO-RÂMAL 02
4,7 4 4.7«),00I MORCEGO

't.320,0010 SEDE AO PÓV. RACHADA 1,32

2,25 2.?W,0011 E§TRADA- (CENTRINHO CARIOLANDO)

RÁrrAL_ (NONATO OO JOCA) ô4012

15013 RAMAL_ (CARLOS) 0,15

0,82 82014 RÂMÂL_ (LU|S OO JOCA)

í5 Pov PÉ oA sERú Ào Éov,reuenrruoo 3,O2 3,020,00

0,ô7 67016 RAi'AL- (FAZENDA DO GETULIO)
3,í I 3.190,0017 POV. TAMARINDO / DÍVISA DE CAPINZAL,

'L 790,001E úúel_t,rÍ6nÊi 1,79

8,94 8.940,0019 POV, LAGOINHA DOS RODRIGUES AO POV. MUCAMBO

1.27 1.265,0020 POV, MORAOA NOVA AO POV.CRIOLI

2,29 2.290,0021 POV, SANTA EDWIRGES AO POV. BAIXÁO DO ME§QUITA

2,47 2.470,@22 POV, SÀO RAIMUNDO AO POV. BAIXÁO DO MESOUITA
4,98 4.980,m23 POV. BAIXÃO DO MESQUITA AO POV, HUMAITA

6.850,0024 PótxuMÀrTÁ Ao Pov. SANTANA 6,65

3,92 3.920,0025 POV.CREOLI 1 AO FORQUILHA
7A20,@7,4226 POV gUItrII.ÍT ÃO POV. RACHADA

0,23 23027 POV. RACHADA AO POV, OLHO D'AGUA
5,06 5.060,002E BR-135 AO ZÉ DO ABRIGO
2,58 2.9E0,0029 NOVA DEMANDA. 'B'
4,72 4.720,@30 NOVA DEMANDA.'8"

31 RUA NOVA AO NOVA DEMANDA 6.6 6.000,00

2.490,0032 BR-135 / AV.PRES. CASTELO BRÁNCO 2,49

3,27 3.720,0033 ACESSO POV, ZECA OOCA
1.5'10,00v ESTRADA DE ACESSO AO POV. CENTRO DO DOCA 1,5í

9,24 9.240,0035 SEDE SANTO ANTONIO DOS LOPES AO POV. JUNCO

POV. JUNCO AO POV, SANTANA 5,93 5.930,0036
3,08 3.080,0037 POV. OLHO D'AGUA AO POV. JUNCO

3.78 3.780,0038 POV. SANTANA AO POV. LAGOA VELHA

3S E§T.LAGOA VELHA 1,42 1.420,00

6,23 6.230,@40 POV. LAGOA VEI-HA AO POV. SANTA TERESA

FOROUILHAAO POV. LAGOA VELHA 2,7'l 2.710,@4',l.

42 POV. PAU D'ARCO AO POV. CENTRO OO MUNOICO 2,76 2.760,00

43 MA€A1 AO POV, MARIBONDO 2,U 2.940,00

0,58 5804 MARIBONDO O1 AO MARIBONDO 02

45 POV.MANGUEIRÂ AO POV,SANTA TERESA TRECHO.O2 0,6 ô00

3,56 3.560,00.16 POV.MANGUEIRÂ AO POV.SANTA TERESA TRECHO{2
47 AEESSO POV. JENIPAPO DOS FIGUEIREDOS 4,3 4.300,00

4 POV. PACA ÀO CENTRO DO ADELINO 7,88 7.880,00

49 CENTRO DO ADELINO AO CENTRO DO§ RODRIGUES (PROJETO) 4,36 4.360,00

50 ACESSO POV.MANGUEIRÂ 6,87 6.870,00

5'! POV. CENÍRO OO SEVERÁO AO POV. BAIXÃO DOS BARBOSAS 3,89 3.890,

CREA. MG Página 1 de 2
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ESTR^DIB vrCilArS . S^rÍÍO ArÍÔffiO DOA LOFEE . X^

EXÍE|(8IO{r)ErÍH6ÀOta)lrl IRECIIO

52 Fóvi sevEúó eo poV.runrcuerRa 1,92 r.820,00
2.630,0053 pov. SANTA LUztA Ao pov. cENTRo oo sEvERÀo 2,63

5,0í 5.0í0,0054 POV. LIVRAIIENTO AO POV. LUZIA

14,33 14.330,00SEDE - sANTo ANTÔNIo Oos LoPES AO POv, LIVRA,VIENTO

2.520,@56 gglRAD6 PO\í ANÀJI 2,52

4.250,0057 POV, ANAJA AO POV. LAGOA NOVA 4,25

3,27 3.270,0058 EST, MURISOCA A MATA VELHA

59 POV. JENIPAPO AO POV. MURISOCA 4,92 4.920,00

5,34 5.340,00EO POV. LÍVRAI'ÉNTO AO POV, JENIPAPO

2,95 2.950,0061 AcESso A ÉAZENDA GAvIÁo

4,95 4.950,00a2 POV. BAIXÃO DOS BARBOSAS AO CENTRO DOS RODRIGUES

970CENTRO DOS RODRIGUES AO POV, SERRA DO CAPIM 0,s763
1,99 1.990.00u POV. SERRA DO CAPIM AO POV, PILOTO I

3,94 3.940,0065 POV. PILOTO I AO MA.381

3.480,0066 ACESSO PONTE (RrO FLORES) 3,48

3,89 @ô7 ACESSO SÁb JOSÉ DOS BASILIOS

r

-lEHtm

AÚiu*-ti*o
N. pROC

rl
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LAzaro
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l,
ESTADO DO MARAÍ{
PREFEITURA MUÍiIICIPAt DE

cNPJ: 06.u2.720l00o1-10
sllbrnÚÍodoí

AUTUi.i
N'PROC

Fi

COÍiITRATAçÃO OE EIIPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS COHUNS OE
ENGENHARIA CONTEUPLÂNDO A MAÍiIUTENçÀO COITÍilUA DE VIAS VICIIIAS E

LOGRADOUROS PÚBLrcOS ilO TUNICIBO OE SAIITO AI{TOiIIO DOS LOPE8.

TERMO DE REFERÊNCIA
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í.0 APRESENTAçÃO AUTUAÇÃ c"\,
It" PROC

:#-

Sãnto Antônio dos Lopes é um municlpio btasiloiro do estado do Merânhão. Sue
populaçâô êstimade em 2022 ê de 14.304 (quatoze mil, trozontoô e quatro) habitantes em um
tenttóÍlo de 770,923 km'l (Fonts: site oflclal do IBGE httpô://cldede§.lbge.gov.br/brasluma/Eanto-
entonlo-dos-lopedpanorama),

Seu cllma é quente o úmido, com apenas dues estegõ€s, ou sêje, lnvêmo, do
dezombm a mâio ê vêrllo, dE iunho a novembro. A economiâ da cldado ora baseâdâ
oxclusivamento na agricuhgra familiar do anoz, milho, feüão, produção de cechaçs e comércio
de benô ê seÍvlço6, nos dias 0tuals a cidade tem encontredo um novo hoÍizonlo êconômico
com o ostab€leclmento do Complexo Tgrmeláhico, um dos m8iorés complexos de geração de
energis de 9á6 natuÉl da Américe latlna, o que impac'tou dlr€tementê e vide da populaçáo
local.

2,0 OBJETO

2.1- O obJêüvo esp€cÍflco deste Termo de Referôncia é subsldlar e orientar guanto à ÊalizaçÃo
dê cêrteme licltatório visando à conFataÉo de êmpress para EXECUçÃO OE SERVIçOS
COÚUNs OE ENGENHAR]À CONTEXIPIáNDO A TANUTENçÁO CONTINUA OE
VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLIGOS NO TUNTCIPIO DE IIAI{TO A'{TÔNIO
DOS LOPEs, com execuÉo d6 serviços de manutonção das üas, rogularizeÉo o
conformidâdê de greide d€ vies vlcinais, com fomecimento dê todos os êquipamentos,
maquinário, mão de obra e todos 06 materiais pÊculiarÊs e cada tipo dô sôrviço a fim do
atingir os obj€tivos dê3ts 6§tudo tócnico. Os gêrviços soráo exocutedos om todes as úas o
logradouÍos do MunicÍpio dô Santo Antônio dos Lopês confoÍme as dêmandâs s
nêcêssidad8, para atender as dêmândes do MunicÍpio, por um peíodo dê 12 (doze)
mssês, a ser gêrenciado pela Sesêtaria dê Obras e Urbanismo, conformê êondiÉse o
exigâncias ostabolecides nesto instrumento, Conforme ctpeclf,caçõat o quantldedes
delcrlta3 narte TcÍmo d€ ReíeÍôncle e aoua anexos,

2.2 . Tratà-se de um SeNiçp d6 êngonheria comum por apFoaentâr padrõ€s de dosêmpenho 6
qualidade que podem sêr dôfinidG obietivemonte em ôdltsl, por meio d6 osp€dÍicâÉ€s
usuais no morcâdo de ecotdo com noÍmas da ABNT que alondam as ospêcificaÉ€s dâ
Prefoitura, B€gundo concoito juídico definida pelo jurista Merçal Justen Filho -
",.,"sêÍvlço" se identmca pela preponderância da alividâde humana retratada na
produÉo de utilidadeô concÍetàs e abstralâs para a ÂdministÍaçáo. A relevância do
sêrviçp re8id€ na atiüdado em si mesma, trata-so de uma obr(;
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preponderant€." ê se enquàdra p6rfeltamêntô no ostabêlêcido p€lo Acórdáo n0 2932 do
TCU, podendo, portanto, §€r licitado na modalldade de pregâo.. Rêssaltâ-so qua ÂUTUAÇÂ
IIIANUTENçÃO das vias cuja dêmande polo serviço dsconê rêpotidas vezes dô form
côntÍnua a fim de manteÍ as vias em condições de
sômêlhantes ao projotado originâlmente, diÍêrontêmonte DE
ondô demanda de proletos esp€GíÍicos e próprios para ã êx6cuÉo de uma via, levando-se
êm oonte êntrê outros detalhamêntos o estudo de trafego, tipos de veículos circulsnte6 na
via a ser prcúetrado, estudo de drenagem e bâcias d6 contribuiÉo, o outros.

3.0 JU§TIFIGATIVA

3.1 Atualmento há uma eÊtimative quê o MunicÍpio de Santo Antônio de Lopês possua c€rcâ
do 14.304 (guatorze mil, tÍezentos e quatro) hahitantes om um terdtório de 770,923 Kmr
(fontê IBGE em sua página no link - htto+/icidFdês.lboe.oov.br) e conforme mapa dê
id€ntiÍicação de vias paümóntadae e náo pavimentadas do MunicÍpio de Santo Antônio de
Lopes, temoe 259,32 Km d6 estrádas vicinais, coníorme apÍesentado no quadro abaixo:

o Limqe
na

vtl
Sec. Mun de Obras,

Habitaçaoe Urbanisnro

I JUNCO x LIVRAMENTo 7,go 7.900,00
2 ESTRADA LAGOVERDE 642 6.420,00
3 LIBERATO 5,62 5.620,00
4 SANTA LUZIA x CAITITU 1 í,60 11.690,00
§ BAIXÃO DO LERIANO 1,65 1.650,00
6 B. RAPOSO AO MORRO DO

ANGICO PRINCIPAL
3,08 3.080,00

7 B. RAPOSO AO MORRO DO ANGICO RAMAL 01 0,59 590,00
E B. RAPOSO AO MORRO DO ANGICO RAMAL 02 0,55 550,00
I MORCEGO 4,74 4.740,00
10 SEDE AO POV. RACHADA. 1,32 1.320,00
11 ESTRADA_ (CENTRINHO CARIOLANDO) 2,29 2.290,00
12 RAMAL- (NONATO DO JOCA) 0,64 640,00
í3 RAMAL- (CARLOS) 0,15 150,00
1A RAMAL- (LUIS DO JOCA) 0,82 820,00
í5 POV. PÉ OA SERRA AO POV.TAMARINDO 3,02 3.020,00
16 RAMAL, (FAZENDA DO GETULIO) 0,67 670,00
17 FOV. TAMARINDO / DIVISA DE CAPINZAL. 3,19 3.190,00
í8 RAMAL. (ANDRÉ) 1,79 1.790,00
19 FOV. LAGOINHA DOS RODRIGUES AO POV

MUCAMBO.
8,94 8.940,00

m FOV. MORADA NOVA AO POV,CRIOLI 1.265,001,27
21 POV. SANTA EDWIRGES AO POV. BAIXÃO DO

MESQUITA
2,29 2.290,00

22 POV. SÃO RAIMUNDO AO POV, BAIXÃO DO
MESQUITA

2,47 2.470,00

23 FOV. BAIXÃO DO MESQUITAAO POV. HUMAITÁ 4,98 4.980,00
24 FOV.HUMAITAAO POV. SANTANA 6,65 6.650,00
25 FOV.CREOLI 1 AO FOROUILHA 3,92 3.920,00
?Â POV. HUMAITÁAO POV, RACHADA 7,42 7.420,00
27 POV. RACHADA AO POV, OLHO D'AGUA 0,23 230,00
28 BR-í35 AO ZÉ DO ABRIGO 5,06 5.060,00
29 NOVA DEMANDA . 'B' 2,98 2.980,00
30 NOVA DEMANDA -'B' 4,72 4.720.00
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31 RUA NOVA AO NOVA DEMANDA 6.60 6.600,00 \s '. r

32 8R.135 / AV.PRES. CASTELO BRANCO 2,49 2.490,00 \
33 ACESSO POV. ZECA DOCA 3,27 3.720,00
34 ESTRADA OE ACESSO AO POV. CENTRO DO

DOCA
1 51 1.510,00

35 SÉDE SANTO ANTONIO DOS LOPES AO POV.
JUNCO

9,24 9.240,00

36 POV. JUNCO AO POV. SANTANA 5,93 5.930,00
37 POV. OLHO D'AGUAAO POV. JUNCO 3,08 3.080,00
38 POV. SANTANA AO POV. LAGOA VELHA 3,78 3.780,00
:!9 EST.LAGOA VELHA 1,42 1.420,00
q POV. LAGOA VELHA AO POV. SANTA TERESA 6,23 6.230,00
41 FORQUILHA AO POV. LAGOA VELHA 2,71 2.710,00
42 POV. PAU D'ARCO AO POV. CENTRO DO

MUNDICO
2,76 2.740,00

43 M4.381 AO POV. MARIBONOO 2.940,00?,94
44 MARIBONDO Oí AO MARIBONDO 02 0,58 580,00
45 POV.MANGUEIRA AO POV.SANTA TERESA

TRECHG.O2
0,60 600,00

46 POV.MANGUEIRA AO POV.SÀNTA TERESA
TRECHO.O2

3,56 3.560,00

ACESSO POV. JENIPAPO DOS FIGUEIREDOS47 4,30 4.300,00
48 POV. PACA AO CENTRO DO AOELINO 7,88 7.880,00
49 CENTRO DO ADELINO AO CENTRO DOS

RODRIGUES (PROJETO)
4,36 4.360,00

50 ACESSO POV.MANGUEIRA 6,87 6.870,00
51 POV. CENTRO DO SEVERÁO AO POV. BAIXÃO

DOS BARBOSAS
3,89 3.890,00

s2 POV.C.SEVERÃO AO POV.MANGUEIRA 1,82 1.820,00
53 POV. SANTA LUZIA AO POV. CENTRO DO

SEVERÃO
2,63 2.630,00

54 POV. LIVRAMENTO AO POV. LUZIA 5,0í 5.0í0,00
55 SEDE - SANTO ANTONIO DOS LOPES AO POV

LIVRAMENTO
14.330,0014,33

56 ESTRADA POV. ANÀJA 2,52 2.520,00
57 POV. ANAJA AO POV. IÁGOA NOVA 4,25 4.250,00
58 EST. MURISOCA A MATA VELHA 3,27 3.270,00

POV. JENIPAPO AO POV. MURISOCA 4.920,0059 4,52
60 POV. LIVRAMENTO AO POV. JENIPAPO 5,34 5.Í140,00
61 ACESSO A FAZENDA GAVIÃO 2,55 2.950,00
62 POV. BAIXÀO DOS BARBOSAS AO CENTRO

DOS ROORIGUES
4,95 4.950,00

63 CENÍRO DOS RODRIGUES AO POV. SERRA DO
CAPIM

0,97 970,00

64 POV. SERRA DO CAPIM AO POV. PILOTO I í,99 1.990,00
65 POV. PTLOTO I AO MA-38r 3,94 3.940,00
66 ACESSO PONTE (RIO FLORES} 3,48 3.480,00
67 ACESSO SÃO JOSÉ DOS BASILIOS 3,89 3.890,00
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3.2 lmpoÉâncla da Menutenção e Rocuperação d6' Estradas Vlcinaia.

As estradas vicinals pôssu€m êxtrema lmportâncla econômica, além dê social
ambienhl. Do ponto de visla êconômico, são rêspensávels pelo escoamento da produ
agrÍcola ê o consequente abastecimento das zonas uÍbana8. Também, são através delas
os insumos agrícolas nêceBsários à produção chêgam às propriedades ru
O estado de conservação dag estradas influi diret9mente no cugto do transporte e na qualida
do produto transportado. Trêctps de estradas ruins acàbâm por causâr danoB aos veÍculos,
às vezê9 atá impossibilitem o tÉfego, ocasionando a utilizaçáo dê rotas maig longas o maiores
con§umos ds 6ombustÍvel. O mâior tompo gesto no tÍensportê diminul o tempo do prâtêleira, e
a vibraçâo ocaslonada pglas inegularidades dÊs pistas geÍam perdas na quâlidade dos
produtoE, impactando no seu pÍêço finel. O acesso da populaÉo rurel a s6rviço3 básicoe como
eduÇação, saúde o lazer muitas vez6s sê dá etravós des €stradâs vicinais. Jovêns das zonas
rurals enftêntam quilômêtros dê €stradâs para têr a@sso a uma educação d€ qualidado, feto
agEvado peles péssimas condiçóes das ostradas. A necê6sidadê de bêns de consumo e
produtog manuÍaturados também contÍlbui para que elssa população sê dosloquê paÍa c€ntros
urbanos, O doslocamento dessaB populeções atá os locais onde sê encontraÍn êstes geÍviços á
dificuhado pêlas condigões des vias. A consêNação do bom êslado das est€das contribui para
a Íixaçãe das íEmÍlias no campo e a melhoria da$ condições de vida, No aspecto ambiental, a
manutenÉo das estradas dê tena esta ligada dhetamente ao controle de eÍosão e perda de
solo, a consêryaÉo e recuperagão das áreâs marginaiB às estradas, à diminuiÉo do
assgreamento dê ónegos e rios. Fatores estes qu€ afêtam e composiçâo da paisagem local e
â preservàÉo do meio ambiente.

É notório que, sem uma adêquada manqtênção, o proc€sso do de(erioragão provoca
imsnsuráveis prgiuízos, aumontando os custo6 oporacionals dos veículos, promovêndo
signiÍicativo actéEcimo no númsro dê incidentes e prejudicando o desenvolvimentÕ da região
poí elâ seÍvidá. Conhecer taig defêitog, que podem ocorrer em estradâs não pavimentadas,
quanto ao tipo de solo que eles apresentam, falta de manutenção ou erro de projeto ou
êxeÇutivo, podê constituir-5B numa importante fenamonts paÍa sua provengão e coreção, iá
quê esse êstudo podê contribuir paÍa um melhoÍ planejament'o do sistema dê manutênção e
construgão dessas vies. O conhâcimonto da inÍraestrutura, aliado a uma análise das patologias
e dsfeitoã quo ocorÍem nossas gstradas, podorá conduziÍ e resultar numa menutonÉo
prêvêntivâ com slgnificativas rsflexos no custo da$ corrêç6e8, pgÍmitindo um avançn no sentido
de melhorla do des6nvolvimento social e êconômico das árêes rurals. Somente no MunlcÍpio dê
Sarüo Antônio dê Lopês existem 67 estradas rurais não pavim€ntadas.

3,3 O MunicÍpio de Santo Antônlo de Lopes cgnta âtualmente com uma malhe vlárie não
pevimentada extensa,

'Os soMços dê êxecuÉo contínua são caracúêrizados pêla perenidade e nêcessidadê
de sua prÊstação, não apenas a continuidade do desgnvolvimento, mas a naGgssidade d6 que
nâo sêiam int6Írompido6, continuem os requisitos basilare8 para que se enquadrcm como
prestaçflo de sôíviços a sergm êxecutBdos de Íormâ @ntÍnue".

Sàbêndo da importánÇia quê a malha rodoviária pavimentada ou não têm para o
Município, tanto 6m nÍvel soclal (locomoção de p€ssoas) quanto econômico (transportê dê
produto§, etc.), ê da necôssidadê urgonte da recuperaÇão desees rodovias, apontamoâ os tipos
de Manutenção: CorÍêüvo e Preventlvo. lgualmênte, lnfoÍmo que a constante manutenção
prevsntiyâ das vias norteia o MunicÍpio para uma redução de gastos ecúnômicos com Serviços
de Manutençâo corretiva quê causam um transtomo maior om todos os asp€clos paÍa e
Adminlslração Pública e para os MunÍcipês.

Salientamos que o pavim€nto dê um MunicÍpio, Estado e País têm fundamental
importância em sua soberenia polítice e socloeÇonômica, que tanto nBc6sgite de vlâs pare
êsceamcnto Épldo e seguro de sua produÉo seja agÍÍcola, comercial ou
todas as demals atividadês econômicâs r€gionais.
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A missão primordial da Manutêngáo de Paümonto á um trabalho Íotinoiro efefuado co
o Íito d6 manter o pavimento tanto quanto possÍvel prôximo de sua condigão original, qua
da construção, sob condições normais de trátego o temperâtura. As tênsões etuantes em
pavimento podem ser causades por: variaÉo de temp€rature, variação de umidade
poquenas moümantos nas camadas subjacontes ou adjacentes e ao tráfego.

l,tlo caso de EstÍadas Nâo-Pavimentadas, os problemas mais comuns baseiam em'
Ondulag6es, Rodeiros e Atoloiros, AroiõoE de Espigâo, Excesso de pó na plsta, Pista
Dorrapante, 'Costelas ds Veca', Buracos e Erosõ€s em Ravine,

Ao longo do tempo, â detorioracáo dos olomentos constituint€B da esbadâ ó ovitável a
perür de um pÍogreme dê manutençáo, ou ssjâ, um '(...) amplo conJunto de stlúdades
desünadas a assegurar um transpoíê sêguro, econômico e csnfortávol êm uma ê8tada ou
r6da- (BAESSO & GONÇALVES, 2003). São trôs os tipos d€ manutenÉo:

r Manutenção Conêtiva Rotineire (MCR): respônsável pelos rôperos locelizados dos
deÍeitos na pista, polas roçadás e pele limpoza da estrulura dr€nante.

. Manutênçáo Preventlna Perlódlca (MPP): pode ser necessárla a oxeuÉo da camada
de revestimento pÍlmárlo. S€gundo Santos et al (í988), eEsa cemada á con8tltuÍda dê
uma mistura de matarlal argiloso com materlal granuler, variando de 10 â 20 cm dê
ospesgura, colocada sobÍ€ o sublalto ou sobre o reforço do subleito. O traço utllizado é
í :2:5 (argila: materlal granular).

. RêconstÍuçáo: responsáv€l pela ronovação oompletá da pista, a llm dê el€var sua
câpacidade op€racionel. Liautaud & Faiz (í994), moncionam quê G drstos ds
operação dos veÍqrlos em vie8 não paümantadas sáo, 6m g€rel, de 1Oo/o a 30o/o

maioreB que os custos àm viag paümonteda§, isto se dôvê principrlmonte devido às
diferençÉe nas condiçõos d€ rugosidede de supêrfÍcie.

A rêcupêreção o manulênÉo contÍnua da malha viária des vias úcinais do municÍpio
se faz necessária devido q contlnua cobrençâ dos munícipes em reivlndicar vias em perfeitas
condiçÕos de segurançF e trançito para ae locomwer. Sua reouperação tÍará benefícioE no que
dlz respeito a div€rsos fatorec como o da oÍiciânoia dos so,viço8 da8 red€B de tansporte
coletivo, da melhoria das corúigõ€s de mobilldade e aco8Bibilidado da população usuário
dequeleE trechos de altíssimo moümgnto, aiudando a roduzir os custos operãclonais do
sistema, mêlhorando o conÍorto e a segurançá dos usuários, egregcndo íungôês de
dêssnvdvimônto fÍsico-tônitorial e do melhories na infra-êstÍutura o qualidade de üda da
populaÉo boneÍiciada.

4.0 ESPECTFTCAçoES E AUANIOADES ESTIIADAS

mArurEilçÃo CoNTINUA DE V|AS VTCTNATS E LOGRADOUROS PÚBLTCOS.

A planllha de quantidadês, orçamento, mêmóris de cálculo e BDI êncontram-se anexo
a êstê Têrmo.

Esdarecemos que foi €xocutado estudo €stimativo dos quantitativos conforme memória
de cálctdo do orçamento, não condo possível, no momênto, idontificâr a quanüdads sxata dos
s6rvi(ps tendo em üsta a csractêrística dos serviços, uma v€z quê poderão o@rÍêr buíacos em
viss disünt8s com diversidadss d6 támanho e profundidade. Desga foÍma, os ssrviços sêrão
solicitados à futura contratade etravé3 do Ordêns de Sêrviço a 6erem €mitidea p€lâ SecÍetaria
d6 Obres e Urbanismo dô acordo com as demandas epr€s€ntadas no período dê 12 (doze)
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5.0 E§PECTFTCAçÃO TÉCNTCA E iTEMORTAL DESCRTTTVO.

Sdofnúúodoí

AUTUAÇÃ.Ú

üAXUTENçÃO CONTÍNUA DE V|AS VTCINA|S E LOGRÂDOUROS PÚBLTCOS.

5.1 . APRESENÍAçÃO:

As ospeclflcagõ€s equi apresontada6 têm como objotlvo dellnir condições básicas pârrl
o dssenvolvimento do§ sêrviços dê UAÀIUTENçÃO CONTÍNUA EH VIAS PÚBLICAS
PAVTMENTADAS, NÃO PAVITENTADAS, VIAS RURAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS -
SANTO ANTÔMO OOS LOPE6 . TÀ

Pare eíelto dô intorprateÇáo sn caso de possível divergência enfÊ os divoÍsos
êlêmentos integrântes do contsato, dgvêrâo sff obseryados os sêguintes proc€dim€ntos
selelivos de prioridad€:

'lo.) Contrâto:

2o.) Normas da ABNT;

30.) EspeciÍicagõêsi

4o.) Termo de Refeência e/ou Poetos Básicos, e;

50.) Normas dos Fabricantes.

5.2, OBRTGAçÔES:

5.2.í - Obietivando o porfeito cumprimonto das disposhóes mííidas na piesento esp6ciÍicaÉo,
a 'Contratada' obÍiga-se â prêstaÍ os 'Eêrvlços" a m€lhor esslgtâncla técnica e admlnlstratlva,
ensojando o empíego de mátodos modemos pertinont€s à exocuçáo dos soNiços dontro dos
prazos ptevistos no cronograma fÍsico, A'Contrateda" dêveÍá mentêr uma oquipe técnlco-
administretiva dimensionsda da âcordo com o sêrvig!.

5.2.2 - Nâ feltâ d€ d€finiçôê8 precises do projeto ou demals ôl€mentos tácnlcos, no quê diz
rêspêito ao eeívlço, a Contratedâ d€vêrá consultar rcr escÍito a Íiscalizâção om tompo hábil. A
inobservância do8ta norma tornerá e Contretada totalmênte rosponsável por qualquàr âtrâso no
andamento do serviço e peles atitudes e deÍinigõEs arbitrárias a que vi€r adoter.

s.3. Dr§POSrçoEs GERÂ|S:

5.3,í - Todos os sôrviços dêv6rão 6or executados com rlgorose obedlência às normas
astabolêcidas pêla AssociaÉo Bresllelra dê Normas Técnlca8 - ABNT p€rtlnentôB a cada
servbo.

5.3.2 - A FiscelizâÉo registrará qualqugÍ anormalidedê no LlvÍo de OcorÍêncie, determinando
as mêdidas conotlvas cabívêis.

5,3,3 - A administração do sêrviço Íicará a cargo dê um Eng€nhêiro rssponsávol tócnico com
vÍnculo @m a ômprosa devidâmente dêBignedo pela contretBde,

5.3.4 - Câb6rá e Contrateda o cumprlmento de toda8 aB dlspGlçóês da Sêgurançá e Modlclna
do Trabalho Loi No. 6514 de 22 de doz€mbro de 1977 da Consol
bem como as NR'E da Portaria No. 3214 do 08 de junho do 1978.

idagão das L€is do Trabalho,
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5,3.5 - Haverá ao longo do contrato, reuniõ€s periódicás da Fiscalizaçâo aom a
devendo ocoÍrêr a 1â (primeira) logo após a assinatuÍa do contrato e posteriormênte a UTUÂÇÃO

SiltoÂí6ídodot

recabimento da Ordem dê SeMço, obietivando a implântaçáo gêral e noÍmativa de
ao lengo do contrato.

5.3.6 - A conduçllo, e alimontagão 6 alojamênto do pêssoal alocado ne exêcução do objoto
dêst€ termo são de intêira responsâbilidade da Contratada.

5,3.7 - Cabe â licitante analhar minuciosamenle o Termo de ReÍêrência, especmcações ê
memoriais d€scritivos, bem como a Plenilha, bêm comô o local dos servigoe ántos de formular
a propoStE, pois após a liciteÉo não serão aceitas rêclamaçó€s decorentês dê diferenças em
totais ds quantidades ou preçqs de seívigos nêm existênciâ de êmp€dlhos psre a sxêc1rgão
dos mesmos.

5,3.8 - Placa Padrão Prefeitura: Será executgde obedêc€ndo à modelo fomecldo pela
Pretôitura, sêndo eo tórmino d6 sêrviços remoüda a loc€l d6terminada pela fiscalização.

5.3.9 - Médiçõês:

Sorâo exscutadas mêdiçõês mensais, com prêvisão d9 pagamento após a libêração e
atêstaÉo pelo f,scal do contrâtg.

SBrão consideradas parâ efeito de mediçáo, as quantldadês efotivamente apropriadas
e atestadas pela írscalização e dosd6 que não dtrepassem das espêcificadâs na Planilha de
Custos básica, obseÍvando o cronogEma físico e Íinancêiro, As máquineg e equipamentos
para efaito do mêdiÉo e faturamênto serão considerados apenas as hotas prôduüves e
improdutivas quando as mosmâs estiverem efêüvamento tÍabalhando nos loceis designados
para execuÉo dos seMços, não computando quÊndo estas estiverem paradas no centeiro de
obras.

5.4 . CANTEIRO DE OBRAS:

5.4.1 - A contratada dêv6rá providenclar por oonta pópÍla, e suas expansas locais para
implanta.çáo do canteiro e fomec€r ao canteiro de obras, todos os êquipamentos, utênsílios,
fsÍramentas e veÍculos necêseários à poÍíêita exêçuÉo dos trâbalhos.

5.4.2 - A vigilâncla e a preservação dos matoriais, maquinários e equipamêntos n€c€ssários à
obra são de total responssbilidadê da êmprsiteira.

s.5 . ADiilNrsTRAçÃO L9CAL:

Sào as despêsas indirêtâs gêradas pela montagem e manutonção de uma ostrutura
administratlva no local da obra para poG§ibilitar a dií6Éo ê a fiscalizaÉo técnlcâ (intema e
externa) dos seÍvlços e o controle dos custo6.

São gestos facilmentê vinculados às obras êm andamênto ê, na mâioria dos casos,
íBferentes a cada uma delqs em parlicular, teis como:

(a) lnstalagão do cantÊiro: mobilização, ace6sos ao locel da obra, instalagóes provisórias
do pequeno portei

(b) Equipamentos da administraÉo (veículos, tolefones cólulares e afins);

(c) Mão-dê{bra indireta: êngenheiro, ênÇânogado d6 produção, vigia 6 demais
funcionáÍios adminlstrativos lotados no local da obra:
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(d) Apoio à mão-de-obra diretâ e indireta, incluindo: alimôntação e tran8ports de
funcionários dentro do locsl das obras;

(6) MobilizeÉes: veículo tipo câmioneta ou voÍculo de pas8oio.
AUTUÂÇÂU

l]" pROc

5.6 - SERVIÇOS:

Quanto às característicâs técnlces, uma êstrâda vicinal deve aprasentar, acima
tudo, boas condlções êstruturais, quê 86 r€fêro à câpâcldedo de suportê, ê boas condlções
funclonais, ref6r6nt6 às condiÉos dê rolemento o aderência. A primeira s€ referê à
ceracterÍstice que confere à êstsada oâpacldade malor ou menor dê não sê deformar frente às
solicitações do tráÍ69o, garanüdâ p€lo uso d6 meleriaiô granulerês ê compectB9ão da piste. A
segunda diz respoito à prevenção de iraguleridades de pistre que interferÇm nêgalivamente
sobre a comodidade e segurança do tráÍego, tai€ como esburacamênlos, mâtêrials sohos na
via a piste escorr€gadia, garantida pelo uso do meteriais granulares (aderência) e metoÍial
argiloso (diminuindo a incidêncla de material solto), compectedos (SANTOS et al., 1988). Além
dbso, á lambám êssencial um bom slstema d6 dronagem. A negúigêncla dada para e
con8truçáo de8to sistema têm sido a principel causa das petologias nas ostredas. O
abaulamonto transversal da pistrà (o DNIT rccomenda um valor de 3olo) muitas vezes á reürado
p€la patÍolegom sistemática: romove€e o solo iuperficial o aíunda-se o laito, proplciando o
acúmulo dê águe o dêteriorando a êstrada, consequentêmênta.

Patologias 6m Estradas Não Pavimôntâde§. O ôstudo da pátologh é uma área
relatlvamêntê nova no râmo da engenherla, que mnslstê, sêgundo Crêa-SP & lbap+,SP
(1998), no "estudo das origêns, causas, mocanl8mos dÊ oconância, maniÍôstagâo e
congequências das situaçõês em qu9 as obras ou suàs partes aprêsontem um de8êmp€nho
abaixo do mlnimo pré-€súâbêlecido'. Utilizar-se desEa novg "ciência' da ongenharia para
detêctâr óvontuab petologias oar deÍeltos em estradas não pavimentadao pod6rá mz€r grande
contribuição a futuros trabalhos nessa área. Sogundo Santos €t al (1988), os problêmas meis
comuns om uma estÍada não pavimentada s6 beseiam em:

Ondulaçôes, Rodoiros € Atoleir6: As cauÊes principais úo e falt€ dê capacidade do
§ubleito o a deÍiciôncie no si8teme de drenegem. S€ria necessádo r€tlraÍ a água
aôumulade, oxecutar (ou reêxecúar) a camada dê r€brço, com revestimento primário
ou egulhamento, que consista na cravaÉo do matêrial granular grosseiro diÍotamonle
no subleito argiloso, O agulhamento á executado êm estradâs d€ menor port6.

Areiôes de Espigão: A câusa prlncipal do ar6ião á a fefüã dê mateÍial ligante na pista d6
rclemento. Para conighlo, sxecutâ-se uma mistura de aÍ€ia e argila cpmo Íevoslimsnto
primário, a fim dê melhorar o solo constitulnto do l€ito.

Ar€lõêB dê Baixada: Nos erôiõêô d6 beixada, ocorÍ€ 66dimontagão dâ arêia trazida de
trechos altos, sem presença do matedal llgante ou compactaÉo. Seriâ lmportente
oombater a ero§ão dGs trechoE alto8 e compeÇtrr o malerialjá tIazido.

Excssso dê pó na pista: No mssmo cáso do areião, há abundância de matgriais Íinos
6oltos no lêito da estrada. Nêst€ ceso, s€ o materiel do leito Íor ereie, faz-se um
revostimênto primário s€lanto (com argila). So o matârial for silte, há Írêcêssidadê dê s6
oxocutrer o reforçp do sublêito com meterlel ligent€.
Roche Af,orante: Neste caso, e cameda d6 solo no lsito é insuÍicignte 6 pouco 6possa,
sêiá pêle má exêcugáo, pda grendo quanüdade de blocos de ro€fie, por pÍocessos
omsivos ou pêle conslanto patrolagom (epleinamento) do leito. O problema é conigido
pêle oxecuÉo de revestlmonto pÍimário dê cobertura,
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Plsta D€rÍapante: Sê a pista se toma derrapante quando molhada, a causa pÍoúvsl é AUTUAÇÃ a
a intêração quÍmica sntrê a argila e a águà, Íazêndo com que a pisla perca à'Pfto
adorência. O agulhamgnto d6 matêrial granular serla uma boa soluçáo. 56 a pista;ó Fl

donapânle quando seÇa, faltâ material llgante em sua constituiçã0. A solução seria. _

substituir o meterial granular superficial por revestimento p mário.

C

r "Costelas dê Vaca": Nas "costelas de vaca', a matorlal granular d6 diâmetro entr6 5 e
10 mm sê aqJmula, formando pequênos "mofios' suc€ssivos, causando instabilidadê
ao usuário. Também nêstê caso faz-s6 nêoêssárie a substituigão do mstêrial por
rcvestimento primário.

. Sagregeqão Laterel: Q mâtorial granuler s€m ligente é lançqdo e acumulado nas
bteÍais dâ pista, causando rêbâixamento do leito e possível acúmulo de água na pistra.

O re\restimento primárle, nêstê caso, também 6êria a opÉo idêal.

. Buracos: São designados pêla expulsáe de partículas sólidas do leito quando há
ompoçàmento de água, causada pela má êxecução dg êstrutura drenante ne estrada.
As êtapas de con6ção para estô câso são: abaulamónto transversal, valetas e sangras;
r-6tificâÉo, limpêza e umedecimento da pistal compactâção em cemada côm material
pâra revestimento primário.

. Erosõos em Ravine: A$sim como no caso de buracos, âs erosões são provôcadas pêla
Íelta do gistêma dE drqnagem. As erosõÇs so iniciam na Íorma de sulcos ê €voluem
para ravinas onde o solo t€m balxa resistência. Se a erosão atinge o lênçol freático, é
dênomlnEda 'bogoÍoca-. Nest6 caso, faz-so o pr6onchimênto dos sulcos ou ravinas
côm solo locsl clmpactado, sêndo os últimos 30 cm com material de rêvgstimento
primário, fazêndo sua @mpaotação com rolo, As erosôss pequenas sâo tratádas como
buracos.

5.ô.1 - Terraplenag€m:

5.0,1.í - LimD€za mecanizade d€ cemada vêdâtal

Comproêndo o fomêoimênto d€ oquipamontos, mão{e-obre e ferÍamentas necessárias
à etecução do dBsmatamento, dêstocamento ê limpezâ da ár6a de implantaÉo da obra bem
como a execução de limpgza dg vêgêtação ra8toira, rêstos de metêrieis ds cônÊtrução e
materiais insôrvÍvels êxistentes para a implântaçáo do coípo estradal. Para tanto, são
aprqsentados oÉ requisitos concernênte8 a equlpamsntos, êxêcuÉo, preservaçáo ambiental,
verifrcação da qualidade, além dos critórios para ac€itação, roieição e medição dôs $ervi9os,
êstando incluso neste servlgo as crtérios de caminho de servlço e bota-fora para exocução do
projÊto viário.

O dosmatamento será de atá í,50 m, exequtado na faixa de doínÍnio deflnida no
Projêto.

As árvores ou arbustos que náo intoÍferirêm na construção o qu€ tivgÍôm espocial valor
por razões histórlcas, cênicas (IJ por outro motivo relevante doverão ser pros€rvados,

AB árvores e arbustos serâo enleirados nas laterâis da estrada, dê acordo com a
orientação da flscalização. A rnadeira resultante da denubada das árvorgs podôrá sêr utilizada
na obra (escoramentos, estaoamentos) ou dgada, por proposta da Íiscalização e por
detêrmináÉo da eutoridadg competente.

,A largura da faixa do limpêza ou câpina será aguela compreendida entre as cristas dê
corte ou entrê as saias de âteno. Executada e limpezá, sêrá fêlta a veriÍicaÉo dos
êstêqueamentos da estÍada.
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h.lênhum moüm€nto d€ terÍa poderá 6er inlciado onquanto os sorvigos de
desmatamonto, destocamento, limpgza ou capina nâo tênham ddo totalmonte conduÍdos.

controlê dos seÍviços será fêito pêla ÍiscalizaÉo modlanto epr€ciação viôual de sua..-

AUTUAÇÃO

Recomandaçõer:
L,6o obrigatório de Equlramento d€ Protoção lndlviduel (EPl).

N" PJiOC

Unldad€ do àdlÉo:
Perê flrc d6 rêcêblmento, e unldedê do mgdlçôo é o mctro quadrado.

5.8.í.2 - Eacavacão mecanlzada de velar

A oxscuçéo de valas @nsiste na escavagão do t€rÍEno d€ acordo com a pÍofundidade
necca8ária perà lnstslaÉo de r€de d6 drenagem pluvlel (tubos dô concreto PA-2), sogulndo as
cotas e câimento6 necosúÍios para um eaooemônto adequado, com I Íinalidâde d€ íezer com
que se cÍie um sistema de dronagem pluvial e eEcoamento do águas provênionte das chuvas.

As valas sêrão exocutadas ao longo das vias e nos locais conforme espcciflcado no
projeto em anoxo, tendo suas caractôríBtices doflnidas conforme es nocôssidades do tgneno
'in loco'.

A6 valàs devem sor ob€rtag com as dlmens6€s à nas posiçáêg ôstebelocidas no
projeto, no sentido d6 jusante para monlant€, com decllvldade longltudlnal mÍnlme do fundo de
1%,oxcoto quando indicsda em projeto.

A oporaÉo para a exeÇuÉo do referido soMço consiôl€ em:

. Escavar oom escavadeira hidráulice ou retroogcavad€lra nos trechos espêciÍic€dos;

. Execlttar operaçõês de corte e remoção do materiâ|, sendo que €stes dois itens devem
seguir o proreto de dÍ€nagem.

Para sê êxeoJtar este tipo dê sôrvlgo deverâo ômpÉgâr-Be os soguintes €quipamantos:

. Escâvádeire hidráuliÇá ou retro€sc€vadr€ira, caminhÕe6 transportadores €
cômpeciadores a percussão tipo 'sapo". Àém do8 oquipementos acimt citâdos
dêvêrão exedJtar-gê sêÍvlços mânuels no tocânte a ecabam€ntos flnalB.

As execuÉes dos sôry|ços d6verão prêvsr a utilizaÉo racional dê equipam€ntos
apropriados atendondo as condiÉos locais ê a produuvidado exigida.

Recomândaçõet:
Lr8o obrigatório d6 EquFamento de Proteção lndividual (EPl).

Unldade d. M€dlção:
Fera fin8 de rocebimonto, a unldedo d€ mgdlgâo é o m€tro cúblco de esceváçáo,

5.6.1.2 - Escâvacão mecânlc, oara rc.Éo d6 trlud.3

A operagâo de corte consistiÍá na escavÊçáo do matÊrlal até q nÍvêl pr€visto para a
pleteforma da êstEda. O desenvolvim€nto da esc€veçâo se pÍocessará m6diante a provi6ão de
utili4agão edoqueda do matsrial ou da sua rêjeiçãe, a critório da flscalizeção,

Os materieis do má quelldado (turfosos, humosos, micáceos ou
cololdel) s6rão rêleltados ê romovldos.
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Os teludes de corte tàrão uma inclinaÉo d€ 2/3, selvo indicagão 6m conuário
esteb€leclds no PÍoieto.

Súbfnúiodoí

AUTUÂÇÃO

Recomqndrçõ€r:
ItJBo obrigatório dê Equhamento de Prot€Éo lndividual (EPl).

Unldade de Môdlção:
Para firc de rec€bimento, a unidâde de m9dig6ô á o m€tro cúbico do Escsváçáo.
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5.6.í.3 - Ercâvicão e câmâ dê mâtaÍlâl de lâzldâ

O sorvigo d€ escaveçêo ê carga de materiàl de janda podê ser exocutedo por

osc{vedeire hldráulica ou pelo binômio tretoÍ ê canegadelra. O SICRO disponibiliza as
sêguinte6 compo8iÉes dê custos parâ os servlços de oscavegào e cerge de material dê jadda:

. EscavaÉo o carge com escavad€ira hldráulica;

. EEcavação € csÍga com fatoí de 74,5 kW e carregadelÍe d€ 1,53 m3;

. Escavagão e carga com trator de 112 kW o canegadelra d€ 3,3 m3.

Recomondaçóca:
liJBo obrigatório do EquFamonto de Protoção lndividual (EPl).

Unldado de Môdlção:
Pare fins dê recêbimonto, a unldads de mediçáo á o m€tro cúbico dê escãva9ão, êm

funçáo do volumo êfêtivamente escâvado no cort6.

5,6.í.{ - Carut. manobE e daÊcaEe dc aorcoado! ou rolo. em camlnhâo basculsnte.

O volum€ de material oscavado na jazids, eerâ canegado em caminhóes beBculantes
com capacidade de 10mq, por caÍga, incluindo as manobras necossáÍias para otimizaÍ o
cenâgam€nto do material. A descarga sêrá realizEda na pista em cergas suc€ssivgs
espaçadas conforme orientação do encenêgedo da obra.

Recomendeçõst:
liJBo obrigetório de Equbamento de Proteção lndivlduel (EPl).

Unldade de iledlção:
Fara Íins de recebimonto, a unidade de modiçáo aerá por tonelada de material

tranBportado.

5.6,í.5 - Umldlffcecão de matorlal oár, y.la!

,A umiditicsÉo de mateíial para valas soÉ com caminháo pipa, pulverizando o solo a
ser revolvido para lançamento Çom umidade pere compactação.

Os mat€riais deveÉo t€r um t€or do umidadê póxima à ótima (t 2%), o qual sorá
cong6guido gera por €spalhamento e secagem do mat€rial quando domasiadamentê úmido, ou
por umidmcsção quando dêmâsiadâmonte se@. Em s€gulda, os mateÍiais deverão sêr
êstendidos em câmadas hoÍizontels do espessure máxime 25 cm, em toda sua laígura. A
umidiÍicação e homogeneização dos materiâis deveráo ser ef€luadas, de prelbr6ncie, durent€ a
escovação dos m€smos.

Recámandaçõc.:
LJeo obÉgatório de Equpamento de PmtêÉo lndividual (EPl

L(,zo sl0 tl0
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ü.n(e deTdos

Unldade de Modlção:
PaÍa fim de roc€bimento, a unidâdo de medigáo será por metso Çúbico ds mate

utilizado

tilbÁíiôltlo&t

UTIJAÇÂO.
N'PRCC

5,6.í.6 - Tran3porte com ceãdnLáo basculenta

DeÍine-se pêlo transportê do material de 'l! categoria, êscavado
tenaplenegem. Deve ser traÀsportado por camlnh6es basculanteg, com
D.M.T. estimada seÉ entre 10 ê 20 km.

R€comqndegõer:
It Bo obrigatório de Equlpemênto de Proteção lndividual (EPI).

dentío dos 'ofr-s€ts'
protegão supgrior. Sua

Unldade de Modlção:
Este serviço será medidô e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das

esc€vagões e caÍgas e a distância mêdida de acordo com o t aieto aprovado pêle
FrscALrzAÇÃo.

5.6.í.7 - R€rtero mecanizado dc valas

O realeno de valas consiste em reaterÍâr as vales onde foram instaladas as
tubqla@s.

SeÍá utilizado material de 1r categoria proveniento do local, êxc€to nas travÊssias de
rua, ondo o matorial devorá sêr de jazlda.

As operaçóes de reateÍro compreendêm:

. Reatenar as valas onde foram lnstalades as tubulaçõ€s.

. A compactaÉo do reatêno devê ser em camadas iguais e não supe orês a 20 crn, e
áo Íinal o greid€ deve êstar nivêlado pelas cotas previgtas €m projeto.

Equipamento8 e mão do obÍa utilizâdas:

. EscavadeiraHidráulica
o Caminhâo Pipa
. Compàclador de solos de peÍcussão
. Servento

Recomandaçõei:
[rso obrigatórlo de Equipamento de Proteção lndivldual (EPl).

Unidade de Medlção:
A medlção sfêtuar.sê-ú lôvando em conÊiderâÉo o volume langado no rBaterÍo em

metrc cúbico.

5.6.í.8 - Reouhrlzrcão dê BuoêrflciêB com motonlv.ledort

Esta ospecmcaÉo aplioe-se à regularizagão do sublolb da via a ser pavimêntada com
a tenapl€nagêm concluída, RegulârizaÉo é a opêração quê é exooutada prévia e
isoledamênte na construção de outra cameda do pavintento, destinada a conformar o subleito,
tranBvor6al 6 longitudinalmontê,

Recomandaçõot:
[r8o obÍigatório d6 Equpamento de ProtoÉo lndividual

L()zorú I !,4urce! de Sousa l,itrio f4
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5.6.í.9 - Recomoorlcão de ravectlm.nto Ddmádo côm mtl.rlel de iezida

Revgstlmênto Primário é a camada granular composh por agregados nâturais e/ou
artif,cbi§, apllcada diretamente sobrê o sublelto oompàctado em rodovlas não pavlmentadas,

com a funçáo de assegurar condiçÕes d6 tráfego satisfatória8, mesmo sob condiçõ€s climátices
advgrseE.

Os materials úilizados na exocugão do rovôstimento primário podem sêr saibros,
cascalhos, rocheÊ decompostâa, seixos roledos gu náo, p€dregulhos, areias, matêrlals sílico-
eÍgilosos, subprodutos industriais ou mistuÍe de qualquer um deles e devêm obodgc€r aos
soguintos rEquisitos:

. Dev6m ser isenlos de mãtérie orgânica;

. O diâmeto máximo do agregado deve ser menor ou igual a 50mm;
o A fragão reüda na pênêire número 10 dêvc ser mírstltuÍda de partÍculas duras e

duráveis, mesmo quando submetides sltêmadamento à molhagem € sec€gêm:
. A fraçáo que pâssê na pêneira númêro 40 devê ter Llmlte de Llquidsz lnÍêrlor a 35% 6

o lndioe de PlasüÇidadê compre€ndido entro oB limites de 4o/o a 12%, sendo esta
vâriação caÍrêlacionada com o Índice pluviomótrico de regiáo, asôim:

Atur€ da3 chuvls l.P. (Y.loÍ máxlmo)

até 800mm 12o/o

entre 800 e 1sfi)mm 9Yo

maioÍ que 1500mm 70Á

Valoras superiores podêm seÍ adotedos dosde quo 9e garanta uma drEnagem €lci€nte
ou que eê use um solo letêrÍtico.

Vlsendo uma possívol pavimentação futurg de Íodovia € o cpnseqüente apÍoveitamonto
do revestimento primário como cemada êstrutural do pavimento, pode sel exigklo para o
matorial um ISC mínimo de 2OYo, ê €xpansão máxlma de 1o/o, peÉ uma ênergia de
compactaÉo do Proclor lntermediário.

Equlplmentoú:
Todo o equipemento deve ser inspecionado pele Flscálização, devendo d6le recêber

âprovâgão, sem o que não dêvo 6er dâda a autorizeÉo pera o lnÍclo dos s€rviços.

O equlpamento bási@ para a execuqâo dos sBrvlços comprêende as sêguintes unldades:

. Caminhõesbasculantêg:

. Motonivoladora pesada, com êsc€rificedo(

. Grede de dlscos e/ou pulvimbturBdor:

. Caminhâo inigador êquipado com bomba 6 bana distrlbuidora;

. Rolo compactador, compatí\rêl com o tipo de mâtorlel udlizado;

. Gabaritos e régua, dê madeire ou motálica, da três mgtroE de comprimonto;
OutÍos oquipamantos, a critário de FiscslizaÉo, podem sor utilizado§

Snbf.rúlo&t

Unldada de edlçÉo: .-*.,..
A modiÇão dos sêrviÇos de ragularizagáo será Í6ita por metro quadÍado de platafoÍme 

ÁUf UAÇÃO\,conduÍda. .r,PROc l
,',jé:-#,
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,A sup6rfÍci6 a recob€r a câmada d6 revgstimento primário, devo estar
limpa e dêssmpênade, dêvênde ter rêcobido a prévia aprovação por partg de FiscalizeÉo.

Os materiais previamenle escavados, selgcionados e carÍegadog na jàzida, devem ser
tran9portádos àm caminhõos hâ§culentos pars a pi§ta, sêndo distribuídos em pilhâs ao longo
da 6stradà.

O êspàlhamento do matoriel distÍibuÍdo sobre a pista d€ve ser feito etravás da
motonlveladora, procurando-se dar so material a conformaÉo de gecçáo transveísel d6
projsto.

Durento o espalhamonto do matorial, devem ser removidas as pgíículâs com diâmetro
suporior eo máxlmo especiÍicado. O msteÍial esp€lhado deve ter a espêslture da câmada de,
no mÍnimo 0,'10m e de, no máxlno 0,20m, após a compacÍaÉo.

,Antes dê sêÍ compactado, o material devs 6star um€d€cido e homogenoizedo do
ecodo com a umidade ótime obtlda om laboratóÍlo. Sê houvôr sxce8so do umldadà o material
deve sêÍ rêvolvido, com motoniveledora ou com oqulpamento do miotura. §o houver Íalta dê
umldadê, a quantidade de águe faltante deve ser Adicioneda percêledamBntê ê uniformêmênte,
onquanto o solo foÍ sendo mlsturado com o equipamento osp€cmcedo, de modo â se obter
umidâde uniÍorme em toda a esp€ssure de camadâ a ser compactada.

A compactaÉo devo sêr afetuÊda dos bordos para o eixo nos trschos em tangentê e
do bordo mais baixo paÍE o boÍdo mâls alto, nos trêchos com superelevação, ató s€r obtido o
gÍau d€ cÕmpacteção esp€cillcado no proigto.

A camâda compact8de e acabede dev€ se epÍêsontaÍ gm conÍormided€ com o pmjeto
no quê diz rêsp€ito ao alinhamonto, cote ê s6cçáo trensversâ|.

Recomandaçô€s:
[Jso obrigatório de Equham€nto d€ Proteção lndMdual (EPl).

Unldade de Medlçâo:
Os servigos devem ser medidos lovando-so em con6idoragão o volume compac{ado

medido ne pistà e expÍ€sso em metro cúbico.

5.6.í.í0 - Comoâctacão de âterlo. r 100% do P.l.

O etêno deverá ser mocanlzado, com uso de equlpamentos motomocânlzâdos e
devgrá atênder à6 cotas deíinides no proisto.

Os tratoros de esteira depositam malerial escavado póximo dg3 unidades dê
transporto, pÍoporcionando um tômpo do ciclo mÍnimo para a6 unidados de canogemênto.

O aterm deverá ter início sêmpr€ a partir do ponto mal8 baixo, êm câmedas horizontais
supQmo§tas. O Bêíviço dg compactâgão d€ atono compreende o espalhamentc, eereção,
umedeciíIlênto 6 acebamento do metôrlsl de áree dê ompréstlmo, já dopositado no local.

Devorá sEr previslo o câimonto lateral ou longltudinal para rápido eôcoamento das
águgs pluviais, êvilando o seu 0cúmulo em qualqqer ponto.

,AntBs do lnÍcio dos seryiços, a CONTRATADA dêverá submoter à FISCALIZAçÃO, o
pleno de lançamento e método de compactagáo. Devetá ser lnformado o núm6ro de c€madas,
o matorhl a sêr utilizedo, o tlpo de controle, o tipo do êquipamênto o d6mais informeçõês
csbÍveis.

anoel da Sousa l.irt
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O lançamonto dêvorá sor executado em camadas @m c€rc€r de 30 c€ntím€trG dê
espêssura. Após sua compactaÉo a camadâ doverá €star com, no r1áximo 20 cenlÍm

AUTUA
/1O

Siltoln6ídodoí

eltura, com í00% do proclor intermediário, ne umidade ótime, admltindo-se varlaÉo do - 0,1

hót a + 0,05% hót, eté obtêr-sê e masse especÍficê eparente seca de 10070.

A umidad€ do solo dôvetá oster póxima do nível ótimo, por método manual, âdmilindo-
se variaÉo dê, no máímo, 30Á. As cemedas serão homogân€as, no qu6 se ref6rê ao üpo dê
matgrial e umidade.

O tipo do equipamonto e ser uülizado e o númoro dà pa8sadar do rolo compectador
dev€m aêr definidos logo no inÍcio da obra, de forma que a camada etinja o grau de
comPectaÉo êsp€cmcâdo.

Ourante a compactaÉo, se n€cessário, pode ser promovido o umedoclmento da
superfície da camada mediante omprogo de ceminhâo tânquo irÍigedor de água.

As manobras do oquipamonto de compactação quo lmdlquem verteçÕ€s direclonais
prejudiciais devem se processr fora da área de compactagâo. A compecteçeo dev6 evoluir eté
que se obtenha o grau dê oompectâgão mÍnimo igual ou superlor a 100% em r€lagáo à massa
ospecífice apeÍêntê sece máxima. Em luger€s inec€EsÍvêis eo ôquipâmonto do compaciagáo
ou ondê sêu ompr6go não for rÊcomaMávol, â coírtpâcteÉo deve ser realizada à cusla de
compactadoí€B portáteis, solam manuels ou mocânicos.

Rêcomondaçõea:
lJso obrigatório d6 Equipemênto dê Prot6ção lndivldual (EPl).

Unldedo de McdlçÉo:
Os sêÍviços dev€m sor medidos €m metros cúblcos d6 c€m6da acab€da.

5.0.2 - DÍrn.o.m:

5.8.2,í - Allentem€nto e íomeclmcnto de tubo3 de concreto PA.2

Os tuboÊ dê concreto armado deverâo atêndeÍ as ôspêclficaçõ€s da ABNT,
especifiÇamonte a NBR 8890 que fxa as caraolerÍstlcas €xiglveis para tubos de concroto
armado de seção circular. Particular importllncia sorá dada à qualificagão da tubulaÉo, com
rôleÉo à rosistêncie quânto à comprossão diamotrel, adotândo-B€ tubos s tipos de berço e
reatôno dâs velea como o re@mêndado. O concreto usado parâ â fabricaçáo dos tubos será
conÍeccionado de acordo Çom as normaÊ NBR 6118/03, NBR 12655/90, NBR 7í87103, DNIT
023/2006 - ES € dosado 6xperlmontelmente para a resistância à compÍessáo (fck min) aos 28
dias dê 15 MPa. O assentamento sorá felto etendgndo aos diâmetÍos pÍovbtas no proleto.

O assontamento da tubulaÉo o conoxõos dêv6rá sêguir pâraldamant€ à abêrlura da
vâlâ, do iusanto para montÊnte, com âE bol6as voltadag pare montiant€, @m acompânhamonto
rigoroso dae cooÍdenadas d6 implânlaÉo com o uao de gâbaritos, llnhas o ráguas, Íeito por
uma equipe roconhecidamentê experiênte nessa atividade o com o acompánhamento
con§tanF da Flscalizegão.

A Desoida dos tubos na vâle dêvêrá s6r foitr ouldadosament€, manualmênte ou com o
auxllio de êquipamontos mEcânicos, a dopender do dlâmetro dos mÊsmos. Não deve ser
p€rmitido o anasto d€ tubos e conexõês pelo chão, pere que não o@rram danos às
ôxtrÊmidados do5 mesmos quc inviabilizêm e sua utilizsÉo. Os tubos d6vêrão e8tisr llmpos,
dêsimp€didos intÊmamente e qem defeltos. Cuidados àspêolals tâmbém dev6rão ser lomsdos
com es êxtrêmldades deg con6xó€s (ponta, bolsa êtc.) contra possÍvels d od€
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cabos quando do seu manuseio. O grelde do cdotor poderá ser obtido por meio de róg

nivoladas cofir a declividads do proieto.

Os tubos 6êrã0 do üpo Ponta ê Bolsa, classe PA - 2 Íabricados @m @ncroto aÍm
para os diâmoEos ôntre 500 mm a í,000 mm, quo dêverão Bâr ass€nhdos em b€rgo do
comum, sobre o fundo da vala, devidamênte preparado para que a superfíciê dê contEto com o
solo corgsponda, no mÍnlmo, a 60% do diâmeho extemo. Os tubos 6àril,o agsentados
rigoíosamente soguindo alinhamento reto em planta € em porÍil, d€ acordo com as d€dlvidades
pÍevistras êm prdeto.

O rêjuntâmento sêrá Íelto com argamasse dê oimênto ê arêia no tego, em volume, do
1:3. O reJuniemonto deverá apÍBsontar a conformação de anel com sêção triangulsr com ag
duag Íaces do triângulo ederentê ao tubo. NGe tubo8 de diâmetro igual a 1.000 mm, as iuntes
Í€caborão argámâssa intemamonte, dê tel forma, quo hajâ continuidade das paredes intemas
dos tubos contÍnuos.

Recomândagõea:
Uso obrigatóío de Equhemonto de ProteÉo lndMdual (EPl).

Unldada de Íúedlgão:
Os serviços dêvêm ser medidos em motros linêãrês d6 lubos efetivaÍnêntê a8sontedos,

5.6.2,2 - Enrocamento colr pedrs brutr arrumada mãnuálmonte

Constitul-so €m um revêstimênto de proteçãa em pedra, convenientêmente colocado
§obre 6up€rfÍcle6 em solo para recomposlçáo do gaberito dâ yla e estabilizagão do Bolo junto
ao taludo do telrono, como também proporcionar t€gurànçÉ dâ 6dificáÉo consolidada.

Os onocamênto6 d€ pedras são ostruturas constituídas de pedras de mâo arrumada,
matâcões ou por psdras jogâdÊs, som emprêgo de aglomerante, que podem ser uülizados na
congtruÉo de contençõ€g, diques ê dlsslpadorss de €neÍgia, rêcuperaçáo de sÍosÕ6s ê
proteção de tâlude8 o do obr8s de aÍt6 especieis.

Os matorlai6 utilizados para a execuçâo dos serviços de acordo com as indlcegões,
detalhes o locsl8 indicados no Pojeto constituem-se êm podra bruta rocha dôtonade com
granulom€tÍie e pêsos lnvlávêb pâra o menuseb. As pedras utilizadas parâ a oxêcuÉo do
enrocamento doverão ser consütuÍdes de blocos dB rocha sã, rêsistôntes a intemÉtiês.

O diâmetro da pedra utilizáde será definido em proioto, em função de sua utilizaÉo e
da inc-llnaçÉo do tâlude, devondo se sltuar na Íaixe ds 0,15 a 0,35m.

A execuÉo deste §€rviço compí€€nde operaÉes de:

. Escsvaç6o manual ou mecânlca do teneno.

. RegularizaÉo do toneno.

. CompactiaÉo menual ou mocânlce da supeúície rcsultrante após escáveÉo o/ou

rogularizaÉo.
. ColocaÉo das podras, de modo a sobrar o mcnor volumê de vazios possÍvêl.

Os seNiços devem sor acoitos quando a qualidado dos seNiços exêcutados, evaliados
visualment€ pela FISCALIZAÇÃO seia Julgada sati8fatória.

Recomondaçõcr:
l.rso obrigatórlo d€ Equlpemento de ProtêÉo lndlüdual (EPl).

Unldadô dô Medlção:
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Os Berviços 96râ0 mêdlJos em moEos cúbicos dô enrocamentos exocutado8. AUTL'ji ilao
5.6.2.3 - Pedrr rmamlr3ada com clmonto e arale í:3

O enro@m€nto é um dispositivo emortecêdor foÍmado por egtÍutuE executada e
pedra, destinado à proteção d6 talud€s e canâis, contra efeitos erosivos ou sdepam€ntos,
causados pelos lluxos d'água.

O enrocamento pode s6r d6 pêdra anumeda ou lençada, roluntadâs ou não com

argama§sa.

É utlllzado na fundaç5o de gâlerlas e bu€lros, ou ainda, caso ospecif,cado Pela
Íiscalizagão, no edonsamonto dos màterials do fundaÉo, parâ quê venham a apío8€nter as

condições exigldas para fundaÉo do galories ou canais de @ncreto.

Xâterlala:

PôdÍr feÍÍord!
A pêdrà arrumada utilizada nos 6nrocementos deve ser dura, prgvênionte de rocha sã,

com diâmotro s granulom€tria definido8 p€lo proj€ta, nâo so admitê o uso de material em

estedo dê decompo3igão ou proveniêntê de capa de p€drêirâ.

Fara a pedra manoada, devem s€r Íeites a9 soguintes veriÍicaçõaE:

. V€rificaÉo do tipo do rocha, granulagáo e distribuição dos consütuintês
mlnerais:

. VeriÍicagão da brma e dâ presônge d€ materiais d€ desiÍrtogreçâo;
o VertficaÉo da6 dimensões mÍnimas 6 máximes.

A pêdre merÍoada devo atender eos índl@s fÍsicos e granulomstria espêclÍicadas nos
projetos.

O controlê deve ser feito inclusive nas pedreiras 6 jázidas de orig€m dos máteriais, os
quais denem s6Í proviaments aprovados pola fiscalizeÉo.

Os matôriais sâo acoitos dêsdê que atondam ao discriminado acime. Os lotes de
cimGnto para a produção dê argamassa devom ser rec€bidos ê ecêltos desde que

acompanhados dô cêrtíÍicado de qualidade.

A águe para argamassa dêvo atender aos requisitos da NBR NM 137.

A areia utllizada deve satisfazêr es exigânclas oontidas na NBR 7211.

Âtoama.ta
O reiuntâmonto do enÍôcamonto dêve gôr felto do acordo com o estebel€cido em

projgto espêcÍflco, utillzândo ergemassa de clmonto o ârêia no úago mÍnlmo de 1:3 em massa
(40% dê ârgama8Eâ 6m volumo), de acordo com a forme das p€dras.

Erecução:
A oxecuÉo do enrocemonto deve ser prôcsdido dê llmpêza do terÍ€no s escavaÉo,

onde a g€oínetÍie projetada requeÍ€r a Bua rêgularizeçáo,

A basê 6 06 taludes devem ôêr regularizádos de maneira qu8 se obtênha uma
6uperfícb suficientêmêntê plena para I implantaçáo do ênro6amsnto.

A6 escaveçõ€s devem obedecer às espodÍicffões do projeto de forma a sê obter ume
superfícb com as c€rectêrísticas acima descritâs
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A anumaÉo des pg*âs dévs ser executada de modo que ae faces v'6Ívs s iib'Pri-
enr@amsnto fiqu€m uniformes, sem dêpr€ssóes ou saliênciâs .;;; ú.;;;d";";"É; t&
dimgnsfu. As pêdre6 devem scr colocedas manuelmont€, altamsndose os s€us diâm€tros, 6si . -. =l'
modo quê sê obt6nha o apoio das pedÍas maiores pêlas menores, assêgurando um conjunto
estável, liwe dc grondes vazlos ou engalolamonto6.

À medlda quê forgm sendo ooncluídas as 6up6rfÍciss visívels do onrocamento, as
juntas nelê exist€ntos dovem ser limpàs, molhedeÊ até a saturação e presnchideB, até cerca dê
5 cm do proÍundidade, com aÍgamâsm de trago 1:3. Salvo determinação em contrário,
pêquenâs extsnsõ€s d9lunt68, de cerca de 10 cm do comprimanto não d6vem sor preanchidas

com argamassa, para que funcbnem como berbacãs.

A argamesse nâo amprEgada €m 45 minutos aÉs a proparaÉo deve B€r re,ielteda.

Após a conclusão do r€juntamento, a sup€rfÍcie rêjuntada d6vo sor mantida úmida
durante És dies, para cura de ergemàs8a.

O contol€ da execução doÉ ênrocâmentoe é feito visualm€nle, envolvendo a
vêÍÍíicação do assentemento, dlmensôes, condlÉes d6 prê€nchlmento e estâbllidede.

Devem sar vêriÍicadas as dimênsões Íinais dos enmcemêntos, por modidag a trene,
durante ê após a sua ôxocução.

Deve ser íoitâ a verificaÉo da conÍiguração gsral dos disposiüvos apó6 a oxecuÉo
dos snrocâmenb§, no que se rêfêre à sua geometria, dedMdedê s homogoneidâds,
üsualmento ou, e crltérlo da flscalizaÉo, atravás d€ m€di9o€s topogÉflcas e nlvelemônto
g€om6trioo.

i,lo ca6o dê epliceção em canals de escoamento, o oonlrole do nivêlamento do fundo e
da laÍguÍa da vale dev€ ser Íeito em inteÍvalos máximo6 dê 5,0 m.

Os s€rviços executados são aceilos dêsd€ quê sejam atendidas aE Êeguintes
condigõss:

a) na inspoçáo vieual, o ecabem€nto for iuEado satlsfstório;

b) e conformaÉo final dos ênrocamontog individualmênte e dos dispositivos atendam
aos requisitos do proj€to;

c) as dimênsões trans\rersais avalladês dos dlspo6itivos não Íorom dlvergontos das de
pojgto sm maiB do que 1olo êm pontG iBolado8;

d) a seçào transversal dos dlspositivos epresênter-so satisíetóri6 gm teÍmos de
continuidado o declividade.

i'lo caso de nâo atendimonto à9 alíneag e, b ou d, a êxêcutante deve rsfazer ou
melhoraÍ o acebamonto e conferir condiçõ€s satlifatórias ao dispositvo, lndicedes pêla
FISÇALIZAçÁO, quanto à sua conservação o funÇionamento.

No caso do dispositivo não atender à condição d€scrita na alln€a c, dsve ser
provklenciada sua coneçáo através de reacomodação das podras arrumedas, caso possível,

ou roÍazondcse o dlspositlvo, a crltérlo da fiscallzaÉo.

Recomend!ções:
t so obrlgatórlo de Equhamento do Proloção lndlvldual (EPl).
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Unldedo de UedlÉo:

O servlço á mêdido om mêtÍos cúbicos (mr), de acordo com os volumes efetivamente
exoÇutados de enÍocamento € argamaasa de rêjuntiaÍn€nto.
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Dissipadores de eDergia são dispositivos que visam pmmover a dissipaÇão da enêrgie
do f,uxog d'água êscoados através dê canellzeçÕ€s, dê modo a reduzir os riscos dos eÍsitos de
ôrosão nos próprios dispositivos ou nás árêes edjacentês.

Os dissipadores realizados com berçp do p6dre eroemessada yisam à disslpeÉo do
fluxo conduzido por uma canalizagão atravás da dispersâo da lâmina d'águe e comêquente
diminuição de velocidadê.

['las saÍdas de bueirG e no final das d€§cidas d'água, coÇtumam ser adotiados

di$lpadores côm a forma de calxas, com bêrço d6 pgdra eÍgamassede, de modo e diminuir o
imptcto do oscoemento.

Hateriels:
A argâmassa a utilizar deve sêr de clmênto e erêia, no traço de 1:3 o preparada,

preferenclalmente, em betonoira.

O diâmolÍo da psdra-de-mão dÊvô 6star situado entre 10 e 15 cm. A pedra utilizada
dêvo ser ôrigináriá de rocha sã ê êstávê|.

Equlpámonto3:
Todo o oquipamênlo, antes do inÍcio da execuÉo do servigo, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pela FISCALIZAçÃO, sem o que náo ó dada a autorização para o seu
inÍcio.

Os equipementos dêyem seÍ do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser
noccssários para a execuçáo satisfatórla dos sêrvlgos. Os equipamentos báslcos nec€$ádos à
execuçlo compreendem:

a) b€tonoirâ;

b) caminhão de cenoceria Íixa;

c) depóEllo de água;

d) cerÍinho de concrotegem;

o) compâctador poíátil (manusl ou mocânlco);

0 Í6rramêntas manuais.

Execução:
. EscavaÉo do tsneno na e)dÍ€midade d€ iusants do dispositivo cujo f,uxo dev6

ter sua energh dissipada, âtendondo às dimensõ€s estebêÍecides no proj6to-
tlpo adotado.

. CompactaÉo dá supeíÍÍciô resultrÊnle após escavaçõos.

. Pre€nchimonto da porçáo inf€rioÍ ds eôc€vaçáo regularizada oom argama$a
cim6nto- areia, traço 1:3, ôm asp€ssura de corce de 5 cm.

Prêênciimonto da êsceveÉo com â p6dra{e-mão arg
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Recom€ndaçô€s:
a) Uso obrigatório dê Equipamento dê Proteção lndlvidual (EPl),
b) O nÍvel das saídas d'água deve estiar no mesmo nÍvel do teneno.
c) Devem ser eütadas escavâções que excedam as dimensõês do dissipador

AUTUAÇ Ao \r

ênêrgie e requeiram compl€mentaÉo oom solo local compactadÕ, gerando
possívels pontas de srosão.

d) A ergâmassa cimento'arela dêve sêr prepateda, prefsrencialmente, em bêtoneira.
e) Dar especial atênção à conexão daq saídas doô dispositivos de drenagem com

diseipadores de energia, evitando pontos fracos ou inÍiltração de água. Caso
necêssário, rejuntaÍ a zona de contâto côÍlÍl cimento asfálüco,

Unldade de Mêdlçâo:
O serviço é medido em metros cúbicos (m3).

5.6.2.5 - Bocâ d. BSTC {Bueiro SimDlê3 Tubuler d€ Concrrto)

Bocas de BSTC são dispositivos tâmbém destinados a captar e transfedr o3 deflúvios
para os bueiros, mas que gâràlmento sô onconúam no me8mo nÍvel da tubulaçâo, ou à
pêquêna profundldado em rêlação a esta.

lraterlàls:
O concrÊto, quando utillzado nos dispositivos, deve ger dosado, expêrimontalmente,

para umâ rêsistência caracterÍsüca fck min. igual a 15 MPa quando se lrataÍ de concreto
simplos o 20 MPa quando Be tratar de concreto armado.

O concroto deve ser prepârâdo de acordo com o prescrito na NBR 12655.

As fôrmâ6 de madeira devem êstrar de acordo com ai 6spêcificeçõe3 do DNIT.

Equipamontos:
Todo o 6quipamonto, antes do lnício da execuÉo do s€rviço, deve sqr cuidadosamente

examinado e aprovado pela FISCALIZAçÃO, sem o quê não á dada a autodzãÉo pare o seu
início.

Os equipamgntos dêvêm ser do tipo, tamanho e quantidede qus vênham a ser
necessários pare a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos báslcos nôcôssários à
exeÇução compreêndem:

a) betoneira;

b) camlnhão de canoceria flxa;

c) depósito de água;

d) car nho de concretagêm;

e) compactador portátil (manual ou mecânlco);

0 ferÍamontas manuais.

Execução:
O processo exocuüvo mais utilizado na exêcuÉo dos dispositivos em @ncrêto,

abrangidos por êstâ êspêcificaçáo técnlca, rêfer+se à moldagêm 'in loco', com êmprego de
Íôrmas convencionais, comprêgndendo etâpas dêscritas a sêguir.

a) Escayação das cavas paÍa assentamonto do dispositivo, obedêc€ndo aos
alinhamentos, cotas e dlmensõês indicadas em proieto.

NO PROC
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c) Langamsnto de çoncrêto do fundo da c?ixa se for o caeo.

b) Regularizaçáo e compactáÉo do fundo escavado, coín ompregg de compactadof,.
mecânico ê com controle de umidsdo a flm d6 garantir o suporte nocessário para o dispositi$UTu,r,,..Â
êm geral de considerávsl pêso próprio

I

t
N, PAOC

."rt"'#:
d) lnstalaÉo de Íôrmas latorais e das parêdes de dlspositivos ac€ssórios,

adequado cimbramento, limitandGse os segmêntos a sêr€m concretados em c€da etapa,
adotando-s€ as Juntas de dilataÉo, caso estabêlecido em proJelo.

e) No caso da dispogitivos pare os quais conv€Íggm cânalizÀgóes circularês as
par€d€s podom ser iniciadas eÉs e cobcagão e amanação dos tubos, essagurendo-sê ainda
da execuÇão de reforço no perÍmetÍo dâ tubulação.

0 Lençam€nto d€ concreto, amassado êm betonêira, sendg o concrsto dosado
exporimentalmênte para resistoncia câracterística à compressáo (fck min), igual àquela exigida
pôlo prolêtotipo.

g) Rotkada das guies e das fôrmas, o quê soÍnênte podê ser feita após a cura do
concrelo, iniciandos€ o rêatêrro laterel Bpós a total desforma.

h) Os di8positivos dêvem sêr protêgidos para que não haia e quede d6 matôrhis soltos
para o seu interior, o que pode c€usâr sue obstrução.

i) RecomposiÉo do torÍêno lâtêral às paredês, com colocagáo o compaÇ,taÉo ds
materlal escolhido do êxcâdente da ê3cevagão, @m a remoção de pêdres ou ftagmontos de
êstrutura que possam diÍiculter a compactaÉo.

i) Sendo o material local de bâixa rosistêncie, deve ser Íoita a substituiÉo por aÍeia ou
pó de pêdra, Íazendo-se o pÍ€€nchimênto dos vazios com adensamonto com adequada
umidade.

Recomendaçõôs:
lJso obÍlgatóÍio dê Equlpamento de Proteção lndividual (EPl).

Unldade d€ Medlção:
São medkjas pela contogem do número dê unldades executedas.

5.6.2,6 - Valêta dê protccão do corta

Disposltivos localizedos nas cÍlsta6 dê cort6 ou pé6 de atgrÍo, @nsoquentemente
afastados das faixas d€ tráfogo, com a mêsma Íinalidade das Barj€tas, mes que por êscoarem
maiores deflúvios ou em raáo dê suas carâcterÍstioás construtlvas, tâm om goral, a forma
trapEzoidsl ou rotangular.

As valetâs ospeciÍicadag rêfêrem-s€ a cortes, gterÍo§ € ao tenono nátural, mârginel à
áres afetada pela construçáo, quo por aÉo da erosão poderâo t€r 6ua àstabilidadê
compromstida. OB dispositivos abrangidos por esh norma serão construídos de acordo com as
dimensõês, locâlkação, confecção e acsbamonto dêterminados no proioto.

l,'la ausência de proioto êep€cÍíico, deverão sgr utilizado6 os dispositivos pâdronizados
pêlo DNIT, que constam ne vêrsâo vlgente do Ábum de pÍojetos-tipo de dlspositivos dê
drensgem (Publicâção IPR 736)

Equlpári.ntos:

#
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Os equipamêntos nêcessários à oxecugâo dog servigo8 6erão adoquados aos locais de
instalação das obras, atendendo ao quê dispõem as prescrições especÍÍicas. Para a execuÉo
desses diEpositivos os equipamontos Msicos necc6sários são:

E) camlnhão basculante;

b) camlnhão de cânoceria fixa;

Ç) compactador porlátll (mecânlco ou manual);

d) pá-c€rÍêgadeira;

e) Íetroescavade ira ou valetadeira.

,Às valêtas não providas de r6vestimento deverão ser utilizadas somênte eín locais em
que se assegure a sua eficiênÇia e durabilidade, ou em caso de obras provisóries ou desvios
tempoÉrios d6 tÍáÍego. PoÍ esta razâo o seu uso restringe-sê às áreas onde se associam
moderades precipitações e Ínateriais resistenles à erosão ou segm€ntos com modêradas
declividades.

Rêcomendaçõ66:
liJso obrigatórlo dê EquFamento de Proteção lndividual (EPl).

Unldadê dê lllêdlçáo:
A6 valetas serãq m€dida6 pelo sêq comprimento, dêteÍminâdo êm metros

acompanhando as declividades executadas.

5.6.2.7 - BuêlÍo mêtálico com chápá. múhlplae MP 100

E6te s6rviço comprêendê o fomocimento, montâgem e lnstralação de bueiros dê chapas
mêtÉlicas multipla MP í00, diâm6tros ontre 2,30m e 0,70m, galvanizadas. As chap$ serão de
fabrlcação especializada e deverão ssr fomecidas aqompanhadas dos elêmentos de fixaçáo,
parafusos, porces ou grampos especlals, submetidos ao môsmo tratiamônto. O tubo será
montado sobrê lastro de brlta, dê modo que toda a chapa Íique apoiade.

Os buoiros em tubo de aço corrugado, gxêcutados p€lo método náo destrutivo, são
túneis escavados quê possuêm como Blemênto êstrutural âÉ chapas (e aço com.rgado, que
coníerem à seção transversal Ígrma clrculâr, ovóide ou êlípticâ.

lratêriels i

Os tubos utilizados em processos não destrutivos dêvem ser do tipo de sncaixe de
chapas @rÍugedas, nas dimensôes o re8istências indicâdas no projeto. O aço das chapas deve
obedêcêr à NBR NM 146-1.

,AB chepas dê aço conugado dêvêm possuir revestimento especiÍicâdo em projeto, êm
fungão da agresslvidadê do m6io, e daê caractoístiÇas dos lÍquidos a sêrgm conduzidos. O
revêstimento pode sêr galvanizsdo, epóxi ou sem revestimento, para posterioÍ concrctragem.

Os elomêntos de ÍixaÉo, parafusos, porcas ou grampos espsciais, devsm sêr
fomecidgs com o mesmo lratramênto, epóxi e galvanizado, e que for Submêtida a chapa do
bueiro motálico.

O espâço vezio resuliante da escâvaÉo do maciço ê a parede extema da chapa
mêtálica devem Ber preenchidos com argamassa de forma ã impedir o recalque na interface
tubulação.etêrro é dlficultar e @nosáo de chapa.

A argamassa de areia e cimento de traço 1:2 deve possuir a consistência adequade
para a injâgão o pre€nchimento dos vâzios

I de Sousa Limo 24
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A arêia devs satisfazeÍ as exigências da NBR 72í 1 o o cimênto a NBR 5732.

Os anéis de aço do bu6iro conugado sãg rêcêbidoô e aceitos desdê que venha com
certiÍicádo da qualidade que atêste quê o lote rêc6bido atênde ao êspecificâdo em proieto,
quanto ao diâmstro, espe§suÍa, largurs, e aço empragado atendo as exigências da NBR N

14q-^1.

Equipamentos:
Os equipamentos necêssários aos sêrviços dê fomecimento e inslalagão dê bueiros om

aço corrugado compreendem :

a) caminhão com grua ou;

b) camlnháo de canoceria fixa ou basculante;

c) bêtonelra ou caminhão b8toneira;

d) pá-carÍogadeira;

e) depóslto de água;

0 caninho de concretagêm;

g) retro6c€vadeira ;

h) compectador poÍtátil, manuel ou mecânico;

i) fênamgntas manuais.

Erecução:
Os procodimentos exoeutivos pâra a gxeaução do buelro aqui doscritos são genéricos,

incluem todas as Íases ê sistomas constituintes do procêsso. Em função das catacterísticas
locais e do diâmetro do bueiro" algumes dessas faseg e sistemas podem seí suprimidos, bem
como outlos procâdimêntos podêm ser lncorporados.

Sêmprê quê possível, o inicio da êxecução do túnel deve ser atsavés dê omboque
dirêto no tâlude. Para exêcuçáo do êmboquo dirêto, montâm-se três 6néis Íorâ ílo tâlude
sêguindo o nivolamento ê alinhàmento de proioto. Este conjunto deve ser travado no talude
através do aterÍâm€nto parcial dos anéis. Após o atênamênto inicia-se a esc€vagão na frente e
inicla-se a implantaÇão.

Locado o eixo da obra e, dado o inicio a escavagão manual da frsnte, a êscâvaÉo
devo ser feita denko dê um pefÍmêtro o mais ju6to possível à circunfer6ncia extomà do túnel ê
com fr€ntà de eác€veÉo evançándo 0,46 m.

lmêdietamente após a êscsvação deve-ee executar a montragêm do primeiÍo anel e
imêdietamentê aÉs a montagem do anel deve exêcular â injêÉo da argàmassa de
proonchlmento do vazio êxistênte entro a chapa do anol e o maciço escavado.

ConcluÍda s montagem e iniegão de argamassa pode ser dado o prossêguimento à
escavagão e dev€ seÍ repetlda a s€quência de montâgem ê inJeção de aruamassa.

Altêração da seqqênch oxêculiva pode ser deÍinida p€lo poeüstâ em função do
diâmetÍo da escavaÉo, tipo de solo, nívêl do lençol freático e o recobrimsnto do tubo.

Os anóis são solidaÍizados no.9 anóis adjac€ntes por parafusos e poÍaâs de 5lA" x1W,
quo devem ser distÍibuídos ao longo das Ílanges latorais dos anéis. As chapas dê c€da anel

AUTUâÇ,' (.
N'PRCC

são Bmendas por transpaqsê de pareÍuso no fura, também q
que a porca seJa apêÍtada pelo lâdo intemo.
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Os serviços são aeeitos e passíveis de mediçáo dosde que atêndam Bimultaneam
as exigências dê materiais, e de execução, estab€lecidas nesta especificagão.

Rêcomendaçõos:
l.rso obrigatório de Equbamento de Proteção lndividual (EPl).

AUTUAÇÂ.,
I.J" PROC

FI

!acrdor R

Unidade de Medição:
Os buêiros metálicls seÍão medldos pêlo seu comprimento, determinado em metíos.

5.6.2.8 - CorDo dê BOCC ÍBuolÍo Duolo CelulaÍ dê Concrêtol 2.00 x 2.00m

Corpo dê Buêiro Duplo Celular de Conqeto, com 2,00 m d6 largura e 2,00 m dê altura,
fabrlcado com areia e brite. Quando o corpo for assentado, aB valas d6voÍâo tor dimonsõês
compatÍvêis com o seu diâmetro, permltindo a montagêm ê rêjuntiamento.

A de6oida dos tubos na vala deve ser Íeita cuidadoiam€nte, manualmonte ou com
auxÍlio do equipamentos mêcânicos, a fim de garantir a integridade da astrutura, êvitando
Íissuras, trincas ê rechadurao do corpo. Os tubos (evem estar limpos int€rnamonte 6 sêm
dêfêitos.

Recomendaçôes:
Itjso obrigatório de Equbamento dê Proteção lndMdual (EPl).

Unidade de lledição:
Os bueiros de concÍeto serão mêdidos pelo squ compÍlmonto, determinado em metros.

5,6.2.9 - Dlsslbâdor de enerola

Dissipador de energia é um di3positivo que visa promovêr a dissipeçào da ênergia de
fluxas d'água es@ados através de canalizaçõês, de modo a reduzir os riscos dos eÍoitos de
eÍosâo nos póprlos dispositivos ou nas árôas adiacent6s.

Os dissipadores roâlizados com b€rço da p€dra argamassada visam a dissipação do
fluxa conduzido por uma canalização através da dlspêrsão da lâmina d'água e comêquênto
diminuição de velocidade.

[,,las sâÍdas de bueirs e no final das descidas d'água, cogtumam ser adotados
dissipadorês com a Íorma de caixas, com bêrgo de pedra argamassada, de modo e diminuir o
impacto do 6scoamento.

Matoriâls:
O concr€to, utilizado nas dispoBitivos em que s€ especifica este tipo de matêÉal, deve

sêr dosado racional e experimentalmontê para a Íosistêncle caracterÍsticâ à @mpressão
mÍnima (fck) mln. lgual àquôla espêcificâda no resp€ctlvo projeto tlpo.

O concreto utilizedo deve set preparado de acordo com o prescrito na NBR 12655,
além d6 âtênder ao quê dispõem as espêcificeções do DNIT,

O diâmêlro da pêdra-de-mão d6ve estar situado enlre í0 a 15 cm. A p€dra utilizâda
d6ve ser originária de rochq sã e esÉvel.

,As fôrmas de madeira devem estar de acordo com ag ospêdficaçõos do DNIT,

Equipamantos:
Os equipamêntos devsm sff do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser

necesôários paÍâ a execugão satisfatórla dos sêMços. Os êquipamentos básicos necassários à
oxeÇução compreendem:

Lázar
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a) betoneira ou caminhtô betoneira;

b) camlnhão de caírocoria fixa;

c) depóEilo de água;

d) carÍinho dê conoretâgem;

o) compectador portátil (manual ou mêcânico);

0 fêrramentes manuals.

cna
t/il

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

fxecução:
a) Escavação do leneno de Íorma a proporcionar a confecção pr€vista no proiBto-tipo

adotado.
b) CompactaÉo da superfícis rêsultante da escâvação,
e) lnstalação das fôrmas latêrâis.

d) Lançamênto do concreto destinado à caixa, fazendo-se o adensamento do
concroto por vibração manual ou mecánica.

e) Retirada das Íôrmas, após oJra do concrôto.

Í) Préenchimento da caixa com pedradê-mâo argâmessadâ. Previamente, espalhâr
sobre o concreto dê calxa uma camada de argamags{r de cimenlo-areiâ, fago 1:3,
êm êEpêssura de scm.

g) Complementação dê eventuais êspaços laterais, deconents8 da instâleÉo de
fôrmes, c-om solo local fortemente compactâdo.

RBcomendações:

ê) Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndlviduel (EPl).
b) O nÍvol das seÍdas d'água dêve e6tar no mêsmo nívêl do tÊrreno.
c) Devem ser evftadas escâvações quÊ e)Fedam as dimensõês do dissipador de

energia e Íequêiram complementação com solo local compectado, gorando
possÍveis pontos dq erosão,

d) O concreto utilizado deve sêr preparado êm bêtonBiÍas, com fâtor água/cimênto
apêna6 suÍiciente para alcânçâr boa operacionalidadô.

o) O concreto deve ser prepârado sm quantidâde suÍiciente pâr8 uso imediato, não se
permitindo o lançamênto epós mais de t horà do seu preparo, e nEm o sêu
rêlêmp€ramênto.

0 A argâma$a cimênto-arela deve sêr Breparada, prBfêrêncialmente, em betoneira.
g) Dar especiel aten@o à conêxão daq saÍdas dôs dispositivos de drenagem c,om

dissipadorês de onergia, evitando pontos fracos ou infiltração de água. Caso
neôessário, reiuntaÍ a zona dê contato cgrn cimênto asfáltico.

Unldade de ÍUedlção:
Os dissipsdorôs de energia sâo medidos pêla contagem do númêro de unidades

executadas.

5,6.2.í0 - Dreno lonoltudlnal orofundo oara coÉê em solo

Os drênos subtenâneos sáo dispositivos de drenagem desünados à lnterseção,
caplaÉo e conduÉo das águas do subl€ito e dê infiltraÉo no pavimento, de Íorma a pÍeservar
a integridâde do corpo estradal, compreende os drenos sub superficiais e os drenos profundos.
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Os drenos profundos 6ã0 dispoBitivos uülizados para rebeixar o lcnçol ÍÍoático, em AUTUAÇÃO
coÍtos em solo ou rocha, avitando qu€ as águas subtenâneaE possam afetar a r€sistência
material do sublôito ou pevlm6nto.

SilolÍ6íriodor

:#_-
Uetcrlrls:
O matérial drenanta é mnstituÍdo por pedra brltada, limpa e isênta de argila, matérias

orgânicas, cuJe felxa granulomótrlce conesponde àquelâ lndicada no proleto.

O matorl8l flltrante tem como funÉo impedir que as partÍculas finas do substrato s€Jam

conduzidag ao mat€rial dronanle por üa fluída o flquem rotidaB nos seus inteÍstÍcios, c€usando
sua colmetiaggo.

O ÍiltÍo do dr6no subterân€o dev6 ser sxecutado com mantas geotêrÍeis náo tecidas
de poliéster, dB pormeabilidadê s espêsauras indicadas no projeto.

Os tubos dos drenos pÍofundo8 ou sub super'Íiciais, pêrfurados ou não do PVC rígido
ou PEAD. Devem possuir dlâm€tros e dlmensôss indicadas nos projetos esp€cÍricos. Os tubos
coÍrugedos de PVC e de poliêtileno devem possuir diâmstÍo6 e dimongôes êspeciÍicadas em
projgto, e devem atender às rêcom€ndaçÕes dos fabricsnles ê satisfazêr as exlgênclas
contidas na NBR í5073.

O controle das mantes geotâxtêis, e dos matêrieis utilizados nes bocas e csixas de
colêta ou passegem deve ser Íoito dê acordo com o recomsndado em suas @ríêspondentss
espectflcaçõ6s,

Os tubos d6 PVC para condugão das águas devem obedecer eo êspociÍlcedo no
projgto quanto às suas característices fÍ6icas, materials e dimensionais, e suas propriêdades

devem sar certlÍicadas pelos fabricentôs.

O matgrial drenantê, pedra britada, deve atonder aos índicês físicos exigidos nos
projgtos ou nag lesp€ctivas especmcações técnicas, além das recomendaÉes do sub-item 3.í
desta especificaçâo.

Dev6'se verificsr a granulomotÍie do material drenanto conforme a NBR 248, a cada
100 mr de matêrial aplicado.

Execuglo:
A ôxocuÉo dos drcnos SubtêrÍâneos compràende as sêguintes etapes:

a) a vala do dreno al€ve Ber aberta, no s€ntido de jusanle para montrante, atendondo às
dimgnsõês e doclividado eEtabal€cidas no projeto.

b) o matêrial escavado devo sor armaz€nado om bcal próximo, dê forma e não
pl€judicer a configuÍaÉo do tenono e nem dificultar o escoemsnto das águas supêÍfciais;

c) os drÉnos transversais podem desc€rÍêgar em drenos longitudineis que por sua vez,
podem doscarÊgar om disposltlvos dc saldas, poslcionedos sompre em Beçô6s de âterÍo;

d) a aplicaçáo da mantâ gootêíil devs ser executada Íixando-a nas paredes e na
supcrfÍch adlecente à vale, com grampos dê fêno de 5 mm dobrados em 'U'i

o) o proenchimgnto da vala d€ve sêr no sentido de montante para jusant6, com os
materieis especlÍicados no projoto, etendêndo às s€guintês p€rticularidades:

. preparo d€ uma camada d6 10 cm dê ospegsura no fundo dÇ veh, com o meteriel
drenante;

uno<:l dc Sousa l,ima
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silbln!ôdoô,

. os orifÍcios dos tubos peÍfurados devem ficar voltedos para baixo, e a bolsa do
de montantei

UTUAÇÁÜ
N'PROC

FI
- complcmêntaÉo do enchimento da caya com o material drcnante, ac,omodado

csmadas indivlduais de cerca de 20 cm câde, ató a cote e6p6cificâdâ no projoto, tôndo
cuidedo de manter a integridade do tubo durentê e opgração do ecomodaÉo;

- dobregem e costura do geotêxtil, complementando o envelopamento. A sôbíeposiçáo
da manta nas emendas longitudinais deye serds 20 cm com costura, ou 50 cm, sem costuIa.

0 aplicsção o compactegão do solo do argila, quando pÍevbto em proiêto.

g) 6x6cuçáo das saídas dê concroto de acordo com o projeto-tlpo adotado. NaB saÍdas
dos cortês, os drônos devem ser deflôüdos em concâ do 45o, com raio da ordom de 5 m,
prolongandoso no mÍnimo 1 m alóm do ofÍ-set do âteno anexo. Exscular, se necsssário,
oscavação quô garanta adoqudo fluxo àô águas conduzidas p6lo dreno.

Recomondeçõês:
Uso obrigetório de EquPamonto d6 ProteÉo lndMdual (EPl).

Unldade de médlção:
A mêdiçáo é realizada em metros llneares de tubos pere drêno subtênânêo instalado.

5.6.2.íí - Gâblâo câlxe

Trata-se de muros do animo tipo gravidade dg eôtruturas flêxÍveis, dronante8,
conçtituídos por câixas formadas por telas m6tálioas em malha hexagonal, d€vidaments
prêanchida8 por pedras de máo ou britâdas com dim€nsó€s mÍnimas supêriorês a âbortura das
telas.

E8tras calxas, em forma de prismas retsngulares, com variaÉo dê dimensão lgual a 0,5
m, dêvom ser montadas nos locais dosignados para as referidas confecçô€s, aüavás de
suporpo6ições guc€ssivas de elementos de memr largura sobr€ aquelas de maior largura,
constituindo a estrutura do muro proiolado. As caixas devem s€r adequedamente soliderizedas
através dê tirantes metálicos da forma â promover as devidag amanaçõoÊ.

f,Íorl.13:
A executante deve pre\€r a utilizaçáo dos s6gulnt€s metêrieis:

. gabiõ€§: tipo câixa, @lcháo e saco, confeccionâdos com r6des metálicas, oom dupla
torç5o o malha6 de forma hexagonal, produzidas com aÍem6 dê Íio de aço trefllâdo a Írio,
r€cozido zincado e êventualments protegido com PVC, para ob'Ías em l@ais com prosença de
águas agressivas;

- aramê: d6ve ser de aço doca recozido com diâm€tro de 2,4 mm, excêto para as
bordas quê deve ser de 3 mm. Deve tor tensão de Íuplura média de 38 a 48 kg/mm2 ê ser
r€ve6tido com llga zinco-s% alqmÍnio (Zn 5 Al MM) com a quentid6ds mÍnime de 244 gln2 |

- pedra d€ mão: dgve sgr orlginária de rocha sã e €stável, aprgsgntando 06 mesmos
roquisitos €xigidG para a pedra britada. Recomenda-se a uülizeçáo dê material resist€nte e de
elevado peso especÍfico, ercluindo-se aquelgs que 6o decomponham.

- goolêxteis posicionados junto à facê ds montânte do gabião, dlrêtamente êm conlato
com o Eolo do maciço, utilizado como filtro para evontueis surgências de água;

- concÍoto magro com fck >í0 MPa, pâra s6rviÍ como basê d€

§ anoa e Sousa Lima
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. tubos em PVC pêrfurados, para seÍvir como dronos de inÍiltraçÕes ocoÍ€ntes no

maciÇp ou como rêbaixamento do nívêl d'água local.

As tolas pera condicionamênto são normalmonlê Íomêcidas êm fardos, devem pesaí, hl

no máximo í.OOO kg, conveniêntêmenlô amanados para pêÍmitir o manuseio e transporle.\
Cada fardo deve ser adequadamente ldentificado com o número conespondênte, alám de:

a) tipo:
b) dimen§.õ€s dos gabiões;

c) dimensão da malha;

d) diâmotÍo do fio da malha;
o) pres€nçâ ou não de diafragma, no câso da câlxa;

0 r6vestlm6nto, ou, do fo com PVC.

Equlparnantos:
O equipemonto bá$ico para êxecuçáo dB gabião compreondê as soguint€s unidedes:

. F6rÍamenüas manuáis:

- pá, picerete, ênxada e caninho do mão, alicetos € men€ta do 1 kg:

. Equlpamentos mecânicos:

- pá canêgadêira complementada poÍ dispositlvos de ratrocscavaçáo, sapos
meoânicos, gulndastes e caminhâo basculante,

Erecução:
,A €xecutante deve proceder à loceção da obra sob supeÍvisão direte de

FISCALIZAÇÃO, conÍorme elementos pGvistos em pioj€to.

Após a locação da obra, a exeqJtante devo exêcutar os serviçps básicos de limp6ze e
rêgularizaçáo da base dos gabiões. A rsgulariz8Éo da baso deve ser constituída, do mangira
gerel, por lastro dê concrEto magro com fck >10 MPa, o ospêssure mínima de 10 cíÍI.

,As oEcavaçõês ê atofios dsvem etendor as conformações, dimensõ€s, cotas e
espossu€s con8tántes no projéto. Os et6nos ou rsatonos prsvistos para á constiluiÉo do
maclço devem Ber exêcutados €m etendimentos às sspêciflcaÉês con8tanbs no ltem
Tenaplenagom do DNIT.

Recomenda-se a utilização de camada de Çoncreto magro para assentâmento dos
gabió€s, objotivendo a uniformidede do suportô bem como a rôgularização do toíÍeno de apoio.

Em gabiõês tipo caixa deve s6r colocado gabarlto de sanafos, na face do paramento
extêmo da êstruture, qug elinhados e aprumados dovem condlcioner â ocôrêncla de
doformaçõ€s prêcooês duranto a fase d€ êxêcução. Devem ger obodecklas as mêdldas
indicâdes no proleto, pois a posiçâo dos sanefos deve fomecer também a posiÉo de
cdoceÉo dos tlrantes.

O comprim€nto das gabaritos deve ser determinado em Íunção do cronograma de
exscuçáo da obra e, se forem móveis, dov€m ser removidos para ÍÍentê, na mêsme camada,
ou para cima, para êxêcução da câmada supedor, poÍém somente dêpois de fechadas ag
cslxas.

Paralelamente à oper4ão dâ colocaÉo e alinhâmento dos gaberitos, procode-sa a
amanaçâo ôntrê si, usualÍn€nto de 4 peças dos gabió€s csixa. Rocomenda-se colocar os
gabaritor tambóm ao longo do paramgnto intemo da obra.

AUTUAÇÀo
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t drie & Tcdoi

Os gabiõ6s vazios dsvom ser assentiados, s€Ínpre oB amanando ontre si pêlas qui

e, mantendo eB tjampâs abertffi, inicia-Be a cdocaÉo das pedras. A amaragáo dos gabi

Silto^í6naodoí

uruAÇÀ
§,P

êntrs si dev6 sê dar pelas quinas do paralelepÍpedo, costurendo-sê cem qm só arâme qu

sêguindo a ordêm das mâlhas, dá ums lÊçada simples e uma dupla, altemada.

As pedra8 devem ser qnumadas manualmênte dentro dos gabiões, dê modo que Íique
o m6nof númêro possÍvel de vaziog, resultando um peso Êsp€cÍflco médio de 18 kN/m3.

Colocãse uma primêira csmada de pedras arrumadas, coÍT€Spondente e 1/3 dà altura do
gabiáo, para gabiões com altuÍa dê 1 m ou, para gabiões de altura dê 0,5 m, esta altura
facilmento determinada pela posição doB saÍrafos dos gabaritos, colocando-go os tirantês, sem
esticá-los êm domasie pâre não defoÍnar a rede dos gabiõês. É proibido o preenchimento das
caixas por meio de lançamento com a concha dos equipamentos mencionadGg como pá

cârÍegadeira ou r6troescevadêiÍe.

Estando os gabiões preenchidos, fecham-se as tampas, amanande todas as quinas,

com costura.

l!{a fecê extema da estíutura êm gabiões c€ixa, face a vista, devem eer usadas pedras
cujo tamanho abranjam 3 malhas intôiras, não podendo usar pedras de tamanho mênor que a
malha dos gabiões.

Concluído o assôntamênto do uma primeira camada de cekas, removem-se os
gabaritos, quô devem ser novamente àlinhedos o aprumados dâ acordo com o projeto. Deve-sê
procedeÍ ao levantamento da s€gunda camade de gabiões da mesma Íorma como já descrito
para a prlmeira camada. Para isto, antas do amarrar os gabiõgs vazios da segunda camada
aos da camada lnferior, deve-se obsêrver se as juntas flcaram a prumo,

Os serviços de reaterro e aterro, para e inrcorporeção ao msciçe ou talude a 6er
contido, devem sêr iniciados após a conclusão parcial ou total dos muros.

O muro deve ser êxecutado em atendimonto às ospecmcaçées e desonhos de proiêtos.
Devem ser controladas a localizaÉo o dimensões do muro.

Recomendações:
tJso obrigatório de Equipamento dê ProtêÉo lndlviduel (EPl).

Unldadê do ilodlgão:
Os gabiões tipo caixa dêvem sêr medidos por mêtro cúbico de soÍviço exacutado ê

acêito pela ÍiscâlizaÉo.

5.6.2.í2 - BaBe dâ solo.êimênto

A base d€ solo-cimênto é o produto enúJrêcido resultantê da qJra úmida dâ mistura
homogênoa compactedâ de sdo, cimento e água, em proporgõôs estabeleaidas em projeto e
detêrminádas por ensalos pÍévios de laboratório por doságem experimenlal.

lrâterlàbi
O cimento empregado deve atênder a aspeciÍicaçáo de matedal DNER EM 036(1),

para recebim€nto e aceitação do malerial, Devem s€r 6mpregados:

a) cimento Portland comum - NBR 5732;
b) cimsnto Portland de alto-fomo - NBR 5735i
o) cimonto Portland po4olánico - NBR 573ô
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A água dove ser isenta d6 teoÍe8 nocivos do sais, ácidos, álcalis, de matória orgân AUTU;: ÇAO
ou outras subslánclas prejudiciais. Deve atender aos requisitos estâb€lecidos pêla NBR
137 .

Srtto^núÍo&t

Os solos emprogados devôm sôr os proveniontês de oconências de meloÍiâis das
áreas d6 êmpréstimo o jazidas, devendo apresentar as soguinles caraclêrÍsticas:

a) limit€ de liquid€z menor qué 40%, detêrminado conÍorme NBR 8459; infeÍior a 25%:

b) Índice de plasticidado menoÍ quo 18 %;

c) a curva granulomótricâ do material devo enquadrar-sê nas faixes de Tab€la 1;

d) a faixÂ de trabalho, dêÍinide e paíir da curva granuloméhca de pÍojelo, dev€
ob€decGr à tolerâncie indioede pere oada peneira na Tabele 1, porém, sempre respgitando os
limitas da faixa granulomátricâ;

o) não dsvê conter matória orgânlca e outras impurêzas nocivas.

,A misture de solo.cimcnto dêve ser dosada confoÍmo os critérios ostabêlêcldos êm
projoto, onde a porc6ntag€m d€ clmento a 9êr incorporada ao solo devo sêmpre s6r
determinada em rslaçáo a masga d6 solo sêco.

DeÍin€-Be têor d6 cimênto em messa, a rehÉo êntre a massa dê cimonto a sor
adicáda ê a masBa de solo seco, multiplicado poÍ 100.

A porcontagem em masBa de clmento a ser iúrcorporada ao solo parâ constituiÉo da
mistura dêvê ser flxede d€ modo a al€ndsr e resistência à compressão simples, aôg vints oito
dias de cura, fixedes no projôto de ostrutura do pevimento.

,A ôxecutantê pode, e $êu ônus e s€ autorizado pela FISCALIZAÇÁO, utilizar adiüvos
plastiÍicântês ou retardadores de pega. A utilização de aditlvos não deve acenetaÍ diminuigão
da rêsistgncia do solo-cimento.

EqulpâÍnento3:
O squipemento básico pa€ a execugáo dâ sub-bese ou basê d€ solo.cimento

compre€nd€ e3 s€guintes unidades:

a) motoniveladora;
b) pulvimishrredorâd016;

c) trator egrícola com aredos ê grade de discos;

d) caminhão tanque irÍigador dê água com, no mínimo, 6.000 litros dê cápaddede,
ôquipado com motobomba cepôz de distrlbuir águe sob presgão regulável e d€ Íorma uniÍoÍmo;

6) rompedoros, uso ôvontual;

0 rolos compactadores tipos: pá de cameiro, liso, vibratório, estático o pneumático de
pressâo variável:

g) duâs róguas de madelra ou m€tel, uma dê 1,20 e outra de 3,00 m dê compímento;
h) compectádoros portátels, manuals ou mecánlcos;
i) psquenas fsnamontas, tais como: pás, ênxadas, garfos, rastêlôs êtc.

Erccuçlo:

[t bturâ PÍocâ66ada ne Piste:

hlo ca8o de utilizaÉo de material do própÍio sublêito ou material importedo e já
descanqgado ê ospalhado na pista, o processamento da mi8tuÍa na pistâ

sEguintês fas6s de exêcuÉo:

tii!aio ousa Lima 32

. F R t_'ii

,: i lJ/t0 Sec. Mun. de Obras,
:'iábitação e Urbanismo
.. .' N! 017/2C21'CPSAl,

Civl
12'/!)-lttG

Àt

o

I



t,

íilbtuúnbdoí
Clà.e d.Ido:

ADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.72010001-10

a) prêparo da Íaixa;
b) pulvêrizaçáo a homogeneização do solg:

i,/ â PROr:

Durante a Íase de pulverização, deve-se manter o colchão de solo solto denúo de
espêsauÍa prevista no projoto, com ômprogo do êscarificador da motoniveledora.

No proc€§so de pulveÍizâção 6 homogensizaçáo ôxige-se quê no mínimo, 80oÁ em
massa (b msterisl miúdo s6jam roduzidos a partÍaules de dlâm€tro inforior a 4,8 mm.

A pulvêrizaÉo deve sor exoôutada com pulvimisturadora; quando não Íor possÍvel a
sua utilizagão desde o inÍcio das operações, a pulverização devor sôr inlciada com
motoniveladora, grad€s de disco e erados, mas deve s6mpr€ seÍ concluída com
pulvlmisturadorâ.

Para pulvorizaÉo podê ser nêcôssário o pró-umodecimento do solo, para facilitar a
opsreçáo,

Selvo detorminaÉo da FISCALIZAÇÃO, a extensáo dâ faixa escarificada e pulvêrizada
não d6vo excedêr à quê possa ser tretade com cimento em 2 dlas de tsabalho.

DlsHbuicão do clmênto

AÉs e pulvorização o ragularlzáção do solo, o cimento derre ser distrlbuÍdo
unÍfgÍmqmente na superfÍçie, em toda a largura de faixa, segundo o teor espedflcado pela

dosagêm, por processo manual ou mecánico.
Quando a distribuição a granêl for realizada por prccê8so mecânico, es êspalhedoÉs

de cimento dev6m operar em vêlocidade rogular ê r€duzida obtondo vazão de ospalham€nto
constanE e uniformo do cimento. Este squipamênto dêvo ser aÍerido e apmvado pela

fbcalizaÉo.
Quando a distribuição for mânual, a distribuição dos gacos de cimonto na pista deve

ser rEallzâda de forma uniforme, equldlstantes uns dos outros. O cimento dos sacos deve ser
distribuÍdo longitudinalmente e postêriormente espalhado com Íodos de madsira.

Antes do ospalhamento com rodos de madêiía os sa@s de cimento devem ser
clnlâdos ê anotados, para coníerência do teor de cimcnto utlllzedo na mlstura,

[t isturâ do Clmênto. Umedecimênto 6 Homoooneizacão

lmêdiatâmênte após a dlstribuiçáo do cimênto, a mlstuE com solo dovê ser executada
em toda a espessuftr da camada pela aç5o da pulvimisturadora. A mistura d6ve ser rep€tida
conlinuamente pelo têmpo nec€ssáÍio de modo ass€gurzrÍ uma mistura complota, uniforme s
íntima do solo com o cimento, atá qu€ s6 obtênha uma tonalidade uniformo om toda a
esp9ssuÍe.

D€pois de concluída â misture e homogên€izàção do material, deve-s€ procêder ao
umed6clÍlonto da camada. A adiÉo de água devê sêr Í6ita progresgivamonte, náo sêndo
econsolhável que, em cada passada do cano-tanque, o t€or de umidade do golo aumênte mais
que um ponto percentual. A cada aplic€Éo de água, devêm-se soguir opêragóes de
Íêvolvimênto paÍa evitar o acúmulo desta na superÍÍcie.

A incorporaçÉo dê água à mistura dsve ser axecutâda sem interrupÉo de Íorma que o
teor d6 umidade fique compíeendldo entre -2,0 Yo a +1 ,0 o/o, da umidade ótima de
compecteÉo, dotorminado conformê NBR 12023.

O tempo deconido entre a ediÉo da água na mistura solo-cimento e o início do
espalhamênto não dêvê sêr superior a í hora, a menos que, a critério da fiscallzação, ê
devidamente comprovado por ansaios, constate-se a po6sibilidade de au

o110( (! uso LimoL::: ;t;
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Em qualquer hipótêsg o limltrb de tempo ontrê a ediç.ão da água e o final
compactaÇão está fuado em 3 horas.

Esoalham6nto

A misturâ de solc.cimento deve ser adequadamente espalhada e coníoÍmada, de Íorma
quo a êspêssurzl solte sêJa sufciente pera gu€ se obt€nha a €spêssura de camade ecebede
dêfinida êm projoto, nunca inÍerior a 10 cm e no máxlmo 20 cm. As sub-baEes ou bases de
êspessuÍgs suporiores a 20 cm dêvem s€r execuhdas em male de uma camada.

A mistura procossada em usina dov6 ser espalhada com o distribuldor de sobs, capaz
do distÍibuir a mi8tura do solorimentô om e8pessura uniformo, sem produzir segregaÉo 6 de
forma a evitar conformaçáo edicional da camada, e que ao Ínal dÊs opêraÉês de
compactação resultê na espessura definida em projeto.

A mistura prooossada na pistr deve sar espdhadâ e coníormada com a
motoniveladora.

Comoactacão

[.la f6sô inicial da obra. devem ser executados ssgmêntos oxperimútais, com Íormas
diÍerenciadas de execuÉo, na sêquência operacionâl de utilização dos equipamênto8 d6 modo
a deÍinir os procêdimentos a serem obedecidos nos servigos de compscteÉo. Dêve-se
estab€l6c6r o número de passadas nec€6sárias dos equipamentos de compactagáo para

atingir o grau d€ compactaÉo êspeciÍicado, além do respec{ivo têmpo gasto para finalização
das op€raçóes,

Deve ser reallzade nova determinagão sempÍe que howôr variaÉo do matêrlal ou do
€quipamônto ompr6gado.

O teor de umidado do solo-clm€nto lmodlatamentê entês do lnício das opereçô€s de
compachÉo dey6 estar qomprBendido no intervalo -2,0 % à +1,0 o/o da umidade ótima de
compactaÉo.

A compactaÉo d6 solos arono8os ou pouco árgilosoE dev6 ser fsila, do pr6f6rência,

com o empÍ€go dê rolos vibratórios coÍTugados e rolog pneumáticos d€ prossão veriávê|, que

assegurêm a obtônÉo do grau de compactaçáo €xigido nestâ especificaçáo.

A compactaÉo de solos aÍgiloGos dêvê Eêr iniciada com o ompÍbgo do rolos É de
cameiro e terminada com rolos vibratórlos conugados I lisos ou, de prefarêncía, com rolos
pnêumáticos dê preôsão rêgulável.

[..los tÍEchos em tÊngente, a compaclação d6ve ser oxscutade das bordse para o
cêntro, êm p€ÍcuIsos squidistentes d8 linhâ basê, eixo. Os percuraoa ou pesssdas do
êquipam€nto utlllzado devom distar enuo si do forma tal que, êm ceda p€rcurso, selÊ coberta
m6t8de da faixà cobêrta no pêrcurso antBrior.

Nos tochos em curva, havendo sobrelovação, a compactação deve progredir da borda
mais baixa parâ a mais alta, com p€rcuÍEos análogos aos descritos para Eechos em tangente.

Nas partes adiac€ntes eo inÍcio e eo fim da camada em construção, a compactáÉo
devg ser ex€cutEda transversalmente à linha do olxo. Nos locais lnacessÍveB aos rolos
compactadoroE, como cebec€ires dê obra de eíe otc., e compecteÉo devê ser executada com
compactadores portáteis, manuais ou mscânicos.
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CCace rh Tdo,

As operaçõês de oompectação devsm prosseguir até que se atinja o grau dê-
compactagão de í 00o/o €m rqlaÉo à massa espêcífica aparentê seca máxima, obtida 4ÂU

Snrhlíúúodoí

TUAÇÁO
oneÍgia intormêdiária ou a especificada om proieto, obtida conforme NBR 12023. .. F[!)c

,Ao Íinal das operagões de compactação, se necessário a camada pode ser levemente 
li

umedêcida de forma que a umidade sêja mantida na umidade ótima ou ligeiramentê próximo a
desta.

O intêrvalo tempo máxlmo permitido entre o inÍciô e o término das operações de
compactagão ó d6 2 horas.

,Acabemento

. Após a conclusãg da compactaÉo, deve sêr feito o acerto Ínal dâ superfície com
motoniveladora, Bomênte 9m operações do corts, complêmontado êm s€guide por algumas
pag§adas com mlos pneumáticos de pressão variávgl.

Recomendaçõee:
It so obrigatórto de Equhamênto de Protoção lndivid'.rál (EPl).

Unldade de Mêdlção:
Os seÍvlços serão meduos por metro cúbico (mt) exêcutado.

5.6.2.í3 - Cont ncâo €m solo-cimânto ensacâdo

Trata-s6 dê obras de aont6nÉo ô ostabilizâção de taludes e tgnaplenos rcdoviários,
formados pela montagem de sacaria de solo-cimento. Tais ostruturas funcionam oomo muros
de gravidâds, dadas às suas caÍactsrísticâs gêométricas.

lil atêrl8lr:

A contEtade deve prevet a utillzâÉo dos Begqintes materiais:

' cimento Portland comum;
. sacos de aniagem; - solo loc€|, prefêrencialÍnento arenoso;
- concrêlo magro com Fck> 10 MPa.

Equipam.ntos:

Os equipamentos básicos para execução dê rnuro de animo em sacos dê solo-cimento
compreqndem as seguintês unidades:

a) placês vibratórias e qapos mêcânicos;
b) motonivoladoÍas e grades de disco;
c) canos pipas;

d) rolos compactadores, para atgnos ou r@tenos constituindo do maciço ou taluds;
e) camlnhões basculantes; 0 páã, picaretas e aúros.

Execuçáo:
,A contratada deve procêdêr à locsção da obra sob supervisão direta da Íiscalização,

conÍorme êlementos previstos Bm projeto. Devê sêr utilizado, preferencialme nta, solo arênoso
local devldam€nt€ proparado no canteiÍo de obras, paÍa a posterior e imadiatá mistJra e
hornogeneizaçáo com cimento, A mistura deve sêr efetuada em atendimênto à pÍoporgão de
1:10 à 1:í5 êm volumê, o que corresponde estimatúamente a porc€ntagem em pego entre 4olo

e 60Á de cimênto.
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Eletivada a mistura na umidade naturEl do solo, a contratada deve proc€der ao
um€decimento da mistura etravés da passagem do carÍo pipa, ató quo a sua apaÍància sêia AUrU,^ ÇÂi
do uma farofa úmida de coloceÉo uniforme.

A mistuê homogeneizada deve sor colocadâ êm sacos dê aniagem de poliéster,

similer. Deve ser preenchido c6rca de 2y3 do volume útil do saco.

Os sacos de solo-cimento dewm ser transpo ados o gradualmente deposiledos, no
local de conshuÉo do muro, ê compac-tados manualmente.

Ahtes da dispogiçâo dos primeiÍos saco§, deve ser ex€cutada câmada de concreto
magro na nas dimensões indicadas em projêto.

,A disposiçêo ê amgnaÉo dos sacos g a inclinação mÍnima de geu paramenio oxtemo
devem obedecor ao discriminado om pro,ieto.

Os sacos de solo-Çimento podom, tembóm, ser utilizedos om restieüeÉ€s d6 taludes
que sofreram escorÍsgamentos.

Quando o muro s€rvir pare contenção de êncosta dê solo muito argiloso, dôvê sêr
previstâ e substltuiÉo de algunB sacos por geotâxteis ou dê êlemontog dê dr6nagsm lnterna
pere promover a dronagem do maciço.

O muro, após sua condusão, podg sofrer reveíim€nto em concreto magro ou por solo
vegetal, pera sua adêquada proteção contÍa as erosõês.

Os serviços de reetêrÍo e aterro, para a incorporaÉo ao madço ou teludo a ser
conlido, dsv6m ser lnlciados após a conclusão parciel ou total dos muros.

O muro dêv€ sêr executrado em atendimento às especlflcagõ€s e desênhos de proietos.

Oevem ser @ntroladas a locâlização e dimensões do muro.

Devem ser verificadas as caracl€rístices da mistura 6m termoo de teor dê cimonto e
resistêncie à comprêssão slmples, conforme dados de proieto.

Rocomendações:
ItJso obrlgatório de EquFamênto de ProteçÉo lndividual (EPl).

Unldade de iledlção:
O sêrviíp é medido em metros cúbicos (mr).

â8,?.í.1- Recuparacão de pedl€lrat ou ái.e3 {êoradadat qom blomanta veoetal

AB blomantas podGm ger aplicadas em qualquer tipo ds solo ou supêrfÍci€ inclinada,
dirêtemente Bobrê a área que ôô dêsêia proteger com finalidades ostétiçâ§, ambientsi6 o para

estabilizeçâo de Bolos. Esse matêriel é bastente utilizado em lugares onde há necêssldado de
contÍole da erosão ou pare rostabêlecer a vegetegão.

A chamada êrosáo laminar aconteca quando há remoção gradual da camada
supêrficial do terreno. Esse tipo de dêgredaçâo afêta diretam€ntê e fertllldade do solo, já qu6
as oamadas meiô superÍiciâis são as mais ricas em nutrientes. E é iustaÍnente êsse tipo do
erosão que a aplicaÉo daE blomantas ajuda a 6vitaÍ.

A biomantra é qpaz de reter a umidade por mais têmpo. Essa rêtenÉo da umidad6
cria condiçõos idÊeis pere o deEenvolvimento de ospócies vegetai6 que foram gorminadas no
local. Além disso, por ser blodegradável, esso material se lransÍorma
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orgânicq para o solo. Todos es8§s Íatoros colaboram pâía a esfuturaÉo da vegetaÉo local €
consequentemêrile, do solo - aumêntàndo, assim, sua resistência contre erogões laminares, AUTUAÇÃD
Algqns exemplos de situaçÕes em qué é possÍvêl utilizar biomantia:

r ConstruÉo de êslradas € vies fáreesi
. Construçãa de túneis ê Bstíuturas subtonâneas;
. Obras ds tcnaplênagem;
. Fundaçõês ê estruturás dê suporto;
o Slstemas de dr€nagem;
. Obras pera controlê de Érosão (pÍot€Éo costêira, revêstimento da maÍgem de

rios ou de canais);

lrstGrial:
C€ÍactêrÍsticas técnicag que devem ser avaliadâs na seleção deste gootêxtil:

. Matriz orgânica - por6sntag6m das Íibrâs vêgêteis utilizadas;

. Gramafura de matriz orgânica - que pode variar de 250 a 600 gramas por m2;

. Longevidade da biomânta - quê pode variar dê 12 a 60 meses;

. Resi6tência à §âÉo - que pode variar entr€ 38 ê 55 quilogrâmas-força (kgrf)

por metro;
. Espaçamento entre linhas - que pode variar de 5 a 40 c€ntímetros;
. Cumprimonto do ponto - que pod€ variâr do 3 a 15 centÍmêtro§;
r lndinação máxima do lelude - quo podo variâr ôntre <1:í e > 1 :2 (H:V).

Execuçáo:
. RegularizaÉo do terêno e do talude, garantindo que a biomânta fique

totalmonte aderida ao solo em todos os pontos, evitando a forrrnação de sulcos;
. Preparo do solo 6 sêmelo, avaliando as melhores condições para o local e as

caracterÍstlceE do solo 6 climáticas;
. Preparo da umâ trincheire na partê superior da área onda será inBtalada a

biomanta, qug atuaÉ como âncorg do material;
. A fixagão dêva ser feita na partê intema da trincheire.

Recomendaçõês:
ljso obÍigatório de Equbamento dê PÍoteção lndiüdual (EPl).

Unidade de edlção:
O serviço é medido em metros quadrados (m'z).

5.6,2.15 - Rêostlbllizscão de camada do baso com adicão de clm€nto

A basê é a camada de um paümento, súro a quâl será construÍdo o rêvestimento,
desünada a rêsistir aos esÍorços vertic€is oriundos dos velÇulos, distribuindo-os
adequadamento às c€madas subJacentes, ex€cutada sobre a 6ub-bas6, sublêito ou reforgo do
subleito devidam6nto 169ularizado e compactado.

tJma base pode sar rêostabilizada através da mistura d€ solo (com ou sem adição de
matêrial granular), cimento e água, em proporçÕês previamente determinadas por processo
próprio d6 dosagem, de íorma que o t6or selecionado promova a melhoria das carat€rÍsticas do

Silto&iôniodos

N'PRC'

matêrial, teis como granulemêtris, rêdução da expansão, etô., propi

material de pavimentação e o atôndimênto às sxlgências de projeto.
ciando seu em o como
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Os têor66 de cim€nto para a mlsture de solo melhorado ssrão na faixa de 3%, e
massa, em rêlaqão à massa total seca da mistura, Sugere-se a utilização da norma DNIT 4í4
ME para. dêfiniÉo do t6or de cimênto a partir do qual qcoÍÍeÉ a ostabilizaÉo do máterial. 

I
etêrlel: 1

Cimento Portland
Dêve obedecer às sxigências das normas DNER - EM 036/95.

Áoua
É satisfatório o usg de água potável, devendo ser isenta dê meterials nocivos, como

sais solúvêis, ácidos, álcalis ou matéri€ oígânice e outÍes substilncias proiudiciais.

Solo
Os soloe, com ou sem adiÉo de matsrial granular, êmpregedos na sxecução de base

dê solo melhoÍado com cimento, devem ser provenientes de oconências ds materiais, dêvêndo
aprêsentar as ceracteÍísticas deÍinidas na Íasê de projeto. Os agregados Bventuelmênte retidos
na penoira n' í0 devem ser constituÍdos d€ partÍculag durag e duráveis, isênto de fragmentos
molçs, alongados ou achatado§, de matéda vegetal ou outra substância prejudicial.

A combinação do solo ou matêrial selecionado nÉ fâse de projeto e os lêorês de
cimonto e de água, deÍinidos na dosagem, devem proporclonar melhoria substancial nas
caracterÍstic€s do solo puro que justifiqu€ ssu êmpÍ€go, têndo ainda que atender aos Beguintes
rêquisito6:

- Expan6ão máxlma dô 0,5olo (DNIT 172 - ME);

- Módulo de Resiliência (MR), de acordo com o espêclficado em projeto, se realizada
análisê mecaniclsta (DNIT 134 - ME);

- DeformaÉo Permenente (DP), de acordo com o êspeciflcado êm pÍojeto, se
realizada análise mecanista (DNIT 179 - lE).

Os porâmetros a seguiÍ d€vem ser atondidos, c€Bo o proj6to tenha sido dimonsionado
pelo mábdo empírico:

- lndice de suporrQ caliÍómia lsc > 80% (DN|T í72 - ME);

- Limitê de liquidêz < 25% (DNER - MÉ 122lg4li - Índlçe de plasticidade < 6% (DNER

- ME 082/94).

Equipamentos:

São indicados os equipamêntos soguintês:

a) Motoniveladora com êscariÍicedor;
b) Pulvimieturador;
c) Trator dê êst€ira6 ou pneumático;
d) Caminhão-tanque distribuidor de águâ;
e) Rolôs compactadores autopÍopulsados dos tipos péde-cameiro, comtgados, liso,

liso-vlbratório ô pnêumático;

0 Central dê mistura d6 êapacidade adequada à obra;
g) Rolo vibratório portátil ou sapg mecânico;
h) Recidadora;
i) Caminháo distribuidor dê cimento.
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Exocugão:
Para utilização do solo do próprio subloilo ou dê sôlos sslecionados com mistura n

piste, d6vêm sêr obedecidas as seguintog feses de execuçáo:

a) Prêparo de Íaixa;
b) PulverizaÉo e homogenoizaÉo do solo local ou dê ompréstimo;
c) DlstíbuiÉo de cimento, pr€ferenclalmente atrevás de procsssos mecânlco§;

UTUAÇÃO
ROC I

IFI

d) Preparo da mistura do solo 6 cimento utilizando o equipamento de pulverizaçáo e
homogen6izagão;

o) Umêdecim€nto e homogeneizâçáo.

Espalhamento
O material deve s€r digtribuído e homogensizado medhnte aÉo combinada do grade

dê disco§ 6 motonivoledora, om quantidade suÍicientê para obtênÉo da ospessura da camade
compasEda dêfinida em projeto. No docorer desta etapa, devom ser r€movidos materiais
estranhos ou fragmêntos do temenho exc€asivo.

Congcão 6 homooenoizacáo de umidado

A variagão do teor de umldadà edmitido para o material no início da compâcteÉo é de
+l- 1o/o da umidade ótima dê compaclagão. Caso o teor de umidado ostoia abaixo do limite
mÍnimo €Epecificado, deve ser procedldo o umsdeclmento da câmada com camlnhão-tânque
di8tíibuidor de água, seguindo da homogeneizagáo pela atuaÉo de grade do discos e
motonlvêledora. Se o teor de umidede de campo exc€dêr ao limite sup€rlor 6p€ciflcado, deve-
se aeÍaÍ o materiel mediante aÉo coniuÍrta da grgde d€ discoÊ e da motoniveladora, peÍa quê

o mÊterial atinjà o inteívalo da umidade ospecmcada. Concluída a conôÉo e homogonêizâção
dâ umldâde, o matedal deve ser conÍormado de manelra a s€ obter a espeqsura €specificada
após a mmpacteção.

Comoactacão
Enc€rÍâda a fase de mistura, á rêalizada a compactaÇão da câmada dê bass do acordo

com a soÉo espêcificeda 6m pÍojeto.

INo segmênto êxp€rimontel ràallzado na Íaso inlcial da obrâ, dovem sêr verificadas
diferênt€s formes dê comp€ctegão de modo a deflnir as proc€dimontos a seram obêdocidos no
deconer da obre.

Nestra fase, deve-se estabêlecer o número de p$sadas nec€§sárias dos rolos
compactadores para atingir o grau d6 compactaÉo especlflcado e, sempro que houver
variaÉo no material ou oquipamento ompregado, d€vê ser realizada nove d€terminação.

O tompo deconido entro a adição da água na mistura d€ solo com cimonto o o lnÍcio do
êspalhamento não deve sêr supêrior e t hora, a menos quê, a cÍitário da Íbcalizagão, constatê-
se a possibilidado de aumontar êste têmpo. Em qualqu€r hipótêsê, o limÍte máximo de tempo
entrs a adição da água ê o Íinal da compactação devê ser dê 3 horas.

A compacteção deve evoluir longltudinalmênte, iniciando p€las bordas, Nos trochos em
tangento, a compactaÉo dere prosseguir das duas bordas para o centro, em perqrÍsos
oquidistentes do eixo. Os pêrcursos ou passadas do equipamonto uüllzâdo d6vsm dl8târ êntre
si de forme tal quê, êm cada porcur§o, s6ja rocobertâ metsde da Íaixa coberta no p€rcunio

anterior. Nos trechos em culva, havBndo superelevaÉo, â compactação deve progredir da
borde meis beixe para e mais alts, com p6rcuÍsoa análogos aos descritos pare os trachos êm
tangentê. Nas partas adiacêntes ao inÍcio e
d€vg s€r êxecutada trangveÍsalmente eo eixo.

ao fim dâ base ôm construÉo,
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CCàce de Todo,

lNas partes inacessívei$ aoe rolog compaÇtadqre6, aseim como nas pertes em que seu
uso não for resomendável, tais como cabeceira dê pontes e viadutos, a compactiação deve se UTUAÇÂ

5nrtotuffidol

o
ôxecutada com rolos vibratórios poÍtáteig ou sapos mecânicos.

Durantà a compaçtaçâo, se necessário, pode ser promovido o umedocimento
superfÍciie da camada, mediante empft,go de Çaminhão-tanque distíbuidor de água. Esta
operaÉo é exigida sempre quQ o teor dÊ umidade êstiver abalxo do limitê inforior do intêrvalo
do umidade admitldo para a compactegão

E6oessurâ da cemeda comoaclada
A camada compadada devê ter espessura no intervelo entrê 10 cm e 20 óm. Quando

houyer necessldade de s6 exocutar camâdes de base com êspêssura flnal superior a 20 cm,
estas devem sêr subdivididas em câmedas parciais, sendo í0 cm a espêssurâ mÍnima
pêrmitida após compactação, pera as csmadas suMivididas. Nesta fasÉ, devem ser tomados
os cuidados nêc€ssários para evitar e edlÉo dê matêdal na fase do acahamento.

/Acebamento
O acabamento deve ser exoculado pela ação coniunta do motoniveladora e de rolos

compactadores. A motoniveladora deve atuar, quândo necessário, exclusivemente em
opsração de corte, sendo vetada a conegão dê deprêssôeE por adição d€ matêrial.

Rêcomendaçóes:
ItJBo obrigatório de Equbamento de Proteção lndividuel (EPl).

Unldadê de odlção:
O serviço ó medido em metros cúbicos (m3).

5.6.3 - Menutêncão das Pontea

lntroducão:

Em áreas rurais. essas pontes são essenclais e ap€sar do material pârecer wlnerável
ó importânte d€stacaÍ qu6 madoira quando tratadâ ê com as tácni@s adequadas de
manutengão, elas podem ter uma longa duração, Além disso, esses cuidados promovem
tambóm a segurança dâqueles que dêpendem da estÍutura.

Serão êxocutadas as mânutonçÕes preventivas e corrgtivas nas pont6s ôxistentes nas
êstrAdas vicineis â fim de mânter sã â estrutura das obras da arte, com substituiÉo de pêças
compÍomêtidas o danificádÊs mantendo as condiçõês de trafegabilidade ê segurança nas vias.

Concôlto:

A manutenÉo dê pontes pod€ ser definida mmo o conjunto d€ âtiüdados que
pêrmitam mentor a integridade estruturâl em um nÍvel adequedo dê uso. Os dêfeitos raramente
são detectados antes que se tornem táo sérios, que os reparos tenham que ser feitos com
urgênoia; o resultado, na melhfi das hipóteses, é que o planejsmentg ê os orçamêntos de
manutenção Íicam prejudicados ê, nâ plor das hipóteses, a estrutura ó colocâda em desuso
enquanto os repeÍos são €xecutâdos.

Fode.so obs6rvar quê a conservação de ponteg é uma das atiüdade$ mais importantes
a ssrem executados pelos setqres públicos e privados responsáveis pelas estradas, tendo em
conh que: As condiçõos do uso, hojo muilo inf,uenciqdas pêla lêgislaÉo ambientál (cada vêz
mais rÍgida) prsve€m uma manutênção constante e êflÇionte, devido às dlficuldades
econômii:as quê na maiorig dos casos apresentam oE órgãos públicos, sendo necêssário quê

Âca

Se,i"S'

sejam programadas e exgcutadas
que êssas etividades demandem.

nos dêvidos tempo§, com o objeto de min os

§orrso LirnaLc z:t;'c

{:ii.
Sec. M

H,rbitaçã
ún, de obr0s,
o e Urban!smo

:i

MG '.rt. Ne 01712021 -cPS^1,

40





t,I'
DO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL OE SA

CNPJ: 06.172.720lm01-10

CJa,c&

Hanutencão:

A manulenÉo pod€ s€r doÍinida como o coniunto d6 op€ragõ€B realizadas part'r'
garantir a integridede da esúutura € preservá-la da deterioração. A manutenÉo á normelmenth
apllcada em elêmontos das pontes ou Gtruturas com um perÍodo remanescante importánte de ,
vida útil. O conc€ito de manutanÉo sugêre que pequenos rêparos ê atividades são rêalizâdos
nes pontes para manter a estÍutuía êm ótimas condiçôes ds funclonamenlo e, a§sim, evitar
meioros d€spesa8 em procsssos de rÊabilitaÉo ou sub§ütuiçâo.

llâtârl.l:

GrandÉ parto da6 pontos de êstradas vicinais 6 €xôculada om madairc €, €mbora taiE

estruturas reprêsÉntem baixo custo dê êxecução, podem aprês€ntar uma pequenâ durabilidâde
e um baixo desempenho estrutural. Dentre os matqriais de uso comum na construção de

estÍuturas rurab, dostaca-se a medeirs que do ponto de vlsta ambiental constitui-se num
r€cuÍso Íênovável e qus rsqu€r baixo consumo enErgético para a sua produdo.

O tabulolro das pontes á con6tituído por p@ças de madeira 6enada, dispostas no

senlido fânsv€rsâ|, e deverá suportar a carga acldental do veículo tipo, no caso excepcional do
mesmo seir do rodeiro. O rodeiro, quê á formado por p6ças de med€ira sêFade, disposta6 no

s€ntido longitudlnel, ê ligadas ao trabuleiro por paÉfusos autffitanexsntês. O Íodeiro tem a
funçáo dé indicar onde o veÍculo deve passar e melhorar â dl8trlbuição das carges 6cidental6
para o trbuleiro o es longarinas. Por fim, o guarda-rodas, quê constitui ltem de segurança ao
tráfego dá pont6.

A ÍixaÉo da8 p€ças do tabuloiro é fêita altemadamente nas vigas principais, atrevés de
tires molálicas de 3 mm de eepêssura poí 30 mm de laígura, com parafusos do roscâ sobeóe.

. Madeift e ÍeÍagens de fixação:

. A mad€lra a ser utilizada dêveÉ ser de loi, resistônte aos esfoços e intêmpéries, ê

ÍÉcêber a apÍovaçâo prévia de fiscalizaÉo.

- Não dove aprosentar-s€ vêrde - d€vendo possuiÍ umldadê inÍerior a 15%. - Deverá

8êr sá, e lsonta de fungos, nódoes, brances e rachadura6,

- Devêrá s€r selêclonada e uúlizada racionelmênto pere epôrfêiçoar a sua apllcaÉo na

lnfÍa, meso e superestrufura de acordo com as suas caÍecterÍsticas.

- "As fenagêns d6 Íixação deveráo ser de aço cA-50, limpas e Êêm deÍêitos, serão dê
diâmetro mÍnimo de 5/16'.

- A êstocagem e armazenamento dos malêrials deverão ser procodidos dos cuidados
do protoçáo para evitar que o3 mesmos sofram dêtêÍioroção.

. lmunizeção dd Madeira:

Por ssr um mateÍial nahJral, a mâdeira á ssnslvel âo ataque de insetas, Íungog ê outros
fatores extemos quê geram deterloraÉo. Asslm, para aumonbr sua durabilldado, a madêira
procisa sêr protogida por melo de proce6sos guo a "tratBm", tsndo na imunEaçáo da madeira
um pmcosso baglant€ comum.

A mâdôire deverá sêr pÍotêgida contra o atBque de cupins, fungos, umidade e outrog
agentes que podem causar dstôrioração e reduzir a quâlidad€ dêste material. Por melo de uma
imprognação proÍunda dê produtos oorn açó€s tungicidas o inssticidas, a imunização irá
protegêr a madêlra conúa o ataq
la contra os gfoitos do tempo.

ue dê fungos e d6 insetos, roopec-tiva mente

unoel dc &ru.s0 l,in,(r
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RecomendaçõeB:
liJ8o obrigatório de Equbamênto de Protôção lndivid'lel (EPl).

Unldade de Medlção:
Os sêrvigos considêrados conÍoímes devêm ser mêdidos do acordo com os critários

estabêlêcldos no Editel de Llcitaçáo dos serviços (Anexo Planilha de Quanüdades).

5.8.{ - metâÍlel3

5.8.í.1 - Arolle ou berro oara aterÍo ÍÍEtlredo nr larldal

O matêrlsl dêverá sêr qxtraÍdô de jazidas devidamentê licôncladÊs ê autorizadas polos

órgâos emblôntais competontog.

O matêrial escavado em Jazida (macadame/salbro) deverá ser utilizado para corpo de
aterÍo e cemade Íinel respectivam€nts.

Deverá estar previsto nos prgços ofertadÉ os B6guint93 iton§: dêsmatamsnto,
dêstocamonto ê llmpêza dê áreá a ser explorada; execuçõês de fogo para desmontê da fronte
de exploraÉo. Utilizar para €xecução deste sorvigo tratorôs do lâmina, motonivêladore o outros
que se fizerem necessários.

D€vendo s€r aplicado os mat€rlais supracitados pera conÍormaÉo de grolds e ou na

recomposiçáo dos rebalxos, na área de abrangância do gabarito proj€tado, IBspeitando a nota

de sôrviço dê terrâplenagem, conforme locais deflnklos.

GellltleÍlc§erllr€Igi
É r€§ponsabilidade da exocutante a protgção dos seÍvlços ê materlais contra a aÉo

destrutiva das águas pluviâis, do trânsito e dê outros agentes quê possam danlficá-los.

Controle do at dal:

Os metoriais consütuintês sáo solos ou mlslura d€ sdos, dê qualidad€ sup€rior ao
revêstimento primário existenle.

Quando Bubmêtidos aos enseios de granulomêtria, llmite de plaslicidade 6 liquidez
atonder aB norÍnas do DNIT.

Como trambém deverá âprês€nter Índice Suporte CaliÍómia prêÍ€rêncialmenle igual ou

suporior ao indicado no projeto € nunca inforior ao edotado no dlmênsionamonto do psvimento.

Não tolerer êxpansáo dos meteriais superior a 1% dêteÍminados pêlos dêteminados através
dos onsaio§:

. Enseio d6 Compaciagão - DNIT 164/20í$ME, ne ên€rgie de compacteçâo indicada no
projsto;

o Ensaio de Índice SupoÍt€ CaliÍómia - DNIT 1722016-ME, com a encrgia do ênseio do

compacteção,

EsslllEslgli
Os €quipamentos utilizados para êxecuÉo deste serviço sâo:

. Motoniveladora;

. Rdos clmpactadores;

. Grade de discos;

. CarÍo tenque dlstribuidor dê águe.

MQn0(
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Exocuclo:

A ex€cução da camade comprêendê as operaçôes de miBtura ê pulv€ri

umedsciínento ou secagêm dos matorlais na pista, seguido do espalhamento, compactâÉo
acabemento, realizado na pista dovidamente preparada, na largura desejada e nas
quantidad6s que permitam, aÉs a compactaÉo, atinglr a espêssura projetâda.

R.comsndaçóo3:
[Jso obrigatóÍio de Equham6nto d6 Protôção lndivlduel (EPl).

Unldade de edlÉo:
Os serviÇos s€ráo mêdidos em metro cúbico (m3).

5.6.a.2 - Pedr.oulho ou DlcârÍâ dê leída. .o netural. Dlrt bâaê do Dw|ÍrÉnteclo

Â aquisiçâo do malerial deverá ser dê proc€d6ncia l€galizada, iazidas com autorização
dos órgãos competentos, para €íraÉo de matôrial. Mâtorial osse d€ve ssr homogànoo e livre
d6 matá.ia orgânic€. Em çaso dê desacordo com o êspeciflcado a CONTRATANTE podêrá

solicitar qus o materiâl se,e de\olvido à jezida.

A acêitaÉo do meterial doverá ser por documênto emitido poÍ Íiscal de proÍêitura, em

hipóteso alguma será eplicâdo som a devida ÍiscallzaÉo.

O matorial empÍegado oonsütui-se em salo lat€rÍtlco, (piçana, barÍo arênoso, rachão)
devsndo atender aos critérios àstab€lêcidos p€lo DNER, para materiais utllizados em sub-
besgs estabilizadas granulometricamente. O material devo ser prsviamentê aprovedo pela

Fiscálização, que poderá exigir os ônsaios tecnológicos que 6e fizerem necessários.

A sub-bage pronta deve aprêsentar ume supêrfície Ísgular, uniforme. sem saliências, e
com o caimento ad€quado.

O material dev6rá 6er d€scenegado om mont@s ou em lêiras no leito do corpo 6§tradal

o espalhado por motoniveladora ou equipâmonto simllar, peIa obtenção da nscêssária

unifgrmidàde de distrlbuiÉo e do êspêssura da camade, àtentando-se para o abaulamento
transversal mínimo que deverá ser dado à pistra, a Íim de propiciar a sua drênegem. Ouando
necessário umedo@r o material para compactaÉo, o umêdecimento sorá f6Íto Por caminhão
tanque munido dÊ o8pârgidor. Ss, ao contÉrio, a umidedE for axcêssive, a €,vaporag5o poderá

ser agilizada pêla utilizeção dê motonlveladore ou grado de disco puxada pol um trator
agícola, O controle do teor de umidedê do solo será visual. O grau de compactação doverá ser
no mÍnimo, 100% €m rolação à massa esp€cÍfics apárente, Eeca, máxima. obtkia no onsaio

normativo do DNIT, 6 o leor de umidad€ doverá sBr a umidade ótima do ensaio citado mais ou

menos 2%,

Recomendaçõec:
[Jso obrigatórlo de EquFamento de ProtoÉo lndMdual (EPl).

Unldade de Medlção:
Os s€Íviços 6êrã0 medidos em metro cúbico (mr).

5.6.5 - Sarvlcor Complemôntel€s

õ.6.6,í - Levantamênto Fotooremátrlco

Um lêvantemônto fotogramátrico é um píocêsso de obtenÉo de lnforma@s
topográficás dê uma áÍea por moio da captura de imagens eár6es g€ralmentê reállzadas por

drones. Usandô centenas e, às v6zes, até milhares dê fotos tiradas em

,{§r.;
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é cÂpat de crisr um modelô digitel bastente detelhedo do solo. Por sua agilidedo,
eôpocialmente ôm áreas de grande portê, 6ssa técnlcâ vêm se tomando cadâ vaz mais
comum.

Equlpamontos:

o GPS Geodésico - RTK;
o VeÍculo aéreo não úipulado (Dronê);
. ComputadoÍ;
. VoÍculo tipo camionêta ou veÍculo d€ passeio.

Execuçáo:

Planoiamanto do vôo:

Nêssa etapa serão êscolhidos os parâmetrc que serão uülizados pelo dÍono para
rcelizÂt a ceptura das imagens. Essa conÍiguraÉo é feite por meio de um adicativo, inshlsdo
no dispositlvo ligado âo crntÍol€ remoto do dron€. Na conflguração de vôo á indicâda a área
qu6 o dron6 iÍá oobrir. Nesse sêntido, á importânte g€mpre pôger uma área um pouco maior
quo a deseiada para que se possam ter todas as informações seguras e 9êm cortes,

Decolaoem:

[.la hore da preparação para dêcolagem a marcação dos pontos de @ntrolà á o pesso
mels importantg para garantlr a qualidade da topograÍia com drons. A distribuiÉo unlÍorme dos
pontos pelo ter€no e a posição deles garantom a pr€cisâo dâ todo o lgvantàmonto. Dêvê-se
teÍ g máximo d€ cuidado no câdastramento desses ponlos, uma vez quê enos d€ poucos
cenlímolros podom compnm6t6r a quelidadê g€rel do trabalho do fotogrametria.

O vôo automatizado oferece riscos ao êqulpamento, o, portanto, é imprescindÍvel o
acompanham€nto do piloto durante todo o aêrolevantiamento, com a máxima at€nÉo. Devom
ser seguidas as normas da ANAC o DECEA negse 6êntido, uma vez que a regulamontaÉo
braslleiro não pôrmito a oporação do drone fora do cempo de visão do plloto.

Após e câptura das imag€n6 enc€rÍa-se o trabalho em cempo ê cÍxneçe o
prooessemento das informaçõos. SêÍá r€alizedo n€sta Íaso ó a descarga dê todos os dados
êxtraídos do csmpo para o computÉdor. Após a oxtração de todos os dedos inicia-se
o procôssamento des imagen6, com euxílio de um soltware.

A6 próximas etapas da pÍocea8amento são a geraçáo dos produtos cartográficos ou
topográÍioos que podem ser cuÍvas dê nÍvê|, MDE (Modelo Digital de Elêvação), Oitofoto,
modelos tridlm€nslonais dâ área ou nuvêm de pontas. A definição e acurácia dos produtos
Íinais estâo dirêtamêntê ligadas à quelidade da6 fotos, da pr€cl6áo na captagâo dos pontos de
control6 e da capacidadê do fotogramêtrista na hora da procêsgar os dados.

Recomendaçõês:
Uso obrigatório de Equpamento de Protoção lndividual (EPl).

Unldadede edlção:
Para efsitos de pagamento a unkJade de medição será ôm môtro6 quadrados (m2),

5.6.F.2 - Laysntrmonto TÍidimanllonll a Lasor íEscaneamanto 3D)

A tecnologia de Laser Scanner é uma tecnologis de medição e digitalizagão romote 3D
dê dtâ prscisão, P€rmitê executar levantamentos tridimsnsionaidbidimensionais
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reelizaçáo de projetos do sspecial complExidade técnica. A sua utilizaÉo p€rmitirá maior AUTUACÂ,-
eficiância no procêsno d6 lovantamento cadastral, maior agilidade e procisão no pÍocesso

obtenção o de gerenciemênto das inÍormações das árcas para execução dos serviçp6.

Siltolntünb&t

N'PROC

S!rvrúr, R

Os levantamentos, planimátrico ê altimétrlco, Ê6rã0 representados conjuntam6nte num
mesmo desenho. A êscala edotada deve ser compatÍvel cDm as dimensõês do terreno e o
formato emprêgado, quo dêve ger preferenclalmente 1:200.

Os dos€nhos das geçõês transversais ê longitudinals do leneno coincidlrão com as
linhas básices. A escala s€É a m6smâ da plente do levantamênto.

lletodologla para o levantamento trldlmenslonal de campo:

O levantamênto tridimcnsionâl â lasêr com bàse 6m nuvem de pontos em cor real

(varÍ€dure laser Écannig) @nsiste em uma tecnologia qu€ utillza equipamentos de vanedura
tridimBnsionel a las€r. Trata-s€ de um dispositivo que analisa um objeto gu ambient6 do mundo
real para recolhêÍ dados precisos sobre e sua foÍma o aparância, com a unificaÉo, cálculo,
posicionamentc/rÊferênciamen(o ("registretion"), ôlaborâgão ê gntrega do arquivo de nuvem de
ponlos e desenho com e modêlegem compatÍvel a exlgância do projêto o/ou obra.

Seu funcionamênto basela-se na utilizagão de um fêixê dê Lasôr (Light AmPllficaüon by
Smulated Emission of Radiance) quê é o disparo nâ direção de uma sup€rfígie. Ao atingir este

supgrfÍciÊ, parte destê sinal á ralletida na dir6Éo do gensor, ondo é mêdido o têmpo dêcoÍÍido
entrg a emissão e a câptaçâo do r€tomo.

Ao passâÍ por sôte procgôso, o obiêto ou o local desejado terá armazenado pare ceda
ponto êm qu6 o las6r incidiu e rotomou, es suas coordonada§ no plano x, y 6 z.

A nuvem de pontos complete será formada polo registto dê diferentos cênas tomadas
dentro dâs árees, A cspfura dg várias c€nas deverá àêr utilizáda pare a eÍraÉo de dados

dim?nsionals das vias.

Os dedos rocolhidos deverão ter qualidado ê organizâçáo pâra uma eventuâl

construÉo do modelo úidimensional digital parametrizado para gsração de documontação
preoisa dâ região.

Equlpám.ntos:

o Scanner 3D;
. Compulâdor;
. VeÍculo tipo camionêta ou veÍculo de passoio.

Exocução:

A execução dos s6rviços de geragão dê nuv6m d6 pontos dêve utillzar à tocnologia de

LASER SCANNER TERRESTRE 3D, com auxílio de equipemênto com texa de modlÉo igual

ou guperior a 976.000 pontos por segundo, campo de visão d€ no mÍnimo: 3600 horizontel x
2900 yertical, alta precisáo (mínimo de 2 mm nâ viÊada direta), alcanco mÍniÍno de 0,6 até 120,0

mêtÍos e que possua dmera RGB integreda (70 Megapixels ou sup€rior) € compensador de

dois eixos que pmporcionê agililadê na colsta dos dados êm campo.

A colote de dados de campo deve respeitar a precisâo d6 +/- 7mm para pontos obtidos

da vanBdura laEor des faces oíemas das obras civls (lndustrleis e ediflcações) e do +/- 4mm
para unidados onde o dotalhamonto exigido seja maior. Na§ árêas abêÍtas ondo nâo €xistam
edificaçÕês e que dev€m compor a nuvem de pontos dê modo a s€ obter
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úClcê dê

digital de terreno (MDT), a preÇisão dos pontos dove rêspêiter as tolerâncias espscificadas no
MOS.

/A quantidade de pontos por m, deve ser tal que as feições fiqqem pêrfeitamênte
definida$ em relação aos itens mÍnimos exigidos € devêm varlar principalmente êm fungão das
lolerâncias de precisão exigidas nos serviços e dimensÕês dos ôlementos a serem
cadastrados.

A metodologia a sêr utllizada dev€ pêrmitlr o registro das cenas com posterior gerâção
da nuvem de pontos e deve sor apresonlade no plano de trabalho, nela devê ser detalhado
como a contrátada realizará o rôgistro dos pontos em comum (uso de .targef, esferas,
poligonql topográfica de apoio, êtc.) nas cenas para unlão des mosmas assim como a corÍeta
orientaçãô e georreferenciamehto. A deÍinição de posicionemênto s dâ quantidade das
posiçõeg de mudança do scânner é responsabilldade da contrada, dêvendo ser executadas
quantas vezes forem necêssárbs assim como a «luidi6tâncla entrs elas para total garantia da
cobgrtura da áree e qualidade dos serviços prestados, garantindo quê uma c€na, cubra a
"sombra' da outra. Ou seja, as áreàs invisíveis em uma cenâ, devido qualquer obstrução
devorão 6star visÍvois êm oulra,

,A nuvem de pontos de cada cena (s6tação, posiçõe6 do scanner) deverá ser alinhada
por um processo de registro baseado em alvos instalados (târgetB) em áreas comuns entre es
cenas (estaÉo, posiçõês do scanner) contÍguas e ou pela sobíEposição das nuven8 de pontos
om decorrência das estruturas enconúadas na árêa om questâo.

,A nuvem de pontos, au sêjã, o conjuntg de cenas extraídes com todos os pontos
obtidos do laser scanner, coÍn suas respectivas coordenedas e cores, deverá p€rmitir a
obtenção do6 dados dimensionals para o desenvolvimento do modelo ôm Open BlM.

Os dados coletados em campo assim como todas as instalações esoâneadae deverão
ser posioionadàs no sistema do coordênadas das Unidades, devendo ser tomados os marcos
dê apoio básico eiou imediatos existenles ou a implantar da unidade como reÍerêncla, tanto
planimétrica quanto altiméüica.

Dêverão Ber lmplantedeg alvos, marcos ou outra forma de materializAçâo dê pontos de
chêÇagêm, no mínimo 3 em çada unldadê (distÍibuÍdos os mals espaçados possÍvel o que
minimâmênte permitam validar as precbões de 4mm, 7mm e tolerâncias do MOS) onde devem
sor det6rminadas coordenadas tridimensionais utilizando os dadoô da vanedura laser e por
técnicas convêncionais dÊ topograÍia compatÍvois côm a Eecisáo do equipamento laser
scânning utilízâdo, afim de validar as prêcisões dos trabalhos. Deve-se apresentar no Í€latório
tácnico dos ssrviços a tabêla comparativa dsstes dados.

,A nuv6m de pontos a ger gêÍada deverá ser em Cor Real, com câmeÉ colorida ê
intêgrada no êquipamênto inlemamêntê. As imagêns de êâdâ cêna (estação, posi9ões do
scennêr) deverão têr qualidede igual ou superior a 70 Megaplxels.

Produto! a serem entÍêgues:

. RêlatóÍioB com Íotos dos elementos levantedos s arquivos digitais coníormê as
especificaçõô§ gerais;

o Planta da área com a disposição das unidades com es devidas amaÍÍâgões dos
vértic€s, e representaÇão das cotas s elementos levantados. A oscala do dssenho em
plantia deve ser preÍerêncialmente 'l:200, podendo ser modificada conformê o caso,
dêsde que os detalhos do lêventamênto po6sem E6r visual
atêndam ao solicitado pela FISCALIZAÇÃO.

unoc! de Souso Lima 46
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Recomondações:
Uso obrigatório de Equipemento dê Proteção lndividual (EPl).

Unldadc de edição:
O serviço sará medido em metros quedrados (mz).

5.6.5.3 - Ilaoeamento GP,R

O GPR utlliza técnica indireta psra invostigaçâo das €BlrutuIas ds subsupêrfícis, sendo
caractêrizado oomo método não invasivo, o qual permlte €xtralr informeçõês âo longo do perfil

de solo 86m perfurar, sondar ou oscavar.

Conforme norma ABNT NBR 15.935 de maio dê 2011, o GPR á a primeira escolha
pera a dêtecgão de intasgtruturas ent6nadas, €nvolvondo objetos metálicos e não
metálicos, Sua vanüagem está no conhscimento das interíerências subtenâneas dê modo não
destrutivo (MND), entes da escavaçáo ou sondaggm, empregando ondas eletromagnátlcas quo

idêntific€m, com alta resolugáo, ôstrutures e obstáculos entêÍrados.

O mapeam€nto de inteÍferências eubtonânees á utilizado na idantificeção de dlversâs
estruturas 6m gub6upêrfÍcio, como:

. Dêtêrminação de pÍoÍundidade o espessuÍa de argilas;

. Detecção da profundidsdo da rocha sá e espe6§ura de solos;

. lnspeção d€ ostradas (pavimentagão rodoviária) s pontês;

. Mapeamento de descontinuidadês e idenüÍicação do nlvel d'água;

. Detecção de zonas de Íraturas na avaliação de locâls pâra reservetórios (banagens);

. ldêntificâÉo dê áreas @ntiaminadas, d€têrminando tamanho da pluma contaminante.

,46 imágens d6vêm ser elaboradas 2D (adquiridas em c€mpo), utllízando 8oftr/are
êspecífico para ggrer os mepas êm profundidedê.

Deverão sBr determinedos os perÍis nas direÉês (longifudinel ou tansvêrsal),
integrândo os dâdos de períls paràlelos, gêrando, assim, mapas qm @rte de dlvêrsas
protundidades (slicês).

Equlpamentos:

o Georadar GPR, com alcânce de 10 metros de profundHedê;

. Computador;

. Veículo tipo camioneta ou veículo de passeio

Produtor a serem entrcgues:

. D€senho8 em 2D;

. Rêlatório Técnico.

Recomond.ções:
. Uso obrigatório de Equlpamento de ProteÉo

Unldadc de edlção:
o O ssrvigo será medido om quilômetro6 (km).

lndividual (EPl).
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5,6.6 - Conrlderâcó€s ílnel. UTUAÇÃC
o,i E{-
"#-Na6 estradas vicineiE deverão provalecar as carectÊrÍslices técnices fund

neccssárias para garantir condigões ds tráÍêgo sâlisÍelóries, ou seja:

' boa capocidade de suporte;

. boas condiçô€s d9 rolamênto ô aderência.

Os problomas tÍpicos à felta dô suporte dêveÍI.sê e dêficiêncies tócnicas locsllzadas no
subloito, ou na camada de reforgo, ou om ambos.

Quando se buscam boâs condições de rolamento ô aderância, deve-se conslderar
como fundamontel o matorial granular, o matoÍial ergiloso, a misture coretra do6t6s dois

elementos e a sua devida compactaÉo.

O leito da vicinal dev6 so mantôr o máximo possÍvêl próximo à supêríÍci€ do teneno.
Os solos superficiais, que são aquolss localizados próximo à sup€rfície, são, geralmente,

molhorês para recêborem es estredes, pÍincipalmônt6 por sue maior resistência à ôrosão. São
solos também qu6, por sua composição granulométíica, são compactados mãis faoilmênte. Os

sêMços de rêcuporagão devem observer criterlosamente oste detalhe.

Devêm ser êütado8, portanto, sgrviços basêados em uma patrolagem sistemática, pois

com a raspagêm tem-s€ como @nsequância a rêmoÉo do solo mais resistsnte e compaclado
e a êxposição do solo menos resistenlê.

Um bom Eistêma de drenagem é êssêncial I uma estrada. Considoíandô o €norme
poder dastrutivo que âs águas lêm sobre as estradas dê tena, a6 obras de dtênagêm adquirem
papel fundamontal. Cuidados esp€ciâis dêv6rão §er tômedos quanto à condução das águas
pluviais para fora do leito estradal, esp€ciÍicândo-sê parB a drenagem de sup€ÍfÍcie um
abelroamênto transversal ds no mÍnimo 3%.

Quento à recuperaÉo des pontes ds madeira, dev€É ser obseÍvado que as poças que

não sati6fiz€rem es exigência8 do proloto, s€la pola bitola ou peles câreclerl6ticas ÍÍsicas e
mooânicas, deverão ser recusadas e substituidas, devendo-so evitar a utilizâÉo do madeire

verdo na execução das pontês.

Cuidados especiais dovêÉo ser tomados quento à utilizaÉo de parafusos para

solidarizagão das peçes e dos espaçámsntos adotados, de modo a serem compatÍvels com as

tensÕês admissívois.

6.0 NORMÁS TÉCN]CAS
A exêcução des estruturas de concÍeto simples e @ncrêto armado, bem como o mateÍial
apliÇado ê o sêu manusoio, deyerão obgdecor às Normas da Associegáe Brasilelra de Normas
Tócnicas - ABNT, em sues edigões mals recêntes. Citám-se €specialmentê a NBR 6í18, NBR
7480, NBR- 7678, NBR€953, âlóm de outras rêÍeídas à s6guir:

NBR-6í 18 - Proj€to de esfuturaa dê concreto - proc6dimento

NBR-5741 - Extração e preparação do amostras de Çimentos

NBR-5732 - Cimento Porlland comum

NBR-5736 -Cimento Portland pozolânico

NBR-5733 - Clmento Poítland de attâ reslstência inicial
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NBR-89§3 - Concroto pere lÍns êstruturais - Classifi6â9áo por grupos d6 rasistência

NBR-12ô54 - ContÍole tecnológico de mát€rieis componentes do concreto

NBR-72í5 - Cimento Poftlend - DêterminaÉo da rosistência

NBR-7216 - Amostragêm de âgregados

NBR-72'17 - Agrogados - Detêrminaçáo da composiçáo granulométrica

Silblíúíloôt

ii

NBR-7218 - Agrogados - Determinagão do tear dê ergila em torrões o materiais íriáveis
(deverá sêr Íeitâ veriÍic€Éo por amostragem)

NBR-72í9 - Agregados - Doterminaçáo d6 teor do meteriab pulverulentos

NBR-7220 - Agregado - DetarminaÉo d€ impurozas orgânic€s húmicas em agregado
miúdo

NBR-7223 - Concreto - DeteÍminâÉo da consistência pêb abatimênto do tronco de
conê

NBR-í2655 - Concreto - Preparo, Controle e Recobimento

Outros rêgulementos lntemaÇionais podorão gor utilizados quando da falta do seu
conespond€nto brasileiro. Por exêmplo:

CEB - Comité Eurc-lntemelional du Béton

ACI - American Concr6te lnstitutê

DIN - Doustshe lndustrie NoÍm

7.0 LhIPEZAGERAL:

Os sêMços de limp€za gêral devorão setisfezrr âo qua estabêlêcô es êspaciÍicagÕes
abaixo:

- SeÉ removido todo êntulho ao longo das vias e acêssos;

- Durante a obÍa não serão permitidos acúmulos de materiais I entulhog na obra, quê possam
ocesionar acidente8 s/ou atrapglhar o bom andamento doE sêÍviços, Íicando a contratada
obrigada a ât6nd6r, de pronto, a queisquêr oxigônclas dâ contratantê, quando notiÍlcada por
escrito, sobrô servlço8 gerais d€ limpêzá.

8.0 vERrFtcAçÁo FINAL:

SeÉ procedlda culdadosa vêrificâçâo por part€ da FiscslizaÉo. antes do acôÍt€ final da
obra, das p€rfeitas condigõos de Íuncionamento e segurança de todas as instalaçõ€s e aspecto
de limpeza geral, o que não isentará a contftltada dê responsabilidades futurâs, sm
decgnência d6 nogligênciaB acontecidas durante a obra.

9.0 VALOR

O valor tobl ostlmado da contratação á de R$ í2.897,734,67 (doza mllhões,
noventra ê soto mll, sotecsntos e tÉnta e quatro rêais e sessenta e setg

0t c uso Lima

;f.i:i-.1iç

ü) Sec. Mun. de Obras.
lJàbitação e Urbanisáo
,.t N" 017l2021,CpSÂr.

49

ÂUTUl.ilÁ,/-'

' . t. 'j,;rl

:'l

À



Itt,

PREFEITURA MUilICIPAI DE

CNPJ : 06.172.72010001-10

coníorme Planilhâ Orçêm€ntária básica, Msmórie de Cálculo, Composigão do BDI
especifiÇaçôes tócnicas constantos d€sto Têrmo dê RcÍôrânoia,

Os quantitativo6 são meramento ostimativos e câlqtlâdos @nformê PLANILHA
ORÇAMENTARIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO ANEXO E PROJETO DE LOCALIZAÇÁO OAS
ESTRADAS VlClNAlS, levando êm consideraÉo quo a admini8traÉo pública a fim dê atendor
toda a municipelldadê aúavés de suas secíotarias utllizaria os equlpamgntos especificâdos no
e6tudo tácnico dleriam€ntê durante o p€rÍodo do conbato. Considêrandose que p€le própria
natqreza do obieto não ó po6sÍvel d6Íinir com procisão se â âdminlstração pública vai utilizar
todos os equipamêntos ê 8êrviços cslculados ou parcialmênte ou não, previamênte, pois são
ceraderísücas de uso de sêMços e êqulpamentos dê manutenção conünuado podondo ser
exêÇutado ou não, dependendo das necessldades qute Íorem surgindo ao longo do conlrato a
Íim d6 mentel em peÍíeitas condiçõês de uso 6 segurançê as via6 municipâis, onde a
quantidade demandada será aferida e apropriada através de íiscalização e ecompanhamento
poÍ funcionáÍio tácnico dovidamente qualmcada da SMOU. Oeste forma os quantitativos
levaram em consideração a quilomôtrag€m de egtradlas vicinais 6xistêntes no Munic[pio, b€m
como contrataçõ68 anteriores reelizedas.

É necessário quê os servlços estojam de acoÍdo com padrões técnicos ê8pêcificedos no6
enêxos e de aooÍdo com eg normas om vigência.

IO.O DA8 OBRIGAçÓES OA CONTRATADA

So obrigaçÕês da futura Contratada, além das demais previstas no Termo de Referencia,

EspêciflÇações Tácnicas, Editel ê nâ leglslaÉo vigênto:

ProçêdeÍ à exêcução dos seNiços êm eté 02 (dols) dias útol8 ou quando br demandar um

p€rÍodo maior, soliciter por escÍito a fiscalizeção, a partr da data de OÍdom de Servigo emltida,
na forma prevists neste Tormo do Refierência e seus qnexos, noê locais a sorem indicados pela

S€cretaria de Obres e Urbanismo, no âmbito do MuniçÍpio dà Sânto Antonio dos Lope8, dentro

das condigõos e preços ajustados em sua propogtã, responsabilizando.so por oventuais
prêjuízoe dêconentes do descumprim6nto de quahuêr cláusula ou condi$ão aqui estâbelêcida;

Comunicâr ao Fiscal do contrato, por escrito e Eo logo constatado problema ou a
imposslbilidade dê execuçáo de qualquêr obrigagão contratuel, para a adogão das prqvldências
cabÍveis;

Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte ê às §uas expensês
bens obj6to do contrato Bm que sê vêrificarem vÍcios, defeltos ou inconeçÕes resultentes de
ôxeÇuçáo inegular ou do Íomecimento do matêÍiais inad€quados ou desconformes coÍn as
esp€cificáçõês;

lndenizâr todo e quelquêr dano e pre,luízo pêssoal ou material quô possa advir, dirête ou
indir€tamonte, do exercício do suas atividades ou s6Í€m câusados poÍ 8€us pÍepo§toE à
Contratante ou terc.€iros;

Mantsr durante toda a oxeqJçáo do contrato, êm compatibilidade com as obriga@s
assumidas, todas as condlções de habilitagâo exigidas na licltaÉo:

Assumir lnleire responsabilidade quanto à garantia e qualldadê do sêÍvlço, res€Ívando a
Conbatante o dirsllo de recusá.lo caso não satishçe aos padrõês esPocilicados:

Emiür a5 Notâs Fiscais nos Prazos ê vâlores pactuados, apresêntando a ConEatante para

atesto e pagamento iuntementê com documentos que compÍovem a Í€gularidade Íiscel ê
trabalhisla da emprêsa;
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Cdàce &Tcdór

Prestar os o8clarêcimontos que forem solicitados p6la
obrigam â at6nder prontamento, bêm como dar ciência
anoÍmalidade que posteriormente s6je vôriÍicada;

A Íaltia dos materlais não podeíá ser âlogada como motivo de Íorça maior para o etreso ou má
exeçução do objeto e não eximirá a Íutura Contratâda das penalidades a quê está sujeita pelo
não cumprimento dos prezos e demais condiçõês pré-êBtabelecldas;

Observar as demais obriga@s e responsebilidadqs pÍevbtas na L6i 8.666/93 e demais
lêgiqlaçõos pertinentes.

Será rêsponsâbilidade da Contratadá, o fomecimento de todos os ôquipemenlos, materiais,
mão dê ôbra ê quaisquer insumos nêcessários à perfeita execução dos sêrviços, inclusive
transporte do material e descaBa no local, bem @mo transporte veÍticâl para etender as
necas8idades dos serviços,

É a firma Contratada obrigada a atender as êxigâncias dâ Legi8lação Trabdhista e Social, no
que diz í€spsitô ao pessoal quq lhe pr€star servigos, ostando âlnda implÍcitas as detêrminaçõ€s
do Consêlho Rogional dê Engonharia e Agronomia (CREA) êspêcialmente no que se relaciona
com a colocação das placas em pedrão Prêfeitura.

Todos os matÊriais €mpregado6 nos servigos Eerão de forn6cim€nto da Contratrda e deverâo
ser novos, comprovadamente de qualldade, certificado pela ABNT, satisfazendo rigorosamente
as especiÍicaçõoE presentes.

So circunstâncias ou condiçõàs locals dê mercâdo tomar por v€ntura acon8glhável a
substituição de qualquer matêriel especlficâdo por outro, equivalênte, td substituição somênte
sêrá procedida mêdiante autorizEção da FiscalizâÉo e dê a@rdo com as diÍetrizes do tut. 65,
da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibide â manúênÉo, no lmsl dos serviços, dê qualquet matorial
impugnado pela figcalizaÉo ou que osteja êm dêsâcoÍdo com as êspêcificaçõês.

Ssrão impugnãdos pela Fiscalizagão todos os serviços em desacordo com es espêcificações
presêntss e côm a técnica peculiar a espécie, Íicândo e emprêiteira obrigada â demolir e
refazer os trabalhÀs rêjeitados, logo após o recebimento da ordêm de seÍvigo corêspondente,
conêndo as dêspesas por sua própria conta.

As comunicagõ€B êntrê a Fiscàlização ê a firma ConEatada ê vice-versq, rêlalivamento à
execução dos seryiços, somente terá validade sê êfetuada6 por escrito,

A Fiscalização rêgistrará qualquer anormalidade no Livro dg Ocorêncía, determinando as
medidâs êonetlves câbÍvêis.

A administração da obra ficará a cergo de um Engênheiro responsávêl tácnico com vínatlo com
a êmpresa dêvldamente designado pola contratade como íesponsávêl técnico.

Caberá a Contratade o cumprimento de todas as disposiçõ6s da S€gurança ê M€dicina do
Trabalho Lei No, 6514 de 22 de dezembro de 1977 da ConedidaÉo das Leis do Trabalho,
bem como as NR's da Porteria No. 3214 dê 08 ds junho de 1978.

A conduçáo, a alimentação e aloiamenlo do pessoa
responsabilidadê da Contratada.

I alocado na execu Íe
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Cabô a licitentê analisar minuciosamente o Termo d6 Refêrência, €spoÇificagõ€s 6 memoriais
desçritivoB, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a proposta,
pois após e lioitação não serão ecêitas redâmaÉes decorÍentes do difêrengas em toteis de 1 F1

quantidades ou preços dÊ servigos nêm êxistência de empecilhos pa€ a exê61ção dos

Siltofíffidoí

mesmos.

A flrmâ devêrá manter no locâl dos sêrviços:

a) Livro de oconância diárie (Diário dê Obras) a ser fomecido pela Contratada preenchido êm
03 (trâ6) vies, confecrionedo de acordo @m modelo fomecido pela CONTRATANTE;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quanda necessário;

d) RegistÍo das alteÍãçõês regularmôntê eutorizadâsi

e) Cronograme ÍÍBico-Íinaneêlro;

f) Relaçáo dos rêcursos de pesaoal, material e equipamento alocado no @ntrato

A cantratada dêvêrá manter um protisslonal (Técnico de segurança do trabalho) com intuÍdo de
inspecionar squipamsntos e condiçõos dê trabalho, invsstigâ o analisa caugaô dê acidentos
perâ oliminar rÉcrs. Desenvolve programas de trêinamento s verifica o oumprimênto das
normas e procedimentos de segurançâ na aplicação dê providâncias preventivaô.

Observar as demais obrigaçôês ê responsabilidades prêvlstâs na Lêi 8*666/93 e demais
lêgislaçÕes peíinEntês.

íí.0 DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATA'IITE

Solicitar á êxecuÉo doe serviços mêdiante Ordem de Sorviço a ser emitida pela

Secrêtariâ Municipal de Obras ê Urbanlsmo;

Acompanhar e Íi6cêlizar a execuÉo do contrato, bem como âtsstar na Nota Fiscal a êfetiva
exeçuÉo do objeto por meio dÇ servidor devidamente designado;

Pagâr a futura Contratiada nas condiçõ€s previstas no Edital e Têrmo de ReÍerência;

Fomecer à Contratada documentos, informagões e demais elêmentos que possuir pertlnêntes a
exêçugão do obiêto;

Publicar o conlralo ou outro instrumênto lêgel, em resumo, no Órgão Oficial de lmprênsa, bêm
como naquele que a legislaçáo dispuser.

Aplicar à Contratada as sançõ€s adminigtrativas regulamentarês contratuais cabíveis;

NotiÍicâÍ a Contratada, por eôcrito, a ocorrôncla de eventuais falha8 ou impêrfeiçõês na
exeÇução dos seÍviços, fixando prazo para sua coneção;

Acompanhar ê fiBcslizar a êxecução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou êm part6, os
sêrviços êm desa@rdo com as êspêcmcaçóes e obrigaçõos âssumidas pêlo fomecedor;

A Confatantê não responderá por quaisquer compmmissos assumidos pela Co
terceiros, aind6 quê vinculados à êxecução do contrato, bem como
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UTUÀÇÃOa torcoiÍos êm d6con6ncia de ato da Contratada, de §6us smpregados, prepostos

subordinados.

í2.0 OO LOCAL, PRÂZO E CONDTçÔES DE EXECUçÃO.

Os seMços doverão ser exe@tado6 no âmbito do MunlcÍpio de Santo Antônio dos Lop€s
em locals a serem indicâdos p€la Secretaria de Obrag I Urbanismo de acordo @m a8 suas
nec6ssidades s através de Ordem de Serviço exp6dide pele mesma, após a assinatura do
contrato 6 durante toda a sua vigência. O prazo de exocuçáo é de 12 meÊes.

As odens dê servlço$ dsvêrão ser executedas no máximo ôm 48 horas. Os soívigos de
reparoo a serem executados êm vias públicâs com melor lntônsidedê de tráfego, s6rão
prioÍizados e terão o pÊzo de 24 horas e contar da data d€ oxpôdição de r€Bp€cliva ord€m de
s6Íviços. Somente serão medidos os sorviçps efetivarnente exêcutados e apropriados, sêndo
computadas as horas produtivas ê improdutivas daE máquinas ê êquipamêntos quando os
mesmos ostiverem efetivamêntg no local de execugão do6 Eerviços oriundG dê ordens de
sêrviços emiüdas pela SMOU.

A Secretarie Municipal de Obras o Uôâni9mo r€sêrvâ-ge o direito de não receber os
soNlços om desecordo com o pÍevislo n6ste instrumonto e sêuB enêxo6, podendo rescindir o
contrato ou outro instrum€nto legal 6m doconância dà sua lnêxecução parcial ou total, som
prejuÍzo das dêmais cominêçÕes legais apllcávêis.

13.0 DO RECEBITENTO

Í3.1. O objeto do contrato será rêcsbido em consonância com o art. 73 da L€i no 8.ô66/93, na

seguint6 forma:

a) Provisoriemente pêlo responsávol por seu a@mpanhamento e ÍiscallzaÉo, mediante
lormo circunstenclado, asslnado p€las parles em ató í5 (quinze) dias da comunicação escÍita
do contratado, contados da efetiva êx6cuÉo, para ef€ito de vêrificaÉo da conÍormidade do
s6Íviço com âs €spêcificaçõGs constantês nestê TeÍmo do Referôncia 6 ne proposte,

constendo das sêguintes Ías6s:

a.'l) ComprovaÉo de que o sêrviço atondo às especiflcações mínimaE êxigldas ou aquelas
superiores oferccidas.

b) DeÍinitivâmonto por servidor ou comissão dêsignâda pêla eutoridadê compotênto,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas pârtss, epós o decuÍso do prazo dê
obs€rveçáo, ou vbtoria quo c(xnprcvê a adequaÉo do obieto aos tdmos contratueis,
observado o disposto no art. 69 deste Lei,

b,1) § Sodo áí. 73 de Lei, O prazo a qus se refoí€ a alÍnoa b do inciBo I (recêbimento

dêfinitlvo) dêstê artlgo não podôrá s€r supêrior a 90 (nov€nta) dias, salvo êm casos
excopcienais, dovidam6ntê justiÍicados e provistoe no 6dital.

b.2) Na hipóte8e de a verifrcaçâo a qu€ se refere a alÍnea 'b" não ser procedidâ dentro do
pazo fixado, r€putar-se.á como realizEda, consumendo-se o ÍBcebimento derinitivo no dia do
esgotamsnto do prazo.

13,2. O servigo poderá ser rejeitado, no todo ou em part6, quando em desacordo com as

êsp€cifiasgões constantG neslê Termo ds Refôrência ê na proposta, devendo ser refeitos, a

conter dâ notiíicâÉo de contratrada, às suas custas, s6m prejuÍzo de epllceÉo das
p€nalldades.
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13.3. Q recebimonto provisório ou deÍinitiva do objeto do Contrato não exclui a
responsabilidadê da contratada pelos prêjuízos resultantes da inconeta êxecução do contrato.

13.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou e terceiros,
decgrrenles d€ culpa ou dole na exoclJÉo de contrato, nâo êxclutda ou reduzida êssa
responsabilidade pela pre§ença de Íiscalizaçáo ou pelo acompanhamento da execução por
órgão da Administração.

13,5. A aceitaçáo provisória ê condlçâo essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do
serviço, que sôrá atêstado pêlo Êiscal;

13.6, O rêcobimento provisório do serviço não constitul acêitaçáo do mêsmo;

13.7, Em caso de irregularidadê v€rificada, todo o ssrvigo s6ré reieitado, Íicândo o custo por
conte dq êmpresa êxecutor.a, sem prejuÍzo de aplicação das penalidados cabÍveist

13.8. O rêcebimento do serviço não dêBobriga a CONTRATADA de refazer, caso constatado,
poíeriormentê, má qualidade, vício ou dsfeito, Íicando sujoita às pênalidades prêvistas na
legi$laçáo eplicável.

í4.0 ouALtFtcacÃo TÉcNtca

A qualificâção tócnica dos licitantâs 6erá @mprcvadà mediante a aprsssntaÉo dos
gegUintes documêntos:

14.í Certificado de Reglstro no Gonselho Regional de Engenharia ê Agronomia - CREA ou
Corcelho do Arquitotura ê Urbanismo - CAU, da sêde da empresa llcitantê, tanto da
empÍesa quanto do proÍisslonal rêsponsável técnico;

í4.2 Capacltação técnlco.proflislonal: Comprovaçáo da êmprêsa licitânte possuir, em

s€u quadro pêrmanente na data prevista para a rêalizagão da licitàgão, como seu

Responsável Técnico, obrigatorlamentê, "êngenheiro civil' ou'arquiteto s urbanista"

detêntor d6 Atestado(s) dô Responsabilidade ou Capecidade Téçnicq, fornecido(s) por;

pessoa jurÍdlca de direitq públioo ou privado, devidamonte averbado(q) no CREA ou no

CAU, acompanhado(s) da(s) Íespectiva(s) Certidão(ões) dê Acêrvo Téênico - CAT, por

exêcuÉo de servigos de c€racterísticas semelhantes ao objeto dêsta licitaçáo,

coínprovando ter êxecutado seruiços r€ferontes às parcelas de maior relêvânciB âbaixo

especificâda6:

Comprovação de êxecuçáo de serviço de ToÍraplánagêm em pavimontaÉo, conforme
abalxo:

r Escavação mec€nizada de vâla com praÍ, maiot quê 1 ,5 m até 3,0 m (média
montante e jusante/uma composição por trecho), e8cavadêirê (0,8 m3), largura até
1,5 m, sm solo dê 1a categoria, em locâis qom aho nível de interfsÍência;

. Reatâno mêcanizâ(b dê vala com êscâvadeira hidráulica (capacidadê da caçamba:
0,8 mi / potência: 11í hp), laÍgura dê í,5 a 2,5 m, proÍundidade até í,5 m, com solo
de íe cetegoria om locâis com elto nível de interferência;

. Regularização de supeÍfÍcie com motonivêladora;

RepGiçáo de rev6slimênto primário com matêrial de jazt

5üüolntôrdodot
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. Compectação dê aterros a 100o/o do Proctor lntermediário CBR>4oolo;

. Tubo dê concreto Piq-2 com6rcial para drenagem - D=1 ,00m - Fornêcimento e
instalaÉo;

r Execução de dreno longitudinel profundo para corte em solo;

. Exêcução de valeta de proteção de corle, trapêzoidal;

. Busiro metálico com chepas múltiplas MP-100, com revestimênto 6m eÉxi -
D=2,30m;

r Boca de buêiro simdês tubular D=í00 cm em concreto;

r Boca de BDCC 2,50 x 2,50 ml

r Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m;

r Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

o Execução de manutÊnção prov€ntiva e conetiva dê êÊtÍadas vicinaiE

ct ceê

AUlUAÇÃO
N'PRCC

fl

í4.3 Comprovação do vínculo ompregatÍclq do R.Eponsávêl Técnlco, sêrá Íêita

medlantê mpia do Contrato do Trabalho cOm a empresa, Qonslante da Carteira

Profissional ou da Fichâ de Ragistro de Empr€gados (FRE) que demonstre a

ldentmcação do profissional, coÍh o visto do Mlnlstério do Trabalho, ou mediants certidão

do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou Conttato de Prêstação de Servlços, em

que conste o profissional como tócnico respongável, ou ainda, medlante dec.laração ds

contratâção futura do profissional;

14.4 Quando se tÍatar de empresário ou sócio da emprosa licitante, tal @mprcvação será

Íeitia através do Requôrlmênto de Bmpresário ou eto constltutivo da mêsma e Cedidão do

CREA ou do CAU, dêvidament6 atualizado§;

14,5 É vedada a indicaÉo de um mesmo responsávol técnico por mais dê umâ êmprêsa

proponente, Íato este quê inabiliteÉ todas es envolvidas;

í4,6 CompÍoveção de Aptidão do Desempsnho Tócnico Operacionâl da Llcitante,

através do Atestado(s) de capacidade técnlca eu Certidão(õês) Íomecido(s) por pêssoa

de direito público ou prlvado, (Contêndo e planilha quê griginou o respêclivo atostado) ,

comprovândo ter executado serviços compatfuêis ou Eemelhantes aos da presente

licitaÉo, limitãdas 6tas, exclusivamente, às percélas de maior rêlevâncla abaixo

espeoiÍicadas;

Compmvação do oxêcugão de sorvlço do Terraplenagêm, confoÍmg abàlxo:

Escavâgão mecânizada de vale com prof. até 1,5 m (médiâ montânte e jusante/uma
composigáo por trecho), escavadeira (0,8 m3), larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a

a, em locais oom alto nÍvel de interbrência .................,.

J 11í
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Rêatêro mêcanizado de vale com Bscâvadeira hidráulica (capacidâdê da c€çamba:
0,8 mr / potêncie: 111 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade alé 1,5m, com solo

Cdêíe ê

AIJT!-t..,.r.. 
.-

PâJC#dê 1r categoria em locâis com baixo nÍvel de interfêrência

Rêgularização dê suporfÍciês com motoniveledora.....,..

360,00m3

432.000,00m'

r Recomposição dê revêstimBnto primário com meteriâl de ja2ida....,.......54.000,00m3

. Compactação de atqnos a 100% do Proctor lnteÍmediário CBR>40...... 34.600,00ms

r Tubo de concreto PA-2 comercial para drênagém - D=1,00m - Fornecimento e
instalação 48,00m

ExecuÉo de dreno longitudinal profundo paÉ corte €m so|o......,,,...,.....,.250,00m

Exêcução dô valete de protoçâo de corlê, trapezoldel .,..........................2.000,00m

Bueiro metálico com chapas múltiplas MP-100, com revestimento óm epóxi -
D=2,30m.......

Boca para bueiro Eimples tubular D=100 cm êm concreto................,..........12,00 un

Boca de BOCC 2,50 x 2,50m .......................1,00 un

Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m.......... .....4,50m

Boca de BDCC 2,00 x 2,00m............ ....2,00 um

ExecuÉo do manutonção prevenüva e conetiva de âstradas vicinai8, peífazendo
um tolâl mÍnimo de í20,00 km

Í4.7 Dêdarâção de visita e recêbimento de informeÉês técnicas, emitido pêla empresa

licitânte (Modelo no anexo X deste ediüal); ou

147.1 Declaração elaboràda em modelo pÍóprio da emprêsa licitanle, informando

que tem pleno conh€clmento das qondigõ€s de prestaçéo dê s6rviços,

dispensando-se nêste caao, efetuar vislte ao local onde os sêrviços sêrão

executados;

í4,8 Declaração indicando ós pdncipeis êquipamentos que serão disponibilizados por

ocaôiâo da assinatura do contrato, para utilização nos s6Mços, juntam€ntê com a

declaraçâo da Proponente de qu6 os equipamentos serão apresentados êm condlgões dê

produção plena, obígando-âe, lmodiatamente, caso vencêdorê, substituir qualquer

equipamênto que, a juízo da conúatânte, não apresente rendimento satisfatórlo, sem que

tal substituiÉo represênte qualquer ônus a Contratantei

í5 DAS CONDTçÔES DE PAGAilENTO

15.1 g pagamento sêrá rêalizado âtravés de mêdições mensais que após serem aprovadas
e atestadas por sêrvidoreg nomeados para a fiscalização do contrato e atsstação conforme
detarmina a Lei dê Licitaçóês Públicas.
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15.2. Os pagamentos Eorãq êfetuedos, obrigatoriamêntê, por meio de crédito em conta
conênte, cujo númêro e agência devêrão ser infoÍmados peloadjudic€táÍio até a assinatura
conlratoi

í5.3 O pegamento será rêalizado mêdiente apresÊntação de Nota Fiscal no Setor de
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situado na Avenida Presidente Vargas, No

446, Cêntro, Sànto Antônio dos Lopes - MA aclmpanhada das certidões dê râgulatidâde fiscal
o trabalhista da contratada e dêmais documontos que vierem a ser exigidos pêlo órgão d6
Controlê Muni6ipal, dêvidamentê atestrEda pêlos Éervidores designados para rêcêbimento dos
materiai6;

í5.4. A Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes resêrve-so o dirêito dê rôtsr o
pagamênto de faturas para satisfação de penalidades pêcuniárias aplicedas ao fomecedor e
para ressarcir danos a lerc€iros.

15.5. Para rêoêber seus crédltos a contratada dôverá comprovar as regularidades fiscal e
trabalhista quê lh€ foram exigldas quando da habilitação.

15,6. O prazo dê pagamento da Nota Fhcal será dê até 30 (trinta) dias a peÍtir da data Íinal do
perÍodo de adimplemento e modiantê sua apreÊêntação juntamentê com os dêmais
documêntos mencionados no Subitem 11.3, âo Protocolo Geral Municipal;

15.7. Em caso d€ dêvolução da Notâ Fiscal/Fatura para corrêÉo, o prazo dê pegamento
passaÉ a Íluk aÉs a sua Íeapfesenleçáo. A Nota Fiscal/Fatura deverá ssr emitida pela própria
contratadà, obrigatoriamente com o númêro de inscrição no CNPJ aprêsentado nos
documêntos de habilitação e das pÍopostas dê preços, bem como, da Nota de Empenho, não
se admitindo notâs fiscais/faturas emitidas com outro CNPJi

í5.8. A Contratantê ressrva-sq o direito de rêter o pagamento de valores pera satisfação dê
penglidades pecuniárias aplicadas ao fomecador e para ressârcií danos a tercêiros.

15.9. Na caso de a CONTRATADA eôtar estabolecida êm localidado que não possua agência
da instituição ffnencêíra contralada pêlo Município ou êaso vêrificada pelo CONTRATANTE a
impossibilidado de a CONTRATADA, €m razão de negativa expres8a da instituiçáo financêira
conlrâtade pelo MunlcÍpio, ebrir ou manter conta conente naquela institulção fihancolre, o
pagamento podêrá ser fêito mediante crédito em @nta conentê de outra instituição financeiÍe.
Nesse câso, ovêntuais ônus Íinancêiros e/ou cúntratuais adicionais gerão suportados
êxclusivamontê pêla CONTRATADA.

15.10. A nota flscsl isenta de eÍÍos, devorá ser previamente atastada pelo Fiscal do Contrato e
servidor designado pelo ordenador do despêsas, nos têrmos do Dêcrêto Municipal n.o

4.í08/2016.

15.11. Caso se Íaçâ necêssária à reaprosênteÉo de qualquêr Íatura por culpa do contratado, o
prazo de 30 (tÉnta) dias ric€rá suspénso, prossoguindo a sua contagem a partir da data da
rêspectiva reapresentaÉo.

í5,12. Os pagam€ntos êventualmentê rêalizados com atraso, desde que não deconam de ato
ou fato atribuÍvêl à CONTRATADA, sofrerão a incidência de âtualizaçáo finâncsira pslo IGPM 6
juros moratórios dê 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e âquelês pagos êm prazo lnferior ao
êstabêlêÊido nêste êdital serão Íêitos modiante desconto de 0,5% ao mês pro rala díe.

15,13. Cônsidera-so adimplômento o armprimento dâ presbÉo com a e do objeto,
devidamênte âtestrada p€lo(s) agentê(s) compotent6(s).Os pag

Lirnr.r

Sillofí6íÍodot

AUTUÂÇÁ)
fj. pnoc

,, W-Y

1,7. t.'t tlt) Sec. Mun- de Obras.
Habitação e Urbanisriro
I'ort. Ne 017l2021-GpS.4,,
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obrigatoÍiamento, por meio dô crédito em conta @rentô, cujo número Ê agência devgrão ser
informados pelo adjudicatário até a asslnetura do contÍato;

í6 DAFTSCALTZAçÀO

A oxecuÉo do contrato será acompanhada e Íiscelizsda poÍ ropresêntantê(s) do

CONTRATANTE ospoclalmente designado(s) par Portaria pêlo ordenador de dêsposes de

acordo com a Lei;

O rôprgs€ntento da AdminiqtraÉo anotará em rogistro próprio todaÇ as ocorÍências

relacion0das com a êxecução do contrato, doterminando o quê for nec€Êsário à rêgulârizeÉo
das faltas ou deíêltos obsêwedos;

A fiscalizâção do que trata esto itom não exdui nem Í6duz I responsabilidad€ da Contralada,

incluslve porante têrceiros, por qualquer inêguleÍidade, aindâ que resdtânte do imp€Ífeiçõss

técnicas ou víoio8 redlbitórios, e, na ocorÍência dssta, não implica em oonosponsabilldade da

AdminislràÉo ou de seus agôntês e prepostos, de conformidade com o ert. 70 da Lei no 8,666,

de 1993;

Os atêstos referentes à execução do contrato devorão ser rBalizados polo flscâl do contrato e

por outro servidor da mesma pasta, tambóm designado por PoÍtaria do respeclivo ütulac

Ficam reservado8 à Íisc€lizaÉo o dirgilo e a eutorid€de pâre resolv€r todo 6 qualquer ceso

singular, omisso ou duvldoso não previEto no pr€sênt€ processo gdminlstraüvo e tudo o mais
que se rolacione com o obieto licitado, desde que náo acamête ônus pera o MUNICIPIO ou

modiÍicâçáo da contrataÉo;

í7 DA CLAS§IFICAçÃO ORçATIENTÁRIA

Os recursos financeiros pare custêar a contratação $6rã0 próprios da §ocretaria dô Obras e
Urbanismo da Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes e coneráo por conta da

6eguinte dassificaÉo orçementária:

Órgáo;08
Unidade: 0í
Funcional: 15j22.0109.1.072
Fonte: 0001
Programa de trabalho: 1.072
Naturêza da Dàsp€sa: 4,4.90.51
Código: 162

18 DO PRAZO DE V|GÊXCIA CONÍRATUAL

18.1. O prazo de vigância do contreb será dô 12 (dozo) meses, contado6 a psrtir da Essinetura
contratual, sem pÍ€juízo de publicsção do extralo contratual no Jomal Oíicial do Município,
Jomel Local ou de Grande Circulaçâo.

18.2. O prazo Contratual pod€É ser pÍoírogado, observando-sê o limite provi8to no art. 57, ll,
da Lei 8.666/93, desde que a pÍoposta de contratada soja mâis vantajosa paÍE o confatante.

Snroáí!üÍo&t

AUT(/1
rv. Pli c a

:$-" ^f,, .,

L:: .a 'i,, . t
i;;;',

cri.,. ,

,l íltiti ousu Ltma
Sec. Mun

l'labitação e
de Obras
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CItPJ: 06.172.720l00o1-10

í9 DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Os ssrviços do Contrato dovêrão s€r vistoriados dlariamente pêlo fiscâl dêsignado pela
Secretaria do Obras e Urbanismo, sêndo a Íutura conüatada responsável pêle perfeita

exeÇução dos Eorvigos previstos nas Ord€ns de Serviço, garántindo a tócnica ê qualidadê dô
acordo com as normas técnicas.

Em c€so de inêxacuÉo parcial ou total das condk;ões pactuadas, ôÍro ou moÍa nâ execução,
gerantida e právia defesa, Ílcará a futura Conhatada sujoita às sençõês previ8tas no Edltal e na
legiclagão êm vig6ncia, inclusive à r$ponsabilização poÍ eventuais pêrdas e danos ceusados à
AdministràÉo.

Santo Adônio dos Lop€s - MA, 25 de outubro dê 2023.

Silofíüúôí

AUTUÀÇÃO

/^.) -("uawdt (0{,,
FE DES FÉSTANA

DIRETOR DE P, OBRAS E ENGENHARIA
GREA. G -058312D. UG

PortâÍle: 0341202í - GP€AL

Manoc! de llrusu Lima
5ec. Mun. de Obràs

Habitação e Urbanisrho
Port. Ne 01 7/202 1 -CpSÁí.
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Págln! í(,

ART OIRA / SERVIçO
No I'142O23O698452^tFf.'.0i,ãIJfi?Tl1*",fll1r:,?* C R EA- M A

Conr.lho Raolonrl dG Enganhlrh G AgronomL do E.t do do ,,ler.nhto

- 

l. Rrgontúv.l Íaclllco
IIZARO FCR}IATDEA PEETATA

Tílulo pí!fitllond: El{GEiaHHRo cnfL

INICIAL AUTU.i{;
N" PROJ

RNP| l4ot€gll7t3
Rogi8lÍo: loÍrlxlooliÍolA

- 

2. Dadoa do Cortato
Conúaltnttr PrrluluÍa lunkbal ara SaÍlc futôlrb doa LoFa
AVEIIOA Pr.ld.ri. V.Í$t
Coínplemúto:

Cldade: S.nto Altlôolc rlo. LoF.
Bâirro: C.rEE
UF: IA

ContíEla: ]alo aapaclicado CdaúEdo em:

Valor $ {4m7.ã,a,Ü, Tlpo do contÍât nt6: P-.6 Jurldh. d. ontio PÚblho

AÇào lnattuobn€l: Endôde B.n nc.íL

CPF/CNPJ: (ú.í 2.7201000í.í 0

N': 444

CEP: t5730000

- 

3. Ddo dt Ob]! 3..üço
E§TMOA Ertrdr. vlchd! do fimlcldo d. 3.nto Antonlo do. Lof-
Coínpl.rnonto:
CIdAdô: AAITO ATTô IO DOS LOPES

Datâ dê lnklo: 29í012023 PrEü3áo de téEÍ,llno: 2í 1012034

. No: 8r{

BâirÍor Otúrro. Povodot
UFi tíA CEP: es7smoo

Coordên.da8 G6gOráícar: "a.ttô8{4, +f$',tt7
Códíp: xao E FGIícdo

CPF/CNPJ: 06,172,7:IUÍrO0l.í0
Fin€lidgdc: lnfrE rürúr.r
Plopri€táílor FÍatnuú Xunlchd d. EÍrlo AÍtônlo do. LoPaa

- 

( Aüvldad. Tócílc.
14 - Ehhdr4áo

$ . ProJOTO > TOPOGRAFI,A > LEVÂI{TÂIIENTOS TOPOGMFICOS SÁSICOS ' DE
LevAlrmExto topoGRÁFtco ' #33, í .l .3 - PLANIALÍlMÊÍRlco

80 . P'OI6IO > TMNSPORTES > INFRAESTRUTURA ROOOVIARIA > #4.í,6 ' OE SASE E

SUB.BâsE PARA RODOVIAS

80 - PÍq.ro > oBRÂs HTDRAULTC S E RECURSOS HIDRI@S ' SISIEMÂS OE ORENAGEM
PARÂ O8RÀS CIVIS > OE SISTEMAS DE ORENAOÉM PARA OBF.AS CIVIS ' #6.3.1.2. BUEIRO

80 - PJ9'dO > OBRAS HIDRÁUUCÀS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM

PÂRÂ OERAS CIVIS > OE Sl9ÍEli.t S DE DREMGEM PAR^ OBRA§ qVlS > #5.3 í ia ' OESCIDÀ

D.AGUA

ô0. PIq'tO > ESIRUTURAS > OBRAS OE ARTE > #2.6,5. DE RECUPEMÇÁO DÉ PONÍES

35. E|aborBÉo d€ orçam6nto > TOPOGRAFIA > LEVANÍAMENTOS TOPOGúFICOS BA§COS >

oe Levlxrexerlo topocRÁFtco > t33.L1.3 - PLANIÁLllMÉÍRlco

35 - EhborsÉo d. o.çamê.úo > TR NSPoRTES > INFMESTRUTURA RooovúRlÀ > #4.I.8 - oE
SASE E SUB€ÂSE PÂRA ROOOVIAS

35 - El.boíÊçáo d€ oíçámênb > oBRAS H|oÍúULICAS É RECURSOS HÍORICOS > SISTEMÀS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

í5.3.1.2 - SUEIRO

35 - Eleborâ9eo dô oÍç&r.íÍo ' oBRÀs HIoRÁUUCAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS DE
DRENAÍIEM PARÂ OBRAS CIVIS > OE SISTEMA§ OE ORENAOEM PAFA OERÂS CMS >

#s.3.í.4 - oESctDA D ÁGUA

35 - El.boíaÉo d. oí!.ííên!, > ESIRUÍURAS > OBRAS DE ARTE > í26.5 - DE RECUPEMÇÀO
OE POI{TES

18 - Fi.calE6çáo

60 . Fh..rizeÉo dc obte > ToPoGRAFIA > LEVANTAMEÀIIoS roPocRÁFlcos BÁslcos ' oE
tEvat{TAMENTo ÍopocRÁFtco, #43.í.1.3 - PLANIALÍMÉÍRlco

60 - FLc.lizaçào de oàÍB > ÍRÂNSPORÍES > INFRAESÍRUTURA RODovúRlA, #4.1.6 - DE

BASE E SU&8ASE PÂRA RODOVIAS

60 . FI.C'IIzEçáO dE Ob'E > OARAS HIORÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISÍEi,tÁS DE ORENAGEM PARA OSRAS CIVIS >

#5.3.1.2 - BUETRO

€o - Fllcálizaçto do oàÍE > oBRAs ríoR^uLlcAs E REcuRsos HloRlcos > slIiTEMAs DÉ

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >

#5.3.r.4. DEsctoA D'AGUÀ

60 - Fl...làEÉo do otÍE > ESTRLTTUMS > OARAS DE ÂRTE > #2 O S - OE RECUFERAçÁO DE

PONIE6

A À/t nndatad. d.!ta ART Fod. ..r v€ílÍc.d. .m. htbú://d*ír.-€rlsâcoin br/F.ÊId, c..r ! dLY.: A6ry
lmp.t!.ú dnr 2d10/2o23 à.08 a21E Fr: , h: lP 16a.l@.1

Quânídâdê
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ART OBRA / SERVIçO
No t142023069E452

INIcIAL

euruaÇÂ _

N" PROC

^ 
&i.idd!.d. d.ô AFI D.d..- *tic.Ô 3i: tltlp.r/ir!.fl.ltft.oon.b./!iràx6/,.dn . d.v. ASry

lm!r!..o sn 29í0/12023 a. OB,2J6 Fi , h 192,í@,Iú.1

Td: (e€) 2106-6300

tl.dEco@oEúír,ol9.b.
F.rr (9ô) 2i0o.€3oo 14â#.
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ü "t?Í1"ul'rãffil?.o1,'9".o,"'olÍJltr-r?* C R E A- M A ART OBRA / SERVIçO
No ita20230

Con.êlho Rcgionrl dê EngGnhrÍlâ ê AgÍonomia do E t do do l.{ar.nhào
AUTUAÇ/IINI

s.ob.ârY.çôd 
i''t-k 

-

R€sponsadlidadô técni.â poí píqolo, oÍçoíÉnto s isaâlizâçáo do obíer do mánulenÉo o rsloímas dê ô§Íádâa ücinãq incbsiw:díon8€en e poÍrtê6.

Erl6Éào lofâl da6 êslÍadâ§ é dê 259,32 kÍn no municipro d€ Sânto Âínülio do§ LopG - MA. '-^:-,/

- 

ô, D.chrrÉê.
- Oêclâío que ê6lou drmpíindo e9 ÍogÍes dg aaôggibilidade pÍ€viGlas nâs nôÍmâs lécnÍcâs da ABÀ[T, na lGgislâção êspecÍfcâ o no docÍoto n.

5296/2004.

- Clâuguh CompÍomissóíia: Ou6lqu6Í coníilo ou litlglo oÍiginado do pÍ6EoÍi6 conlralo, bêm cômo gua intôrpÉtaçáo ou €xeâJçáo, 8êÍá r€sfuido poÍ

âÍbltÍâ€em, de âcoído coín a Loi no. 9.307, de 23 ds setombro dô 1996, pq mêio do Conlío de Modiâçâo â AÍbilÍsgêm - CMA vinculedô âo CíÊâ-MA,
noÉ lêrm(s do Íêspeclivo í€gr/lâmonlô do ârbitrâsem que, expÍo8aâmgnl€, âs peÍtê6 doclâÍam @n

- 

,. Enüd.d. (b Ch...
CLUBÉ OE ENGENHÂRIA OO MA

- 

6. LalnduÍaa
DodeÍo lorêm vêídâdoirâs â! inÍormâçõq âcima PESÍ^I{A . CPr: I?.loa.rgr.llt

-de

d€-
d. a.rtô 

^núnlo 
do. t!p.r . ctPJ: 6.1 t2.7ãumt í 0

- 

9. krloflhâ9õ€a

'A AFIT é válidâ somontê quendo qulledâ, mêdiantê apl6sánlaçáo do coÍhpÍovânte do pâgâmênlo ou coffoíêncie no §tê do CíeÀ

- 

í0. V!lo.
Vahí da AHT: FS 25a,5e R€gistrada 6m: 25/í02oix, Valgr pâgo: Bt ã4,§,3 Nosso Númêío: 83O50{0:I6a

A ai6rnlcidld. lLía AnT pod. ..r voilhllâ.m: htF6r/c.âr-m!,.tiâc,com,br/DublilÍ/, com. châ/.: ZDalyy

lípÍ.§o.ín: 2al0,2ü23 le 06:42íE po.:, b: r92.164.r00 t

Íál: (s€) 210ê43@

Ídê.oneo@cí.ln!.oD.tr

Fu: (94) 216.8@ Iç+"H+:Hâ



ESTADO DOMABAI{
PnEFETn,RA ilut_ItclPÂI. OE SAiÍÍO
ÍltPJ : 06i172,720/0o01-10

PORTARIA N' 0'7i2021. GS§AL

sürÚdó&

AuTtr.4i..
N'PÂOC

O PREFE.MO DO MT'NrcfPIO DE SANTO .{NTOMO. DOS [.OPES, ESUdO CI

Maraúào, no qro,das arrhúçõcs que llre confcrc â Lci Orgânica do município dc Sauro '
Aatônio dos Lqpqs.-M.A e a Ld lvíuuicipal N'02 de 2? da Janei.ro de 2017 qúe 'Drspãe
sobre a Reotaonízaçã<t Aàministmtiva do blunicipio da Sano Antônio dos Lope.s,

Ettado do !'{aranhão, crla cnrg<»t de provin atto tm comitsão e funções gutificoias,
define an re+pectlws. símblos c fua.os vdlorcs dos stbsídtos corraspondentes: qtribui
totnpatênclds oos órgfios e aot seus dÍrigentes adá ouêas providêacids, r@oga a. LÍ.i
Municipal n't 0j de !.4 de Agosto fu 2OI0 e cyos alterações e dà outras provldéncia{ .

NESOLVE

An. Ií. Nomcer MANOEL t)E SOUZA L|MÀ,.por-radoÍ de,RG 3?.197.4S2"f SSp/Sp
e CPF 413.438J93-87; par* oaup8r o cargo dc SÉCnffÁruo MLNICIPAL DE
OBRAS. TTABITAçÂO E URBANTSMO do municlpio de Sar,rto Ântôn,io dos Lopee-
MA.

Arr. 2". .Estâ portaria çntará çm vigor na data de sua prblicaçâo, revogadas a^s

disposiçõCs em eonuúrio.

GABINETE DO PREFEITO.MUNICIPAL DE SANTO ôNTONIO DOS
LOPE§-MA, 04 dc Jançiro de 2021.

g"*.u
PÍefeito Muricipâl

§]--

Ayênlda Pfê3lils'Íit! Vátgas, Ns.446. CeotÍo, Sânto Ant6írlô CoÊ'Lóp.ps-ívlA * C€P 65.730-000

&



Pr.blo Lrnldpal

PORTASA ir. OlZirozt - GP6AL 
.

o PREFE|TO DO [iUNlClPlO E SANTO ANTO IO DO6 LOPES, Eatâdô ó0

MaÍmlllo, oo utê d.a rlribulçõêa qtja lha conbÉ t Lli or!ônL' do nunlq?lo dê

Saôb Am;nb dor Lop...i,tA o . L6l liaunlclpC t'lô 02 d. 27 d€ Jancro d' 2017

qu. OfDúa ioôí! a RdE.ntslEao ldmln5írüá .b Msr dCo dô Stnrô Àiôilb
;o! Lo9$, E trÔ do M.Í.nh&, ctla aaílpa lb Pmvim€nb .rn conrb!'o 'íun{aé gÍlttfcrla, dallna 6 ruaPadlvoa aínràolot . fEa ot vllor.t &'

"rúrao"--*+-o-tui 
lttü c(rTcS.dal § (Ígác â áB 16r' dlh'írE

a dâ ourrá! píEvldandÉ, r.vogÉ â Ld Mutolp.l n' G| Ô 14 tL A06lD d' 2O1 0 r
.u5a Cbrsçõ.a. da outsac p.Eldahda.

Padn !d.a
dLp6lçôc! êm cEffa.b.

oú5 otldd gÊtinho Ed/.c.f túll
ÂB §IECIMENTo d. S.nlo AnÚõlo dot Loge*tlÀ

FuuiG.tS: 0Jríf202í

GÀBINEÍE DO PREFEIM MUIICIPÁL OÉ EANÍO ÂNTONIO DOS LOPESMÀ

04 d. Jan€Xo dr 2Ol I

Aí ?. Elt Poítt1r .,lrtÉ om tlgor m dÉltl cb aua PUblGtçâo. ítwgEd.l' â'
dlFoJC{ gm cdlLat1o.

fui.nxd t-hEd. Clll/jaa GABINETE OO PREFÉÍTO

Oa da JrílrlÍo d. 2ozl .

MUiaclPAL DE SÂr{rO A!ÍÍONIO OOs

Em.nurlLkÍratêOlvcrg
AUTUAÇÃO
" pRoc

ftídb nuÍld9.l

POfÍAruA .0í6':1021- êPE l
O MEFEITO OO MUNICIPIO DE SAllÍO ANTONrc

L-.nlúo. Do úo dG ehlbllgõa. qlÉllt ooíÍídê á LC (}únlt
Aâíl5 Àrlóhfo doa Loo.§-tIA c t td MirÍüPâl lf 02 l,c 27 l,a JlrEilo dê ml7
qro 'Dbpóo eba! ! Raolt.rLragáo AÜÍlrLtltiE Ô t'lÚt*lFo ô SÍlo Anlô'ü
do. Lopaa. E lrdo iro l*aúnlÉô, cír csrgoa d€ pÍoúlldrto cm coftrssáo o

Íunçõ6 grrMcldts, dÚnê oa ÉaFctivos 8ímHG a ÍÍ, or vrlo'!3 do6

GubsídioB 6r4oíde rri atrlh, GoílpaÚíre6 âú óí!ÉB o &! !âlls dlÍig6ntà3

â dí oulírs pílyldêncjer, ravo!Ê . Lol Municjpsl n'():} d. l't d' Ago'Lo ds 2oí0 
'

lusú.liiteóaa r dd dltãl prot ldlnd.r'.

RESOLVE

AÍt. í'. Noí..r FIAIHUNDO I{ONATO ALvÊg PEREIR . 9oí'.dor dã RG

oooo4oE2lSe$g §SPiltA ê cPF 8211O1 21344' psÍr odlp.Í o êÔÍgo d§

sEcRETARIo ÀiJNlclPAL oE cuLÍuRA do muíiclplo do Sirto Antônb do.
LôF&M

ÂÍt ?. Eat! Port rlt rfltrrra ,m vlgoa n d.la dê 8ua publloaíto, ÍawoEda ã
dlpod#ê êm c!rl|Í*io

GÀd}{ETE oo PREFETTO }iI,IIOPAL OE SANTO AI{TONIO Í'OS LOPE§}'A,
Or dê JEloho ô 20ã.

Firhío Mrm@J
Émsnud Uírú da ([v.lÍB

PORTAdA .0Í1n02í- @8^L

O PREFEIÍO DO MUNICÍPO OE SANTO ANÍONIO OOS LoPES. E'EdO dO

Àlânnhão. no t'Éo daa rírib{húat quo lh. tollíul a Ld oloütsa do Írrrnirdo d.
srnb Antonb Íro. Log.r-raA a a Lar M(It dcd tí'(y2 d. 27 d. Jrfldo Úâ 2017
qui dtspao sárD, R.o,g.ni!.96o W!. h *xnci,5 de S.rÍo aal6.rb
dot Lc{'or, E,,do tto Uaraa,'lo, ctia cJgor é. P,gíin€,do ern co ,!alo .
ttthÉcs gíaliÍtc.ttà., dofinc ô. ."'specllvoa aknbolú ê frro oa t§lo'e, .toz
luôaírroa cflriprôr[! .lrlM @pPÉrrrdaa Da âgáirú e eq aq cltig,ttlç,
a t âovÍea úd.nd.r, ,tv(í. e La thrdrytf 03 dé 11de l,ggt,fft dc N10 a
rrrs6 ÉràEçdrr r oll orrlÜs pra*tanclé§.

PÍd6ib Murrdpâl

RE,I'OLVE

,-:"-ffi
Dos LôPEs, Erlado do

daritoEEldo àê

RESOLVE

aít. r.. Nom.rí AFoNao PÉREIRA GOifES 
'{ETO 

Port.dor do Ro
02331't 1O2OO2-E 8SP/UA e CPF 0'13.19,.18111, Pâr3 o.!P'r o (.ryo d'
sEcRErÀRlo mtrldP^L DE CÔMUl{oAçÀo aodal do ÍYrurtclplo d'r smto
Ant6Íü, (b Led-ÀaA

AÊ 2'. E* Pot íi. eítÍsÉ sn Ylgq na data d! uIâ pub[.áçâ', íaÍ{rth' e3

dl.pÉiiçtr§ orh aúlrffo.

GASNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂTÍONIO DOs LOPE$'MÀ
04 dG JtEjlo ô 2@í.

EÍrgrd t m6a Criraira

Árt lc. Ndí..r oÁJ{IEL FEFRERA C MPOS, 9od.doÍ dã RG 013;1la612Úl!,1
S§P/MA â CPF 026.3o6.4ca.11, pr.. ocupa. o .ár!o do SEcRET^Rlo
ÀluNClPAL DE MEIO AI,ÉENIE do írrDbÍplo d. Sr o anlôíio da LoP--r4^.

FORÍARIA rf otôJ?rfl. OF& L

O PREFEIÍO DO MUNICIHO 0E 6ANTO ÂrlTorllo OOS LOPES. E Ho do
Mírntrao. rE rD rb .!trÍ?ô.a Sra llE cDífrê . Lêl oÍEtíica oo múldÍro dê

S€nao 
^nlonÉ 

do! LopclrA ! . l.d llunkipEl lf 02 d! 27 do Jên€io ô ZO17

Are '4rry6. -ô.Ú á Â.o€úl* Mt frin ô UÃlêlgb b §.rtu AnM
óoo LnÊ., E.Lb th *[ltünh,,, clID cqgo, éa provitt*^b dn @í,lcaão e
funçõas gía li.,.dra, dalina ot l.epacy'.lvoa êlãbolor a nta oa v,,lotês dot
wbddro, owrrsroítdÊnlêsü abíGIn @rnq.Íaocl!{ e, ügroa a ao, tút .ríígredbt
. ú oulrr,, ptwldÚaús, tpuog, e L.l ,lu,/ots,/ t? Ut cb 1a .h arorb <t m1oê
dra afial!?0a6, d offda prwi túB'-

RESOLvE

^rt 
1'. tlom{r JERISVÂ SÁNÍO9 LEÂL. 9oÍtádor d. RO 000030a97Ígú.0

SSP/IJA , CPF 643.866,í,í]m, p.rr oêuprú o c.rgo ir. 6ECRÉÍ^R|O
MUI{CIPÀ 0E EBFORTE E LÂZER do munidplo d. S.ôlo 

^.1ôí 
o dc Lop6c-^a 

,. Estâ Poí.d. onlr! a .í, vioor n d6ta da erÂ Ê.ÜlicâÇlô. r.|oítrdL a6

dkpollçõaô ín @íEaÍb.

GABINÉTE DO PQEFEIÍO iIíUTICIPAI EE 6AXTO ÂNÍONIO DGS LOPÊS.TíAr

Í*àJaÍÉI!ô2021. An ?. EaL Pqt là clfôÍl lln vlgor na dala dc írs publb!çà. r.lEgEdas s3
.LpoCçoaa Ú cdr*lê

GABII{ETE Do PREÊEITO liUiTCíPAL OE SÂNIO AI{IONIO 0oS LOPE9i,À
04 d. JstaiDd.202l.

Erúud úrú d. Oüvlír

PrêtÉib UuÍüpí

PonraFta rf 0r4aúí- 6FEÁr-

o PREFEITO DO MU ICiPIO DE SANTO 
^NrO 

lo Dos LoPEs. E.Udo do

l\rar.nhào, no ulo der rlÍlür.rtõr6 qu.lha coíaíô r Lêl ggÜt16. do írrlddpb da

SEnto Àntônb do. Lor**lÀ € a Lsi irtmillÉ lf 02 de n d. J.n le óc ?oif
qu9 'Dip& !00r" . R.d!.r{t çáo Adtíú,ÉÚd,. b 

'*@ 
ó srrao lllÚ*,

dos Lopa, êrla<to do uaraan,l, c,ia anEE tta Fqimab di @rntaaao a

funqJ§a giàlflard,É' c!êíltté os tagFàctvo, ,lmàoloa a ,,r oa vl,oÓa a,ol
rtuÍrlH ã,ratôãr*EÍlrÍ 

^filh/tt 
co.iotu d fu.. ú úddoura-

c dá ot t t ptt,yidaní,i/,. t yoç. Lcl l,llu,tkipât t1' OS dê ll de bú ú Nlo.
ar.â.ítaÍa9&â a da olíiÉ Nú tr/,4,

RÉSOLVE

fmT íl r otraoa- o?tll-

PREFETTO OO MUN|CIHO DE 6ANÍO ANÍOlllO DOS LOPES, tuirrtô óo
lrÍaÍüS. rio uao dâ. attrldaa q,a lho aoflh.G ê Lei OíEâílca do Í Í'bÍ9b da
Sa.üD aÍitôrJo da t6ÉllA. i L.l uuíldpd 

'.l. 
m dê ,.l d. JrnâlÍo ít 2017

qu. O@. soàrD, R orDüb*to ,,,ftü§anB h YldÊrpl, da sâril! ÁrÍIiD
dos Lo,rr, E tÚo rto líx,Írt l,É. cda @Qioa da oto mcfiÍo am oomrssllo ê
t{n*e üalilaad.t, ./trlinÇ ot aêqrea ws .lmbolo, a lltà o. valúea do6
d,/Diraíoa 6,1rapdrdddas úià1l @,n,tlà,c,E eE oqaa a aoa ttir§ dktlBlrL§
. d, ú.. y@i<ka.ir6, r*W â Ld i,llrrio&,,J n'oíl d. 11 * Ago.b & Nlo c
a8t *r.ú.â â df, ol,.. @túd.

Emüu.l Lima da O{kúr

Pní.lb Ml,lidpd

ArL '1.. t{oír-r FRA^ICISOO DÀS CHAOTS FÉRREIR^ OA SILV^ portâô. &
RG molzolSZlií SSPÀ,|A. CFF 17í.838,04!15. pe.a ooiF., o .àryo (b
sEcREÍÁRIo UNICIPÂL OÊ AGRICULTURÁ, PECUARIA E RESOLVE

píêtbiEí! líuíüciú d. A.nb ÀÍorlto dc. Lóoa! . ai,t AÍ, Púdônb Vrí!.+ 4,€, Cã|Uo. S.Íito AÍíE o doa LoFa - Mrr.lrhao. CEP: €6730'000
*trú.aEaíblüdoaQ4mE{d.bí

o5b oid Etúónbo dc lâ.rídÍio - s.c.el,ll. iáuíl4d (r FL.Ll.ríü,lto . 
^dnr.ürtúção 

- donertloíEloíodop.&tu gov.E
e.ryÉ,,'7ú21



m. r". NomerrIei*L OÉ SoUZA LIMÀ Pon dor d. RG 37.117 452-X rclÉttu, êtu tfl. FÍdi. Pdo 9"D dê !2 (ddâ) maó' í,6 pÍdub3 p'r'

ssp/sp ê cpF 4í3.4g8.5g3-r7, p.o o-p", o c€ago ala sEcRETÀRlo . ovrl di bebâ. .m lrt ndrÍrnto à noc€taid.dG de! cclc'tõ.. do tlrxillo-

úirnafpÃa # os:" s-, HABFIáÃo e unüirsMo õ ÍíldcÍpio d. srnb mtdldâdê, .t va. ds soçÍlhúa t urldpd d€ Aiülnch godâ|. JMntrd. E

AÍitô.S do! LoF.t 
^ 

Tr.bâlho dartê inrrniolplo lla SaDlo Antônlo liot Logaa'llIA, conrornta
..pê.iÍcatôes coÍÉradaa do anero I d'o êdibl do otíl.tnt A llEllaçâo tefl'

Art ?. Esl! po,bía anlrarú rí vlgpr nô d.ta da aua $ólic.ÉD, r€tDgadla r. t.aabds na sedêdú Conúla5 da LlcJ@ da PÍCatuat MunklDd, Etlr.d. na

dtpo€tgüaa êm oq,tuúíb. Pr!çq Abr& F€íÍ!iÍ., rJÍ - Caatto, CEP: 857${00. Sanlo 
^rl§ítio 

ôs LoP.!
{ttAI O odjt l e aâr. Íim! .db à (ü!9dçào dot InirÚ'ilot Wa 'lot'ído€ld

GABNEÍE OO PREFETTO MUNICIPAL OE SÁl{ÍO Al{TOítiO ES LOPE$MA, ío tit. ofidd do munlGlpb: br&É:lectrlelllgolg&th!!!.rnE !9!.Ií.
0í de Jaôrno da m2l. lnfr,rÍnemor quo a úl,roa (b .dllí em ÍbrÍrl! tL í Ídi. po. p.,rdrivE. CD ou

EÍí! .d Lima dê olirúir 
ql.olql6r otÊs ltrtÍa da 6i arôÍútb. b.ín coiro iÍr?lGo,ín 

'!l!â 
Â,,l tdlo

,ll!!!ES, paÍ nradk't l,. PrrvÊnçlo e @írÚâtt 
'o 

COvIO'lg lrúír'ÊÍb3 'l í'pr.rubuunkrpá, :[.:ffiff"[iffii'ril:ilIfrTm"ffiH:##ir'#;f
poF?^!úA il. oíÜ201t. @sÀ. Edlld. EldrnoíEnto sdlclomb no 6ndq''9ô l6tío m'ndoÍrido ou Ddo E_mel:

d6o.ôíEosolâtbnlonhdoloocr.ma 0ôl/.lr

o PREFEITO DO líUNlClPlO 0E sANÍo ANTOiIIO Dois LOPES' Etu.ro do

Maú*úo. rlo Lrao óaa aüü,h.G q.E [É díit a Lal O.fa, Gr do nÍ,tidPlo Ô
Ssnlo An!àrü dó. L4aa{l^ . . Lêi tluri.+.| ' 02 da 27 d. JsEúÍo d. 20í7
qua 'DbCô ioh.r a R.dlEdaçóo 

^dmiÍffit! 
do Uunhrpao ê Eâdô ÁÍú'ü

doa LoP3a. Earado tlo ll.rríMo, êíJa a.Í!pa do ProYlmaoto êín coí'it"o 
'

tun96a. gÍalílcadat, deín. o! íolpôcllvoa alnsolo! G Ílx. o. volorat do'
EUb6ldb6 ooftQfidtlêt; .t lDúl dÍr9dndrl 0 Ü!ao. o aor i.u! dldgani'
a dâ oolró pÍovi(and6, rlvofE a Lcl },luniclpd ô' 03 d. 14 dê ÂopBto da m10 t
üJ.. Ct.lr(És € dC outtr PíürdarÉtit'.

SarÊ 
^n6íh 

Cor LoíÉ - litÀ 04 d. jrl.llo d. ?0?1

VA}I CLAY UUA IIE}DES AUTUAÇÃ o
PlE{dlío Muí{dpel
PoÊ 118í2O'l9rGP

!

I

rí" F'Âa:

Âvlso oE uclTÂçÁo

PREGÀO PnÉS€}{OAL iF 0021202r

RESOLVE

aíL i'. ori.ü ÁRÍA LlãAl{E LEITE DOS 9AIÍIOS. podadoÍ(.) d. RG

OOOOsl l l3Oe?{ SSPruA ! CPF 842.157.83+04. 9..D oqrp.' o c5í!o dr
CotlTROa-ADOR OÊÍ{AL do ín ílclplo dê S€nE Aaúnlo óoa LopÉ{'lÀ

Art 2', Esi. Porl,,lE rÍ rE.á Gín vjgDr ná dÉ Ô lua 9{ôIcr@, rcÚEadEi a!
dl!0ôrç6a6 .ln (onúío.

GABNETÉ DO PREFEIÍO MUNICIPAL O€ SANTO A'ÍTO}'IIO DOS LOPE+MÀ,
Da * JânêüD da 2mí .

Émdld Uírâ d. *d..

PÍ.|tr litunHpd

o Município d. srrio Aniônio doa LoPc! - it^. to.n.gúbllco !c!
iÍrtôÍor6adoô quc. coíõ hal. I1à Loi Fadaíd n' í0.ó20r?{02, Ooüol0
lrunic'Dal n. Oa2/2Ol& 0a6ÍDb Muírbipal 0471ã1í8 e Oa.rsto lrütiiptl
054/20í6, Lcl Cor|tplêmaâbr n' í23120(É C !ltaÍoçôe!' Loi F.d.rd n'
8.6€6,193 B 6r.. CtrrsÉer pocbrioot. . Ôndr lc61d!(ôr. Edbával. à
..p&., Êá r!.[..r â3 l]ôll3oftin Ô dli I í0140Ê1 lLürÉo r. íiodâlld.dc
Prêgãô 'PÍâr.nol.l' parr nlgbtÍo dê tà6çú!, vli.ído à Í(tuÍa a ê\,gntu.l
contrâtáC. da pârroe(r) Jurldce(B) psla o Ío.nâclncíto aL tlElDriâla da

llmpGrs o hlgl.nr para uap O.rÉl êm !í{dadaa dralc úunlcÍPlo tb s.nto
Antlhi, rros Lo9ra - M^, clnÍomE dciêrilô nê Edllrl c lâra Antxoa. A
llclladô ..ra t.al.d. na a.d6 dá Co.nlraao dc Ucltifao .l! PlDÍ.itutl
Muildrd d. ssto ÂÃónb rbô LôFB. duada â Prala Âbnto Fearalra" cn -
Caniro. CEP: 66.730.001r. Srnto ÂÍrtilnb dot Lop.. ' MA. O o.Id . t r,.
trF!ó aaráo à dirpa&lo ttoa lttraa.sEdc !Êra doflÍoad Ílo tlt€ oíhal 6
munlclplo: trtl8li/lEJ8lr0tsOllddetrrE Oa.CE Id. hftÍ síÍE qrE .
.nbegà do edlüNl .rn Íor.m da mldle por PordlÀ€. CO Ó{ qudquar qrt
lormÉ d. ãrírurn.m.ílo, barh como lmpraôao aln Íolh8 A4 Ê lq
f,üNrrf. 9or oEdld. da í|ltvmÇlo a conht ro COvD'Ís. lnbrmarp5
sinda quc tod!! aú madldt! d! !êguÍrnça 6xhld. . rrromÉldEd6! pCo!
ótgEo da !rúd. n.<Jonrh o iítsmêcbn s .rlr.lo .rtdo obs.wad8.
coíú.rne da-db no Edld. Erd.lÚdrnatioa addondi no .trd.tsço Íltro
,naadoísdo q/ pato E-ndt Ôoáaâ6arraaítlõllodoald6inâ.oov.br.

s.íb Ant&1b d6 Lorc- UÀ 0a d. hn tt d. 2021.

VAI'I CLÂY UMA MENDES

Pl!íEClD Munl+.|

PoÍt í 18/:m1SreP

§ecretarla iíunlc{pa-! de Planefamento
eAdlrllÍlstÍagã,o'' : : ;.' i :"i:'irl

AV|!O OÊ UCfÍAçÃO

PnEoÀo PtEagacral F ooütet

O MunioÍpio d! Santo Ârnônlo do. Lfr (f,ÁL tdta Prulco ea iÍÍ.raaaadoa

$J.. oom bâl. nl L.i Frd.d n'. ,0.52012002. D.cílto [tuí{@ n'. 0172D18,
D.crêto Munldp.l no. 01212018, D.cr6to Munlolp.l n' 084/20í8. Lol
ComplcmânuÍ n'. 128/2006 a dlr çà!a. Lal F.daral n'. 8.669193 . tuaa
at ra0õ.6 poat íorú,. daúab l.gtdaçó.a aCidrr.L à dÉd., íará Êdiza. A.
lolr3omin do dl. 15/ol/202'Í, lioitsçáo na modalM.rr. p.a€ao. na íonn!
oÍaaanôial. para REGISTRO OE PREÇOê. vhando fuluíra . .vcnlual.

Dlárlo Oflclal Eletrônlco

Piéfeifüra iltrnicipal dê Santo'Antôplsdoú Lqpss : ila
crçJt 0ô.r7:L72M801.Í0 | CIEO p.r. L.l lf 016 Ô @ ô Oututío d! 2017

Prêíêilo: Eh.irrl Llrl. Ô OIN*. (Eeu)
Âv, Pn ldrlt v4aa. .146, cdruo, 8r{o kb.{o d@ Lop* - Mr'lhto - CEp: 6673O0m

Íôlêhnc: (s) !tÉÊílcl

pÉialh,|! MuntcJld d. 6!nh Anllnto doa Lopê - M^ av- PrÉld.al. vggaa, {6. certo, §}eÍtto anohlo ú. L!râ6 - }rrÜihlo - cEP: 0673ü}00
Hv..atoánbíb(hd.í.s. mâ€(n.bí

oúto otdat EhH,lkô do tÀrdcab - sÉr.taí. MuÍll*J rta FlürFierÍ,o 6 ÁdmhEl,açto - doíío.'t ú&do.bdoPs.rE.gov-E
ÉddDír?i2m1



.-:. r:: . iiltclÍfi'i d. üi .;
04 d. Jr@ko & ãn t .

Éllíual Uma ô dl lr
PÍ.ffi Msn''dpi

PORTAR|A llo 018/202'1. cPSÁl-

O PREFEÍIO OO MUNICIPiO OE SAITO ANÍOI{O DOS LOPÉS. Ed* ó
i,ar.í{ü, lE llo da. aüb{iÉú euê lr cqú|i r Lrt Orgàte do ír,lEpio de
S.nâc Anúíio ô. Lop.!.MÂ ê s Lrt ,itulotÉ N. Oje dc 27 d. Jrndro d. 2Ot7
qu! 'ryc loôír. Rúí!úú,roao Al,,únl!{td ta do tút tbtú d. §.rroArrftb
doa Lo6É'& EaÍado do ,,h,!rih,É,, cdo c.rgoa do prütn arlo am úfikeào a
futr&s oradlí,dal dêlÉ q ot!.owú ,tmâoíf. . Íü. ôa vôlot1r, .toi
Í,/à8rôa dràaDor.ra,úaG r0ül coapatúadra coo ágrtot ê É. lctrr dJtD,,ê§
. da ottts. proü,,d* túqe ê L.t rrhn 'É+d f (rt da 11d€ Ae& do 2OrO ê
,ua, âíIrr!Éa! a 4 arrt, gualüít&.

RESOLVE

^Ê 
1!. NdÍÉÍ IR|sVÀ{I^ PEÀBRA aILVA porú.Í.) dr R(i Oí3e27Ss;ã)mS

SBP/ila e CPF 920.174.76$34, Fís ocr.rD.Í o c.rEp ô CmRÍrENÂDOR DE
OÉPAIITAHE|.ITO d. S.nto Aíttar{o d6 t oÉ+ A

Art ? Eriâ Poràíía antErá ern vleE. í,ta dab dê !rr. .arlrldôrra, rú$ogadar ar
dlÇ61çfu.m @ntt&.

CIAAINETÊ oO PRÊFÊÍrO tí,r.tlCDÁL DE SAMTO AI{ÍON|O Dog L()PÉg]tA.
04 do Jrn iD d. 2ml .

rbdiiir{ur'lhiiihilidÉàrdliiiltíú2í1.:, , ' ',:- i.l,ii.',:i.; pi,ub*rô: írroi/rúaí
GABINETÊ OO PREFEITO MU}ICIPAL DE AáNTO ANTONIO oog LOPE$MÀ,
O{ ô à.ntD d. 2021 .

E,lfültl Litr ô Ohr.fr.

PÍ.lllb tÂrÍrlúp.l

PORT^ruA lt. G]í20ã- OPSAL

O PREFEITO Do MUNICIPIO I}E SATÍÍO ANÍONIO
lír3ihâô, no üo drr rtlb|lkàa! qua lhê.Dnhl'. L4t

AUTL,ÂÇ i,C
N'PRCd

ooâ
PEA, do

&
S.nto AniÀrllo do. Lop.!-MA o a Lst Mudô§.| }f 02 d. 27 d. JDnslo d€ 2017
qi,r, 'D&üa loàrr a fiaoílllldzagao Affi,Ê'nva b ffür1isf6 ob §!hÍr, 

^rÍ6nbba Lqcr, E,ílaú ú Mü.rtt,É, Ét ú196 da pt1oyhicnto .m .iorni..h e
llxtçô.a gtallfrcU*. dafre o. raapaodvor alr,'âr'b. a ttta oa yCoês dos
a,.td*ja @tlÚ8Ér,túnb|. *ô..ú conpaA.dra a6 e!úor o.oa -u, dl,.&pítos
. ü úfrr. p,pffincàr, Étoof â L.i t*n tN â. dj .b 11 ú Agc!,b & ZO1O c
,Jr, dhtrffu â ú o/r0ú pro,rlffiJ.

ÂÉaot\,/E

Em. C Lh d. Onn kr

PrrlÉ Uuniipl

FORTARIA M O2E:2@í- GP§q[

FREFEITO DO UUI{ICIPIO OE 8ANÍO ANTONIO DOS LOPES. E,I.dO dO
Malrnlúo, no ulo óÉ attüJçôd qu. tÉ cllrílra a Lai o'gadêa do firriddo dâ
$nto AntóÍdo do. Lopá-ríA ê a Ld r/lrnlcipd N. m ü n ü Jütdtn d. il17
qt5 'IX.pôa roôír a R6orfE ú.Co Wy. do ttt lqie. d, sarrb áàíódod{ Lo?êi, E§i,do b Yr?rntfu, ad. útgo§ th ploylm.nto dn @ôi.rao cl!aç..t g/lltflcader, al.ttt|p õê nrpac///voc atflúoht c ,txa oá vatotaa do,
d.ü8k loa cfiÉlporôirôq rfôi, ooapaldrdar Eoa óalaor . Éoa gtua dtúrrÉ,
o ú dlít Dtúyütd,o, úrqe. Ld t,/.tÍEr'fEt,f 09à,tdc&.!,bôZOtOe
r/ra adrílirüa! r at oa!íttr paúrr lM ,

RESOLVE

Arl, ,', Nome.r CONSTANTE MARÍ|NS §ILVA poíâdor(., d€ RG
037tÚ33520006 SSPrlrÀ . GPF O4f.8O?.arS"97, prra oerFrr o ceoo aed€fÊ DE §ERVIÇIO OERÂtg d! sÍb An6rro ô. úf.i-àrÀ
Ârt , Elra PorfuL anÍ!É cm úeot lE d& (b su! !rah6hÍr, rfi/oCtdar a!
ditiEalçô6.m cônüafu.

GÂAINEÍE OO PiEFÊIÍO IÂ,F{rclPÁr OE 8Àt{TO AIÍIOIIIO DG LOPES.MÂ.
ll,í ô J.n Io ü 2@1,

E ll.nlrl LrnE d. Olvrar.

Fr.bltD Mqnlêhd

PORTARI^ if Gt@02r. cPltÁL

Ô PREFEI?O DO íUIüôIPIO DE 9ANTO AtÍTOidO DOS LOFEA, EÍ.dO dOM.únh&, no €o drú dÍtl/i@B q,r. tla coíd.íê . Lri OEaíllca do ;ftbtpb tb
slrúo Anühb d,o. L!9€ÊfrA € . Lol Muobhd tf 0A ft h * lxr*o t nlt
$ra 'Dirpóo.86Õ. RoolE àaÇro ,dn,,ltffi*/a do r*tt,À^,tú é1, grtb Arfrr'E
dot L@, Êrrú .ro ,Lnúrg, ada cdTú * ptwtaorc @i @.'úaaao e
tungÚ9t gnlfrccdt., t a,kE ot taêaíy'tvú afu a ixa o, valorêa doô

"ryry êor"?"á,í.+ dí&., êorrprirrúh. a. âtúos o ro !àlá útE t!
$,.. drrtçür. . d, qúr. pr',Hárül.C.

RÊ6OLVE

ArL lr. t{ornc.í LtNoori JoNSot{ cosT^ ALMÉto^ pon doí.) d. RG
821247820066 SSpn A . CpF OAâ.eOt-47i!-OZ, p..e o"upar o àrgo ac
§UPERVISOR DE oEPÁRT^ ENIO d. A.nio AnEílb do. Lopâi-ôiÀ

Art ? EatC Portlrit .ítüüi dn yEoa na d.tr d,. CL aaalnatr|l. rüeoLartó .6
drpodí!- aír drtÉít-

An 1.. Nom..r OEY8IELLE cogTA llACEDo AlroRtM po.t.do(.) de Rc
0l67SaôO20O60 gSPnrA e CPF 05,1.156.419-,t4, p.r! ooup.r o crúgo dr
AaSESSOR l gÍnUclONÁL d. Süto Arrôib dc6 LoF..t A

Arl. 2' fub M.Ít üth6rá em Wd nr dab d. .ur arÉlnâtra, íll,lgtr{r,ú â§
(,agoalçôcr ct ocr[r1o,

GAAINÉÍE DO PREFEITO M{,,T{OPÀL OE 3Â'{TO ANTOI{b DOS LOPÉ&MA,
0a d. J-ciro do 202í .

Enllút Llrr d. Ohrdr.

Pdtato úri+d
FOfrÍAR rç6arEH. cP8Âr

o PREFETÍO OO MUNtClptO OE 8Al{ÍO ANTONTO DOS LOPES, Eiledo dof,r.lír,ü, no rr- dr rüldcõêr qr. ltÉ conhí! ! Id orDfnb do ,rit|íÔjo ôS.tb 
^íó.ro 

Íha t'ogallrÂ. â Laa Mt ltdFlN. 02ár,t da !rn*o ú&17qil 'OIrp6..otsr á Rlo.lrribÉo A.M.ú*. v. th *Aúl,Oo d, Srrb lnúinôdü Lqar, Ê.,e.b.ro ,írúháo, cr1h cal8o. da ptoykrr.tb am cotuLlco e
íwoü{a gÍ.tifrúd.o, dettia os tarryljvo, aÍriboloa a í1x1, o, v*Ír, dq
sótEba cor'tFrxbníe§ rÍürí.or,p.aaítôàs &, elao, e q -tn cú)gp,rá,§
e { úül€ p,qt ttu!4 Évq. a L.i taríÉot n tt& l1d5Aeúú-if/r}cs., *EgâaÇ e dá ourr! poyldaní*rr .

REEOLVE

^Á 
í.. Nofi..r L^zÁÂO EERNANOES pESTAi{A gort dú(., d. RG 73a5ir6

!:i{E! " CPI 997.6t}a.792-63. ,.Í. cuo.r o c.,go dê otRÊTOR OE
DEPART^ENÍO OÊ O*AS E E|{OEN}|^R|A d. s-io e,Éô.,t O- t oç.rgr

l]Ít lEjh poúr! §U..i ei yigDí Íl! d.rr dê ,u. ...in.tu.r fÊroerllrs âô
úEpdÉaa êrll caoÉto,

o^BttGTE DO pREFE|TO llrJtactp^L DE Sâ TO Ar{?o.{lo OO8 Lope&uÀ
0a ô J'lêíÊ ih :ú21 .

Ê,lBir.l Ltrr d. Otv,irr

PÍúrb [tuti*.I

POf,IA&A . G,3|.02í. OPÊAL

O PREFEJTO OO }IUMCIPIO DE SANTO ÀiTON}O DOA LOPES, Ed.dO dO

lhTnTgt- up o.- -tgd.. qá the drtbí! . L.t Ol!ânic! do m;;tgú;;
§.nro- Ail&ro doa Lop.r-MA. a Lrt tturúOd N. 02 d. 27 da J.n€!o d. 2017
sra rrrqrõr sàí1. R.ol!'flÉ.rt  tttl*.bbttír b r*ibtfu ô s,nõ| rnáíi,.to. Lryi Eár.lo .to Ll./s,,fúo, dt c,,eos da nvjnanfo *., o.t U"iIútiõaa gt liÍtúd.r, dalttlÉ oa t rpâtítto, ahnbob, . fu. ot ,*ot Ao,
,l&alCitr drDrlDdaaúaC aúür' col,paú,rcAr roa &lltoa a aoc sêlr, dírúEíta..
a 4 oonas protwncr.t, ,rvooa , L.t ttu *lrr.NA 1l*ego§tld&-2otiiqrü aÂ!,ag66! a da o!üaa p@íÉiaC.
nElolvE

Ârt-lt Nomr.r 
^ 

|DRE D|AS OÊ AIEIêÂR Doírdd(r) dG RG rl34e34,t32!Os:r
SSPíirA r CPF 08í.942.963-4,1, pÉr. ocrpar o caEo d. COORDENAOOI OE
OBRÀS E EI{OElr Fr^ dc SrÂ,o 

^neío 
do. L!p.}ff

Ár! , fu FoítÍ. úia.l erD vbo. n dEb à ara .drEEra. ,rvogada ast Sdçlbc afi.Êrütllê

Prcblt, a r^rnlclp.l (b SrD Artrlb dot t.op- - iíÀ Av. p'-ldirt Vr!*, rH6. C.dro. Srtto Alnonb ô LoÊú. tírtífilo - C€F: OS?5&o0O

Dr.bord.rEl-lffi ô.,,r"rb - 8.r-.?;mfiff**o. 

-,-o-.,

Ed,co no g2o2t
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABII{ETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr.'
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃc,
NÔ PRCC

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo, por meio do expediente encaminhado pelo demandante a
este gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada.
Portanto, APROVO a solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida

secretaria com a c,ontrataçáo de empresa para execução de serviços comuns de
engenharia, contemplando a manutençâo contínua de vias vicinais e logradouros
públicos no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais

anexos, para que sejam tomadas todas providências cabÍveis para a instauração de
procedimento licitatório objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a

legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 06 de
novembro de2023.

É-"-fl,b*ee**-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADODOMARANHÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Seúor4

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram

conferidas através do Decreto Municipal n' 042, de 05 de fevereiro de 2018, em estrita

obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de Órgão Gerenciador desta

municipalidade, encamiúo a vossa seúori4 a solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Habitação e Urbanismo, aDrovada pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo para instauração de processo

licitatório, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços comuns de

engeúaria, contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos

no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adminishação de Santo Antonio

dos Lopes - MA, em 06 de novembro de 2023.

")''- 
h lJ"'5["

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" OO4/2O21 - GP/SAL

:

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀrÍA

- *JrsÉiffi



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUíiIICIPAI DE 5ÂIITO A
cNP h o5. t7 2.7 20 I O$L-LO

PORTAR-LA N' OO4/202I- GP§AL

RESOLVE

Municipal

An. 1o. Nomear MARIA LIA SILVA E SiLVA. portadora de RG 256029t2003-0SSP/MA e CpF 027.433.0E3-03, para ocupar o .*go J. Secretiíria Municipal dePlanejameam e Administração do municÍpio á" Santo Ã,Ooio ao, lopes-lvfi.

Art' 2'' A secretrária Municipal de Planejamento e Administração será ordcnadora deDespesas das contas púbricas' §endo responsáver pera cestão e Movimentação das contasBancárias da prefeiura Municipal de Santo *rOr" ã". Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.?20t0(n1_to.

#*H""*.aría 
enúani em vigor na dota de sua publicação. revogadas as disposições

N

trrbmô,úod6

O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SANTO Ah.ITONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maraúão, no uso das aaibuições que ihe confere a Lei orgânica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorganização Ádminisrrativa do Município de sanÍo Ant\nio dos Lopes, Estodo
clo Maranhão, criu cargos de provimenÍo em comissão e funções gratiJicadas, define os
respeclivo.§ símbolos e ./ixa os valores tlos .çubsídios correspondmtes: atrihui
competênciae aos órgãos e aos seus dtrigentes e ü.oatras prolidências, reyogo a Lei
lvlunicipal n" 03 de r 4 de Ágosto de 20 r 0 e suas arrerações e dá outras providêiciat, .

r_opEs-MA. rft"j}:ffifrpREFErro }vnrNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

Avenida Presidente Vargas. Ne 446, Centro Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



lo ESTADO DO MARAI{
PREFETTURA MUI{ICIPAI. DE SAiITO AÍ{T
CNP t I 06. 172,720/0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

satuffidDdú

1-
I
\

AUTUA.Ç,\J .

. PRCC
FI

- - pelo pr€senle EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previírs na Lei orgânica do Município, raz s"ue,a todos os habirãntes de sANTo ANTôNIo Dos LopEs-MA, às' aútoridades
municipais e estaduais, e a qüêm interessar possa que, PUBLICA a porteriq no 004 de
04 d-e Jaaeiro de 2021 que nomeia MÀRrA LIA sILvA E sILVA, portadora de RG
25602912003{ ssP/I\'tÀ e cPF 027.433.0g3-03, paru ocupor o cargo de secretária
Municip_al de Pranejamento e adminictraçao dõ uunicípio de sríto Antônio dosLopes-Md para que dorâvante passe a ügár em seus efeitos legais. E, p; ;"",;;
3""9.,â. não se ategue ignorârcia, faço púúlíco o pr€sente Editallue ,ái À*;á;'.;
local de costume e de fríoil acesso ao púbrico e publicado no Diário cificiar do ú*i.ipiã
9:I*,o Anrônio dos Lopes-MA. Dou a portaria n' 004-GpsAL de 04 de .lrr.eiroie
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ÁNTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão. M de Janeiro dez}2i-. --- '

PUBL]QUE-SE

R-EGISTRE-SE

CUMPRA.SE

,/:
,i'

CERTIFICO, que nesta data publiouei e registrei a presenrePortaria n'0.rr-GpsAL ae ol.ae ianeii, aJozí p"r'leio de Ediral. tendo sidoafixado um exemplar no A*iumdo prédio a, p..r"i*rà tü"nicipal, 
pubricado no Diário

|ffi::" 
Município de santo antônio dos ;;;;4o'"1"mais iocais a. u..*., *

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 d.e Janeiro de 20? i .

Municipal

Maria Lia Sihd e Silya
Secretária Municipral de

Planêjâmenro c Adrn ioistraçâo

ri4-

Avenida Prêsidente Vargas, N- 446, Centro, Santo Antô nio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-@O



Dta.lo Ofldd Elêblá.|êo Edlçaô n' Í1021 Publk rçio: 05r!11202í
PaOrre í dê a AUTUAÇJ,

N" PROC
FI

.s+g'D
§9.4.

I

I
I

IoO cial Eletrônifr,
a I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes 'MA
!n:rr,,.lnrÉr.1.!'r'.ipri!n10!lrrrdi,riiiiÍ.r1.,2117Â!i.'Erlcno22':5:rl'Ántd:i'dÔsLorE!-tLlAi!'(1r2021

E(PEÍ}TEIIÍE
O OiáÍio Orlc,âl El6rôÍtko do Munlclpio de Sânlo Ántonio Í!06 I oP" ' MA

o.iâdo ôcâ bl iP Oi6 dâ OÓ do OulrblD d€ 2017, orcluBlrsnÉírtê T a Íormâ

CsEónta, é uís putr4áoô 
^dtr*|Eaç5o 

DiÍeta d.É!. t*nie/ú)'

^cERVOÀs 6dlÉ€s do Oiâíb ofidAl El6u6ni.. (l€ §anio ÁÀEolo do§ Lopes podEào ser

consúltâdE§ skavé6 d€ int.Ín;t, Pôr msio do !éSuiht€ cnóeítço:

híô§r/dolr.rtoÉntonlodosloc6!.rrlr' gEv,bÍ.

P"r. r""ou,"" poí qoalquêr lormo s ulilizeçâo d' Ílko'' lcosse

htl!ô:/;oÍÍL.t€nlDniÉ;bpc3mâOà,.bí. A§ coílsdL.. p6lql.ssa§ e ddí{oÉd
Éâo dÊ â.eÉso gráúib e líÉ€FÉidâifb & qudqE! c.dssto_
ETtÍIDÂDE
ir"t"it rra urrcp"t o" s"nto 

^monb 
(b LoÊe. _ ÍlrA

CiIPJ: 06.r7Z?2!/OOO'|-1O, PEí.ilo E âÍllrÊl tiEEdê Olv.iE (Bgu)

Endoreço: AY. Í\r6Éênlê VâÍ9.8, r'146, CênUô, Sâírto Ânlonio do! LoP'3 -
Máránhâo - CEP: 6lÍXtO-000
Talôione: (99) 366&1ísí eíÉ I dofi€§roqíhnk8qdoÉ3íYrá gEv'b'

s& [Ú.lloanbddcloP€á.mt.gc/v,Dí

Gabinete do Prefeitô
PORrAÍüA il" OO3r202í- CP§^l-

O PREFETTO DO MUNICÍPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Estzdo do

Mâraâhão. Íro Uso das alÍibulÉêr quê lhê coÍtíaíe a Lol ol!ânicã do ílilíiclpio dê

Sento Mtlnio dos Lop€É.í\rA e a Le' Municipsl iP 02 do 27 de Jâíelo d.2017
qu€ D,spóe sabrE a ReorEE Lsgão Adofitiâlretfi do Mahlpb dc sahlo ardaoio

.ros Lopes. E.tado clo Ma@^hão, cti€ caÍgos clé Ptovlmento od coúi.ráo ê

tunç6êE gtêdttcê<las- d€,iíe os respecrívos simbola§ ê frxa os vâlorcs Oos

súôs/das 6ot BspôI@í,Í€s; ãrirn coí,poftrnê&s €06 ó,!táot € âê§ §eus Úr&e/,tes

suas sllefifres ê dà ostas P?oviléncles' -

RESOLVE

Art 11 Ncnne€r PÂULA DAIÂXNE UMA t-EAl- FÊdoÍe ck RG 0135922320OtH

SSP/MÀ o CPF 92'1.821.943-04. pârâ ocupsr o cargo de SECRETÁRIA

MUNICIPAL OE ORÇAMENTo E FINANÇAS do municÍpio d. Sânlo Ântónio do3

an. ?. A SêcÍêtáís Munlclpal óê Orçsmonto ê Finânç66 ÊeÉ Ordêntdora da

D!6pêsâs dss contês priblicas, serdo têÉDonsávd pêla G€êláo e MovimêntâÉo
da! contas BsncáÍias da Pr€ldtura Muoicrpd d€ SsÍílo An6nio dG LoPe3 - MA,

clPJ No 0ô 1 t2 720m00'r-10.

Aô 3'. Esla Ponana entrÊrá em vlgor Íra dab dê sua publrcaÉo' râYo§ad5a as

disposi;!€s êm conuáno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO 
^MÍONIO 

OOS LOPE$MA
04 dô Jóeüb dê 2021 .

.r,rbsídiG coísâtroftt€ntês; âtlb.rl comp€l6ncid êc ór€É6 e sos seus dlrigênie'

ê & orrtBs píúrü&ciss. Í€vogâ a Lêi Municipal n'03 de í4 de Àgoslo de 2Oí0 ê

5uas aÀe.e9õ.s o dá outÍas pmúdàrcia§.

RESOLVE

AÊ '1". Nom€.Í MÂRlÂ LIA SILV E slLVA, po.tâdore d€ RG 25€O29'1200s-0

ssP/MA 6 cPF 027.433.oE3-03. PaÍà ocupar o ctrgo de sEÇÍrETÁRlA

MUNICIPAL DE PLANEJÀMENTO E AOMINISTRAÇÀO dO MUN|C]PiO dE SâNtO

Anionio dc Lôp€3'lí4.

Art 2. Â Sâcêláíiâ Muni»d cb F,lanêit nÍto I Áílmhlstãçáo §eÉ oídenádo'a

d6 Dêspesas d66 coniâB púDlicâ., 6êndo íêsPonsávol pela Gsslào I
MovimêírlâÉo des Contâs BsncáÍiâs da PreleÍluíê ilunlcipal dê Sanlo Anlônio

dos Lopês - M . CNPJ Nr 06.112.72010001-10'

AÍt 3P. E6É PoneÍia álÍrá om úgoÍ nâ dstâ dê suã pudicâÇ:o. rcvooadas as

disp6içõe3 em coíHÍlo,

GABINETE DÔ PREFEÍTO MUNICIPAL OE SA}{TO ANTONIO DOS LOPÉ§MA,

04 de Jânercd. 2021-

Emânuel LilrÉ dê OIiv.i.6

Pr6fâÍb Munidpal

PORTAn !00512021. gPsal

O PREFEITO DO MUNICIPTO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES' E§IAdO dO

MaÍanhão, no u6o das átrlbulÉês quê lhB co0íêÉ a LêL Oígânica do muúJdo d€

Santo Anlôírtt óoE Lope§.MA e a Lêl Munkjpal N" 02 de 27 dÊ Jln.tÍo de 20'17

que Dispõe soDrê a RooEEniação AdmnisüEwa do MuÍúipro óe Santo Anlonlo

dos Lopê§, Eslado do Maranháo, criâ caÍgos de provimênlo êm comissáo €

fun96e! grâtilicadâs, dotin€ os relp€ctivôt Êimbolos e íirc os volor€s dot
subsídirs coíBpônd.í|..i Eüibui cômpetêrcas eos ôíDâos e â(a 5âl§ diÍigênles

. dÉ oulÍas pÍorrió*riâa. rÊvogE â Lêi Munitlrd n" 03 de 14 dê agoslo de 2010 e

6uâ6 dtêrâçôos € dá (rJtrâs pl!\rldêncla6',

RESOLVE

AÍI- 1', NOMêET RICAROO AUGUSTO DUARTE DOVERA, POTIAdOI dE RG

9096320481 SEJUSP/MA ê CPF 916996.760.72 pârâ o caÍgo do
PROCURAOOR DO MUNICIPIO ü Sânto Antônio dcs LopeeMÁ,

E i.nuêl Umr do Oliv.lrá

aIt 2'. EEla PoítaÍia ertrà.â êm vigd ôs dátâ dê st s publlc4.ão, revogdâ§ âs

disposrç6.6 Grn cúÚio.

GÁEINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SA}TTO AI.ITONIO OOS LOPESMA,
aos quaho diê! do ÍrÉs ds JsÍEiro do Eno d€ dds mil ê vinle e um-

Emanuel Limà de Oiv6ia

PORTARA t'l' OOGr202í- GP§qL

RESOLVE

AÍt. 1'. Nom€aÍ sÀlvaRA cÂRvALHo souzA DlAs, porlsdors d€ RG

O PREFEITO DO MUNICIPIO O€ SÂI{IO ANTONIO DOS LOPES, E§tado do

Mslanháo, Íro (§o daÉ áÚbu{á€€ qug lh€ dlÍere s Lêi OÍgánicâ cb município de

Santo Ânlón o dos Lopes'MA ê ã Lêi Mui<ipal N' 02 de 27 dê JEn.iro d6 2017

quê 'DisPõ€ lobr€ â R.oÍgânizsÉo AdmhisEaüva do Mtr clPio de slnto antôôlo

dos Lopês, E3tado do Mâraàhào. cÍia c5go3 dê proviínenio cm comissáo €
luírçfts 9ÍaliÍc6o6§. ocÍnô oô roaPocuv6
sLrbsódioÁ coÍÍêêpond6ntêsi atnbui compltâhdÉ áG ór§ds e â.8 §êus dirigâÍn r
s (É outrs6 lroudênda§, rsvogÉ â Lôl Munidpãl n'03 dà 14 d6 A€oato dÊ 20'10 ê

suas ãltêrâçõês e dá outnas plDvirênciÀs

PaêÍêilD Muildpal

POFTA'üA n' Ooaaroill _ C?!AL

o pREFEtTo oo MUNlclPlo oÉ sANÍo A ToNlo Dos LoPES. Est€do do

lráíanhão, no !Éo das âríiôul9õâs quê lhr cdíéré â Lêi orgánica do ftunicípb d.
glnUo Antônb dÉ L.pêâ-MÂ € á Lei Múôicipd N' 02 d.2l de Jenêno de 2017

que Dt§põê §obÍE â R€oíE.nizã9âo AdmlnlsÚsnvs do MuÍchio óe S'lrto Antônio

do5 Lõp€s, EaÉdô do Maraôhão, ctlá cergos do píovlheíto aan comlsséo e

íunçôes qrslllicsdâs, define os rêspscttvos símbolos € llxa os valores do!

Píe|êfilrEi,Un|clpal!êsanbAntonbdo€Lopus-MÁ.Av'PÍ.Bh,Ê6V6,g45.44€,ç€nro'saírtoAÍrronioÍb5Lo9€s-Má.a.héo-cEP:6573G000
(w.d6áilonbdodocos.hà.goY.bÍ

oÉÍb oíct6t EtâÉnúo do uu.iopto - sdoisriá Muaidpd de Fá|r6lsÍÉÍlo a adEiÁi§bsçâo _ doni@stoaik i.dGlo9€s-Er. goY'tÍ

EôiÉ,o .o 2t2o21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO I\lUNICIPAL



ESTADO DO MA
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

silbÁn6do do6
N' PROC

FI,

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATA:0ó/11/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 06811-0001

NOME/RÂZAO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Mwrici ão e Urbanismo.al de Obras Habi
DESTINAT o
Gabinete do Prefeito
ASSUNTOT
Contratação de empresa para execução de serviços comuns de engeúari4 contemplando

a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de Santo

Antônio dos Lo s^44.

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto reho mencionado, composto pelos seguintes docuÍnentos:

1. Offcio da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (fls.02/03);

2. Planilha orçamenüíria com termo de referência (fls.04/83);

3. Portaria e publicação de Nomeação do Secreüírio e publicação da portaria do

técnico (fls. 84/87);
4. Despacho Administrativo de Autorização (fl.88);
5, Despacho ao Setor de Protocolo e cópia da portaria da responsável (fls. 89/92);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUA

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade q tramitagão

dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na pÍesente

acima identificado.

O do processo administrativoÇA

dúz,.

CIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ort. n' 025 12021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro'

r/1

Santo Antônio dos Lopes-MA



íü/u*&

E§IADO DO
Pn[fEíruf,A i'IJNIGPAI DE SAiÍÍO
GPIü: 116.192.?2010001d0

PIORTÁRIÀ NO O2§/202I- GP§ÁL
AUTUAC*;.

?lq,r-r
o eREFEITo no MtxrclproDE sÀNTo Àll1roNIo Dos LopEs, EstarJodo

Marmhão, no uso das atribuíções que lhe mofete a tri Orgfuica do municÍpio de Santo
Ant&rio dos Lope+MA e;a Lei Muniçipal N'02 dê 27 de Jmçiro de 2-Ol7 qn 'Dispõe
sobre a Reorgotiz<qão Aúntntstraliva do 'fuÍunieÍpio dz Earrto Árú6nio fus Lopet, Estado
do Moantttb,.cria cogos de provhwnto em comissfu e fanç@s gratifiudut, daJ*w os
rêsrx;cttvos st t fulos e frry' os yaloics do» wbstdios corie*pitd"*es; atribui
comrytêncios wt órgllos e aos'ew '(t;igentes q dá outtas provt&wias, retoga a l*i
Mtnicipgl n? 0J dê 11 de Agotn dc 20.10 e niqs eltarações e ü,,ouhqfi prw!&rrliar{ .

Art. 11 Nosrcar t',tÁRCtr', DA SILVÂ LMÀ partado(a) dc RG @3X6OZV2OOZ_5
SE§P/MA e C-PE O32.577.%3-08, para *upu, o .rrgo d.. CHEfE Dq §ETOR DE
PRoTOcoLO do Santo Anrônio Uos fopos-úa. ' - -:- - - - - -

Art 2' EsÍa Portada.entraró fiü vÍgotne data dc srra qSiXaUna_ revOgada8 as digFo§ções
eE coÍtftírio.

CÁBINETE DO PREFET,TO MIJNTCIPÁL DE SANTO ANTONIO DOS

lâ.,*r.,i Enrn #*4"*"

RE'§OLVE

Municipal

Avenldá ftêstdent€ VeíEas, Ní 445, Centro, Santo rt*ónlo dos Lopês"MA :.CtP 6S,ZSffi



E§TADO OO

DnEf clrunA M[hrEtPAr EE 3ÀtÍÍO
GPNJ: 06.1ra7&/oorrr.10

5übffiô,

EDITAI" DEPUBLTCAçÀO AUTUAÇ
f 1. PROC

Pclo presentc EDITAL DE PUBTICÂCÂ O, o Prefeiro Municiial,.
de SÂNTO ÁIITON IO EQB LOPE§, E*ado do Uawrtao, EMANU EL LI}Á{ DE

h,€.+{i$

Sauto Aa!ônio dos Lopq-MA, 0ií de Janeiro de 2021.

§írra e .Sltua
rutúrla Munictpe I <b

PlaoêjamênÍo B,qdmlnütrú!ô

CERTIFICO, que lrestâ data púliquoi c regisrei â prtrrnte
Portffrr o" 02$cpsÂL de o{-de-Jcncrro dc 202i, p.rim"ro aà-úi,ot, iáÀ-rid"
a§ad9 uq excmplàÍ n Aivtum do pr{dio da prercitr$iüuniê.ie"t, pr,uiü".íóiãrjã
Oficial do Murúcípio dc Santo Aaonio aos r-opç$*r,r J Jr-drtJ ilJ;'A-;-cí;;;
púúlico.

FI

OLIVEI&A" no uso dc suas atribuiçõcs previstas na Loi Orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habiunes de sAlrITo ANTÔNIO DO§ LOPES-MA, as auloridadês
muicipais c estdua.ic c Ê qucm interessar posea que. PUBLICA a Porterh I. filS de
04 dc Jenoiro dc'2@l que aomcla MÁRCIA DA SILVA LIMÀ portrdor{q) dc RG
0A§ó0102002-5 SE§PÀ{Â c CPf 032.977.96!{8, prrr ocup.r o crrgo dc CIIEXE
IrO SETORDEPROTOCOLO, paraqpertorarmntcpassc ariàr-cm sars-efeitos legais.
E, para eu., no amanhã, não se alcgue ignorÂnciq faço público á presantc Edital queierA
afixado enr local de ogtumc e ae teciiaccsso ao público e prblfuado no Diri,rio'oficial
do Mwricípio de Santo Antôaio dos Lopeo-MA. Dou a Portrrtt no í)ll!-GpsAL de 04
de Jrncto do l02l porpublicada,

GABINETE DO PREFEITO DE §ANfi) ANTONIO DOS
LOPES, Estado do }úararúâo, 04 dc Janeiro de 2021 .

PUBLIQIJE.SE

REGISTRE§E

CUMPRA-SE#4M

Aventda ftesldcnte Vâ.ÍEas, Nà 446; CêntÍo, Sento Antônto dos Lopes:MA = CEP 65,130.000

r*..1 '



PtÍrr r d.a OtÍ.Éx- Encrrnlnh.máhio do procc.lo d.lrldlrF.ÍÊ In.t1ldo. Eutorír;
erí*ior con pÍÇo.h da hcfido0agac

AÊ 6'. Todod o! tnbrho. do Parloalr§ a íê sue Equh de Apolo dav.Í* larÍtrlír.ílo n- ds. d€lrÊdn.ib rt lnd& e aqrivad!, 0o !l.1o. cúÍIletnl.{! PÍIHrr! tarttc&C (b grnr 11615 6a 1r*,*
A.l, 7'. Erla Portaiir rilísrú ür ügor oa drtà dê !u! publlcagto, ,icãndo
rúvorÊdÊs É dl!9oltçder qn contráÍiio_

Ol.. càírab

Publicue-Es

C{mp.r-Bê.

GÂ6INE1E OO PREFEIÍO iilJ{IOPAL OE sANÍO A}ÍTONIO DOS TOPESI'À
04 d" JánolÍo dâ m2r.

EÍtÍúC UÍrl. da Olid.a

|ffi}*!*hd
PORÍAR'A à' O2O2O2'|- SPSAL

O PRÊFEJTO DO MUNICIPÍO TE 6ANTO ÀMIOMO OOS L@Es, Ed..b dO

S]:i3IT y tu dqlle $,. h. .pntlr . Lc q!&i,. Oo muaUplo ac
§aôlo-arlónlo .lor Lop.!-ir^ . ! Ld lrunictpC N. 02 da 2I d6 Jmalro do 20í7qua o1y0â aoàí, r RaoífEnàrCo Wva do tàrtkít*, ô Srr,aD 

^rÍúÍúdo. L.W, Egado (b ,taraaà,&., çti. coryo, (b p.wlrnanto di @misrão .túngoca gísüficÃbt, delha dt tê8.acayos atfibc&,, o hxa ú vatot a ato,
:*ryTryt** '"'à.'/ 

coírP.lrtrdst &5 á!úoi ê ao€ -r,, drtÚ,;;,-! lP oprry, trvEo.. Ld fiàríújtp.t t o 03 ac u * n4oao *-Nto oirrr &ÍDrrçõaa a Õ o(íEa p"ot*rtttúD.

RESOTVE

Arl.ri. Dôeignâr vÀr,ln uARtA SOUSA 
^LENCAR, 

ponrdor. de RG00007ão98&t SSP/U^ c CFE S3t.0gS.í03_22, .r,É{o{ i":esÍ""r t qr"aã
.t_.tvô, pãr. ocup.r o c.rgo d6 SECRETÁR|À t U lctpÂl- AO$JiÍf;-D;
EDUC ÇÃO do dr*íÍro A" Srnto lrrtônt coc r.op*ti,t^.

L_t:_L.-.1.I 
o1T: 

""tr.É 
€m vi0oí .â d.b de .t.tnstuíi, ,.vo8.drs .5o,ríro.iç!3t êÍ,l aonmrb.

G^dNETE DO PREFEIÍO MUMclpÂf D€ SANrO ArTOt{lo mS [OpES.tr{A
04 ô híloiD ó. 2021 .

RESOLVE

AÉ 1.. Nohrár 9|NDOVAL OtA:l OÊ LIUA F|LHO, port.do(á) do RG
03&a7628200§4 SESp/irA . CpF O,lO.29O.(x)3{2. Dara o** à -*^ *
aRE oR DE ALMox ntFADo E p^TFUHôNlo d. i",x" ;ú",. d." r.ll;ttÀ

tl ? Eírt Fo.trrt. êntana êm vigor n. úts da !u. ãrr.ürt{rG. ovogEdrs s.t,lrd#Ea fii conhLto.

OÂBTCTE OO PNEFEÍTO MUMCIPAI. D€ SrTTO AfiT(}Ilo OOS LOPE&UÁ,
04 de Jfi.tí! de 2021 .

E nÍud úi. iúa OItdra

PlúlE rârnlchd

PORTARIA Tf O23I2O2I. GPSAL

PREFEITO OO iauNtcÍpto oE sAttlo 
^ÀTo||to 

oos LOPES, Edaéo lrolftI.nfib. no t.o dlr !!atriC6c.r q,J. lhc.Díhít â L.i OÍ!áni"" Oo -|.r,iofÃ ãs.nlo ÂnEnro d§s Lor.!.IilA r e L.t Muni.igrt N. oz 
". 

í * máiÃ olãii
do,, Lôpo" Ea'd]o & ttennír'. eb cúBos do powmcnto ú @fiirrro .run@oa grotncaatôa, dtrr,rc Àt |ttpacl /os alnboto, c tixa oa varorrr otoú,nw .rattltlwtclcntca; aüÍür, êorapaténcja, aara arl los , aos !a!ra afiÉDrr..
c dá út*, prútidtnd.., t W. e Lci ,luni.ipat n oO * tt a"-aÃ à'úiiiiwra**9$ot c cll oulr* pt#rúC.
RE€OIVE

&t -l'. No,nê.Í SUA,{NE UMA DE ÁLEI\CAR OLIVEIRA port do(.) d€ RcOagQÍ.620119 SÊSP/ A ê CpF 6rO.Í,s2.A7g€6, *r" Lr*lá". àãCHEFE DE RECUtr OS t+ltrAflOS o" S".rO anrOrrn ao Up.*'ne .

Art. 2. Eat. PoÍtaÍl. G[rEaÉ êm vi|or na dlte dr *a a.§tr|atu,r. r.vogâda! aaClrDoaiç€aa am cfil'áíío-

o^B WÍE OO pfiEFEÍTO rluitctp^r DÊ SAHrO 
^rÍOr{tc 

@s L@ES-SA.fi .fê Jú.io de 2Íf21 .

Emriird Ll|,|i da o|tvtír.

Pddb lrunido.l

FÍ)ÊrÂR A rç oaryuí- @grt
o pEtEFEtro Do MuitclpÍo DE sANfo a,ÍÍoMo Doa LopEs, Elt do do[.rúthaô. íio [D êú úüjçú.. q,- th.6nÍoô. Lli OÍ9â"o. Oo i*i,fOO õs.nro tnsnio do! IÂF+ltA c e L.i trtudõ.p.| t{ OZ a. :Z a, 1.".u" ããiiqJê 'Oíp6. Eâ|. . p..qgE rJE * Ad ííjrf, b t0rt 

"roto 
* g"n'-i"ãr'

f,ff irlfi{H:!:;#W,,f ffiTX:::ffi§D.eü .srüpo,úr,rrl,.ú,nlr-cqnpdíadrs B óí!úos c a(l slrs Ú,&i;;
aat n,,,l'6at a & oubt. Olvtitllttk;tr,t.

RESOLVE

tut_ tô. xo.i.rtr ttÁRct^ DA allvA Lllt . poínb.(.) dc Re 023ir602o2o02-5
SESP/}IA o CFF Oit2.p77.m+OB. peo Ér!.r o c.r0o d. Cà|EFÊ OO 3ETOR d,PROTOCOLO da SÊoto Ánttnb Ooc torce{,fA.

A,t 2 Eat pôítt k -rrl. .ín vt d. íu datsl dc alla atiírstt Ír, rlvoCsdaÊ aadrri!.i! 6ífl CEr}á.É.

BÂBII{ETE DCI PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTOI{|o oos LOPE§MÂ,(x do J-dD d. :,Ílzt .

É,|Dr.d Ltn .r. ôi!úrr
PÉfrib litrntdp.t

Éíantr'l Llrn. d. O0v!l,r

Prlbib ltunugC

PORÍÀRIA N' O'O/202Í- GPSA! .

O PREFETO oO Murilclpto OÉ SAIIITO ANTO tO DOS L@ES. Ed.rb óoLTjEf 'j! F *tges qu6 à6 6.rÉfr s Lêr otrft,_ oà-JJÃ ãàrnto AmciE qo. t tê.FUÀ e . L.i [{n*lD.t M Ír2 Oo ZZ Os .lanctt Oc ZOii
::: 1ry 9*_, Rqo" ,tngo aarú"wa o ur*t* o" s*ro Àiúicto. Lolês, Ettotb ch llcônh?,o, cí1a crtgtú tc Ftr{,ilÍ,r,/t n *r*riÀ .yelT**, *nao ot rcqeaaví trnbú. o tt a o, v.lor.. .ro.djo8rqas írr,D*ro.rdb,rÀrf; at íà!i co4p.rúacta a6 agbr o @ r/t, &itctl@
:!-* pr,Íd€f, ,-*". L.i à,ontctpÊt q. @ d.1t a ac* úãii 

",uea flDarrú9 a dó ordlr o6eíúnd&e..

RESOLVE

AÍr_í..J,lornsr JosÊ FÀRlAg DE MouBA. portl.br dê Ro 771st7 sBp./MÂ e
9If..]g:091YrX p.í5 oc,lJpsí o c.rso d. sEcREÍÁR,ô i,u;id;ALAoJUNTo DE ogRqs. hABtr^ÇÀo Ê uáBÁI,tslro do ;hrÀ;ã;;lnl&lb d6 Lop..{f .

ArL ,. 
-Éal! 

Poírria c.'rlrará cm vrgoí na d.t, da â65tníura, navDgrdsr ô8dtspoalç6É am ooítúto.

GAEINETE OO PREFÊrIO iÂJfilc|PÂ! DE 6AI{Í0 A'{ÍONIO tX]S L@€9$Â.
Í)4 ó tsírêls da m2r .

Eltlans.a Llma ô Oliv.tr.a

Prcl.{o ltunidgd

PORT^ÍüA tf o24ro21- cPS t

P'dbh,íB l'undP'l dr sne Anbob ô6 LÇaa' ÀtA. Áv. pr.cdaí{êva!r.. aaa. cditE. s.no Ánorro ô,. Lo,.r - ir..ühro - cEÊ 6s?3&(Do
o.b oacd ElrrúírhD ô ,"""w - a.r"rt"3;ffiffi.%Ír^É*ro . do.rorr,rtro.lo.ojop6r,,.{or.hí

Edldo rD 0202i

oüagitúihú!ôet ip gdrrí,i Lnlt&rlo PREFEIÍo m i,UNIcIPIo DE LOPÊ6,Etdodo
M!íEnhão, rio ulo dã rtlhrtcõG qua lh€ oÍ!|nh. do trx&lolpb d.8do AntôDlo do! Lop..-MA € a Lal N' 02 d6 i,7 do JínriD d. 2Ot 7Munkiprl
qu. 'Dí|põr &àr! r RaorEr..r:.açao AMt àtbrfu. h ürux:êtpb d, S.rb Árúrb
dos Lopca, Eq.do ú ,ttct*l*, cri€ dgü do provine,/io an @àterao atÍ,lúea eí.tlttfrdôtt alaílne os taafrlivos atúDoto, c li\a oa vajorcc cl<N.rrÀidio§ corEqpardéntaq d,tk{ carpaÍdÊàa aêt á!rio! . aor i€ís altlgo',les. ü oúlrr lrovtédi*l .aeql 6 Ld t,.]/ni*d ff 03 & 11cá ACúd. N10.
trús aiarüàa§ a dá dí'Bs



/ ESTADO DO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

S.lbânÚltbdoí

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AUTUÂÇ/IC

A Sr."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

í)

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentiíria, bem como a classificação
orçamenüária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n" 062311-0001.

Seúora S ecretrfu:ia,

Veúo por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentaria" bem como a classificação orçamenüária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 062311-0001, cujo
objeto é a contratação de empresa para execução de serviços comuns de engeúaria,
contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de

Santo Antônio dos LopesÀ4A.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, seÉ
de R$ 12.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e noventâ e sete mil, setecentos e trinta e

quatro reais e sessentâ e sete centavos).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 07 de novemúo de 2023.

'F* 
l* J,l- 

.,tt
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 1



ESTADO DO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

silüolíútro ôt

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sre. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamenúria/financeira do(s) recurso(s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo 062311-0001.

ljruAÇÃot

bem como a
da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(sJ
recurso(sJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne. 062311-
0001, cujo obieto é a contratação de empresa para execução de serviços comuns de
engenharia, contemplando a manutenção contÍnua de vias vicinais e logradouros públicos
no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do obleto, com base no orçamento, será

de R$ 12.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e noventa e sete mil, setecentos e

trinta e quatro reais e sessentâ e sete centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 08 de novembro de 2023.

Q*. l. ú-^,. -.'--L'-'^-- L4. 
PAULA DAIANNE LIMA tEAt

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

-d:--t

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 1
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ESTAOO DO MARAT'I
PREFEÍTURA MUTIIOPAT OE SA'{TO A
crur o6.172.t20l0m1-1o

PORTÁ,RIA NO OO3/202I. GP§AL

RESOLVE

Municipal

An. lo. Nomeff PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador dc RG 013592232000_4
SSP^44 e CPF 921.821.943-yl e.ara ocupar o cargo de Socrctírk Municipel deOrçenento e Finauças do municlpio de Santo Rntôniã dos Lopes_MA.

Art' 20' A Secretária Municipar de orçamcnto e Finanças seÉ ôrdenadora de Despesosdas con.,s públicas, sendo responsávet pela Gestão e Movimentaçâo das ContasBancárias da prcfeitura Mruricipal de Santo An6nio dos Lopes _ MA, CNPJ N"w.172.720tM01_10.

f j:#":"*ria ensará em vigornadatade suapublicação. revogadasas disposições

ÂUT'JÂÇÀO
r:' t::,lc

I

O PREFEITO DO MI]NICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do lvÍaranhão. 16 11s6 drq atribüções que lhe confere a Lei orgânica do município de
santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro ae 20íz que
'Dispôe sobre a Reorganiução Á&ninistativa do Município de sonto Ántrinio àos
Lows' Estado do Muanhno, cria cargos de pf o»imento em comissão e funçõesgrattficadas, defrne os respectlws sÍmbolos e .íixa os valores dos subsídk*
c,rrespndenleo: at bui compctênci*r aos órgnos e aos seus dirrgentes e dá outras
providêneias, revogo a Lei Municlpal no 03 de ll de Ágosto de 2010 e suas alteruçõe,s e
dá tnttras prot idências' .

í

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Jansiro de202t.

ü'

Avenldâ Prêsldente Vargas, Ne 446, Centro , Santo Antônlo dos Lopes -MA - cEP 65.730-ooo
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ESTADO DO
PREFEÍTURA ÍTíUNICIPAL DE SATYTO
CFNttú.t72.t20lqxn_m

EDITÂL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ.SE
ç

..:iT._'AÇÃO
, Íiii.j

*:*II9*ror,'o'83§Tã"rr'1,'l*.1'rl1,r*,i,tllhXilitf #.H.,BgOLI-IRá, no uso dc suas ar

í#j,to:x3ffi ii"t§.Sülsna"Hg"-SÍÊ,.:,ff 
,f ,:;.r,.:H

cps.tla.oi-*t,.*{[{#ff:H*:il',Tü#,í?ffi "##[iH:porrador de RG 0nse223?ry{ sêphiil-cií íiilur.lns+n, prrr ocoDar ocargo de Secretárla Munlciprt de O.ç"_*tü ir,íii*rr do municÍplo dc SrntoAntônto dor Lop*_MA reraã Ora"najil r;ilposlil:
r**'mr:*t*1,*r#l*rlyr.ü"*]iú".ffifr ,t.,.1ffi 

,##;'

i*m"l**rffi h,.;,#;i+*ití*rurirj#üilf*;
r.opES,Estado*"m?Iff*H"ff"ttJli DE sANro ANroNro Dos

1

3;#i-,m,rff ,**X[f#,"ffffi*tilmH,,'x;1,r,

Senlo Ântônlo dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2oz r .

Líaria Lb Silva e Silva
_. Scc.€rúrh Muriclpsl dcr ncJattcnto e Adrlin ismçfo

elto Municipal

/td-

Avenlda prrslde nte Vergas, Ne 446, Centro, S, Írto Amônlo dos Lopes-MA - CEP 6S.73Go0o
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,Êtill. I ól 4 . Dú&A6old ArÍúr**Edlaô
lrt" F,;:roc

Ft. o§tolm}Àl

,Diário Oficial El
t..2.*l

lco
Prefeltura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lrrtald6 aofllrEDndmt.t; aaôll ao.npaütÉ ao ülloa a ae úirf, dfie€itaa. rú ouh. ptErridêrch!, ÍürogÉ. Lâi irfuhlold n O:, ds tf a" lO"to O" àtO 
"aJ!! dtaís9ôar c dá ditre píoúdándx..

RESOL\Ê

^rt 
'Í.. ràínr. nARtA UA StLvÀ E S|LV , pdr.dol! d! RG 2s6à2ot2oo3{

SSP/MA. CPF 027.431r.08S03, p.Íô ocup.Í o c.rgo d. SECRETÁRú
MUNlCtp^L OE PLÂXEJÁüENTO E Ârr tNtsrR çÂo do muntrpo oe srno
ÀttôÍÍo d0à LÇ.r{íA.

Âí ?. A SGararis lruntcFd ô ÊaíEt,nrito a Àrí|HíECo aaÉ Orde nsb.,d! Dclp.aar da. contaa púUicâ!, trndo rcrponravot pCa O9atlo.
lrovlmanbÉo dss Cortar BanclÍtas dt pÉíêtfura MuntctD.l d; Sanb Antôntoô. Lop.r - MA. CNPJ ÍrF 6.1 7Z?zO,OOt-,t O.

Art 30. Edr Pdtlrla íb.É .m v(rd nD drb d. ürâ pub[crçlo, í.\,EOEdsi aa
dbFOdçõ.s .íí octhklo.

cáEr}{ETE Do pREFEtTo xu}t(,p^L oÉ g^xTo ÀNTor{to Oos LopEsMA,
0{ d. Jan.iD dc 202í.

E iaud Lht il dlüat

Pítlblb tÁrÍúdpd

FotÍ^EÀ r 005r2ozt- oPsÂL

o pREFEro Do rruNtclÉo DE sANTo 
^lrÍo 

to'Ls lopes. eetrao ooibürao, no úo rb úü!Cô.r atE trD cúíl! . Lli O!0nt" C" àiõ i"snio_Àrsib do. Lôp.+i,À. ! Ld lrrntctpd N. oz a" ãz o.l"*r_ iliiliiqra Brpoa EDÍa . Ít o{mjz.çlo AdninúEüra do Mu.iclplo d. S.nb Ar6hD
1..-!?e..gÁrdo do tla..rllrlo. c'is crE6 d. e.a-.",o.- --úJ.Íunç09! CratlÍcod.!. define oq ltEp€ctiyoa .tmbolo. ê ,llr o, valoío! do;
:1T1y.--ryry!.r; díhut corp.taíi&, É ageor c ror oc,l. Ohg.íú
a da_ ôu!a! Ír.ürtdàrct .r rBEoÊ. t d liít lcia lf OS O" rl ao ago"ro O àtO.{aa dEraoàat € dá cJt É Diurtttb ,

RESOLVE

art- 
-1.. 

NoÍr.sr RTCARDO ÁUOU§IO DU^RTE DOT/ERA, port.do. d6 RG6088320,t01 SEJUSPíUA . CpF stt.eeB.TBo_7" ,i l-" ãrõ àiPROCIJRADOR m MUNtClplO & s.rio 
^rrà& 

dG t.op.."MÀ

An a'. Eal ÍroíLria út,lÉ .m vtgo. h. d.ú (h .u. pvb[cl'Éo, I.vogá<hs €.(rLpôaleór. ür! corúado.

GABINEIE OO FREFE'ÍO MU|ICIPAL DE §AI{TO ANTODíIO DO§ LOFE&MA..b! quatn, dat do Ín!. d. J.n€ko ô.no d. dot, mfl . ü,r. . url
ÊÍÉnrd LIIE da Olv*e

Ptühltc Muííd!.,

FoRr^rda I. oôrrü?t- ôF8AL

o PREFEITô 0o líut{tclplo DE sÀMro Arú,oNliâ oog LopEB. E trdo do
1ryt!9 m u.o d!. .tbutçõ.. qlr€ th. odlí.,r . L"r Orga.rb. À.ÃfAc. a"seiio^Ântfib dc Lop.oMA. ! L.t túuntctp.t f,t 02 o" ãz a. l"*r. I'iãiiqrua oEpa€ tbt ! . R.orgtnia.Co AdÍfiilt dv, (h irúniclIlo ú Ssiio Ânúlb
10. !oe"", Ê:t do do E.ânâáo. cri{, c.r!u d. provtrn.nO 

"ín -.r.ã ãÀi.l--. 1..(&..É-! d.trro o! íê!9cclilroa ltítltotoc ê llta ú vdorát dorúhrídba cí.rE pdtdântô; Ínhui coitD.Lfirútr eô ó|!los â oo. rêss dhía{À
c .t ourr. EuyrdàEts., rÉyogt . Ld M,/íLtpt + o:, a. r+ a. ac"". o. áróiiEa Eaçôaa a lIá o.úta DÍorlihdú,,

R€SOLVE

Aí. t.. No .âr 9ÂflARA CARvaLHo SouzA DtAs, po.t|ctoÍ. rr. RG

PrÍlitlIil p6nEí.Çall.

O PREFEIÍO Do ULIIIIoIPIo oE sANTo ANToNo Dos LoPEs. E.Ido doU.r.ôl&. no u.o d{.r{NiÉ.. qÉ [|. ónÍit . Ld Oíiüún Oe.úrÃ ãg.nto Âri6nto dor Lope!{tIA . . loi Munt4d ,{. 02 dc át O *lrr*o i{ Ai
ato, Lopg, Edrato tb ,,arr.nhro. cti. c.tq.E t, ptÍ,t hbn, .- *aã" .
ar?ÚÚa, gt urtc,doS, atcnhe oa nap..c vcÉ çl.,bo,oa e ãxa oa vatonjs úa
:rgll,ga"ry .d"no"t 

alrià.rú .oíÍúrttndrs áo, á9{6 . .or s.r, d}tE ràr
a aE ot tus ptovrttdl taEct . L.i rawi.ipâl h. 03 t U A agdo t-mtO,ãt s r|€tàç.hr a cra o.trl,. ,,ovlüaúd,

RÉAOIVE

An t. ilofiG.. PAULA lr^Ur E Lf{A LEÁI. 9o.t dor. d. RG 0Í3SS22}2DOO_a
EsprMA . cpF 921.02í.943-04, pâre ocrJD.r o ca6o cr secnerÀÀil
MUMOPIL OE ORçAI|ENTO E FÀA]aÇ^S do murícíÉoó S.flo Ántônb ó6Lôpé-f4À

ÀJl 21 A S.rroDirt MunloFC da OEarí.nto é Ftn.hçôs aará Ordaíirh.. cb
Pla: d: IllP§ lÉfg r!íiro r!!Fo.áíd F* G..r& . re;;hrr.cr.[ (,-on6r Eúcáiilr .t píd.tarr! tÂnr*ioC d. S€nb Artônb Oor topr _ úÀ
C-ilPJ N' 6.172-72O,OoOí- to.

T 1: ?b Pdr?_t6ra úr úgoí ,n (ft d. lua p,.ràtt rç!o, Ír.rq5íiÉ ardbrot'çõ6 am éoflffido.

5?'NFÍE T TTEIÍo r.r{lctp ! D€ sÀvro ÂrÍrol{|o Dos LoPES{.A
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ÉnrnlEl Uttla ôa (Iiydrl

Plllh MunldpC
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I:yy:T - 1- "nb"lçó.. 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 06.172.720lqr01-10
SANTO ANTÔ Nto Dos

ÇÃc

CERTIDÃO N" 217t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.'010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 12.897.1?4,67 (doze
milhôes, oitocentos e noventa e sete mil, setêcentos e trinta e quatro reais e sessenta
e sete centavos),a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

órgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit, € UÍbanismo
Unidede OrçsmenÍáriâ 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Funçáo 26 - Transporte
§ub-Funçío 782 - TranspoÍtê RodoviaÍio
Programa

-033í 

- Gestão de Politica ds Planêjamento e Estruturação irunic
Projeto Atividede 1.031 - Const. Recup. uaa ê Avênidas
Clessifi caçâo Econômica 3330:30.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 {ecursos Nâo Vinculados dê lmPostos

1700000000 - Outros Convênio da União

( X ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( )Valor não reforçado

__g_-)

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRN ,4. U TI

obieto é a contratâção de empresa para execução de serviços comuns de engen
contemplando a manutenção contínua de úas úcinais e logradouros públicos no município
de Santo Antônio dos Lopes/MA

órgâo 67-Eoc. muilie Obras, Habit. e Urbanismo
Unid&de Orç&mentária 02.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Funçio 26 - Transporte
Sub-Funçio 782 - Transporte Rodoviario
Programs 033í - Gestão dê Politica de Planejamento e EstruturaÉo Munic
Projeto Atividede í.038 - Const. Recu Dê Estradas Vicinais Pontes o BoêiÍos
Clessificeçõo Econômica 3.3.90.39.00 - OutÍo6 Serv. Têrc. Pessoa Juridica
Fonte de RecuÍsos í500000000 +ecursos Nâo Vinculados de lmpostos

1700000000 - Outros Gonvênio da União

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP t t 06.17 2.7 20/qr01- 10

Rubem

E SANTO ANTÔ Nto Dos

usa

tÉftrúF

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 ê ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de Novembro de 2O23

4uTlt,1, t.;

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

í
.,-l - t



E§TADO OO MAFAN
PREFEIruRA MUiIICIFAT DE SAIITO

CP0ll: 0t 172.7ml0llrl-10

PONÍANIA NP qTEOzT- GD§AL

sIÉffids,
Á.UTUÂÇÃ ô

], PRÔC

n

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE SA}ITO ANTONIO DOS I,,iOPES, EStAdg dO

Maranhão, uo uso des aribuiçoe§ qrç lho corftre s Lei oryânica do rnunlcípo de santo

Antônio dos Inpas.MA- e a Lei Municipal l§. 02 dc 27 de Janeirc de 2o17 que 'Djspt e

sobre a Renrganwdô Áúnlnistrúba do Muttl.iqío dG Sqrno An!ônto es 
lnes'-E^stado

do Maronhüp,, crla êargos &.provi:memo em comlssfu c fmções glqttJicadas, detine os

respecttws sÍfiibolo,s e frm os valores dos sab.stdios cotlzMqúeq: atribui

anpetênctai rcs órgfuts e qir§ ré.rrt diligent€§ e ü outru goillanclas, ruuoga a lti
'Muntcipal nô 03 ü 14 d. Agosto & 2010 e tuss qkeroções e ü owras.prouidêrrias',

RESOLVE

Àrt. lo. Nomçar RUBEM FRANCISCO BRÁGA §OUSA, pordot dc RC

000t0089569t.5 §SPTMA e CPF 018.574.t33.32, para ocupar o cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE dp §ânto Ântónio dog lapes-MÂ.

tut. 2" Ega PortâdÂ ÇDtlãú ÇÍn Íigol na data dc sua assinâluÍ.e, rcvogadas as díspgsições
ern conrário.

OABI}IETE DO PREFEITO MUNICI'PAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro & ?fr21.

ior
Municipal

Av€nid8 Pretidênte Vãr8ss, Nc .Cêntro, SsÍrtó Antônio dos Iopee.MA - CE? 65.Ti Nx)o

r-t_.
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E TADO DO

PRETETÍURA MUNICIPÂL OE §/ryUÍO

cPtlJI 06.172.710/0901-10

EDITAL DEPUBIJCAçÃO

lÃO' o PÍEfcito MuniciPal

de SAlrTo ANroNIo Do§;üÉí'-iitt-"oot" rvr*''hú" EMANL'EL LtttaA DE

OLIVETRÀno uso ae ,,r"smiu"uffiiãi*t * r,ei Orgfuiüao Municipio' fazsaber

a todos, os habitaatcs d" sdiõ-il'rrôMõ-oos-r-Optsue' às artoridades

uunioipais e estadruisi c 
" 
ú; ÀiJ;rúüry.P$llCA a Portrrir rl l)21 de

ol dê Jrnctro ôç arlt qru-oom"ú'niineru'rnlxc§co BRÂcÀ sou§A

;;il;;ãCóooibotc§o*"s §§P/MÀ e€lf 0l&574'8:!3-32' Bf! lcular o

ffi;T; -rirfrn-rói'iro- oiíiÀnil,m$rro DE coNrABrLlDAnE de santo

Antônlo do Loperru+ paraãuc d;*ntc Ptú s vigu'eÍn sêus efeitos legais' E- para

ilf,Umffi *:*i;fm"ffi .S,i**.",,.ffinlüiüIrÊffi
ü;dpi" t §ú aronio a.- r"e'+üÀ' po" 

" 
PartrrL nl oll4FsAI, do 04 dc

Jrrolno do 201!l Por Púlicada

G.AtsINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DO§

LOPES, Esta.lo do MamúãÔ' M de Janeiro de 2021'

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

de
Municipal

.\UTUÂÇI,aj
Pncc

l

CERTIFICO, quc nestu daÉ publiqei ê Égi§trÊi 8 PtsÍ-rtê
portrr.in no 02I-GPSAL dc (X dç lrnciro ilo 2O?/, p9r mcio de Edital. terrdo sido

afixldo r.rm cXcmplir no ,{:tririnr do Prddio da Prefeitu*r },tuniciptl; publicrdo nO Diário

Oficial do MrrnicÍpio de Sanro Artônio dos Lopes'Mn c demais loçaís & 4cqssP ao

público.

Sanlo Antônio dos Iapes-MA, 04 de Jaociro dÊ:2021 '

,ffi***
Flf,ÉJqlnGrto c Adoiíisrrçlp

Avenlda VaÍgas, Nc cêrúÍq, santg Antônlo dos' Lopês-fúA- cEP 65.730-000

t-
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ÂÊ .to. NoínÊrr ÂLAI{ }úAâ|o LIMÀ LE^1. portadoÍ dâ RG QiG65632200í5

S6P/MA r CPF m3.O3O'10$s5, pârâ oêrrP.t o cerlo d. DIRETOR DE

DEPARTAMENTO DÉ RECURSOS HUMANOS E FttIÁ,{ÇÀS d. SAiIO AOIóNiO

dc Lopc-lt À

^r! 
2' EsE Pdlria dlErÉ êm vlEor íú datr do suã ârúlatura" .ü/oqadâs t§

dbpqiçôÉ sm cotriifuiô

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA'{TO ANTO'Io DOS LOPEgMA'

04 de J$€iÍo d. m21 .
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EnEnuil Limr dê OllvêlÍr
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PORTARTa r'1. 0221ltO1Z í- GP§Ât

o pREFErrô Dô MuNtclplo DE gaNÍo ANÍoNlo Dos L@Es, Ed-o do
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ü/ >, ESTADO DO MARAN

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

DECLARÂÇAO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO FINA{CEIRO

AUTU,*.,ÇÁa
N'PRO

Versam os autos sobre contÍatação de empresa especializada e qualificada para

contratação de empresa paÍa execução de serviços comuns de engeúari4 contemplando a

manutenção contínua de vias vicinais e logradouos públicos no município de Santo Antônio dos
LopesÀ,ÍA. Os autos foram submetidos à consideração do Setor Conuíbil, para que, de acordo
com o inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, informe se a

despesa a ser realizada possui adequação orçamenüíria e financeira com a Lei OrçamentiíLria

Anual e Compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Fazendo um comparativo em percentwris sobre a Receita Corrente Líquida da

municipalidade, podemos constatar que o peÍcentual de comprometimento estimado com a

despesa em tela, importa em R$ 12.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e noventa e sete mil,
setecentos e trinta e quotro reais e sessenta e sete centâvos), sobre o montante da RCL desta

municipalidade, desta feita fica demonstrado total cumprimento da legislação vigente, e que a

despesa ora contratada não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios
subsequentes a sua contratação, obedecendo à regra estabelecida no inciso I, do art. 16 da Lei
Complementar n' 101/2000.

Dessa forma, tendo sido efetuadas as aniílises devidas, pelo Setor Contíbil
DECLARO que a despesa, objeto dos autos, possui adequação orçamentiária e financeira com a
Lei Orçamentíria Anual (LOA), bem como compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes OrçamentiiLrias (LDO), nos termos do inciso II, do artigo 16, da Lei
Complementar n' 101, de 2000.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA, em 1 3 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

lE>-*,-, L*"*L,D
A ANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
PoÉ.: no 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

Ii. PROC

I

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: ArL 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ns 019, de 30 de março de 20t7, com base no fundamento
legal acima e em estritâ obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECUIRO que a despesa especificada no
Processo Administraüvo ns 062311-0001, cu.jo objeto é a contratação de empresa para

execução de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção contínua de vias

ücinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamenúrias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamenúria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 13 de novembro de 2023.

Qr."^l-o-
PAULA AIANNE LI

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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ESTADODOM
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 0ó.172.72010001-10

SnbârHodoú

DESPACHO AÇ/iO

Ao Sr. Secretiírio
Manoel de Souza Lima
Santo Antonio dos Lopes-MA

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo administrativo n". 062311-0001, para
fins de elaboração do Termo de Referênci4 de acordo com a Lei Federal no. 8.666193 e
demais normas aplicáveis à matéria.

Prezado(s)

Veúo por meio deste, encaminhar os autos do Processo Administrativo n.
062311-0001, cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de
empresa para execução de serviços comuns de engeúari4 contemplando a manutenção
contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos
Lopes,MA, paÍa que sejam tomadas as providências necessií,rias para elaboração do respectivo
TERMO DE REFERÊNCIA, por parte do setoÍ técnico responsável, em atendimànto à
disposições previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Alertamos ainda sobre a necessidade de observância aos dispositivos preüstos na
Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 147 /2014, em especial ao
inciso I, do Art. 48, da referida lei.

Após atendidas as determinações acima, peço que devolvam -se os autos a
autoridade competente, para prosseguimento dos atos administrativos legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 14 de novemúo de2023.

J* I* /* ,II"
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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/ AUTUAÇÃO
Nq Proc.062311 0001

F"rh". í10

tü--ÉgÊítviÃrLoraa!E

STA DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
o6.t72.720l00pt-10Süfiffiüdoú

dd.d. da

TERMo DE nernÊtcn

i.o rNrRoDUçÃo

1.1 Os quantitativos do objeto foram estimados pela Secretaria Municipal de Obras, HabataÉo e
Urbanismo, visando atender as necessidades da referida secretaria deste município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
1.2 As especificaçóes técnicas e quantitativos do fornecimento a serem adquiridos, estão de acordo
com o previsto no artigo 15, § 70, de Lei Federal no 8.666/93
.3 Em atenção ao artigo 30, do Decreto Municipal no. 4212018 informamos que o quantitativo do
foÍnecimento requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades da AdministraÉo
Municipal e a estimativa da aquisiçáo e sua provável utilizaÉo foi baseada em funÉo de cálculo de
consumo realizado com base na necessidade diária dos produtos a serem fornecidos.

2.0 OBJETO

2.1- O objetivo específico deste Termo de Referência é subsidiar e orientar quanto à rcalizaçâo
de cértame licitatôrio visando à contratação de empresa para EXECUçÃO DE SERVIçOS
COMUNS DE ENGENHARIA, CONTEMPLANDO A ÍIiANUTENÇAO CONTINUA DE
VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE SANTO AXTÔNP
DOS LOPES, com execuÇáo de serviços de mánutênÉo das vias, regularizaçáo e
conformidade de greide de vias vicinais, com fornecimento de todos os equipamentos,
maquinário, máo de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço a fim de
atingir os objetivos deste estudo técnico. Os serviços seráo executados em todas as vias e
logradouros do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes conforme as demandas e
necessidades, para atender as demandas do Município, por um período de 12 (doze)
meses, a ser gerenciado pela Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme condiçÕes e
exigências estabelecidas neste instrumento, Conforme especificaçóes e quantidades
dêscritas neste Têrmo de ReÍerência e seus anexos.

2.2 - ÍÊla-se de um Serviço de engenharia comum por epresentar padrôes de desempenho e
qualidade que podem ser definidos obietivamente em edital, por meio de especificações
usuais no mercedo de acordo com normas da ABNT que âtendam as especificações da
Prefeitura, segundo conceito jurídico definido pelo iurista Marçal Justen Filho -
"..."serviço" se identifica pela preponderância da atividade humana retratada na
produção de utilidades concretas e abstratias para a Administração. A relevância do
serviço reside na atividade em si mesma, trata-se de ume obrigaÉo de rneio,
preponderante." e se enquadra perfeitamente no estabelecido pelo Acórdão no 2932 do
TCU, podendo, portanto, ser licitado na modalidade de pregáo.. Ressalta-se qlre a
MANUTENçÃO das vias cuja demanda pelo serviço decorre repetidas vezes de forma
contínua a fim de manter as vias em condiçÕes de segurança e_ trafegabilidade
semelhantes ao projetado originalmente, diÍerentemente de EXECUçAO DE OBRAS
onde demanda de projetos específicos e próprios para a execuÇáo de uma via, levando-se
em conta entre outros detalhamentos o estudo de trafego, tipos dê veículos circulantes na
via a ser proietiado, estudo de drenagem e bacias de contribuição, e outros.

3.0 JUSTIFICATIVA

3.1 Atualmente há uma estimativa que o Município dê Santo Antônio de Lopes possua cerce
de 14.304 (quatoze mil, trezentos e quatro) habitentes em um tenitório de 770,923 Km'z
(fonte IBGE em sua página no link - httos://cidades.iboe.oov. br) e conÍorme mêpa de
identificaçâo de vies pavimentadas e não pavimentadas do MunicÍpio de Santo AntÔnio de
Lopes, temos 259,32 Km de estradas vicinais, conforme apresentado no quadro abaixo:

1
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Nc Proc. 062311-0001

Fotha. l r,

ít-
STA DO MARANHÃO

RA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

.t72.72O10/tr)t-toSnbffioüc
ÉrEínÁ flxqrÉ

.(làdêd!

7,90 7.900,001 JUNCO x LIVRAMENTO
6.420,006,422 ESTRADA LAGOVERDE
5.620,005,623 LIBERATO
1 1.690,0011,604 SANTA LUZIA x CAITITU

1,65 1.650,00B-iXÃO DO LERIANO5
3,08 3.080,00B, RAPOSOAO MORRO DO

ANGICO PRINCIPAL
6

0,59 590,007 B. RAPOSOAO MORRO DOANGICO RAMAL 01

0,55 550,008 B. RAPOSO AO MORRO DOANGICO RAMAL 02
4,74 4.740,009 MORCEGO
1,32 1.320,0010

-SEDE 

Ao POV. RACHADA
2,29 2.290,0011 ESTRADA (CENTRINHO CARIOLANDO)
0,64 640,0012 RAMAL_ (NONATO DO JOCA)

150,000,1513 RAMAL- (CARLOS)
0,82 820,0014

-RAMAL- 

(LUIS DO JOCA)
3,02 3.020,0015 POV PÉ DA SERRA AO POV.TAMARINDO

670,000,6716 RAMAL_ (FAZENDA DO GETULIO)
3,19 3.190,0017

-pov.TAMAR[.tDo 

/ DtvtsA DE cAPtNzAL
1,79 1.790,00

_RÃMAL-IÃNDRÉ)
í8

8,94 8.940,0019 POV. LAGOINHA DOS RODRIGUES AO POV
MUCAMBO.

1 ,27 1.265,0020 POV. MORÂDA NOVA AO POV.CRIOLI
2,29 2.290,0021 pov. snrum rowRGES Ao POV. BAIXÃO DO

MESQUITA
2.470,002,47POV SÃO RAIMUNDO AO POV, BAIXÃO DO

MESQUITA
22

4,98 4.980,0023 POV. BAIXAO DO NIESQUITA AO POV. HUMAITA
6,65 6.650,0024

_POVHUMAITÃ 
AO POV, SANTANA

3.920,003,9225 PO\/CREOLI 1 AO FORQUILHA
7 ,42 7.420,00ffiADA26
0,23 230,0027

-pOV. 

RACHADAAO pOV. OLHO D'AGUA
5.060,005,0628 R-135 AO Z DO AB

2,98 002NOVA DEMAN B"29
4,72 4.720,OO30 IIÕVAEEFANDA-"8"

2



t

, I - I:

/

düh*r&

ÂUÍUAÇÃO
Nq Proc. 062311-mO1
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Servidor Re5ponsávêl

DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

.t72.720lOOOt-tOSârüotutrfÉÍrutÀllláã.'ra.É

31 RUA NOVA AO NOVA DEMANDA 6,60 6.600,00
32 BR-í35 / AV.PRES. CASTELO BRANCO 2,49 2.490,00
33 ACESSO POV. ZECA DOCA 3,27 3.720,00
u ESTRADA DE ACESSO AO POV. CENTRO DO

DOCA
1,51 1.510,00

35 SEDE SANTO ANTONIO DOS LOPES AO POV
JUNCO

9,24 9.240,00

36 POV. JUNCO AO POV. SANTANA 5,93 5.930,00
37 POV. OLHO D'AGUA AO POV. JUNCO 3,08 3.080,00
38 POV. SANTANA AO POV. LAGOA VELHA 3,78 3.780,00
39 EST.LAGOA VELHA 1,42 1.420,00
40 POV. LAGOA VELHA AO POV. SANTA TERESA 6,23 6.230,00
41 FORQUILHA AO POV. LAGOA VELHA 2,71 2.710,00
42 POV. PAU D'ARCO AO POV, CENTRO DO

MUNDICO
z, to 2.760,00

43 MA.381 AO POV. MARIBONDO 2,94 2.940,00
44 MARIBONDO 01 AO MARIBONDO 02 0,58 580,00
45 POV, MANGUEIRA AO POV.SANTA TERESA

TRECHO.O2
0,60 600,00

46 POV, MANGUEIRA AO POV.SANTA TERESA
TRECHO{2

3,56 3.560,00

47 ACESSO POV, JENIPAPO DOS FIGUEIREDOS 4,30 4.300,00
48 POV- PACA AO CENTRO DO ADELINO 7,88 7.880,00
49 CENTRO DO ADELINO AO CENTRO DOS

RODRIGUES (PROJETO)
4,36 4.360,00

50 ACESSO POV,MANGUEIRA 6,87 6.870,00
51 POV. CENTRO DO SEVERÃO AO POV. BAIXÃO

DOS BARBOSAS
3,89 3.890,00

52 POV.C.SEVERÃO AO POV,MANGUEIRA 1,82 1.820,00
53 POV. SANTA LUZIA AO POV. CENTRO DO

SEVERÁO
2,63 2.630,00

u POV, LIVRAMENTO AO POV. LUZIA 5,01 5.010,00
55 SEDE - SANTO ANTÔNIO DOS LOPES AO POV

LIVRAMENTO
14,33 14.330,00

56 ESTRADA POV. ANAJA 2,52 2.520,00
57 POV. ANAJA AO POV, LAGOA NOVA 4,25 4.250,00
58 EST. MURISOCA A MATA VELHA 3,27 3.270,00
59 POV. JENIPAPO AO POV, MURISOCA 4,92 4.920,00
60 POV. LIVRÂMENTO AO POV. JENIPAPO 5,34 5.340,00
61 ACESSO A FAZENDA GAVIAO 2,95 2.950,00
62 POV. BAIXÃO DOS BARBOSAS AO CENTRO

DOS RODRIGUES
4,95 4.950,00

63 CENTRO DOS RODRIGUES AO POV, SERRA DO
CAPIM

0,97 970,00

64 POV. SERRA DO CAPIM AO POV. PILOTO I 1,99 1.990,00
65 POV. PILOTO IAO MA-381 3,94 3.940,00
66 ACESSO PONTE (RIO FLORES) 3,48 3.480,00
67 ACESSO SAO JOSÉ DOS BASILIOS 3,89 3.890,00

3
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3.2 lmportância da Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais.

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica, além de social e
ambiental. Do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo escoemento da produção
agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas. Tambêm, são através dêlas que
os insumos agrÍcolas necessários à produçáo chegam às propriedades Íurais.
O estado de conservação das estÍadas influi diretamente no custo do transporte e na qualidade
do produto transportado. Trechos de estrades ruins acabam por causar danos aos veÍculos, e
às vezes até impossibilitam o tÉfego, ocesionando e utilizaÉo de rotas mâis longas e maiores
consumos de combustível. O maior tempo gasto no transporte diminui o tempo de prateleira, e
a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geÍam perdas na qualidade dos
produtos, impactando no seu preço Íinal. O acesso da populaçáo rural a serviços básicos como
educaÉo, saúde e lazer muitas vezes se dá através das estradas vicinais. Jovens das zonas
rurais enÍrentam quilômetros de estradas para ter acesso a uma educaÉo de qualidade, tato
egravado pelas péssimas condiÉes des estradas. A necessidade de bens de consumo e
produtos manufaturados também contÍibui para que essa população se desloque para centros
urbanos. O deslocamento dessas populações até os locais onde se encontram estes serviços é
dificultado pelas condiçÕes das vias. A conservaÉo do bom estado das estradas contribui para
a fixação das famílias no campo e a melhoria das condiçóes de vida. No aspecto ambiental, a
manutenÉo das estradas de terra esta ligada diÍetamente ao controle de erosão e perda de
solo, a conseryaçáo e recuperação das áreas marginais às estradas, a diminuição do
assoreamento de córregos e rios. Fatores estes que afetam a composição da paisagem local e
a preservação do meio ambiente.

É notório que, sem uma adequada manutençáo, o processo de deterioraÉo provoca
imensuráveis prquízos, aumentando os custos operacionais dos veículos, promovendo
significativo acréscimo no número de incidentes e prejudicândo o desenvolvimento da região
por ela seÍvida. Conhecer tais deÍeitos, que podem ocorrer em estradas não pavimentadas,
quanto ao tipo de solo que elas apresentam, falta de menutençáo ou erro de projeto ou
executivo, pode constituir-se numa importante ferramenta para sua prevenÉo e correÉo, já
que esse estudo pode contribuir para um melhor planejamênto do sistema de manutenÉo e
construÉo dessas vras. O conhecimento da infraestrutura, aliado a uma enálise das patologias
e defeitos que ocorrem nessas estradas, poderá conduzir e resultar numa manutenção
preventiva com significativos reflexos no custo das correções, permitindo um avanço no sentido
de melhoria do desenvolvimento social e econômico das áreas rurais. Somente no Município de
Santo Antônio de Lopes existem 67 estradas rurais nào pavimentadas.

3.3 O MunicÍpio de Santo Antônio de Lopes conta atualmente com uma malha viária não
pavimentada extensa.

"Os serviços de execuçáo contínua sâo caracterizados pela perenidade e necessidade
de sua prestaÇáo, não apenas a continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que
náo sejam interrompidos, continuem os requisitos basilares para que se enquadrem como
prestaÉo de serviços a serem executedos de forma continua".

Sabendo da importância que a malhâ rodoviária pavimentada ou não tem para o
Município, tianto em nível social (locomoçáo de pessoas) quanto econômico (transpoÍte de
produtos, etc.), e da necessidade urgente da recuperaçâo dessas rodovias, apontamos os tipos
de Manutenção: Corretivo e Preventivo. lgualmente, inÍormo que a constante menutenÉo
preventiva das vias norteia o Município para uma reduÇâo de gastos econômicos com Serviços
de ManutenÇáo corretiva que causam um transtorno maior em todos os aspectos pâre e
Administração Pública e para os MunÍcipes.

Salientamos que o pavimento de um MunicÍpio, Estado e PaÍs tem fundamental
importância em sua soberenia polÍtica e socioeconômicâ, que tanto necessita de vias para
êscoamento rápido e seguro de sua produÉo seia agrÍcola, comercial ou industrial viabilizando
todas as demais atividades econômicas regionais.
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A missâo primordial da Manutenção de Pavimento é um trabalho rotineiro efetuado com
o fito de manter o pavimento tanto quanto possível próximo de sua condiÉo original, quando
da construçáo, sob condiçôes normais de tráfego e temperetura. As tensÕes atuantes em um
pavimento podem ser causadas por: variaçáo de temperatura, variaçâo de umidade relativa,
pequenos movimentos nas camadas sub.lacentes ou adjacentes e ao tráfego.

No caso de Estradas Não-Pevimentadas, os problemes mais comuns baseiam em
OndulaÇÕes, Rodeiros e Atoleiros, Areiões de Espigão, Excesso dê pó ne pista, Pista
Derrapente, 'Costelas de Vaca", Buracos e Erosões em Ravina.

Ao longo do tempo, a deterioraçáo dos elementos constituintes da estÍada é evitável e
partir de um programa de manutençáo, ou seja, um "(...) amplo conjunto de atividades

destinadas a assegurar um transporte seguro, econômico e confortável em uma estrada ou

rede" (BAESSO & GONÇALVES, 2003). São três os tipos de manutenÉo:

. Manutençáo Corretiva Rotineira (MCR): responsável pelos reparos localizados dos
defeitos na pista, pelas roçadas e pela limpeza da estrutura drenante.

. Manutenção Preventina Periódica (MPP): pode ser nêcessária a êxecuÉo da câmada
de revestimento primário. Segundo Santos et al (1988), essa cemeda é constitulda de
uma mistura de material argiloso com material granular, variando de 10 a 20 cm de
espessura, colocada sobre o subleito ou sobre o reforço do subleito. O traço utilizado é
1 :2:5 (argila: material granular).

. Reconstrução: responsável pele renovaçáo completa da pista, a fim de elevar sue
capacidade operacional. Liauteud & Faiz (1994), mencionam que os custos de
operação dos veÍculos em vias nâo pavimentadas são, em geral, de 10o/o a 3Qo/o

maiores que os custos em vias pavimentadas, isto se deve principalmente devido às
diferenÇas nas condições de rugosidade da superflcie.

A recuperação e manutenÉo contínua da malha viária das vias vicinais do município
se faz necessária devido a continua cobrança dos munÍcipes em reivindicaÍ vias em perfeitas
condições de segurança e transito para se locomover. Sua recuperaçáo trará benefÍcios no que
diz respeito a diversos fatores como o da eficiência dos serviços das redes de transporte
coletivo, da melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade da populaÉo usuário
daqueles trechos de altíssimo movimento, ajudando a reduzir os custos operacionais do
sistema, melhorando o conforto e a segurança dos usuários, agregando funções de
desenvolvimento físico-territorial e de melhorias na infrâ-estrutura e qualidade de vida da
populaÉo beneficiada.

4.0 ESPECIFICAçÔES E QUANTIDADES ESIMADAS

i,|ANUTENçÃO CONTíNUA DE V|AS VtCtNAtS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A planilha de quantidades, orçamento, memória de cálculo e BDI encontram-se anexo
a este Termo.

Esclarecemos que foi executado estudo estimativo dos quantitativos conforme memória
de cálculo do orçamento, náo sendo possível, no momento, identificar a quantidade exata dos
serviços tendo em vista a carecterísticâ dos seÍviços, uma vez que poderão ocorrer buracos em
vias distintas com diversidades de tamenho e profundidade. Dessa forma, os serviços serão
solicitados à futura contratada através de Ordens de Serviço a serem emitidas pela Secretaria
de Obras e Urbanismo de acordo com as demandas apresentadas no perÍodo de 12 (dozel
meses
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5.0 ESPECTFTCAçÃO rÉCNrcA e MEMORTAL DESCRIT|VO.

MANUTENçÃo coNTiNUA DE vrAs vrcrNArs E LoGRADouRos púBlrcos.

5.í -APRESENTAÇAO:

As especificaçôes aqui epresentadas têm como objetivo definir condições básicas para

o desenvolvimento dos serviços de mANUTENÇÃO coNTiNUA EM vlAS PÚBL|GAS
PAVIÍUIENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS, VIAS RURAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS -
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - IIí4.

Para efeito de interpretação em caso de possÍvel divergência entre os diversos
elementos integÍantes do contrato, deverão ser observados os seguintes procedimentos

seletivos de prioridade:

1o.) Contrato;

20.) Normas da ABNT;

30.) EspecificaçÕes;

40.) Termo de Referência e/ou Proletos Básicos, ei

50.) NoÍmas dos Fabricantes.

s.2 - oBRTGAçÓES:

5.2.1 - Objetivando o perfeito cumprimento das disposiçôes contidas na pÍesente especificaÉo,
a "Contratada" obriga-se a prester os "serviços" a melhor assistência técnica e administrativa,

ense.lando o emprego de métodos modernos pertinentes à execução dos serviços dentro dos
prazos previstos no cronograma físico. A ''Contratede" deverá manter uma equipe técnico-

administÍativa dimensionada de acordo com o serviço.

5.2.2 - Na falta de definiçoes precisas do projeto ou demais elementos técnicos, no que diz

respeito eo serviço, a Contretada deverá consultar por escrito a fiscalizaÉo em tempo hábil. A

inobservância desta norma tornará a Contratada totalmente resPonsável por qualquer atraso no

andamento do serviço e pelas atitudes e definiçÕes arbitrárias a que vier adotar.

5.3 - DTSPOStçÔES GERATS:

5.3.1 - Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas

estabelecidas pela AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT pertinentes a cada

seÍviÇo.

5.3.2 - A FiscelizaÇào registrará qualquer anormalidade no Livro de Oconência, determinando
as medidas corretivas cabÍveis.

5.3.3 - A administração do serviÇo ficerá a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vinculo com a empresa devidamênte designado pele contratada.

5.3.4 - Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposiçÕes da SeguranÇa e Medicina

do Trabalho Lei No. 65'14 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 dê 08 de junho de 1978

{§6
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5.3.5 - Haverá ao longo do contrato, reuniões periódicas da Fiscalizaçáo com a Contratâda,
devendo ocorrer a 1e (primeira) logo após a assinatura do contrato e posteriormente a cada
recebimento da Ordem de Serviço, objetivando a implantaçáo geral e normativa de execuçáo
eo longo do contrato.

5.3.6 - A condução, a alimentaçáo e alojamento do pessoal alocado na execuÉo do objeto
deste termo sâo de inteira responsâbilidade da Contratada.

5.3.7 - Cabe a licitantê anelisar minuciosamente o Termo de Referêncie, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular
a proposta, pois após a licitiaÉo nào seráo aceitas reclamações deconentes de diferenÇas em

totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a execuçáo
dos mesmos.

5.3.8 - Placa Padráo Prefeitura: Será executada obedecendo à modelo fornecido pela

Prefeitura, sendo ao término dos serviÇos removida a locel determinada pela ÍiscalizaÉo.

5.3.9 - MediçÕes:

Serão executadas mediçÕes mensais, com previsâo de pagamento após a liberaçáo e

atestaçáo pelo Íiscal do contrato.

Seráo consideradas para efeito de mediÉo, as quantidades efetivamente apropriadas

e atestadas pela fiscalização e desde que não ultrapassem des especificadas na Plenilha de

Custos básica, observando o cronograma físico e financeiro. As máquinas e equipamentos
para efeito de mediÇão e faturamento serão considerados apenas as horas produtivas e

improdutivas quando as mesmas estiveÍem efetivamente trabalhando nos locais designados
para execuÇão dos serviços, náo computando quando estas estiverem paradas no canteiro de

obras.

5.4 - CANTEIRO DE OBRAS:

5.4.í - A contratada deverá providenciar por conta própria, a suas expensas locais pera

implantação do canteiro e fornecer ao canteiro de obras, todos os equipamentos, utensílios,

ferramentas e veÍculos necessários à perfeita execuÉo dos trabalhos.

5.4.2 - A vigilância e a preservaçáo dos materiais, maquinários e equipamentos necessários à

obra sáo de total responsabilidade da empreiteira.

5.5 - ADiflNtSTRAçÂO LOCAL:

Sáo as despesas indiretas geradas pelâ montagem e manutenção de uma estrutura

edministrativa no local da obra para possibilitar a direÉo e a fiscalizaçáo técnica (interna e

êxterna) dos serviços e o controle dos custos.

São gastos facilmente vinculados às obras em andamento e, na maioria dos casos,

referentes a cada ume delas em particular, tais como:

(a) lnstaleÉo do canteiro: mobilizaÉo, acessos ao local da obra, instalações provisÓrias

de pequeno porte;

(b) Equipamentos da administraçáo (veÍculos, telefones celulares ê afins);

(c) Mão-de-obre indireta: engenheiro, encarregado de produÉo, vigia e demeis
funcionários administrativos lotados no local da obra: q*7
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(d) Apoio à mâo-de-obra direta e indireta, incluindo: alimentação e transporte de
funcionános dentro do local das obras;

(e) Mobilizaçôes: veículo tipo cemioneta ou veículo de passeio.

5.6 - SERVTçOS:

Quanto às características técnicas, uma estrada vicinal deve apresentar, acima de
tudo, boas condições estruturais, que se refere à capacidade de suporte, e boas condiçÕes

funcionais, referente às condiçÕes de rolamento e aderência. A prameira se refere à

característica que confere à estrada capacidade maior ou menor de não se deformar frente às

solicitações de tráfego, garantida pelo uso de materiais granulares e compactaçáo da pista. A
segunda diz respeito à prevenção de irregularidades da piste que interferem negativamente

sobre a comodidade e segurança do tÍáfego, tais como esburacamentos, maleriais soltos na

via e pista escorregedia, garantida pelo uso de materiais granulares (aderência) e material

argiloso (diminuindo a incidência de mâterial solto), compactados (SANTOS et al., 1988). Além

disso, é também essencial um bom sistema de drenagem. A negligência dada para a

construção deste sistema tem sido a principal causa das patologias nas estradas. O

abaulamento transversal da pistia (o DNIT Íecomenda um valor de 3%) muitas vezes é retirado
pela patrolagem sistemática: remove-se o solo supêrficial e afunda-se o leito, propiciando o

acúmulo de água e deteriorando a estrada, consequentemente.

Patologias em Estradas Não Pavimentadas. O estudo da patologia é uma área

relativamente nova no ramo da engenharia, que consiste, segundo Crea-SP & lbape-SP

(1998), no "estudo das origens, causas, mecânismos de ocorrência, manifêstaÉo e

consequências das situações em que as obras ou suas Partes apresentem um desêmpenho

abaixo do mínimo pré-estabelecido". Utilizar-se dessa nova "ciência" da engenharia para

detectar eventuais patologras ou defeitos em estradas não pavimentadas poderá trazer grande

contribuição a futuros trabalhos nessa área. Segundo Santos et al (1988), os problemas mais

comuns em uma estrada não pavimentada se baseiam em:

Ondulações, Rodeiros e Atoleiros: As causas principais são a Íelta de capacidade do
subleito e a deficiência no sistema de drenagem. Seria necessário retirar a água
acumulada, executar (ou reexecutar) a camada de reforço, com revestimento primário

ou agulhamento, que consiste na cravaÉo de matenal granular grosseiro diretamente
no subleito argiloso. O agulhamento é executado em estradas de menor porte.

AreiÕes de Espigão: A causa principal do areiáo e a falta de material ligante na pista de
rolamento. Para corrigi-lo, executa-se uma mistura de areia e argila como revestimento
primário, a fim de melhorar o solo constituinte do leito.

Areióes de Baixada: Nos areiões de baixada, ocorre sedimentaÉo da areia trazida de
trechos altos, sem presença de material ligante ou compectaçào. Seria importante
combater a erosão dos trechos altos e compactar o material já trazido.

Excesso de pó na pista: No mesmo câso do areiào, há abundância de materiais flnos
soltos no leito da estrada. Neste caso, se o material do leito for areia, faz-se um
revestimento primário selante (com argila). Se o material for silte, há necessidade de se
executar o reforço do subleito com material ligante.
Rocha Aflorante: Neste caso, a camada de solo no leito é insuficiente e pouco espessa,
se,a pela má execuÉo, pela grande quantidade de blocos de rocha, por processos

erosivos ou pela constante patrolagem (aplainamento) do leito. O problema é corrigido

s'
pela execução de revestimento primário de cobertura
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. Pista Derrapante: Se a pista se toÍna denapante quando molhada, a causa provável é
a interaÉo química entre a argila e a água, fazendo com que a pista perca a
aderência. O agulhamento de material granular seria uma boa soluçáo. Se a pista e
derrapante quando seca, falta material ligante em sua constituição. A soluÉo seria
substituir o meterial granular superficial por revestimento primário.

. "Costelas de Vace': Nas "costelas de vaca", o material granular de diámetro entre 5 e
í0 mm se acumula, formando pequenos "morros" sucessivos, causando instrbilidade
ao usuário. Também neste caso faz-se necessária a substituiÉo do material por
revestimento primário.

. Segregação Lateral: O material granular sem ligante é lençado e acumulado nas
laterais da pista, causando rebaixamento do leito e possível acúmulo de água na pista.
O revestamento primário, neste caso, também seria a opçâo ideal.

. Buracos: Sáo designados pela expulsão de particulas sólidas do leito quando há
empoçamento de água, causada pela má execuÉo de estrutura drenante na estrada.
As etapas de correção para este caso são: abaulamento transversal, valetas e sangras;
retificaÉo, limpeza e umedecimento da pista; compactaçâo em cemeda com material
para revestimento primário.

. ErosÕes em Ravina: Assim como no caso de buracos, as erosões sâo provocadas pelâ
falta do sistema de drenagem. As erosões se iniciam na forma de sulcos e evoluem
pare revinas onde o solo tem baixe resistência. Se a erosão atinge o lençol fÍeático, é
dênominada 'boçoroca". Neste ceso, faz-se o preenchimento dos sulcos ou ravines
com solo local compactado, sendo os últimos 30 cm com material de revestimento
primário, fazendo sua compactaÉo com rolo. As erosões pequenas sáo tratâdas como
buracos.

5.6.'l - TeEaplenagem:

5.6.í.í - Limpeza mêcan a de camada veoetal

Comprêende o fornecimento de equipamentos, mão-de-obra e ferramentas necessárias

à execuçáo do desmatamento, destocemento e limpeza da área de implantação da obra bem

como a execuÉo de limpeza de vegetaçâo rasteira, restos de materiais de construÇão e
meterieis inserviveis existentes para a implantaçáo do corpo estradal. Para tanto, sáo

apresentados os requisitos concernentes a equipamentos, execuÉo, preservaÉo ambiental,

verificaçáo da qualidade, alêm dos critérios para aceitaÇáo, rqeição e mediçáo dos serviços,

estando incluso neste serviço os critérios de caminho de serviço e bota-fora para execuÇáo do
projeto viário.

O desmatamênto será de até 1,50 m, executado na fiaixa de domÍnio deÍinida no

Projeto.

As árvores ou erbustos que náo interferirem na construÉo e que tiverem especial valoÍ
por razÕes históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser preseÍvados.

As árvores e arbustos sêrão enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a

orientaÉo da fiscâlização. A madeira resultante da derrubada das árvores poderá ser utilizada

na obra (escoramentos, estiacamentos) ou doada, por proposta da fiscâlizeçáo e por

determinaÉo da autoridade competente.

A largura da faixa de limpêza ou capina se[á aquela compreendida entre as cristas de
corte ou entre as saias de aterro. Executeda a limpeza, será feita a verificaÉo dos

9
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Nenhum movimento de terÍa poderá ser iniciado enquanto os serviços de
desmatamento, destocamento, limpeza ou câpina não tenham sido totalmente concluídos.

O controle dos serviços será feito pela fiscalizaÉo mediante apreciaÉo visual de sua
qualidade.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl),

Unidade de Íúedição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro quadrado

5.6.1.2 - Escavacão mecanizada de valas

A execuçào de valas consiste na êscevaÇáo do terreno de acordo com a profundidade

necessária para instalação de rede de drenegem pluvial (tubos de concreto PA-2), seguindo as
cotas e caimentos necessários para um escoamento adequado, com a finalidade de fazer com
que se crie um sistema de drenagem pluvial e escoamento de águas proveniente das chuvas.

As velas serão executadas ao longo das vias e nos locais conforme especificado no

projeto em anexo, tendo suas carecterísticas definidas conforme as necessidades do terreno
"in loco".

As valas devem ser abeÍtas com as dimensôes e nas posiçÕes estabelecidas no

projeto, no sentido de jusante para montante, com declividade longitudinal mÍnima do fundo de

1%, exceto quando indicada em projeto.

A operação para a execuÇáo do referido serviço consiste em:

. Escavar com escavadeira hidráulica ou retroescavadeira nos trechos especificados;

. Executar operações de corte e remoção do material, sendo que estes dois itens devem

seguir o projeto de drenagem.

Para se executar este tipo de serviço deverão empreger-se os seguintes equipamentos:

. Escavadeire hidráulica ou retroescavadeira, caminhôes transportadores e

compactadores a percussão tipo "sapo". Além dos equipamentos acima citados

deverão executar-se serviços manuais no tocante a acabamentos finais.

As execuçôes dos serviÇos deverâo prever a utilização racional de equipamentos
apropriados atendendo as condiçóes loceis e a produtividade exigida.

Recomendações:
Uso ob gatório de Equipamento de PÍoteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediÉo é o metro cúbico de escavaÉo.

5.6.1.2 - Escavacão mecânica nara ace o de taludes

A operaçáo de corte consistirá na escevaÉo do matenal até o nÍvel previsto para a

plataforma da estrada. O desenvolvimento da escavaçâo se processará mediante a previsáo de

utilizaÉo adequada do material ou de sua rejeiÉo, a critério da fiscalizaçâo.

Os materiais de má qualidade (turfosos, humosos, micáceos ou formados por argila

coloidal) serão Íejeitados e removidos

10
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Os taludes de corte terão uma inclinaÉo de 2/3, selvo indicâÉo em contrário
estabelecida no Projeto.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico de escavação

5.6.í.3 - Escavacão e cama de material de iazida

O serviço de êscâvaÉo e carga de material de jazida pode ser executado por

escavedeira hidráulica ou pelo binômio trator e cerregadeirâ. O SICRO disponibiliza as
seguintes composiÇões de custos para os serviços de escâvaÉo e carga de materiel de jezida:

. Escavaçáo e cârge com escevadeira hidráulicâ;

. Escavaçáo e carga com trator de 74,5 kW e carregadeira de 1 ,53 m3:

o EscavaÉo e carga com trator de 1 í2 kW e carregadeira de 3,3 m3.

Rêcomendaçôes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidadê de medição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediÉo é o metro cúbico de escâvaçáo, em

função do volume efetivamente escavado no corte.

5.6,1,4 - Calqa. manobra e descarqa de aqreqados ou solos em caminhão basculante.

O volume de material escavado na jazida, será cârregedo em caminhóes basculantes
crm capacidade de 10m', por carga, incluindo as manobras necessárias pera otimizar o
carregamento do material. A descarga será realizada na pista em cargas sucessivas
espaçadas conforme orientaçào do encanegado da obra.

Recomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidadê dê tledição:
Pera fins de recebimento, a unidade de mediÉo será por tonelada de material

transportado.

5.6.í.5 - UmidiÍicacão de material paÍa valaa

A umidificação de material para valas será com caminháo pipa, pulverizando o solo a
ser revolvido para lançamento com umidade para compactaçáo.

Os materiais deverão ter um teor de umidade próxima à ótima (t 2%), o qual será
consêguido seja por espelhamênto e secegem do material quando demasiadamente úmido, ou
por umidificaçáo quando demasiadamente seco. Em seguide, os materiais deveráo ser
estendidos em camadas horizontais de espessura máxima 25 cm, em toda sua largura. A
umidificaçáo e homogeneizaÉo dos materieis deverão ser efetuadas, de preferência, durante a
escevação dos mesmos.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl)

11
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Unidade dê Íúediçáo:
Para fins de recebimento, a unidade de medição será por metro cúbico de material

utilizado.

5.6.í.6 - TienspoÉê com caminhão basculante

Define-se pelo transporte do meterial de 1a categoria, escavado dentro dos "off-sets" de
terraplenagem. Deve ser transportado por câminhÕes basculantes, com proteÉo superior. Sua

D.M.T. estimada será entre 10 e 20 km.

Recomendaçõea:
Uso obrigatôrio de Equipamento de ProteÇão lndividual (EPl)

Unidade dê medição:
Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das

escavaçÕes e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela

FrscALlzAÇÃo.

5.6.í,7 - Reaterro mecanizado de valas

O reaterro de valas consiste em reaterrar as valas onde foram instaladas as

tubulações.

SeÉ utilizado material de 1â cetegoria proveniente do local, exceto nas travessias de

rua, onde o material deverá ser de jazida.

As operações de reaterro compreendem:

. Reaterrar as valas onde Íoram instaladas as tubulações.

. A compactaÉo do reaterro deve ser em câmadas iguais e não superiores a 20 cm, e

ao final o greide deve estar nivêlado pelas cotes previstas em proieto.

Equipamentos e mão de obra utilizadas:

o EscavadeiraHidÉulica
. Caminhão Pipa

. Compactador de solos de percussáo

o Servente

Recomendações:
Uso obÍigatório de Equipamento de ProteÇáo lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume lançado no reateÍro em

metro cúbico.

5.6.í.8 - Reoulariza cão dê suoêrÍicies com nivêladora

Esta espêcificação aplica-se à regularização do subleito da via a ser pavimentadâ com

a teÍreplenagem concluída. RegularizaÉo é a operaÉo que é executada prévia e
isoladamente na construÉo de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito,

transversal e longitudinalmente.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl)

\§,$-' t2
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Unidadê de Medição:
A mediçáo dos serviços de regularizaÉo será feita por metro quadrado de plataforma

concluÍda.

5.6.1.9 - Recomposicão de revestimênto Drimário com matêrial de iazida

Revestimento Primário é a camada granular composta por agregados naturais e/ou

artificiais, aplicâde diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas,

com a funÉo de assegurar condições de tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas
âdversas.

Os meteriais utilizados na exêcuÉo do revestimento primário podem ser saibros,

cascalhos, rochas decompostas, seixos rolados ou não, pedregulhos, areias, materiais sílico'
argilosos, subprodutos industriais ou mistura de qualquer um deles e devem obedecer aos

seguintês requisitos:

o Devem ser isentos de matéria orgânicâ;
o O diâmetro máximo do agregado deve ser menor ou igual a 50mm;

. A Íraçâo retida na peneire número 10 deve ser constituída de partÍculas duÍas ê
duráveis, mesmo quando submetidas altemadamente à molhagem e secagem;

o A fraçáo que passa na peneira número 40 deve ter Limite de Liquidez inferior a 35% e
o Indice de Plasticidade compreendido entre os limttes de 4Yo a 12o/o, sendo esta

variaÇão correlacionada com o índice pluviométrico da região, assim:

Altura das chuvas l.P. (valor máximo)

até 800mm 12o/o

entre 800 e 1500mm 9Yo

maior que 1500mm 7o/o

Valores superiores podem ser adotados desde que se garanta uma drenagem eficiente

ou que se use um solo laterÍtico.

Visando uma possÍvel pavimentação futura de rodovie e o consequente aproveitamento
do revestimento primário como camada estrutural do pavimento, pode ser exigido para o

material um ISC mínimo de 2Oo/o, e expansão máxima de 1o/o, pâÊ uma energia de

compactaÉo do Proctor lntermediário.

Equipamêntoe:
Todo o equipamento deve sêr inspecionado pela FiscalizaÉo, devendo dele receber

aprovaÉo, sem o que náo deve ser dada a autonzaÇáo para o início dos serviços.

O equipamento básico para a execução dos serviços compreende as seguintes unidades:

Caminhões basculantes,

Motoniveladora pesada, com escaíficedor;

Grade de discos e/ou pulvimisturador;

Caminháo irrigador equipado com bomba e barra distribuidora:

Rolo compactador, compatÍvel com o tipo de meterial utilizado;

Gabaritos e régua, de madeira ou metálice, de três metros de comprimento;

Outros equipamentos, a critério da Fiscalizaçâo, podem ser utilizados

rNExecução:
§
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A superfície a receber a camada de revestimento primário, deve estar perfeitamente

limpa e desempenada, devendo ter Íecebido e prévia aprovaçáo poÍ partê dâ Fiscelizeção.

Os materiais previamente escavados, selecionados e carregados na jazida, devem ser
transportados em caminhões basculantes para e pista, sendo distribuÍdos em pilhas ao longo

da estrada.

O espalhamento do material distribuído sobre a pista deve ser feito através da
motoniveladora, procurando-se dar ao material a conformaÉo da secção transversal de
pro.leto

Durante o espalhamento do material, devem ser removidas as partÍculas com diâmetro
superior ao máximo especiflcâdo. O materiel espalhado deve ter a espessura da camada de,
no mÍnimo 0,10m e de, no máximo 0,20m, após a compactaçáo.

Antes de ser compactado, o material deve estar umedecido e homogeneizado de
acordo com a umidade ótima obtida em laboratório. Se houver excesso de umidade o material

deve ser revolvido, com motoniveladora ou com equipamento de mistura. Se houver falta de

umidade, a quantidade de água faltante deve ser adicionada parceladamentê ê uniformemente,

enquanto o solo for sendo misturado com o equipamento especificado, de modo a se obter
umidade uniforme em toda a espessura da camada a ser compactada.

A compactação deve ser efetuade dos bordos para o eixo nos trechos em tangente e

do bordo mais baixo paÍe o bordo mais alto, nos trechos com superelevação, até ser obtido o
grau de compactação especificado no projeto.

A camada compactada e acabada deve se apresentar em conformidede com o projeto

no que diz respeito ao alinhamento, cota e secção transversel.

RecomendaçÕes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os seÍviços devem ser medidos levando-se em consideração o volume compactado

medido na pista e expresso em metro cúbico.

5.6.í.10 - Comoactacão de â í00% do P.l.

O aterro deverá ser mecanizado, com uso de equipamentos motomecanizados e

deverá atender às cotas definides no prqeto.

Os tratores de êsteira depositam meteriâl escavado próximo das unidades de

transporte, proporcionando um tempo de ciclo mínimo para as unidades de carregamento.

O aterro deverá ter inÍcio sempre a partir do ponto mais baixo, em camadas horizontais

superpostas. O serviço de compactaÉo de aterro compreende o espalhamento, aeraÉo,
umedecimento e acabamento do meterial da área de empréstimo, já depositado no local.

Deverá ser previsto o caimento lateral ou longitudinal para rápido escoamento das
águas pluviais, evitando o seu acúmulo em qualquer ponto.

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, o
plano de lançamento e método de compactação. Deve[á ser informado o número de camadas,

o material a ser utilizado, o tipo de controle, o tipo de equipamento e demais informaçÕes

cabÍveis.
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O lançemento deverá ser executado em camadas com cerce de 30 centimetros de
espessuÍa. Após sua compactação a camada deverá estar com, no máximo 20 centÍmetros
altura, com 100% do proctor intermediário, na umidade ótima, admitindo-se variaçáo de - 0,1olo

hót a + 0,05% hót, até obter-se a massa especÍfica aperente secâ de 100%.

A umidade do solo deverá estar próxima do nível ótimo, por método manuâ|, admitindo-
se variaÉo de, no máximo, 3olo. As camadas serão homogêneas, no que se refêre ao tipo de

material e umidade.

O tipo de equipamento a ser utilizado e o númêro de passades do rolo compactador
devem ser deÍinidos logo no início da obra, de forma que a camada atinja o grau de
compactaçâo especificado.

Durante a compactaçâo, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da
superfíciê da camada mediante emprego de caminhão tanque irrigador de água.

As manobras do êquipamento de compactação que impliquem variaçôes direcionais
prejudiciais devem se processar fora da área de compactaÉo. A compactaÉo deve evoluir até
que se obtenha o grau de compactaçáo mínimo igual ou superior a 100% em relação à massa

especíÍica aparente seca máxime. Em lugares inacessíveis ao equipamento de compactação
ou onde seu emprego não for recomendável, a compactaÉo deve ser realizada à custa de
compactadores portáteis, sejam manuais ou mecânicos.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços devem ser medidos em metros cúbicos de camada acabada.

5.6.2 - Orc aoem:

5.6.2.1 - Asscntamênto e Íomecimento de tubos dê concrêto PA-2

Os tubos de concreto aÍmado deverão atender as especificaçÕes da ABNT,

especificamente a NBR 8890 que fixa as características exigÍveis para tubos de concreto
armado de seÉo circular. Particular importância será dada à qualificaçâo da tubulaçâo, com
releção à resistência quanto à compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e
reaterro das valas como o recomendado. O concreto usado para a febricaçáo dos tubos será
confeccionado de acordo com as normas NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03, oNlT
02312006 - ES e dosado experimentalmente para a resistência à compressão (fck min) aos 28

dias de 15 MPa. O assentamento será feito atendendo aos diâmetros previstos no proteto.

O assentamento da tubulaÉo e conexões deverá seguir paralelamente à abertura da
vala, de jusante para montante, com as bolsas voltades para montante, com acompanhamento
rigoroso das coordenadas de implantação com o uso de gabaritos, linhas e réguas, feito por

uma equipe reconhecidamente experiente nessa atividade e com o acompanhamento
constante da FiscalizaÉo.

A Descida dos tubos na vala deverá ser feita cuidadosamente, manualmente ou com o

auxílio de equipamentos mecânicos, a depênder do diâmetro dos mesmos. Não deve ser
permitido o arrasto de tubos e conexÕes pelo cháo, para que não ocorram danos às

extremidades dos mesmos que inviabilizem a sua utilização. Os tubos deverão estar limpos,
desimpedidos intemamente e sem defeitos. Cuidados especiais também deverão ser tomados
com as extremidades das conexÕes (ponta, bolsa etc.) contra possÍveis danos na utilizaÉo de

'q-
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cabos quando do seu manusêio. O greide do coletor poderá ser obtido por meio de réguas
niveladas com a declividade do projeto.

Os tubos serâo do tipo Ponta ê Bolsa, classe PA - 2 fabricados com concreto armado
para os diámetros entre 500 mm a 1.000 mm, que deveráo ser assentados em berço do tipo
comum, sobre o fundo da vala, devidamente preparado para que a superfÍcie de contato com o
solo corresponda, no mínimo, a 60% do diâmetro externo. Os tubos serão assentados
rigorosamente seguindo alinhamento reto em plantia e em perÍil, de acordo com as declividades
previstas em projeto.

O Ountamento será feito com argamassa de cimento e areia no traço, em volume, de
1:3. O rejuntamento deverá apresentar a conformaçáo de anel com seçáo trianguler com as

duas Íaces do triángulo aderente ao tubo. Nos tubos de diâmetro igual a 1.000 mm, as iuntas
receberão argamassa internamente, de tal forma, que haja continuidade das paredes internas

dos tubos contlnuos.

Recomêndações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÇáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços devem ser medidos em metros lineares de tubos efetivamente assentados

5.ô,2.2 - Enrocamento com pêdra bruta arrumada manualmente

Constrtui-se em um revestimento de proteÉo em pedra, convenientemente colocâdo

sobre superfÍcies em solo pera recomposiÉo do gabarito da vie e estabilização do solo iunto
ao talude do terreno, como também proporcionar segurançe da edificaçâo consolidada.

Os enrocamentos de pedras são estruturas constituldas de pedras de máo ârrumada,

matacões ou por pedras jogadas, sem emprego de aglomerante, que podem ser utilizados na

construÉo de contençôes, diques e dissipadores de energia, recuperaÉo de erosões e
proteçâo de taludes e de obras de arte especiais.

Os meteriais utilizados para a execuçáo dos serviÇos de acordo com as indiceçÕes,

detalhes e locais indicâdos no Proieto constituem-se em pedra bruta rocha detonada com
granulometria e pesos inviáveis para o manuseio. As pedras utilizadas para a execuÉo do

enrocamento devêrão ser constituídas de blocos de rocha sá, resistentes a intempéÍies.

O diâmetÍo da pedra utilizada será def,nido em projeto, em funÉo de sua utilizaçáo e
da inclinaÇao do talude, devendo se situer na faixa de 0,15 a 0,35m.

A execuÉo deste serviço compreende operaçÕes de:

o Escavaçáo manual ou mecânica do teneno.
. Regularizaçáo do terÍeno.
. Compactaçâo manual ou mecânica da superfície resultantê após escavaÉo e/ou

regularização.
. Colocação das pedras, de modo a sobrar o menor volume de vazios poss[vel.

Os serviços devem ser aceitos quando a qualidade dos serviços executados, avaliados
visualmente pela FISCALIZAÇÁO seja iulgada satisfatória.

Recomêndações:
Uso obrigatório de Equapamento de ProteÉo lndivaduel (EPl)

Unidade de Mêdição:

Q-RN
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Os serviços seráo medidos em metros cúbicos de enrocamentos executados

5.6.2.3 - Pedra aÍoamassada com cimento e arcia í:3

O enrocamento é um dispositivo amortecedor formado por estrutura executada em
pedra, destinado à proteção de taludes e canais, contra efeitos erosivos ou solapamentos,

causados pelos fluxos d'água.

O enrocemento pode ser de pedra arrumada ou lançada, rejuntadas ou não com

argamassa.

É utilizado na fundação de galerias e bueiros, ou ainda, caso especificado pela

fiscalizaÉo, no adensemento dos materieis de fundação, paÍa que venham a apresentar as

condiçôes exigidas pare fundaçáo de galerias ou canais de concreto.

MateÍiais:

Pedra MarÍoada
A pedra arrumada utilizada nos enrocamentos deve ser dura, proveniente de rocha sã,

com diâmêtro e granulometria definidos pelo proleto, não se admite o uso de meterial em

estado de decomposiçáo ou proveniente de capa de pedreira.

Para a pedra marroada, devem ser feites as seguintes verificeçÕes:

. VeÍiÍicaÉo do tipo de rocha, granulâção e distÍibuiçáo dos constituintes
minereis;

. Verificação da forma e da presença de materiais de desintegraÉo;

. Verificâção das dimensões mínimas e máximas.

A pedra marroada deve atender aos índices físicos e grânulometria especificedas nos

projetos.

O controle deve ser feito inclusive nas pedreiras e jazidas de origem dos materiais, os

quais devem ser previamênte aprovados pela fiscalizaÉo.

Os materiais são aceitos desde que atendam ao discriminado acima. Os lotes de

cimento para a produçao de argamassa devem ser recebidos e aceitos desde que

acompanhados de certificado de qualidade.

A água para argamassa deve atender aos requisitos da NBR NM 137.

A areia utilizada deve setisÍazer as exigências contidas na NBR 7211.

Arqamassa
O rejuntamento do enrocamento deve ser feito de acordo com o estabelecido em

projeto especÍfico, utilizando argamassa de cimento ê arêia no traço mínimo de 1:3 em massa

(40olo de argamassa em volume), de acordo com a forma das pedras.

Execução:
A execução do enrocemento deve ser precedido de limpeza do teÍreno e escâvaÉo,

onde a geometria pro,letade requerer â sua regularizeção.

A base e os taludes devem ser regularizados de maneira que se obtenha uma

superfÍcie suficientemente plana para a implantaçáo do enrocamento.

As escavações devem obedecer às especificâçÕes do projeto de forma a se obter uma

superf[cie com as caíacteristicas acima descritas.

N-;
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A arrumaÇáo das pedras deve ser executiada de modo que as faces visÍveis do
enrocemento fiquem uniÍormes, sem depressões ou saliências maiores que a metade da maior
dimensão. As pedras devem ser colocadas manualmente, alternandose os seus diâmetros, de
modo quê se obtenha o apoio das pedras maiores pelas menores, assegurando um conjunto
estável, livre de grandes vazios ou engaiolementos.

À medida que forem sendo concluÍdas as superfÍcies visÍveis do enrocamento, as
juntas nele existentes devêm ser limpas, molhadas até a saturaÇáo e preenchidas, até cerca de
5 cm de profundidade, com argamassa de traço 1:3. Salvo determinação em contrário,
pequenas extensôes dejuntas, de cerca de 10 cm de comprimento não devem ser preenchidas

com aÍgamassa, para que funcionem como barbacás.

A argamassa não empregada em 45 minutos epós a preparaçâo deve ser re,eiteda.

Após a conclusáo do rejuntamento, a superflcie rejuntada deve ser mantida úmida
durante três dias, para cura da argamassa.

O controle da execuçáo dos enrocâmentos é feito visualmente, envolvendo a
verificação do assentamento, dimensões, condiçÕes de preenchimento e estabilidade.

Devem ser verificadas as dimensôes finais dos enrocamentos, por medidas a trena,
durante e epós a sua execuÇão.

Deve ser feita a veriÍicaÉo da configuração geral dos dispositivos após a execuÉo
dos enrocamentos, no que se refere à sua geometria, declividade e homogeneidede,
visualmente ou, a critério da fiscalizaçáo, atrevés de mediçôes topográficas e nivelamento
geométrico.

No caso de aplicaÉo em canais de escoamento, o controle do nivelamento do fundo e
da largura da vala deve ser feito em intervalos máximos de 5,0 m.

Os serviços executados são aceitos desde que sejam atendidas as seguintes
condiçÕes:

a) na inspeção visual, o acabamento forjulgado satisfatório;

b) a conformação final dos enrocamentos individualmente e dos dispositivos atendam
aos requisitos de projeto;

c) as dimensões transversais avaliades dos dispositivos não forem divergentes das de
proieto em mais do que 1% em pontos isolados;

d) a seçâo trânsversal dos dispositivos apresentar-se satisbtória em termos dê
continuidade e declividade.

No caso de não atendimento às alÍneas a, b ou d, a executante deve refazer ou

melhorar o acabamento e conferir condiçÕes satisfatórias ao dispositivo, indicadas pela

FISCALIzAÇÂO, quanto à sua conserveÉo e funcionamento.

No caso do dispositivo náo atendêr à condaÉo descrita na alínea c, deve sêr
providenciada sua correÉo através de reacomodaÉo das pedras arrumadas, caso possível,

ou refazendo-se o dispositivo, a critério da fiscâlizaÉo.

Recomendações:
Uso obrigetório de Equipamento de ProteÇáo lndividual (EPl).
Unidade de Medição:

O sêrviÇo é medido em metros cúbicos (m3), de acordo com os volumes efetivamente
executedos de enrocâmento e argamassa de rejuntamênto

18
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5.6.2.4 - Dissipador de enerqia em pedra arcameaaada

Dissipadores de eneÍgia sáo dispositivos que visam promover a dissipaçáo da eneÍgia
de fluxos d'água escoados através de canalizações, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de
eÍosâo nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes.

Os dissipadores realizados com berço de pedra argamassada visem à dissipaÇão do
fluxo conduzido por uma canalizaÇáo através da dispersão da lâmina d'águe e consequente

diminuiÉo dê velocidade.

Nas seídas de bueiros e no final das descidas d'água, costumam ser adotados
dissipadores com a forma de caixas, com berço de pedra argamassada, de modo a diminuir o
impacto do escoamento.

atêriais:
A argamassa a utilizar deve ser de cimento e areia, no traço de 1:3 e preparada,

preferencialmente, em betoneira.

O diâmetro da pedra-de-máo deve estar situado entre 10 a 15 cm. A pedra utilizada

deve ser originária de rocha sã e estável.

Equipamento§:
Todo o equipamento, antes do início da execuçâo do serviço, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pela FISCALIZAÇÁO, sem o que não é dada a autorizaçáo pera o seu

inÍcio.

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quentidade que venham a ser

necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à

execução compreendem:

a) betoneira:

b) caminháo de carroceria fixa;

c) depósito de água;

d) carrinho de concretagem;

e) compactadoí portátil (manual ou mecánico);

f) ferramentas manuais.

Execução:
. EscavaÉo do terreno na extremidade de jusante do dispositivo cujo fluxo deve

ter sua energia dissipada, atendendo às dimensÕes estabelecidas no projeto-

tipo adotado.
. compactação da superfície resultente após escavaÇóes.

o Preenchimento da porção inferior da escavaçáo regularizada com argamassa
cimento- areia, traço 'l:3, em espessura de cerca de 5 cm.

. Preenchimento da escavação com a pedra-de-mão argamassada.
Recomendações:
a) Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

b) O nível das saÍdas d'águe deve estar no mesmo nÍvel do terreno.

c) Devem ser evitadas escavações que excedam as dimensões do dissipador de

energia e requeiram complementaÉo com solo locel compactado, gerando
possÍveis pontos de erosáo.

d) A argemassa cimento-ereia deve ser preperada, preferencialmente, em betoneira.

e) Dar especial atençáo à conexáo das saídas dos dispositivos de drenagem com

\§)'N"
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5.6.2.5

dissipadores de energia, evitando pontos fracos ou infiltraÇâo de água- Caso
necessário, rejuntar a zona de contato com cimento asÍáltico.

Unidade de Íúedição:
O serviço é medido em metros cúbicos (mr).

- Boca de BSTC (BueiÍo Simples Tubular de ConcÍeto)

Bocas de BSTC sáo dispositivos também destinados a captar e transferir os deflúvios
para os bueiros, mas que geralmente se encontram no mesmo nível da tubulação, ou à
pequena pÍofundidade em relaçáo a esta.

MateÍiais:
O concreto, quando utilizado nos dispositivos, deve ser dosado, experimentalmente,

para ume resistência caÍacterÍstice fck min. igual a 15 MPa quando se tratar de concreto

simples e 20 MPa quando se tratar de concreto armado.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na NBR 12655.

As 6rmas de madeira devem estar de acordo com as espêcificações do DNIT.

Equipamentos:
Todo o equipamento, antes do início da execuÉo do serviço, deve ser cuidadosamente

examinado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, sem o que não é dada a autorizaçáo para o seu

início.

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser

necessários para a execuçáo satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à

execuçáo compreendem:

a) betoneira;

b) caminhào de carroceria fixa;

c) depôsito de água;

d) carÍinho de concretagem;

e) compactador portátil (manual ou mecánico);

í) ferramentas manuais.

Execução:
O pÍocesso executivo mais utilizado na execuÇáo dos dispositivos em concreto,

abrangidos por esta especificaÉo técnica, refere-se à moldagem "in loco", com emprego de
fôrmas convencionais, compreendendo etapas descritas a seguir.

a) EsceveÉo das cavas para assentamento do dispositivo, obedecendo aos
alinhamentos, cotas e dimensôes indicades em projeto.

b) Regularizeçâo e compactaÉo do fundo escavado, com emprego de compactiador
mecânico e com controle de umidade a fim de garantir o suporte necessário pera o dispositivo,

em geral de considerável peso próprio.

c) Lançamento de conc[eto do fundo da caixa se for o caso.

d) lnstalaÉo de fôrmas laterais e des peredes de dispositivos acessórios, com

adequedo cimbramento, limitando-se os segmentos a serem concÍetados em cada etapa,

adotando-se as juntas de dilatação, caso estabelecido em projeto.

e) No cáso de dispositivos para os quais @nvergem canalizaçóes circulares as
paredes podem ser iniciadas após a colocaÉo e amanação dos tubos, assegurando-se ainde

-t* 20
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da execuÉo de reforço no perÍmetro da tubulaÉo.

f) Lançamento de concreto, amassado em betoneira, sendo o concreto dosado
experimentalmente para resistência característice à compressáo (fck min), igual àquela exigida
pelo projeto-tipo.

g) Retirada das guias e das fôrmas, o que somente pode ser feita após a cura do
concreto, iniciando-se o reaterro lateral após a total desforma.

h) Os dispositivos devem ser protegidos para que não haja a queda de materiais soltos
pare o seu interior, o que pode causar sua obstrução.

i) RecomposiÉo do terreno lateral às peredes, com colocaçáo e compactâÉo de
material escolhido do excedente da escavação, com a remoÉo de pêdras ou fragmentos de
estrutura que possam dificultar a compactação.

j) Sendo o material local de beixa rêsistência, deve ser feita a substituição por areia ou
pó de pedra, fazendo-se o preenchimento dos vazios com adensamento com adequada
umidade.

Recomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
Sâo medidas pela contagem do número de unidades executiadas

5.6.2.6 - Valeta de ão de coÍte

Dispositivos locâlizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, consequentemente

afustados des faixas de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, mas que poÍ escoârem
maiores deflúvios ou em razâo de suas características construtivas, têm em geral, a forma

trapezoidal ou Íetangular.

As valetas especificadas referem-se a cortes, ateÍros e ao terreno natural, marginal à
área afeteda pela construÉo, que por açâo da erosáo poderão ter sua estabilidade

comprometida. Os dispositavos abrangidos poÍ esta norma serào construÍdos de acordo com as

dimensÕes, localização, confecÉo e acebamento determinados no projeto.

Na ausência de prqeto específico, deveÍão ser utilizados os dispositivos padronizados

pelo DNIT, que constiam na versâo vigente do Álbum de projetos{ipo de dispositivos de

drenagem (PublicaÉo IPR 736).

Equipamêntos:
Os equipamentos necessários à execuçâo dos serviços serão adequados aos locais de

instaleÇão das obras, atendendo ao que dispÕem as prescrições especíÍicas. Para a execução
desses dispositivos os equipamentos básicos necessátios sâo:

a) caminhão basculante;

b) caminháo de carroceria fixa;

c) compactador portátil (mecánico ou manual);

d) pá-canegadeira;

e) retroescavadeire ou valetadeira

As valetas não providas de revestimento deverão ser utilizadas somente em locais em
que sê assegure a sua eÍiciência e durabilidade, ou em caso de obras provisórias ou desvios
temporários de tráfego. Por esta razão o seu uso restringe-se às áÍeas onde se associam
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moderadas precipitaçóes e materiais resastentes à erosâo ou segmenlos com moderadas
declividades.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidadê de M6dição:
As valetas serão medidas pelo seu comprimento, determinedo em metros

acompanhando as declividades executadas.

5.6,2.7 - BueiÍo mêtálico com chapas múltiplas P 100

Este serviço compreende o fornecimento, montagem e instalação de bueiros de chapas
metálices multipla MP 100, diâmetros entre 2,30m e 0,70m, galvanizadas. As chapas serâo de
fabricação especializadâ e deverão ser fornecidas acompenhâdas dos elementos de fixação,
pârefusos, porcas ou grampos especiais, submetidos ao mesmo tÍatamento. O tubo será

montado sobre lastro de bÍita, de modo que toda a chapa fique apoiada.

Os bueiros em tubo de aço corrugado, executados pelo método não destrutivo, são

túneis escavados que possuem como elemento estrutural as chapas de aço corrugado, que

conferem à seção transversal forma circular, ovóide ou elíptica.

MateÍiais:
Os tubos utilizados em processos náo destrutivos devem ser do tipo de encaixe de

chapas corrugadas, nas dimensôes e resistências indicadas no projeto. O aço das chapas deve

obedecer à NBR NM 146-1.

As chapas de aço corrugedo devem possuir revestimento especiÍicado em proieto, em

funÇão da agressividade do meio, e das caracterÍsticas dos líquidos a serem conduzidos. O

revestimento podê ser galvanizado, epóxi ou sem revestimento, para posterior concretagem.

Os elementos de fixação, parafusos, po[cas ou grampos especiais, devêm ser
fornecidos com o mesmo tratamento, êpóxi e galvanizado, a que for submetida a chapa do

bueiro metálico.

O espaço vezio resultante de escavaÉo do maciÇo e a parede externa da chapa

metálica devem ser preenchidos com argamassa de forma a impedir o recalque na interface

tubulaçáo-aterro e dificultar a corrosão da chapa.

A argamassa de areia e cimento de tÍaço 1.2 deve possuir a consistência adequada

para a inieÉo e preenchimento dos vazios.
A areia deve satisfazer as exigências da NBR 7211 e o cimento a NBR 5732.

Os anéis de aço do bueiro corrugado são recebidos e aceitos desde que venha com

certificado de qualidade que ateste que o lote recebido atende ao especificado em projeto,

quanto ao diâmetÍo, espessura, largura, e aço empregado atende as exigências da NBR NM

146-1.

Equipamento6:
Os equipamentos necessários aos serviços de fornecimento ê instalação de bueiÍos em

aço corrugado compreêndem:

a) caminhão com grua ou;

b) c€minhão de carroceria fixa ou basculante;

c) betonêira ou caminháo-betoneira;

d) pá-cânegadeira;

22
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e) depósito de água;

f) carrinho de concretagem;

g) retroescavadeira ;

h) compactador portátil, manual ou mecánico;

i) ferÍamentas manuais.

Erecução:
Os procedimentos executivos para a execuÇão do bueiro aqui descritos são genéricos,

incluem todas as fases e sistemas constituintes do processo. Em função das caracterÍsticas
loceis e do diâmetro do bueiro, algumas dessas fases e sistemas podem ser suprimidos, bem
como outros procedimentos podem ser incorpoÍados.

Sempre que possível, o inicio da execuÉo do túnel deve ser etravés de emboque
direto no talude. Para execuÉo do emboque direto, montem-se três anéis fora do talude
seguindo o nivelamento e alinhamento de projeto. Este conjunto deve ser travado no talude
através do aterramento parcial dos anéis. Após o aterramento inicia-se a escavaÉo na frente e
inicia-se a implantaçáo.

Locado o eixo de obra e, dado o inicio a escavaÉo manual da ftente, a escavaÉo
deve ser feita dentro de um perímetro o mais iusto possível à circunfêrência externa do túnel e
com frente de escavaçáo avançendo 0,46 m.

lmediatamente após a escavação deve-se executar a montagem do primeiro anel e
imediatamente após a montagem do enel deve executar a injeçáo de argamassa de
preenchimento do vazio existente entre a chapa do anel e o maciço escâvado.

Concluída a montagem e injeção de argamassa pode ser dedo o prosseguimento à

escavaçâo e deve seÍ repetida a sequência de montagem e inJeÇão de argamassa.

Alteração da sequência executiva pode ser definide pelo projetista em função do

diâmetro da escavaçáo, tipo de solo, nÍvel do lençol fÍeático e o recobrimento do tubo.

Os anéis sáo solidanzados nos anéis adjacentes por parafusos e porcas de 518" x 1 %,
que devem ser distribuídos ao longo das flanges laterais dos anéis. As chapas de cada anel

são emendas por transpasse de parafuso no furo, também quadrado da chapa, paÍa permitir
que a porca seia apeÍtada pelo lado interno.

Os serviços sáo acêitos e passlveis de mediÇáo desde que atendam simultaneamente
as exigências de materiais, e de execução, estabelecidas nesta especificâÇâo.

Recomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
Os bueiros metálicos serão medidos pelo seu comprimento, determinado em metros.

5.6.2.8 - Corpo de BDGC (Buêiro Duplo Celular de Concrêtol 2.00 x 2.00m

Corpo de Buerro Duplo Celular de Concreto, com 2,00 m de largura e 2,00 m de altura,
fabricâdo com areia e brita. Quando o corpo for âssentado, as valas deverão teÍ dimensões
compatÍveis com o seu diâmetro, permitindo a montagem e rejuntamênto.

A descida dos tubos na vala deve seÍ Íeita cuidadosamente, manualmente ou com
auxÍlio de equipamentos mecânicos, a fim de garantir a integridade da estrutuÍa, evitando
fissuras, trincas e rachaduras do corpo. Os tubos devem estar limpos internamente e sem
deÍeitos
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Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os bueiros de concreto serão medidos pelo seu comprimento, determinado em metros

5.6.2.9 - Dissipador de enemia

Dissipador de energia é um dispositivo que vise promover a dissipeçáo da energia de
fluxos d'água escoados através de canalizações, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de

erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes.

Os dissipadores realizados com berço de pedra argamassada visam a dissipação do
fluxo conduzido por uma canalizaçáo através da dispersão da lâmina d'água e consequente

diminuiçâo de velocidade.

Nas saídas de bueiros e no final das descides d'água, costumam ser adotados

dissipadores com a forme de caixas, com berço de pedre argamassada, de modo a diminuir o
impacto do escoamento.

MateÍiais:
O concreto, utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material, deve

ser dosado racional e experimêntalmente para a resistêncie câracteristice à compressáo

mínima (fck) min. igual àquela especificada no respectivo proieto tipo.

O concreto utilizado deve ser preparado de acordo com o prescrito na NBR 12655,

além de etender ao que dispÕem as especificaçÕes do DNIT.

O diâmetro da pedra-de-mão deve estar situedo entre 10 a 15 cm. A pedra utilizada

deve ser originária de rocha sã e estável.

As fôrmas de madeira devem estar de acordo com as especificâções do DNIT.

Equipamênto6:
Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser

necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à

execução compreendem:
a) bêtoneira ou caminhão betoneira;

b) caminhâo de carroceria fixa;

c) depósito de água;

d) caÍÍinho de concretagem;

e) compactador portátil (menual ou mecânico);

D fenamentas manuais.

Execução:
a) Escavaçáo do terreno de Íorma a proporcionar a confecçáo prevista no projeto{iPo

adotado.

b) CompactaÉo dâ superfÍcie resultante da escâvação.

c) lnstalaÉo das fôrmas laterais.

d) LanÇamento do concreto destinado à caixa, fazendo-se o adensamento do
concreto por vibraÇão manual ou mecánica.

e) Retirada das fôrmas, após cura do @ncreto.
f) PÍeenchimento da câixa com pedrade-mão argamassada. Previamente, esPalher

sobre o conc[eto da caixa uma camada de argamassa de cimento-areia, traço 'l:3,

em espessura de scm
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g) Complementaçáo de eventuais espaços laterais, decorrentes da instelaçáo de
fôrmas, com solo locel fortemente compactado.

Recomendaçóes:

a) Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).
b) O níveldas saÍdas d'água deve estar no mesmo nível do teneno.
c) Devem ser evitadas escavações que excedam as dimensÕes do dissipador de

ênergia e requeiram complementação com solo local compactado, gerando
possÍveis pontos de erosáo.

d) O concreto utilizado deve ser preparado em betoneiras, com fator água/cimento
apenas suficiente para alcançar boa operacionalidade.

e) O concreto deve ser preparado em quantidade suficiente para uso imediato, náo se
permitindo o lanÇamento após mais de t hora do seu prepaÍo, e nem o seu
retemperamento.

f) A argemêssa cimento-ereia deve ser preparada, preferencialmente, em betoneira.
g) Dar especial atenÇáo à conexão des saídas dos dispositivos de drenagem com

dissipadores de energia, evitando pontos fracos ou infiltraçáo de água. Caso
necessáÍio, rejuntar a zona de contato com cimento asfáltico.

Unidade de Medição:
Os dissipadores de energia sâo medidos pela contagem do número de unidades

executadas.

5.6.2.'t0 - Dreno lonoitudinal ndo para corte em solo

Os drenos subterrâneos são dispositivos de dÍenagem destinados à interseçáo,
captação e conduçáo das águas do subleito e de infiltraÇâo no pavimento, de forma a preservar
a integridede do corpo estredal, compreende os drenos sub superficiais e os drenos profundos.

Os drenos profundos sâo dispositivos utilizados para rebaixar o lençol freático, em
cortes em solo ou rocha, evitando que as águas subterrâneas possem afetar a resistência da
material do subleito ou pavimento.

Materiais:
O material drenante é constituído por pedra britada, limpa e isenta de argila, matérias

orgânicas, cuja taixa granulométrica corresponde àquela indicâda no projeto.

O meteÍiel filtrante tem como funçáo impedir que as partÍculas finas do substrato sêjem
conduzidas ao material drenante por via fluída e fiquem retidas nos seus interstÍcios, causando
sua colmatação.

O filtro do dreno subterrâneo deve sêr executado com mantas geotêxteis não tecidas
de poliéster, de permêabilidade e espessuras indicadas no projeto.

Os tubos dos drenos profundos ou sub superficiais, perfurados ou não de PVC rÍgido
ou PEAD. Devem possuir diàmetros e dimensÕes indicadas nos projetos especlficos. Os tubos
corrugados de PVC e de polietileno devem possuir diâmetros e dimensões especificadas em
poeto, e devem atender às recomendaçóes dos fabricentes e satisfâzer as exigências
contidas na NBR 15073.

O controle das mantas geotêxteis, e dos materiais utilizados nas bocas e caixas de
coleta ou passagem deve ser feito de acordo com o recomendado em suas correspondentes
especiÍicâçÕes.

Os tubos de PVC para conduçáo das águas devem obedecer ao especificado no
projeto quanto às suas caracterÍsticas fÍsicas, materiais e dimensionais, e suas propriedades
devem ser cerlificedas pelos fabricentes
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O material drenante, pedra bÍitada, deve atender eos Índices fÍsicos exigidos nos
proJetos ou nas respectivas especificações técnicas, além das recomendaçÕes do sub-item 3.1

desta especificação.

Deve-se veriÍicar a granulometria do material drenanle conforme a NBR 248, a cada
100 m" de material aplicado.

Erecução:
A execuçâo dos drenos subterrâneos compreende as seguintes etapasi

a) a vala do dreno deve ser aberta, no sentido de jusante para montante, atendendo às
dimensões e declividade estabelecides no proleto.

b) o material escavado deve ser armazenado em local próximo, de forma a não
prejudicar a configuraçáo do terreno e nem diÍicultar o escoamento das águas superficiais;

c) os drenos trânsvêrsais podem descarreger em drenos longitudinais que por sua vez,
podem descarrêgar em dispositivos de saídas, posicionados sempre em seçôes de aterro;

d) a aplicaÉo da manta geotêxtil deve ser executade fixando-a nas peredes e ne

superfície adjacente à vala, com grampos de ferro de 5 mm dobredos em "U";

e) o preenchimento da vala deve ser no sentido de montante para jusante, com os
materiais especificados no projeto, atendendo às sêguintes particularidadesi

- preparo de ume camada de 10 cm de espessura no fundo da vala, com o material
drenantei

- os orifÍcios dos tubos perfurados devem ficar voltados para baixo, e a bolsa do lado
de montante;

- complementaçáo do enchimento da cava com o material dÍenante, acomodado em
camadas individuais dê cercâ de 20 cm cada, até a cota especificada no pÍojeto, tendo o
cuidado de manter a integridade do tubo durante a operaÇão de acomodação;

- dobragem e costura do geotêxtil, complementando o envelopamento. A sobreposição

da manta nas emendas longitudinais deve ser de 20 cm com costura, ou 50 cm, sem costura.

0 aplicaçâo e compactação do selo de argila, quando previsto em projeto.

g) execuçâo das saídas de concreto de acordo com o prqeto-tipo adotado. Nas saÍdas

dos cortes, os drenos devem ser defletidos em cerca de 45o, com raio da ordem de 5 m,
prolongando-se no mínimo 1 m além do otf-set do ateno anexo. Executar, se necessário,

escâvaÉo que garanta adequado fluxo às águas conduzidas pelo dreno.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade dê Íúêdição:
A mediÉo é realizada em metros lineares de tubos para dreno subterrâneo instialado.

5.6.2.'lí - Gabião caixa

Trata-se de muros de arrimo tipo gravidade de estrutuÍas flexÍveis, drenantes,

constituídos por caixas formadas poÍ telas metálicas em malha hexagonal, devidamente
preenchidas por pedras de mão ou britadas com dimensões mlnimas superiores a abeítura das
telas.

Estas ceixas, em forma de prismas Íetânguleres, com veriaÉo de dimensão igual a 0,5
m, devem ser montadas nos locais designados para as referidas confecçÕes, através de

superposiçÕes sucessivas de elementos de menor largura sobre aquelas de maior largura,
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constituindo a estrutura do muro projetado. As caixas devem ser adequadamente solidarizadas
através de tirantes metálicos de foÍma a promover as devidas amerrações.

Íúatedais:
A executante deve prever a utilizaçáo dos seguintes materiais:

- gabiôes: tipo caixa, colchão e saco, conÍeccionados com redes metálicas, com dupla
torçáo e malhas de forma hexagonal, produzidas com arame de fio de aÇo trefilado a frio,
recozido zincado e eventualmente pÍotegido com PVC, para obras em loceis com presênçâ de
águas agressivas;

- arame: deve ser de aço doce recozido com diámetro de 2,4 mm, exceto para as
bordas que deve ser de 3 mm. Deve ter tensâo de ruptura média de 38 a 48 kg/mm2 e ser
revestido com liga zinco-5o/o alumÍnio (Zn 5 Al MM) com a quantidade mlnime de 244 glm2;

- pedrâ de mão: deve seÍ originária de rocha sá e estável, apresentando os mesmos
requisitos exigidos para a pedra britada. Recomenda-se a utilizaÉo de material resistente e de
elevádo peso específico, excluindo-se aqueles que se decomponham.

- geotexteis posicionados junto à face de montante do gabiâo, diretamente em contato
com o solo do maciço, utilizado como filtro para eventuais surgências de água;

- concreto magro com fck >10 MPa, para servir como base de apoio e regularizaçáo.
- tubos em PVC perfurados, para servir como drenos de infiltrações oconentes no

maciço ou como rebeixemento do nível d'água local.

As telas para condicionamento são normalmente Íornecidas em fardos, devem peser
no máximo 1.000 kg, convenientemente amarredos pare peÍmitir o manuseio e transporte.
Cada fardo deve ser adequadamente identificado com o número correspondente, além de:

a) tipo;

b) dimensões dos gabiões;

c) dimensão da malha;

d) diâmetro do fio de malha;

e) presença ou não de diafragma, no câso da caixa;

0 revestimento, ou, do fio com PVC.

Equipamentc:
O equipamento básico para execuÉo de gabião compreende as seguintes unidades:

. Ferramentas manuais:

- pá, picarete, enxada e cârrinho de mão, alicates e manete de í kg;

. Equipamentos mecânicos:

- pá carregadeira complementada por dispositivos de retroescavação, sapos
mecânicos, guindastes e caminhão basculante.

Execuçâo:
A executante deve proceder à locaçáo da obra sob supervisão direta da

FISCALIZAÇÁO, conforme elementos previstos em projeto.

Após a locâÉo da obra, a executante deve executar os serviços básicos de limpeza e
regularização da base dos gabiões. A regularização da base deve ser constituída, de maneira
geral, por lastro de concreto magro com fck >10 MPa, e espessura mÍnima de 10 cm.

As escavaÇôes e aterros devem atender as conformações, dimensões, cotas e
espessuras constantes no poeto. Os ate[ros ou reaterros previstos para a constituiÉo do

rSo$o
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maciço devem ser executados em atendimentos às especificações constantes no item
Tenaplenagem do DNIT.

Recomenda-se a utilizaÉo de cameda de concreto magro para assentamento dos
gabiões, objetivando a uniformidadê do suporte bem como a regularizaÉo do terreno de apoio.

Em gabiôes tipo caixa deve ser colocado gabarito de sarrafos, na face do paramento

externo da estrutura, que alinhados e aprumados devem condicionar a ocorrência de
deformaçôes precoces durante a fase de execuçáo. Devem ser obedecidas as medidas
indicedas no projeto, pois a posição dos sarrafos deve fornecer tembém a posiçáo da
colocaÉo dos tirantes.

O comprimento dos gaberitos deve ser determinado em funçáo do cronograma de
execução da obra e, se forem móveis, devem ser removidos para frente, na mesma camada,
ou para cima, para execução da camada superior, porém somente depois de fechadas as
caixas.

Paralelamente à operaçáo da colocaÉo e alinhamento dos gabaritos, procede-se a
amarraçáo entre si, usualmente de 4 peças dos gabióes caixa. Recomenda-se colocar os
gabâritos também ao longo do paramento interno da obra.

Os gabiÕes vazios devem ser assentados, sempre os amarrando entre si pelas quines

e, mantendo as tiampas abertas, inicia-se a colocação das ped[as. A amaÍraÉo dos gabiões

entre si deve se dar pelas quinas do paralelepÍpedo, costurando-se com um só erame que,

seguindo a ordem das malhas, dá uma laçada simples e uma dupla, alternada.

As pedras devem ser anumadas manualmente dentro dos gabiÕes, de modo que fique
o menor número possível de vâzios, resultando um peso especlfico médio de 18 kN/m".

Colocase uma primeira camada de pedras arrumadas, correspondente a 113 da altura do
gabiáo, para gebiões com altura de 1 m ou, para gabiÕes de altura de 0,5 m, esta alture
facilmente dêterminada pela posição dos sarrafos dos gabaritos, colocando-se os tirantes, sem

esticá-los em demasia para náo deformar a rede dos gabiões. É proibado o preenchimento das

caixas por meio de lançamento com a concha dos equipamentos mencionados como pá

carregadeira ou retroescavadeira.

Estando os gabiÕes preenchidos, fecham-se as tampas, amarrando todas as quinas,

com costure.

Na Íace extema da estrutura em gabiÕes caixa, face a vista, devem ser usadas pedras

cujo tamanho abranjam 3 malhas inteiras, não podendo usar pedras de tamanho menor que a
malha dos gabiões.

ConcluÍdo o assentamento de uma primeira câmada de caixas, removem-se os
gabaritos, que devem ser novamente alinhados e aprumados de acordo com o proieto. Deve-se
proceder ao levantamento da segunda camada de gabiões da mesma forma como já descrito
para a primeira camada. Para isto, antes de amarrar os gabiões vazios da segunda camada
aos da camada inferior, deve-se observer se as iuntas ficaram a prumo.

Os serviços de reaterro e aterro, para a incorporação ao maciço ou talude e ser
contido, devem ser iniciados após a conclusão parcial ou total dos muros.

O muro deve ser executado em atendimento às especificeçôes e desenhos de projetos.

Devem ser controladas a localizaçáo e dimensÕes do muro.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Íúedição:
Os gabiÕes tipo caixa devem ser medidos por metro cúbico de serviço executado e

/N-\fl
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aceito pela fiscalização

5.6.2.í2 - Base de solo4henlo

A base de solo-cimento é o produto endurecido resultante da cura úmida da mistura

homogênea compactade de solo, cimento e água, em proporções estabelecidas em projeto e

determinadas por ensaios prévios de laboratório por dosagem experimental.

MateÍiais:
O cimento empregado deve atender a especificação de material DNER EM 036(1),

para recebimento e aceitaçáo do material. Devem ser empregados:

a) cimento Portland comum - NBR 5732;

b) cimento Portland de alto-forno - NBR 5735;

c) cimento Portland pozolânico - NBR 573
A água deve ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria orgânica

ou outras substâncias prejudiciais. Deve atender aos requisitos estabelecidos pela NBR NM

137.

Os solos empregados devem ser os provenientes de ocorrências de materlais das

áreas de empréstimo e jazidas, devendo apresentar as seguintes caracterÍsticas:

a) limite de liquidez menor que 4070, determinado conforme NBR 59; inÍeÍioÍ a 25o/o;

b) Índice de plasticidade menor que 18 o/o;

c) a curva granulométrica do material deve enquadrar-se nas faixas da Tabela 1;

d) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, deve

obedecer à tolerância indicada para cada peneira na Tabela 1, porém, sempre respeitando os

limites da faixa granulométrica;

e) não deve conter matéria orgâni€ e outras impurezas nocivas.

A mistura de solo-cimento deve ser dosada conforme os critérios estabelecidos em
projeto, onde a porcentagem de cimento a ser incorporada ao solo deve sempre ser

determinada em relaÉo a massa de solo seco.

Define-se teor de cimento em massa, a relação entre a massa de cimento a ser

aplicada e a massa de solo seco, multiplicado por 100.

A porcentagem em massa de cimento a ser incorpoÍada ao solo para constituiÉo da

mistura deve ser flxada de modo a atender a resistência à compressâo simples, aos vinte oito

dias de cura, fixadas no projeto da estrutura do pavimento.

A executante pode, a seu Ônus e se autorizado pela FISCALIZAÇÃO, utilizar aditivos

plastificantes ou retardadores de pega. A utilizaÇáo de aditivos não deve acarretar diminuiçáo

da resistência do solo-cimento.

Equipamentos:
O equipamento básico para a execuÉo da sub-base ou base de solo-cimento

compreende as seguintes unidedes:

a) motoniveladore;
b) pulvimisturadoradoras;

c) trator agrlcola com arados e grade de discos;

d) caminháo tanque irrigador de água com, no mÍnimo, 6.000 litros de capacidade,

equipado com motobomba capaz de distribuir água sob pressão regulável e de forma uniforme;

e) rompedores, uso eventual;
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f) rolos compactadores tipos: pé de cameiro, liso, vibratório, estático e pneumático de
pressão variável;

g) dues réguas de madeira ou metal, uma de 1,20 e outra de 3,00 m de compnmento;
h) compactadores portáteis, manuais ou mecânicos;
i) pequenas ferramentas, tais como: pás, enxades, garfos, rastelos etc.

No ceso de utilização de material do próprio subleito ou material importedo e já
descârregado e espalhado na pista, o processamento da mistura na pista deve obedecer as
seguintes fases da execuçáo:

a) preparo da faixa;

b) pulverizaçáo e homogeneizaçáo do solo:

Durante a fase de pulveÍização, deve-se manter o colchão de solo solto dentro da
espessura prevista no projeto, com emprego do escerificador da motoniveladora.

No processo de pulverizaçáo e homogeneizaÉo exige-se que no mínimo, 80% em
massa do material miúdo sejam reduzidos a partÍculas de diâmetro inferior a 4,8 mm.

A pulverizaÇão deve ser executada com pulvimisturadora; quando não for possível a

sue utilizaÉo desde o início das operações, a pulverizaÉo dever ser iniciada com
motonivelado[a, grades de disco e arados, mas deve sempre ser concluÍda com
pulvimisturadora.

Para pulvenzaçáo pode ser necessáíio o pré-umedecimento do solo, para facilitar a
operaÉo.

Salvo determinaçáo da FISCALIZAÇÃO, a extensão da faixa escarificâda e pulverizada

náo deve exceder à que possa ser tratada com cimento em 2 dias de trabalho.

DistribuiÇáo do cimento

Após a pulverizaçáo e regularizaçáo do solo, o cimento deve ser distÍibuído
uniformemente na superfície, em toda a largura de faixa, segundo o teor especificado pela

dosagem, por processo manual ou mecânico.

Quando a distribuiçáo a granel for realizada por processo mecânico, as espalhadoras
de cimento devem operar em velocidade regular e reduzida obtendo vazâo de espalhamento
constante e uniforme do cimento. Este equipamento deve ser aferido e aprovado pela

fiscalizaÉo.
Quando a distribuiçáo for manual, a distribuição dos sacos de cimento na pista deve

ser realizada de forma uniforme, equidistantes uns dos outros. O cimento dos sacos deve ser
distribuído longitudinalmente e posteriormente espalhado com rodos de madeira.

Antes do espalhamento com rodos de madeira os sacos de cimento devem ser
contados e anotados, para conferência do teor de cimênto utilizado na misture.

Mistura do Cimento. Umedecimento e Homoaeneizacáo

lmediatamente após a distribuição do cimento, a mistura com solo deve ser executada
em toda a espessura da camada pela aÉo da pulvimisturadora. A mistura deve ser repetida
continuamente pelo tempo necessário de modo assegurar uma mistura completa, uniforme e
Íntima do solo com o cimento, atê que se obtenha uma tonalidade uniforme em toda a

espessura.

Depois de concluÍda a mistura e homogeneizaÇâo do materaal, deve-se proceder ao
umedecimento da câmada. A ediÇão de água deve ser feita progressivamente, não sendo

(N'30
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aconselhável que, em cada passada do caÍo{anque, o teor de umidade do solo aumente mais
que um ponto percentual. A câda aplicâÉo de águe, devem-se seguir operaçÕes de
revolvimento para evitar o acúmulo desta na superfícae.

A incorporação de água à mistura deve seÍ executada Sem interrupção de foÍma que o
teor de umidade fique compreendido entre -2,0 % a +1,0 o/o, da umidade ótima de
compactação, determinado conforme NBR 12023.

O tempo decorrido entre a adição da água na mistura solo-cimento e o início do
espalhamento náo deve ser superior a I hora, a menos que, a critério da fiscalizaÉo, e
devidamente comprovado por ensaios, constale-se a possibilidade de aumentar este tempo.

Em qualquer hipótese o limite de tempo entre a adiÉo da água e o final da
compactaçáo está fixado em 3 horas.

Esoalhamento

A mistura de solo-cimento deve ser adequadamente espalhada e conformada, de Íorma
que a espessura solta seja suficiente pare que se obtenha a espessura da camada acabada
definida em projeto, nunca inferior a 10 cm e no máximo 20 cm. As sub-bases ou bases de
espessuras superiores a 20 cm devem ser executadas em mais de uma cemada.

A mistura processada em usine deve ser espalhada com o distribuidor de solos, capaz
de distribuir a mistura de solo-cimento em espessura uniforme, sem produzir segregaçáo e de
forma a evitar conformaçâo adicional de camada, e que ao final das operaçóes de
compactaÉo resulte na espessura definida em projeto.

A mistura processada na pista deve ser espalhada e conformada com a
motoniveladora-

ComDectacáo

Na fase inicial da obra, devem ser executados segmentos experimentais, com formas
diferenciadas de execuÇào, na sequência operacional de utilizaçáo dos equipamentos de modo
a definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve-se
estabelecer o número de passadês necessárias dos equipamentos de compactaçáo para
atingir o grau de compactaçâo especificado, além do respectivo tempo gasto pera finalizaçáo
das operaçÕes.

Deve ser reelizada nova determinaçáo sempre que houver varieçáo do material ou do
equipamento empregado.

O teor de umidade do solorimento imediatamente antes do início das operaçÕes de
compactação deve estar compreendido no intervalo -2,0 Vo à +1,0 0/o da umidade ótima de
compactaçáo.

A compactação de solos arenosos ou pouco argilosos deve ser feita, de preferência,
com o emprego de rolos vibratórios corrugados e rolos pneumáticos de pressáo variável, que
assegurem a obtenção do grau de compactâçáo exigido nestâ especificaçáo.

A compactação de solos argilosos deve ser iniciada com o emprego de rolos pé de
cârneiro e terminada com rolos vibratórios corrugados e lisos ou, de preferência, com rolos
pneumáticos de pressão regulável.

Nos trechos em tangente, a compactaçáo deve ser executada das bordas para o
centro, em percursos equidistantes de linha bese, eixo. Os percursos ou passades do
equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta
metade da Faixa coberta no percurso anterior.

Nos trechos em curya, havendo sobrelevação, a compactaÉo deve progredir da borda
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mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para trechos em tangente.

Nas partes adjacentes ao inÍcio e ao fim da camada em construção, a compactaçáo
deve ser executada transversalmente à linha do eixo. Nos locais inacessíveis aos rolos
compactadores, como cabeceiras de obra de arte etc., a compactaÉo deve ser executada com
compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.

As operaçôes de compactaÉo devem prosseguir até que se atinja o greu de
compactaÉo de 100% em relaçáo à masse específica aparente seca máxima, obtida na
energia intermediárie ou a especificada em projeto, obtida conforme NBR 12023.

Ao final das operaÇÕes de compactaÇáo, se necêssário a camada pode ser levemente
umedecida de forma que a umidade seja mantida na umidade ótima ou ligeiramente próximo a
desta.

O intervalo tempo máximo permitido entre o início ê o término das operaçôes de
compactação é de 2 horas.

Acabamento

. Após a conclusão da compactação, deve ser feito o acerto final da superfÍcie com
motoniveladore, somente em operações de corte, complementado em seguida por algumas
passadas com Íolos pneumáticos de pressão variável.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidadê de Íúediçâo:
Os serviços serão medidos por metro cúbico (ms) executedo.

5.6.2.í3 - Contencão em solo+imênto ensacado

Trata-se de obÍas de contenÉo ê estabilizaÉo de taludes e terraplenos rodoviários,
formados pela montagem de sacaria de solo-cimento. Tais estruturas funcionam como muÍos
de gravidede, dades às suas características geométricas.

Materiais:

A contratada deve prever a utilização dos seguintes materiais:

- cimento Portland comumi
- sacos de aniagem; - solo local, preferencialmente arenoso;
- concreto magro com Fck> 10 MPa.

Equipamênto6:

Os equipamentos básicos pare execução de muro de arrimo em sacos de solo-cimento
compreendem as seguintes unidades:

a) placas vibratórias e sapos mecânicos;
b) motoniveladoras e grades de dism;
c) canos pipas;

d) rolos compactadores, para aterros ou reaterÍos constituindo do maciço ou talude;
e) caminhÕes basculantes; 0 pás, picaretas e outros.

Execução:
A contratada deve proceder à locação da obra sob supervisão direta da flscalização,

conforme elementos previstos em p[ojeto. Deve ser utilizado, preferencialmente, solo arenoso
local devidamente preparado no canteiro de obras, pera a posterior e imediata mistura e
homogeneizaÉo com cimento. A mistura deve ser efetuada em atendimento à proporção de

'DN*

32



I r'- l'

v
í ÂUTUÂÇÃO

No Proc. 062311-00O1

F"Ü\a. llll
áL-

5eMdor Rêsponsável
tEiúrüiÀruàottrÉ

STA DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

.172.720|Oopt-toffiffitu
Od.ir. dêTodoí

1:10 à 1:15 em volume, o que corresponde estimativamente a porcentagem em peso ente 4yo

e 6010 de cimento.
Efetivada a mistura na umidade natural do solo, a contratada deve proceder ao

umedecamento da mistura através de pêssagem do cerro pipe, até que a sua aparência seja a
de uma farofa úmida de coloceçáo uniforme.

A mistura homogeneizada deve ser colocada em sacos de aniagem de poliéster, ou
similar. Deve ser preenchido cerca de 2/3 do volume útil do saco.

Os sacos de solo-cimento devem ser transportedos e gradualmente depositados, no

local de construÉo do muro, e compactados manualmente.

Antes da disposição dos pÍimeiros sacos, deve ser executada camada de concreto
magro na nas dimensões indicadas em projeto.

A disposiÉo e amarração dos sacos e a inclinaçáo mínima de seu paramento extemo
devem obedecer ao discriminado em projeto.

Os sacos de solo-cimento podem, também, ser utilizados em restâuraçÕes de taludes
que sofreram escorrêgamentos.

Quando o muro seryir para contenção de encosta de solo muito argiloso, deve ser
prevista a substituiÉo de alguns sacos por geotêxteis ou de elementos de drenagem interna
para promover a dÍenagem do maciço.

O muro, após sua conclusão, pode sofrer revestimento em concreto megro ou por solo
vegetal, para sua adequada proteção contra as erosões.

Os serviços de reaterro e aterro, para a incorporação ao maciço ou talude a ser
contido, devem ser iniciados após a conclusáo parcial ou total dos muros.

O muro deve ser executado em atendimento às especificações e desenhos de proletos.

Devem ser controladas a localizaÉo e dimensôes do muro.

Devêm ser verificadas as caracterÍsticas da mistura em termos de teor de cimento e
resistência à compressão simples, conforme dados de poeto.

Recomendaçóes:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidadê dê Uedição:
O serviço ê medido em metros cúbicos (ms).

5,6,2,14 - Recuperacão de pêdreiÍas ou áreas dêoradadas com biomanta veqetal

As biomantas podem ser aplicadas em qualquer tipo de solo ou superfície inclinede,
diretamente sobre a área que se deseja protegeÍ com finalidades estéticas, ambientais e para

estabilizaçâo de solos. Esse material é bastante utilizado em lugares onde há necessidade de
controle da erosão ou para restabelecer a vegeteção.

A chamada erosão laminar acontece quando há remoção gradual da camada
superficial do teneno. Esse tipo de degradaçâo efeta diretamente a fertilidade do solo, já que

as câmadas mâis superficiais são as mais ricas em nutrientes. E é justamente esse tipo de
erosão que a aplicaÉo das biomantas ajuda a evitar.

A biomanta é capaz de Íeter a umidade por mais tempo. Essa ÍetenÉo da umidade
cria condiçÕes ideeis para o desenvolvimento de espécies vegeteis que foram germinadas no
local. Além disso, por ser biodegradável, esse material se transforma em fonte de matéria
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orgánica para o solo. Todos esses fatores colaboram para a estruturação da vegetaÉo local e,

consequentemente, do solo - aumentando, assim, sua resistência contra erosÕes laminares.

Alguns exemplos de situaçÕes em que é possível utilizar biomanta:

o Construção de estredas e vies férrêes;
. ConstruÉo de túneis e estruturas subterÍâneas;
. Obras de tenaplenagem;
. Fundações e estrutuÍas de suporte:
. Sistemas de drenagem;
. Obras para controle da erosâo (proteÉo costeira, revestimento da margem de

rios ou de canais);

MateÍial:
Características técnicâs que devem ser avaliadas na seleÉo deste geotêxtil:

. Matriz orgânica - porcentagem das fibres vegetais utilizadas;

. Gramatura da matriz orgânica - que pode variar de 250 a 600 gramas por m2;

. Longevidade da biomanta - que pode variar de 12 a 60 meses;

. Resistência à tração - que pode variar entre 38 e 55 quilogremas-forçâ (kgo
por metroi

. Espaçamento entre linhas - que pode varier de 5 a 40 centímetros:

. Cumprimento do ponto - que pode variar de 3 a 15 centírnetÍos;

. lnclinaçáo máxima do talude - que pode variar entre <1:1 e> 1:2(H:V).

Execução:
. Regularizaçâo do terreno e do talude, gerantindo que a biomanta fique

totalmente aderida ao solo em todos os pontos, evitando a formação de sulcos;
. Preparo do solo e semeio, avaliando as melhores condições para o locel e as

características do solo e climáticas;
. PrepaÍo dê ume trincheira na parte superior da área onde será instaleda e

biomanta, que atuará como âncora do material;
. A fixação deve ser Íeita na parle interna da tÍincheira.

Recomêndaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
O serviço é medido em metros quadrados (m'z).

5.6.2.í5 - Reestabilizacão dê camada de base com adicão de cimento

A base é a camada de um pevimento, sobre a qual seíá construído o revestimento,
destinada a resistir aos esforços veÍticais oriundos dos velculos, distribuindo-os
adequadamente às camadas subjacentes, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço do
subleito devidamente regularizado e compactado.

Uma base pode ser reestabilizada através da mistura de solo (com ou sem adição de
meteriel granular), cimento e água, em proporÇÕes previamente determinadas por processo
próprio de dosagem, de forma que o teor selecionado promova a melhoria das caraterísticas do
material, tais como granulometria, Íedução da expansão, etc., propiciando seu emp[ego como
material de pavimentaçáo e o atendimento às exigências de projeto.
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Os teores de cimento para a mistura de solo melhorado serão na faixa de 3%, em
messa, em relaçáo à massa total seca da mistura. Sugere-se a utilizaçáo da norma DNIT 414 -
ME para definiçáo do teor de cimento a partir do qual ocorrerá a estabilizaÉo do material.

Material:

Cimento Portland
Deve obedecer às exigências das normas DNER - EM 036/95.

Asua
É satisfatório o uso de água potável, devendo ser isenta de materiais nocivos, como

sais solúveis, ácidos, álcalis ou matêria orgânica e outras substâncies prejudiciais.

Solo
Os solos, com ou sem adiÉo de material granular, empregados na execuÇáo de base

de solo melhorado com cimento, devem ser provenientes de ocorrências de materiais, devendo
apresentar as caracterÍsticas definidas na fase de projeto. Os agregados eventuelmente retidos
na peneira n' 10 devem ser constituÍdos de partículas duras e duráveis, isento de fragmentos
moles, alongados ou achatados, de matéria vegetal ou outre substâncie prejudicial.

A combinaçáo do solo ou material selecionado na Íase de projeto e os teores de
cimento e de água, definidos na dosagem, devem proporcionar melhoria substancial nas
caracterÍsticas do solo puro que justafique seu emprêgo, tendo ainda que atender aos seguintes
requisitos:

- Expansáo máxima de 0,5% (DNIT 172 - ME);

- Módulo de Resiliência (MR), de acordo com o especificado em projeto, se realizada
análise mecanicista (DNIT 13a - ME);

- DêformaÇâo Permanente (DP), de acordo com o especificado em proleto, se
rcelizada análisê mecanista (DNIT 179 - lE).

Os parâmetros a seguir devem ser atendidos, caso o projeto tenha sido dimensionado
pelo método empÍrico:

- Índice de Suporte CaliÍórnia ISC > 80% (DNIT 172 - MEli

- Limite de liquidez <25yo (DNER - ME 122194)i - lndice de plesticidade < 6% (DNER

- ME 082/94).

Equipamentc:

Sâo indicados os equipamentos seguintes:

a) Motoniveladora com escarifi cador;
b) PulvimistuÍador;
c) Trator de esteiras ou pneumáticoi

d) CaminhâGtanque distribuidor de água;

e) Rolos compactadoÍes autopropulsados dos tipos pé-dê-cámeiro, corÍugados, liso,

liso-vibratório e pneumático;
Í) Central de mistura de capacidade adequada à obra;
g) Rolo vibratório portátil ou sapo mecânico;
h) Recicladora;
i) Caminhâo distribuidor de cimento.

$
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Exêcução:
Para utilização do solo do próprio subleito ou de solos selecionados com mistura na

pista, devem ser obedecidas as seguintes fases de execuÉo:

a) Preparo da faixa;

b) Pulverização e homogeneizaÉo do solo local ou de empréstimo;
c) DistribuiÇão de cimento, preferencialmente através de processos mecánicos;
d) Preparo da mistura de solo e cimento utilizando o equipamento de pulverizaçáo e

homogenêizaÉo;
e) Umedecimento e homogeneizaÉo.

Espalhamento
O material deve ser distribuÍdo e homogeneizedo mediante aÉo combinada de grade

de discos e motoniveledora, em quantidade suficiente para obtenÉo da espessura da camada
compactada definida em projeto. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais
estranhos ou fÍagmentos de tamanho excessivo.

Correcáo e homooeneizacão da umidade

A variação do teor de umidade admitido parâ o material no inÍcio da compactaçáo é de
+l- 1o/o da umidade ótima de compactaÇáo. Caso o teor de umidede esteja abaixo do limite
mÍnimo especificado, deve ser procedido o umedecimento da cemada com caminhão{anque
distribuidor de água, seguindo da homogeneização pela atuaçáo de gÍade de discos e
motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limitê superior especificado, deve-
se aeÍar o material mediante aÉo conjunta da grade de discos e da motoniveledora, para que
o material atinja o intervalo da umidade especificada. ConcluÍda a correçáo ê homogeneizaÉo
da umidade, o material deve ser conformado de maneira a se obter a espessura especificada
após a compactaÉo.

Comoactacão
Encerrada a fase de mistura, é realizada a compactação da camada de base de acordo

com a seÉo especificada em projeto.

No segmento experimental realizado na fase inicial da obra, devem ser verificadas
diferentes formas de compactaçáo de modo a definir os procedimentos a serem obedecidos no

decorrer da obra.

Nesta fase, deve-se estabelecer o númêro de passadas necessárias dos rolos
compactadores paÍa atingir o grau de compactação especificado e, sempre que houver
variaÉo no material ou equipamento emprêgado, deve ser realizada nova determinaÉo.

O tempo decorrido entre a adiçáo da água na mistura de solo com cimento e o início do
espalhamento não deve ser superior a t hora, a menos que, a critério da fiscalizaçáo, constate-
se a possibilidade de aumentar este tempo. Em qualquer hipótese, o limite máximo de tempo
entre a adição da água e o final da compactação deve ser de 3 horas.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos
equidistantes do eixo. Os percursos ou passâdas do equipamento utilizado devem distar entre
si de forma tal que, em cÉlda percurso, seia recoberta metade da faixa coberta no peÍcurso
anterior. Nos trêchos em curva, havendo superêlevaÉo, a compactaçâo deve progredir da
borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em
tangente. Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construÇáo, a compactaçào
deve sêr executada transve[selmente ao eixo.
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Nas partes inacessÍveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu
uso não for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactaÉo deve ser
executada com rolos vibratórios portátêis ou sapos mecânicos.

Durante a compactaçáo, se necessário, pode sêr pÍomovido o umedecimento da
superfÍcie da cámada, mediante empÍego de caminhão{anque distnbuidor de água. Esta
operação é exigida sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo
de umidade admitido para a compactaçáo

EsDessura da camada comDactada
A camada compactada deve te[ espessura no intervalo entre '10 cm e 20 cm. Quando

houver necessidade de se executar camadas de base com espessura Íinal superior a 20 cm,
estas devem ser subdivididas em camadas parciais, sendo í0 cm a espessura mínima
permitida após compactaçáo, para as camadas subdivididas. Nesta fase, devem ser tomados
os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase de acabamento.

Acâbamento
O acabamento deve seÍ executado pela aÉo conjunta de motoniveladora e de rolos

compactadores. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivemente em
operaçáo de corte, sendo vetada a correçáo de depressÕes por adição de material.

Recomêndações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Íúêdição:
O serviço é medido em metros cúbicos (ms).

5.6,3 - Manutencão das Pontês

lntÍoducão:

Em áreas rurais, essas pontes são essenciais e apesaÍ do material parecer vulnerável
é importante destacar que madeira quando tratada e com as técnicas adequadas de
manutenÉo, elas podem ter uma longa duraçâo. Além disso, esses cuidados promovem

também a segurançâ dequeles que dependem da estrutura.

Serão executadas as manutençÕes preventivas e corretivas nas pontes existentes nas
estradas vicinais a fim de manter sá a estrutura das obras de arte, com substituiçáo de peças
comprometidas e daniÍicadas mantendo as condiçóes de tÍaÍegabilidade e segurançá nas vias.

Concêito:

A manutençáo de pontes pode ser definida como o conjunto de atividades que
permitem manter a integridâde estrutural em um nÍvel adequado de uso. Os defeitos raramente
sâo detectados antes que se tornem tão sérios, que os reparos tenham que ser feitos com
urgência; o resultado, na melhor das hipóteses, é que o planejamento e os orçamentos de
manutenção Íicam prejudicados e, na pior das hipóteses, a estrutura é colocada em desuso
ênquento os reparos sâo executados.

Pode-se obseNar que a conservaçáo de pontes é uma das etividades mais importantes
a serem executados pelos setores públicos e privados responsáveis pelas estradas, tendo em
conta que: As condições de uso, hoje muito influenciadas pela legislaçâo ambiental (cada vez
mais rígida) preveem uma manutenção constante e eficiente, devido às dificuldades
econômicas que na maioria dos casos apresentam os órgâos públicos, sendo necessário que
sejam programadas e executadas nos devidos tempos, com o objeto de minimizar os recursos
que essas atividades demandem.
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Menutencão:

A manutençâo pode ser definida como o conjunto de operações realizadas para
garantir a integridade da estrutura e preservá-la da deterioraÉo. A manutençáo é normalmente
aplicada em elementos das pontes ou estruturas com um período remanescente importante de
vida útil. O conceito de manutenÉo sugere que pequenos reparos e atividades são realizados
nas pontes para manter a estrutura em ótimes condiçÕes de funcionamento e, assim, evitar
maiores despesas em processos de reabilitaÇão ou substituição.

Material:

Grande parte das pontes de estradas vicinais é executada em madeira e, embora tais
estruturas repÍesentem baixo custo de execução, podem apresentar uma pequena durabilidade
e um baixo desempenho estrutural. Dentre os materiais de uso comum na construção de
estruturas rurais, destaca-se a madeira que do ponto de vista ambiental constitui-se num
ÍecuÍso renovável e que Íequer baixo consumo energético para a sua produÇão.

O tabuleiro das pontes é constituÍdo por peças de madeire serrada, dispostas no

sentido transversal, e deverá suportar a carga acidental do veículo tipo, no caso êxcepcional do
mesmo sair do rodeiro. O rodeiro, que é formado por peÇas de madeira serrada, dispostas no
sentido longitudinal, e ligadas ao tabuleiro por parafusos auto-atarraxantes. O rodeiro tem a
funçáo de indicar onde o veículo deve passar e melhorar a distribuição das cargas acidentais
para o tabuleiro e as longarinas. Por fim, o guarda-rodas, que constitui item de seguranÇa ao
tráfego da ponte.

A fixação das peças do tebuleiro é feita alternedâmente nas vigas principais, através de
tiras metálicas de 3 mm de espessura por 30 mm de largura, com parafusos de rosca soberba.

. Madeira e fenagens de fixação:

- A madeire a ser utilizada deverá ser de lei, resistente aos esforÇos e intempéries, e
receber a aprovação prévia de fiscalizaÇão.

- Não deve apresentar-se verde - devendo possuir umidade inferior a 15%. - Deverá
seÍ sá, e isenta de fungos, nódoas, brancos e Íachaduras.

- Deverá ser selecionada e utilizada racionalmente para aperfeiçoar a sua aplicação na
infra, meso e superestrutura de acordo com as suas ceracterísticÍls.

- "As ferragens de fixação deverão ser de aço CA-50, limpas e sem deÍeitos, serão de
diâmetro mínimo de 5/16".

- A estocagem e armazenamento dos materiais deverão ser precedidos dos cuidados
de proteÇão para evitar que os mesmos sofram deterioração.

. lmunização da Madein:

Por ser um material natural, a madeira é sensÍvel ao ataque de insetos, fungos e outros
fatores externos que geram deterioração. Assim, para aumentar sua durabilidade, a madeira
precisa ser protegida por meio de processos que a "tratam", tendo na imunização da madeira
um processo bastante comum.

A madeira deverá ser pÍotegida contra o ataque de cupins, fungos, umidade e outros
ntes que podem causar deterioração e reduzir a qualidade deste material. Por meio de uma

impregnação proÍunda de produtos com açÕes fungicidas e inseticidas, a imunização irá
proteger a madeira contra o ataque de fungos e de insetos, respectivamente, além de protegê-
la contra os efeitos do tempo
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Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitaçáo dos serviços (Anexo Planilha de Quantidades).

5.6.4 - ateÍiai§

5.6.4.í -Aroila ou barro para aterro (retirado na iazida)

O material deverá ser extraído de jazidas devidamente licenciadas e autorizadas pelos

órgãos ambientais competentes.

O material escavado em jazida (macadame/saibro) deverá ser utilizado para corpo de
aterro e camada Íinel respectivamente.

Deverá estar previsto nos preÇos ofertados os seguintes itens: desmatamento,
destocamento e limpeza da àtea a ser explorada; execuções de fogo para desmonte da frente

de exploraÉo. Utilizar para execuçáo deste serviço tratores dê lâmina, motoniveladora e outros
que se fizerem nêcessários.

Devendo ser aplicado os materiais supracitados para conformação de greide e ou na

recomposiçáo dos rebaixos, na área de abrangência do gabarito prqetado, respeitando a nota

de serviço de teÍaplenagem, conforme locais definidos.

Consideracóee oerais:

É responsabilidade da executante a proteÉo dos serviços e materiais contra a aÉo
destrutiva das águas pluviáis, do trânsito e de outros agentês que possam danificá-los.

ContÍole do Material:

Os materiais constituintes sáo solos ou mistura de solos, de qualidade superior ao
rêvestimento primário existente.

Quando submetidos aos enseaos de granulometria, limite de plasticidade e liquidez

atender as normas do DNIT.

Como também deverá apresentar índice Suporte CaliÍórnia preferencialmente igual ou

superior ao indicado no projeto e nunca inferior ao adotado no dimensionamento do pavimento.

Não tolerar expansâo dos materiais superior a 1% determinados pelos determinados através

dos ensaios:

o Ensaio de Compactaçáo - DNIT 164/2013-ME, na energia de compactaçáo indicada no
projeto;

. Enseio de Índice Suporte Califórnia - DNIT 17212016-ME, com a energia do ensaio de
compactaÉo.

EouiDamêntos:

Os equipamentos utilizados para execuÉo deste serviço sáo:

o Motoniveladora;
o Rolos compactadores;
. Grade de discos;
. Carro tanque distribuidor de água
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Erecucão:

A execuçáo da camada compreende as operações de mistura e pulverizaçáo,

umedecimento ou secagem dos materiais na pista, seguido de espalhamento, compactaçáo e
acábamento, realizado na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas
quentidades que permitam, após a compactaçáo, atingir a espessura prqeteda.

Recomendaçóes:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços serão medidos em metro cúbico (m").

5.6.4.2 - Pedrequlho ou picarra de iazida. ao naturel. pera base de pavimontacão

A aquisiçáo de material deverá ser de procedência legalizada, iazidas com autorizeÉo
dos órgãos competentes, para exÍraÇão de material. Material êsse deve ser homogêneo e livre
de matéria orgánica. Em caso de desacordo com o especificado a CONTRATANTE poderá

solicitar que o material seja devolvido à jazida.

A aceitação do material deverá ser por documento emitido por fiscal da prefeitura, em
hipótese alguma será aplicado sem a devida fiscalização.

O material empregado constitui-se em solo laterítico, (piçarra, barro arenoso, rachão)
devendo atender aos critérios estabelecidos pelo DNER, para materieis utilizados em sub-
bases estabilizadas granulometricamente. O material deve ser previamente aprovedo pela
Fiscalizaçáo, que poderá exigir os ensaios tecnológicos que se fizerem necessários.

A sub-base pronta deve apresentar uma superfície regular, uniforme, sem saliências, e
com o caimento edequado.

O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito do corpo estradal
e espalhado por motoniveladora ou equipamento similar, para obtenÉo da necessária
unifoÍmidade de distribuiçáo e de espessura da câmêde, atentando-se para o abaulamento
transversal mínimo que deverá ser dado à pista, a fim de propiciar a sua drenagem. Quando
necessário umedecer o material para compactação, o umedecimento será feito por caminhão
tanque munido de espargidor. Se, ao contrário, a umidede for excessiva, a evaporaÉo poderá

ser agilizada pela utilizaçáo de motoniveladora ou grade de disco puxada por um trator
agrícola. O controle do teor de umidade do solo seÉ vasual. O grau de compactaçào deverá ser
no mínimo, 100% em relaÇáo à massa especÍÍlca aparente, seca, máxima, obtida no ensaio
normativo do DNIT, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótime do ensaio citado mais ou
menos 2ol0.

Recomêndaçóes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade de Medição:
Os serviços seÉo medidos em metro cúbico (mr).

5.6.5 - Servicos ComDlementaíês

5.6.5.1 - Levantamento Fotoo ramétrico

Um levantamento fotogremétrico é um processo de obtençâo de informaçôes
topográficas de uma área por meio da captura de imagens aéreas geralmente realizadas por

drones. Usando centenas e, às vezes, até milhares de fotos tiradas em sequência, um soft\,vare

N
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é cÂpaz de criar um modelo digital bastante detalhado do solo. Por sua agilidade,
especialmente em áreas de grande porte, essa técnica vem se tornando cada vez mais
comum.

Equipamêntos:

. GPS Geodésico - RTK;

. Vêículo aéreo não tripulado (Drone);
o Computador;
. Veículo tipo camioneta ou veículo de passeio

Execução:

Planeiamento de vôo

Nessa etapa seÍão escolhidos os parâmetros que serão utilizados pelo drone para

Íealizat a captura das imagens. Essa configuraçáo é feita por meio de um aplicativo, instalado
no dispositivo ligado ao controle remoto do drone. Na configuraÉo de vôo é indicada a áÍea
que o drone irá cobrir. Nesse sentido, é importante sempre pegar uma área um pouco maior
que a desejada para que se possam ter todas as informações seguras e sem cortes.

Decolaqem:

Na hora da preparaÇáo para decolagem a marceção dos pontos de controle é o passo

meis impoÍtante para gaÍantir a qualidade da topograÍie com drone. A distribuiÇão uniforme dos
pontos pelo terreno e a posiÉo deles gaÍantem a precisão de todo o levantamento. Deve-se
ter o máximo de cuidado no Gldastramento desses pontos, uma vez que erros de poucos

centímetros podem comprometer a qualidade geral do trebalho de fotogrametria.

O vôo automatizado oferece riscos ao equipamento, e, portanto, é imprescindível o

acompanhamento do piloto durante todo o aerolevantamento, com a máxima atenÉo. Devem
ser seguidas as normas da ANAC e DECEA nesse sentido, uma vez que a regulamentaÉo
brasileiÍa não permite e operação do drone fora do campo de visão do piloto,

Após a captura das imagens encerra-se o trabalho em campo e começa o
processamento das informaçÕes. Será realizado nesta Íase é a descarga de todos os dados
extraídos do campo para o computadoÍ. Após a eíraÉo de todos os dados inicia-se

o processamento das imagens, com auxílio de um software.

As próximas etapas do processamento sâo a geraÇão dos produtos certográficos ou
topográficos que podem ser curvas de nível, MDE (Modelo Digital de Elevaçáo), OÍtofoto,
modelos tridimensionais da área ou nuvem de pontos. A definição e acurácia dos produtos

finais estão diretamente ligadas à qualidade das fotos, da precisão na captaçáo dos pontos de
controle e da capacidade do fotogÍametÍista na hora de processar os dados.

Recomendaçóes:
Uso obÍigatório de Equipamento de Proteçâo lndividual (EPl).

Unidade de luedição:
Para efeitos de pagamento a unidade de mediçáo será em metros quadrados (m')

5.6.5.2 - Lêvantemonto Tridimenaional a Laser Escaneamento 3D

A tecnologia de Laser Scanner é uma tecnologia de mediçáo e digitalizaçâo remota 3D

de alta precisão. Permite executar levantamentos tridimensionaiíbidimensionais traduzidos na

Nn 
4t



B(r*.nrFÀrkr{B?!a.io€

STA DO MARANHÃO
ITURA MUNICtPAt DE SANTO ANTÔNIO
o6.t72.720l0OOt-10

T!46

rcalizaçâo de projetos de especial complexidade técnica. A sua utilizaÉo permitirá maior
eficiência no processo de levantamento cadastral, maior agilidade e precisão no processo de
obtenção e de gerenciamento das informaçÕes das áreas para execução dos serviços.

Os leventamentos, planimétrico e altimétrico, seÍão representiados conjuntamente num
mesmo desenho. A escala adotada deve ser compatÍvel com as dimensÕes do terreno e o
formato empregado, que deve ser preÍerencialmente 1:200.

Os desenhos das seções transversais e longitudinais do terreno coincidirão com as
linhas básicas. A escala será a mesma da planta do levantamento.

Metodologia para o levantamento tridimensional de campo:

O levantamento tridimensional a laser com base em nuvem de pontos em cor real
(varredura laser scannig) consiste em uma tecnologie que utiliza equipamentos de varredura
tridimensional a laser. Trata-se de um dispositivo que analisa um objeto ou ambiente do mundo
reel para recolher dados precisos sobre a sua forma e aparência, com a unificação, cálculo,
posicionamento/referênciamento ("registration"), elaboraÇão e entrega do arquivo de nuvem de
pontos e desenho com a modelagem compatÍvel a exigência do projeto e/ou obra.

Seu Íuncionamento baseia-se na utilizaÉo de um feixe de Laser (Light Amplification by
Smulated Emission of Radiance) que é o disparo na direÇão de uma superfície. Ao atingir esta
superfÍcie, parte deste sinal é refletida na direção do sensor, onde é medido o tempo decorrido
entre a emissáo e a captação do retorno.

Ao passar por este processo, o objeto ou o local desejado terá armazenado para cada
ponto em que o laser incidiu e retornou, as suas coordenadas no plano x, y e z.

A nuvem de pontos completa sêrá formada pelo registro de diferentes cenas tomadas
dentro das áreas. A captura de várias cenas deverá ser utilizada para a extraçáo de dados
dimensionais das vias.

Os dados recolhidos deverão ter qualidade e organizaçáo para uma eventual
construção do modelo tÍidimensional digital parametrizado para geraÉo de documentaÉo
precisa da região.

Equipamentos:

o Scanner 3D;
. Computador;
. Veículo tipo camioneta ou veículo de passeio.

Execução:

A execuÉo dos serviços de geraçâo de nuvem de pontos deve utilizar à tecnologia de
LASER SCANNER TERRESTRE 3D, com auxÍlio de equipamento com taxa de medição igual
ou superior a 976.000 pontos por segundo, campo de visão de no mínimo: 3600 horizontal x
290'vertical, alta precisâo (mínimo de 2 mm na visada direta), alcance mÍnimo de 0,6 até 120,0
metros e que possua câmera RGB integrada (70 Megapixels ou superior) ê compensador de
dois eixos que proporcione agilidade na coleta dos dados em campo.

A coleta de dados de campo deve respeitar a pÍecisão de +/- 7mm para pontos obtidos
da varredura laser das Íaces externas das obras civis (industriais e ediÍicações) e de +/- 4mm
para unidades onde o detalhamento exigido seja maior. Nas áreas abertas onde náo existam
edificaÇôes e que devem compor a nuvem de pontos de modo a se obter posterior modelo

AUTUAção
Ns Proc.0623110001

r. *. /§/
&--Sofffi

§N- 42

-i*Ir-. ,t,"

f



-,. I - l'

b
/ ÂUTUAçÃO

Ne Píoc 062311-0001

,.tn" ISJ

4-ÉEúrur^xrd4rr.É

STA DO MARANHÃO

06.
RA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO
t72.72OlOOOL-IOffiffi&o

Oàd.dê

digital do terreno (MDT), e prêcisão dos pontos deve respeitar as tolerâncias especificadas no
MOS.

A quantidade de pontos por m'deve ser tal que as feiÇôes fiquem perfeitamente
definidas em relação eos itens mínimos exigidos e devem variar principalmente em funÉo das
tolerâncias de precisáo exigidas nos serviços e dimensões dos elementos a seÍem
cadastrados.

A metodologia a ser utilizada deve permitir o registro das cenas com posterior geraÉo
da nuvem de pontos e deve ser apresentada no plano de trabalho, nela deve ser detalhado
como a contratada ÍealizaÍâ o registro dos pontos em comum (uso de 'targef, esferas,
poligonal topográfica de apoio, etc.) nas cenas para união das mesmas assim como a coneta
orientaÉo e georreferenciamento. A definiçáo de posicionamento e da quantidade das
posiçóes de mudençâ do scanner é rêsponsâbilidade da contrada, devendo ser executadas
quantas vezes forem necessárias assim como a equidistância entre elas para total garantia da
cobertura da área e qualidade dos serviços prestados, gaÍantindo que uma cena, cubra a
"sombra" da outra. Ou seja, as áreas invisÍveis em uma cene, devido qualquer obstruçáo
deverão estar visÍveis em outra.

A nuvem de pontos de cede cena (estaÇão, posiçóes do scanner) deverá ser alinhada
por um processo de registro baseado em alvos instalados (targets) em áreas comuns entre as
c€nas (estaÉo, posiÇóes do scanner) contíguas e ou pela sobreposiçáo das nuvens de pontos

em decorrência das estruturas encrntradas na área em questão.

A nuvem de pontos, ou seja, o conjunto de cenas extraídas com todos os pontos

obtidos do laser scanner, com suas respectivas coordenadas e cores, deverá permitir a

obtenÉo dos dados dimensionais para o desenvolvimento do modelo em Open BlM.

Os dados coletados em campo assim como todas as instalaçôes escaneadas deveráo
ser posicionadas no sistema de coordenadas das Unidades, devendo ser tomados os marcos
de apoio básico e/ou imediatos existentes ou a implantar da unidade como referência, tanto
planimétrica quanto altimétrica.

Deverâo ser implantados alvos, marcos ou outra Íorma de materializeÉo de pontos de
checagem, no mínimo 3 em cada unidade (distribuídos os mais espaçados possÍvel e que

minimamente permitam validar as precisÕes de 4mm, 7mm e toleràncias do MOS) onde devem
ser determinadas cooÍdenadas tridimensionais utilizando os dados da varredura laser e por

técnicâs convencionais de topografia competíveis com a precisão do equipamento laser
scanning utilizado, afim de validar as precisões dos trabalhos. Deve-se apresentar no relatório
técnico dos serviços a tabela comparativa destes dados.

A nuvem de pontos a ser gerada deverá ser em Cor Real, com câmera colorida e
integrada no equipamento internemente. As imagens de cada cena (estaçâo, posiçóes do
scanner) deverão ter qualidade iguel ou superior a 70 Megepixels.

PÍodutos a serem entregues:

o Relatórios com fotos dos elementos levantados e arquivos digitais conÍorme as
especificaçÕes gerais;

Planta da área com a disposiçáo das unidades com as devidas amarraçÕes dos
vértices, e representaçâo das cotas e elementos levantados. A escala do desenho em
planta deve ser preferencialmente 1:200, podendo ser modificeda conforme o ceso,
desde que os detalhes do levantamento possam ser visualizados com clereza e
atendem ao solicitado pela FISCALIZAÇÁO
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Recomendaçóe8:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl)

Unidade de Mêdição:
O serviço será medido em metros quadrados (m2).

5.6.5.3 - mapêamento GPR

O GPR utiliza técnica indireta para investigação des estruturas de subsuperfície, sendo
caracterizado como método não invasivo, o qual peÍmite extrair informaçÕes ao longo do perfil

de solo sem perfurar, sondar ou escavar.

Conforme norma ABNT NBR 15.935 de maio de 2011, o GPR é a primeira escolha
para a detecÇáo de infraestruturas enterradas, envolvendo objetos metálicos e nâo
metálicos. Sua vantagem está no conhecimento das interferências subterrâneas de modo náo

destrutivo (MND), antes da escavaçáo ou sondagem, empregando ondas eletromagnéticas que

identificam, com alta resoluÇáo, estruturas e obstáculos enterrados.

O mapeamento de interferências subterrâneas é utilizado na identiflcaçáo de diversas
estruturas em subsuperfície, como:

. Determinação de profundidade e espessuÍa de argilas;

. Detecçáo da profundidade da rocha sã e espessura de solos;

. lnspeÉo de estradas (pavimentação rodoviária) e pontes;

. Mapeamento de descontinuidades e identificeÉo do nÍvel d'água;

. Detecção de zonas de fraturas na evaliação de locais para reservatórios (banagens);

o ldentificação de áreas contaminadas, determinendo tamanho da pluma contiaminante.

As imagens devem ser elaboradas 2D (adquiridas em campo), utilizando software
especÍfico para gerar os mapas em profundidade.

Deverão ser determinados os perfis nas direçôes (longitudinal ou transversal),

integrando os dados de pêrfis paralelos, gerando, assim, mapas em corte de diversas
profu ndidades (slices).

Equipamento6:

. GeoÍadar GPR, com alcance de 10 metros de profundidade;

. Computador;

. Veículo tipo camioneta ou veículo de passeio

Produtos a aerem entreguê§:

. Desenhos em 2D;

. Relatório Técnico.

Recomendações:
. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade de Medição:
O serviço será medido em quilômetros (km)
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5.6.6-::@!gel3@
Nas estradas vicinais deveráo prevalecer as características técnicas fundamentais

necessárias para garantiÍ condições de tráfego satisfatórias, ou seja:

- boa capacidade de suporte;

- boas condaçóes de rolamento e aderência.

Os problemas típicos à falte dê suporte devem-se a deficiências técnicas localizadas no

subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos.

Quando se buscam boas condiçôes de rolamento e aderência, deve-se considerar
como fundamental o material granular, o material argiloso, a misture coÍetâ destes dois
elêmentos e a sua devida compactaçáo.

O leito da vicinal deve se manter o máximo possÍvel próximo à superfÍcie do terreno.
Os solos superficiais, que são aqueles localizados próximo à superfÍcie, são, geralmente,

melhores para receberem as estradas, principalmente poÍ sua maior resistência à erosão. Sáo
solos também que, por sua composiÉo granulométrica, sâo compactados mais facilmente. Os
serviços de recuperaÉo devem observar criteriosamente este detalhe.

Devem ser evitados, portanto, sêrviços baseados em uma petrolagem sistemática, pois

com a raspagem tem-se como consequência a remoçáo do solo mais resistente e compactado
e a exposiÉo do solo menos resistente.

Um bom sistema de drenagem é essenclal a uma estrada. Considerando o enorme
poder destrutivo que as águas têm sobre as estradas de terra, as obras de drenagem adquirem
papel fundamental. Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à condução das águas
pluviais pare fora do leito estradal, espêcificando-se pera e drenagem de superfÍcie um
abalroamento transversal de no mínimo 3%.

Quanto à recuperaçáo das pontes de madeira, deverá ser observado que as peFs que

não satisÍzerem as exigências do projeto, seja pela bitola ou pelas característicâs físices e
mecânices, deverão ser recusadas e substituídas, devendo-se evitar a utilizaçâo de medeira
verde na execução das pontes.

Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à utilizaçáo de parafusos para

solidarizaÉo das peças e dos espaçamentos adotedos, de modo a se[êm compatíveis com es
tensÕes admissíveis.

6.0 NORMAS TÉCNICAS
A execução das estruturas de concreto simples e concreto armado, bem como o material
aplicado e o seu manuseio, deverâo obedecer às Normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, em suas edições mais recentes. Citam-se especialmente a NBR 6118, NBR
7480, NBR- 7678, NBR-8953, além de outras referidas a seguir:

NBR€118 - Projeto de estruturas de concreto - procedimento

NBR-5741 - Extraçáo e preparação de amostras de cimentos

NBR-5732 - Cimento Portland comum

NBR-5736 -Cimento Portland pozolânico

NBR-5733 - Cimento Portland de alta resistêncie inicial
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NBR-8953 - Concreto para fins estruturais - Classiflcação por grupos de resistência

NBR-12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto

NBR-7215 - Cimento Portland - Determinaçáo da resistência

NBR-72í6 - Amostragem de agregados

NBR-7217 - Agregados - Determinação da composição granulométrica

NBR-72í8 - Agregados - Determinação do teor de argila em torrões e materiais friáveis
(deverá ser feita verificação por amostragem)

NBR-7219 - Agregados - DeterminaÉo de teor de materiais pulverulentos

NBR-7220 - Agregado - Determinaçáo de impurezas orgânicas húmicas em agregado
miúdo

NBR-7223 - Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de
@ne

NBR-12655 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento

Outros regulamentos internacionais poderâo ser utilizados quando da falta do seu
correspondente brasileiro. Por exemplo:

CEB - Comité Euro-lnternational du Béton

ACI - American Concrete lnstitute

DIN - Deustshe lndustrie Norm

7.0 LIMPEZA GERAL:

Os serviços de limpeza geral deverão satisfiazer ao que estabelece as especificaÇÕes

abaixo:

- Será removido todo entulho ao longo das vias e acessos;

- Durante a obra náo seÍão permitidos acúmulos de materiais e entulhos na obra, que possam

ocasionar acidentes e/ou atrapalhar o bom andamento dos serviços, ficando a contratada
obÍigada a atendeÍ, de pronto, a quaisquer exigências da contratante, quando notiÍicada por

escrito, sobre serviços gerais de limpeza.

8.0 vERrFrcAçÃo FrNAL:

Será procedida cuidadosa verificação por parte da FiscalizaÇáo, antes do aceite Íinal da
obra, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações e aspecto
de limpeza geral, o que não isentará a contratada de responsabilidades futuras, em
decorrência de negligências acontecidas durante a obra.

9.0 VALOR

O valor total estimado da contratação é de R$ í2.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e
noventa e sete mil, setecentos e tÍinta e quatÍo reais e sessenta e sete centavos), com BDl,

,rNu\u* 
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conforme Planilha OrÇamentária básica, Memória de Cálculo, Composiçâo do BDI e
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.

Os quantitativos são meramente estimativos e celculados conforme PLANILHA
oRÇAMENTÁR|A, MEMÓR|A DE CÁLCULO ANEXO e PROJETO DE LOCALTZAÇÃO DAS
ESTRADAS VlClNAlS, levando em considereçáo que a administraçáo pública a fim de atender
toda a municipalidade através de suas secretarias utilizaria os equipamentos especifi€dos no
estudo técnico diariamente durante o perÍodo do contrato. Considerando-se que pela própria
natureza do objeto náo é possível deÍinir com precisão se a administraçáo pública vai utilizar
todos os equipamentos e serviços calculados ou parcialmente ou não, previamente, pois sâo
características de uso de serviços e equipamentos de manutenção continuado podendo ser
executado ou não, dependendo das necessidades que forem surgindo ao longo do contrato e
fim de manter em perfeitas condiÇÕes de uso e seguranÇa as vias municipais, onde a
quantidade demandada será aferida e apropriada através de ÍlscalizeÉo ê acompanhamento
por funcionáno técnico devidamente qualificado da SMOU. Desta forma os quantitativos
levaram em considereÇáo e quilometragem de estradas vicinais existêntes no Município, bem
como contrataçÕes anteriores realizadas.

É necessário que os serviços estejam dê ecordo com padrões técnicos especificados nos
anexos e de acordo com as normas em vigência.

,IO.O DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

São obrigaçôes da futura Contratada, além das demais previstas no Termo de Referencia,
EspecificaçÕes Técnicas, Edital e na legislaÉo vigente:

Proceder à execuçáo dos serviços em até 02 (dois) dies úteis ou quando for demendar um
período maior, solicitar por escrito a fiscálização, a partir da data de Ordem de Serviço emitida,
na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos locais a serem indicados pela

Secretaria de Obras e Urbanismo, no âmbito do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro
das condiçÕes e preços ajustados em sua proposta, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;

Comunicar eo Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execuÉo de qualquer obrigação contratual, para a adoçâo das providêncies
cabÍveis:

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas
bens objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de
execuçáo irÍegular ou do fornecimento de meteriais inadequados ou desconformês com as
especificações;

lndenizar todo e qualquer dano e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
Contratante ou terceiros:

Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitaÉo;

Assumir inteira responsabalidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reseÍvando a
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrÕes especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para
ateste e pagamento juntamente com documentos que compÍovem a regularidade fiscal e
trabalhista da empresâ;
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Prestar os esclaÍecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçóes se
obrigam a atender prontamente, bem como daÍ ciêncie imediata e por escrito, de qualquer
anormalidade que posteriormente seja verificada;

A falta dos materiais náo poderá ser alegada como motivo de força maior pera o atraso ou má
execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo

não cumprimento dos pÍazos e demais condições pré-estabelecidas;

Observar as demeis obrigações e Íesponsabilidades previstas ne Lei 8.666/93 e demais
legislaçÕes pêrtinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais,
mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execuçâo dos serviços, inclusive
transporte do material e descarge no local, bem como transporte vertical paÍa atendeÍ as
necessidades dos serviços.

É a firma Contratada obrigada a atender as exigências da Legisleção Trabalhista e Sociel, no
que diz respeito ao pessoal que lhe prestar servrços, estando ainda implÍcitas as determinaçÕes
do Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona
com a colocaçáo das placás em padráo Prefeitura,

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da Contrateda e deverão
ser novos, comprovadamente de qualidade, certificâdo pele ABNT, satistrzendo rigorosamente
as especificaçÕes presentes.

Se circunstâncias ou condiçóes locais de mercado tornar por ventura aconselhável a

substituiçáo de qualquer material especificado por outro, equivalente, trl substituiÇão somente
será procedida mediante âutorizaÉo da FiscalizaÇão e de acordo com as diretrizes do Art. 65,

da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer material
impugnado pela fiscalizeção ou que esteja em desacordo com as especificaçóes.

Seráo impugnados pela Fiscalizaçáo todos os serviços em desacordo com as especiÍicações
presentes e com a têcnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a demolir e
refazer os trabalhos rejeitedos, logo após o recebimento da ordem de serviço conespondente,
correndo as despesas poí sua própria conta.

As comunicações entre a FiscalizaÉo e a firma Contratede e vice-verse, relativamente à
execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A FiscalizaÇáo registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando as
mêdidas corretivas cabÍveis.

A administração da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com vínculo com
a empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas âs disposições da Segurança e Medicina do
Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da ConsolidaÉo das Leis do TÍabalho,
bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de 1978.

A conduÉo, a alimentaÇão e alojamento do pessoel alocâdo na execução são de inteira
responsabilidade da Contratade
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Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificaÉes e memoriais
descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a proposta,
pois após a licitaÇão nâo serâo eceitas reclamaçÕes decorrentes de diferenças em totais dê
quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a execuÉo dos
mesmos.

A firma deverá manter no local dos serviços

a) Livro de oconência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contratada preenchido em
03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fomecido pela CONTRATANTE;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execuçáo quando necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Cronograma fisico-financeiro;

D Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato

A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trebalho) com intuldo de
inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de ecidentes
para eliminar riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica o cumprimento das
normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

Observar as demais obrigaçõês e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais
leg islaçÕes pertinentes.

1í.0 DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser êmitida pela
Secretaria Municipal de Obras e Urbenismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Notâ Fiscal a efetiva
execuÉo do objeto por meio de servidor devidamente designadoi

Pagar a futura Contratada nas condiçÕes previstas no Edital e Termo de Referência;

Fornecer à Contratade documentos, informaçÕes e demais elementos que possuir pertinentes a
execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no órgão Oficial de lmprense, bem
como nequele que a legislaÇâo dispuser.

Aplicar â Contratada as sanções administretives regulamentares contratueis cebíveis;

NotiÍcar a Contratade, por escrito, a ocorrêncie de eventuais falhas ou imperfeições na
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

Acompanhar e fiscelizar a execuçáo do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os
serviços em desacordo com as especificaÇÕes e obrigações assumidas pelo fomecedor;

A Contratante não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, einda que vinculados à êxecuÉo do contrato, bem como por qualquer dano ceusado

Nl-\* 
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a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12.0 Do LocAL, pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuÇÃo.

Os serviços deverâo ser executados no âmbito do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes
em locâis a serem indicados pela Secretaria de Obras e Urbanismo de acordo com es suas
necessidadês e através de Ordem de Serviço expedida pela mesma, após a assinatura do
contreto e duÍante toda a sua vigência. O prezo de execuçâo é de 12 meses.

As ordens de serviços deverão ser executadas no máximo em 48 horas. Os serviços de
reparos a serem executados em vias públicas com maioÍ intensidade de tráfego, serâo
priorizados e teráo o prazo de 24 horas a conter da data de expediÉo da respective ordem de
serviços. Somente serão medidos os serviços êfetivamente executados e apropriados, sendo
computadas as horas produtivas e improdutivas das máquinas e equipamentos quando os
mesmos estiverem efetivamente no local de execuçáo dos serviços oriundos de ordens de
serviços emitidas pela SMOU.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo reserva-se o direito de nào receber os
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento e seus anexos, podendo rescindir o
contrato ou outro anstrumento legal em decorrência da sua inexecuÉo parcial ou total, sem
prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

13.0 DO RECEBIMENTO

13.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei n" 8.666/93, na
seguinte Íorma:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediente
termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes em até'15 (quinze) dias da comunicação escrita
do contratado, contados da efetiva execuçâo, para eÍeito de verificaçáo da conformidade do
serviço com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
constando das seguintes fases:

a.1) CompÍovaÉo de que o serviço atende às especificaÇões mínimas exigidas ou aquelas
superiores oferecidas.

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaÉo, ou vistoria que @mprove a adequaÉo do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 desta Lei.

b.í) § 30 do art. 73 da Lei, O prazo a quê se refere a alínea b do inciso I (recebimento
definitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

b.2) Na hipótese de a verificaÇão a que se refere a alÍnea'b" não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamênto do prazo.

13.2. O seNiço poderá ser rejeitado, no todo ou em perte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos, a
contar da notificâÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÉo das
penalidedes.
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13.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

13.4. A CONTRATADA e responsávêl por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presençâ de Íiscalizeção ou pelo acompanhamento da execuÉo por
órgáo da Administração.

13.5. A aceitaçáo provisória é condiÇáo essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do
serviço, que será atestado pelo Fiscal;

13.6. O recebimento provisório do serviço não constitui aceitação do mesmo;

13.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o serviço sêrá reJeitado, ficando o custo por
conta da empresa executora, sem prejuízo de aplicaçáo das penelidades cabíveis;

13.8. O recebimento do serviço não desobriga a CONTRATADA de refazer, caso constatado,
posteriormente, má qualidade, vicio ou defeito, ficando sujeita às penelidedes previstas na
legislação aplicável.

1,1.0 QUALTFTCACÃO rÉCrrCl
A qualificaÉo técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaçáo dos
seguintes documentos:

14.í Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbenismo - CAU, da sede da emprese licitante, tanto da
empresa quanto do profissional responsável técnico;

14,2 Capacitação técnico-pÍoÍissional: Comprovaçáo da empresa licitante possuir, em

seu quadro permanente na data prevista paÍa a ÍealizacÁo da licitaÉo, como seu

Responsável Técnico, obrigatoriamente, 'engenheiro civil" ou 'arquiteto e urbanista"

detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por;

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidâmente averbado(s) no CREA ou no

CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certadão(ões) de AceÍvo Técnico - CAT, por

execuÉo de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação,

comprovando teÍ executado serviços referentes às parceles de maior relevância abaixo

especiÍicadas:

Comprovação de erecução de serviço de Terraplanagem em pavimentação, conforme
abaixo:

. Escavaçâo mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m atê 3,0 m (média
montante e iusante/uma composiçáo por trecho), escevadeiÍa (0,8 m3), largura até
1,5 m, em solo de 1e cetegoria, em locais com alto ntvel de interferência;

Reaterro mecanazado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba:
0,8 m3 / potência: I 11 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade até 1,5 m, com solo
de 1' categoria em locais com alto nível de interferência;

. Regularização de superfÍcie com motoniveladore;

o ReposiÉo de revestimento primário com material de jazida;
.\{
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o CompactaÇão de aterros a í 00% do Proctor lntermediário CBR>40%;

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1 ,00m - Fornecimento e
instalaçáo;

o ExecuÉo de dreno longitudinal profundo para corte em solo;

. ExecuÉo de valeta de proteçâo de corte, trapezoidal;

. Bueiro metálico com chapas múltiplas MP-100, com revestimento em epóxi -
D=2,30m;

. Boce de bueiro simples tubular D=100 cm em concretoi

. Boca de BDCC 2,50 x 2,50 m;

o Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m;

. Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

o ExecuÇão de manutenção preventiva e corretiva de estrades vicinais

14.3 Comproyaçâo do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será feita

mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira

ProÍissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) quê demonstre a
identificaçâo do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão

do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em

que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, medtante declaração de

contretaçáo futura do profissional;

í4./+ Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovaÉo será

feite através do Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidào do

CREA ou do CAU, devidemente atualizados;

14.5 É vedada a indicaÇáo de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa

proponente, fato este que inabilitará todes âs envolvidas;

í4.6 Comprovação de Aptidâo de Desempenho Técnico Operacional da Licitante,

através de Atestado(s) de capecidade técnica ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa

de direito público ou privado, (Contendo a planilha que originou o respectivo atestado) ,

comprovando ter executado serviços competíveis ou semelhantes aos da presente

licitaÉo, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância abaixo

especificedas;

Comprovação de execução dê sediço de Terra plenagem, conforme abaixo:

EscavaÇâo mecanizeda de vala com prof. até 1,5 m (média montante e jusante/uma
composiçáo por trecho), escavadeiÍa (0,8 m3), larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a
categoria, em locais com alto nÍvel de interferência.................................360,00ms
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o Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (câpacidade da caçambal
0,8 m! / potência: 1 1 t hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade até 1 ,5m, com solo
de í" cetegoria em locais com baixo nível de interferência.....................360,00m3

o Regularizaçáo de superfícies com motoniveladora. ... 432.000,00rn,

. Recomposiçáo de revestimento primário com material de jazida. 54.000,00rn3

. Compactação de aterros a 1000/o do Proctor lnteÍmediário CBR>40 34.600,00m3

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1,00m - Fornecimento e
instaleÉo............ .... 48,00m

o Execução de dreno longitudinal profundo para corte em so|o.....................250,00m

. ExecuÉo de valeta de protêçáo de coÍte, trâpezoida|.............................2.000,00m

o Bueiro metálico com chapas múltiples MP-100, com revestimento em epóxi -D=2,30m.............. .....7,50m

. Boca para bueiro simples tubular D=100 cm em concreto.........,.................. Í2,00 un

o BocadeBDCC2,50x2,50m.......-................. ..................,. 1,00un

. CorpodeBDCC2,00x2,00m......................... ................... 4,SOm

o BocadeBDCC2,00x2,00m......................... ......._............2,00 um

. Execução de manutenÇão preventiva e corretiva de estradas vicinais, perfazendo
um total mÍnimo de 120,00 km

'll.Z ieclaraçao de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo X deste edital); ou

147.1 Oecleruçáo elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando

que tem pleno conhecimento das condições de prestação de serviços,

dispensando-se nesle caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão

executados;

í4.8 Declaraçáo indicando os pÍincipais equipamentos que serão disponibilizados por

ocasião da assinatura do contrato, para utilizaçáo nos serviços, juntamentê com a
declaraçáo da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condiçÕes de
produÉo plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer

equipamento que, a juízo da contratante, não apresente Íendimento satisfatório, sem que

tal substituiÉo represente qualquer ônus a Contratante;

15 DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas
e etestadas por servidores nomeados para a fiscalizaçâo do contrato e atestaçâo confoÍme
determina a Lei de Licitaçôes Públicas.
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15.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

corrente, cujo número e agência deveráo ser informados peloadjudicatário até e assinatura do

contratoi

15.3 O pagamento será realizado mediante apresenteçáo da Nota Fiscal no Setor de Protocolo

da Prefeiture Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes, situado na Avenida Presidente Vargas, No

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA acompanhada das certidÕes de regularidade fiscal

e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgáo de

Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos

materiais;

15.4. A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes reserva-se o direito de reter o

pagamento de faturas para satisfaÇáo de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e

para ressarcir danos a terceiros.

15.5. Para receber seus créditos a contratada devêÍá comprovar as regularidades fiscal e

trabalhista que lhe Íoram exigidas quando da habilitaçáo

15.6. O prazo de pagamento da Notia Fiscel será de até 30 (trinta) dias a partir da data finel do

período de adimplemento e mediante sua âPresentaçáo juntamente com os demais

documentos mencionados no Subitem 11.3, ao Protocolo Geral Municipal;

15.7. Em caso de devoluÇáo da Nota Fiscal/Fatura para correção' o prazo de pagamento

passará a fluir após a sua reapresentaçáo. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria

contratada, obrigatoriamente com o nÚmero de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, náo

se edmitindo notas fiscaisi/Íaturas emitidas com outro CNPJ;

15.8. A Contratante reserva-se o direito de Íeter o pagamento de valores para satisfação de

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiÍos.

15.9. No caso de a CoNTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência

da instituigão financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituiçáo Íinanceira

contretada pelo Município, abrir ou manter contia corrente naquela instituição Ínanceira, o

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.

Nesse caso, eventuais Ônus financeiros e/ou contratuais adicioneis seráo suportados

exclusivamente pela CONTRATADA.

15.í0. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente etestada pelo Fiscal do contrato e

servidor designedo pelo ordenadoÍ de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.o

410812016.

15.11. Caso se faça necessária a reapresentaÉo de qualquer fatura por culpa do contratado, o

prazo de 30 (trinta) dias ncaÍá suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da

respectiva reepresentação.

15.12. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que nâo deconam de ato

ou fato atribuível à CoNTRATADA, sofrerão a incidência de atualizaÉo financeira pelo IGPM e

iuros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die

15.13. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestiaçáo com a entrega do objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).os pagamentos serão efetuados,

N.
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obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

í6 DA FTSCALTZAçÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria pelo ordenador de despesas de

acordo com a Lei;

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à Íegularização

das fialtes ou defeitos obseNados;

A fiscalizaÇáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeições

técnicas ou vlcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

AdministraÇáo ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666,

de 1993;

Os atestos referentes à execuçáo do contrato deverão ser reelizados pelo fiscal do contrato e
poÍ outro seruidor de mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo titular;

Ficam reservados à fiscalizaçáo o direito e a autoridade paÍa resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no pÍesente pÍocesso administrativo e tudo o mais

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICíPIO ou

modificaÉo da contrataÉo;

í7 DACLASSIFICAÇÃOORçAMENTÁRN
Os recursos financeiros para custeâr a contratação serão própÍios de Secretaria de Obras e
Urbanismo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes e coÍreÍão por conte da
seguinte classifi caÉo orçamentária:

Órgáo: 08
Unidade: 01
Funcional: 1 5122.0109. 1.O72

Fonte: 0001
Programa de trabalho: 1.072
Natureza da Despesa: 4.4.90.51
Código: 162

í8 DOPRAZOOEVIGÊNC|ACONTRATUAL
18.1. O prazo de vigência do contrato será de '12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jornal OÍcial do Município,
Jornal Local ou de Grande Circulaçao.

18.2. O pÍazo Contratual podêrá ser prorrogado, obseÍvando-se o limite previsto no ert. 57, ll,
da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantaiose para o contratante.
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í9 DAsolsPostçôesoenas

Os serviços do Contrato deveráo ser vistoriados diariamente pelo fisc€l designado pela

Secretaria de Obras e Urbanismo, sendo a futura contratada responsável pela perfeita

execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de

acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execuçáo,

garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanÇÕes previstas no Edital e na

legislação em vigência, inclusive à responsabilizaçáo por eventuais perdas e danos causados à

Administraçáo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de novembro de 2023

ELABOÍTAçÃO:

F PEST
DIRETOR DE DEP E ENGENHARIA

CREA. 4583í MG
PoÍtaÍia: 0341202í- G

MANOEL DE SOUZA LIMA
Gtário iíunicipal de Obras Habitação e Urbenismo

Porteria 017/202í - GP SAL
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DESPACHO

À Sua Excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do
administrativo 0623 I 1-000 1.

ÇAo

Termo de Referência, referente ao processo

Seúora Secreüária,

Veúo por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo Adminiskativo

n" 06231 1-0001, cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação

de empresa para execução de serviços comuns de engeúaria, contemplando a manutenção

contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6 ,
inciso IX, da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido devidamente
APROVADO, na forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Mr.rnicipal de Obras Habitação e Urbanismo do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, 20 de novembro de 2023.

\.

Secretá
MAI{OEL DE SOUZALIMA

Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Portaria 0fin021- GP SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

rlL
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TERMO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Competente do Municipio de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo
Administrativo no 06231 í -000'l , cujo o Termo de Referência foi elaborado pelo setor
técnico responsável na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20í9, Decreto Municipal 04212018;
Decreto Municipal O54l2O18,lei Complementar no. 123, de í4 de dezembro de 2006
e alterações, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
í993, e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na
forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de
Preços visando a futura e eventual contrataçâo de empresa para execuÉo dê
seruiços comuns de engenharia, contemplando a manutenção contínua de vias
vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,EM24 DE NOVEMBRO DE 2023.

P--'-f '6*1.o"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇAÇ
N'PROC
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Senhor Secreüírio
Manoel de Souza Lima

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 062311-000I E
DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO a deflagração de Procedimento Licitatório, na

forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo n" 062311-0001, cujo objeto é Registro de Preços visando a futura e eventual

contratação de empresa para execução de serviços comuns de engeúari4 contemplando a

manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio
dos Lopes/lvÍA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintes

providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação perlinente;

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do munícipio visando

emissão de parecer prévio;

Após atendidas as determinações acima, devolvam-se os autos a esta secrelaria

requerente, para prosseguimento dos atos administrativos legais, concementes à fase extema do

certame instaurado.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, em de 24 de novembro de 2023.

P*-/{''*{^a*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

a

a

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. NU2O23 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo AdministÍativo n'. 06231 1-0001

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Término: XXXX2023 às )qhxxmin

Data da sessão: )O<D<X12023
HoÉrio: )(Xh00min - Horário de Brasílie

a

Silbârltôíto do5

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, qu_e a PÍefeitura Municip-al de Santo AntÔnio

dos LopeilMA, reãlizará licitação, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNI6A, com critério

de iulgamento mênor preço global, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal04212018; Decreto Municipal 054/2018'
daLei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes, aplicendo-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Local: Portal de Compras Públicas -
ilodo de disputa: Aberto.
Total de páginas: 30 (trinta) páginas

ubli

í. OOOBJETO

1.1. Registro de
de engenharia, con

Sêcrêtaria(s) intêressada(s):
'Secretaria Municipal de Obras Hab EU

o empresa para execuÉo de serviços comuns

do utençáo con nua de vias vicinais e logradouros pÚblicos no

municÍpio de A A, conforme detalhes contidos no termo de Íeferência

1.2. Em ext êntre as especlficaçõês deste obieto, dêscritas no

PoÍtel dê Com espêciÍicaçõês constantes de6te Edital, prevalecereo as

úrti

1.3 de am adotado será o de menor preço globel, observadas as exigências

s Anexos quanto às especificaçÕes do objeto

3. DO NC NTO

os em participar deste Pregão deverão credenciar-se' previamente' perante o

sistema eletrÔnico Provido Pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sÍtio

www. portaldecompraspublicas.com. br.

3.2. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deveráo dispor de chave de identificaçáo

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde

também deverão se informar e respeito do seu funcionêmento e regulamento, obtendo instruções

detalhadas pare sua correta utilizaçào.

3.3_ Os interessados em se credenciar no Portal de Compras PÚblicas poderâo obter maiores

informaçôes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

Avenida Presidente Vargas, n"466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ras Públicas, que atu

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem êfetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sues propostias e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusive, incluindo qualquer

transaçáo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à Prefeitura Municipal de Sento AntÔnio dos Lopes (óÍgão que promove a licitação) responder Por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, aindâ que por terceiros.

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua €pacidade técnica gaÍa realizaçâo das transeçôes

inerentes a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de ecesso

3,8. O Pregâo seÉ conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de San opes com apoo

técnico e operacional do Portal de Comp
para esta licitaçáo.

1. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregáo interes

o eletrônico

ade seja compatível como remo

o objeto desta licitaÉo, e que estqam com C mento regu plataforma Portal de

Compras Públicas

4.1.í. Os licitantes deverão utilizar o ce digital pa sso ao sistema.

4.2. Náo poderão participar

4.2.1. proibidos de participar de lici e administrativos, na forma da

legislaÉo vigente;

4.2.2. que não atend às seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangei ten presentaçáo legal no Brasil com poderes expressos paraq

receber ci

4.2.4. que sê

n min a ou judicialmente;

4.2.5 ue estej
ou

4.2.6

4.2.7 . Otgà ES

(Acórdão no 7 4-

4.3. Como cond

nas S vistas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

cla, urso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo

ars que esteiam reunidas em consórcio;

edade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇào

TCU-Plenário).

para participaÉo no Pregáo, a licitante assinalará "sim'ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaÍaçÕes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar n" 123, de 2006,

estando apta e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos pere sua hebilitação no certame, ciente da obrigatoriedadê

de declarar ocorrências posteriores;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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4.3.4. que não êmprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da ConstituiÉo;

4.4. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÉo do objeto ofertedo e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para ebertura d

encerrar-se-á automaticâmente a etapa de envio dessa docume
ública, quando, enElo,

5.2. O envio da proposta, acompa nhada dos documentos de habil te Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar va

os impostos, texas, fretes e demais despesas decone ecimento d

5.4. Os valores ofertados serão fixos e irreaju durante trato, e ser ofeÍtados

com, no máximo duas casas decimais apÓs a vírg

5.5. Quantidade a ser registrada, nunca inferior I previ spostos no Termo de

Referência (ANEXO l) sob pena de ficação

5.6. Considerar-se-á que os P

assegurar a justa remuneraÉo da

pela licitan completos e suficientes para

rvrço imento do obieto

5.7 . No campo descriÉo detalhada isponibilizado no sistema eletrônico,

devem ser incluÍdas
(especificeções etc.).

flas ao perfeito detalhamento do objeto

5.8. Os licltantes de os documentos de habilitação que constem do

SICAF, asseg aos isl o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas

5.9. As Mic ueno Porte deverão encaminher a documentaÉo de

a

rma que já m incluídos todos

rma

resa

habilitaÉo, aind alg de regularidade fiscal e trâbalhista, nos termos do art

43, da LC no

5.1 panhar as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessáo

pública o responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservá e q r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

5.11. Atê a ra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de h itação anteriormente inseridos no sistema;

5.12. Não será estabelêcida, nessa etapa do certame, ordem de classificeÉo entre es propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs a Íealizaçeo dos procedimentos de negociaÉo e

iulgamento da proposte.

5.13. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificedo

somente serão disponibilizados pare avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o

enceÍamento do envio dê lances.

5.14. O prezo de validede da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaÉo. A administraÉo poderá solicitar a prorrogaÉo do prezo de validade da proposta,

sendo facultada ao licitante a aceitaçáo.
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7. DA
LANCES

5.15. Considerar-se-á que o valor do objeto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os
lances formulados pela licitante sáo completos e suficientes para assegurar a justa remuneraÉo
sobre o fomecimento/prestaçáo de serviços, obieto desta licitação, incluindo os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza, tais comoi Íretes, encargos socaais, trabalhistas e
fiscais; despesas de transportes, locomoçáo, alimentação, hospedagem e quaisquer outras,

segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às

especificaçóes do objeto licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o Preenchimento, no sistema eletrÔnico,

dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item;

6.1.2. DescriÉo detalhada do objeto, contendo as inform

de Referência.

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas n

6.3. Nos valores propostos estarão inclu os os o ars, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, come
indiretiamente.

quarsquer s que incidem direta ou

6.4. Os preços ofertedos, tanto na inicial , qua etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do licitente, náo lhe ndo o dire pleitear qualquer alteração, sob

alegaÉo de erro, omissão ou qual ou xto

6.5. O prazo de validade da pro (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo

ABERTURA DA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -1O

ilares

inculam a a

7.1. A abertura pre lic ar-se-á em sêssão pública, por meio de sistema eletrÔnico,

na data, horá lin ital

7.2. O Pregoei Íâa apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não tejem em de os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios

tn nao se asespecificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência

7 .2.1 cl a a píoposta que identifique o licitante

7.2.2. A será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanham m tempo real por todos os participantes

7.2.3. A não de assificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efêito na fase de aceitaçáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etape competitiva, os licitantes deveÍâo encâminhar lances exclusivamente por

meio do sisteme eletrônico, Sendo imedialamente informados dO seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7 .5.1 . O lance deveÉ ser ofertado pêlo valor global.

Avenida Presidente Varges, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lancês, que incidirá tanto em relaçáo

aos lanoes intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$

í00,00 (cem reais).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentaráo lences públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7.10 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez utos e, após isso, sêÉ
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofe

do período de duração da sessão pública.

n sl

p

div

adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital

os dois minutos

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de o dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou env período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário

7.12 Não havendo novos lances na forma estabe ano anter sessâo públicâ

encerrêr-se-á automaticamente

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a Éo au a pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de io, justificad te , admitir o início da sessáo pública

de lances, em prol da consecuÉo do m reço

7.14. Não serão aceitos dois o rs de mesm lor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lug

7.15. Durante o transcu sessáo ,os serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance regi çáo do licitante

7.16. No caso de n o o decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrôn po acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances

7 .17 . Quand
dez minutos, a

letrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

bl su nsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas a comun regoeiro aos participantes, no sÍtio eletrÔnico utilizado para

7.18.
e seu

7.19.

7.20.

sa

Caso não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostja

Encerrad etape de envio de lances da sessão pública, o prêgoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pare que

sêja obtida melhor proposta, vedada a negociação êm condições diferentes das previstas neste

Edital.

7.20.1 . A negociaÉo seÍá realizeda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 .20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (tr€3) dias útêis,
envie a proposta adequada ao últrmo lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhede,

se for o caso, dos documentos complemenlares, quando necessários à confirmaçáo daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

Avenida Presidente VaÍgas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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7.21. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encenada a etapa dê negociaÉo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obseÍvado o disposto no parágrafo

único do art. 70 e no § 9o do aÍt. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela

administraÉo para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentiar as lcios que

Íundamentiam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da pública a rea lizaÉo de

diligências, com vistas eo saneamento das proposta pública'
quatro h

poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no o, de antecedência,

e a ocorÍência será registrada em atai
8.5, O Pregoeiro poderá convocar o licitante nviar docu digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no de 02(d ua ras, sob pena de nâo

aceitaçáo da proposta

8.5.í.O prazo de duas se aplicâ ao da proposta ajustada ao valor final,

, se houver.mas stm, para q uer s necess

8.5.2. É facultado ao pregoeiro eÍ lecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat lo licitante sde

8.6. Se a proposta ou ficado, o Pregoeiro examinerá a proposta ou
lance subsequente, sstm de classificação.

8.7 . Havend e,o suspenderá a sessão, informando no"chaf a nove data

e horário para

8.8. O Preg rá har, r meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitánte
quea ntou o VA , com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vededa

a em des previstas neste Edital

8.8.1
'em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá n nte para que seja obtido preço melhor

o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.9. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitebilidade para cede item sào aqueles
previstos no Termo de Referência, (ANEXO l) deste Editel.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro veriÍcará e habilitaÉo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9. DA HABILITAçÂO

9.1- Como condiÉo prévia ao exame da documentaÉo de habilitação do licitante detentor de
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das
condiçoes de participaÉo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação

no certame ou a futura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) srcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniáo (www.oortaldatransoarencia.oov.br/ceis);

c) Cadastro Necional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.bÍ/imorobidade adnúc,onsultar requerido.Dho).

d) Lista de lnidôneos e o CadastÍo lntegredo de Condenações

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
lícitos Administrativos -

9.1.1 . Pa':a a consulta de licitantes pessoa ,lurídica poderá h asu Itas das

alíneas 'b", "c" e "d" acima pela Consulta Consoli Pe TCU

(https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/)

9.í.í.1. Caso conste na Consulta de Situaçáodo a existê de Oconências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para ve se ho de por das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpedit retas

9.1.1.2. A tentativa de b

similares, dentre outros
urla será verificâda poÍ meio ulos socie linhas de fomecimento

o 1.2. Constatada a existência de sa ro rep o licitante inabilitado, por falta de

condiÉo de participaÉo

9.2. Caso atendidas as condiçÕes ctp dos licitantes será verilicada por

meio do SICAF, nos docu relea idos à habiliteÉo jurÍdica, à reguleridade

fiscal e trabalhista, à qual eira e habilitaÇáo técnicâ

9.2.1. É dever do I prevra comprovaçÕes constantes do SICAF para que

na a da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a

umentaÉo atualizada

9.3. Havendo a necessidede de envio de documentos de habilitaçáo complementares,

necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitaÉo.

necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante

docu tos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade

do documento

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante fot a mal.iz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos
que, pela própna natureze, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maÚiz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitrnte metriz e filial com diferenÇas de números dê

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do

recolhimento dessas contribuiçôes.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.9, os licitantes deverào encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaçáo rêlacionada nos itens a seguir, para flns de habilitaÉo:

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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lusive aq

9,8. Habilitaçãojurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cergo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso dê sociedade empresária ou empresa individual de responsebilidade limitade -
EIRELI/SLU - Sociedade Limitada Unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. No ceso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradores;

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciona to no Pais: decreto de
autorização;

9.8.5. Os documentos âcima deverão estar acompanhado de ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Físicas, conforme o câso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazen nal, med resentação de certidâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita I do Brasil ) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), e a todos itos tributários federais e à Dívida
relativos à Seguridade Social, nosAtive da Uniâo (DAU) por elas admi istra

termos da Portaria Conjunta no 1.7 e02 14, do da Rêceite Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Na

9.9.3. prova de regularid o Fun êmpo de SeÍviço;

ded
perante e justiçe do trabalho, mediante a

lhistas ou certidâo positiva com efeito de

dão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

rese cttanle, comprovando a regularidade para com a Fazenda

dão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
do domicllio ou sede da empresa licitante, comprovando a

9.9.4. prova de i

apresentação de
negetiva;

9.9.5. CeÍtidão
Estado do dom
Estâd al

9.9 N

Es

nex cl

ad

E

tên
n

regularid ra nda Estadual

9.9.7 ativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade eco expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dlvida Ativa do
Município, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipel.

9.9.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicilio ou sede, ou outra equivelente, na forma da lei;

9.9.10. caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá aoresenter toda a documentracão exigida para efeito de comprovaÉo de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente elguma restriçào, sob pena de inabilitaçáo.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.9.11. Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal ou tÍabalhista, sêrá
assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedoÍ do certame, para a regularizaÉo da documêntaÉo

9.9.12. A possibilidade de que se aplica o item enterior, refere-se táo somente às empresas
enquadradas como Microempresas ou Empresâs de Pequeno porte, em atendimento a Ler

Complementar 12312006.

9.10. QualiÍicaçãoEconômico-Financeira.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociel, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais
quando enceÍrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

9.10.1.1. no caso de empresa constituÍda no exercÍcio social vigente, a tação
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

9.10.2. A comprovaçao da situaÉo financeira da em
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

resultantes da aplicaÉo das fórmulas

Ativo Circ
Prezo

+ Realiz

LG=
Circula assivo Não

ci

A otal

SG=
stvo u lante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

m resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

de

constete
CorÍente

nte obtençáo
(L periores a 1 (u

de
e;

de
m)

ngo

9.1

Índ

q

G r(LG lvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo comprovar,

cons os ra a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou to uido mínimo de 10% (dez por cento) do velor estimado da contratação ou

do item pertine

9.10.4. Certidão negativa de fâlência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa iurídica ou de execuçáo patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes

da data da sessão pública ou que seja dentro do p[azo de validade constante da própria certidão.

9.10.4.1. Em câsos em que a certidâo a que se refere o item anterior venha
a ser apresentada na forma positiva, o licitante deverá apresentar, além

do referido documento, o plano de recuperaÉo judicial, devidamente

aProvado.

9.í0.5. A empresa licitante que einda não encerrou o seu primeiro exercÍcio social, por ter sido

constituída da menos de um ano, deverá apresenter, em substituição ao Balanço Patrimonial, o
Balanço de Abertura devidamente registÍado na forma da lei.

Avenida Presidênte VaÍgas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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jusante/uma composição
de 1a catêgoria, em locâis
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c'd'dcdcÍodo 
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9.11. QualiíicaçãoTécnica

9.1 1.1 A qualificaÉo técnrca dos licitantes será comprovada mediante a apresentaÉo dos
seguintes documentos:

9.í í.1.1. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante, tanto da empresa quanto

do profissional responsável técnico:

9.11.1.2. Capacitação técnico-protissional: ComprovaÇão da emprese licitante possuir, em seu

quadro permanentê na data prevista pare a realizaÉo da licitaÉo, co Responsável Técnico,

obrigatoriamente, 'engenheiro civil" ou "arquiteto e uÍbanista" d Atestado (s) de

Responsabilidade ou Capacidade Técnice, fornecido(s) por; .lu rco ou

privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU panhad

Certidão(óes) de Acervo Técnico - CAT, por execuÇáo de ca

ao objeto desta licitação, comprovando ter executa rvt rentes à

relevância abaixo especificadas

a(s)

9.í2. Comprovação de execução de
abaixo:

iço de T

Escâvação mecenizada la

semelhantes

rcelas de maior

gem om mêntação, confomê

maior ,5 m até 3,0 m (média montante e
,8 m3), largura até 1,5 m, em soloo d

nt rência;

deira hidráulica (cepacidade da ceçemba: 0,8
,5 m, profundidade até 1,5 m, com solo de 1âmr / potê

categori a ts alto nÍve rferência;

za upe m motoniveladora;

Re e o com material de jazida;

Com 100% do PÍoctor lntermediário CBR>40%;

bo de comercial para drenagem - D=1,00m - Fornecimento e

no longitudinal profundo para corte em solo;

de valeta de proteÇáo de corte, trapezoidal;

Buei ro lico com chapas múltiplas MP-100, com revestimento em epóxi - D=2,30m;

Boca de bueiro simples tubular D=100 cm em concreto;

Boca de BDCC 2.50 x 2,50 m;

Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m;

Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

Execuçâo de manutenÉo preventiva e corretive de estradas vicinais

9.13. Comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, será Íeita

Avenida Presidente Vargas, no466, Cêntro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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mediante ópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a

identiÍlcação do proÍissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidâo

do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou Contrêto de Prestação de Serviços, em

que conste o profissional como técnico responsável, ou ainde, mediante declareÉo de

contrataÉo futura do profissional;

9.13.1. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal

comproveÉo será feita através do Requerimento de empresário ou ato

constitutivo da mesma e Certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizados;

9.13.2. É vedada a indicâÉo de um mesmo res is de uma

empresa proponente, fato este que inabil as as

9. í 3.3. Comprovação de Aptidão nho Técn Operacional da

Licitante, através de a )deca técn u certidáo(ões)

fornecido(s) por pessoa de direi oup provando ter executado

serviços competíveis o semelha da prese iteção, limitadas estas,

exclusivamente, às de maior re ia abaixo especificedas;

9.14. Comprovação de ão iço d plênagem, conÍormê abaixo:

a

SiltotrúJo dot

Escavação
composiÉo
câtegoria

ecom

m de va 1,5 m (média montante e jusante/uma
larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a

m 360,00m"

rro m la com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba: 0,8
ms ncta hp), de 1,5 a 2,5 m, profundidade até 1 ,5m, com solo de 1â

ml ível de interferência .,360,00m"

432.000,00m,

..54.000,00mr

..34.600,00m3

Regu es com motoniveladora

mento pÍimário com materiel de jazida

de a 100% do Proctor lntermediário CBR>40

lo-1-'ill1 ol11 ll"l"ll' ':l':' - ::1à:3'ffi*o "
de dreno longitudinal profundo para corte em solo 250,00m

ExecuÇáo de valeta de proteçáo de corte, trapezoidel ...........................2.000,00m

':::: '::t::".::.:m 
chapa_s. múrtielal 

'"_]oo: l"' l":":l''* "T :luli"8#'to'
Boca para bueiro simples tubular D=100 cm em concreto........................... 12,00 un

Boca de BDCC 2,50 x 2,50m....... .......... 1,00 un

Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m............... .............,..............4,50m

Boca de BDCC 2,00 x 2,00m....... ......... 2,00 um

ExecuÉo de manutenção preventiva e corretiva de estradas vicinais, perfazendo um
total mínimo de 120,00 km

Avenida Presidente Varges, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.í5. Declaraçáo de visita e recebimento de informaçÕes técnicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo Vl deste edital)i ou

9.16. Declaraçáo elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem

pleno conhecimento das condiçÕes de prestação de serviços, dispensando-se neste

caso, efetuar visita ao local onde os serviços serào executados;

9.17. Declaração indicendo os principais equipamentos que serão disponibilizados por

ocasiâo da assinatura do contrato, para utilizaÉo nos serviços, juntamente com a

declaração da Proponente de que os equipamentos serão

de produçáo plena, obrigando-se, imediatamente, caso ve

equipamento que, a juizo da contratante, não ap rendim

tal substituiçáo represente qualquer ônus a

9.18. DEMATSTNFORMAçÔESCONCERNEN

9.18.1. A existência de restriçáo relativamente à reg

licitante qualificada como microempresa

ntados em condi çôes

ir qualquer

que

fiscal e hista nào impede que a
emprese d o porte a declarada vencedora,

iatamente posteÍior à fase de

minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

a nova data e horáío para a continuidadê da mesma.

uma vez que atenda a todas as demais cias do ed
9.18.2. A declaraçã o do vencedor
habilitaÉo.
9.í8.3- Caso a proposta

ou empresa de pequeno

à regulandade fiscal e tra
após a declaraÉo d
período, a critério da
de justificativa

9.18.4. Haven
suspenderá a
9.18 Será ine

m

id ean
a o'c

no mom

meis vanta a nte qualificada como microempresa

e uma vez ta cia de alguma restrição no que tange
nvocada para, no prazo de os(cinco) dias úteis,

çâo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
blica, quan requerida pelo licitante, mediante apresentaÉo

citan não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
igidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edi

9.18.6 dimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitente será

declarado or

í0. DO ENCA HAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

í0.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1 .2. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considêraÉo no

decorrer da execuÇão do contrato e aplicaÉo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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10.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

10.2.2- Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoÍes expressos por extenso, prevaleceráo

estes últimos.

10.3. A ofeÍta deverá ser firme e precisa, limitade, rigorosemente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÉo que induza o julgemento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nâo corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta

de outro licitante.
10.5. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o lor e os documentos
complementares estarão disponÍveis na internet, após a homologaçáo

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de
quelificada como microempresa ou empÍesa de peq

prazo de no mÍnimo tÍinta minutos, para que qualq ue
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, ca eo Pregoe

o fiscal e lhista da licitante
se for o câ rá concedido o

de recorrer, de
r quais motivos,

a inte
ões) p e

de motivaçâo da intenÉo de recorrer, pa

1 1.2.1 . Nesse momento o Pregoe o
condições de admissibilidade do recu

11.2.2. A falte de man

a tem stividade e a existência
idir se admi ão o recurso, fundamentadamente.

ursal, mas apenas verificará asrá no

à intençáo de reconer importará a

rá, a partir de entiio, o prazo de três dias para

decadência desse direito

11.2.3. Uma vez ad o
epresêntar as
para, querend

motiva icita

, o reco
istê ico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

,ões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,sen
que começarão rdo do do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos in iS de seus interesses

11 thi do invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11 .4 sso ecerão com viste fÍanqueede aos interessados, no endereço
constan

12, DA RA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos antenores à realizaÉo
da sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dêle dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaÉo do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado venc€dor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento êquivalente ou não comprovar
a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do ert. 43, §1o da LC n" 1232006. Nessas hipóteses,

serão adotedos os procedimentos imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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12.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

12.2.1. A convocâção se dará por meio do sistema eletrônico ("chet"), e-mail, de acordo com a fase
do pÍocedimento licitatório.

12.2.2. A convocaÉo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF bem
como sobre aquele(s) informado nos documentos/propostas apresentados durante a sessão, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cedastrais atualizados.

í3. DAADJUDICAçÃO E HOiiOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado r ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiÉo de recurso, ou pela autoridade competente, decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constateda a reg

competente homologará o procêdimento licitatório
atos p

í4. OA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execu a presen taçáo

í5. OO TERMO DE CONTRATO OU MENTO LENTE

í5.1. Após a homologaÉo da li ndo real contrataÉo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumen

í5.2. O adjudicatário terá o prazo ctnc

aau ridade

contados a pârtir da data de sue
mento equivalente, conforme o caso

b pena de decair do direito à contrataÉo, sem

para comparecer peEnte o órgáo ou entidade para a
ite do instrumento equivalente, a AdministraÉo poderá

Adjudicatária, mediante correspondência postal com

convoceÉo, para assinar
(Nota de Empenho/CaÍta
prquízo das sa

15.2.1. Alternativa

de Co

con
assinature do
encaminhá-lo

o
st

eviso de recebi
(cinco) dias, a co

'15

sol

15.3. O
implice no

15.3.1 . referid
estabelecida as d

oe nico, para que seja assinado ou acêito no prazo de 05
de bimento

su anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
o e aceita pela Administração

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicâda,
de que:

está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÉo de nêgócios ali

ções da Lei no 8.666, de 1993;

d

ecr

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus anexos;
í5.3.3. a contrateda rêconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstias nos artigos 77

e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contrataÉo se encerra no final do exercício financeiro, prorrogável
conforme previsáo no instrumento contratual ou no teÍmo de referência.

15.5. Ne assinatura do contrato, será exigidá a comprovação das condiÇÕes de habilitaçáo
consignadas no editel, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contreto.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÉo não comprovar as condições de habilitaçáo
consignadas no edital ou se recusar a assinaÍ o contrato, a Administraçáo, sem prejuÍzo da aplicação
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem dê classificâçào, pera, após a comprovaçáo dos requisitos para

habilitaÇáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita e negociaçáo,
assinar o contrato.

í6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1, As obrigações da Contratante e da Contratada sào as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato, quando foÍ o caso.

17. DOPAGATENTO

17.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecid de Referência,
anexo a este Edital.

18. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS.

18.1. Comete infraÉo administrativa,
licitante/adiudicatário que:

nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o^,*\f
18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prão de validadeE-propostiai 7

18.1.2. apresenraroocum"n,"rao{ \
18.1.3. deixar de entregar os documentos exi idos no certame;

18.1.4. ensejar o rtam a execuÉo objeto;

18.1.5 não menlivêr a orooosta:\-.
18.1.6 comêter freude fiscal:\rE--- L
18.1.7. . comportar-se de modo inidôneo;

-. -, 
..-

18.2. Considera-se Sportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condiçôes de participaÉo, quanto ao€nquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitaÉo, mesmo após o encerramento da fase de lances.
18.3. O licitante/adi,u_d_lcátário gg.e cometer qualquer des infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujelto, qeqt prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
t 8.{&lyertenciàfor ãGs eveslassim entendides como aquelas que náo acarretarem prquízos
signiÍicâtivos ao objeto da contrataÉo;
18.3.2. Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta dó-iiãitant"iÇ
18.3.3. Suspêffiâo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
18.4. DeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinentes da puniÉo ou até que seia promovada a reabilitaÉo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;
18.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contÍaditório ê a ampla defesa ao licitante/adjudicetário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18.6. A autoridade compêtente, na aplicaÇáo das sançÕes, levará em consideraÉo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educátivo da pena, bem como o dano causâdo à Administreção,
obseÍvado o princÍpio da proporcionalidade.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

15



_=-----
la

sailo Ânt&do dc

ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CN PJ: 06.1 72.72010001 -10
18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando foro caso, serão inscritos na DÍvida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

18.8. Caso a Contratente determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a
conteÍ da date do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
í8.9. As sançÕes equi previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidás cabíveis.
18.10. As infraÇões e sanções relativas a atos praticados no deconer da licitação estÉio previstas

no Edital.

í9. DA IMPUGNAç Ão Ao EDITAL E Do PEDIDo DE ESCLARECIMENTO

19.í. Até 03 (três) dias úteis antes de data designada para a abertura
pessoa podeÉ impugnar este Edital.

pública, qualquer

19.2. A impugnaÇão DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAM por F no
sistema www.oortaldecomDrasDublicas.com.br

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos respon elaboraÇão Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até ras os da de recebimento
da impugnaçáo

19.4. Acolhida a impugnaÉo, será deflnida e publi a data pa izaçáo do certame

19.5. Os pedidos de esclarecimentos tes a este p o licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteri data desig para abertura da sessâo pública,

icado no Edital.exclusivamente por meio eletrôni nte endereço

19.6. O pregoeiro Íesponderá aos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento ido, e p ul Ídios formais aos responsáveis pela

elaboraÇáo do edital e

19.7. As impugna de esc náo suspendem os prazos previstos no

certame

de sus à impugnaçáo é medide excepcionel e deveÉ ser
nos do cesso de licitação

19.8 resposta os clarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
pa aad

20. S ES GERAIS

20.1. Da pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na date marcada, a sessão será automaticamente transferida pera o primeiro

die útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comuniceção em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarâo
o horário de Brasília - DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, etribuindo-lhes validade e eficácia
parâ fins de habilitaÇáo e classificaÉo.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÇão.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente
da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dies de expediente na

Administração.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nào o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados rsonomra e
do interesse público.

20.1O. Em caso de divergênciâ entre disposiçÕes deste e de seus a ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

20.11. O edital e seus anexos estáo à dispos tn os no en o: Praça Abrãoo
Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão de Lic
08h00min às 12h00min, para consulta prese no entant
disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes e Portal
Executivo Municipal (www.stoantoniod ma.gov.b
www. portaldecompraspubli€s.com r,e no sistem
Maranhão, onde poderão ser cons ou s g ratu ita te

20.12. lntegram este Edital, para fins

2d a6e Ía, no horário des
arquivo(s) está(ão)
sparência do poder

s

plataforma de pregão eletrônico:
Tribunal de Contas do Estado do

uintes anexos

20.í2.1. ANEXO l-Te

20.12.2. ANEXO el

20.12.3. ANEX

cra

de de ContÍato;

o Íutura;

o incipais equipamentos

VISI técnica;

a de dispensa de visita técnicâ;

20.12.4. AN Decl de

20

20

20

20

12.5. ANEX

EXO Te

12

12.8 o uta da ata de registro de preços

Santo Antônio dos Lopes/MA, XX de rc(XXXX de 2023

MANOEL DE SOUSA LIiIIA
SecretáÍio Municipal de Obras, Hebiteçáo e Urbanismo

PORTARIA N", O1 7/2021 -GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA E DEi'AIS PEçAS TÉCNICAS

O arquivo conespondente ao termo de reÍerência foi incluído como documento destacado
do edital, nos seguintes meios: Portal da transparência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos LopeyMA, Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCUMA CCONTRATA e Portal
de compras públices, sendo esta última a plateforma paÍa a rcalizaçào eletrônico

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO XX2O23

r(a

srtb fttônlo dos

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

Praça Abraão Ferreira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

REfETENIE: PREGÃO ELETRÔNICO NO XX2O23

Prezados Sênhores,

1. Tendo examinado minuciosamente as normas espec ÍÍicas do P
cujo objeto consiste na futura e eventual contrataÉo d a'lu de
serviços comuns de engenharia, na área de manuten ial, com do se de
manutenÉo preventiva e corretiva, reparaÇáo, ad e modern o de instalaçÕes,
estruturas e ambientes, prédios e logredouros ra atender necessidades do
município de Santo Antônio dos LopeíM4., e
lá estabelecidas, passamos a formular a segu

mar imento dé as as condições
roposta:

AS INFORMAçÓES ABAI O INDISPE ts

P A: R0 .(

unitános e totars dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
R$), os tributos, custos de frete, encargos fiscáis, trabalhistas, comerciais e

23

,_

q
ídos

uatsquer despesas incidentes sobre o objeto da licitaçáo

3. Declaro con r a legislaçao de regência desta licitação e que os serviços serrão prestados
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de ____________: , dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". xX12023

(local e data)

(Nome e assinetura do responsável de emprese)

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO il

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
XXXXXX, DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o n.
XX-XXX.XXXXXXXJXX por intermédio do(a) Secretaria ........, com sede no(a)

na cidade de .........................
.......(cargo e nome), nomeado(a)

/Estado, neste ato
representado(a) pelo(a) ia no , de ..... de

inscrito(a)de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(e)
no CNPJ/MF sob o no sediado(e) na em

r.(a)doÍavantê designada CONTRATADA, n Íep
o, portado(a) da Carteira de ldentidade no

tendo em vista o que Administrativo no

, de 21 nho de 1993, da
ermo de , decorrente

nunciad

, expedid
noP

e em observância às disposiçÕes
Lei no í 0.520, de 17 de julho de 2002, resolvem cele o pre
do Pregâo no ..........120...., mediante as cláusulas

í. CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO

ndições a

CPF no

2.CL^

1.í. O objeto do presente Termo de éo
quantitativos estabelecidos no T de ia, anexo

........, conforme especificaçÕes e
Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincu ao , identificado no preâmbulo e à
proposta vencedore, inde tem tra

1.3. DiscriminaÉo ob

1.4

USULA DA NCÊ

2.'t. o p oa Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
início na e encerramento em I I , prorrogável

o § Lei no 8.666, de 1993

3. cú - PREçO

3.1. O presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valo ma estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçáo contratual, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos socieis, trabalhistas,
previdênciários, fisceis e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obreto da contratação.

3.3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

3.4. As despesas decoÍrentes de presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
classificada conforme dotaÉo orç€mentária abaixo especificada:

órgão xxxx»o«»q»«)«»«»mooooü)m([b(
Unidade Orçamentária xxxxx»qxxxxxxxxxb«)@o«)o«)«xxxxx

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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s a

Smb fnúio dos

Função

Sub-Funçào

Programa

Projeto Atividade

Clessificaçáo
Econômica
Fonte de Recurso

7. CúUSULA OITAVA. ENTREGA

7.í. As condições de entrega e
Referência, anexo ao Edital.

S. CLAÚSULA NONA. FISCALIZA

xxxxxxx»o«xxx»(nocüxxxno(x)«xxxxx

xxxxxxx»oooüxfixno(xxxxx»(»o«)«n(

xxxxxxx»ooooü»(x»«xxxx»«»«x)«)«
xxxxxux.bü)mo«mooo«x}c(xbo([.u
xxxx)oüx§x)oooom(x»o«)oü)o«x)oo(

4. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4-1- O pÍazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de
ReÍerência.

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual
Referência, anexo a estê Contreto

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECU

6.1 . Nâo haverá exigência de garantia de peÍe e

imento do o

de

aquêlas previstas no Termo de

ada por Comissão/RepresentanteexecuÇâo
estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital

9. CLÁUSULA ctM BR DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

E e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo9.1 . As sda
de Referê do

í0. ULA EI - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

à execuçáo do contrato são aquelas previstas no Termo de
R Edital

11. CúUSU ctMA SEGUNDA - RESCISÃO

Termo de Contrato poderá ser rescindido11.1. O p

11.1.1. pot ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situaÇões previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com es consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem preiuÍzo da aplicaçáo das sançôes previstas no Termo de ReÍerência,
anêxo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n'8.666, de 1993.

11.2. Os casos dê rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de'1993.
Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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í1.4. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

1 í .4.1. Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1í.4.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES

í2.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execuÇão dos serviços/fornecimento sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í3. CúUSULA DÉGIHA QUARTA - ALTERAçÔES

13. í . Eventueis alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina d

p

í6. DA RETE D

16.1. São a
no1.23412.0 da

1993

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas
ou supressÕes que se Íizerem necessários, até
valor inicial atualizado do contÍato.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela

ições
25% (vinte

8.666, de

is, os acréscimos
co por cento) do

undo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993 Lêi no 10.5 2002 e dêmeis normes federeis de
licitações e contratos administ tvos rmas e pnnc gerais dos contratos

í5. CLÁUSULA DÉCIÍUA SEXTA -
15.l.lncumbirá à CO ANTE ct cação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial de io dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessários, no 1993

RATANTE

RENDA:

con disposiÇões previstias na lnstruçáo Normativa RFB
Normativa no 2.14512.023 que obriga os órgâos da

ireta estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas
efetuar a retençáo, na fonte, do imposto de renda sobre os
às pessoas físicas e jurÍdicas pelo fornecimento de bens ou

inistraÉ
e

u

em geral, inclusive obras de construÉo civil

17. CúUSU CIMA SÉTIMA - FORO

17.1.Éeleito Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela

conciliaÇáo, conformê art. 55, §2" da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuedo, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em oÍdem, vai assinado pelos contraentes.

de.......................................... de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Sento Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO NO XX2O23

SilbÂÍtHo do6

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA

Para casos em que a empÍesa nâo possuÍa vlnculo empregatÍcio com o responsável técnico

A empÍesa ..., inscrita no CNPJ sob o no

..............dec|ara que, se esta empresa ultÍapassar todas as
firmará contrato com profissional para atuar como responsá
Ílrmamento do contrato

rco

, localizada
certame,

or ao

Local , dia, mês e ano

RESPONSAV GAL

argo/Fu

áo social

Avenida Presidente Verges, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N' XX2O23

RELAçÃO DOS PRINCIPAIS EQUIPAMEN

UTILIZAR MODELO PRÓP

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N' PU2O23

TERMO DE VISITA TÉCNICA

A empresa inscrita no CNPJ sob o n"

, representada pelo Sr.(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade ou CNH no

e do CPF no. DECLARA, participaÉo no

Pregão eletrônico no. )1X2023, que realizou visita técnica no MunicÍ tônio dos

Lopes/MA, onde puderam ser analisadas e dirimidas qu rcas de
manutençáo predial, conforme detalhes apresentados no de Refe edital

desta licitaçáo, de modo quê a empresa náo incorre omissões mais poderão serq

alegadas em Íavor de eventuais pretensões de inclu ou acrés dos preços

por ocíl a visita ica à Secretaria
dos Lopesi/MA, serão

DECLARA, ainda, que todas as informaçóes
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, do io de San

Nome

Cergo

SE R

Nom

Cargo

mantidas em sigilo, não cabendo divulgaçáo de quai pécies

Cidede (UF), de de 2023

REPRESENTANTE GA

PO OMPANHAR A VISITA

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO V[
PREGÃO ELETRÔNICO NO XX2O23
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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE VISITA TÉCNICA

A empresa....., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no. (informar), com
sede à (endereço), neste ato representada por seu(sua) representiante legal (nome), inscrito(a) no
CPF sob o no. (informar) e no RG no. (informao, DECLARA, para os devidos fins de comprovaçáo
junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeyMA, que a e u por nâo visitar o
local da prestação de serviços, estando, assim, ciente de todas as e técnicas e de
estrutura presentes no instrumento convocatório, náo êm aÍa
falta de conhecimento das referidas especificâções just ros

descumprimentos em relação ao edital ou contÍato, ou ,em acréscimos de

valores em decorrência de algo desconhecido

(Cidade)-(UF),_de e 2023

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO Vill

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO No xx,2o23

stsTEitA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0XX/2023
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No XXXXXXXXX2o23
PREGÃO ELETRÔNICO NO XX/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na ......, na cidade de ........, inscrita no
CNPJ sob o no....., neste ato representada pe|a......, nomeado(a) pela Portaria no...... de20..., publicada
no ............ de ..... de ....... de....., considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., processo administrativo no ........,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificaçáo por ela alcançada e nes quantidades cotadas, atendendo a previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 dejun suas alterações,
no Decreto n" 7 .892, de 23 dê .ianeiro de 2013, e em conformidade com as uir:

\-, í. DOOBJETO

1.1. A presente ata tem poÍ objeto o registro de p forme ed pregão eletrônico
02212023, que é parte integrante desta Ata, assim
transcriÉo.

a propos ora, tn ndentemente de

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E ITATIVOS

2,1. O preÇo registrado, as e
proposta(s) sâo as que seguem:

ca o objeto e demais condiçÕes ofertadas na(s)

3. DA ADESÃO À lm Oe REGTSTRO DE PREçOS

3.Í. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÍá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidede de administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediente anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificeda a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condiçÕes e es regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n.7.892, de 2013.

3,2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, opter pela aceitaÉo ou não pelo fornecimento, desde que não prejudique as
obrigaçÕes enteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes_

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, por órgáo ou

entidade, a 50olo (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitades, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerênciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.5.í. Caberá ao óÍgão gerenciador âutorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão do
p@zo parc efetivação da contrataçáo, respeitedo o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgáo náo participante

4, VALIDADE DA ATA

\-/ 4,1, A validade da Ata de Registro de Preços será d
podêndo ser prorrogâda

eses, a parti ua publicaçáo, não

cia de al redução dos preços

istrado, cabendo à Administração

praticado no mercado por motivo
egocia(em) a reduçáo dos preços

5. REVISÃO ECANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão
praticados no mercado ou de fato que el
promover as negociaÇões junto ao(s) e

5.2. Quando o preço registrado r-se
superveniente, a Administração convocará
aos valores praticâdos pelo

5.3. O prestador SETV

será libeÍado do com

5.4. Quan reÇo e
puder cumprir o sso,

5.4.í. liberar o do
de ento,
com o

5.4.2. forn

Não do êx nas n

uzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
ASS , sem ap de penalidade

ge
r-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor não
ador poderá:

isso assumido, caso a comunicâção ocorra antes do pedido

da penalidade se confirmada a verecidade dos motivos e

ecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

egociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

revistos em
custo do

ror ao
ran

5.5.
ata de registro de , adotando

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preÇos;

5.6.2. não retirâr â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇáo, sem justiflcativa aceitável;

5.6.3. náo aceitiar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercádo; ou

5.6.4. sofreÍ sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o óÍgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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5,7. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, deconente de
caso fortuito ou força maior, que preJudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificadosi

5.8.í, por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseja
estabelecidas no Edital.

o das penalidades

6.í.í. As sanÇões do item acima tamtÉm se aplicám eos i ntes ,em
pregão para registro de preços que, convocados, nâo raÍem o mrsso assumi do
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 19

6.2. É da competência do órgão gerenciador licâ penalid deco
descumprimento do pectuado nesta ata de regi de preço, nas h

descumprimento disser respeito às contratações do os partici Grso no qual caberá eo
respectivo órgão participente a aplicaÉo da penalidade

7. COND|çOES GERATS

7.1. As condições gerais do forn o zos para entrega e recebimento do
penalidadês e demais condições doobjeto, as obrigações da Adm oed o,

ajuste, encontram-se defi n R cia, ANEXO AO EDITAL

7 .2. A ata de pregáo, contendo a ÍelaÉo dos licitantes que

rrentes do
em que o

o

o
aceitarem cotar os ços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexâdanso
a esta Ate de R deP

Pare firmeza e val p Ata foi lavrada em .... (....) vias de igualteor, que, depois
\-/ de lida e achada em ras pelas pertes

Sa nio dos Lopes )«, de XXXX, de 2023

Sec. Municipal
Pon. No ii* / fi*r - ftfi*

Órgão Gerenciador

CNPJ
Representante:

Empresa Beneficiaria

Sec. Municipal

Órgâo Participante

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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TERMo DE REFRÊNCIA

í.0 rNrRoDUçÃo

1.1 Os quantitativos do objeto foram esümados pela Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e
Urbanismo, visando atender as necessidades da referida secretaria deste município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
1.2 As especificações técnicas ê quantitativos do fornecimento a serem adquiridos, est io de acordo
com o previsto no artigo 15, § 70, da Lei Federal no 8.666/93
.3 Em atençáo ao artigo 30, do Decreto Municipal no. 4212018 i ue o quantitativo do
Íornecimento requisitado leva em consideração o atendimento das n a Administraçáo
Municipal e a estimativa de aquisiÉo e sua provável utilizaÉo foi base cálculo de
consumo realizedo com base na necessidede diária dos prod sêrem

2.0 OBJETO

2. í- O objetivo especÍfico deste Termo de Referê é subsidiar ua rcalizaçáoÍ
de certame licitatório visando à contrataçáo d resa para o DE SERV|ÇOS

CONTINUA DECOMUNS DE ENGENHARIA, CONTEMP MANUTE
VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NtctPto o NTO ANTÔNIO
DOS LOPES, com execuÉo de iços de me das vias, regularizaÉo e

de todos os equipamentos,conformidade de greide de viâs vi com forneci
maquinário, máo de obre e OS peculia tipo de serviço a fim de
atingir os objetivos deste e rco se os em todas as vias e
logradouros do Município de conforme as demandas e
necessidades, para atender as de d , por um perÍodo de 12 (doze)
meses, a ser gere
exigências estabel

Sec ob Urbanismo, conforme condições e
Conforme especificações e quantidades

descritas ne êrm exos.

2.2 - Trala-se eum nharia comum por apresentar padrões de desempenho e
qualid objetivamente êm edital, por meio de especlficaÇôes
usuars rdoc da ABNT que atendam as êspeciÍicaçôes da
Prefeitura Ju

'co definido pelo jurista Marçal Justen Filho -
"..."sew

contÍ
semel
onde dem

de em si mesma, tÍata-se de uma obrigaçáo de meio,
adra peÍfeitamente no estabelecido pelo Acórdâo n'2932 do

nto, ser licitado na modalidade de pregão.. Ressalta-se que a
vias cuia demanda pelo serviço decorre repetidas vezes de forma
manter as vias em condiçôes de seguranÇa e trafegabilidade

o projetado originalmente, diferentemente de EXECUçÂO DE OBRAS
de prqetos especÍficos e próprios para a execuÉo de uma vie, levando-se

em conta entre outros detalhamentos o estudo de trafego, tipos de vêÍculos circulantes na
via a ser projetado, estudo de drenagem e bacias de contribuição, e outros.

3.0 JUSTIFICATIVA

3.1 Atualmente há ume estimetiva que o MunicÍpio de Santo Antônio de Lopes possua cerca
de 14.304 (quatorze mil, trezentos e quatro) habitantes em um território de 770,923 Km'
(fonte IBGE em sua página no link - httosi//cidades.ibqe.qov. br) e conforme mapa de
identificaçáo de vias pavimentadas e não pavimentadas do MunicÍpio de Santo Antônio de
Lopes, temos 259,32 Km de estradas vicinais, conforme apresentado no quadro ebaixo:

m
ecid

t,
/

fim
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7.900,007,901
-JÚNEO'TIVMMENTO

6.420,006,422
_ESTMDA 

LAGONERDE
5,62 5.620,003 TIBEMTO
1 1,60 1í.690,004

_SÃNÍA 
LUZLA'EÃTITU

1,65 1.650,005
_EÃIEODO 

LER]ANO
3.080,003,086 B. RAPOSOAO MORRO DO

ANGICO PRINCIPAL
590,000,597 B. RAPOSO AO MORR DO ANGICO-RAMAL 01

r550,oo055 &B. RAPOSOAO
..roRRO 

DO ANGICO-RAMAL 02I IBQO4,74 L-TOREEGOI r.3L1,32 n10 AO POV
rz.29!!D2,» \ESTRADA- (CENTR INHO CARIOLANDO)11

\
'C

.vü12 RAMAL_ (NONATO DO JocA)
,005í3

-RAÀíAL- 

(CARLOS)
00,lf.14 RAMAL- (LUIS DO,JOCA)

3,0r.INDOERRAAO PPOV. P15
671F00,67uENDA DRAMAL to) .â16
3.190,003,1s L.POV. TAMARINDO/ DIVISA DECAPTNZALL.17
í.790,001,79 *.MM-Ãt_-(ÃtrDRÊ-) §.18 v

§
8.940,00POV, LAGOINHA DOS RODRIGUES AO

\
POV

MUCAMBO- ,L
19

1265,00r20 POVc-etMORADA N
2.290,00T21 POV. SANTA EDWIRGES

MESQUITA §Rt'"
2.470,0072 POV

MES
RAIMUNDO AO

QUITA
4.980,004,98POV. BAI P U23
6650,006,6524
3.920,003,9225
7.420,007,42DAPOV. HUMAI PO26
230,000,23D'AGUAPOV OV27
5.060,005,06BR-1 DO28
2.980,002,95-NõViln'rcÃJBr§29
4.720,004,72N30
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6,60 6.600,0031

-RUA 

NoVA AO NOVA DEMANDA
2.490,002,4932 BR-135 / AV.PR BRANCO
3.720,003,27ACESSO DOCA33

1,51 1.510,00ESTRADA DE ACESSO AO POV, CENTRO DO
DOCA

u
9.240,009,24

.L,
35 SEDE SANTOANTONIO DOS LOPESAO POV

JUNCO
,005,93 §!36 SANÍANAPOV. JUNCO R3,08 t37 UAAO POV. JUPOV. OLH

\3.780IL\3,7\ §HAPOV, SAN AO POV38 uryo v\ÇVELHAEST39
Cj ,0,00SANTA TEREVELHAP40

8r0,00E.41 OA VELHAOUILHA AO
,\. t,ooPOV. PAU D'ARCO AO POV. CENTRO DO

MUNDICO
Ç42

2.940,002,94 *.POV, MARIMA-381 DO (ã.43
580,000,58 L.44 TBoNDO 02NDO 01
600,000.60 !

\
45 POV.MANGUEIRA AO POV.SANTA TERESA

TRECHO{2
3.560,00POV.MANGUEIRAAO POV

TRECHO{2
RESA6

4.300,0047 ÃPo_ElElglEngsPAC ESSO POV. JENI
7.880,00a48 ENTRODOELINOQPOV. PACAAO (.
4.360,00l(aoCENTRO DO ADELINO AO CE

RODRIGUES P
49

6,87 6.870,0050
3.890,003,8951 POV. CENT

DOS BARB(
DO

1.820,001,82EIRAc52
2,63 2.630,0053

5.010,005,01u
14.330,0014,33*ffiffiIglõlips LopES Ao Pov.t

2,52 2.520,00DA
4.250,004,25EtrI5tr[rôv:m6 OANOVA5I
3.270,003,27uúúil5ÃTÃTA VELHA58
4.920,004,92FdENIPÃpuO PO\I. MURISOCA59
5.340,005,U-P-ovlEMEN-TOÁOPOV, JENIPAPO60
2.950,002,95ESS61
4.950,004,9562 DOS BARBOSAS AO CENTRO

DOS RODRIGUES
POV

970,000,97CENTRO DOS RODRIGUES AO POV. SERRA DO
CAPIM

63

11,99u otSERRA D PIM AO
3.940,003,94POV. PI O IAO MA. 165
3.480,003,48bo O FLORESSO PON )
3.890,003,89ILIOSACES JOS67
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3.2 lmpoÉância da lJlanutençâo e Recuperação de Estradas Vicinais.

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica, além de social e
ambiental. Do ponto dê vista econômico, sáo responsáveis pelo escoamento da produÉo
agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas. Também, são através delas que
os insumos agÍÍcolas necessários à produção chegam às propnedades rurais.
O estado de consêrvaÇão das estradas influi diretamente no custo do transporte e na qualidade
do produto transportado. Trechos de estradas ruins acabam por causar danos aos veÍculos, e
às vezes até impossibilitam o tÍáfego, ocasionando a utilizaÉo de rotas mais longas e maiores
consumos de combustível. O maior tempo gasto no transporte diminui o tempo de prateleira, e
a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geram perdas na qualidade dos
produtos, impactando no seu preço final. O acesso da população rural a básicos como
educaÉo, saúde e lazer muitas vezes se dá através das estradas viciri das zonas
rurais enfrentam quilômetros de estradas para ter acesso a uma edu fato
agravado pelas péssimas condiçÕes das estradas. A n
produtos manufaturados também contribui para que essa
urbanos. O deslocamento dessas populações até os locais
dificultado pelas condiçóes des vias. A conservaÉo do
a fixeÉo das famílias no campo e a melhoria das co
manutenÉo das estradas de terra esta ligade direta ao
solo, a conservaÉo e recuperação das
assoreamento de córregos e rios. F
a preservaÇão do meio ambiente.

atoÍes estes qu m a compo

É notório que, sem uma adeq anutenÉo,
imensuráveis prguízos, aumentando operac
signiflcativo acréscimo no núme ncid e prejudican
poÍ ela servida. Conhecer tais de ue
quanto ao tipo de solo que elas ap

fe

encontra serviços é
tÍibui paredo das estra

e. No as biental, a
perda deede

rgineis às as,ad nuiÉo do
da paisagem local e

de
sed ce

executivo, pode constitui numâ rmpo
que esse estudo pode
construçáo dessas v o
e defeitos que n est
preventiva com srgnr

de deterioraÇáo provoca
dos veículos, promovendo

o desenvolvimento da região
estradas não pavimentadas,

tenÉo ou erro de projeto ou
ra sua prevenÉo e correÉo, já

m planejamento do sisteme de manutenÉo e
utura, aliâdo a uma análise das patologias

conduzir e resultar numa manutenção
no custo das corÍeçôes, permitindo um avanço no sentido

econômico das áreas rurais. Somente no Município dento
67 rurais nâo pavimentadas

3.3 O MunicÍp toA de Lopes conta atualmente com uma malha viária náo
vimenta

contínua são caracterizados pela perenidade e necessidade
de pe a continuidade do desenvolvimento, mas a necessi dade de que

nâo s tn , continuem os requisitos basilares para que se enquadrem como
prestaÉ m executados de forma contínua"

Sabe n importância que a malha rodoviária pevimentada ou não tem para o
Município, tanto m nível social (locomoçâo de pessoas) quanto econômico (transporte de
produtos, etc,), e da necessidade urgente da recuperaçâo dessas Íodovias, apontamos os tipos
de Manutençáo: Corretivo e Preventivo. lgualmente, informo que a constante manutenÉo
preventiva das vias nortêie o Município para uma redução de gastos econÔmicos com Serviços
de ManutenÉo corretiva que causam um transtorno maior em todos os aspectos para a
Administraçáo Pública e para os Munícipes.

Salientamos que o pavimento de um MunicÍpio, Estado e País tem fundamental
importância em sua soberania política e socioeconÔmica, que tanto necessita de vias para
escoamento rápido e seguro de sua produçáo seja agrÍcola, comercial ou industrial viabilizando
todas as dêmais atividades econômicas [egionais.

e
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A missáo primordial da ManutenÉo de Pavimento é um trabelho rotineiro efetuado com
o Ílto de manter o pavimento tanto quanto posslvel próximo de sua condição original, quando
da construÉo, sob condiçÕes normais de tráfego e temperatura. As tensões atuantes em um
pavimento podem ser causadas por: variaÉo de temperatura, variaÉo de umidade relativa,
pequenos movimentos nas camadas subjacentes ou adjacentes e ao tráfego.

No caso de Estradas Não-Pavimentadas, os problemas mais comuns baseiam em
Ondulaçôes, Rodeiros e Atoleiros, Areiões de Espigão, Excesso de pó na pista, Pista
Derrapante, "Costelas de Vaca", Buracos e Erosões em Ravina.

Ao longo do tempo, a deterioraçào dos elementos constituin
partir de um programa de manutenÉo, ou seja, um "(...) amp
destinadas a assegurer um transporte seguro, econômico e confo
rede" (BAESSO & GONÇALVES, 2003). Sáo três os tipos de ma ção

Manutençâo Corretiva Rotineira (MCR): respon los repa

tes d a é evitável a
lo atividades

aou

ados dos

a camada

defeitos na pista, pelas roçadas e pela limpeza d ra drenante

Manutenção Preventina Periódica (MPP):
de revestimento primário. Segundo Santo

SN

(1988), e mada é Íde de
a

uma mistura de material argiloso com granular, v de10a20cmde
espessura, colocede sobre o subleito ou sob
1 :2:5 (argile: matêrial grenular).

do su O tÍaço utilizado é

ReconstruÇão: responsável pel com a pista, a fim de elevar sua
capacidade operacional.
operaçáo dos veículos e

utau aiz (1994), cionam que os custos de
imentadas , em geral, de 10o/o a 3Oo/o

maiores que os custos em tm , isto eve principalmente devido às
diferenças nas condiçÕes de ru de

A recuperaÉo a malha viária das vias vicinais do municÍpio
se faz necessária devido municipes em reivindicar vias em perfeitas
condições de segu e peÍe Sua recuperaÉo trará beneficios no que
diz respeito a dive oodaeÍict cia dos sêrviços das redes de tÍansporte
coletivo, da ÍÊ nd de mobilidade e acessibilidade da populaçáo usuário
daqueles t eal to, ajudando a reduzir os custos operacionais do
sistema, mel o e urança dos usuários, agregando funçÕes de
desenvolvi de melhorias na infra-estrutura e qualidade de vida da

açáo bene

4 c E DADES ESTIMADAS

MANUT co DE VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A plan
a este Termo.

e quantidades, orçamento, memória de cálculo e BDI encontram-se anexo

Esclarecemos que Íoi executado estudo estimativo dos quantitativos conforme memória
de cálculo do orçamento, não sendo possível, no momento, identiÍicâr a quantidade exata dos
serviços tendo em vista a característica dos serviços, uma vez que poderáo ocorrer buracos em
vias distintas com diversidades de tamanho e profundidade. Dessa forma, os serviÇos serâo
solicitados à future contretada através de Ordens de ServiÇo a serem emitides pele Secrêtaria
de Obras e Urbanismo de acordo com as demandas apresentadas no período de 12 (doze)
meses.

la



Saúolnttrodoc

oo lvtlRlt'txÃo
truRA MUNtcrPat oe saruto lrutôrto
o6.L72.7201OOoL-LO

m

A[nuAçÃo
No Proc 0623110001

ÍnÉÍãttiRÀ àar,rí{§J\ ot

üiêd. de

5.0 ESpEcrFrcAçÃo rÉcNrcA E mEiroRrAL DEscRrrvo.

TTiANUTENçÃO CONTíNUA DE V|AS VTCTNATS E LOGRADOUROS pÚeLrCOS.

s.r -lpneseunçÃo:

As especificações aqui apresentadas têm como objetivo definir condaçÕes básicas para

o desenvolvimento dos serviços de MANUTENçÃo CoNfÍxul EM vlAS PÚBLrcAS
pAvtirENTADAs, NÃo pAvriiENTADAS, vtAs RURAIS E LoGRADouRos púeLtcos -
slnro eurônto Dos LoPEs - MA.

Para efeito de interpretaçao em câso de possível divergên rsos

elementos integrantes
seletivos de prioridade:

do contrato, deverão ser observados se9ur

1o.) Contrato;

20.) Normas da ABNT:

30.) EspeciflcaçÕes;

40.) Termo de Referência e/ou Projetos rcos, e;

50.) Normas dos Fabricântes

s.z - oenrelçôes:

5.2.1 - Objetivando o pe nmen rspos contidas ne presente especificação,

a "Contratada" obriga-se melhor assistência técnica e administÍativa,

ensejando o emp
prazos previstos

de tes à execuÉo dos serviços dentro dos
ico. A tada" deverá manter uma equipe técnico-

administrat SI de com o serv tÇo

5.2.2 - Na fa rsas proreto ou demais elementos técnicos, no que diz

respeito ao consultar por escnto a fiscalização em tempo hábil. A

ncia de ma Contratada totalmente responsável por qualquer atraso no

n

tn

5.3 -

n

o ep titudes e definiÇÕes arbitrárias a que vier adotar

serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT pertinentes a cada
5.3.1 - T
estabelecidas
serviço.

5.3.2 - A Fiscalização registraÉ qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando

es medidas corretivas cabíveis.

5.3.3 - A administração do serviço flcará a cergo de um Engenheiro responsável técnico com

vínculo com a emprese devidamente designado pela contratada.

5.3.4 - Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposiÉes da Segurança e Medicina

do Trabalho Lei No. 65í4 de 22 de dezembro de 1977 de Consolidaçáo das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de iunho de 1978.

t
/
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Custos básica, observando o cro
para efeito de mediÉo e fatura
improdutivas quando as mesmas e
para execuçâo dos servi
obras.

ao com pu uan

máquinas e equipamentos
nas as horas produtivas e

lhando nos locais designados
estiverem paradas no canteiro de

(üdê dê rodss

5.3.5 - Haverá ao longo do contrato, reuniões periódicas da Fiscalizaçáo com a Contratada,
devendo ocorrer a 13 (primeira) logo após a assinatura do contrato e posteriormente a ceda
recebimento da Ordem de Serviço, objetivando a implantaçâo geral e noímativa de execuçáo
ao longo do contrato.

5,3.6 - A condução, a alimentaÇão e alojamento do pessoal alocado na execução do objeto
deste termo sáo de inteira responsabilidade da Contratada.

5.3.7 - Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificações e
memoriais descritivos, bem como a Plenilha, bem como o locel dos serv antes de formular
a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações deco diferen ças em

totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecr çáo
dos mesmos.

5.3.8 - Placa Padrão Prefeitura: Será executada obed
'o à mode ido pe

Prefeitura, sendo ao término dos serviços removida a I inada pela çáo

5.3.9 - MediÉesi

Serão executadas medições mensais,
etestação pelo fiscal do contreto.

isão de pag após a liberaÉo e

Seráo consideradas para eÍeito mediçáo, as dades efetivamente apropriadas

e atestadas pela Íiscalizaçâo e desde o ultrapasse especificadas na Planilha de
ma

se
e financei

siderado

5

o

5.4. CANTEIRO

5.4.1 - A de pro ar poÍ conta própria, a suas expensas locais para

implantação rro e teiro de obras, todos os equipamentos, utensílios,

ferramentas e à ita execuçâo dos trabalhos

vigilân a dos materiais, maquinários e equipamentos necessários à
nsa e da empreiteira

5.5 - CAL

São a pesas indiretas geradas pela montagem e manutênÉo de uma estrutura

administrativa no local da obra para possibilitar a direçáo e a fiscalização técnica (interna e

extema) dos serviços e o controle dos custos.

São gastos facilmente vinculados às obras em andamento e, na maioria dos casos,

referentes a cada uma delas em particular, tais como:

(a) lnstalaçáo do canteiro: mobilização, acessos ao local da obra, instalações provisórias
de pequeno porte;

(b) Equipamentos da administraÇão (veículos, telefones celulares ê afins);

(c) Mão-de-obra indireta: engenheiro, encarregado de produção, vigia e demais
Íuncionários administrativos lotados no local da obra;

/
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(d) Apoio à mâo-de-obra direta e indireta, incluindo: alimentação e transporte de
funcionários dentro do local das obras;

(e) Mobilizaçôes: veículo tipo camioneta ou veiculo de passeio.

5.6 - SERV|ÇOS:

Ouanto às características técnicas, uma estrada vicinal deve apresentar, acima de
tudo, boas condições estruturais, que se refere à capecidadê de suporte, e boas condiçÕes

funcionais, Íeferente às condições de rolamento e aderência. A primeira se refere à

característica que confere à estrada capa cidade maior ou menor de não efornar frente às

solicitaçÕes de tráfego, garantida pelo uso de materiais granulares e
segunda diz respeito à prevenÉo de irregularidades da pista que i

da pista. A

sobre a comodidade e segurança do tÉfego, tais como esbu
via e pista escorregadia, garantida pelo uso de materiais (ad mate

argiloso (diminuindo a incidência de material solto), com (SANTOS 1988). Além

disso, é também essenciel um bom sistema de d negligênci a paÍa a
construçáo deste sistema tem sido a píincipal c logias as. o
abaulamento transversal da pista (o DNIT recom um valor de uitas ve é retirado
pela patrolegem sistemática: remove-se o solosu al e aÍun leito, propiciando o

acúmulo de água e deteriorando a estrada, conseque

Patologias em Estrades Não ntadas. O
relativamente nova no ramo da
(1998), no "estudo das origen

enh ue consiste,
sas, ocorrência, manifestaçáo e

apresentem um desempenhoconsequências das situações em q
abaixo do mínimo belecido" "ciência" da engenharia para

detectar eventuais patol das não pavimentadas poderá trazer grande

contribuiÉo a futu tra o Santos et al (1988), os problemas mais
comuns em uma não entadase mem

Ond R eA As ceusas principais são a falta de capacidade do

e

suble defii no a de drenagem. Seria necessário retiíar a água
acumu tar r) a camada de reforço, com revestimento primário
ou agul ue na cravaÉo de material granular grosseiro diretamente
no sublei agu mento é executado em estrades de menor porte

de áo usa principal do areião é a falta de material ligante na pista de
corngF lo, executa-se uma mistura de areia e argrla como revestimento

rio, melhorar o solo constituinte do leito

e Baixada: Nos areiões de baixada, ocorre sedimentaçáo da areia trazida de
, sem presença de material ligante ou compackÉo. Serie importante

com erosão dos trechos altos ê compactar o materialjá trazido

Excêsso de pó na pista: No mesmo caso do areiào, há abundância de materiais finos
soltos no leito da estrada. Nestê ceso, se o material do leito for areia, faz-se um
revestimento primário selante (com argila). Se o material for silte, há necessidade de se
executar o reforço do subleito com material ligante.
Rocha Aflorante: Neste caso, a camada de solo no leito é insuficiente ê pouco espessa,
seja pela má execuçáo, pela grande quantidade de blocos de rocha, por processos
erosivos ou pela constante patrolagem (apleinamento) do leito. O problema é corrigido
pela execução de revestimento primário de cobertura.

teria
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Pista Denapante: Se a pista se torna derrapante quando molhada, a causa provável é
a interaÇão quÍmica entre a argila e a água, fazendo com que a pista perca a
aderência. O agulhamento de material granular seria uma boa soluçào. Se a pista é
derrapante quando seca, falta material ligante em sua constituição. A soluÉo seria
substituir o material granular superÍicial por revestimento primário.

'Costelas de Vaca': Nas.costelas de vaca", o material granular de diâmetro entre 5 e
10 mm se acumule, formando pequenos 'morros" sucessivos, ceusando instabilidade
ao usuário. Também neste caso faz-se necessária a substituiÉo do matenal por
revestimento primário.

Segregação Lateral: O meterial granular sêm ligante é lan e acumulâdo nes
laterais da pista, causando rebaixamento do leito e possÍvel a ua na pista
O revestimento primário, neste caso, temtÉm seria a opÉo ideal

Buracos: São designados pela expulsão de partícul lidas
empoç€mento de água, causade pela má execução tura d est
As etapas de correçâo para este caso sâo: abaula transversal, e san9rasi

m materialretificaçáo, limpeza e umedecimento da pista; em cam
para revestimento primário.

Erosões em Ravina: Assim como no c.rso uracos, as s sáo es pela
falta do sisteme de drenagem. As erosõê niciam na sulcos e evoluem
para ravinas onde o solo tem baixe resistê a erosão lençol freático, é
denominada "boço roca". Neste caso, faz-se o chimento sulcos ou ravinas
com solo local compactado, os últimos 3 com material de revestimento
primário, fazendo sua com
buÍacos.

rolo. As ero pequenas são trâtadas como

5,6.1 - Terraplenagem:

5.6.í.1 - Lim

Compreend , mãode-obra e ferramentas necessárias

à execuçáo do d ento peza da área de implantaÉo da obÍa bem
como a ex od

Crd.dc de

e çáo rasteira, restos de materiais de constÍuÉo e
implantação do coÍpo estradal. Pere tanto, sãomateriais i

apresentedos
verificaçâo da

incluso

Projeto

e s
equipamentos, execução, preservaÇão ambiental,

além ritérios para aceitaçâo, rejeição e mediçáo dos serviços,
rios de caminho de serviço e bota-fora para execução doos

será de até 1,50 m, executado na faixa de domínio deÍinida no

u arbustos que não interferirem na construção e que tiverem especial valor

, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser preservados.
ASá

por razôes h

o
rs

As árvores e arbustos serão enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a
orientaçâo da fiscalizeçâo. A madeira resultante da de[rubede das árvores poderá ser utilizada
na obra (escoramentos, estacâmentos) ou doada, por proposta da fiscalizaÉo e por

determinação da eutoridade competente.

A largure da Íaixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre as cristas de
corte ou entre as saias de aterro. Executada a limpeza, será Íeita a verificação dos

estaqueamentos da estrada.
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Nenhum movimento de terra poderá ser iniciedo enquanto os serviços de

desmatamento, destocamento, limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos.

O controle dos serviços será feito pela fiscâlizaçáo mediante epreciaÉo visual de sua
qualidade.

Recomendaçóes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividuel (EPl)

Unidade de Medição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediÉo é o metro qua

5.6.í.2 - Eacavacão mecanizada de valas

A execuÉo de velas consiste na escavaÉo do terreno cordo
necessária para instelâÉo de rede de drenagem pluvial (tub concreto uindo

cotas e caimentos necessários para um escoamento ad com a finalid fazer com
que se crie um sistema de drenagem pluvial e escoame s provenien s chuvas

As valas serão executiadas ao longo das nos I rme ificado no

projeto em anexo, tendo suas características d
"in loco".

As valas devem ser abertas as dime
proieto, no sentido de jusante para m

1%, exceto quando indicada em

A operaÉo para a execuÉo

s

conforme a idades do terreno

nas estabelecidas no
com declivid ngitudinal mlnima do fundo de

consn

. Escavar com escâ eira hidrául ret

. Executar opera
segurr o p de

Para se

rltl nos trechos especficados;
material, sendo que estes dois itens devem

po ço deverão empregar-se os seguintes equipamentos

scavadeira, caminhões transpoÍtadores e
"sepo". Além dos equipamentos acima citados

manuais no tocante a acabamentos Íinais

oE
comp a

-se

everáo prever a utilizaçáo racional de equipamentos
as çôes locais e a produtividade êxigida

ng Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

o
a

Unidade de
PaÍa

ão:
firi recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico de escavaÉo

5.6.1.2 - Escavacão mecân DaÍa aceÉo dê taludea

A operaçáo de corte consistirá na escavação do material até o nível previsto para a
plataforma da estrada. O desenvolvimento da escavaÉo se processará mediante a previsáo de

utilizaçáo adequada do material ou de sua rejeiÉo, a critério da fiscalizaÉo.

Os materiais de má quelidade (turfosos, humosos, micáceos ou formados por argila

coloidal) serão rejeitados e rêmovidos.
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Os taludes de corte teráo uma inclineÉo de 2/3, salvo indicação em contÉrio
estabelecida no Projeto.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndivadual (EPl).

Unidade de Mediçâo:
Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo é o metro cúbico de escavaÉo

5.6.í.3 - Escavacão e carqa de material de iazida

O serviço de escavaçáo e cerga de material de iazida Wd do por

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e carÍegadei O SIC

seguintes composições de custos para os serviços de escâva de

. Escavaçáo e carga com escavadeira hidráulica;

. Escevaçáo e carga com trator de 74,5 kW e ce de

o Escâvação e carga com trator de 112 kW e ca ra de 3,3

Recomendações:
Uso obÍigatório de Equipamento de Proteção ln (EPr)

Unidade de Medição:
Pera fins de recebimento, nid medição é o cúbico de escavaçào, em

funçáo do volume efetivamente no

5.6.1.4 - deeca a m inhão bascula

O volume de m será carregado em caminhôes basculantes

com capacidade 0m3 19a, manobras necessárias para otimizar o

carregame
espaÇadas

nto do será realizada na pista em cargas sucessivas

rregado da obra

Recomend
Uso ob Eq de ProteÇão lndividual (EPl)

d

u

U dê Íliêd
fins nto, a unidade de medição será po[ toneleda de material

tran

5.6.í.5 valas

A umi de materiel para valas será com caminháo pipa, pulvenzando o solo a

ser revolvido para lançâmento com umidade para compactaÇão

Os materiais deverào ter um teor de umidade próxtma à ótima (t 20lo), o qual será

conseguido se.ia por espalhamento e secegem do material quando demasiadamênte Úmido, ou

por umidificaçáo quendo demasiademente seco. Em seguida, os materiais deverão ser

estendidos em camadas horizontais de espessura máxima 25 cm, em toda sua laÍgura. A
umidificâçáo e homogeneizaçáo dos materiais deverão ser efetuades, de preferêncie, durante a

escevaçáo dos mesmos.

Recomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

(,
/
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Equipamentos
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Unidadê de Medição:
Pera fins de recebimento, a unidade de mediÇâo será por metro cúbico de material

utilizado.

5.6.1.6 - Transportê com caminhão basculante

DeÍine-se pelo transporte do mateÍial de 13 categorie, escavado dentro dos'off-sets" de

terraplenagem. Deve ser trensportado por caminhões basculantes, com proteÉo superior. Sua

D.M.T. estimada será entre 10 e 20 km.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade de itledição:
Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo o

escavaçÕes e cargas e a distância medida de acord o traj

FISCALIZAÇÂO

O reaterro de valas consiste em reate

tubuleçÕes.

me eq

s previstas em projeto

o

m instaladas ass valas o

Será utilizado material de 1" ca a proveniente , exceto nas travessias de

rua, onde o mateÍial deverá ser de jazida

As operações de reaterro comp em

. Reatenar as valas onde foram i das
cÂ rguars e nâo superiores a 20 cm, e

.E
oCa
o Com SO

. Serven

deE ento de Proteção lndividual (EPl)

Uni
A ar-se-á levando em consideração o volume lançado no Íeaterro em

metro cúbico

5.6.í.8 - Reqularizacão de superflcies com motoniveladora

Esta especificeção aplica-se à regularizaÉo do subleito da via a ser pavimentada com

a terraplenagem concluídâ. RegularizaÉo é a operação que é executada prévia e
isoladamente na construÉo de outra c€mada do pavimento, destinada e conformar o sublêito,

tÍansversal e longitudinalmente.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipemento de Proteçâo lndividual (EPl).

5.6.1.7 - ReaterÍo mecanizado dê valaa
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Unidadê dê iiedição:
A mediÉo dos serviÇos de regularização será feita por metro quadredo de plataforma

concluída.

5.6.í.9 - Recomposicão de revestimento oÍimário com material de iazida

Revestimento Primário é a camada granuler composta por agregados naturais e/ou

artificiais, aplicada diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentades,

com a função de assegurar condiçôes de tráfego satisfatórias, mesmo sob condiçôes climátices

adversas.

Os materiais utilizados na execuçáo do revestimento primário r saibros,

cascalhos, rochas decompostas, seixos rolados ou náo, pedregulhos, rco-

argilosos, subprodutos industriais ou mistura de qualquer u ed
seguintes requisitos:

Devem ser isentos de matéria orgânica;

O diâmetro máximo do agregado deve ser me rg mm;

futura de rodovia e o conseqUente aproveitamento

ada estrutuÍal do pavimento, pode ser exigido para o

e expansâo máxima de 1o/o, pâtâ uma energia de

A fraÉo retida na peneira número 10 ser cons de partl duras e

duráveis, mesmo quando submetidas a à molh e secagem;

A fraÉo que passa na peneira número 40 Limite de Li inferior a 35% e

o Índice de Plasticidade com ndido entre ites de 4% í2%, sendo esta

variaçáo conelacionada com o Í luviométrico iáo, essim

Valo pen otados desde que se garante uma drenagem eficiente

ou que se u

Visand
do stimento

u

o

m ISC nt

P

T equr

ive
mo

20Yo,

co

Equi

ln iário

nto deve ser inspecionado pela FiscalizaÉo, devendo dele receber

ue não deve ser dada a autorização para o início dos serviços.

básico para a execuçáo dos serviços compreende as seguintes unidades

aprovaçâo,

O equipame

. Caminhõesbasculantes;

. Motoniveladora pesada, com escarificador;

. Grade de discos e/ou pulvimisturador;

. Caminhão irrigador equipado com bomba e barra distribuidora;
o Rolo compactador, compatÍvel com o tipo de metêrial utilizado;

. Gabaritos e régua, de madeira ou mêtálica, de três metros de compnmento;

. Outros equipamentos, a critério da Fiscalizeção, podem ser utilizados.

Execução:

§.(vatorl§imo)Altura d

x .vaté 800m

9Yo\
7Yo&

/
(+
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A superfÍcie a receber a camada de revestimento pnmário, deve estar perfeitamente

limpa e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovaçáo por parte da FiscalizaÇáo.

Os materiais previamente escavados, selecionados e carregados na jazida, devem ser
transportados em caminhÕes basculantes para a pista, sendo distribuÍdos em pilhas ao longo
da estrada.

O espalhamento do material distribuído sobre a pista deve ser Íeito através da
motoniveladora, procurando-se dar ao material a conformaçáo da secÉo transversal de
pro,eto

Durante o espalhamento do material, devem ser removidas as

superior ao máximo especificado. O material espalhado deve ter e es
com diâmetro

ada de,
no mínimo 0,10m e de, no máximo 0,20m, epós a compactaÉo

Antes dê ser compactado, o materiel deve êstar doe za

acordo com a umidade ótima obtida em laboratório. Se ho xcesso de u o material

deve ser revolvido, com motoniveladora ou com equi mistura. Se ver falta de
umidade, a quantidade de água faltante deve ser adic apa mente e ente,

enquanto o solo for sendo mistuÍado com o eq ento es de aseo bter

umidade uniforme em toda a espessura da cama compactad a

A compactaÇáo deve ser efetuada dos bordos eixo nos t em tangente e

do bordo mais baixo para o bordo mai , nos trechos perelevaÉo, até ser obtido o
greu de compactação especrficado no

A camada compactada e a ad apresen conformidade com o proieto

no que diz respeito ao alinhamento,

RecomendaçÕês:
Uso obrigatório o lndividual (EPl)

Unidadê de Medi
Os se rços ser dos levando-se em cons ideraÉo o volume compactado

medido na p pre m co

5.6.í.í0 o a

O aterro rm tzado, com uso de equipamentos motomecanizados e

der às no poetoS

e ra depositam material escavado próximo das unidades de

trans o um tempo de ciclo mínimo pare as unidades de carÍegamento

o everá ter início sempre a parti[ do ponto mais baixo, em câmedas horizontais

ço de compactaÉo de aterro compreende o espalhamento, aeraÉo,supêrpostas
umedecimento e acabamento do material da área de empréstimo, já depositado no local.

Deverá ser previsto o caimento lateral ou longitudinal para Épido escoamento das

águas pluviais, evitando o seu acúmulo em qualquer ponto.

Antes do inÍcio dos serviços, a CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, o
plano de lançemento e método de compactação. Deverá ser inÍormado o nÚmero de camadas,

o material a ser utilizado, o tipo de controle, o tipo de equipamento e demais informaçôes

cabíveis.
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O lançamento deverá ser executado em camades com cerca de 30 centímetros de
espessura. Após sua compactaÉo a camada deverá estar com, no máximo 20 centÍmetros
eltura, com 100% do proctor intermediário, na umidade ótima, admitindo-se variaçáo de - O,1o/o

hót a + 0,05% hót, até obter-se a massa especíÍica aparente seca de 100%.

A umidade do solo deveÍá estar próxima do nível ótimo, por mêtodo manual, admitindo-
se variaçáo de, no máximo, 3%. As camadas serâo homogêneas, no que se refere ao tipo de
material e umidade.

O tipo de equipamento a ser utilizado e o número de passadas do rolo compectador
devem ser deÍinidos logo no início da ob[a, de foÍma que a ca
compactação especifi cado.

âtinja o grau de

Durante a compacteçáo, se necessário, pode ser promovido

superfície da camada mediante empreg o de caminhão tanque i or de

As manobras do equipamento de compactaÉo pliquem va direcionais
evoluir atéprejudiciais devem se processar fora da área de comp

que se obtenha o grau de compactaÉo mínimo igual
mpectaçáo

uper 00% em re à massa
pactaÉolugares sÍveis ao ento de

ndável, a Éo deve lizada à custa de
s ou mecâni

o lndividu

m rcos ada acabada

e concreto PA-2

o deveráo atender es especificaçÕes da ABNT,

as características exigÍveis para tubos de concreto

específice aparente seca máxima. Em
ou onde seu emprego náo for recome
compactadores portáteis, sejam manuai

RecomendaçÕes:
Uso obrigatório de Equipamento

Unidade de Medição:
Os serviços devem ser medi

5.6.2 - Drênaqem:

5.6.2.í - As

Os tu s

especificam
armedo de

NB qu

lar lar ncia será dada à qualificação da tubulaÉo, com

rêlaÇáo à resis nto pressão diametrel, adotando-se tubos e tipos de bêrço e

das val o. O concreto usado para a fabricaÉo dos tubos será

do de rd as normas NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187103, DNIT

02 entelmente paÍa a resistência à compressão (fck min) aos 28d e
dias tamento será feito atendendo aos diâmetros previstos no projeto.

o tame da tubulaÉo e conexões deverá seguir peralelamente à abertura de

vala, de j montante, com as bolsas voltadas para montánte, com acompanhamento

rigoroso das nadas de implantaÇao com o uso de gabentos, linhas e réguas, feito por

uma equipe reconhecidamente experiente nessa atividade e com o acompanhamento

constante da Fiscalizaçáo.

A Descida dos tubos na vala deverá ser feita cuidadosamente, manualmente ou com o
auxÍlio de equipamentos mecânicos, a depender do diâmetro dos mesmos. Não deve ser
permitido o arrasto de tubos ê conexÕes pelo chão, para que não ocorram danos às

extremidades dos mesmos que inviabilizem a sua utilizeção. Os tubos deverão estar limpos,

desimpedidos internamente e sem defeitos. Cuidedos especiais também deveráo seÍ tomados

com as extremidades das conexões (ponta, bolsa etc.) contra possíveis denos na utilizaÉo de

).
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cabos quando do seu manuseio. O greide do colêtor podêrá ser obtido por meio de réguas

niveladas com a declividade do projeto.

Os tubos serão do tipo Ponte e Bolsa, classe PA - 2 fabricados com concreto armado
para os diâmetros entre 500 mm a 1.000 mm, que deverâo ser assentados em berço do tipo

comum, sobre o Íundo da vala, devrdamente preparado para que a superfície de contato com o
solo corresponda, no mÍnimo, a 60% do diâmetro externo. Os tubos serão assentados

rigorosamente seguindo alinhamento reto em planta e em perfil, de acordo com as declividades
previstas em poeto.

O reiuntemento será feito com argamassa de cimento e areia n

1:3. O rejuntamento deverá apresentar a conformação de anel com s
duas faces do triângulo aderentê ao tubo. Nos tubos de diâmetro igual

receberâo argamassa internamente, de tal Íorma, que haja

dos tubos contínuos.

Rêcomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção I

Unidade de Medição:
Os serviços devem ser medidos em m

5.6.2.2 - Enrocamento ,"u

Constitui-se em um revestimento

sobre superfícies em solo para

ao talude do têrreno, como também o

Os enrocamentos s sáo tu ras

con idade

de tubos mente assentados

, convenientemente colocado

e estabilizaçáo do solo junto

ificação consolidada.

as de pedras de mão arrumada,
p e aglomerante, que podem ser utilizados na

de energia, recuperaçáo de erosões e
matacôes ou por pedra

construÉo de
proteçáo de talud obra rte espeoar

Os
detalhes e

tsu

granulometria tnvt

enrocamênto de n

à p

da

dos servigos de acordo com as indicações,

Pro nstituem-se em pedra bruta roche detonada com

o anuseio. As pedras utilizadas para a execuÇáo do

de blocos de rocha sá, resistentes a intêmpéries.

lizada será deÍinido êm projeto, em funçáo de sue utilização e
se situar na faixa de 0,15 a 0,35m

serviço compreende opeÍaçóes de

o Compactação manual ou mecânica da superfÍcie resultante apÓs escavação e/ou

regularizaçáo.
. Colocação des pedras, dê modo a sobrer o menor volume de vazios possÍvel.

Os serviços devem ser aceitos quando a qualidade dos serviços executados, avaliados

visualmente pela FISCALIZAÇÃO seja.lulgada setisfatória.

Recomêndações:
Uso obÍigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade dê Medição:

em
abarito da

rança

/
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Os serviços serão medidos em metros cúbicos de enrocamentos executados

5.6.2.3 - Pêdra arqamassada coÍDlhenlqllle!êlÉ

O enrocamento é um dispositivo amortecedor formado por estrutura executada em
pedra, destinado à proteção de taludes e canais, contra efeitos erosivos ou solapamentos,

causados pelos fluxos d'água.

O enrocamento pode ser de pedra arrumada ou lançada, rejuntadas ou nâo com

argamassa.

É utilizado na fundação de gelerias e bueiros, ou ainda,

fiscalizaçáo, no adensamento dos materiais de fundaÇáo, para que
cado pela

condiçÕes exigidas para fundaÇão de galerias ou cânais de conc

Matêriaia:

Pedra M!!ro4la
A pedra arrumada utilizada nos enroelmen , pÍoven rocha sá,

com diâmetro e granulometria definidos pelo ose ousod rial em

estado de decomposiÉo ou proveniente de capa retra

Para a pedra marroada, devem ser feitas as

VeriÍicaÉo do tipo
mrnerars;

VerificaÇao da fo
VerificaÉo das di

A pedra marroa atendeÍ
projetos

O controle ser
quais devem te

Os ssã
cimento para uÉo a

acompanhados

projeto espec
(40% de arga

ve

s

a p

mtnt x

rces

ustve
os pela fiscalizaçáo

que atendam ao discriminado acima
a devem ser recebidos e aceitos

idade

, granu distribuiÇâo dos constituintes

de mate desintegraçào;

ntiar as

Os lotes de
desde que

e granu lometria especificadas nos

iras e iazidas de origem dos materiais, os

do

ua rg deve atender aos requisitos da NBR NM 137

d tisfiazer as exigências contidas na NBR 7211

o men do enrocamento deve ser feito de acoÍdo com o estabelecido em

tilizando argamassa de cimento e areia no traço mínimo de 1:3 em massa

êm volume), de acordo com a forme das pedras.

Exêcução:
A execuçáo do enrocemento deve ser precedido de limpeza do teneno e escavação,

onde a geometria prgetada requerer a sua regularização.

A base e os taludes devem ser regulaÍizados de maneira que se obtenha uma

superfície suficientemente plana para a implantaÉo do enrocamento.

As escavações devem obedecer às especificaçÕes do projeto de foma a se obter uma

superfície com as características acime descritas.

/
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A arrumaçáo das pedras deve ser executada de modo que as faces visíveis do
enrocemento fiquem uniformes, sem depressões ou saliências maiores que a metade da maior
dimensão. As pedras devem ser colocadas manualmente, alternandose os seus diâmetros, de
modo que se obtenha o apoio das pedras maiores pelas menores, assegurando um conjunto

estável, livre de grandes vazios ou engaiolamentos.

À medida que forem sendo concluÍdas as superfícies visíveis do enrocamento, as
juntas nele existentes devem ser limpas, molhadas até a saturaçâo e preenchidas, até cêrce de
5 cm de profundidade, com argamassa de traço 1:3. Salvo determineÉo em contrário,
pequenas extensões de juntas, de cercâ de 10 cm de compri mento não devem ser preenchidas

com argamassa, para que funcionem como barbacâs

A argamassa não empregada em 45 minutos após a preparação d

Após a conclusão do rejuntamento, a superfície re, deve
durante três dias, para cura da argamassa.

O controle da execuçáo dos enrocamento

veriÍicaçáo do assentiamento, dimensÕes, condiçôes d nc e estabili

Devem ser verificadas as dimensÕes Íin

durante e após a sue execuçáo.

Deve ser feita a verificação da nfiguração

dos enrocamentos, no que se ua geom

visualmente ou, a critério da fi
geométrico.

vés de medi

No caso de aplicação em cana

da largura da vala deve tn áxi ,0m

s e

a) na

b) a
aos requisitos

c)asdi

continu

No
melhorar o

do

oa ento for iulgado satisfatório;

en entos individualmente e dos dispositivos atendam

avaliadas dos daspositivos náo forem divergentes das de

ntos isolados;

sversal dos dispositivos apresêntar-se satisfatória em termos de

e nâo atendimento às alÍneas a, b ou d, a executante deve refazer ou

mento e conferir condiçôes satisfatórias ao dispositivo, indicadas pela

1

a

FISCALIZAçÃO, quanto à sua conservação e funcionamento.

No caso do dispositivo nào atender à condiçáo descrita na alínea c, deve ser
providenciada sua correção através de reecomodaÇáo das pedras arrumadas, caso possÍvel,

ou refazendo-se o dispositivo, a critério da fiscalizaçáo.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).
Unidade de Medição:

O serviço é medido em metros cúbicos (mr), de acordo com os volumes efetivamente
executados de enrocamento e argamassa de rejuntamento.

/
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b) caminhão

c) depósito
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5.6.2.4 - DissiDadoÍ de eneÍq ia em oedra arqamaGsada

Dissipadores de energia são dispositivos que visam promover a dissipação da energia

de fluxos d'água escoados atravês de canalizaçÕes, de modo e Íeduzir os riscos dos efeitos de
erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adiacentes.

Os dissipadores realizedos com berço de pedra argamassada visem à dissipaçâo do
fluxo conduzido por uma canalização atravês da dispersáo da lâmina d'água e consequente

diminuiÉo de velocidade.

Nas saídas de bueiros e no final das descidas d'água, costumam ser adotjados

dissipadores com a forma
impacto do escoamento.

de caixas, com berço de pedra argamassada odo a diminuir o

MateÍiais:
A argamassa a utilizar deve ser de cimento e arei traço d

preferencialmente, em bêtoneira.

O diâmetro da pedra-de-mão deve estar situ

deve ser originária de rocha sã e estável.

Equipamênto6:
Todo o equipamento, antes do início da execu serviço, d cuidadosamente
examinado e aprovado pela FISCALIZAÇÂO, sem o q édadaaa para o seu

tntoo

d)

e) co

0 fena

eco

s

d

a15cm ra utilizada

rdo tamanho e ntidade que venham a ser
dos Os eq ntos básicos necessários à

em;

nuel mecânico);

terreno na extremidade de jusante do dispositivo cujo fluxo deve

ts

ção
d

ergia dissipada, atendendo às dimensões estebelecidas no projeto-

o
pactaçáo da superfície resultante após escavações.

nchimento da porção inferior da escavação regulaÍizada com argamassa
cimento- areia, traço 1:3, em espessura de cerca de 5 cm.

. Preenchimento da escavação com a pedÍa{e-mão argamassada.
Recomendações:
a) Uso obrigatório de Equipemento de Proteção lndividual (EPl).

b) O nÍvel das saídas d'água deve estar no mesmo nível do terreno.

c) Devem ser evitadas escâveçÕes que excedam as dimensÕes do dissipador de

energia e requeiram complementaÉo com solo local compactado, gerando
possÍveis pontos de erosão.

d) A argemassa cimento-areaa deve ser preparada, preferencialmente, em betoneira.

e) Oar especial atenção à conexáo dâs saídas dos dispositivos de drenagem com

o

lo
/
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dissipadores de energia, evitendo pontos fracos ou infiltraÉo de água. Caso
necessário, rejuntar a zone dê contato com cimento asfáltico.

Unidade de iiedição:
O serviço ê medido em metros cúbicos (m").

5.6.2.5 - Boca de BSTC (Bueiro Simples TubulaÍ dê Concreto)

Bocas de BSTC são dispositivos também destinados a ceptar ê transferir os deflúvios
para os bueiros, mas que geralmente se encontram no mesmo nível da tubulaçáo, ou à

pequena profundidade em relação a esta.

Materiais:
O concreto, quando utilizado nos dispositivos, deve ser do

para uma resistência caracterÍstice fck min. igual a 15 MPa quando ncreto

simples e 20 MPa quando se lratar de concreto armado.

O concreto deve ser preparado de acordo com o pres

As fôrmas dê madeira devem estar de acordo aficaçõe sdo IT

NBR 1

mentalmente

ser cur osamente
Equipamentos:
Todo o equipamento, antes do início da e do servi

exâminado e aprovado pele FISCALIZAÇÃO, sem

intcio.

náo é dada rização para o seu

Os equipamentos devem ser po, tamanho ntidade que venham a ser
rviços. Os eq entos básicos necessários àanecêssários para a execução sati

execuçâo compreendem:

a) betoneira;

b) caminhão de

c) depósito

d) carrinho

ág

e)

xa;

or (ma u mecânico );

0fe an

roces mais utilizado na execuçâo dos dispositivos em concreto,

ab técnica, refere-se à moldagem "in loco", com emprego de

fôrma preendendo etapas descritas a seguir

a) cavas para assentiamento do dispositivo, obedecendo aos

alinhame e dimensôes indicadas em projeto

b) Regü e compactaÉo do fundo escavado, com emprego de compaclador
mecânico e com controle de umidade a fim de gaÍantir o suporte necessário para o dispositivo,

em geral de considêrável peso próprio.

c) Lançamento de concreto do fundo da caixa se Íor o caso.

d) lnstalação de fôrmas laterais e das paredes de dispositivos acessóÍios, com

adequado cimbramento, limitando-se os segmentos a serem concretiedos em câda etapa,

adotando-se as juntas de dilatação, caso estabelecido em projeto.

e) No caso de dispositivos para os quais convergem canalizaçôes circulares as
paredes podem ser iniciadas após a colocaÇão e amarraçáo dos tubos, assegurandG.se ainda

lrt
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da execuçáo de reforço no perÍmetro da tubulaçáo.

D Lançamento de concreto, amassado em betoneira, sendo o concreto dosado
experimentalmente para resistência caracterÍstica à compressão (fck min), igual àquela exigida
pelo projeto-tipo.

g) Retirada das guias e das fôrmas, o que somente pode ser feita após a cura do
concreto, iniciando-se o reaterro lateral após a total desforma.

h) Os dispositivos devem ser protegidos para que não haja a queda de materiais soltos
para o seu interior, o que pode causar sua obstruçáo.

i) Recomposição do terreno lateral às paredes, com colocaçâo e compactaçáo de
matenal escolhido do excedente da escâvaÉo, com a remoçáo de
estrutura que possam dificultar a compectaçâo.

fregmentos de

j) Sendo o material local de baixa resistência, deve ser asu
pó de pedra, fezendo-se o preenchimento dos vazios co ensamen
umidade

Recomendaçôês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção I ual (

Unidade dê Medição:
Sâo medidas pela contagem do número d

5.6.2.6 - Valeta de

Dispositivos localizados
afastados das faixas de tráfego, com a afl
maiores deflúvios ou de suas
trapezoidal ou retangular

As valetas
áea aÍelada ela

aterro, consequentemente
rjetas, mas que por escoarem

o

comprometi
dimensões,

Na au
IT,

lsp

que s

a
co oe

d o

st nstrutivas, têm em geral, a forma

rem-se , aterros e ao terÍeno natural, mâÍginal à
por ação da erosão poderão ter sua estabilidade

por esta norma serão construídos de acordo com as
mento determinados no projeto.

ífico, deverão ser utilizados os dispositivos padronizados

vigente do Album de projetos{ipo de dispositivos de
d IP

ut necessários à execuÉo dos serviços seÉo adequados aos locais de
instalaÉo , atendendo ao que dispõem es prescriçÕes especÍficas. Para a execuçáo
desses dispos os equipamentos básicos necessários são

a) caminhão basculante;

b) caminhão de carroceria fixa;

c) compactador portátil (mecânico ou manual);

d) pá-canegadeira;

e) retroescavadeiía ou valetadeira.

As valetas não providas de revestimento deverão ser utilizadas somente em locais em
que se essegure a sua eficiência e durabilidade, ou em c€rso de obras provisórias ou desvios
temporários de tráfego. Por esta razão o seu uso restringe-se às áreas onde se associam
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moderadas precipitaçÕes e materiais resistentes à erosâo ou segmentos com moderadas

declividades,

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
As valetas serão medidas pelo seu comprimento, determinado em metros,

acompanhendo as declividades executadas.

5.6.2.7 - Bueiro metálico com chapas múltiDlas MP í00

Este serviÇo compreende o fornecimento, montagem e instalaÉ o de bueiros de chapas

metálicas multipla MP 100, diâmekos entre 2,30m e 0,70m, galvanizad apas serão de

fabricaÉo especializada e deverão ser fomecidas acompanhadas dos Íixaçáo,

parafusos, porcas ou grampos espec iais, submetidos ao mes trata
a.

conferem à seçâo trensversal forma circular, ovÓide o ce

,úateriais:
Os tubos utilizados em processos não des devem se de encaixe de

chapas corrugad as, nas dimensÕes e resistências indi o projeto. O das chapas deve

obedecer à NBR NM 146-1

montedo sobre lastro de brita, de modo que toda a chapa fique

Os bueiros em tubo de aço conugado,
túneis escavados que possuem como elemento

As chapas de aço co deve uir revestim

função da agressividade do meio, ca icas dos

revestimento pode ser galvanizado, e

Os elementos
fornecidos com o mes

bueiro metálico

metálica
tubulação-ate

A arga

quanto eo
146-1 .

lo método n utivo, sáo
pas de aço o, que

especificado em projeto, em

idos a serem conduzidos. O

ra posterior concretiagemse

pa porca grempos espêciais, devem seÍ
anizado, a que for submetida a chapa do

escavaÉo do maciço e a parede extema da chapa

amassa de forma a impedir o [ecalque na interface

apa

rera nto de traço 1:2 deve possuir a consistência adequada

vazios
sexigênciasda NBR 7211 e ocimentoa NBR 5732

do bueiro corrugado são recebidos e aceitos desde que venha com

ue ateste que o lote recebido atende ao especificado em projeto,

, espessura, largura, e aço empregedo atende as exigências da NBR NM

Equipamentos:
Os equipamentos necessários aos serviços de fornecimento e instalaÇão de bueiros em

aço corrugado compreendem:

a) ceminhão com grua ou,

b) caminhão de carroceria fixa ou basculante;

c) betoneire ou caminháo-betoneira;

d) pá{aÍregadeira;

/

o

Itar

e

al
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e) depósito de água;

f) carrinho de concretagem;

g) retroescevadeira ;

h) compactador portátil, manual ou mecânico;

i) ferrêmentas manuais.

Execução:
Os procedimentos executivos para a execuÉo do bueiro aqui descÍitos sâo genéricos'

incluem todas aS fases e sistemas constituintes dO processo. Em funÉo das caracterÍsticas

locâis e do diâmetro do bueiro, algumas dessas fases e sistemas

como outros procedimentos podem ser incorporados.

direto no talude. Para execuçáo do em

seguindo o nivelamento e alinhamento d

através do aterramento parcial dos anéis.

inicia-se a implantaçáo.

SUprimidos, bem

I à circun externa do túnel e

montiagem do primeiro anel e
injeÉo de argamassa de

escavado.

ser dado o prosseguimento à

o de argamessa

dêfinida pelo projetista êm funÉo do

co e o recobÍimento do tubo

Sempre que possível, o inicio da execução do tÚnel ser
boque direto, três a

e projeto. Este deve ser no talude

Após o aterÍa a-se a esca na frente e

Locado o eixo de obra e. dado o inicio vaÉo ma frente, escavaÉo

deve ser feita dentro de um perímetro o mais justo

com frente de escavaçáo avançando 0,46 m.

lmediatamente após a eve-se
imediatamente após a montage do execu

preenchimento do vazio existente cha anel eom

Concluída a montagem e inj ea
escavaçâo e deve ser sequên ontea

da seq

Osa sáo anéis adjacentes por parafusos e porcas de 518" x 1 %" ,

que devem bu long flanges laterais dos anéis- As chapas de cada anel

são emendas pass no furo, também quadrado da chapa, para permitir

que a porca se pelo terno
Os servi se síveis de mediÉo desde que atendam simultianeamente

de Ílêt execuÉo, estabelecidas nesta especificaçãoa

Equipamento de Proteçâo lndividual (EPl)

Un Medição:
Os etálicos serão medidos pelo seu comprimento, determinedo em metros

5.ô.2.8 - CorDo de BDGC (Buei ro DuDlo Celular e Concreto) 2.00 x 2.00m

Corpo de Bueiro Duplo Celular de Concreto, com 2,00 m de largura e 2'00 m de altura,

Íabricedo com areia e brita. Ouando o corpo for assentado, as valas deverâO ter dimensóes

compatÍveis com o seu diâmetro, permitindo e montagem e rejuntamento

A descida dos tubos na vala deve ser feita cuidedosamente, manualmente ou com

auxílio de equipamentos mecãnicos, a fim de garantir a integridade da estrutura, evitando

Íissuras, trincas e rachaduras do corpo. os tubos devem estar limpos internamente e sem

defeitos.

tlt
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Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)-

Unidade de Íúêdição:
Os bueiros de concrêto seráo medidos pelo seu comprimento, determinado em metros

5.6.2.9 - Dissipad or de enelqia

Dissipador de energia é um dispositivo que visa promover a dissipação da energia de

fluxos d'água escoados através de canalizaçÕes, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de

erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjâcentes.

Os dissipadores realizados com berÇo de pedra argemassada visam a dissipação do

fluxo conduzido por uma canalização através de dispersão da lâmina

diminuição de velocidade.

consequente

Nâs saídas de bueiros e no final das descidas d' costu

dissipadores com a forma de caixas, com berço dê pedra sada, de tmtnu

impacto do escoamento.

Materiais:
O concreto, utilizado nos dispositivos em espe tipo de al, deve

ser dosado racional e experimentalmente pa stência stica à bompressâo

mÍnima (fck) min. igual àquela especificada no rojeto tipo

O concÍeto utilizado deve ser P arado de op na NBR 12655,

além de atender ao que dispÕem as es Ções do DNI

O diâmetro da ped situado ent 0 a 15 cm. A pedra utilizada

deve ser originána de rocha sã e e

As fôrmas de ma devêm specificaçÕes do DNIT

Equipamêntos:
Os equi ser anho e quantidade que venham a ser

necessários para a a dos serv Os equipamentos básicos necessários à

execuÉo
a)

nd

b) cam

depós

nc

rtátil (manual ou mecânico);

0

Execu
a) EscavaÉo do teÍreno de forma a proporcionar a mnÍecção prevista no projeto{ipo

adotado.

b) CompactaÉo da superÍície resultantê da escavação.

c) lnstalaÉo das fôrmes laterais.

d) Lançamento do concreto dêstinado à caixa, fazendo-se o adensamento do

concreto por vibreÉo manual ou mecânica.

e) Retirada das fôrmas, após cura do concreto.

f) Preenchimento da caixa com pedra-de-mão argamassada Previamente, espalhar

sobre o concreto da caixa uma camada de argamasÉ de cimento-aÍeia, traço 1:3,

em espessura de scm.
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g) Complementiação de eventuais espaços laterais, decorrentes da instalaÉo de
fôrmas, com solo local fortemente compactedo.

RecomendaçÕês:

a) Uso obrigatório de Equipamento de ProteÇão lndividual (EPl).

b) O nível das saidas d'água deve estar no mesmo nÍvel do terreno.

c) Devem ser evitadas escâvaÇões que excedam as dimensões do dissipador de

energia e Íequeiram complementação com solo local compactado, gerando

possÍveis pontos de erosão.

d) O concreto utilizado deve ser preparado em betoneiras, com fator água/cimento

apenas suflciente para alcançar boa operacionalidade.

e) O concreto deve ser preparado em quantidade suÍiciente pa mediato , não se

permitindo o lançamento após mais de t hora do seu moseu
retemperamento.

f) A argamasse cimento-areia deve ser preparada,

g) Dar especial atenÉo à conexão das seídas d ositivos em co

dissipedores de energia, evitando pontos ou infiltraÉo água. Caso

necessário, rejuntar a zona de contiato Itico

SaúotntÜrlods

cialme

n

Unidade de Íúedição:
Os dissipadores de energia são medi

executadas.

5.6.2.í0 Íeno

contagem ero de unidades

m destinados à interseção,

imento, de forma a preservar

rficiais e os drenos profundos

ra rebaixar o lençol freático, em

n

Os drenos subterÍâneos dis

captaçáo e conduçáo das águas do ito e

a integridade do coÍpo estradal, comp
Os drenos profu sáo dis

cortes em solo ou roch subterrâneas possam afetar a resistência da

os
util

a

material do subleito pavr

Materiais:
o dren con por pedra britada, limpa e isenta de argila, matérias

orgânicas, cu ranu de àquela indicada no projeto

O mate tem funÉo impedir que as partícules finas do substrato sejam

as eo te vta fluída e fiquem retidas nos seus interstÍcios, causando

subterrâneo deve ser executedo com mantias geotêxteis nâo tecidas

de poli e idade e espessuras indicadas no prqeto

dos drenos profundos ou sub superficiais, perfurados ou não de PVC rÍgido

uir diâmetros e dimensões indicadas nos pro,etos especÍficos. Os tubos

conugados de PVc e de polietileno devem possuir diâmêtros e dimensÔes especificadas em

projeto, e devem atender às recomendaçóes dos fabricantes e satisfazer as exigências

contidas na NBR 15073.

O controle das mantas geotêxteis, e dos materiais utilizedos nas bocas e caixas de

coleta ou passagem deve ser feito de acordo com o Íecomendado em suas correspondentes

especificações.

Os tubos de PVC para c,onduÉo das águas devem obedecer ao especiÍicado no

projeto quanto às suas caracterÍsticas físicas, materiais e dimensionais, e suas propriedades

devem ser ceÍtificedas pelos fabricantes.

Os

ou PEAD,

de dre
Âcêo
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O material drenante, pedra britada, deve atender aos Indices físicos exigidos nos

projetos ou nas respectives especificâçÕes técnic€s, além das recomendaçÔes do sub-item 3 1

desta especificaÉo.

Deve-se verificar a granulometria do material drenante conforme a NBR 248, a cada

100 m" de material aplicado.

Exêcução:
A execução dos drenos subterrâneos compreende as seguintes etepas:

a) a vala do dreno deve ser abeÍta, no sentido de jusante para montante, atendendo às

dimensóes e declividade estabelecidas no projeto.

b) o material escavado deve ser armazenedo em local forma a náo

prejudicer a configuração do terreno e nem diÍicultar o escoamento das á ais;

c) os dÍenos transversais podem descarregar em drenos gitudin

podem descan'eger em dispositivos de saídas, posicionados em

d) a aplicaÇáo da manta geotêxtil devê ser e fixand+a na esena
superfície edjacente à vala, com grampos de ferro de 5 em "U";

e) o preenchimento da vala deve ser n
mateÍiais especificados no prqeto, atendendo às

o ode para Ju , com os
particula

- preparo

drenante;
- os orifÍc

de montante;

de uma camada de 10 cm de es no fundo da , com o material

ios dos tubos perfurad ficar vo ra baixo, e a bolsa do lado

- complementação do enchi da mo I drenante, acomodado em

ificeda no projeto, tendo ocamadas individuais de cerce de 20

cuidado de manter a in bo du aoperaçâo de acomodaÉo;

-do costu ntando o envelopamento. A sobreposição

de manta nas emeri gitu deve ser cm com costura, ou 50 cm, sem costura

f) e eco lo de ergila, quando previsto em projeto

s) ssa con de acordo com o projeto-tipo adotado. Nas saÍdas

dos cortes, os efletidos em cerca de 45o, com Íaio da ordem de 5 m,

p ando-se ím do off-set do aterro anexo. Executar, se necessário,

e ega o fluxo às águas conduzidas pelo dreno

Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl)

e

bri

Un
A medi

Medição:
realizada em metros lineares de tubos para dreno subtenâneo instalado

5.6.2.íí - Gabião caixa

Trata-se de muros de arrimo tipo gravidade de estrutures flexíveis, drenantes,

constituídos por caixas formadas por telas metálicas em malha hexagonal, devidamente

preenchidas por pedras de mão ou britadas com dimensões mínimas superiores a ebertura das

telas.
Estas €ixas, em Íorma de prismes retangulares, com variação de dimensáo igual a 0,5

m, devem ser montadas nos loceis designados paÍa as referidas confecçÕes, através de

superposiçõês sucessivas de elementos de menor largura sobre aquelas de maior laÍgura,

Qt
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constituindo a estrutura do muro projetado. As caixas devem ser adequadamente solidarizadas
através de tirantes metálicos de forma a promover as devidas amarrações.

MateÍiais:
A executiante deve prever a utilizaçáo dos seguintes materiais:

- gabiÕes: tipo caixa, colchão e saco, conÍeccionados com redes metálicas, com dupla

torção e malhas de forma hexagonal, produzidas com arame de fio de aço trefilado a frio,

recozido zincado e eventualmente protegido com PVC, para obras em loceis com presença de
águas agressivas;

- arame: deve ser de aço doce recozido com diâmetro de 2,4 mm, exceto para as

bordas que deve ser de 3 mm. Deve ter tensáo de ruptura média de

revestido com liga zinco-So/o alumínio (Zn 5 Al MM) com a quantidade mí
48 kg/mm2 e ser

glm2;

- pedÍa de mâo: deve ser orig inária de rocha sâ e estável, a
requisitos exigidos para a pedra britada. Recomenda-se a u de
elevado peso especÍÍico, excluindo-se aqueles que se

- geotexteis posicionados junto à Íace de m ião, diÍetam em contato

com o solo do maciÇo, utilizado como filtro Páre even urg de água:

- concreto magro com fck >10 MPa, para mo base e regu zaçào
- tubos em PVC perfurados, para servir drenos de i ocorrentes no

maciço ou como rebaixamento do nÍvel d'água local

As telas para condicionamento normalmente idas em fardos, devem pesar

no máximo 1.000 kg, conveniente tê rados para itir o manuseio e transporte

Cada fardo deve ser adequadame tifi m o núme rÍespondente, além de

a) tipo;

b) dimênsÕes d

c) dimensão da
OS

diâmetro fio
presença de ma, no ca caixa;

ofio

Equi
O equi stco uÇâo de gabiáo compreende as seguintes unidades

ts

cârrinho de máo, alicates e marreta de 1 kg;

mecânicos

adeira complementada por dispositivos de retroescavaÉo, sapos

mecánicos, gui e caminhâo basculante

Execução:
A executante devê proceder à locação da obra sob supervisáo direta da

FISCALIZAÇÃO, conforme elementos previstos em projeto.

Após a locaÉo da obÍa, e executante deve executar os serviços básicos de limpeza e

regularizaÇáo da base dos gabiões. A regularização da base deve ser constituida, de maneira

geral, por lastro de concreto magro com fck >10 MPa, e espessura mínima de 10 cm.

As escavaçôes e aterros devem atender as conÍormações, dimensões, cotas e

espessuras constantes no proieto. Os aterros ou reaterros p[evistos para a constituiÇáo do

d)

e)

0

oF
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facilmente determinada
esticá-los em demasiâ
caixas por meto lan

carregadeira ou ret

ESta

com costuÍa
sga

Na
cu manho a a

Õ
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maciço devem ser executados em atendimentos âs especiÍicaçÕes constantes no item

Terraplenagem do DNIT.

Recomenda-se a utilização de camada de concreto magro parâ assentamento dos
gabiões, objetivando a uniformidade do suporte bem como a regularizaÉo do teÍreno de apoio.

Em gabiões trpo caixa deve ser colocado gabarito de sanafos, na face do paramento

externo da estrutura, que alinhados e aprumados devem condicionar a ocorrêncie de

deformeçÕes precoces durante a Íase de execuÇão. Devem ser obedecidas as medidas

indicadas no projeto, pois a posição dos sarrafos deve fomecer também a posição da

colocaÉo dos tirantes.

O comprimento dos gabaritos deve ser determinado êm fun o cronograma de

execuçáo da obra e, se forem móveis, devem ser removidos parâ camada,

ou para cima, para execuçáo da camada superior, porém somente d sas
caxas.

Paralelemente à operaÉo de colocaçáo e elin

amarraÉo entre si, usualmente de 4 peças dos gabi
dos gaba

gabaritos também ao longo do paramento interno da

Os gabiões vazios devem ser assentados, reosa do entÍe

e, mantendo as tampas abertas, inicia-se e col das pedras arraÉo s
entre si deve se dar pelas quinas do paralelepÍ turando-se m só arame que,

seguindo a ordem das malhas, dá uma laçada simples dupla, alterri

As pedras devem ser arrumad ualmente gabiõês, de modo que Íque
o menor número possível de v o um peso Ífico médio de 18 kN/ms

Colocase uma primeira câmada ras adas, ndente a 1/3 da altura do

gabiâo, para gabiôes com altura de ou, b altura de 0,5 m, esta altura

, colocendo-se os tirantes, sem

fl de-se

a

Recomen colocar os

qurnas

abiões

çáo fos
a dos gabiôes. É proibido o preenchimento das

equipamentos mencionados como Pá

ree , fecham-se as tampas, amanando todas as quinas,

em gabióes caixa, face a vista, devem ser usadas pedras

lha iras, não podendo usar pedras de tamanho menor que a

sen to de uma primeiÍa camada de cáixas, removem-se os

geba d novamente alinhados e aprumados de acordo com o prqeto. Deve-se

proceder da segunda camada de gabiõês da mesma forma como já descrito

para a pn a. Para isto, antes de amarrar os gabióes vazios da segunda camada

aos da camad ar or, deve-se observar se as iuntas ficaram a prumo

Os serviços de reaterÍo e ate[ro, para a incorporaçáo ao maciço ou talude a ser

contido, devem ser iniciados após a conclusão parciel ou total dos muros.

O muro deve ser executado em atendimento às especiÍica@es e desenhos de projetos

Devem ser controladas a localização e dimensÕes do muro.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÇão lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os gabiões tipo caixa devem ser medidos por metro cÚbico de serviço êxecutado e
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A base de solo-cimento é o pÍoduto endurecido resultante de cura Úmida da mistura

homogênea compâctada de solo, cimento e água, em proporçÕes estabelecides em projeto e

determinadas por ensaios prévios de leboratório por dosagêm experimental.

Materiais:
O cimento empregado deve atender a especificaçáo de material DNER EM 036(1),

para recebimento e eceitaÉo do meterial. Devem ser empregados:

a) cimento Portland comum - NBR 5732;

b) cimento PoÍtland de altojorno - NBR 5735;

c) cimento Portland pozolânico - NBR 573
A água deve ser isenta de teores nocivos de sais, ác

ou ou

137.

tras substâncias preiudiciais. Deve atender aos requ stabe BR

Os solos êmpregados devem ser os prove rrências de riais das

áreas de empréstimo e jaz idas, devendo apresente uintes sticas

a) limite de liquidez menor que 40%, d conforme N 59; inferior a 25%;

b) Índice de plasticidade menor que í I %;

c) a cuÍva granulométrica do eve enquad as faixas da Tabela 1i

d) a faixe de trebalho, da curva ulométrica de projeto, deve

lcalis,

a

obedecer à tolerância indicada para

limrtes da faixa granulométrica;

e) náo deve co

A mistura
projeto, onde a
determinada a

Defin de to

aplicada e a m lo

po

ser fi
dias

pe Tabe m, sempre respêitando os

nrca impurezas nocivas.

conforme os critérios estabelecidos em

cimento a r incorporada ao solo deve sempre ser

seco

sa, a relaÇáo entre a massa de cimento a ser

Itiplicado por 100

cimento a seÍ incorporada ao solo para constituiçáo de

a atender a resistência à compressâo simples, aos vintê oito

proj da estrutura do pavimentos

, a seu ônus e se autorizado pela FISCALIZAçÃO, utilizer aditivos

plastifican retarded ores de pega. A utilização de aditivos não dêve acarretaÍ diminuição

da resistência lo-cimento

Equipamentos:
O equipamento básico para a execuçáo da sub-base ou base de solo-cimento

compreende as seguintes unidades:

a) motoniveladora;
b) pulvimisturedoradoras;

c) trator agrÍcola com arados e grade de discos;

d) caminhâo tanque irrigador de água com, no mínimo, 6.000 litros de capacidade,

equipado com motobomba capaz de distribuir água sob pressáo regulável e de forma uniforme;

e) rompedores, uso eventual;

/

5.6.2.í2 - Base de solo+imento



I

i.- l'- I

(,t
/ AUTUAçÃo

No Píoc. 062311'0001

rlEfErfirB ür,'lEÀL or

DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO
o6.t72.720lOUtt-tO

Slltofnttrodoc
Od3dc dêÍodos

f) rolos compactadores tipos: pé de cameiro, liso, vibratório, estático e pneumáúco de
pressáo variável;

g) duas reguas de madeira ou metal, uma de 1,20 e outra de 3,00 m de comprimento;
h) compactadores portáteis, manuais ou mecânicos;
i) pequenas ferramentas, tais como: pás, enxadas, garfos, rastelos etc.

Exêcução:

Mistura Processada na Pista

No câso de utilização de material do próprio subleito ou metêriel importado e já
descaÍregado e espalhado na pista, o processamento da mistura na pista deve obedecer as

seguintes fases da execução:
a) prepero da faixa;
b) pulverizaÉo e homogeneizaçáo do solo:

Durante a fase de pulverizaÉo, deve-se manter o de

massa do mateÍial miúdo seiam reduzidos a partícu diâm rior a 4,8

A pulverizaçáo deve ser executada com isturadoÍa;

sua utilizaçáo desde o início das operaçÕes, a rizaçâo d

espessuÍe prevista no projeto, com emprego do esca

No pÍocesso de pulverizaçáo e homogenei

motoniveladora, grades de disco e rados, mas
pulvimisturadorâ.

Para pulverização pode

operaÉo.

Salvo determina
não deve exceder à que

de FISCALI

ct

Após pul o

uniforme su em
dosagem, ma

Quan

ntro
motoniveledo

que no m , 80% em

não for possível a

r iniciada com

sempre r concluída com

pré-umed nto do solo, para facilitar a

,a a feixa escarificada e pulveÍizada

a ento em 2 dias de trabalho

ularizeção do solo, o cimento deve ser distribuÍdo

largura de faixa, segundo o teor especificado pela

u ição nel r realizada por processo mecânico, as espalhadoras

m ade regular e reduzida obtendo vazáo de espalhamento
Este equipamento deve ser aferido e aprovado pela

de

fi

e un

n

ento

uição for manual, a distribuiÉo dos sacos de cimento na pista deve

ser real iforme, equidistantes uns dos outros. O cimento dos sacos deve ser

distribuÍdo dinalmente e posteriormente espalhado com rodos de madeira

Antes alhamento com rodos de madeira os sacos de cimento devem ser

contados e anotedos, paÍa conferência do teor de cimento utilizado na mistura

Misture do Cimento, Umed mento e Homoqeneizacáo

lmediatamente após a distribuiçáo do cimento, a mistura com solo deve ser executada

em toda a espessura da camada pela ação da pulvimisturadora. A mistura devê sêr repetida

continuamente pelo tempo necessário de modo essegurar uma misture completa, uniforme e

íntima do solo com o cimento, até que se obtenha uma tonalidade uniforme em toda a
espessurâ.

Depois de concluÍda a mistura e homogeneização do material, deve-se proceder ao

umedecimento da cemada. A adição de água deve ser feita progressivamente, não sendo
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aconselhável que, em cada passada do carro-tanque, o teor de umidade do solo aumente mais
que um ponto pêrcentual. A cada aplicaçào de água, devem-se seguir operaçÕes de

revolvimento para evitar o acúmulo desta na superfície.

A incorporeÉo de água à mistura deve ser executada sem interrupção de forma que o

teor de umidade fique compreendido entre -2,0 o/o a +1,0 %, da umidade Ótima de

compactaçáo, determinado conforme NBR 12023.

O tempo decorrido entre a adiçáo da água na mistura solo-cimento e o inÍcio do

espalhamento não deve ser superior a t hora, a menos que, a critério da flscalizaçâo, e

devidamente comprovado por ensaios, constate-se a possibilidede de aumentar este tempo.

Em qualq uer hipótese o limite de tempo entre a adiÉo da água e o Íinal da

compactaçáo está fixado em 3 horas

Esoalhamento

A mistura de solo-cimento deve ser adequadamente e eco
que a espessura solta seja suficiente para que se obtenh sura da a

deÍinida em projeto, nunca inferior a í0 cm e no máxi As sub-ba ou bases de

espessuras supenores a 20 cm devem ser executadas a ma cam

A mistura processada em usina deve seÍ lhada com ibuidor de los, cápaz

de distribuir a mistura de solo-cimento em espess iforme, sem r segregaçáo e de

forma a evitar conformaÉo adicional da ca que ao fin s operaçÕes de

compactação resulte na espessura deflni em projeto

e conformada com aA mistura processada

motoniveladora.

Com

Na fase inicial d devem

diferenciadas de
a definir os
estabelecer o núm pa

na ser es

utad experimentais, com formas

e

nal de utilizaÉo dos equipamentos de modo

nos serviços de compactaÉo. Deve-se

necessária dos equipamentos de compactaçâo para

oe cado, além do respectivo tempo gasto para finalizaçáoatingir o gra com
das o

Deve

eq amento em

de

a ihaÉo sempre que houver variação do material ou do

lo-cimento imediatamente antes do inÍcio das operações de

ido no intervalo -2,0 Yo à +1,0 o/o da umidade ótima decom
com

rco

o de solos arenosos ou pouco argilosos deve ser feita, de preferência,A
com o em rolos vibratórios corrugados e rolos pneumáticos de pressâo variável, que

assegurem a Ção do grau de compactação exigido nesta especificação

A compactação de solos aÍgilosos deve ser iniciada com o emprego de rolos É de

cârneiro e terminada com rolos vibratórios corrugados e lisos ou, de preferência, com rolos

pneumáticos de pressão regulável.

Nos trechos em tangentê, a compactação deve ser executada das bordas pera o

centro, em percursos equidistantes da linha base, eixo. Os percursos ou pessadas do

equipamento utilizado devem dister entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta

metade da Íaixa coberta no percurso anterior.

Nos trechos em curva, havendo sobrelevaçáo, a compactação deve progredir da borda
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mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para trechos em tangente.

Nas partes adjacentes ao inÍcio e ao fim da camada em construÉo, a compactação

deve ser executada transversalmente à linha do eixo. Nos locais inacessíveis aos rolos

compactadores, como cabeceiras de obra de arte etc., a compactação deve ser executada com

compactadores poÍtáteis, manuais ou mecânicos.

As operaçóes de compactaçáo devem prosseguir até que se atinja o grau de

compactaÉo de 100% em relaÉo à massa especÍfica eperente seca máxima, obtide na

energia intermediária ou a especific€da em proieto, obtida conforme NBR 12023.

Ao final das operações de compactaÇáo, se necessário a camada pode ser levemente

umedecida de forma que a umldade seja mantida na umidade ótima ou li iramênte próximo a

desta

O inteNalo tempo máximo permitido entre o início e o término

compactação é de 2 horas.

Acabamento

. Após a conclusáo da compactação, deve

motoniveladora, somente em operaçÕes de corte, em seguid

passadas com rolos pneumáticos

Recomendações:
Uso obÍigatório de Equipa

Unidade dê Íúediçâo:

de pressão var

mento de Proteção ln al (EPr)

Os serviços serão medidos me ico (m3)

5.6.2.13 o em sol

de

Íto final d rfÍcie com
r algumas

a

taludes e tenaplenos rodoviános,

estrutuÍes funcionam como muros

s

MateÍi s:

A au dos sêguintes materiais

-ct dco
- sacos -so , prefeÍencialmente arenoso;

ncreto ro ck> 10 MPa

tpa básicos para execução de muro de arrimo em sacos de solo-cimento

compreend seguintes unidades

a) pl ratóries e sapos mecânicos;
b) motoniveladoras e grades de disco;

c) carros pipas;

d) rolos compactadores, para aterros ou reaterros constituindo do maciço ou telude;

e) caminhÕes basculantes; f) pás, picaretas e outros.

Execução:
A contratada deve proceder à locação de obra sob supervisâo direta da fiscalizaÇão,

conforme elementos previstos em projeto. Deve ser utilizado, preferencialmente, solo arenoso

local devidamente preparado no canteiro de obras, para a posterior e imediate mistuÍa e

homogeneizaçáo com cimento. A mistura deve ser efetuada em atendimento à proporÇâo de

/
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1:10 à 1:15 em volume, o que conesponde estimativamente a porcentagem em peso entre 4olo

e 6010 de cimento.
Efetivada a mistura na umidade nafural do solo, a contratada deve proceder ao

umedêcimento da mistura através da passagem do carro pipa, até que a sua aparência seja a
de uma farofa úmida de colocagáo uniforme.

A mistura homogeneizada deve ser coloceda em sacos de aniagem de poliéster, ou

similar. Deve ser preenchido cerca de 2/3 do volume útil do seco.

Os sacos de solo-cimento devem ser transportados e gradualmente depositados, no

local de construÉo do muro, e compactados manualmente.

Antes da disposiçáo dos primeiros sacos, deve ser executada a de concreto

magro na nas dimensÕes indicadas em prgeto

A disposição e amaÍração dos sacos e a inclinaÇà o mínima de

devem obedecer ao discriminado em projeto

Os sacos de solo-cimento podem , também, ser ut s em restau de taludes
que sofreram escorregamentos

Quando o muro servir para contenÉo dee stia de uito argil deve ser

o

prevista a substituiçào de alguns sacos por g
para promover a drenagêm do maciço.

O muro, epós sua conclusão,
vegetal, para sua adequada proteçáo

Os serviços de reaterro

contido, devem ser iniciados após a são ou to

O muro deve ser executado em

Devem ser cont

Devem ser @
resistência à

Uso de

Unida
servrço

anta§
diretamente a áÍea

oudee de dren em interna

sofrer em co magro ou por solo

s erosÕes

a rncorpor ao meciço ou talude e ser
muÍos

caÇÕes e desenhos de projetose

sões do muro

caractê mistura em termos de teoÍ de cimento e

rme dados de projeto

Proteçâo lndividual (EPl)

o
me cúbicos (m')

3êrÍas ou a m omante

em ser aplicadas em qualquer tipo de solo ou superfície inclinada,
que se deseja proteger com Íinalidades estéticas, ambientais e para

se material é bastante utilizado em lugares onde há necessidade deestabilização d os. Es

controle da erosão ou para restabelecer a vegetação.

A chamada erosão laminar acontece quando há remoçáo graduel da camada

superficial do teÍreno. Esse tipo de degradaçáo afeta diretamente e fertilidade do solo, iá que

as camadas mais superficiais são as mais rices em nutrientes. E é justamente esse tipo de

erosáo que a aplicaçáo das biomantas aiuda a evitar.

A biomanta ê capaz de reter a umidade por mais tempo. Essa retenção da umidade

cria condições ideais para o desenvolvimento de espécies vegetiais que foram germinadas no

locâ|. Além disso, por ser biodegradável, esse meterial se transforma em fonte de matéria
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por metro;
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orgânica para o solo. Todos esses fatoÍes colaboram para a estruturaÉo da vegetaçáo local e,

consequentemente, do solo - aumentando, essim, sua resistência contra erosões laminares.

Alguns exemplos de situaÇões em que é possível utilizar biomanta:

. Construçáo de estradas e vias férreas;

. ConstruÉo de túneis e estruturas subtenâneas;

. Obras de tenaplenagem;

. Fundaçóes e estruturas de suporte;

. Sistemas de drenagem;

. Obras para controle da erosão (proteÉo costeira, reves

rios ou de canais);

da margem de

Íúaterial:
Carecterísticas técnicas que devem ser avaliadas na deste

Matriz orgânica - porcentagem das fibras ts utilizadas;

GÍamatura da matriz orgânica - que 250 a 600 g WÍm2;
Longevidade da biomanta - que Pode rde meses;

entre 38 e

Espaçámento entre linhas - que pode .de5a40ce
Cumprimento do ponto e pode variar 15 centímetros;

lnclinação máxima do tal ue pode va <1:1 e > Í:2 (H:V)

totalme solo os os pontos, evitendo a formeÉo de sulcos;

.P t'o as melhores condições para o local e as

@ lo e clim

pa u eira na parte superior da área onde será instalada a

etua o âncora do material;

rfe intema da üincheira

Recom
Uso obr rg urpa de Proteção lndividual (EPl)

em metros quadrados (m2)

5.6.2.í5 - iliza de base com

A base acÀmada de um pavimento, sobre a qual seÍá construÍdo o revestimento,

destinada a resistir aos esforÇos verticais oriundos dos veÍculos, distribuindo-os

adequadamente às camadas subiacentes, executada sobre a sub-bese, subleito ou reforço do

subleito devidamente regularizado e compactado.

Uma base pode ser reestabilizade através da mistura de solo (com ou sem adiçáo de

material granular), cimento e água, em proporçÕes previamente determinadas por processo

próprio de dosagem, de forma que o teor selecionado promova a melhoria das câratertsticas do

material, tais como granulometria, reduçâo da expansão, etc., propiciando seu emprego como

material de pavimentaçáo e o atendimento às exigências de projeto.

a

d
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Os teores de cimento para a mistura de solo melhorado seráo na faixa de 3%, em
massa, em relaÇáo à massa total seca da mistura. Sugere-se a utilizaÉo da norma DNIT 414 -
ME para definição do teor de cimento a partir do qual ocorrerá a estabilizaÇáo do material.

Material:

Cimento Portland
Deve obedecer às exigências das normas DNER - EM 036/95.

Áoua
É satisfatório o uso de água potável, devendo ser isenta de materiais nocivos, como

sais solúveis, ácidos, álcalis ou metéria orgânica e outras substâncias p

Solo
Os solos, com ou sem adição de material granular, em ados n

de solo melhorado com cimento, devem ser provenientes de ncias de deve

apresentar as característices definidas na fase de projeto regados eve ênte retidos
fragmentosna peneira n' 10 devem ser constituÍdos de partÍculas ráveis, isen

moles, alongados ou achatados, de matéria vegetal o SU prejudici

A combinaÉo do solo ou material se do na fase eos teores de

cimento e de água, definidos na dosagem, deve porcronar a substancial nas

características do solo puro que justifique seu emprego, ainda que der aos seguintes

requ isitos

- Expansáo máxima de 0,5 DNI :ME),

- Módulo de Resiliência (M co oes o em prqeto, se realizada

análise mecanicista (DNIT 134 - ME);

- DeformaÉo P), com o especificado em projeto, sê

Íealizada enálise m nts

Os parâm ut ser atend , caso o projeto tenha sido dimensionado
pelo método flco

- Índi rte ta 800/o (DNIT 172 - ME\;

- Limite <2 ER - ME 122tgq; - lndice de plasticidade < 60lo (DNER

e4)

nd uipamentos seguintesi

a) ladora com escarificador;
b) Pu redor;

c) Trator de esteiras ou pneumático;

d) Caminhão-tanque distribuidor de fuua;
e) Rolos compactadores autopropulsados dos tipos pêde-cameiro, corrugados, liso,

liso-vibratóÍio e pneumático;

f) Central de mistura de capacidade adequada à obra;
g) Rolo vibratório portátil ou sapo mecánico;

h) Recicladorai
i) Caminhão distribuidor de cimento.

/
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Execução:
Para utilizaçáo do solo do próprio subleito ou de solos selecionados com mistura na

pista, devem ser obedecidas as seguintes fases de execuçáo:

a) Preparo da faixa;

b) PulverizaÉo e homogeneização do solo local ou de empréstimo;
c) DistribuiÉo de cimento, preferencialmente através de processos mecânicos;
d) Preparo da mistura de solo e cimento utilizando o equipamento de pulverizaÉo e

homogeneizaÉo;
e) Umedecimento e homogeneizaÇão

Espalhamento
O material deve ser distÍibuldo e homogeneizado mediante açáo rade

de discos e motoniveladora, em quantidade suÍlciente
compactada definida em projeto, No decorrer desta
estranhos ou fragmentos de tamanho excessivo.

Correcão e homooeneizacáo da umidade

para obte oda
etapa m ser mate

A variação do teor de umidade admitido material no da com éde
+l- 1o/o da umidade ótima de compactaçáo. Caso de um a abaixo do limite
mínimo especificado, deve ser procedido o umedeci da camada caminhão-tenque
distribuidor de água, seguindo de ho eneizaÇão tuaÇâo de grade de discos e
motoniveladora. Se o teor de umidade po exceder superior especificâdo, deve-

da motoniveladora, para que

coneçáo e homogeneização
lu rade de d

sp Conclu
da umidade, o material deve ser co o bter a espessura especificada
após a compactaçáo.

Comoactacão
Encerrada de Ía, é mpactação da camada de base de acordo

com a seÉo espec em

No to enta do na fase inicial da obra, devem ser verificadas
diferentes fo de a deÍinir os procedimentos a serem obedecidos no

decorrer da o

esta fa d es ecer o número de passadas necessárias dos rolos
tin grau de compactaÉo especificado e, sempre que houver

ento empregado, deve ser realizada nova determinaçáo.

entre a adiÉo da águe ne mistura de solo com cimento e o inicio do

se aerar o material mediante aÉo
o material atinja o intervalo da umi

vana o urpam

d

espalh amen deve ser superior a I hora, a menos que, a critério da Íiscalizaçáo, constate-
se a possibilid e aumentar este tempo. Em qualquer hipótese, o limite máximo de tempo
entre a adiÉo da água e o final da compactaçâo deve ser de 3 horas.

A compactaÉo deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos

equidistantes do eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre
si de forma tal que, em cada percurso, seje recoberta metade da faixa coberta no percurso

anterior. Nos trechos em curva, havendo supeÍelevação, e compactaçáo dêve progredir de
borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em
tangente. Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construçáo, a compactaçáo
deve ser executada transversalmente ao eixo.

It
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Nas partes inacessÍveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu

uso náo for Íecomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser

executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecánicos.

Durante a compactaçáo, se necessário, podê ser promovido o umedecimento da

superfÍcie da camada, mediante emprego de caminhão-tenque distribuidor de água. Esta

operaÉo é exigide sempre quê o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo

de umidade admitido paÍa e compactaçáo

Esoessura da camada compactada
A câmada compactada deve ter espessura no intervalo entre 10 e 20 cm. Quando

houver necessidade de se executiar camadas de base com espessura

estas devem ser subdivididas em camadas parciais, sendo 10 cm

a 20 cm,

permitida após compactaçáo, para as camadas subdividida

os cuidados necessários para evitar a adiÉo de material na

fase,

Acabamento
O acabamento deve ser executado pela a motonivela e de rolos

nrma

s

u

acaba

compactedores. A motoniveladora deve atuar,

operaÉo de corte, sendo vetada a correÉo de

Rêcomendações:
Uso obrigatório de Equipamento

Unidade dê Medição:
O serviço é medido em m

5.6.3 - Man das Pont6

lntÍoducão:

Em áreas

por adi mateÍial

Proteção lnd (EPr)

b

s e apesar do materiel parecer vulnerável

a e com as técnicas adequadas de

nga duraÇão. Além disso, esses cuidados promovem

ts, e

é importante des que ra quan

manutenção,

, exclus ente em

ru
também a d que da estrutura

Serão as preventivas e corretivas nas pontes existentes nas

estradas vicinai a estrutura das obres de arte, com substituição de peças

das e ma o as condiÇÕes de trafegabilidade e seguÍança nas vias

e pontes pode ser definida como o conjunto de atividades que

permitem arn idade estrutural em um nlvel adequado de uso. Os defeitos raremente

são detectad que se tornem talo sérios, que os reparos tenham que ser feitos com

urgência; o , na melhor das hipóteses, é que o planeiamento e os orçamentos de

manutenção ficam preJudicados e, na pior das hipÓteses, a estrutura é colocada em desuso

enquanto os reparos são executados.

Pode.se observar que a conservação de pontes é uma das atividades mais importantes

a serem executados pelos setores públicos e privados responsáveis pelas estradas, tendo em

conta que: As condiçÕes de uso, ho.le muito influenciadas pela legisleÉo ambiental (@da vez

mais rigida) preveem uma manutenção constante e eficiente, devido às dificuldades

econômicas que na maioria dos casos apresentam os Órgâos pÚblicos, sendo necessário que

sejam programadas e executadas nos dêvidos tempos, com o objeto de minimizar os recursos

que essas atividades demandem.

ms
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Íllanutencão:

A manutençáo pode ser definida como o conjunto de operaÉes realizadas para

garantir a integridade da estruture e preservá-la da deterioraÉo. A manutenÉo é normalmente

aplicada em elementos das pontes ou estruturas com um período remanescente importante de
vida útil. O conceito de manutenção sugere que pequenos reparos e atividades são realizados

nas pontes para manter a estrutura em ótimas condições de funcionamento e, assim, evitar
maiores despesas em processos de reabilitação ou substituiçáo.

Material:

Grande parte das pontes de estradas vicinais é executiada em e, embora tais

estruturas representem baixo custo de execuçáo, podem apresentiar u bilidade

e um baixo desempenho estrutural. Dentre os materiais de u o comu de
estruturas rurais, destaca-se a madeira que do ponto de v bien

Íecurso renovável e que requer beixo consumo enêrgético sua prod

O tabuleiro das pontes é constituído por p ra ser ispostas no

sentido transversal, e deverá suportar a carga aciden veí , no caso onal do
stas noO rodeiro, que é formado peças de ni serrada,

igadas ao tabule rro por pe auto-ata O rodeiro tem a
cergas acidentais
de segurançâ ao

o veículo deve passar e mel distribuiÉo
ngarinas. Por fi guerda-rod constitui

A fixaçáo das peÇas do tabul fe adamente viges principais, através de

tiras metálicas de 3 mm de espessu 30 rgura parafusos de roscâ soberba.

Madeira e de íixação:

mesmo sair do rodeiro.
sentido longitudinal, e I

funçâo de indicer onde
para o tabuleiro e as lo
tráfego da ponte.

o m

-Amedeiraaser
receber a

- Não e
ser

infra,

de

lmun da Madeira

, resistente aos esforços e intempénes, e
ade

e - devendo possuir umidade inferioÍ a 15%. - Deverá

nta os , brancos e rachaduras

ecro util racionalmente para aperfeiÇoar a sua aplicaçáo na

e stru acordo com as suas caracterÍsticas

deverão ser de aço CA-50, limpas e sem defeitos, seráo de

de

armazenamento dos materiais deveráo ser precedidos dos cuidados

evitar que os mesmos sofram deterioraÉo.

Por seÍ um material natural, a madeiÍa é sensível ao ataque de insetos, fungos e outros

fatores extemos que geram deterioraÉo. Assim, para aumentar sua durabilidade, a madeira

precisa ser protegida por meio de processos que a "tratem", tendo na imunizeÉo da madeira

um processo bastante comum.

A madeira deveÍá ser protegida contra o etaque de cupins, fungos, umidade e outros

agentes que podem causar deterioraçâo e reduzir a qualidade deste material Por meio de uma

impregnaÇáo profunda de produtos com açôes fungicidas e inseticidas, a imunizeÉo irá

proteger a madeira contra o atiaque de fungos e de insetos, respectivamente, além de p[otegê-

la contra os efeitos do tempo.



-r-L!. t_'

t,
/ ALnUAçÃo

Nc Proc.062311-0001

-*" JJY
d

se,íu", n.rponsa,er

STA DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
06.t72.720lOútt-Í.oSmb/tntffodu

riÊf€rrüi xaric^L D€

Ciiàdê dê Íodos

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de LicitaÉo dos serviços (Anexo Planilha de Quantidades).

5.6.4 - Ma&rÍiais

5.6.4.í - Arqila ou barro para atero (retirado na iazidal

O material deverá ser exlraído de jazidas devidamente licenciad
órgãos ambienteis competentes.

autorizadas pelos

O material escavado em jazida (macadame/saibro) d

ateno e camada final respectivamente.
ser uti e

Deverá estar previsto nos preços ofertados uintes itens: matiamento,

destocamento e limpeza da área a ser explorada; o para dês da frente

de exploraçâo. Utilizar para execução deste serviço de , motonivel e outros
que se fizerem necessários.

Devendo ser aplicado os materiais sup de greide e ou na

recomposiÉo dos rebaixos, na área de abrangência rito proj speitando a nota

de serviÇo de têrraplenagem, conforme deÍinidos

Consideracões qerais:

É responsabilidade da ap dos e materiais contra a aÉo
destrutiva das águês pluviais, do trân ou e possam daniflcá-los

c ntrolê do

Os materi ura dê solos, de qualidade superio[ aon

re con

de granulometÍia, limite dê plasticidade e liquidez

rá ntar Índice Suporte Califórnia preferencialmente rgual ou

en ca inferior ao adotado no dimensionamento do pavimento

revestimento primá tente

o b

atendeÍ as n

Como
ao ind

dos

DNI

o
n dos riais superior e í% determinados pelos determinados através

de ctaçáo - DNIT 16412013-ME, na energia de compactaÇão indicada no
proj

. Ensaio ndice SupoÍte Califórnia - DNIT 17212016-ME, com a energia do ensaio de
compactaçâo.

Equipamentos:

Os equipamentos utilizados para execuçáo deste serviço sáo

. Motoniveladora;

. Rolos compactadores;

. Grade de discos;

. Carro tanque distribuidor de água.
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Execucão:

A execuçáo da camada compreende as operaçóes de mistura e pulverizaçáo,

umedecimento ou secrgem dos materiais na pista, seguido de espalhamento, compactação e
acabamento, Íealizado na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas
quantidades que permitam, após a compactaçáo, atingir a espessura projeteda.

Recomendaçôes:
Uso obrigatório de Equipamento de PÍoteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços serào medidos em metro cúbico (ms)

5.6.4.2 ulho ou ao natura JA

A aquisiÇáo de material deverá ser de procedência I a, iazid fl

dos órgâos competentes, para extração de material. Mater deve ser eo e livre

de matéria orgánica. Em caso de desacordo com o e A CONT NTE poderá

solicitar que o material seja devolvido à jazida.

A aceitação do material deverá ser por d
hipótese alguma será aplicado sem a devida fiscali

O material empregado constitu

devendo atender aos critérios estabel
i-se em solo I (piçarra, arenoso, rachão)

pelo DNE materiais utilizados em sub-

emitid

bases estabilizadas granulometri

Fiscalização, que poderá exigir os

scal da itura, em

previamente aprovado pela

rem necessários.

ar, uniforme, sem saliências, eA sub-base pronta deve apre uma

com o caimento adequ

O material dever
e espalhado por

o

cÂ

pa

aterial devê
rcos que

n

ou em leiÍas no leito do corpo estradel

ou similar, para obtenção da necessária

e spessura da camada, atentando-se para o abaulamento

Íá oà pista, a fim de pÍopiciar a sua drenagem. Quando
pactaçáo, o umedecimento será feito por caminhão

o, a umidade for excessiva, a evaporaÇáo poderá

iveladore ou grade de disco puxada por um trator

um ede do solo sêrá visual. O grau de compactaÉo deverá ser

massa especÍíca aparente, seca, máxime, obtida no ensaio

midade deverá ser a umidade ótima do ensaio citiado mais ou

uniformidade de di§
transversal o q

necessário u

tanque mun
ser agilizada

o
n

no

rela

teor eu

o

menos

açõe8:
Uso o rio de Equipamento de PÍoteção lndividual (EPl)

Unidade de Medição:
Os serviços serão medidos em metro cúbico (m')

5.6.5 - Servicos ComDlementares

5.6.5.í - Leyantemento FotooÍamétrico

Um levantamento fotogramétrico é um processo de obtençáo de informaçÕes

topográficas de ume área por meio da captura de imagens aéreas geralmente realizadas por

drones. Usando centenas e, às vezes, até milhares de fotos tiradas em sequência, um software
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m
finais

O vôo automat
acompanhamento do pi

sêr seguides as n
brasileira não perm

Apô
processam

extraídos do
men

é cÂpaz de criar um modelo digital bastante detalhado do solo. Por sua egilidade,

especialmente em áreas de grande porte, essa técnica vem se tomando cada vez mais

comum.

Equipamentos:

. GPS Geodésico - RTK;

. VeÍculo aéreo não tripulado (Drone);

. Computador;

. Veiculo tipo camioneta ou veículo de passeio

Execução:

Planeiamento de vôo

Nessa etapa serão escolhidos os parâmetros que util ne

ÍealizaÍ a captura das imagens. Essa conflguraÉo é feita ero deuma , instalado

no dispositivo ligado ao controle remoto do drone. Na e cada a á(ea
que o drone irá cobrir. Nesse sentido, é importante Íe au co maror

de vôo
ma áre

Na hora da preparação para lagem a os pontos contro le é o passo

mais importante para garentir a qualida topografia e- A distribuiÉo uniforme dos
pontos pelo teneno e a posiÉo d a precisão o levantiamento. Deve-se

vez que erros de poucospontos

centímetÍos podem comprometer a q ege tra e fotogrametria

, e, portanto, é imprescindível o

que a desejada para que se possam têr todas as i

Decolaoem:

ter o máximo de cuidado no

seg sem

equr
ntamento, com a máxima atenção. Devem

drone fora
sentido, uma vez que a regulamentiaÇáo

mpo de visão do piloto.

encerra-se o trabalho em campo e começa o
lizado nesta fase é a descerga de todos os dados

'or. Após a extração de todos os dados inicia-se
ílio de um software

ptu

rece

e

tm

rm
rao

ens

processamento são a geraÉo dos produtos cartográÍlcos ou

rvas de nível, MDE (Modelo Digital de Elevação), Ortofoto,

da área ou nuvem de pontos. A definiÉo e acurácia dos produtos

me âdas à qualidade das fotos, da precisão na capteçáo dos pontos de
controle e d dade do fotogrametrista na hora de processer os dedos

s

xl

a

Rêco ações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade de Medição:
Para efeitos de pagamento a unidade de mediçáo será em metros quadrados (m'z)

5.6.5.2 - Levantamento Tridime nsional a Lasêr íEscaneamento 3D)

A tecnologia de Laser Scanner é uma tecnologia de mediÉo e digitalização remota 3D

de alta precisão. Permite executar levantamentos tridamensionais/bidimensionais traduzidos na
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realizaçâo de projetos de especial complexidade técnica. A sua utilização permitirá maioÍ
eficiência no processo de levantamento cedastral, maior agilidade e precisâo no processo de
obtênÉo e de gerenciamento das informaÇÕes das áreas para execução dos serviÇos.

Os levantamentos, planimétíico e altimétrico, serão representados conjuntamente num

mesmo desenho. A escala adotada deve ser compatível com as dimensÕes do terÍeno e o
Íormato empregado, que deve ser preferencialmente 1:200.

Os desenhos das seçôes transversais e longitudinais do terreno coincidiráo com as

linhas básicas. A escala será a mesma da planta do levantamento.

Metodologia para o levantamento tridimensional de campo:

O leventamento tridimensional a laser com base em nuvem d real

(varredura laser scannig) consiste em uma tecnologia que util tpa

tridimensional a laser. Trata-se de um dispositivo que e b,eto ou a mu

real para recolher dados precisos sobre a suâ forma e ia, com a u çáo, cálculo,

posicionamento/reÍerênciamento ("registration"), ela e a do arqu nuvem de
pontos e desenho com a modelegem compatível a ia do e/ou obra

Seu funcionamento baseia-se na utiliz feixe de ight Amplification by

Smulated Emission of Radiance) que é o disparo na de uma s Ao atingir esta

superfície, parte deste sinal ê refletida n ireçáo do se nde é medi o tempo decorridoa d

entre a emissáo e a captaçáo do

Ao passar por este proce obj o local de
ponto em que o laser incidiu e sua na

A nuvem de pontos completa
dentro das áreas. A ca
dimensionais das vias.

Os dados idos
construçáo
precisa da

ode

te

de

rá armazenado para cada

ox,yez.

diferentes cenas tomadas
verá ser utilizada para a extÍaÉo de dados

er qu ade e organizaÉo para uma eventual

ens digital parametrizado para geÍaçáo de documentação

Equ

Scanner

A
LASER SCAN

ron bu veícu lo de passeio

dos seíviços de geraçáo de nuvem de pontos deve utilizar à tecnologia de

TERRESTRE 3D, com auxílio de equipamento com taxa de mediÉo igual

ou superior a 976.000 pontos por segundo, campo de visão de no mÍnimo: 360o horizontal x

290'vertical, alta precisão (mlnimo de 2 mm na viseda direta), alcance mínimo de 0,6 até 120'0

metros e que possua câmera RGB integrada (70 Megepixels ou superior) e compensador de

dois eixos que proporcione agilidade na coletia dos dedos em campo.

A coleta de dados de campo deve respeitar a precisão de +Ê 7mm para pontos obtidos

da varredura laser das faces externas das obras civis (industriais e edificaçÔes) e de +/- 4mm
para unidades onde o detalhamento exigido seje maior. Nas áreas abertas onde não existam

edific€ções e que devem compor a nuvem de pontos dê modo a se obter posterior modelo
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digital do terreno (MDT), a precisão dos pontos deve respeitar as toleÍâncias especificadas no
MOS.

A quantidade de pontos por m'deve ser tal que as feiçôes fiquem perfeitamente

definidas em relaÉo aos itens mínimos exigidos e devem variar principalmente em funÉo das

tolerâncias de precisáo exigidas nos serviços e dimensões dos elementos a serem

cadastrados.

A metodologia a ser utilizada deve permitir o registro das cenas com posterior geraçáo

da nuvem de pontos e deve ser ap[esêntede no plano de trabalho, nela deve ser detalhado

como a contratada rcalizaÉ o registro dos pontos em comum (uso 'target", esferas,
poligonal topográfica de apoio, etc.) nas cenas para união das mesm o a correta

orientação e georreferenciamento. A definiçáo de posicionamento e das
posições de mudança do scanner é responsabilidade da con deve
quantas vezes forem necessárias assim como a equidistânci elas rântia

cobertura da área e qualidade dos serviços prestiados, ndo que u , cubra a
"sombra' da outra. Ou seja, as áreas invisíveis em devido qua r obstruÉo
deverão estar visiveis em outra

A nuvem de pontos de cada cena (es içôes do s deverá ser alin heda

por um processo de registro baseado em alvos ins (targets) comuns entre as

cenas (estação, posiçÕes do scanner) contÍguas e ou reposiÉo nuvens de pontos

em decorrência das estruturas encon área em qu

A nuvem de pontos, ou de cenas aídas com todos os pontos

e cores, deveÉ permitir a
o

obtidos do laser scenner, com s
obtençáo dos dados dimensionais pa

coord

mpo o

o em Open BIM

as instálaçÕes escaneadas deveráo

srs Unidades, devendo ser tomados os marcos

de apoio básico antar da unidade como referência, tanto
planimétrica quanto

tm a s ou outra forma de mateÍializaÉo de pontos de

checagem, n J a un e (distribuídos os mais espaçados possÍvel e que

minimamente alida sões de 4mm, 7mm e tolerâncias do MOS) onde devem

se rminada as sionais utilizando os dados da varredura laser e por

venc s rafia compatíveis com a precisão do equipamento laser

sca de ar as precasôes dos trabalhos. Deve-se apresentar no relatÓrio

técn la comparativa destes dados

A de tos a ser gerada deverá ser em Cor Real, com câmere colorida e

integrada no ento internamente. As imagens de câde cena (estaçáo, posiçÔes do

scanner) deverã qualidade igual ou superior a 70 Megapixels

Produtos a serem entregues:

Relatórios com fotos dos elementos leventados e arquivos digitais conforme as

especificações gereis;

Planta da área com a disposiÇáo das unidades com as devidas amarraÇÕes dos

vérticês, e representação das cotas e elementos levantados. A escala do desenho em

planta deve ser preferencialmente 1:200, podendo ser modificada conforme o caso,

desde que os detalhes do levantamento possam ser visualizados com clarêze e

atendam ao solicitado pela FISCALIZAÇÃO.

ser
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Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl)

Unidade de tledição:
O serviço seÉ medido em metros quadrados (m2).

5.6.5.3 - Mapeamento GPR

O GPR utiliza técnica indireta para investigação des estruturas de subsuperfÍcie, sendo
caracterizado como método não invasivo, o qual permite extrair informeções ao longo do perÍil
de solo sem perfurar, sondar ou escâvar

Conforme norma ABNT NBR 15.935 de maio de 2011, o GPR escolha
para a detecÉo de infraestruturas enterradas, envolvend objeto
metálicos. Sua vantagem está no conhecimento das interferê subte
destrutivo (MND), antes da escavação ou sondagem, em o ondas elet éticas que
identificam, com alta resolução, estruturas e obstáculos

O mapeamento de interferências subterrâ utilizad ficaç diversass
estruturas em subsuperfície, como

Determinação de profundidade e espessura de

Detecção da profundidade da e espessura os

lnspeçáo de estradas (pavi taç iária) e pon

Mapeamento de descontinui id do d'água:

Detecção de zon fraturas na Éo para reservatórios (barregens);

ldentificâçãode inando tamanho da pluma contiaminante

s ser as 2D (adquiridas em campo), utilizando software
didade

(longitudinal ou transversal),
mapas em corte de diversas

OS em

Deve ete sos pems nas direções
rando os , gerando, assim,

des (sli

m alcance de 10 metros de profundidade;

Co
Vercu camioneta ou veÍculo de passeio

Produtos a serem entrêgues:

. Desenhos em 2D;

. Relatório Técnico.

Recomendaçóes:
o Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade de Medição:
. O serviço será medido em quilômetros (km).

/
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5.6,6 - Consideracões Íinais

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas fundamentais
necesúrias para garantir condiÇÕes dê tráfego satisfatórias, ou seia:

- boa capacidade de suporte;

- boas condiçóes de rolamento e aderência.

Os problemas típicos à felta de suporte devem-se a deficiências técnicas localizadas no

subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos.

Quando se busc€m boas condições de rolamento e aderên considerar
como fundamental o material granular, o material argiloso, a mistu dois
elementos e a sua devida compactaÉo.

O leito da vicinal deve se manter o máximo possí imo à su
Os solos superficiais, que são aqueles localizados p asuperfície, geralmente,

melhores para receberem as estradas, principahente r resistênc São

solos também que, por sua composiÉo granulométri co os mars ente. Os

serviços de recuperaÇáo devem observar cri te este dete

Devem ser evitados, portanto, serviços m uma pa sistemática, pois

com a Íaspagem tem-se como conseq uência a rem lo mais res e compactado

e a exposiÉo do solo menos resistente

Um bom sistema de dren mé al a uma a. Considerando o enoÍme
poder destrutivo que as águas têm ase de obras de drenagem adquirem
papel fundamental. Cuidados especia rão quanto à conduçáo das águas
pluviais para fora do le nd a drenagem de superfície um

abalroamento transvers

terre

, deverá ser observado que as peÇas que

bitole ou pelas caractertsticas físicas ecias eto, seja pela

mecânicas, o sada bstituídes, devendo-se evitar a utilizaÉo de madeira

verde na po

Cuid ts ser tomados quanto à utilizaçáo de parafusos para

mentos adotedos, de modo a serem compatlvêis com asod
isSí

6.0
A exec das s de concreto simples e concreto armado, bem como o material
aplicado e man io, deverão obedecer às Normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - em suas ediçÕes mais recentes. Citam-se especialmente a NBR 6'118, NBR
7480, NBR- 76 BR-8953, além de outras referidas a seguir:

NBR61 í I - Projeto de estruturas de concreto - procedimento

NBR-5741 - ElÍração e prepareçáo de amostras de cimentos

NBR-5732 - Cimento Portland comum

NBR-5736 -Cimento Portland pozolânico

NBR-5733 - Cimento Portland de alta resistência inicial

lo
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NBR-8953 - Concreto para fins estruturais - Classificaçáo por grupos de resistêncie

NBR-12654 - Controle tecnológico de materieis componentes do concreto

NBR-7215 - Cimento Portland - Determinação da resistência

NBR-7216 - Amostragem de agregedos

NBR-7217 - Agregados - DeterminaÉo da composiÉo granuloméfic€

NBR-7218 Agregados - Determinaçáo do teor de aÍgila em torrões e riais Íriáveis

(deverá ser feita verificeção por amostragem)

NBR-7219 - Agregados - Determinaçáo de teor de meteriais pu

NBR-7220 - Agregado - DeterminaÉo de impurezas o húmicâs ado

miúdo

- Concreto - DeterminaÉo da consi pelo mento do de

NBR-12655 - Concreto - Preparo, Controle e Recebi

Outros regulamentos internacionais

correspondente brasileiro. Por exe

lentos

ser utiliza uando da falta do seu

o

CEB - Comité Euro-lnternational du

ACI - American Concrete

DIN - Deustshe lndu e

7.0 LtitP

Os serv
abeixo:

mpe

nt olongo das vias e acessos;

-Du permitidos acúmu los de materiais e entulhos na obra, que possam

ocasro den atrapalhar o bom andamento dos serviços, ficando a contratada

obrigada a er, depronto, a quaisquer exigências da contratante, quendo notificada por

escrito, sobre gerais de limpeza

8.0 VERTFTCAÇÃO FINAL:

Será procedida cuidadosá veriícaÉo por parte da FiscalizaÉo, antes do aceite final da

obra, das perfeitas condiÇÕes de funcionamento e segurançe de todas as instalações e aspecto

de limpeza geral, o que nâo isentará a contratada de responsabilidades futuras, em

decorrência de negligências acontecidas du[ente a obra-

9.0 VALOR

O valor total estimado da contrateção é de R$ í2.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e
noventa e sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com BDl,

td satisfazer ao que estabelece as especificações

tt
/
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conforme Planilha Orçamentária básica, Memória de Cálculo, Composiçáo do BDI e
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.

Os quantitativos são meramente estimativos e calculados conforme PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO ANEXO E PROJETO OE LOCALIZAÇÃO DAS
ESTRADAS VlClNAlS, levando em consideÍaÉo que a administração pública a fim de atender
toda a municipalidade através de suas secretarias utilizaria os equipamentos especiÍicados no
estudo técnrco diariamente durante o perÍodo do contrato. Considerando-se que pela própria
netureza do objeto não é possível deÍinir com precisão se a administraçáo pública vai utilizar
todos os equipamentos e serviços calculados ou parcialmente ou náo, previamente, pois são
característicâs de uso de serviços e equipamentos de manutenÇáo co uado podendo ser
executado ou não, dependendo das necessidades que forem surgindo do contrato a
fim de manter em perfeitas condiçÕes de uso e segurança as via onde a
quantidade demandada será aferida e apropriada através de
por Íuncionário técnico devidamente qualificado da SMOU
levaram em consideração a quilometÍag
como contratações anteriores realizadas.

em de estradas vici xistentes

É necessário que os serviÇos estejem de acordo nrcos e
anexos e de acordo com as normas em vigência

íO.O DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

São obrigações da futura Contratad além das

to
ta

pto,

a

os nos

istas no o de Referencia,

EspecificaçÕes Técnicas, Edital e na leg o vigente

Proceder à execuÉo dos seÍvi até ors) dias ú ou quando for demandar um
período maior, solicitar por escrito e rda da Ordem de Serviço emitida,

locais a serem indicados pelana forma prevista neste Termo de Refe

Secretaria de Obras e U no âm Munic de Santo Antônio dos Lopes, dentro

das condições e pÍeços sta, responsabilizando-se por eventuais
r cláusula ou condiÉo aqui estabelecida;prejuízos decorre od

Comunicar isca con escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibili
cabíveis;

qua rigaçáo contratual, para a adoÉo das providências

Re , corngrr, con ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas
do ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu Itantes de

ular do imento de materiais inadequados ou desconformes com es
es

e os

men

lndenizar equ
indiretamen exercício

dano e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou
de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

Contratante ou S;

Manter durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todâs es condiçôes de habilitação exigidas ne liciteção;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando a
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para
ateste e pagamento juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa;

/



/ AUTUAçÃO
Ns Proc 062 11 @01

Seúoântffiodor
rrl Éru4 nÂur^to€

6dãdc de Íodê!

Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer
anormalidade que posteriormente seia verificada;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou má

execuçáo do objeto e nào eximirá a futura Contretada das penalidades a que está sujeita pelo

não cumprimento dos prazos e demeis condiçÕes pré-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais
legislaçôes pertinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fomecimento de todos os eq matenais,

mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução d srve

DO MARANHÃO
TTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO
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bem como transtransporte do material e descarga no local,

necessidades dos serviços.

do Conselho Regional de Engênhana e Agronom REA) es

com a colocação das places em padráo Prefeitura

Todos os materiais empreg ados nos sery serâo de
ser novos, comprovadamente de qualid

É a firma Contratada obrigada a atender as exigênc
que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços,

as especificações presentes.

Se circunstâncias ou condiçÕes
substituiÉo de qualquer material
será procedida median
da Lei No. 8.666i93.

Será expressame bidà utenÉo,
impugnado

tas Trabalh e Social, no

o plÍcitas as rminações
tenoq relaciona

mento da ratada e deverâo
ope T, satisÍazendo rigorosamente

de do por ventura aconselhável a

o lente, tal substituição somente
da aÉo acordo com as diretrizes do Art 65,e

local dos serviços, de qualquer material

Serão impug
presentes e

As

aFi
rce

os trabal re ,to
des

execuÉ servr

A Fiscal
medidas conetiv

ouq a em desacordo com as especificaçóes

os serviços em desacordo com as especificações

a espêcie, ficando a empreiteira obrigada a demolir e
pós o recebimento da ordem de serviço correspondente,

o

rópria conta

a FiscâlizaÉo e a firme Contratada e vicê-versa, relativamente à

mente terá validade se eíetuadas por êscrito

istrará qualquer anormalidade no Livro dê Ocorrência, determinando as

câbíveis.

A administraçáo da obre ficerá a cargo de um Engenheiro responsável técnico c,om vínculo com

e empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico-

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina do

Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de 1978.

A conduÉo, a alimentagão e alojamento do pessoal alocado na execuÇão são de inteira

responsabilidede da Contrateda.

t,
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Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referênciê, especificações e memoriais
descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a proposta,
pois após a licitaçâo não seráo aceitas reclamações decorrentes de diferenças em totais de
quantidades ou preços de serviçps nem existência de empecilhos para a execução dos
mesmos.

A firma deverá manter no local dos serviços

a) LivÍo de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contratada preenchido em

03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecado pela CONTRATANTE;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos pro,etos e detalhes de execuÉo quando n

d) RegistÍo das alterações regularmente autorizadas;

e) Cronograma físico-Íinanceiro;

0 Relação dos recursos de pessoal, material e eq nto alocado ntrato

A contratada deverá manter um profissional (Técnico ura nça do o) com intuído de
inspecionar equipamentos e condiçôes
para eliminaÍ riscos. Desenvolve prog

normas e procedimentos de segu

Observar as demais obrigações e
leg islaçÕes pertinentes

1í.0 DAS OBRIGA s

Solicitar a do
Secretaria M se

trabalho, i e analisa causas de acidentes
de treina verifica o cumprimento das

ias preventivas.o de provid

na Lei 8.666/93 e demais

med ta Ordem de Serviço a ser emitida pela

na

mo;

Acompanhar
execuÇão do

ata o ntrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva
dor devidamente designado;ero

Ía condi Ções previstas no Edital e Termo de Referência;

F umentos, informaçôes e demais elementos que possuir pertinentes a

execu bj

Publrcar o co ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de lmprensa, bem

como naquele q a legislaÇáo dispuser

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cablveis;

NotiÍicar a Contratadâ, por escrito, a oconência de eventuais falhas ou imperfeiçÕes na
execuÇáo dos serviços, fixando gêzo peÍa sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍeto, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os
seNiços em desecordo com as especiÍicações e obrigaçôes assumidas pelo fornêcedor;

A Contratante não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

lu
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a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregâdos, prepostos ou

subordinados.

12.0 DO LOCAL, PRAZO E COND|çÔES DE EXECUçÃO.

Os serviços deverão ser executados no âmbito do Municipio de Santo AntÔnio dos Lopes
em locais a serem indicados pela Secretaria de Obras e Urbanismo de acordo com as suas
necessidades e através de Ordem de Serviço expedida pela mesma, apÓs a assinatura do
contrato e durante toda a sua vigência. O prazo de execuÉo é de 12 meses.

As ordens de serviços deveráo ser executadas no máximo em 48 horas. Os serviços de

reparos a serem executados em vias públicas com maior intensid tráfego, serãoe
priorizados e teÍáo o g,azo de 24 hoÍas a contar da data de expediçáo
serviços. Somente serão medidos os serviÇos efetivamente executados
computadas as horas produtivas e improdutives des máquin equr

mesmos estiverem efetivamente no local de execuçáo do rços onun

serviços emitidas pela SMOU

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

serviços em desacordo com o previsto neste ins ento e seus
contrato ou outro instrumento legal em sua I

prejuízo das demais cominações legais aplicáveis

ordem de

ns

ireito de n ceber os

s, pode resctndir o
rcial ou total, sem

ância com rt. 73 da Lei no 8.666/93, na

mento e fiscalização, mediante
qurnze) dias da comunicação escrita

efeito de veriÍicaÉo de conformidade do
Termo de Referência e na proposta,

13.0 DO RECEBIMENTO

13.1. O objeto do contrato será

seguinte forme:

a) Provisoriamente pelo respon
têrmo circunstianciado,
do contratado, contados
seÍviço com as con

constando das segur ses:

a.1) Comp
superiores

deq

b) DeÍiniti
termo

rV de às especificações minimas exigidas ou aquelas

ou comissão designada pela autoridade competente,

sinado pelas partes, após o decurso do prazo de

oe

rse
spa até

o
o

o, as
prove a adequaÉo do objeto aos termos contratuais,

o art. desta Lei

b1) § 3 rt Lei, O prazo a que se refere a alínea b do inciso I (recebimento

definitivo) artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcronars, amente justificados e previstos no edital

b.2) Na hipótese de a verificação a que se refere a alÍnea "b" náo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

13.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em PaÍe, quendo em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos, a

contaÍ da notiÍicaÉo da contratada, às suas custias, sem prejuízo de aplicação das
penalidades.

lu
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13.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato náo exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

13.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo ne execuçâo do contrato, não excluÍda ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalizaçáo ou pelo acompanhamento da execução por
órgão da AdministraÉo.

13.5. A aceitaçáo pÍovisória é condiÉo essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do
serviço, que será atestado pelo Fiscal;

13.6. O recebimento provisório do seÍviço náo constitui aceiteÉo do mes

13.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o seÍviço será rejeitad

conta da empresa executora, sem prejuízo de apl

13.8. O recebimento do serviço não desobnga a
posteriormente, má qualidade, vlcio ou defeito,

legislaçáo aplicável.

icaÉo das pe ades

14.0 QUALTFTCACÃO rÉCrrCl
A qualificaÉo técnica dos licitantes será com medaante dos

seguintes documentos:

í4.'l CeÍtificado de Registro no
Conselho de Arquitetura e

selh ional de Eng aria e Agronomia - CREA ou

,da empresa licitante, tanto da

empresa quanto do proÍissional sáve

por

CONTRA de rcÍaz er,
ficando

nstated o;

às penalid previstas na

mo

t:'t4.2 Cepacitação

seu quadro ane

Respo vel

dete

pessoa J

CAU,

es a

d

açáo da emprese licitante possuir, em

Ía a Íealizaçào da licitaÉo, como seu

amente, "engenheiro civil" ou "arquiteto e urbanista"o

R sabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por;

dire blico privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no

)da pectiva(s) CeÍtidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, por

de características semelhantes ao objeto desta licitação,

o serviços referentes às parcelas de meior relevância abaixo

execução de sewiço de Terraplanagem em pavimêntação, conÍoÍme

d

Comprovaçã
abaixo:

. EscavaÇão mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m (média
montante e jusante/umâ composiçáo por trecho), escavadeira (0,8 m3), largura até
1 ,5 m, em solo de 1a categoria, em locais com alto nível de interferência;

. Reateno mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba:
0,8 m3 / potência: I 11 hp), largura de 1,5 e 2,5 m, profundidade até 1,5 m, com solo
de ía categoria em locais com alto nível de interfeÍência;

. RegularizaÉo de superfície com motoniveladora;

. Reposição de revestimento primário com material de jazida;

t,
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. CompactaÉo de aterros a 100% do Proctor lntermediário CBR>40%;

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1 ,00m - Fornecimênto e
instalaçáo;

. Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo;

. ExecuÉo de valeta de proteÉo de corte, trapezoidal;

. Bueiro metálico com chapas múltiplas MP-100, com revestimento em epóxi -
D=2,30m;

Bocâ de bueiro simples tubular D=100 cm em concreto;

Boca de BDCC 2,50 x 2,50 m;

Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m;

Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

Execução de manutenÇáo preventiva e corretiv

feita akavés 9que d

Smtoântffidoe

tradas vicinai

14.3 Comprovação do vínculo empÍ€g do Respo Técn seÉ feite

mediante cópia do Contrato de Trabalho a empresa, nte da Carteira

Profissional ou da Ficha de

identificaÇáo do profissional, com

istro de E os (FRE) ue demonstre a

do Ministé no rabalho, ou mediante certidão

do CREA ou no CAU devida te a ou Contr e Prestaçáo de Serviços, em

que conste o profissional com lco ável, nda, mediante decleração de

contrataÉo futura d roÍissional;

14.4 Quando se trata da empresa licitante, tal comprovaÉo será

ato constitutivo da mesma e Certidão do

CREA o ida atualizados;

14.5 É ve m o responsável técnico por mais de uma empresa

ropo uet rá todas as envolvides;

14. dê dão de Des€mpenho Técnico OpeÍacional da Licitante,

a de (s) de capacidade técnica ou Certidão(Ões) fornecido(s) por pessoa

de di blico ou privado, (Contendo a planilha que originou o rêspectivo atestado) ,

comprova ter executado serviços compatíveis ou semelhantes aos da presente

liciteçáo, limitadas estes, exclusivamente, às parcelas de maior relevâncie abaixo

especificadas;

Comprovação de execução de selviço de TerÍaplenagem, conforme abaixo:

EscavaÉo mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (médie montante e iusante/uma
composiçáo por trecho), escavadeira (0,8 m3), larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1e
categoria, em loceis com alto nível de interferência.................................360,00m"

l"



/ AUTUAÇÃO
Ne Proc. 062311-0001

'"*" 
ü51

4(
*'d., R",p"",á,.r

tlrE[uÊ4 àflÂro ro€

DO MARANHÃO
TTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTô NIO D

o6.t72.720l0út-t0
(idàd€ dê Todog

. Reaterro mecanizado de vala com escâvadeira hidráulica (capacidade da câçâmbe:
0,8 ms / potência: 1 1 t hp), lergure de 1 ,5 a 2,5 m, profundidade até 1,5m, com solo
de 1a categoria em locais com baixo nÍvel de interferência.....................360,00m5

. RegularizaÇáo de superfícies com motoniveladora.... 432.000,00m'?

. Recomposição de revestimento primário com material de jazida. 1.000,00ms

. Compactação de aterros a 100o/o do Proctor lntermediário CBR>40 34.600,00m"

o Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1,00m - Fornecimento e
instalaÇão............ ....48,00m

Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo

ExecuÉo de valeta de proteçáo de corte, trapezoidal...........

250,00m

Bueiro metálico crm chapas múltiples MP-100, tim
D=2,30m..............

Boca para bueiro simples tubular D=100 cm e

7,50m

Boca de BDCC 2,50 x 2,50m.

Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m

Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

Execuçáo de menutenÇáo p tiva e co tradas vicinais, perfazendo
um total mínimo de 120,00 k

14.7 Declaâçáo de visita e nto rm nicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo X d ;ou

saúolntôdodoe

aÍa

te no

sand

m

12,00 un

. í,00 un

. 4,50m

. 2,00 um

r)

147.1

que

próprio da empresa licitante, informando

imento das condições de presteÉo de serviços,

efetuar visita ao local onde os serviços serãoe

Dec tn oos ncipais equipamentos que serão disponibilazados por

natu contrato, para utilizaçáo nos serviÇos, juntamente com a

ente de que os equipamentos seráo apresentados em condições de

p plen brigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir quelquer

equrpa que, a iuÍzo da contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que

tal substituiÉo represente qua lqueÍ ônus a Contratante;

15 DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento será realizado atÍavés de mêdiçÕes menseis que após serem aprovadas
e atestadas por servidores nomeados para a Íiscalização do contrato e atestaÉo conforme
determina a Lei de LicitaçÕes Públicas.

e,
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15.2. Os pagementos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

corrente, cujo número e agência deveráo ser informados peloedjudicatário até a assinatura do
contrato;

15.3 O pagamento será realizado mediante apresentaÉo da Nota Fiscal no Setor de Protocolo

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situado na Avenida Presidente Vargas, No

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA acompanhada das certidÕes de regularidade fiscal

e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de

Controle Municipal, devidemente atestada pelos servidores designados pera recebimento dos
meteriais;

15.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserv de reter o
pagamento de faturas para satisfeção de penalidades pecuniárias apli ore
para ressarcir danos a terceiros.

15.5. Para receber seus créditos a contratada dêverá

trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitaÇâo.

15.6. O prazo de pagamento de Nota Fiscal será de (t a partir ta Íinal do
período de adimplemento e mediante sua

documentos mencionados no Subitem 1 1.3, ao P

r as reg fiscal e

Ju nte com demais

o,o o de pagamento

Geral Mun

15.7. Em caso de devolugáo da
passará a fluir após a sua Íeaprese
contratada, obrigatoriamentê co
documentos de habilitaçáo e das
se admitindo notas fiscais/faturas em

15.8. A Contratante r
penalidades pecuniárias

15.9. No caso de a
da institu ncer

impossibili

contratada pe

pag amento pod

so,

15_ 10 fis
servidor do

Nota Eiscal/Fatura

on
s

Nota FiscauF deveÉ ser emitida pela própria

de insc o CNPJ apresentado nos

ços, bem o, da Notâ de Empenho, não
NPJ

ireito rope de valores para satisfaÉo de
ra ressarcir danos a terceiros

estar estabe ida em localidade que não possua agência

Município ou caso veriÍicada pelo CONTRATANTE a

co o de negativa expressa da instituiÉo financeira

to, m r conta corrente naquela instituição financeira, o

m crédito em conta corrente de outra instituição financeira

at sfi nancerÍos e/ou contratuais adicionais serão suportados

de erros, deverá seÍ previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e

ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.o

4.108t2016

15.11. Caso se faÇe necessáía a reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa do contratado, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partiÍ da data da

respectiva reepresentaÉo.

15.12. Os pagamentos eventualmenle realizados com atraso, desde quê não decorÍam de ato

ou fato atribulvel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualizaçáo financeira pelo IGPM e
juros moretórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aquêles pagos em prazo infêrior ao

estabelecido neste edital serão feitos mêdiante desconto de 0,5% eo mês pro rata die.

15.13. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos seráo efetuâdos,

t,
/
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solver todo e qualquer caso

edministretrvo e tudo o mais

ônus para o MUNICÍP|O ou

serão próprios da Secretaria de Obras e
nio dos Lopes e co[reráo por conte da

d
ilã", R"'p."'á*rsffiântffodoe

ôd.óê dÉTêdos

obrigatoriamente, por meio de crédito em conta conente, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

í6 DA FTSCAL|ZAçÃO

A execuÇáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria pelo ordenador de despesas de

acordo com a Lei;

O representante da AdministraÉo anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for

das faltas ou defeitos observados;

ularizaçáo

A fiscâlizaÉo de que trata este item não exclui nem reduz a nsabilid

inclusive perante terceiros, por qualquêr irregularidade, a ue resulta rfeições

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, em corresp bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de co ida o art. 70 d i no 8.666,

de 1993;

Os atestos referentes à execuÉo do contrato deve lizados I do contrato e

por outro servidor da mesma pasta, tem designad opo ria do Íespectivo titular;

Ficam reservados à fisc€lizaçáo ito dade pa

singular, omisso ou duvidoso náo no e

que se relacione com o objeto licitado, equ
modificaÉo da con

í7 DA CLASSIF
Os recursos finan
Urbanismo
seguinte cla

Órgão: 08
Un 01

15.122

Prog
Natu

aÍa racon
refei unrct Sento Antô

o na

'l

072
90.51

F

Código: 1

18 DOPRAZODEVIG ÊNctA GoNTRATUAL
18.1. O prazo dê vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contiados a partir da assinatura
contratuel, sem prejuízo da publicaÇão do extrato contÍatuel no Jornal Oficial do MunicÍpio,
Jornal Locâl ou de Grande CirculaÉo.

18.2. O üazo Contretual poderá seÍ prorrogado, observando-se o limite pÍevisto no art. 57, ll,
da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contEtante.

0,
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í9 DAS DrsPosrçóEs GERATS

Os serviços do Contrato deverão seí vistoriados diariamente pelo fiscal designado pela

Secretaria de Obras e Urbanismo, sendo a futura contratada responsável pela perfeita

execuçáo dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de
acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecuÉo parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execuÉo,
garantida a prévia deÍesa, Íicará a futura Contratada sujeita às sençôes previstas no Edital e na

legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos causados à
AdministÍação

Santo Antônio MA, 24 de bro de 2023

ELABORAçÃO:

DES PESTANA
E ENGENHARIA

íZD- MG
PoÍtaria:0 í- GP§AL

MANOEL DE SOUZA LIMA
rio irunicipal dê Obres Habitação e Urbanismo

Portaria 0í712021- GP SAL
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DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Seúoria,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do

Processo Administrativo n" 06231 1-0001, paÍa exame da minuta do instrumento convocatório

e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, conforme a legislação em vigor, cujo objeto é o Registro de Preços visando a

futura e eventual contratação de empresa para execução de serviços comuns de engeúaria,
contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município.de

Santo Antônio dos Lopes/1VIA, nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018, Decreto Municipal

05412018, lei Complementar no. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando

subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e demais legislagões

aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, encamiúe-o a secretaria municipal

de PlaÍlejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais.

concementes à fase extema do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo do Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de novembro de 2023 .

\* sr**". -L^
MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Portaria 01712021- GP SAL

.l.,-
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PARECER JURÍDICO.LIC-PROJU R-SAL

PROCE§SO ADMINISTRATIVO N." 0623 1 I -OOOI
AUTUAÇA

M PROC

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

\-+-,-

EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n..
10.520/2002. Lei Federal n' 8.666193;' Lei Complementar
n" 123/2006 e alterações. Decreto Federal n" 10.02412019.

Decreto Municipaln" 042/2018. Registro de Preços visando
a contratação de empresa para execução de serviços comuns
de engeúaria, contemplando a manutenção contínua de

vias vicinais e logradouros públicos no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA. Análise das Minutas. Ressalvas
e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos
anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos
do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666, de 1993, c/c inciso IX do art. 8o do
Decreto n.o 10.02412019.

F'INALIDADE E ABRANGENCIA DO PARECERJURÍDICO

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2", da Lei n" 8666193 preveja que o
projeto brísico/termo de referência, e o oÍçamento estimado em planilhas, constituam anexos do
edital, dele fazendo parte integrante, a presente manifestação restringe-se tão-somente a
análise dos requisitos elencados no art.40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,
atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da rcalização de pesquisa de
mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setor responsável, a não caracterização de
superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas
no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas
caÍacterísticas, tenham sido rcgularmente determinadas pelo setor competente do órgão. com
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa
forma, a presente análise examinará. exclusivamente, os aspectos legais e Íbrmais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza
estritamente técnic4 em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente
municiou-se dos coúecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente imposto
AUTUAÇ

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas
Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: .0 órgão Consultivo não de

fr.
emtlt

manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, adminisÍ,
ou de conveniência ou oporranáade",

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção, caso hajam.

ANALISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL f CONTRATO
Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos
procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos

licitatóÍios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades
de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela
quanto a eventuais adaptações ou acrescimos que se ftzerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concÍeto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que
importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art. 8" do Decreto n." 10.024/2019 exige que o processo licitatório, na sua forma
eletrônica, seja instruido com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento
equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art. 40 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, aluz da Lei n'. 10.52012002 e no que

couber as disposições do Decreto Federal n'. 10.024/2019 e outro dispositivos legais peÍinentes
ao caso.

2

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Os anigos 27 afl da Lei Federal n'8.666, de 1993, relacionam e limitam a
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exig ido a esse título
ressalvado o disposto em lei especial (aÍ. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

AUTUT1 !
M PROC

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edi
Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimen
obrigações.

petbl5í
.d6,ú". 
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No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram
anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.
8o, II, do Decreto Federal n.' 10.024/2019), que, além da descrição do objeto, deve trazer outros
elementos importantes para a caracterizzção da contratação, como deveres e obrigagões das
partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no culso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns!
podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos
elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de
Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto
Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei
de regência.

O Termo de Referêncial é então, em sum4 o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessiírios para assegurar a viabilidade da contratação,
sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a
definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o pr.vo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página
do Termo de Referênci4 portanto, foi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Da análise da minuta do contÍato constante do processo em epígrafe, pôde-se

constatar o cumprimento dos requisitos legais. O aÍigo 9' da Lei Federal n." 10.520/2002,

rDe acordo com a definrção do §2o do art.90 do Decreto Municipal no Ml/20Â.
2conforme art 90, inc. ldo Decíeto Municipal no M7/2018.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as noÍrnas da Lei n"
8.66ó. de 2ljç úüo de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise de

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no aÍigo 55 da Lei
das Licitações.

AUTU

br

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisità§:'
e previsões expressÍrs na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contÍatação. sem prejuizo das

sanções previstas no art. 8l desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;

o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiíÍia entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;
o Garantias oferecidas pÍua asseguraÍ sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

. O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei Federal n.' 8.666193;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedon

o A legislação aplicável à execução do contÍato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas ffsicas oujurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessaÍiamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6odo art.

32 desta Lei.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão eletrônico, tão somente no que

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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conceme aos seus arspectos jurídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de
valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem
apreciação jurídica, resguardando, ainda, o podeÍ discricioniáLrio do gestor público quanto ao
juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se Íàvoravelmente
pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica
manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identiÍicar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurjdiq4 da Minuta do
Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase extema da licitação. o atendimento inte
ao Edital e às Leis que regem a matéria.

É o parecer. SMJ.

AUTU A

PO

5

Santo Antônio dos Lopes - MA, 0l de dezembro de 2023-,

SÂMARA CARV SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 12021 -GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA - CEP 65.730-000
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O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMamúão. no uso ítas atribui@cs quc lhe confcre a Lei Orgânica do municipio de Santoturtônio dos Lopes-Me e a Lci Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 qlc,Dispõe
sohre a ReorganizaçAo Ádn lnisffotiva do Munic {pÍo dc,\anto Ántônio dos Lopes, E$tdttodo Marunlúo, cria corgos de provímenfo em comissilo e funções gratificada.r, deJine osre§pectivos s[mbolos e /ixa os valores dos stbsídlos conespondeües arúbuicompelências aos órgãos e àos seus dtrigent es e ú outras provídência§, revoga a LeiMunictpal n"0j de l4de Ágostode 2010 e suas alteroções e ü outras provldências. .

RESOLVE

Art' r"' Nomear 
'ÂMÀRA 

.AR,ALHO souzA DIAS, ponadora de Rc 90736998_7 ssp/MA e CpF 745.r07.r l3_sJ, qer.a ".rp.r;";;;;:'i,oroo do DeperremenroJuídico do municipio de Santo Antônio a". f"p"r_üa. 
- -

#;l;j#**a 
entrará em vigorna data dc sua publicação, rcvogadas as disposições

LopEs-MA, 
'?â:ilr#flrpREFErro 

MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

Municipal

,14-
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W,Diário Of I

I !Ele NIGOac
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonlo dos Lopes . MA

BPEotBi6! :: : ':'l '

O otá& oliciâr EhrÊlt o ao u,rrc!rc oc ei,rio ihq"o O*.U**í- tt.+
Cú(b pd. L.l l{. 016 d.-@ ir.rq4/ôrp rb 8fl, !,ú*ldv.rüÊntr l|. (onrú
.r!úú'b', . un€ puul*oár Affio liiiàia.ita,ituiiiiía. .

acEilro :

^. 
tdlÉ- dq tr io orcki É.dtirkii-Õ SrrliiJifinbdoiLoF Fdrüo ú

cdirldtàdr. utÍ.!ês qã [d.mFli EoJ rn.lo do lag{nl! aô{!r$q;
r,lDarÍbm-.brior odúdo?..ínÀgPr.ts.
Prr! p..quft. ú qu.lqu., t.Ílno.. utlltstçlo {. fi|ffi., tc!.aa
hrp.:/ídomíÉdoipdo.lgiiài..eú,h. a. (Dú,rh,.nr.quLc. dôwJd
!& d. ! o grüe, EaiFrúalt 4 cúf+F ara.qfô. ' '.:. ' .

EIÍIIDAOE ,, .,,,
PÉdüÍ. YlnidÉl d. Ê.do A[riérb ô. to!.i - 

^ 
. 

:

CNPJ:6.172?2o[0ot-lo, PÍaltsioE Íü'üÍl çiú (. qt*i(ÊEJ) ]:. L .

Gabinete do Prefelto

AíL 31 Eí! P!aüíL ênt aÍá rm úgor na (hta d€ r{rs puàllcâçâo. ÍrvogadÉ .s
dLp§.&É€G aÍn qrlnílo.

GÀBINETE DO PREFEITO MUÍ1ICIPÂL DE SAI'ITO ÂNTONIO DG LOPE$MÀ
04 d. Jân.lÍo dc 2021 .

,,lh5lc adEaFrícntú; ltfltsri comg€iàrj- § drÚ6 o ..a ..lr3 dHg.Ítl6
o ú oufaa gorlóa|ld.3. rr€ga a Lat Muniipd n' m óa 14 da Aeclo d! m10 ê
lrllr dt ía9ô- . da ouEr. prwldond*'.

RESOLVE

AÂ í.. drro* MARIA LIA SILVA E SILVÂ. FÍtdoít ó6 RG 25€O2el20@0
SSF/MA G CFF 027.,433.08103. pàr. oot/!,., o crrgo d. SECREÍÁRIa
MUNICIPAL DÉ PLAXEJATTENTO E ADUlNl9ÍtAçÀO do munlciÉ dà 6.nto
Àlbírb ('6 Lôp..,ir^

All. ?, Â gaaÍsaáíla Mlrtcipal dc BmajaÍÍanb a AdminiaÍeçlo .aíá franedolg
d. De.p6.âs dra contar püUlêaa. tan.lo r.apon!áv.l pala O6sleo c
til,oú.nrnt4lo dE Oonur BaÍrls.. tb Pt!íahrE uuíü.ird d. 8àílo Mônio
do! Lop- - MÀ ClfJ § 00. 1X2720,U001- lO,

POITAEA X.003'ilr02í- Gps L

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO OÊ §ANTO ANTOIIIO DO§ LOPÉS, Eltldo dO

Íu{rb. m l.0 daa drhjçlaa qua h ooíí€ía ! Lai Oí€ár&s dô i.,icíÊo dc
Srrnb Aí16í{0 do3 Lopa!,},lA o a Lal Munlclpal lf 02 da 27 d..Ertto d9 2017
q'-a 'Oiâpõe aoàrD á FrorfElrrt r,ao Nmwrltdi!. do tnubl& d. Soíto Áríôab
dóa L9p§, E Ldo do p..rnhao, 6t1a êa,goa cL ptütírroalo qn @Ídtúo e
tunç{p.ê gralfrgrcha. clafrnc ot .aspÇclirot úrrboloa ê nxa o, aalota, <tot
e,ràrÍdbt aoírlvodariat; de{, conünlrrE*rr toa órgtor € ioj laut drtraíÍ!!
a .{ o&toÉ gtovldatrrd.+ taq, c La, thtw tf @ ah ta tb A4ú tb mto .
!t/r, drÍrÉ.r o (É q/üalt ptovldrrrfu' .

RESOLVE

An. z". A Sa.,türh Muildlrl d. O.(,Írbôb 6 Fln.nç- ...a Orda.rdoíl d.
o.Çctê6 d.3 0orÍli6 púÊlcaa. arido rÉDonêátll p.l€ oaaóo . Movih.nneao
di! ConE! B.nclnE dr PÍdehm Í*ntolprl dâ Alnb An6 o do! Lop.s - MÀ
cNPJ tü 0aíz.?mrmor-10.

L*ó i ÂÊ 3p. Êars Poaiarig Búül ln vlgd na dsL óa túa 9ubàcâçlo, rev!úrdgs sa
(hpdçó.a efi (urÉio

OAEI{ETE DÔ PREFEITO MUMOPAI DE §ANTO ÀI.TTONIO OOS LOPE$I/|,A.
oa d. Jrrl.llo oa 202r .

E Erral LI'Ê dr OhdÍr

PÍúlb MrftldÉ

PO*T ãA ]{.00at 12í- €t!áL

o PREFEITO 0O t UNlClPlO DE aAt{ro Ar,lTO lO t os LOPES, Eírd9 do
MarErürao. m uao ósa rühl9É. qtl.lhe coolôrt a Lal Ofânlcl ô mqgpb e
SaríD 

^ 
ônb ó6 Lop*tÀ. a Lal ,rrrllclpal M 02 d.27 ô Ja^eiD dr lol?

qÚa Arpõe soó.a a RaoEüiz.ç5o Ádíniniskrtj'n do MunicÍÍio d. Senlo ÂhEnb
d(» Loplr, EBIÉCo do M.Írnlúo, 6Íl. csrlol da procknêalo .m rôíll.aao.
ftrnfJar gratlfiadar, dallne 6 naÉclivôa !íírboloG o 6xa or vlroru! (b!
.übrldoa aoírüFoíúaírl,ra; sdhri .oÍnpaLôdâr .F óí! oa I aoa aau6 (ln!§rB
e dá oullra p.Evldand.., ErogE r Lcl Mfilc&d n 03 & í4 dà AgostD d6 2Õí0 6
!J!a Jt ..!*. i,. oJlro pruitncb.

RESOLVE

AÍt l'. Nomér P^ULA DAI§{IE Llr,t^ LE!Àl- Doíbdon d. RG fi35822ir200D4
6gP4íÂ 3 CPF e21.02í.043-0,a, pâr. ocuprr o c.roo dr §ECRETÁR|A
MUI{OP^L tlE ORÇAlrEiÍTO E FfúAilÇ S ô mu*dÊ6 d. Srlro 

^.iâíio 
rb!

t pllirA.

AÊ t'. Nornê.r RlcAnOO AUGUSTO DUARTE DOVERÀ portádor d. RG
60EôS2046í SEJUSP/MA . CPF 916.8â8,740-72 parl o câíCo d6
PROô.R^ooR OO MUNICIPIO ô §rnb Âtrôllb do. Loprt ltÀ
Aí ?. Êata Poürt. .ftt .ó .m vlgor .ú drt d. .u. pullto.(lo, EvEO.d.. ..
diâp<r*5.. rn coitárto,

GâA}EÍE OO PREFEIO MUNOPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA.
aoi ÇrÍÍo dll!! do mk d. Jú€lro ô úo d. doh n{ . vlr e o un.

Erirrual UnE í. OtlrÍtlÍr

PÍ!hl5 Munlêlp6l

Foaraar^ rl. ôd416r.. .trar.!

Em. .f,l Llír d. Olv€ka

PÍ.í!ib MuÍiód

F*ÍÂt!a Fúírâ. oPaât

O PREFEITô DO MUNICIPIO DE SANÍO A'ITO IO OO§ LOPÊA, E!T.dO dO
M.ÍEnh&. no us dot atrlôrl9õG qr,. lhe cD.rbr a Ld OrgSÍ:a do mu{oíÍÍo d.
S.nb Antó.riô doa Lop€!-À14. ! Lâl à*rnirc.l N.02 d. 27 d. J.nslÍD da 20iz
qua 't,l!6. roüs a R.ülEnErçb ÁalniíÉtelva do MuÍ*lplo do Sd{o Antô.io
ú0. Looaa, Eatado do Mara.üao, c,b oaÍEoa dÊ rrlvl,n€nro allt co.rúaao.
lúnçÉa oraulElqar. dEllnâ 08 tlrpactlvoa tlrhbolôr c íiI. ca l,.l0É. dôr
.uà.k$ô! dr!.{ütdcnbr;ülbu.arioCând.|.€ ú!a6 . -r !.lli dlieútr.
c (I dlEaa DrüJdtd.!, rEv{E . LC t^.rnts!.t rf I da 1,a .h 

^eo€& 
d. 2010 a

ú!r ttriteõ.a. ú oru.. p.orridàxi.a'.

REAOLVE

art, 1.. Non.rr SÀMARÂ CARVALHO AOUZA DIAS, podadorr de RO

o pREFqro Do MUNtClPto 0€ sA Ío AlrTot{o oos LopEs. Eír& rro
lk rhb, no !ó dr. nribrtlÉ.a qua lh. úrhr! e Lr. OÍúÍc5 ô íirnldpb rh
li.nlo AÍit6nlo doa LÁp.a-ua o. Lêl Muôlcip.l N.02 .tr 27 dê Jrnctío d. 2017
glt !a!õG .óí! . F§9.riz.Éo alni.ülralnÀ dô rrrnkíFto d! sa,rE Arlôírb
doa LDp... Éalldô do MrEnhto, cdt c.rCoa d. FEvlrÍ.írto qr oqrlrdo .
íun9õ grrllftrd§, c.lln. or rup€ctlvor almlolor o tr! o. valoÍr. @t

ATOS oFICIAIS NO T,OI]ER EXECUTIVo [IUNI(JIPAI.

PÉbrrr. rrrrldr.l d. Srü Ânbrú d6 L.Dô - MA. Ae Põ.ir.ib VrI-. 446' Ca.to, Siro Âioalo ôr tope! - lrãrülo . C€p: 657ÍÊr,0
r r,.tEnErldaô!.ü.ns.gov.àí

olaÍlo ofd.lEE6ír&o rto l*nlldo - sGr€t .u MoÍfti9J óe Pl"h6ltrrenb e 
^dírI{auiÉo 

- ddro.berbr{ododcp-in to\,t

-l

§4r:
T.116ôrr (0) 366?'1 ú1
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riuiit''' :' I

it''' 'a ..- " " 
.Í 4--* |

Ftimzú4 ,... , Dtrtot !.t.t Eritú'lo Edte& ír Z,Eti \,, 
', !.# àurnr: osauzoar

so738€6&7 ssPftl^ ê cPF 7,í5.í07.11147, ps,r @r0., o c.rgo d. DIREToRA o FRÊFE|To Do MuNtclpto DE SÀNlq5r(}If.dnlo=Dosr LopEs, Eltrdo do
DO OEPARTAMENTO JUdOICO áo ÍruÍicÍpio ó Sítb 

^ndhb 
da Lop4-lrÀ i/bÍEtüÉo. no u.o d|t úburpra qêtqp áter 4rr OrEàice do |.ürElpb d.

a.t ?. Eltt poíi'rta ênÍaíú em vioor nE daE da âJa puutaação. íavogadar Gr qu. ,Okp6r lobí a úoÍlEniurÉo ÂdmhLlldiva tto ltÍrcÍpto d! S.rb Alltôniodl'Fo'(s" dn 
'otl 

tb do! Lopaa. Ertado do úranúo. crtr orgol or Fortr.nto am íombtlo E

GAoNETEmrREFETÍorÂ^rcrper.oEs^NroAr{rotooq}Lo*Ée*a, ffiá*i#;Í.T;ff,m[i-tm::âH",:íl'ffi
04 d' Jsnolo dâ itdt 

c da d;te. püâdanda1 rêvoo. r L€t ,itt ntatsal r.. ü! tb 14 da AaEío da z{)10 c
E EnÉa LI'E da OtwÍ! tu.! *.leh r dá dúao prE{i4írl ,.

Fllb b MuniipC

PORTAE r" 007/il0ix. OPOAL
Arl 1.. D..lenâr FRÁNC|8C MARTA SOUaÂ CARVALHo oOS SA TOS.
pofióoÉ dô RG í68a2m200,r.6 SSPitrrA e CPF 825.97E,60!9,t. .üvtdor!
lnl4rtnta do quadrc ríeti\ro do municiplo. FaÍr ocuD€r o csígo da SECRETÁRLA
DÀ rí,ru€R ô lú'llcÍCo d. S.lrb 

^rühro 
do. Lo!r-ffá.

o pREFEtÍo oo MuNtcÍpto D€ s^Nro ANÍoNto oos L@Ea, Êstsdo rro
Marfiôlo. no uao ó.a dÍi!u1966 q.l. lh. corÉr! ! Ld OrE rdcE do ,runicíflo Oe
Sínto Antónlo dÉ Lopê+lrÂ r . L.l i,funicír.l tl. 02 d. 27 & Jmdío de 2Ol7
qua 'Dh96c âobr! r R6o{antzrÇâo Admlnldlrtiv! do Mú{ct9b da Slnto Antônio
dàa Lopaa. E tado dô Maranhâõ, cÍia carlEa (b paoglmanto aÍr cúrntlaao a
lunçóla íEtüliraadaa. dêíno oB llapacilvo. !ÍÍrüdoa ô fir! or valoraa dd
aubrlÍrba êorÍEaeoí1ddtba; atrÉut cOíTêEndãt rd óíE[ôa o s6 !!rlÍ daigaírta
. dá out a! Fovld{lncJs, É1oÍa â Ld rrlrÍIctp.l n 03 da 14 de Ágdo d€ 2OtO .
ou§a db.rêà o ü outEr PrqEfrab .

REàOI.VE

rrt 1.. ibrEaÍ ttAD!-IA tla gLv oÀnFos, piaó.. d€ RG (Bl(!.3:i92@&2
SSP/MÂ ê CPF 033.891,3t!-â8, p.rr ocup.r o c.ÍEo da SECRETÁR|A
fJUNICIP^L DE ASSISTÊ clA §OCIAL, JUVENTUDÊ E rRÂgÂLHO do
ínmLlglo de eenb Án6do dô Lop6{1À

Art. 2'. A Sacr§Éíia MuíiolpSl dê Atri.úncla SooLl, Juwntudg o ?íâb€trro lrrá
OÍdÊnadorà da o-pcssa do Fundo MunicipC d. A..tC€hct€ goaLFFUÂS,
oonÍoni. srt 57, Fíásrsb üao da lai rrllrtdgal qu. Diúp6r €ob.t o scllrna
Úntra do 

^5!ütandr 
Soctrl no munbíÊo (b S.n6 Anünlo doa LoCa. a dá outÍú

prolrlíncb'.

Art 3'. Elâ PoÍt ,t .r{E ó àn üío. rla rhti d. .tE podkãÉo, r.vogad.a aa
dltDôcÉct êln 6niÉb.

RESOLVE

ÀÍt 2. E b PoíúÍla 6í.rlr!.á !úr vigd ha dltê d6 l,s puutotgto, íÊvogrdã9 as
dlapoalçôaa âm cpnt&lo.

OABIi€TE Oo FnEFEITO [,ttilClPAL D€ Sfl{ro 
^MlONlO 

DOS LOPES}|Â.
roa Sríao ríÉ (h rnâr da jânaro dô mo de ds ,n[ r ytnte e um.

Eíúnud t.tra da O!Íd.r

ffilb [.lrnldDd

POrtrÂEA X. Ol0l20rí. @aÂL

GÂBINETE OO PREFErIO T,IUTIOPAL DE SAXTO AXTONIO OO3 LOPE9+.IÀ
0{ de J.n*D rh 2O2l ,

Érriq.l Unra ô Olivrkr

Prlblto Munidpd

POFTABA X' OOI':IO:II. (PIAL

O PREFEIÍO Irc MUNtClptO oE SÂNÍO aNTONIO DOg LOPES, E.tádo do
Mdrúrhto, no !ó dá! rIrlbulg!É qua tha aó^Le s Lat OÍC6í*e do Írrlhíplo da
Ssnb 

^núnlo 
doa l-*+UA .. Let r,fuôblpt I. E da 2, da Júi*! rr,, 2Ot7

qr€ obÉa robn r Raoígg{raçáo tdÍnhffiva do [,t í.ípio d€ S.rto Adônb
dot L,op.., Eatado do Msr.nhao. GríÉ ca?got dê p.ovtrn.nto €m comis!ào a
tutrçóca grstillradaa, (r€ffna oa Í|tpadyrl. aímt&! â íI.l oa vlloÍ€r itoa
erbrah. Eoí'rFd6lrb; rlt i con!,aEÍ{ió ea dr!0o. a a6 aat! d.ígürbo. dá odía! Eorídanchr. ô\mEa n Lcl Mudcipd n" 03 d6 Í4 d. &610 da átO ê
ar,rá! altaraç6.6 . .ú out ra píortdii td-,.

RESOLYE

Arü l'. OedgnâÍ FAIMUNOA SOUSA CAÉVALHO NâStCtMEt{to. pqudôí, de
RG 03738tr4200e0 SSF/| A ! CpF agi.itt.35304. lereldr. h.gr.?lb rro
qu!*o .h'dvo do mrhiEítio. EÍN oqJp.r o orEo d. SçCtEtÁnn rflttCteÀ
DE EDUC"ÂÇÃO do ÍruntoÍplo d6 SrÍÊ Aaôrto dc Iap6r]UA.

AÀ 2i. Â s€cíüáíía XurctpC da Éoursção ..aa fuoíaírct dr Oraparrr .b
Fundo Munlclp€l da Mdlutq|glo a D€arnvolvlmanto d. Educ.çào Blttc, . do
ValOít aç.o do€ f,llôí!.sbn.tr d. Êürca9&-FUÀDEB.

Arr tr. Eals Poíterl. ent,t a dn v{or óat! de al puutCsÉo, Í.eooad!! aa
dlporiçôao aÍ, oo0lítio.

GAIINETE oo PREfEIÍO MIJNICIPA,L DE SANÍO ANÍO'.IIÔ Oo]' rÔÊEê-r,^,
[Y dê Jrnolro d.2O2t.

E l,lrtd LI}I d. OIElr.

Fr.hlo Àtunicipd

PORÍAEÀ ll. OS'OAI- GPTAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SAttTO AxTONlo OOS LOPES, Eâllds do
Ma üÉo. ío lro úr .trbu4aa. qrro lha óíÍ.r! a Ld OEhÉa do mübhio &
S.nro Antôíto daa Lopoll,tA a a Lâi lÀJíi(Jpd M 02 d€ 27 da Jtírtí! d, 2Oi 7
que orqp6. ro&c a fuoa0a rflz.§b Adrntntrtr',iva do Munictpto da $t1t, Aatút b
doz Lopêq E t do & tLtaírhh, cn6 c.,,o. da píovifiento út @fil.rb a
tut1çô$ t''l lc'drr, d.ltn. o. tê§g,ctlvoa êlítbotB a i,xâ os y.to.!r dor
rláaa$. óorr!§poídrrÍar; úl}lí útrptDdrit w úgao6 á sos s€{r! dríounr§
..lá oúr. pr!*/lddaef,\ tat^f,e. L.i,tu.l/@al n OS.blt*Ag.gDdD2OtOe
attú k *t, da oútês prot*fM-
RESOLVE

Art. í.. ttoín€rÍ lr^RlÁ. LIUA OA SILVA NERES, port.oor. d€ RG
00003s48309â-il 3SP/MA o CPF â90.1ôô.703-78, parE ocupür o c..go d.
SEcRETÂRA irurutcrÀL DE sAúoE É sANEAiENio ao rnr},upr" L !ra,É
A^6ítodoa L(P.d A

ÁíL ? A g.ca.tart Munt§ipd dc Srúds . Srn.llhgnto .a^t Odan.dorg de
Oaapaaaô (b. damrh Eontt! Àlbltclr. i.rÉo Ésponaávd p.ta c.!lão €
Movh€ÍrbÉo daa Cdnrt B€Ít adG ô pr.{dtui ,,tuotclpal do Sjrnlo Antôí*o
do. LoplrilrlÀ C}{PJ n.. ú.112.?2 ú01-10 . Fundo Muntcip.t d. 8.úd. .
6Í..n|.n!0. cNpJ: í Í.7a6.909,!OOi.A7.

^n 
3,. Eata Ponlfir rürá cm vigor lE d.ta ó .q6 Ê/b{ca9to, ÍEvo!trdÉ as

dEPo.lç6aa am coÍEá.io-

CASINÊTE oo PSEFEITO I'UI{CÍPAL DE SÁTTO ANTO'IO OG LOPESIIA,
0a da ln ro do 20:lí.

En..1rrd Lrnr d. O[tv6trr

Príllb lÂnÍdFl

PORÍAiüa x. Í í/2011- oF!^L

o pREFÉtTo Do MuNtclpto oE sANro Âl{ÍoMto oos LopÊs. Ertsdo dô
Múmlüo, no uao Câ! rutbutíFóa qre IÉ conÍ.ro a Lai OBâdcr dô ,n *JlÍo d.
Ssrlo Ahtô.üo dG Lopi-lrA. ! Lâi MuttclFt t{. 02 O" á O. .f!*i. U. mf iqje 'D&p6. ro},ê . R.oí!Eíú.çh Múntwye b t rúcw dt tu Ahtônia
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 029/2023 - sRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES'TA

Processo Administrativo n'. 06231 1 -0001

Toma-se público, para conhecimento dos interessedos, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, realizaÉ licitação, na modalidade PREGÀO, na Íorma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço global, nos termos da Lei n" í0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
no'10.024, de 20 de setembro de 20í9, Decreto Municipal M2l2O18; Decr€to Municipal 05412018,
da Lei Complêmentar n'123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçôes, .aplicando-sê,
subsidiariamenle, a Lei no 8.6ô6, de 21 dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neíe Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Tármino: 2211212023 às 07h59min

r-..r..-. f r(aSe

PM SAL-
MÁ-
ÊkJb6

Data da sessão: 2211212023
HoÉrio: 09h00min - HoÉrio de Brasília.
Local: PoÍtal de Compras Públicas - www.ooÍtaldecomorasoublicas.com.br
tlodo de disputa: Aberto.
Total dê páginas: 30 (trinta) páginas.

Sscretaria(s) lnteÍ€ssada(s):
'Secretaria Municipal de Obras HabitaÉo e Urbanismo

í. DOOB,,ETO

1.1. Registro dê preços, visando à contrstação de empresa para execuÉo de serviços comuns
de engenharia, contemplando a manutençáo contÍnua de vias vicinais ê logradouros Dúblicos no
município de Santo Antônio dos Lop€íMA, conforme delalhes contidos no termo de refêrência.

1.2. Em caso do diveÍgência exbtente entÍ€ as êspêciÍicâções d€te objeto, dccritas no
Portal dê Compras Públicas e as especificaçôe6 constantes deste Edital, pÍêvaleoeÉo es
últimas.

1.3. O critério de iulgamento adotedo será o de menor preço glubal, observades as exigências
contidas neste Edital ê sêus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO CREDENCIAi'ENTO

3.1. Os interessados em participar deste Pregão dêverão credenciar-se, previamente, perantê o
sistema eletrônico provido pelo Poftal de CompÍas Públicas, por meio do sítio
www. portaldêcompíaspublicas.com.br.

g.2. Para lêr acesso ao sistema eletrônico. os interessados deverâo dispor dê chave de identificaçáo
e senha pessoal, obtidas iunto ao pÍovedor do sistema eletrônico (PoÍtal de Compras Públices), onde
também deverão se informar a Íespeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçóês
detalhadas para sua correta utilizaÉo.

3.3. Os interessados em se credênciar no Portal de Compras Públices poderão obtêr maiores
informaçÕes na página www.portaldecompraspublisas.com.br, podêndo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos do Podal ou pêlo e-mail falecom@ponaEecompraspublicas.com.br.

Avenida Presidentê Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nofire no
sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas ê lences.

3.5. O uso da senha de acesso p€la licitante é de sue Íesponsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele €fetuada diretamente, ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do sistema
ou à Prefeitura Municipel de Santo Antônio dos Lopes (órgão que pÍomove a licitaçáo) responder por
eventuais danos deconontes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciaÍÍEnto junto ao Portal de Compras Públices implica a responsabilidade do licitrnte
ou de seu represêntant€ legal ê a prêsunçáo de sua capacidade técnica para realizaÉo das tÍansagôes
inerentes a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas imediatamênle ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.8. O Pregâo será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com epoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuârá como provedor do sistêma êletrônico
para esia licitaçáo.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sêje compatível com
o objeto desta licitâÉo, e que estejam com CÍedenciamento regular na plataÍorma Portal de
Compras Públicas.

4.1.1. Os licitantes deveÉo utilizar o certificado digital para acêsso ao Sistema.

4.2. Nâo poderão paÍticipar d6ta licitaÉo os interessados:

4.2.í. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaÉo vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anêxo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderês e)erêssos paftt
receber citação e respondeÍ adÍninistrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaÉes previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falêncie, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçáo
ou liquidaçáo;

4.2.6. entidades empresariais que estêjam reunidas em consórcio;

4.2.7. OÍganzeúês da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo
(Aúrdào no 7 481i2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condiÉo para partrcipaÉo no Pregão, a licitante assinalaÉ 'sim' ou "náo' em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaracÕes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ertigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tÍatamento favorecido estabêlêcido em seus arts. 42 a 49',

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anêxos:

4.3.3. que inexistom fetos impêditivos para sua habilitaçáo no ceÍtame, ciênte de obrigatoriedado
de doclarar oconências posterioÍes;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubrê ê não
empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir dê 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçâo;

4.4. A declaraÉo falsa rehtive ao cumprimento de qualquer condk;ão sujeitsÉ o licitsntê às
sençôes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUTENTOS DE HABLITAçÃO

5.1. Os licitantes enceminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaÉo exigidos no editel, proposta com I dêscriÉo do objeto ofertado e o
preço, até a date e o horário estabelecidos para abeÍtuÍe da sessáo públice, quando, então,
encenar-sê-á automaticemente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhade dos documentos dê habilitrçào exigidos neste Edital,
oconeÉ por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deveÉo apresentar valàres, de forma quejá esteiam inclutdos todos
os impostos, taxas, fretêa e demais despesas dêcorÍentes do fomeciínênto do objeto.

5.4. Os valores ofertados serão Íixos 6 irrêejustávêis durante o Contrato, ê devêrão ser obrtados
com, no máximo duas casas decimais após a vírgula.

5.5. Quantidade a ser rêgistreda, nunca inÍeÍior ao total previsto, dispostos no Termo dê
Referência (ANEXO l) sob pêna de desclassiÍicação.

5.6. Considerar-se-á que os preços Íixados pele licitante, sáo complêtos e suficient6 para
assegurar a justa remuneraÉo da execuçáo dos serviços/Íomecimento do objeto.

5.7. No cempo descrição detalhada do obieto ofertado, disponibilizado no sistêma eletrônico,
devem ser incluídas todas as inÍormaçÕes necessárias ao peÍfeito dêtâlhaÍnento do objeto
(especiÍicações elc. ).

5.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos dê hebilitaÉo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licÍtantes o dirêito de acesso aos dados constanles dos sistemas.

5.9. As Microêmprêsas e Empresas dê Pequeno Porte devêrâo encaminhar a documentaÉo de
habilitaçào, ainda que haja algume reskiÉo de regulaÍidade fiscel e trabalhista, nos terÍnos do aÍt.
43, § 10 da LC n" 123, de 2006.

5.10. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçpes no sisiema eletónico durante a sessáo
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobseÍvância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistême ou de sua desconêxão.

5.11. Até a abeÍtura da sêssáo públkE, os licitantes poderão reiirâr ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema;

5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍtame, ordem de chssificaÉo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e
julgamênto da proposta.

5.13. Os documentos que compóêm â proposta e a habilitaçáo do licitante melhor clessificado
somente serão disponibilizados pare avaliaÉo do pregoeiro e paÍa a@sso público após o
encenamento do envio de lances.

5.14. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a g0 (noventa) dias, a conter da data de
sua apresentaÉo. A administraÉo poderá solicitar a pronogaÉo do prazo de validade da proposte,
sendo facultada ao licitante a eceitaÉo.

Avenida Presidente \rargss, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - p1q
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5.15. Considerar-se-á quê o valor do objeto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os
lances foÍrnulados pela licitante são completos e suficientes peÍa assegurar a justa remuneraÉo
sob[e o fornecimento/prestaÉo de serviços, obreto desta licitaçáo, incluindo os tributos e demais
despesas, se.ia qual íor o seu tÍtulo ou naturcza, tais como: fretes, encergos sociais, trabalhistas e
fiscais; despesas de transportes, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras,
segundo a legislaçáo em vigor, devendo o preço ofertado conesponder, rigorosamente, às
especiÍicações do obieto licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deveÉ enviaí sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êlet6nico,
dos seguintes campos:

6.'l .1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. DescriÉo detalhada do objeto, contendo as infrormaÉes similares à especificaÉo do Têrmo
de Referência.

6.2. Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente.

6.4. Os preço6 ofertados, tanto na proposta inicial, quanto ne êtapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pléitear qualquer alteraÉo, sob
alegaÉo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLÁSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
ljNCES
7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, hoÍário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verifcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhem vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no i-ermo de Referência.

7.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os paÍticipantes.

7.2.3. A não desclassiÍicagão da proposta não impede o seu.iulgamento definitivo êm sêntido
contÉrio, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da Íase de lances.

7.4. O sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoêiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa L',)mpetitiva, os licitanles deverão encaminhaÍ lances exclusivamente por
meio do sistema eletónico, sendo lmediatamenle infoÍmados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deveÉ ser oÍertado pelo valor global.
Avenida Presidente Vargas, no466, CentÍo, Santo Antônio , los Lopes - MA
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7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente podeÍá oferocer lance de valor infêíior ou percentual de dêsconto
superior ao último por ele oÍeÍtado e rêgistrado peb sisiema.

7.8. O intêrvelo mínimo de diferença de valores ent!'e os lencês, que incidirá tanto em r6laçáo
aos lances inteÍmediários quanto em rêlação à proposta que cobrir a melhor ofêrta deverá ser R$
100,00 (cem reais).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de dispula "aberto', em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.

7.'10 A êtapa de lances da sessão pública terá duraÉo dê dêz minúos e, após isso, será
pronogada aúomaticemente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minúos
do peíodo de duraÉo da sessão pública.

7.11 A pronogagão automátice da etapa de lances, de que trata o itêm anterior, será dê dois
minutos e ocorrêÉ sucessivamente sempre que houver lancês ênviados nesse período de
prorÍogaÉo, inclusive no caso de lanc€s int6rmêdiários.

7.12 Náo havendo novos lances na foÍma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicg
encenar-se-á automaticamente.

7.13 Encenada a fase competitiva sem que haia a pronogaÉo automática pelo sistêma, podeÉ
o pregoeiro, assessorado pela equip€ de apoio, iustificadamente, admitir o reinÍcio da sessáo pública
de lances, em prol da consecuçáo do melhor pÍeço.

7.14. Nâo s6râo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquelô que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o lranscurso da sessáo pública, os licitantes seráo ,nÍormados, em tempo real, do
valor do m€nor lance registrado, vedada e identificação do licitente.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do prêgão, o
sistema eletrônico poderá permanecêr acessível aos licitantes pára a recepÉo dos lancôs.

7.17. Quando a desconexâo do sistême êletrônico para o pregoeiro peBistir portempo superior a
dez minutos, a sês3âo pública seÉ suspênsa e reiniciada somêntê após deconidas vinte e quetÍo
horas da comuniceÉo do Íato pelo Pregoêiro aos participantês, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgaçâo.

7.18. O Critéío de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresonte lences, conconeÉ com o velor de sua proposte.

7.20. Encenade s etapa de envio dê lances da sessáo públicâ, o pregoeiro deveÉ encaminhar,
pelo sistême êlêtrônico, contraproposta eo licitante que tenha aprcsentado o melhor preço, parâ que
seia obtida melhor proposta, vedada a nogociação em condiçóes diferentes das previstas nestê
Edital.

7.20.1. A negociaçào seÉ realizede por meio do sistema, podênde ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.20.2. O prego€iro solicitaÉ ao licitante melhor classificado que, nâ prazo de 03 (tÍ€âl dlar úteb,
envie a proposta adequada ao último lancê ofertado após â nêgociâçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementarês, quando nec€ssários à confirmaçáo dâqueles

gidos nesle Edital e já apresentados

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

5

a

PM SAL.
MÂ
Ftsil!-

,),'. t

l'i. :::.



a

PM SÂL-
MÂ
ns. eliESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN'CIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CN PJ: 06.1 72.72OíOOO1 -1 O

7.21. Após a negociaÉo do preço, o PregoeiÍo iniciaÉ a fase de acêitaÉo e iulgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEIiICEDORÂ.

8.1. Encenada a etapa de negocieÉo, o pregoeiro examinaÉ a proposta classificede em
primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em rdeÉo ao máximo
estipulado para contrataÉo neste Edital e em seua anexos, observado o disposto no paÉgrafo
único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser mênor ou igual ao valor estimado pela
administração pare o respeclivo item.

8.3. Qualquer inteÍessado podêÉ requerer que se realizem dillgêncies para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentram a suspeita;
8.4. Na hiÉtese d€ necessidade de suspensáo de sessão públkE para a rêalização de
diligências, com vistes ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatÍo hores de antecedência,
e a ocoÍrência seÉ rêgistrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitantê paÍa enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de não
aceitaÉo da proposta.

8.5.'l.O prazo de duas horas não se aplica eo envio da proposta aiustada âo valor final,
mas sim, para quaisquer oúras necessidades, se houver.

8.5.2. É Íacultado ao pregoeiro proÍÍogar o prazo estabelecido, a pertir de solicitiâção
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclessiÍicado, o Pregoeiro examineÉ s proposta ou
lance subsequente, ê, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Prego€iro suspenderá a sessão, informando no.cr,sf a nova data
e horário para a sue continuidade.

8.8. O Pregoeiro podeÉ encaminhar, por meio do sistêma eletónico, contraproposta ao licitânte
que apresentou o lancê mais vantajoso, com o Íim de negocier a obtenÉo de melhor preço, \redada
a negociaçáo em condiçôes diverses des previstas nestê Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoearo nâo eceita:'a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

8.8.2. A negociaÉo sêÉ realizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles
previstos no Termo de ReÍerência, (ANEXO l) deste Edital.

8.10. Encêrrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verincaÉ a habilita@ do
licitante, observado o disposto neste Edital.

Avenida Presidente Vargas, no46ê, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9. OA HABILITAçÃO

9.í. Como condição pévia ao exame da documentaçáo de habilitaÉo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Prego€iro verificeÉ o eventual descumprimento das
condigões de paÍticipaÉo, especialmente quanto à exislência de sanÉo que impeça a participeÉo
no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cedesko Nacional de Empresas inidôneas e Susponsâs - CEIS, mantido pela Controledoria-
Gêral da Uniâo (www.oortaldatransoarencia.oov.brlcêis);

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis porAtos de lmpÍobidadê Administrativa, mantido pôlo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobi@.
d) Lista de lnidôneos e o Cedastro lntegrado de Condenações por llÍcitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pêssoa jurídica podeÉ haver a substituição das consultas das
alíneas "b', 'c' e 'd' acima peh Consulta Consolideda de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ceíido6apf.apps.tcu. gov.brD

9.'1.1.1. Caso @nste na Consulta dê SituaÉo do Fornecêdor a existência de Oconências
lmpêditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das omprêsas
epontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndirôtes.

9.1.1.2. A tentetiva de burla seÉ verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fomecimênto
similares, dentrê outros.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaÉ o licitante inabilitado, por falta dê
condiÉo de participaÉo.

g.2. Caso atendida; as condiçôes de participaÉo, a habililação dos licitantes será verifrcada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaÉo à habilitaÉo jurídica, à reguleridade
fiscâl e trabalhiste, à qualificaÉo econômico-financoira e habilitaÉo técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as compro\/açÕcs constantes do SICAF pera que
êste.iam vigentes na data da abertura da sessáo públice, ou encsminhar, em conrunto com a
aprêsêntaÉo da proposta, a respecliva documentaÉo atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos d€ hebilitaÉo cornplementares,
necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Editâl e já apÍesentados, o licitante sêÉ
conv@edo a encâminhá-los, em fiormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hoÍas, sob pêna
de inabilitaçáo.

9.4. Somênte haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos môdiante
epresentaÉo dos documentos originais nâo{igitais quando houver dúvida em relaÉo â integridade
do documento digital.

9.5. Não sêrâo aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo
aquêlês legelmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, tooos os documontos deverád estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deveÉo estar em nome daÍlial, exceto aqueles docuÍnentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomê da matriz.
9.6.1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e filial com diferengas dê números de
documentos pertinentês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for aomprovada a centralizaçào do
recolhimento dêssas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.9, os licitantês deverão enceminhar, nc termos dêstê
Edital, a documentaÉo Íelacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçáo:

Avenida Presidente Vargas, no466, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.8. Habilitaçãojuridica:

9.8.1. No câso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELUSLU - Sociedade Limitada Unipessoal: ato constitutivo, estatlto ou contreto social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradores;

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrengeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.5. Os documentos acima deverão estiar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionai, mediante apresentaÉo dê certidão
epedida coniuntamente pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tíbutários Íederais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquêles relativos à Seguridade Social, nos
teÍmos da Portaria Conjunta no 1 .751, de O2l1Ol2014, do Secretário da Receita Federel do Brasil e
da Procuradora-GeÍal da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo dê Gerantia do Tempo de Serviço:

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaÉo de ceíidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva com eÍeito de
negativa;

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

9.9.6. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

9.9.7. Certidão Negetiva de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com efaitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade pals com a Fazenda Municipal.

9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívide Ativa do
Município, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.9.9. caso o licitante sêja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto
licitatório, deverá comprovar tal condiÉo mediante declaraÉo da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outrâ equivalente, na forma da lei;

9.9.'10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empÍesa
de pequeno poÍte deverá aoresentar toda a documentacâo exigida para efeito de comprovação de

ularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitaçáo.
Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.9.11. Havendo elguma restriçào na comprovaÉo da roguleridsde Íiscal ou trabalhista, sêrá
assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cu,io têímo inbial corÍespondeÉ ao momento €ín
que o proponente for declarado o vencêdor do ceÍlame, pare a regularizaçáo ds documontâçào

9.9.12. A possibilidade dê que se aplica o itêm anterior, refere-se tâo somente às emprêsas
enquadradas como MicÍoêmpresas ou Empreses de Pequeno porte, ôm atendiÍnento a Lei
Complementa l 2312006.

9.10. QualiÍicação Econômico-Financeira.

9.10.í. balenço patrimonial e demonstraÉes contábêis do último exercício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vededa s sua
substituiçáo por balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser atualizado6 por Índbes oficiais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da pÍoposte;

9.10.1.1. no caso de empresa constituíde no exercício social vigênte, admite-se a apresentaçáo de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis reúerentes ao períâdo de existência da sociedade;

9.10.2. A comprovaçáo da srtuação financeire da empÍese será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), superioíes a 1 (um)
resultantês da apliceÉo das fórmulas:

Ativo Circulantê + Realizável a Longo
Ptezo

LG=
Paasivo Clrculante + Passirro Não
Circulante

Atlvo Total

SG=
Passivo Circulantê + Passivo Não

Clrculante

Ativo CiÍEulanto
LC=

Passivo CiÍEUlante

9.í0.3. As êmpr€sas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquêr dos
índices de Liquidez Gêral (LG), solvência Gerat (sG) e Liquidez corÍênte (Lc), deverâo compÍovar,
considerados os íscos para a Adm!;listraÉo, e, a critéÍio da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçâo ou
do item pêrtinêntê.

9.10.4. certidão n€getiva de falência ou recuperaçáo judicial, expsdida polo distribuidor da sede
da pessoa jurÍdica ou de execuÉo patÍimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessente) dias antes
da data da sessão pública ou que seia dentío do prazo de validade constante da póprh ceÍtidão.

9.í0.4.í. Em casos em que a cer-tidâo a que se refêre o iteín anterior vênha
a ser apresêntiada na Íorma positiva, o licitante deveÉ apresentar, além
do referido documento, o piano de recuperaçáo judicial, devidamênte
aprovado.

9.í0.5. A empresa licitante que ainda não encerÍou o sêu primeiro exercÍcio social, por ter sido
constituída da menos de um ano, deverá apresentar, em substituk;ão ao Balanço patrimonial, o
Balanço de Abertura devidamente registrado na foma da lei.

Avenida Presidente Vargas, no,/166, Cehtro, Sento Antônio dos Lopes - MA
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9.í 1. QualiÍicação Técnica

9.11.1 A qualiÍicaçáo técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaÉo dos
seguintes documentos:

9.11.1.1. CeÍtificado dê Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU, da sede da emprese licitante, tanto da empresa quento
do profissional responsável técnico;

9.í1.1.2. CapacitaÉo técnico-pÍoÍissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu

quadro permanente ne data prevista para a realização da licitaÉo, como seu ResponúvelTécnico,

obrigatoriamente, 'engenheiro civil' ou "arquiteto e urbanista' detentor de Atestado(s) de

Responsabilidade ou Capacidade Tecnica, fomecido(s) por; pessoa iurÍdica de dirêito público ou

privado, devidamente aveÍbâdo(s) no CREA ou no CAU, acompanhedo(s) da(s) respectiva(s)

Certidáo(ões) de Acervo Técnico - CAT, por execuçáo de serviços de câracterísticas semêlhantes

ao objáo desta licitação, comprovando ter executado seÍviços referentes às parcelas de maior

relevância abaixo especiÍicadas:

9.í2. Comprovação de exêcuÉo de sêrviço de TêrÍaplanagem em pavimentação, conforme
abaixo:

. EscavaÉo mecanizada de vala com prof. maior que '1,5 m até 3,0 m (média montante e
jusante/uma composição por trecho), escavadeira (0,8 m3), largura até 1,5 m, em solo
de 1e categoria, em locais com alto nível de inteíerência;

o Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidÉulica (capacidade da caçamba: O,B
m'/ potência: 11'l ho), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade até 1,5 m, com solo de '1"

categoria em locais com alto nível de interferência;

. RegularizaÉo de superfície com motoniveladora;

. ReposiÉo de revestimenlo primário com material de jazida;

. CompactaÉo de ateiros a 100% do Proctor lntermediário CBR>40%;

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1 ,00m - Fornecimento e
instalaÉo;

. ExecuÉo de dreno longitudinal profundo para corle êm solo;

. ExêcuÉo de valeta de proteÉo de coÍte, trapezoidal;

o Bueiro metálico com chapas múltiplas MP-100, som revestimento em epóxi- D=2,30m;

r Boca de bueiro simples tubular D=100 cm em concreto;

r Boca de BDCC 2,50 x 2,50 m;

. Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m;

. Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

. ExecuÉo de manutenÉo preventiva e corretiva de estradas vicinais

9.13. CompiDvaçâo do vinculo empregaticio do Rqsponsável Técnico, sêÉ feita

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio :los Lopes - MA
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mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, mnstante da Carteira

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que dêmonstre a

klêntificaÉo do pÍoÍissional, coíÍr o visto do Ministério do Trabslho, ou medhnte ceÍtidáo

do CREA ou no CAU devidamente etuelizeda ou Contrato de Prestação de Serviços, em

quê conste o profissional como técnico responsável, ou ainde, mêdiante decleraÉo de

contrataÉo fiJtura do profissional;

9.í3.1. Quando se tratar de empÍ€sário ou 'sócb da emprese licitânte, tal

compÍovaçâo seÉ feita através do Requerimento de emprêsário ou ato

constitutivo da mesma e Certidáo do CREA ou do CAU, dêvidamêntê atualizados;

9.13.2. É vedada a indicaÉo de um mesmo Íesponsável técnico por mais de uma

empÍesa proponente, fiato este que inabilitará todes as envolvidas;

9.13.3. Comproyaçâo do Aptldão de D6ompenho Tócnlco Oparacional da

Licitantê, através de alêstado(s) de capacidade técnicâ ou certidâo(óes)

Íornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, comprovando ter execúado

seÍviços compatÍveis ou sêmelhantes aos da pre jentê licitaçáo, limitedas estas,

exclusivanrente, às parcelas de maior relevância abaixo especificedas;

9.14. CompÍovação de execuçâo de se lço de TêÍraplenagem, conforme abairo:

. EscavaÉo mecenizada de ''?la com prof. até í,5 m (média montante e iusentduma
composição por tÍecho), escavadeira (0,8 m3), larg. de 1,5 m a 2,5 m, eín solo dê la
categoria, em locais com atto nível de interGência .......... .....................360,00mr

. Reateno mecanizado de vala com escavadeira hidÉulice (cepacidadê da câçamba: 0,8
rf / potência: '111 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidedê até 1,5m, com solo de 1.
catogoria em locais com baixo nível de interferência ..............................360,00m!

. RegularizaÉo de superfÍcies com motoniveladora..... 432.OOO,0Orn,

. Recomposháo de reveslimento primário corn material de ja2ida............54.000,00m!

. CompactaÉo de atenos a 100% do Proctor lntermediário CBR>40 ......34.600,00rn!

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=i,00m - Fomecimento einstalação............. ...........................................................48,00m

. Execugào dê dreno longitudinal profundo para corte em solo....................250,00m

. ExecuÉo de veleta de proteÉo de corte, trapezoidal ............................2.000,00m

. 
::::. 

Inl-n 
]co 

*r.::::r:.lon,phs MP-100, cem revestimento em êpóxi - D=2,30m

: :ffij,",,",,:#' '' '' 
;;'t.....'..,..............'Í'*:

o Boca de BDCC 2,00 x 2,00m........ ......2,00 um

. Execuçào de manutenÉo preventiva e corÍetiva de estredas vicinais, perÍazêndo um
total mínimo de 120,00 km
Avenida Presidente Vargas, no466, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.15. Declaraçáo de visitâ e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa

licitantê (Modelo no anexo Vl dêste edital); ou

9.16. DeclaÍação elaborada em modelo póprio da empresa licitante, informando que tem

pleno conhecimento das condições de prestaÉo de serviços, dispensando-se neste

caso, efetuar visita ao local onde os serviços serào execúados;

9.17. Declaraçáo indicando os principais equipamentos que serão disponibilkados por

ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviço§, juntamente com a

declaração da Proponente de que os equipamentos serâo apresentados em condiçÕes

de produçáo plena, obrigando-se, imediatamênte, caso.vencedora, substituir qualquer

equipamento que, aiuÍzo da contratante, não apresente rendimento setisfatório, sem que

tal substituiÉo represente qualquer ônus a Contratante;

9.18. DEMAISINFORMAçÔESCONCERNEilTES

9.18.1. A existência de restriÉo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedequea
licitante qualificada como microempresâ ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.18.2. A declaraÉo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçao.
9.18.3. Caso a proposta mais vântaiosâ seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçâo no que tange
à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de o5(cinco) dias úteis,
após a declaração do vencêdor comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá sêr prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentaÉo
de justificativa.

9.'18.4. Havendo necessidade .le analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pÍegoeiro
suspendeÉ a sessão, informando no'chat' a nova data e hoíário para a continuidade da mesma.
9.18.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacqrdo com o estabelecido neste
Edital.
9.18.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAiIINHAi,IENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

í0.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deveÉ ser encaminhada no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

í0.1.1. ser redigida em lí[gua portuguesa, datilografada o,.r digitada, em uma via, sem emendas,
Íasuras, entrelinhas ou ressalvas, devêndo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pêlo
licitante ou seu represerúante legal.

10.1.2. conter a indicaÉo do banco, número da conta e agência do licttante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta rinal deverá ser documentada nos autos e seÉ levada em consideraÉo no
deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÉo à Contratada, se for o caso

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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10.2.1. Todas as especiÍicaçÕes do obieto contidas ne pÍoposta, vinculam e ContEtada.

10.2.2. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, pÍevalêcêrão os prirneiros;
no ceso de divergência entre os valores numéri@s e os valores expressos por extenso, pÍeval€cerão
estes últimos.

10.3. A ofêrte deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorossmente, ao objeto deste Edital, sêm
contêr elternativas de preço ou de qualquêr outra condiÉo que induza o iulgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificaçáo.
10.4. A proposta deveÉ obedecer aos termos deste Editale sêusAnexos, não sendo considerada
equela que nào conesponda às especificações ali contidas ou que estabêleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.5. As popostas que contenham a descriçáo do obreto, o valor e os documêntos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologaÉo.

11. DOS RECURSOS

1'1.1. Declarado o vencedor e decorÍida a Íase de regularizaÉo fiscal e trabalhista da licitantê
qualificada como microemprese ou empnesa! de pequêno porte, se Íor o ceso, seÉ concedido o
prezo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÉo de reconêr, dê
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) dêcisâo(ôes) pretênde recorÍer e por quais moti\ros,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabeÉ ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenÉo de recorrer, palE d6cidir se admite ou não o recuÍso, fundamentadamente.

1í.2.1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentraÉ no mérito recursal, mas apenas verificaÉ as
condigões de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifêstaÉo motivada do licitante quanto à intenÉo de reconer importraÉ a
decadência dêsse direito.

'l 1.2.3. Uma vêz admitido o recuÍso, o rêconênte teÉ, a partir de então, o prazo de três dias para
apresêntar as Íazões, pelo sistema eletónico, ficândo os demais licitaÍÍes, desde logo, intimados
para, querendo, apÍesentarem contraÍrazões também pelo sistêma eletrônico, em outros três diás,
que começarão a contar do término do prezo do Íecorrente, sendo-lhes asseguEda viste imediata
dos elementos indispensáveis à deÍesa de s6us interesses.

1'1.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os stos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranquêada aos interessâdos, no enderêço
constante nestê Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessào pública podeÉ ser reaborta:

12.1. í . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriorês à realizaçào
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situaÉo êm que
serão repetidos os atos enulados e oó que delê dependam.

12.í.2. Quando houver enc na aceitaÉo do preço melhor classificado ou quando o licitantê
declarado vencedor não assinar o contrato, nâo retiíar o instrumento equivalente ou não comprovar
a rêgularizaÉo fiscal e trabalhistâ, nos termos do aÍt. 43, §1o da LC io 123Í2006. Nessas hipótes€s,
serâo adotados os procedimentos imedialamente postêrioÍ€s ao enoeramento da etapa de lanoBs.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reabeÍla.

12.2.1. A convocaÉo se daÍá por meio do sistema eletrônico ('chat'), e+nail, de acordo com a Íase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaÉo feitâ por e-mail dar-se-á de acoído com os dados contidos no SICAF bem
como sobre aquele(s) informado nos documentos/propostas apresentados durante e sessáo, sendo
responsabilidade do licitante menter seus dados cadastrais atualizados.

í3. OA ATUUDTCAçÃO E HOÍU|OLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação seÉ adjudicâdo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
ceso não hara inlerposição dê recurso, ou pela autoridade compêtente, após a regular decisão dos
recuGos aprêsentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
compêtente homologará o prccedimento licitatório.

í4. OA GARANTIA DE EXECUçÃO
'14.1. Não haverá exigência de garantia de execuÉo para a presente contrataÉo
.I5. DO TERN'O DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

í5-1. Após a homologaÉo da licitação, em sendo realizade e contrataçáo, seÉ firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

í5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da dala de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pêna de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções prêvistas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para e
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçáo podeÉ
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária, mediante ccrÍespondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prezo de 0S
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaÉo justiÍicada do adjudicatário e eceita pela AdministraÉo.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÉo de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e às.previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n' 8.666/93 e rcconhece os direitos da -Administraçáo prêvistos nos artigos 79 e B0 da
mesma Lei.

15.4. O grao de vigência da contrataçáo se encerra no final do exercício Íinanceiro, pronogável
conÍoÍÍne previsão no instrumento contratual ou no termo de referênbia.

15.5. Na âssinatura do contrato, será exigida a comprovâÉo das condições de habilitaÉo
adas no edital, que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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í5.6. Na hiÉtese de o vencedor da licitaÉo não comprovar as condições de habilitação
consignadas no editalou se recusara assinaÍo contrato, a Administraçáo, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demais cominaçÕés legais cebíveis a esse licitante, podeÉ convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos rsquisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventueis documentos complementares e, feita a negociaçáo,
assinar o contrato.

í6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigaçÕês da Contratente e da Contratada sâo as estabelecidas no TeÍmo de
Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato, quando Íor o caso.

17. DO PAGAMENTO

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

í8. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infrâÉo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatáÍio que:

18.1.í. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do pÍezo de validade da proposta;

'18.1.2. apresentardocumentaçáofalsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. ensejar o Íetardamento da execução do objelo;

18.1.5. não mantiver a proposta;

18.1.6. cometer fraude Íiscal;

18.1.7. comporlar-se de modo inidôneo;

18.2. Considera-se comportamenio inidôneo, entÍê outros, a declaraçáo falsa quento às
condiÉes de paÍticipaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio êntre os licitantes,
em qualqueÍ momento da licitação, mesmo após o encerÍamento da fase de lances.
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e crirninal, às seguintes sançÕês:
18.3. í. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da úntrataçáo;
18.3.2. Multa de 05 o/o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadê ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
18-4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiíração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja piomovida a reabiliteÉo perante
a propria aúoridade que aplicou a penalidade, que sêÉ concedide sempre que e Contratada
íessarcir a Contratente pelos prejuízos causados;
18.5. A aplicaÉo de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório ê a ampla defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, Cê í993.
í8.6. A autoridade compelenté, na aplicaÉo das sanções, levará êm consideraçáo a gravidade
da conduta do infrator, o caÉier educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo,
observado o princípio da proporcionalidade.

Avenida Presidente Vargas, ;io466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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18.7. As mullas devidas e/ou preiuÍzos causados à Contratante seíão deduzidos dos valores a
seÍem pagos ou recolhidos em favor do MunicÍpio de Sarrto Antônio dos Lopes (MA), ou ainde
quando for o caso, serão inscÍitos na OÍvida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
18.8. Caso a Contratantê dêtermine, a multa de\rerá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, e
contar da data do recebimênto da comunicaÉo enviada p€le autoridade competente.
í8.9. As sançôes aqui pÍevistas sáo lndependêntês entre si, podendo ser aplbadas isolad6 ou
no caso das multas, cumulativamente, sem preiuÍzo de oúras Ínedidas cebíveis.
18.10. As infraçôes e sanÉes relativas a atos preticados no deconer da licitaÉo estâo previstas
no Edital.

í9. DA IiIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLAREqMENTO

19.1. Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abeÍtura da sessâo públice, quelquer
pessoa podeá impugnar este Edital.

19.2. A impugnagâo DEVERA sêr realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔN|CA no
sistema www. portaldecomoraspublicas.com. br.

19.3. CabeÉ ao Pregoeiro, auxiliado pelos Ésponsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobrê a impugneÉo no prazo de até dois dias útêis contados da data de rêc€bimento
da impugnaÉo.

19.4. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data para a realizagáo do cêrteme.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos roferentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias ú,teis anteriores à data dêsoneda para abertura da sessáo públice,
exclusivamente por meio êletrônlco via intemet, no endereço indicâdo no Edital.

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prezo de dois dias uteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pele
elaboraçâo do edital e dos anexcs.

19.7. As impugnagões e pêdidos de esclarecimentos nâo suspendem os pÍEzos previstos no
certame.

19.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida êxcepcional e dêverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.

19.8. As respostas aos pedidos de e8clarecimentos serão d\"llgadas pelo sistema e ünculeÉo os
participantes e a administreÉo.

20. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

20.1 . Da sessão públicâ do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema oletrônico.

20.2. Não havendo exp€diente ou ocorÍendo quelquer fato supêNeniente que impeça a
rêalizaÉo do certame na data.marcsda, a sessão sêrá automaticamênte transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que náo haia
comuniceÉo em contÉrio, p€lo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Editel, no aviso e durante a sessão pública obsêNarâo
o horário de Brasília - DF.

20.4. No iulgamento das propostas ê da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substência das propostas, dos documentos e sue velidade iurídbâ, mediantê
despacho fundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo{hes validade e eÍicácie
para fins de habilitaçáo e classiÍicaçáo.

Avenida Presidente Vargas, no466, C6ntro, Santo Ântônio dos Lopês - MA
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Santo Antônio dos LopevirA, 06 de dezembro de 2023.
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N' 02912023

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraão Ferreira, n' s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

REfETENIE: PREGÁO ELETRÔNICO N" 029/2023

Prezados Senhores,

1. Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Prêgão Eletrônico n.o 0292023,
cujo obieto consiste na futuÍa e eventual contrataÉo de pessoa jurídica para execuÉo de
seÍviços comuns de engenharia, na área de manúenção predial, compreêndendo servigos de
manutençáo preventiva e coretiva, reparaÉo, adaptação e modemizaÉo de instalaçóes,
estruturas e ambientes, préüios e logradouros públicos, para atender as necessidedes do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA., e após tomar conhecimento de todas as condições
lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

AS INFORMAçÔES ABAIXO SÃO INDISPÉNSÁVEIS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotâdos em moeda nacional (Real
- R$), iá incluídos todos cs tributos, custos de frete, encargos Íiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaÉo.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitaÉo e que os serviços senão prestados
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecêmos e
aceitamos em todos os seus termcs.

4. O prazo de validade desta proposta é dê , dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n.. 02912023

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ: lNscRrçÃo ESTADUAT:

ENDEREçO: MUNICíPIO UF

TELEFONE COMERCIAT: E-MAIL:

NOME COMPTETO

RG: CPF

ENDEREçO MUNICÍPO: UF:

TELEFONE:

BANCO:

E.MAIL:
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ANEXO il

TERTO DE CONTRATO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
XXXXXX, DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATMVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, M FORMA
ABAIXO:

ê Prefe!'{a Municipal de Santo Antônio dos LopeyÍvl,A, inscrite no C.N.P.J (MF) sob o n.
XX.XXX.X»VXXXX-D(X por intermádio do(a) Sêcretaria ........................._.........., óm'sede no(a)

na cidade de ...................... /Estado, neste ato
representado(a) pelo(a) -.................... ._..(caryo e nome), nomêâdo(a) pela portaria no ......, de ..... de
..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .......... inscrito(a)no CNPJ/MF sob o no .........., s6diado(a) na ...............,..................., em

doravante dêsignada CONTRATADA, neste ato representeda pelo(a) Sr.(a)
___......r......., portado(a) da CaÍteira de ldentidade no êxpedida pela (o) ..................;é
CPF no ........................., tendo êm vista o que consta no procesio A'dministrativo 

'no

e em observâncie às disposiçÕês da Lei no 8.666, de 21 de junho d€ 1993, da
Leiro í0.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o pÍeserte Termo de cóntrato, decoÍrentê
do Pregâo no ..........120...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o ..........._.........._.., conforme espêcificaçõ€s e
quantitativos estebelecidos no Termo dê Rôferência, anexo do Edital.

l2 Este Termo de contreto vincula-se ao Edital do pregão, identificado no prêâmbulo ê à
proposta vêncedora, independentemente de transcriÉo.

1.3. Discriminação do obj€to:

1.4.xmuEx
2. CúUSULA SEGUNDA - ucÊNclA

2.1. o gt?o.o de vigência deste Termo dê contrato é aquole íixado no T6rmo de Referência,
com início na dãta dê / / e encenamento em I I , pronogável
na forma do art. 57, §1o, da Lei n" 8.566, de í993.

3. cúusulÁ TERCE|RA - pREço

3.í.OvalordopÍesenlêTeÍmodeContratoédeRS..........(...............).

3 2. No valoracima estáo incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas deconentes
da exêcuÉo contratuar, incrusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas,
prevadenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de edministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conkataÉo.

3.3. cúusutâ QUARTA - DoTAçÃo onçlmsuÁnlA
3.4. As despeses decorrêntes da presente licitaÉo coneÍão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da pÍefeitura Municipar de santo Antônio dos Lopes/MA,
classiÍicada conÍorme dotação orçamentária abaixo êspecificada:

órgão

Unidade Orçamentária

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ y4
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FunÉo
SuEFunção

Programa

Proieto Atividade

ClassiÍicaÉo
Econômica
Fonte de Recurso

po(M
ffi
M
W
M

W
4. CúUSUI-A QUINTA - PAGAMENTO

4.1. O pÍe.o para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no TeÍmo de
Referência.

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1.4s regras acerca do reajuste do valor contratrEl são as êstabelecidas no Termo de
Referência, anexo a estê Contrato.

6. CúUSULA SÉTIilIA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo.

7. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condíções de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO

8.1. A fiscalizaÉo da execução do ob,êto seÉ eÍetuada por Comissãcr/Representante
designado pela CONÍRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. cúUsUI-A DÉCIMA - oBRIGAçÔES DA CoI{TRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquêlas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CúUSU|-A DÉC|MA pRtMEtRA - SANçÔES ADiilN|STRAT|VAS

10.1. As sançõe6 referentes à execuçáo do contrato são aquelas previías no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1í. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - RESCISÃO

I í.1. O presente Terno de Contrato poderá sêr rescindido;

1í.1.1. por ato unilateral ê escrito da AdministraÉo, nas sitL,açõês previstas nos incisos I a
Xll e XVll do aÍt. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplícaÉo das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRÂTADA reconhece os direitos Ca CONTRATANTE em ceso de rêscisão
administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de í993.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônto dos Lopes - MA
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'11.4. O termo de rescisáo seÉ precedido de Rêlatório indicâtivo dos sêguintês esp€c{os,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

1 1.4.2. RelaÉo dos pagamêntos iá efêtuados e ainda d€vidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

í2. cúusul-A DÉcrilA TERCE|RA - vEDAçôEs

12.1. É vedado à CONTRATADA intêrromper a execugáo dos serviços/fornêcimento sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo no§ ce§os previstos êm lêi.

í3. CúUSULA oÉcIMA QUARTA - ALTERAçÔES

13.1. Eventuais alterações contratuais regêr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, d6
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigda a aceitar, nas mêsmes condiçôês contretuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, áé o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14. CúUSU|-A DÉCtitA QUTNTA - DOS CASOS OUISSOS.

í4.1. Os casos omissos seÉo decididos peta CONTRATANTE, s€gundo as disposiçôês
contidas na Lei no 8.666, de 1993, 4a Lei no 10.520, de 2002 e demais normes Hêreis de
liciteçóes e contratos administralivos - e normas ê princ[pios gerais dos contretos.

ís. cúusuLA DÉcrul sexra - puBLtcAçÃo

15.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruÍnênto, por eírato,
no Diáíio O4icial da Município de Santo Antônio dos Lop€sruA, e oemais meios os quais brem
necesúrios, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

í6. DA RETEI{çÃO DO trpOSTO DE RENDA:

16.1. Sâo aplicadas a este contrato as disposiçóes previstas na lnstruÉo NoÍmativa RFB
no1.2Af2.012, alterada pela lnstruÉo Normative no 2.14512.023 que obriga os órgãos da
administraÉo pública direta dos estados, do Distrito Fod€rel e dos municÍpio§, inclusive suas
autarquias e fundaçôes, a efetuer a retençáo, na fonte, do imposto de rênde sobre os
pagamentos que efêtuarem às pessoes fÍsicas e jurídicas pekJ fomecimento de bens ou
prestaÉo de serviços em geral, inclusive obras de construÉo civil.

í7. cúusuLA DÉctma sÉlul - rono
17.1. É ebito o Foro da Comarca cig Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os liÚgios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliaÉo, conÍorme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo ce cofltrato foi lavrado êm dua§ (duas) vias* t*' "' ]ll '"'"" ': ::" : ::^ l" "' ":::': ::l"":::::" ::: .: 

*l 
ffll"]

Responsável legal da CONTRATANTE

Avenida Presid6nte L,argas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lope§ - MA
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Rêsponsável legel da CONTRATADA
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CNPJ: 06.172.72010001 -10
ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO NO 029/2023

DECI-ARAÇÂO DE CONTRATAçÃO FUTURA

Para casos em qu6 a emprese não possuía vínculo empregatlcio com o responsável técnico

A empresa .,, inscrita no CNPJ sob o no. localizada
...........................dec1ara que, se esta empresa ultrapassar todas as fases do presente ceÍtemê,
firmerá contrato com profissional para atuar como rBsponsável técnico em ÍnoÍnento anterior ao
firmamento do contrato.

LocalizaÉo, die, mês e ano

RESPON§(VEL LEGAL

Cargc/FunÉo

Razão sociel

rb
a
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ANEXO V

PREGÁO ELETRÔNICO N' 029/2023

REI-AçÃO OOS pRrNCtpAtS EQUIPAÍENTOS

UTILIZAR MODELO PRÓPRIO

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lope6 - MA
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ANEXO VI

PREGÀO ELETRÔNICO N" 029/2023

TERMO DE V]SITA TÉI!|ICA

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

representada pelo Sr.(a)
portado(a) da CaÍteira de ldentidade ou CNH no

e do CPF no. , DECLARA, para Íins de participaçáo no
Pregão eletónico no. 029D023, que realizou visita técnice no Município de Sento Antônio do§
Lopes/MA, onde pudêÍem ser analisadas e dirimidas questóes técnicas relativas ao processo de
manutençáo predial, conforme detalhes apresentados no Termo de Referência, anexo l, do edital
desta liciteçáo, de modo que a êmpresa nào incorreÉ em omissõês que jamais poderão s€r
alegadas em Íavor de eventuais pretensões de inclusáo de seNkios ou acréscimos dos preços.

DECLARA, ainda, que todas as informaÉes recebidas por ocasião da visita técnica à Secretsria
Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanrsmo, do MunicÍpio de Santo Antônio dos LopeíMA, seráo
mantidas em sigilo, não cabendo divulgaçáo de quaisquer espécies.

Cidade (UF), _ de de 2023

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

Nome:

Cargo:

SERVIDOR RESFONSÁVEL PC,R ACOiIPA HAR A VISITA

Nome:

Cargo:

Avênida Prêsidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO Vil

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0292023

DECIÂRACÃO DE DISPENSA DE VIS|TATÉCNrcA

A empresa....., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no. (informar), com
sede à (endereço), neste ato reprBenteda por seu(sua) reprêsentante legal (nome), inscrito(e) no
CPF sob o no. (informar) ê no RG no. (inÍoÍmar), DECLARA, para os devido6 fins de comproveÉo
junto a PrefeÍture Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, quê e empresa optou por não visitar o
local de prestaÉo de serviços, estaítdo, assim, ciente de todas as êsp€ciÍtcagões técnicas e de
estrutura presentôs no instrumento corivocatório, não podendo, em momento posterior, eleger a
Íalta de conhecimento das referidas espêcificações pera iustificâr eventuais futuros
descumprimentos em relaÉo ao edital ou conlrato, ou ainda, em solicitaçáo de ecréscimos de
valores em deconência de algo desconhecido.

(Cidade)-(UF),_de de 2023.

ldentlÍlcação do Íêsponsável

Razào Social

Avenida P!'esidente Vargas, no466, Centro, Santo AntôÍiio dos Lopes - MA
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ANEXO Vu

ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNrcO N' 029/2023

SISTEiIIA DE REGISTRO DE PREçOS SRP
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0XX2023
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No XXXXXXXXX/2o23
PREGÃO ELETRÔNEO NO 029'2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sedê na ......, na cidade de ........, inscrita no
CNPJ sob o no....., neste ato representada pela ......, nomeado(a) pela Portaria no...... de20..., publicada
no............ de ..... de ....... de ....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......12O..., processo administrativo no ........,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada ê nas quantidades cotadas, atendendo'as condiçõês prêvistas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 deiunho de í993 ê suas alterações,
no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente ate tem por objeto o registro de preços, (...), conforme editel do pregão eletrônico
02212023, quê é paÍte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertedas na(s)
proposta(s) são as que seguemi

EMPRESA
CNPJ: ....

Endereço:
Contato: (..) .....-...., e-mail
REPRESENTANTE:........ , CPF

ITEM DESCRTçÃO/
ESPECTFTCAçÀO

iraÍca
Unidade

de
Mêdlda

Quantidadê ValoÍ Unitário Valor Total

1

2

3

3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO OÉ PREçOS

3.í. A ata de registro de preços, durante sua vâlidade, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da edministraçâo pública que não tenha participado do ceÍtame licitetório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e rêspeitadas, no que couber, as
condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.2. CabeÉ ao fornecedor beneficiário da Ata de RegistÍo de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não pelo Íomecimento, desde que não preludique as
obrigaçôes anteriormente assumidús com o órgão gerenciador.e órgãos particip.antes.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este item nâo poderáo excedêr, por óryáo ou
entidade, a 500/0 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumerÍo convocetório
e registrados na ata de registro de preços para o óIgão gerenchdor e óígàos participantes.

3.4. As adesôes à ata dé registro de preços sáo limitades, ne totalidade, ao dobÍo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e óEãos participentes,
independentemente do número de órgãos nâo participantes quo êventualmente aderirem.

3.5. Após a eutorizaÉo do órgão gêrenciedor, o órgâo não perticipante deverá eÍetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validadê de Ata de Registro dê Prêços.

3.5.í. CabeÉ ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e iustificadamente, a píorÍogãçáo do
pÍaz-o paÍa eHivaÉo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ate, desde que solicitade
pelo óÍgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4,'1. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de 12 meses, a paÍir da sua publiceçáo, não
podendo ser prorrogada-

5. REV|SÃO E CAI{CELÂMENTO

5.í' Os preços registrados podêrâo 8er rovistos em decorÍência dê eventual reduçáo dos pÍEço§
praticados no mercado ou de fato que elêve o custo do objeto registrado, câbendo à Administraçâo
promover as negociaçôes lunto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado loÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeÍveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) pare negocier(em) a redução dos preços
aos velores praticedos pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que nào aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo meÍcado
seÉ liberado do compromisso essumido, sem aplicâção de penalllade

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íomêcêdor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:

5.4.í. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocone antes do pedido
de fomecimento, e sem aplicaÉo da pênelidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantea apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores pere assegurilr iguel oportunidade de negociaçÉo.

5.5. Não havendo êxito nas nêgociaçô€s, o órgáo gerenciador devêÉ proceder à rcvogaçâo desta
ata dê registro de pr€ços, adotando as .nêdides câbÍveis pera obtençâo de contrataÉo mais vantejosa.

5.6. O registro do prestador de sorviços seÉ canceledo quando:

5.6.í. descumprir as condições da aia de registro de preços;

5.6.2. nâo retirar a nota de enrpenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelêcido pela
AdministraÉo, sem justmcativa aceitávet;

5.6.3. nâo aceitar reduzir o seu píeço registÉdo, na hipótesê dcste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo adminislrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
elcançando o órgâo gerenclador e órgâo(s) participante(s).

A\r6nida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

29

N\



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC]PAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
5.7. O cancelamênto de registros será formalizado por despacho do órgão gerênciador,
assêgurado o contraditório e a ampla deÍesa.

5.8. O cancelamento do registro do preços podeÉ oconer por Íat,) supeÍveniente, decorÍênte de
ceso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovados ê

iustiÍicados:

5,8.í. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PET{AUDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicâçáo das penalidades
estabeEcidas no Edital.

6.1.'1. As sanções do item acima também se aplicam eos integrantes do cadestro de lE8eÍva, em
pregão para registro de prêços que, convocâdos, não honrarêm o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §ío do Decreto no 10.024119.

6.2, É da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicaÉo das penalidedes decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco, excêto nas hipótesês em que o
descumpriÍnento disser respeito às contretaçóes dos óEãos participantes, caso no qual cabeÉ ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçôês gereis do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
obiêto, as obrigações da AdministraÉo e do fomecedor registrado, penalidades 6 demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no 'l ermo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessâo pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitentes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedordo certame, sêÉ anexada
a esta Ata de Registro de Preços.

Para Íirmeza e validade do pacluado, a prêsente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partôs.

Santo Antônio dos Lopes XX, de X»«, de 2023.

Sec. MuniciPal ds '*""""*
Pod. No ri* / *fir _ r.r*
Órgão Gerenciador

Representante:
Emprese Beneficiaria

Sec. Municipal de '
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopês - MA
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TERMO DE REFRÊNCIA

1.0 TNTRODUçÃO

1.1 Os quantitativos do objeto foram estimados pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo, visando atender as necessidades da referida secretarie deste municÍpio de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
1.2 As especificaçóes técnicas e quantitativos do fornecimento a serem adquiridos, esülo de acordo
com o previsto no artigo 15, § 70, da Lei Federal no 8.666/93
.3 Em atençâo ao artigo 3o, do Decreto Municipal n".4212018 informamos que o quantitativo do
fornecimento requisitado leva em consideraçáo o atendimento das necessidedes da AdministraÉo
Municipal e a estimativa da aquisiçáo e sua provávêl utilizaçáo foi baseada em funçáo de cálculo de
consumo realizado com base na necessidade diária dos produtos a serem fomecidos.

2.0 OBJETO

2.í- O objetivo especÍfico deste Termo de Referência é subsidiar e orientar quanto à Íealizaçâo
de certame licitatório visando à contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIçOS
coMUNS DE ENGENHARTA, CONTEmPLANDO A MANUTENçÃO CONTíNUA DE
VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO i'UNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES, com execuçáo de serviços de manutençâo das vias, regularizaçáo e
conformidade de greide de vias vicinais, com fornecimento de todos os equipamentos,
maquinário, máo de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço a fim de
atingir os objetivos deste estudo técnico. Os serviços serão executedos em todas as vias e
logradouros do Município de Santo Antônio dos Lopes conforme as demandas e
necessidedes, pere atender as demandas do Município, por um período de 12 (doze)
meses, a ser gerenciado pela Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento, Conforme especificaçóes e quantidades
dÉcritas nestê Tê]mo de Referência ê seua enexos.

2.2 - Trata-se de um Serviço de engenharia comum por apresentar pâdrões de desempenho e
qualidade que podem ser definidos objetivamente em edital, por meio de especificaçóes
usuais no mercado de acordo com normas da ABNT que atendam es especificâções da
Prefeitura, segundo conceito jurÍdico definido pelo jurista Marçal Justen Filho -
"..."seÍviço" se identiÍica pela preponderância da atividade humana retratada na
produção de utilidades concretes e abstÍatas para a AdministraÉo. A relevância do
serviço reside na atividade em si mesma, trata-se de uma obrigaÉo de meio,
preponderante.' e se enquadra perfeitamente no estabelecido pelo Aórdão no 2992 do
TCU, podendo, portânto, ser licitado na modalidade de pregão.. Ressalta-se que a
ÍIIIANUTENçAO das vias cuja demanda pelo serviço decorre repetidas vezes de forma
contínua e Íim de manter as vias em condiçóes de segurança e trafegabilidade
semelhantes ao projetado originalmente, diferentemente de EXECUçÃO DE OBRAS
onde demanda de projetos específicos e próprios para a execução de uma via, levando-se
em conte entre outros detalhamentos o estudo de trafego, tipos de veículos circulantes na
via a ser projetado, estudo de drenagem e bacias de contÍibuição, e outros.

3.0 JUSTIFICATIVA

3.1 Atualmente há uma estlmativa que o Munictpio de Santo Antônio de Lopes possua cerca
de 14.304 (quatoze mil, trezentos e quatro) habitantes em um tenitório de 770921 Km?
(fonte IBGE em sua página no link - httos://cidades.iboe.oov. br) e conforme mapa de
identiÍicação de vias pavimentadas e nào pavimentiadas do Município de Santo Antônio de
Lopes, temos 259,32 Km de estradas vicinais, conforme apresentado no quadro abaixoj
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(naó. da todo!

1 JUNCO x LIVRAMENTO 7,90 7.900,00
2 ESTRADA LAGOVERDE 6,42 6.420,00
3 LIBERATO 5,62 5.620,00
4 SANTA LUZIA x CAITITU 11,60 11 .690,00
5 BAIXAO DO LERIANO 'Í,65 1,650,00
b B. RAPOSOAO MORRO DO

ANGICO PRINCIPAL
3,08 3.080,00

7 B. RAPOSOAO MORRO DOANGICO RAMAL Oí 0,59 590,00
I B. RAPOSOAO MORRO DOANGICO RAMAL 02 0,55 550,00
I MORCEGO 4,74 4.740,00
10 SEDE AO POV. RACHADA 1,32 1.320,00
11 ESTRADA- (CENTRINHO CARIOLANDO) 2,29 2.290,00
12 RAMAL_ (NONATO DO JOCA) 0,64 640,00
13 RAMAL- (CARLOS) 0,15 150,00
14 RAMAL- (LUIS DO JOCA) 0,82 820,00
15 POV. PE DA SERRA AO POV.TAMARINDO 3,02 3.020,00
16 RAMAL- (FAZENDA DO GETULIO) 0,67 670,00
17 POV. TAMARINDO / DIVISA DE CAPINZAL 3,19 3.190,00
18 RAMAL-(ANDRE) 1,79 1.790,00
19 POV. LAGOINHA DOS RODRIGUES AO POV

MUCAMBO.
8,94 8.940,00

20 POV. MORADA NOVAAO POV.CRIOLI 1,27 1.265,00
21 POV. SANTA EDWIRGES AO POV. BAIXÁO DO

MESQUITA
2,29 2.290,00

22 POV. SÃO RAIMUNDO AO POV. BAIXÃO DO
MESQUITA

2,47 2.470,00

23 POV. BAIXÃO DO MESQUITAAO POV. HUMAITÁ 4,98 4.980,00
24 POV.HUMAITAAO POV. SANTANA 6,65 6.650,00
25 POV.CREOLI 1 AO FORQUILHA 3,92 3.920,00
26 POV. HUMAITA AO POV. RACHADA 7,42 7.420,00
27 POV. RACHADA AO POV, OLHO D'AGUA 0,23 230,00
28 BR-í35 AO ZE DO ABRIGO 5,06 5.060,00
29 NOVA DEMANDA. "8" 2,98 2.980,00
30 NOVA DEMANDA.'8" 4,72 4.720,00
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6.600,006,6031 RÚANOIVATONO\/ADEMANDA
2.490,002,4932 BRI í}5 / AVPRES. CASTELO BRANCO
3.720,003,2733 ÃEESSOPOV. ZECA DOCA
1.510,00'1,51v ESTRADA DE ACESSO AO POV. CENTRO DO

DOCA
9,24 9.240,0035 SEDE SANTOANTONIO DOS LOPESAO POV

JUNCO
5,93 5.930,0036 TOV. JÜNEOÁdPOV. SANTANA

3.080,003,08POV. OfHO D'AGUAAO POV. JUNCO37
3,78 3.780,0038 -FõV=ÃNilNTAO PO\/. LAG OA VELHA
1,42 1.420,0039

_ESÍIAGOA\/EIHA

6.230,006,2340 POV. LAGOA VELHA AO POV. SANTA TERESA
2.710,OO2,714'.1 FORQUILHA AO POV. LAGOA VELHA

2,76 2.760,0042 POV. PAU D'ARCO AO POV. CENTRO DO
MUNDICO

2.940,002,gt43 MA-381 AO POV. MARIBONDO
580,000,5844 MARIBONDO 01 AO MARIBONDO 02
600,000,6045 POV. MANGUEIRA AO POV.SANTA TERESA

TRECHO-02
3,56 3.560,006 POV, MANGUEIRA AO POV,SANTA TERESA

TRECHO-02
4.300,004,3047

-AcESSo 

POV. JENIPAPO DOS FIGUEIREDOS
7.880,007,88POV. PACA AO CENTRO DO ADELINO48

4,36 4.360,0049 CENTRO DO ADELINO AO CENTRO DOS
RODRIGUES (PROJETO)

6.870,006,8750
_ÃEESSOIPOMTIÃNGUEIRA

3.890,003,89POV. CENTRO DO SEVERÃO AO POV. BAIXÃO
DOS BARBOSAS

51

1,82 1.820,0052 TõVESEEMOrePOVMANGUEI RA
2.630,002,6353 POV, SANTA LUZIA AO POV, CENTRO DO

SEVERÃO
5.010,005,01il PO=-..V. LIVRAMENTO AO POV. LUZIA
14.330,0014,33SEDE. SANTO ANT

-Nro 

Dos LoPES Ao Pov
LIVRAMENTO

55

2.520,002,5256 N[ÃE TRADA
4,25 4.250,0057 POV. ANAJ AO POV. LAGOA NOVA
3,27 3.270,0058

_EST. 
TIURISOEÀA MATA VELHA

4,92 4.920,0059

-POV.'R{IPAPO 

AO POV. MURISOCA
5,34 5.340,0060 PO\/. LN/R,A,Í\IIENTO AO POV. JENIPAPO

2.950,002,95ACESSO A FAZENDA GAVIAO61
4.950,004,9562 DOS BARBOSAS AO CENTRO

DOS RODRIGUES
POV. BAI

970,000,97CENTRO DOS RODRIGUES AO POV. SERRA DO
CAPIM

63

1,99 1.990,00u _PõV. SER-A DO CAPIIú AO POV, PILOTO I

3.940,003,94PO-V. PILOTO IAO MA-38165
3,48 3.480,0066 ACESSO POr{TE EtO FLORES)

3.890,003,89-ÃoESSOSÁo JosÉ Dos BASlLlos67

N-N' 3
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3.2 lmpoÍtância da Íúanutenção e Recuperação de Estradas Vicinais.

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica, além de social e
ambiental. Do ponto de viste econômico, sáo responsáveis pelo êscoamento da produÉo
agrÍcole e o consequente abastecimento das zonas urbanas. Também, são através delas que
os insumos agrícolas necessários à produçào chegam às propriedades rurais.
O estado de conservação das estradas influi diretamente no custo do transporte e na qualidade
do produto transportado. Trechos de estrades ruins acabam por causar danos aos veículos, e
às vezes até impossibilitam o tráfego, ocasionendo a utilizaçáo de rotas mais longas e maiores
consumos de combustÍvel. o maior tempo gasto no transporte diminui o tempo de prateleira, e
a vibração ocasionada pelas inegularidades das pistas geram perdas na qualidade dos
produtos, impactando no seu preço finel. O acesso da populaçáo rural a serviços básicos como
educação, saúde e lazer muitias vezes se dá através das estradas vicinais. Jovens das zonas
rurais enfrentam quilômetros de estrades para teÍ acesso a uma educaçâo de qualidade, fato
agravedo pelas péssimas condiçôês das estredas. A necessidade de bens de consumo e
produtos manufaturados também contribui para que essa população se desloque para centros
urbanos. O deslocamento dessas populaÇôes até os locais onde se encontram estes serviços é
dificultado pelas condições das vias. A conservação do bom estado das estrades contribui para
a flxaçáo das femílias no campo e a melhoria das condiçÕes de vida. No aspecto ambiental, a
manutenção das estradas de terra esta ligada diretamente ao controle de erosáo e perda de
solo, a conservaÇáo e recuperaçáo das áreas marginais às estradas, a diminuiÉo do
assoreemento de córregos e rios. Fatores estes que aÍetam a composiÉo da paisagem local e
a preservação do meio ambiente.

É notório que, sem uma adequada manutençâo, o processo de deterioraçáo provoca
imensuráveis prejuízos, aumentando os custos operacionais dos veÍculos, promovendo
significativo acréscimo no número de incidentes e prejudicando o desenvolvimento da regiâo
por ela seÍvida. Conhecer tais defeitos, que podem ocorrer em estradas não pavimentadas,
quanto ao tipo de solo que elas apresentam, falta de manutençáo ou erro de projeto ou
executivo, pode constituir-se numa importante ferramenta para sue prevenção e correÉo, já
que esse estudo pode contribuir para um melhor planejemento do sistema de manutençáo e
construção dessas vias. O conhecimento da infraestrutura, aliado a uma análise das patologias
e deÍeitos que ocorrem nessas estradas, poderá conduzir e resultar numa manutençáo
preventiva com significativos rêflexos no custo das coÍTeçóes, permitindo um avanço no sentido
de melhoria do desenvolvimento social e econômico das áreas rurais. Somente no MunicÍpio de
Santo Antônio de Lopes existem 67 estradas rurais não pavimentadas.

3.3 O MunicÍpio de Santo Antônio de Lopes conta atualmente com uma malha viária não
pavimentada extensa.

'Os serviços de execução contínua são ceracterizados pela perenidade e necessidade
de sua prestaÉo, não apenas a continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que
náo sejam interrompidos, continuem os requisitos basilares para que se enquadrem como
prestaçáo de serviços a serem executados de forma contínua".

Sabendo da importância que a malha rodovrária pavimentada ou náo tem para o
MunicÍpio, tento em nÍvel social (locomoçáo de pessoás) quanto econômico (transporte de
produtos, etc.), e da necessidade urgente da recuperaçâo dessas rodovias, apontamos os tipos
de Manutenção: Conetivo e Preventivo. lgualmente, informo que a constante manutençáo
preventiva das vias noÍteia o Município para uma reduçâo de gastos êconômicos com Serviços
de Manutenção corretiva que causam um transtorno maior em todos os aspectos para a
Administraçáo Pública e para os Munícipes.

Salientamos que o pavimento de um Município, Estado e PaÍs tem fundamental
importância em sua soberania polÍtica e socioeconômica, que tanto necessita de vias para

mento rápido e seguro de sua produçáo seja agrÍcola, comercial ou industrial viabilizando
as demais atividades econômicas regionais

N-
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A missáo primordial da ManutenÇão de Pavimento é um trabalho rotineiro efetuado com
o fito de manter o pavimento tanto quanto possível próximo de sua condição original, quando
da construÉo, sob condições normais de tráfego e temperatura. As tensões atuantes em um
pavimento podem ser causadas por: variação de temperatura, variaÇão de umidade relativa,
pequenos movimentos nas camadas subjacentes ou adjacentes e ao tráfego.

No caso de Estradas Náo-Pavimentadas, os problemas mais comuns baseiam em
Ondulaçóes, Rodeiros e Atoleiros, Areiões de Espigão, Excesso de pó na pista, Pista
Denapante, 'Costelas de Veca', Buracos e ErosÕes em Ravina.

Ao longo do tempo, a deterioraÉo dos elementos constituintes da estrada é evitável a
partir de um programa de manutençáo, ou seja, um .(...) amplo conjunto de atividades

destinadas a assegurar um transporte seguro, econÔmico e confortável em uma estrada ou

rede' (BAESSO & GONÇALVES, 2003). São três os tipos de manutenÇáo:

o Manutençáo Corretiva Rotineira (MCR): responsável pelos reparos localizados dos
defeitos na pista, pelas roçedas e pela limpeze de estrutura drenante.

. ManutenÉo Preventina Periódica (MPP): pode ser necessária a execução da camada
de revestimento primário. Segundo Santos et al (1988), essa camada é constituÍda de
uma mistura de material argiloso com material granular, variando de 10 a 20 cm de
espessura, colocada sobre o subleito ou sobre o reforço do subleito. O traço utilizado é
1 :2:5 (argila: matenal granular).

. Reconstrução: responsável pela renovaçáo completa da pista, a fim de elevar sua
capacidade operacional. Liautaud & Faiz (1994), mencionam que os custos de
operação dos veículos em vias nâo pavimentadas são, em geral, de 1Oo/o a 3Oo/o

maiores que os custos em vias pavimentedas, isto se deve pÍincipalmente devido às
diferenças nas condiçôes de rugosidade da superflcie.

A recuperaçáo e manutenção contÍnua da malha viária das vias vicinais do municÍpio
se faz necessária devido a continua cobrançâ dos munícipes em reivindicar vias em perfeitas

condições de segurança e transito para se locomover. Sua recuperaçáo trará benefícios no que
diz respeito a diversos fatores como o da eficiência dos serviços das redes de trânsporte
coletivo, da melhoria das condiçôes de mobilidade e acessibilidade da populaÉo usuário
daqueles trechos de altíssimo movimento, ejudando a reduzir os custos operacionais do
sistema, melhorando o conforto e a seguranÇa dos usuários, agregando funçóes de
desenvolvimento f ísico{erritoriel e de melhorias ne infra-estrutura e qualidade de vida da
populaÉo beneficiada.

4.0 ESPECIFICAçÓES E QUANTIDAOES ESTIMADAS

MANUTENçÃO CONTíNUA DE VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLrcOS.

A planilha de quântidades, orçamento, memória de cálculo e BDI encontram-se anexo
a êste Termo.

Esclarecêmos que foi executado estudo estimativo dos quentitativos conforme memória
de cálculo do orÇamento, não sendo possÍvel, no momento, identificar a quantidade exata dos
seÍviços tendo em vista a carecterística dos serviços, uma vez que poderáo ocorrer buracos em
vias distintas com diveÍsidades de tamanho ê profundidade. Dessa forma, os serviços seráo
solicitados à futura contratada atÍavés de Ordens de Serviço a serem emitidas pela Secretaria
de Obras e Urbanismo de acordo com as demandas apresentadas no período de 12 (doze)

5

meses



DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO
o6.t72.72OlOOOt-tO

AUTUAÇÃO
Ne Píoc. 062311-0001

Fol,,aSJ'l

q(
Saúofntôdodoa

(ü*dê

5.0 ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA E MEMORIAL DESCRITIVO.

MANUTENçÃO CONTíNUA DE VIAS VICINAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

5.í . APRESENTAçÃO:

As especificaçóes aqui apÍesentádas têm como objetivo definir condiçÕes básicas para

o desenvolvimento dos serviços de MANUTENÇÃO CONTíNUA EM vlAS PÚBLlcAs
PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS, VIAS RURAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS -
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA.

Para efeito de interpreteÉo em caso de possÍvel divergência entre os diversos
elementos integrantes do contrato, deverão ser observados os seguintes pÍocedimentos

seletivos de prioridade:

1o.) Contrato;

20.) Normas da ABNTi

30.) Especificações;

40.) Termo de Referência e/ou Proietos Básicos, e;

50.) Normas dos Fabricantes.

s.2 - oBRTGAçÔES:

5.2.1 - Objetivando o perfeito cumprimento das disposições contidas na presênte especificaÉo,
a "Contratada" obriga-se a prestar os "serviços" a melhor assistência técnica e administrativa,

ensejando o emprego de métodos modeÍnos pertinentes à execuçáo dos serviços dentro dos
prazos previstos no cronograma físico. A "Contratada" deverá manter uma equipe técnico-
administrativa dimensionada de acordo com o serviço.

5.2.2 - Na falta de definiçôes precisas do projeto ou demais elementos técnicos, no que diz

respeito ao serviço, a Contratada deverá consultar por escrito a fiscalização em tempo hábil. A

inobservância desta norma tornará a Contratada totalmente responsável poÍ qualquer atraso no

andamento do serviço e pelas atitudes e definiçÕes arbitrárias a que vier adotar.

5.3 - DTSPOSTçÕES GERATS:

5.3.1 - Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas

estebelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT pertinentes a cáda

seÍviço.

5.3.2 - A Fiscalizaçâo registrará qualquer anoímalidede no Livro de Ocorrência, determinando
as medidas corÍetivas cabÍveis.

5.3.3 - A administraçáo do serviço ficará a cargo de um Engenheiro responsável têcnico com

vÍnculo com a empresa devidamente designado pela contratada.

5.3.4 - Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina

do Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho,

5
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5.3,5 - Haverá ao longo do contrato, reuniÕes periódicas da Fiscalização com a Contratada,

devendo ocorrer a 1e (primeira) logo após a assinature do contrato e posteriormente a cada
recebimento da Ordem de Serviço, objetivando a implantação geral e normativa de execuçào

ao longo do contrato.

5.3.6 - A conduçáo, a alimentraÉo e alojamento do pessoal alocado na execuçáo do objeto
deste termo são de inteira responsabilidade da Contratada.

5.3.7 - Cabe a licitente analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificaçÕes e

memoriais descritivos, bêm como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular
a proposta, pois após a licitaÉo não seráo aceitas reclamaçÕes decorrentes de diferençâs em

totais de quantidadês ou preços de serviços nem existência de empecilhos paÍa a execuçáo
dos mesmos.

5.3.8 - Placa PadÍão Prefeitura: Será exêcutiada obedecendo à modelo foÍnecido pela

Prefeitura, sendo ao término dos serviços removida a local determinada pela fiscalizaçáo.

5.3.9 - Medições:

Serão executadas medições mensais, com previsáo de pagamento após a liberaÉo e
atestaçáo pelo fiscal do contrato.

Serão consideradas para efeito de medição, as quantidades efetivamente apropriadas
e atestadas pela fiscâlizaçáo e desde que não ultrapassem das especificedas na Planilha de

Custos básica, observando o cronograme fÍsico e financeiro. As máquinas e equipamentos
para efeito de mediÉo e Íaturamento serão considerados apenas as horas produtivas e
improdutivas quando as mesmas estiverem efetivamente tÍabalhando nos locais designados
para execuÉo dos serviços, nâo computando quando estas estiverem paradas no canteiro de
obras.

5.'l - CANTEIRO oE OBRAS:

5.4.1 - A contratada deverá providenciar por conta própria, a suas expensas locais para

implantação do canteiro e fornecer ao canteiro de obras, todos os equipamentos, utensílios,

ferramentas e veículos necessários à perfeita execuÉo dos trabalhos.

5.4.2 - A vigilância e a preservaçáo dos materiais, maquinários e equipamentos necessários à

obra são de total responsabilidade da empreiteira.

5.5 - AOMTNTSTRAçÃO LOCAL:

São as despesas indiÍetas geradas pela montagem e manutenÉo de uma estrutura

administretiva no local da obre para possibilitar a direÉo e a fiscâlização técnicâ (interna e

externa) dos serviços e o controle dos custos.

São gastos facilmente vinculados às obras em andamento e, na maioria dos casos,

referentes a cada uma delas em particular, tais como:

(a) lnstalação do canteiro: mobilização, acessos ao local da obra, instalações provisórias
de pequeno porte;

(b) Equipamentos da administraçào (veÍculos, telefones celulares e afins);

Mãoie-obra indireta: engenheiro, encârregado de produÉo, vigia e demais

7

(c)
os administrativos lotados no local da obra;
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(d) Apoio à mâo{+obra direta e indireta, incluindo: alimentaçáo e transporte de
funcionários dentro do local das obras;

(e) Mobilizações: veículo tipo camionetia ou veÍculo de passeio.

5.6 - SERV|ÇOS:

Quanto às ceracter[sticâs técnicas, uma estrada vicinal deve apresentar, acima de

tudo, boas condições estruturais, que se refere à capacidade de suporte, e boas condições
funcionais, referente às condições de rolamento e aderência. A primeira se refêre à

característica que confere à estrada capacidade maior ou menor de não se deformar frente às

solicitaçóes de tÉfego, garantida pelo uso de materiais granulares e compac{aÉo da pista. A
segunda diz respeito à prevençáo de irreguleridades da pista que interferem negativamente

sobre a crmodidade e segurança do tráfego, tais como esburacamenlos, matenais soltos na

via e pista escorregadia, garantida pelo uso de materiais granulares (aderência) e material

argiloso (diminuindo a incidência de material solto), compactados (SANTOS et al., 1988). Além

disso, é também essencial um bom sistema de drenagem. A negligência dada para a

construção deste sistema tem sido a principal causa das patologias nas estradas. O
abaulamento trensversal da pista (o DNIT recomenda um valor de 3olo) muitas vezês é reürado
pela patrolagem sistemática: remove-se o solo superficial e afunda-se o leito, propiciando o

acúmulo de água e deteriorando a estrada, consequentemente.

Patologias em Estradas Náo Pavimentadas. O estudo da patologia é uma área
relativamente nova no ramo da engenharia, que consiste, segundo Crea-SP & lbap+SP
(1998), no 'estudo das origens, causes, mecanismos de ocorrência, manifestaçáo e

consequências das situaçÕes em que as obras ou suas partes apresentem um desempenho

abaixo do mÍnimo pré-estabelecido'. Utilizar-se dessa nova "ciência' da engenharia para

detectar eventuais patologias ou defeitos em estradas não pavimentadas poderá trazer grande

contribuição a futuros trabalhos nessa área. Segundo Santos et al (1988), os problêmas mais

comuns em uma estreda não pavimentada se baseiam em:

Ondulações, Rodeiros e Atoleiros: As causas principais sáo a falta de capacidede do
subleito e a deÍiciência no sistema de drenagem. Seria necessáno retirar a água
acumulade, executar (ou reexecutar) a camada de reforço, com revestimento primário
ou agulhamento, que consiste na cravaçáo de material granular grosseiro diretamente
no subleito argiloso. O agulhamento é executado em estradas de menor porte.

AreiÕes de Espigáo: A causa principal do areião é a falta de material ligante na pista de
rolamento. Para corrigi-lo, executa-se uma mistura de areia e argila como revestimento
primário, a fim de melhorar o solo constituinte do leito.

Areiões de Baixada: Nos areiões de baixada, ocorre sedimentação da areia trazida de
trechos altos, sem presença de matenal ligante ou compactaçáo. Seria impoÍtante
combater a erosáo dos trechos altos e compactar o material já trazido.

Excesso de pó na pista: No mesmo câso do areião, há abundância de materiais finos
soltos no leito da estrada. Neste caso, se o material do leito for areia, fez-se um
rêvestimento primário selante (com argila). Se o materiel for silte, há necessidade de se
executar o reforço do subleito com material ligante.
Rocha Aflorante: Neste caso, a camada de solo no leito é insuficiente e pouco espessa,
seja pela má execuÉo, pela grande quantidade de blocos de rocha, por processos
erosivos ou pela constante patrolagem (aplainemento) do leito. O problema é corrigido
pela e{ecuçáo de revestimento primário de cobertura.

8
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o Pista Derrapante: Se a pista se torna derrapante quando molhada, a causa provável é
a interaÇáo química entre a argila e a água, fazendo com que a pista perca a
aderência. O agulhamento de material granular seria uma boa soluçáo. Se a pista é
derrepante quando seca, falta material ligante em sua constituiÉo. A solução seria
substituir o materiâl grânular superficial por revestimento primário.

. "Costelas de Vace": Nâs'costeles de vaca", o material granular de diâmetro entre 5 e
10 mm se acumula, foÍmando pequenos "morros" sucessivos, câusando instabilidade
ao usuário. Também neste caso faz-se necessária a substituiÉo do material por
revestimento primário.

. SegregaÉo Lateral: o material granular sem ligante é lançado e acumulado nas
laterais da pista, causando rebaixamento do leito e possível acúmulo de água na piste.
O revestimento primáÍio, neste caso, também seria a opÉo ideal.

. Buracos: Sáo designados pela expulsão de partÍculas sólidas do leito quando há
empoçâmento de água, causada pela má execuçáo de estrutura drênante na estrada.
As etapas de correçâo para este caso são: abaulamento transversal, valetas e sangras;
retificaÉo, limpeza e umedecimento da pista; compactação em camada com material
para revestimento primário.

. Erosões em Ravina: Assim como no caso de burecos, as erosÕes são provocadas pela
Íalta do sistema de drenagem. As erosÕes se iniciam na Íorma de sulcos e evoluem
para ravinas onde o solo tem baixa resistência. Se a erosáo atinge o lençol freático, é
denomineda 'boçoroca". Neste caso, faz-se o preenchimento dos sulcos ou ravines
com solo local compactado, sendo os últimos 30 cm com material de revestimento
primário, fazendo sua compactação com rolo. As erosÕes pequenas são tratadas como
buracos.

5.6.1 - TeÍraplenagem:

5.6.í.í - Limoeza mecanizada de camada vecetal

Compreende o fomecimento de equipementos, mão{e-obra e ferramentas necessárias
à exêcuçáo do desmatamento, destocamento e limpeza da área de implantaçáo da obra bêm

como a execução de limpeza de vegetação rasteira, restos de materiais de construção e
materiais inservÍveis existentes para a implantação do corpo estradal. Para tanto, são
apresentados os requisitos concernentes a equipamentos, execuçâo, preservaçâo ambiental,
verificaÉo de qualidade, além dos critérios pare aceitaÉo, rqeiçáo e medição dos serviços,
estando incluso neste servaço os criténos de caminho de serviÇo e bota-fora para execuÉo do
projeto viário.

O desmatamento será de até 1,50 m, executado na feixa de domínio definida no

Projeto.

As árvores ou arbustos que náo interferirem na construçâo e que tiverem especial valor
por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverâo ser preservados.

As áívores e arbustos seÍáo enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a

orientaçáo da fisc€lizaÉo. A madeira resultante da derrubada das árvores poderá ser utilizada
nâ obrâ (escoramentos, estacamentos) ou doada, por proposta da fiscalizaçáo e por

determinaÉo da autoridade competente.

A largura da faixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre as cristas de
corte ou entre as saias de aterro. Executada a limpeza, será feita a verificaçâo dos

NN,

estaqueamentos da estrada
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Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de

desmatamento, destocamento, limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos

O controle dos serviços será feito pela fiscalizaçâo mediante apreciação visual de sua

qualidade.

Recomendaçõe6:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidâdê de Íúedição:
Pera fins de recebimento, a unidade de mediÉo é o metro quadrado.

5.6-í.2 - Escavacão mecanizada de valaa

A execuÉo de valas consiste na escavaÉo do teneno de acordo com a profundidade

necessária para instalação de rede de drenagem pluvial (tubos de concreto PA-2), seguindo as

cotas e caimentos neceSSários para um escoamento adequado, COm a finalidade de fazer COm

que se crie um sistema de drenagem pluvial e escoamento de águas proveniente das chuvas

As valas serão executadas ao longo das vias e nos locais conforme especificado no

projeto em anexo, tendo suas características definidas conforme as necessidades do terÍeno

"in loco".

As valas devem sêr abertas com as dimensões e nas posiçÕes estabelecidas no

pÍojeto, no sentido de jusante para montante, com declividade longitudinal mÍnima do fundo de

1%, exceto quando indicada em projeto.

A operação para a execuçào do referido serviço consiste em:

. Escavar com escavadeira hidÉulica ou retroescavadeira nos trechos especificados;

. Executar operações de corte e remoÉo do material, sendo que estes dois itens devem

seguir o projeto de drenagem.

Para se executar este tipo de seNiço deverão empregar-se os seguintes equipamentos:

. Escavadeira hidráulicâ ou retroescavadeira, caminhões transportedores e

compactadores a percussão tipo 'sapo". Além dos equipamentos acima citados

deverão êxecutar-sê serviços manuais no tocante a acâbementos finais.

As execuções dos serviços deverão prever a utilizaÉo racional de equipamentos

apropriados atendendo as condições locais e a produtividade exigida.

Recomêndações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÇão lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediÉo é o metro cúbico de escâvaçâo.

5.6.1.2 - Escav mecânica oala acerto dê taludês

A operação de corte consistirá na escaveção do material até o nÍvel previsto para a

plataforma da estrada. O desenvolvimento da escávaÇão se processará mediante a previsão de

utilização adequada do material ou de sua rejeição, a critério da fiscalizaÉo

Os materiais de má qualidede (turÍosos, humosos, micáceos ou formados por argila

coloidal) serão rejeitados e removidos

10
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Os tâludes de corte terão uma inclinaçáo de 2/3, salvo indicaÉo em contrário

estabelecida no Pro,eto.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico de escavaçáo

5.6.'1.3 - Escavacão e caÍoa dê material de iazida

O serviço de escavaÉo e carga de material de jazida pode ser executado por

escavadeira hidráulicâ ou pelo binômio trator e carregadeira. O SICRO disponibiliza as

seguintes composições de custos para os serviços de escavaçáo e carge de material de iazida:

. Escavaçáo e carga com escevadeira hidráulica;

. EscavaÉo e carga com trator de 74,5 kW e carregadeira de 1,53 m3;

. Esceveçáo e carga com trator de 112 kW e carregadeira de 3,3 m3.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Íüedição:
Para fins de recebimento, a unidede de mediçáo é o metro cúbico de êscavação, em

funÉo do volume efetivamente escavado no corte.

5.6.í.4 - Carua, manobra e deacama dê aqreqados ou solos em caminh basculante,

O volume de material escavado na jazida, será cerregado em c€minhões basculantes

com capacidade de 10m3, por carga, incluindo as manobras necessárias para otimizar o

carregamento do material. A descarga será realizada na pista em cargas sucessivas

espaçadas conforme orientaçáo do encarregado da obra.

Rêcomendaçõêa:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidede de lúêdição:
Para fins de recebimento, a unidade de medição será por tonelada de mateÍial

transportado,

5.6.í.5 - UmidiÍicacão dê matêrial paÍa valag

A umidificaçáo de material para valas será com câminhão pipa, pulverizando o solo a

ser revolvido para lançamento com umidade para compactação.

Os matenais deverão ter um teor de umidade prÓxima à ótima (t 2%), o qual será

conseguido seja por espalhamento e secagem do material quando demasiadamente Úmido, ou

por umidiÍiceção quando demasiadamente seco. Em seguida, os mateÍiais deverão ser

estendidos em camedas horizonteis de espessura máxima 25 cm, em toda sua largura A

umidificação e homogeneizaÉo dos matêriais deveÉo ser efetuadas, de preferência, durante a

escevaçáo dos mesmos.

RecomendaçÕês:
obrigetório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

11

/



ãsúruÀl l{Jr tiÀL oa

STA DO MARANHÃO
]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔND
o6.t72.72OlOmt-to

AUÍUAçÃO
Nc Proc. 062311-0001

5úintôdodoe
(nrnc deÍêdo3

Unidadê de Medição:
Para fins de recebimento, a unidade de mediÉo será por metro cÚbico de matenal

utilizado.

5.6.í.6 - TranspoÍte com caminhão basculante

Define-se pelo transporte do material de í" categoria, escevado dentro dos "off-sets" de

terraplenagem. Deve ser transportado por caminhÕes basculantes, com protêçâo superior. Sua

D.M.T. estimada será entre 10 e 20 km.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Este serviÇo será medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das

escavaçÕes e cargas e a distância medida de acordo com o traieto aprovado pela

FrscALrzAÇÃo.

5.6.í.7 - Reaterro mecanizado de valas

O reaterro de valas consiste em reaterrar as valas onde foram instaladas as

tubulaçÕes.

Será utilizado material de 1" categorie proveniente do local, exceto nas travessias de

rua, onde o material deverá ser de jazida.

As operações de reaterro compreendem:

. Reatenar as valas onde foram instaladas as tubulações.

. A compactação do reaterro dêve ser em camadas iguais e não superiores a 20 cm' e

ao final o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto

Equipamentos e mão de obra utilizadas:

o EscavadeiraHidráulica
. Caminhão Pipa
. Compactador de solos de percussão

. Serventê

Recomêndações:
Uso obrigâtório de Equipamento de Proteçâo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
A mediçáo efetuar-se-á levando em consideraÉo o volume lançado no reaterro em

metro cúbico.

5.6.í.8 - Rêoularizacão de suDerfÍcies com motoniveladora

Esta especificeÉo aplicâ-se à regularizaçáo do subleito da via a ser pavimenteda com

a terraplenagem concluÍda. RegularizaÇão é a operação que é executada prévia e
isoladamente na construçáo de outra camada do pavimento, destinada a Conformar o subleito,

transversal e longitudinalmente.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl)

72
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Unidadê dê Mêdiçeo:
A mediçâo dos sêrviços de regularizaÇâo será feita por metro quadÉdo de plataforma

concluída.

5.6.í.9 - Recomoosicão dê rêvestimênto Dflmário com matêrial dê iezide

Revestimento Primário e a camada grenular composta por agregados naturais e/ou

artificiais, aplicada diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentedas,

com a funÉo de assegurar condições de tráfego satisfatórias, mêsmo sob condições climáticas
adversas.

Os materiais utilizados na execuçâo do revestimento primário podem ser saibros,

cascalhos, rochas decompostas, seixos rolados ou náo, pedregulhos, areias, matenais sílico-

argilosos, subprodutos industriais ou mistura de qualquer um deles e devem obedecer aos

seguintes requisitos:

. Devem ser isentos de metéria orgânica;

. O diâmetro máximo do agregado deve ser menor ou igual a 50mm;
o A fraçáo retida na peneira número 10 deve ser constituÍda de partÍculas duras e

duráveis, mesmo quando submetidas alternadamente à molhagem e secagem;
. A fração que passa na peneira número 40 deve ter Limite de Liquidez inferior a 35% e

o Índice de Plasticidade compreendido entre os limites de 4o/o a 12o/o, sendo esta

variaçáo correlecionada com o índice pluviométrico da regiáo, assim:

Altura das chuvas l.P. (valor máximo)

até 800mm 12Yo

entre 800 e 1500mm 9Yo

maior que 1500mm 7Yo

Valores superiores podem ser adotados desde que se gêranta uma drenagem eficiente

ou que se use um solo laterÍtico.

Visando ume possÍvel pavimêntação futura de rodovia e o conseqüente aproveitamento
do revestimento pÍimário como câmada estrutural do pavimento, pode sêr exigido para o

material um ISC mÍnimo de 2Oo/o, e expansáo máxima de 1yo, pa'a uma energia de

compactaçáo do Proctor lntermediário.

Equipamentos:
Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscâlizaçáo, devendo dele receber

aprovaÉo, sem o que não deve ser dada a autotizaçáo para o início dos serviços.

O equipamento básico para a execuÇáo dos serviços compreende as seguintes unidades:

. Caminhõesbasculantes;

. MotoniveladoE pesade, com escaíÍicadori

. Grade de discos e/ou pulvimisturador;

. Caminhão irngador equipado com bomba e barra distribuidora;

. Rolo compactador, compatível com o tapo de material utilizado;

. Gabaritos e régua, de madeirEl ou metálice, de três metros de comprimento;

. Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, podem ser utilizados.

13
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A superflcie a receber a camada de revestimento primário, deve estar perfeitamente

limpa e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovaçâo por parte de Fiscalização.

Os materiais pÍeviamente escavados, selecionados e carregados na jazide, devem ser
transportados êm caminhôes basculantes para a pista, sendo distribuÍdos em pilhas ao longo

da estrada.

O espalhamento do material distribuído sobre a pistia deve ser feito através da

motoniveladora, procurando-se dar ao material a conformaçáo da secÉo transversal de

projeto

Durante o espalhamento do material, devem ser removidas as partículas com diâmetro

superior eo máximo especificâdo. O material espalhado deve ter a espessura da camada de,

no mÍnrmo 0,10m e de, no máximo 0,20m, após a compactaçáo.

Antes de ser compactado, o material deve estar umedecido e homogeneizado de

acordo com a umidade ótima obtida em laboratório. Se houver excesso de umidade o material

deve ser revolvido, com motoniveladora ou com equipamento de mistura. Se houver faltâ de

umidade, a quantidade de água faltante deve ser adicionede parceladamente e uniformemente,

enquanto o solo for sendo misturado com o equipamento especificado, de modo a se obter

umidade uniforme em toda a espessura da camada a ser compactada.

A compactação deve ser efetuada dos boÍdos pere o eixo nos trechos em tiangente e

do bordo mais baixo para o bordo mais alto, nos trechos com superelevaÇáo, até ser obtido o
grau de compactação especificado no projeto.

A camada compactada e acabada deve se apresentar em conformidade com o projeto

no que diz respeito ao alinhamento, cota e secção transversal.

Rêcomendaçõee:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de lledição:
Os serviços devem ser medidos levando-se em consideÍaçáo o volume compactado

medido na pista e expresso em metro cúbico.

5.ô.1.10 - Compactacão de aterlos a í00% do P.l.

O aterro deverá ser mecenizado, com uso de equipamentos motomêcânizados e

deverá atender às cotas definidas no projeto.

Os tratores de esteira depositam material escavado próximo das unidades de

transporte, proporcionando um tempo de ciclo mÍnimo para as unidades de carregamento

O aterro deverá ter inÍcio sempre a partir do ponto mais baixo, em camadas horizontais

superpostas. O serviço de compactaÉo de aterro compreende o espalhamento, aeraçáo,

umedecimento e acabamento do material da área de empréstimo, já depositado no local

Deverá ser previsto o caimento lateral ou longitudinal para rápido escoamento das

águas pluviais, evitando o seu acúmulo em qualquer ponto.

Antes do início dos serviÇos, a CONTRATADA deverá submeter â FISCALIZAÇÃO, o

plano dê lanÇamento e método de compactação. Deverá ser informado o nÚmero de camadas,

o material a sêr utilizado, o tipo de controle, o tipo de equipamento e demais informaÇÔes

cabÍveis

§
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O lançamento deverá ser executado em camadas com cerce de 30 centÍmetros de

espessure. Após sua compactiaÉo a camada deverá estar com, no máximo 20 centímetros
altura, com í 00o/o do proctor intermediário, na umidade ótima, admitindo-se variação de - 0,í%
hót a + 0,050/o hót, até obter-se a massa especÍfica aparente seca de 100%.

A umidade do solo deverá estar próxima do nível ótimo, por método manual, admitindo-
se variaçào de, no máximo, 3%. As camadas seráo homogêneas, no que se refere eo tipo de

material e umidade.

O tipo de equipamento a ser utilizado e o número de passadas do rolo compactador

devem ser definidos logo no inicio da obra, de forma que a camada atlnja o grau de

compactaÉo especiÍicado.

Durante a compactaÉo, se necessáÍio, pode ser promovido o umedecimento da

superfície da camada mediante emprego de caminhâo tanque irrigador de água.

As manobras do equipamento de compactaçáo que impliquem variações direcionais
pre,ludiciais devem se processar fora da áÍea de compactação. A compactaçâo deve evoluir até

que se obtenha o grau de compactaçâo mínimo igual ou superior a 100% em relaçâo à massa

especíÍica apêrente seca máxima. Em lugares inacessíveis ao equipamento de compactaÉo
ou onde seu emprego náo for recomendável, a compactação deve ser realizada à custa de

compactadores portáteis, sejam manuais ou mecánicos.

Rêcomendaçôes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços devem ser medidos em metros cúbicos de camada acabada.

5.6.2 - DlcIasen0i

5.6.2.1 - A$enta ê ÍoÍnêcimento de tubos de concreto PA-2

Os tubos de concreto armado deverâo atender as êspeciflcaçõês da ABNT,

especificemente a NBR 8890 que fixa as ceracterísticâs exigíveis para tubos de concreto

armado de seção circular. Particular importância será dada à qualificação da tubulação' com

relação à resistência quento à compressâo diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e

reaterro das valas como o recomendado. O concreto usado para a fabricaÉo dos tubos será

confeccionado de acordo com as normas NBR 61í8/03, NBR '12655/96, NBR 7187i03, DNIT

02312006 - ES e dosado experimentalmente para a resistência à compressáo (fck min) aos 28

dias de 15 MPa. O assentamento será feito atendendo aos diámetros previstos no projeto

O assentamento da tubulaÉo e conexÕes deverá seguir paralelamente à abertura da

vala, de jusante para montante, com as bolsas voltadas para montante' com acompanhamento

rigoroso das coordenadas de implantaçáo com o uso de gabaritos, linhas e réguas, feito por

uma equipe reconhecidamente experiente nessa atividade e com o acompanhamento

constante da Fiscalizaçáo.

A Descrda dos tubos ne vala deverá ser feita cuidadosamente, manualmente ou com o

auxÍlio de êquipamentos mecânicos, a depender do diâmetro dos mesmos. Nâo deve ser

permitido o arrasto de tubos e conexÕes pelo chão, para que não ocorram danos às

extremidedes dos mesmos que inviabilizem a sua utilizaÉo. os tubos deverão êstar limpos,

desimpedidos internamente e sem deÍeitos. Cuidados especiais também deverão ser tomados

das conexões (ponta, bolsa etc.) contra possíveis danos na utilizaÉo decom es extrem
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cabos quando do seu manuseio. O greide do coletor poderá ser obtido por meio de réguas
niveladas com a declividade do projeto.

Os tubos serão do tipo Ponta e Bolsa, classe PA - 2 fabricados com concreto armado
para os diámetros entre 500 mm a 1.000 mm, que deverão ser assentados em berço do tipo
comum, sobre o fundo da vala, devidamente preparado para que a superfície de contato com o
solo corresponda, no mínimo, a 60% do diâmetro externo. Os tubos serâo assentados
rigorosamente seguindo alinhamento reto em planta e em perfil, dê acordo com as declividades
previstas em projeto.

O rejuntamento será feito com argamassa de cimento e areia no traço, em volume, de
1:3. O rejuntamento deverá apresentar a conformaçáo de anel com seçáo triangular com as
duas faces do triângulo aderente ao tubo. Nos tubos de diâmetro igual a 1.000 mm, as juntas

receberâo argamassa internamente, de tel foÍma, que haja continuidade das paredes internas

dos tubos contínuos.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidadê de Medição:
Os serviços devem ser medidos em metros lineares de tubos efetivamente assentados.

5.6.2.2 - Enrocamonto com Dêdra bruta arumada manualmentê

Constitui-se em um revestimento de proteção em pedra, convenientemente colocado
sobÍe superfÍcies êm solo para recomposiÉo do gabarito da via ê estabilização do solo iunto
ao talude do terreno, como também proporcionar segurança da edilicâçáo consolidada.

Os enrocamentos de pedras são estruturas constituídas de pedras de mão arrumada,

matiacões ou por pedras jogadas, sem emprego de aglomerante, que podem ser utilizados na

construçáo de contenÇÕes, diques e dissipadores de energia, recuperaçáo de erosÕes e
proteção de taludes e de obras de arte especiais.

Os materiais utilizedos para a execuçâo dos serviços de acordo com as indicações,

detalhes e locais indicâdos no Projeto constituem-se em pedra bruta rocha detonada com
granulometria e pesos inviáveis para o manuseio. As pedras utilizadas para a execuÇáo do

enrocamento deverão ser constituÍdas de blocos de rocha sá, resistentes a intemÉries.

O diâmetro da pedrê utilizada será definido em projeto, em funÉo de sua utilização e
da inclinação do talude, devendo se situar na faixa de 0,15 a 0,35m.

A execuÇão deste serviço compreende operações de:

. Escavação manual ou mecânica do terreno.

. Regularizaçào do teneno.

. CompactaÉo manual ou mecânica da superfÍcie resultante epós escavaÇào e/ou
regularizaçâo.

. Colocaçáo das pedras, de modo a sobrar o menor volume de vazios possÍvel.

Os serviços devem ser aceitos quando a qualidade dos serviços executados, avaliados
visualmente pela FISCALIZAÇÃO seja julgada satisfatória.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)

Unidade edição:
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Os serviços serão medidos em metros cúbicos de enrocamentos executados

5.6.2.3 - Pedra aroamasaada com cimento e areia í:3

O enrocamento é um dispositivo amortecedor formado por estrutura executada em

pedra, destinado à pÍoteçâo de taludes e canais, contra efeitos erosivos ou solapamentos,

causados pelos fluxos d'água.

O enrocamento pode ser de pedra errumada ou lançâda, rejuntedes ou não com

argamassa.

É utilizado na fundaçáo de galerias e bueiros, ou ainda, caso especificado pela

fiscalizaÉo, no adênsamento dos materieis de fundaÉo, paÍa que venham a apresenter as

condições exigidas para fundação de galerias ou canais de concrêto.

Meteriais:

Pedra arroada
A pedra arrumada utilizada nos enrocamentos deve ser dura, proveniente de rocha sâ,

com diâmetro e granulometria definidos pelo pÍojeto, náo se admlte o uso de meterial em

estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.

Para a pedra manoada, devem ser feitas as seguintes veriÍicações:

. VerificâÉo do tipo de rocha, granulaçáo e distribuiÉo dos constituintes

minerais;
. Verificação da forma e da presença de materiais de desintegraÇão;

. VeriÍicaÉo das dimensÕes mÍnimas e máximas.

A pedra marroada deve atender aos Índices físicos e granulometria especificadas nos

projetos.

o controle deve ser feito inclusive nas pedreiras e jazidas de origem dos materiais, os

quais devem ser previamente aprovados pela Íiscalização.

Os materiais são aceitos desde que atendam ao discriminado acima' Os lotes de

cimento para e produçáo de argamassa devem ser recebidos e aceitos desde que

acompanhados de certificado de qualidade.

A água para argamassa deve atender aos requisitos da NBR NM 137

A areia utilizada deve satisfazer as exigências contides na NBR 721 1'

AÍqamalsa
o rejuntamento do enrocamento deve ser feito de acordo com o estabelecido em

prqeto específico, utilizando argamassa de cimento e areia no traço mínimo de 1:3 em massa

(40% de argamassa em volume), de acordo com a forma das pedras'

Execução:
A execução do enrocamento deve ser prec€dido de limpeza do terreno e escavaÉo,

onde a geometria pro.letada requerer a sua regularizaçâo.

A base e os taludes devem ser regularizados de maneira que se obtenha uma

superfície suÍicientemente plana para a implantaÉo do enrocâmento

As escevaÇÕes devem obedecer às especiÍlcaçÕes do projeto de forma a se obteÍ uma

superfÍcie com as carecterÍstices acima descritas.

t7
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A arrumaÉo das pedras deve ser executeda de modo que as faces visÍveis do
enrocamento fiquem uniformes, sem depressões ou saliências maiores que a metade de maior
dimensão. As pedras devem ser colocadas manualmente, alternandose os seus diâmetros, de
modo que se obtenhe o apoio das pedras maiores pelas menores, assegurando um conjunto
estável, livre de grandes vazios ou engaiolamentos.

À medida que forem sendo concluídas as superfÍcies visÍveis do enrocamento, as
juntas nele existentes devem ser limpas, molhadas até a saturação e preenchidas, até c€rca de

5 cm de profundidade, com argamassa de traço 1:3. Salvo determinaÉo em contrário,
pequenas extensÕes dejuntas, de cerca de 10 cm de comprimento nâo devem ser preenchidas

com argamassa, para que funcionem como barbacás,

A ergamassa não empregada em 45 minutos após a preparáção devê ser rejeitada.

Após a conclusão do rquntamento, a superfície rejuntada deve ser mantida úmida

durante três dias, para cura da argamassa.

O controle da execuÉo dos enrocamentos é feito visualmente, envolvendo a
verificação do assentamento, dimensõês, condiçÕes de preenchimento e estabilidade.

Devem ser verificadas as dimensÕes finais dos enrocamentos, por medidas a trena,

durante e após a sua execução.

Deve ser feita a verificaÉo da configuraçáo geral dos dispositivos após a execuÇáo

dos ênrocamentos, no que se refere à sua geometria, declividade e homogeneidade,

visualmente ou, a critério da fiscalização, através de mediçÕes topográficas e nivelamento
geométÍico.

No caso de aplicaçâo em canais de escoamento, o controle do nivelamento do fundo e
da largura da vala deve ser feito êm intervalos máximos de 5,0 m.

Os serviços executados são aceitos desde que sejam atendidas as seguintes
condiçÕes:

a) na inspeção visual, o acabamento forjulgado satisÊtório;

b) a conformaçáo final dos enrocementos individualmente e dos dispositivos etendam

aos requisitos de projeto;

c) as dimensões transversais avaliadas dos dispositivos não forem divergentes das de
projeto em mais do que í % em pontos isolados;

d) a seçâo transversal dos dispositivos apresentar-se satisfatória em termos de
continuidade e declividade.

No caso de não atendimento às alÍneas a, b ou d, a executante deve refazer ou

melhorar o acabamento e conÍerir condiçÕes satisfatórias ao dispositivo, indicadas pela

FISCALIZAÇÂO, quanto à sua conservaÉo e funcionamento.

No caso do dispositivo nâo atender à condição descÍite na alÍnea c, devê ser
providenciada sua correÉo através de reacomodação das pedras arrumadas, caso posslvel,

ou reÍazendo-se o dispositivo, a cdtério da fiscalizaÉo.

Rêcomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).
Unidadê dê Medição:

O serviço é medido em metros cúbicos (ms), de acordo com os volumes êfetivamente
enrocamento e argamassa de rejuntamento
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5.6.2.4 - Dissipador de eneroia em pedra amamassada

Dissipadores de energia são dispositivos que visam promover a dissipaÉo da energia

de fluxos d'água escoados através de canalizações, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de

erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adiacentes.

Os dissipadores realizados com berço de pedra argamassada visam à dissipaçáo do
fluxo conduzido por uma canalização através da dispersâo da lâmina d'água e consequentê
diminuiçáo de velocidede.

Nas saÍdas de bueiros e no Íinal das descidas d'água, costumam ser adotados

dissipadores com a forma de caixas, com berço de pedra argamassâda, de modo a diminuir o
impacto do escoamento.

Íúateriais:
A argamassa a utilizar deve ser de cimento e areia, no traÇo de 1:3 e preparada,

preferencialmente, em betoneira.

O diâmetro da pedra-de-mão deve estar situado entre 10 a 15 cm. A pedra utilizada

deve ser origrnária de rocha sã e estável.

Equipamentos:
Todo o equipamento, antes do início da execução do serviÇo, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, sem o que não é dada a autorizaÉo para o seu

início.

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser
necessários para e execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à

execuÉo compreendem:

a) betoneira;

b) caminhão de carroceria fixa;

c) depósito de água;

d) caninho de concretegem;

e) compactadoÍ portátil (manual ou mecânico);

D fenamentas manuais.

Execução:
. Escâvação do teneno na extremidade de jusante do dispositivo cu,o fluxo deve

ter sua energia dissipada, atendendo às dimensÕes estabelecidas no proieto-

tipo adotado.
. CompactaÉo da superfície resultante após escavações.
o Preenchimento da porÉo inferior da escavaÉo regularizada com argamassa

cimento- areia, traço 1:3, em espessura de cerca de 5 cm.
. Preenchimento da escavaçâo com a pedraie-mão argamassada.

Recomendaçõês:
a) Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

b) O nÍvel das seídas d'água deve estar no mesmo nlvel do terreno.

c) Devem ser evitadas esc.rvaçÕes que excedam as dimensões do dissipedor de

d

energia e requeiram complementação com solo local compactado, gerando
possíveis pontos de erosão.
A argamassa cimento-areia deve ser preparada, preferencialmente, em betoneira.

Dar especial atênção à conexáo das saídas dos dispositivos de drenagem come)
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dissipadores de energia, evitando pontos fracos ou infiltraÉo de água. Caso
necessário, rejuntar a zona de contato com cimento asfáltico.

Unidade de Medição:
O serviço é medido em metros cúbicos (m3).

5.6.2.5 - Boca de BSTC (Buêiro Simplês Tubular dê Concretol

Bocas de BSTC são dispositivos também destinados a captar e transferir os deflúvios
para os bueiros, mas que geralmente se encontram no mesmo nível da tubulaçáo, ou à
pequena profundidade em relaÉo a esta.

MatêÍiais:
O concreto, quando utilizado nos dispositivos, deve ser dosado, experimentalmente,

para uma resistência caracterÍstica fck min. igual a 15 MPa quando se tratar de concreto
simples e 20 MPa quando se tÍatar de concreto armado.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na NBR 12655.

As fôrmas de madeira devem estar de acordo com as especificaçÕes do DNIT.

Equipamêntos:
Todo o equipamento, antes do inlcio da execuçâo do serviço, deve ser cuidadosamente

examinado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, sem o que não é dada a autorizaçáo para o seu
início.

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser
necessários pare a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à
execuçâo compreendem:

a) betoneira;

b) caminhão de cârroceria Íixa;

c) depósito de água;

d) carrinho de concretagemi

e) compactador portátil (manual ou mecánico);

f) fenamentas manuais.

Execução:
O processo executivo mais utilizado na execução dos dispositivos em concÍeto,

abrangidos por esta especiÍiceÉo técnica, refere-se à moldagem 'in loco", com emprego de
fôrmas convencionais, compreendendo etapas descritas a seguir.

a) Escavaçâo das cavas para assentamento do dispositivo, obedecendo aos
alinhamentos, cotas e dimensões indicadas em proreto.

b) Regularizaçào e compactação do fundo escavado, com emprego de compactador
mecânico e com controle de umidadê a fim de garantir o suporte necessário para o dispositivo,

em geral de considerável peso próprio.

c) Lançamento de concreto do fundo da ceixa se foro ceso.

d) lnstalaçáo de fôrmas laterais e das paredes de dispositivos acessórios, com

adequado cimbramento, limitando-se os segmentos a serem concretedos em cada etapa,

adotando-se as juntas de dilatação, caso estabelecido em projeto.

No caso de dispositivos para os quais convergem canalizaçÕes circulares es
podem ser iniciadas após a colocaçâo e amarraÇâo dos tubos, assegurando-se ainda

20
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da execuÇáo de reÍorço no perímetro da tubulaçáo.

0 Lanç€mento de concreto, amassado em betoneira, sendo o concreto dosado
experimentalmente para resistência caracteristica à compressão (fck min), iguel àquela exigida
pelo projeto{ipo.

g) Retirade das guias e das fôrmas, o que somente pode ser feita após a cura do
concreto, iniciando-se o reaterro lateral após e totel desforma.

h) Os dispositivos devem ser protegidos para que nâo haja a queda de materiais soltos
para o seu interior, o que pode causar sua obstruÉo.

i) RecomposiÉo do terreno lateral às paÍedes, com colocação e compactaÉo de
matenal escolhido do excedente da escavação, com a remoção de pedras ou fragmentos de

estrutura que possam dificultar a compactaçáo.

j) Sendo o material local de baixa resistência, deve ser feita a substituiÉo poÍ areia ou
pó de pedra, fazendo-se o preenchimento dos vazios com adensamento com adequada

umidade.

Rêcomendaçóes:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl)-

Unidade de Medição:
São medidas pela contagem do número de unidades executadas.

5.6.2.6 - Valeta de oÍotêcão de corte

Dispositivos localizados nas cristas de cortes ou És de aterro, consequentemente
afastados des faixes de tráfego, com a mesma finalidêde das sarjetas, mas que por escoarem
mêiores deflúvios ou em razáo de suas características construtivas, têm em geral, a forma

trapezoidal ou retangular.

As valetas especificadas referem-se a cortes, aterros e ao terÍeno natural, marginal à
área afetada pela construçâo, que por açáo da erosão poderão ter sua estabilidade

comprometida. Os dispositivos abrangidos por estia norma serão construídos de acordo com as

dimens6es, localização, confecçáo e acabamento determinados no projeto.

Na ausência de projeto especÍfico, dêverão ser utilizados os dispositivos pedrontzados

pelo DNIT, que constam ne versão vigente do Abum de projêtos-tipo de dispositivos de
drenagem (Publicaçáo IPR 736).

Equipamento6:
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos loceis de

instalaçáo das obras, atendendo ao que dispõem as prescriçÕes especlficas. Para a execuçáo
desses dispositivos os equipamentos básicos necessários sáo:

a) caminhào basculente;

b) caminhão de cerroceria fixa;

c) compactador portátil (mecânico ou manual);

d) pá-canegadeira;

e) retroescavadeira ou valetadeira.

As valetas não providas de revestimento deveráo se[ utilizadas somente em locais em

assegure a sua eficiência e durabilidade, ou em caso de obras provisórias ou desvios

de tráfego. PoÍ esta razão o seu uso restringe-se às áreas onde se associamnos
27
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moderadas precipitações e matenais resistentes à erosão ou segmentos com moderadas

declividedes.

Recomêndações:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de edição:
As valetas serão medidas pelo seu comprimento, determinado

ecompanhando as declividades executadas.

5.6.2.7 - Buêiro metálico com chapas múltiplas U2100

em metros

Este serviço compreende o fomecimento, montagem e instalaÉo de bueiros de chapas
metálicas multipla MP 100, diâmetros entre 2,30m e 0,70m, galvanizadas. As chapas serão de
fabricaçáo especializada e deverão ser fomecidas acompanhadas dos elementos de fixaçáo,
parafusos, porcas ou grampos espêcieis, submetidos ao mesmo tretamento. O tubo será
montado sobre lastro de brita, de modo que toda a chapa fique apoiada.

Os bueiros em tubo de aço corÍugado, executados pelo método nâo destrutivo, são
túneis escavados que possuem como elemento estrutural as chapas de aço corrugado, que

conferem à seção transversal forma circular, ovóide ou elíptica.

Materiais:
Os tubos utilizados êm processos náo destrutivos dêvem ser do tipo de encaixe de

chapas corrugadas, nas dimensÕes e resistências indicadas no projeto. O aço das chapas deve

obedeceÍ à NBR NM 146-1.

As chepes de aÇo corrugado devem possuir revestimento especificado em poeto, em
Íunção da agressividade do meio, e das caracterÍsticas dos líquidos a serem conduzidos. O

revestimento pode ser galvenizado, epóxi ou sem revestimento, pera posterior concretagem.

Os elementos de fixaçáo, parafusos, porcas ou grampos especiais, devem ser

fornecidos com o mesmo tratamento, epóxi e galvanizado, a que for submetida a chapa do
bueiro metálico.

O espaço vazio resultante da escavaçáo do maciço e a parede extema da chapa

metálica devem ser preenchidos com argamassa de forma a impedir o recalque na interface

tubulaÉo-aterro e diÍicultar a corrosáo da chapa.

A argemessa de areia e cimento dê lÍaço 1.2 deve possuir a consistência adequada
para a injeção e preenchimento dos vazios.

A areie deve satisfazer as exigências da NBR 7211 e o cimento a NBR 5732.

Os anéis de aço do bueiro coÍrugado são recebidos e aceitos desde que venha com

certificado de qualidade que ateste que o lote recebido atende ao especificedo em projeto,

quanto ao diâmetro, espessura, largura, e aço empregado atende as exigências da NBR NM

146-1.

Equipamêntos:
Os equipamentos necessários aos serviços de fornecimento e instalação de bueiros em

aço corrugado compreendem:

a) caminhão com grua ou;

b) caminhão de cârroceria fixa ou basculante;

c) betoneira ou caminhão-betoneira;

negadeira;
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e) depósito de água;

0 carrinho de concretagem;

g) retroescavadeira ;

h) compactador portátil, manual ou mecânico;

i) ferramentas manuais.

Execução:
Os procedimentos executivos para a execuÉo do bueiro aqui descritos sâo genéncos,

incluem todas as fases e sistemas constituintes do processo. Em funçáo das caracterÍsticas

locais e do diâmetro do bueiro, algumas dessas fases e sistemas podem ser suprimidos, bem

como outros procedimentos podem ser incorporados.

Sempre que possível, o inicio da execução do tÚnel deve ser através de emboque

direto no talude. Para execuÉo do emboque direto, montam-se três anéis fora do tjalude

seguindo o nivelamento e alinhamento de prqeto. Este conjunto deve ser travado no talude

atravéS do aterramento parcial dos anéis. Após o aterramento inicia-se a escevaçâo na frente e

inicia-se a implantação.

Locado o eixo da obra e, dado o inicio a escavaÉo manual da frente, a escavação

deve ser feita dentro de um perímetro o mais justo possível à circunferência externa do tÚnel e

com frente de escavaçáo avençando 0,46 m.

lmediatamente após a escavaçâo deve-se executar a montagem do primeiro anel e

imediatamente após a montagem do anel deve executar a injeÉo da argamassa de

preenchimento do vazio êxistente entre a chapa do anel e o maciço escavado.

ConcluÍda a montagem e injeçáo de argamassa pode ser dado o prosseguimento à

escavação e deve ser repetida a sequência de montagem e injeção de argamassa.

Alteraçào da sequência executiva pode ser definida pelo projetistia em funçáo do

diâmetro da escavaÉo, tipo de solo, nível do lençol freático e o recobÍimento do tubo.

Os anéis são solidarizados nos anéis adiacentes por parafusos e porcâs de 518" x1/2",
que devem ser distribuídos ao longo das flanges laterais dos anéis. As chapas de cada anel

sáo emendas por transpasse de parafuso no furo, também quadrado da chapa' para peÍmitir

que a porca seia apertada pelo lado interno.

Os serviços são aceitos e passíveis de mediçáo desde que atendam simultaneamente

as exigências de materiais, e de execução, estabelecidas nesta especificaÇáo.

RecomendaçÕês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidadê dê Medição:
Os bueiros metálicos serão medidos pelo seu comprimento, determinado em metros.

5.6.2.8 - Coroo de BDCC ÍBuêiro Duolo Celular dê Concretol 2 00r 2.00m

Corpo de Bueiro Duplo Celular de Concreto, com 2,00 m de largura e 2,00 m de altura,

fabricado com areia e brita. Quando O corpo for assentado, as valas deverãO ter dimensões

compatíveis com o seu diâmetro, permitindo a montiagem e reiuntamento.

A descida dos tubos ne vala deve ser feita cuidadosamente, manualmente ou com

auxÍlio de equipamentos mecânicos, a fim de gaÍantir a integridade da estrutura, evitando

e rachadures do corpo. Os tubos devem estar limpos internamente e semfissuras, tri
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Recomendaçõe§:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade dê ÍUediçáo:
Os bueiros de concreto serão medidos pelo seu comprimento, determinado em metsos

5.6.2.9 - OassipadoÍ de eneíqia

Dissipador de energia é um dispositivo que visa promover a dissipaçáo da energia de
fluxos d'água escoados através de canalizaçõês, de modo a reduzir os Íiscos dos efeitos de

erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjâcentes.

Os dissipadores realizados com berço de pedra argamassada visam a disslpação do
fluxo conduzido por uma cânalizaÇão através da dispersão da lâmina d'água e consequente
diminuiÉo de velocidade.

Nas saídas de bueiros e no final das descidas d'água, costumam ser adotados

dissipadores com a forma de caixas, com berço de pedra argamassada, de modo a diminuir o
impacto do escoamento.

,úatêriaÉ:
O concreto, utilizado nos dispositivos em que se especilica este tipo de mateíal, dêve

ser dosado racional e experimentalmente para a resistência cáracterística à compressáo
mínima (fck) min. igual àquela especif,cada no respectivo projeto tipo.

O concreto utilizado deve ser preparado de acordo com o prescrito ne NBR 12655,

além de atender ao que dispõem as especificações do DNIT.

O diâmetro da pedra-de-mão deve estar situado entre 10 a 15 cm. A pêdre utilizada

deve ser originária de rocha sà e estável.

As fôrmas de madeira devem estar de acordo com as especificações do DNIT.

Equipamentos:
Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidede que venham a ser

necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos necessários à

execuçâo compreendem:
a) betoneira ou câminhão betoneira;

b) caminhão de carroceria fixa;

c) depósito de água;

d) cârrinho de concreEgem;

e) compactador portátil (manual ou mêcânico);

0 fenamentas manuais.

Execução:
a) Escavação do terreno de formâ a proporcionar a confecção prevista no projeto-tipo

adotado.

b) Compactaçáo da superfície resultante da escavaçáo.

c) lnstalaÉo das fôrmas lateÍais.

d) Lançamento do concreto destinado à caixa, Íazendo-se o adensamento do
concreto por vibraçáo manual ou mecánica.

e) Retirada das fôrmas, após cura do concreto.

f) Preenchimento da ceixa com pedra{e-mâo argamassada. Previamente, espalhar
sobre o concreto da caixa uma camada dê ergamassa de cimento-arêia, traço 1:3,

em espessure de scm

,§u,\.*
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g) Complementação de eventuais espaços laterais, deconentes da instalação de
fôrmas, com solo local fortemente compactado.

RecomendaçÕe8:

a) Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

b) O nível das seÍdas d'água deve estar no mesmo nível do terreno.
c) Devem ser evitadas escavações que excedam as dimensÕes do dissipador de

energia e requeiram complementaçáo com solo local compactado, gerando
possÍveis pontos de erosão.

d) O concreto utilizado deve ser preparado em betoneiras, com fator águê/cimento
apenas suficiente para alcançar boa operacionalidade.

e) O concreto deve ser preparado em quantidade suflciente para uso imediato, nâo se
permitindo o lançamento após mais de í hora do seu preparo, e nem o seu

retemperemento.

0 A argamassa cimento-areie deve ser preparada, preferencialmente, em betoneira.
g) Dar especial atenÉo à conexão das saídas dos dispositivos de drênegem com

dissipadores de energia, evitando pontos fracos ou inflltraÉo de água. Caso

necessário, rejuntar a zona de contato com cimento asfáltico.

Unidade de Medição:
Os dissipadores de energia são medidos pela contagem do nÚmero de unidades

executadas.

5.6.2.10 - Dreno lonqitudinal profundo para corte em solo

Os drenos subterÍâneos sâo dispositivos de drenagem destinados à interseçâo,

captaÉo e conduçáo das águas do subleito e de infiltraÉo no pavimento, de forma a preserver

a integridade do corpo estradal, compreende os drenos sub superficiais e os drenos profundos.

Os drenos profundos são dispositivos utilizados para rebaixar o lençol freático, em

cortes em solo ou rocha, evitando que as águas subterÉneas possam afetar a resistência da

material do subleito ou pavimento.

Materiais:
O material drenante é constituÍdo por pedra britada, limpa e isentia de argila, matêrias

orgânicas, cuja faixa granulométrica corresponde àquela indicada no projeto.

O material Íiltrante tem como funÉo impedir que as partículas finas do substrato sejam

conduzidas ao meterial drenante por via fluída e fiquem retidas nos seus interstÍcios, causando

sua colmataÉo.

O filtro do dreno subterrâneo deve ser executado com mantas geotêxteis náo tecidas

de poliéster, de permeabilidade e espessuras indicadas no projeto.

Os tubos dos drenos profundos ou sub superflciais, perfurados ou náo de PVC rÍgido

ou PEAD. Devem possuir diâmetros e dimensõês indicadas nos projetos específicos. Os tubos

corrugados de PVC e de polietileno devem possuir diâmetros e dimensões especificadas em

projeto, e devem atender às recomendaçóes dos fabricantes e satisfazer as exigências

contidas na NBR 15073.

O controle das mantas geotêxteis, e dos materiais utilizados nas bocas e caixas de

coleta ou passagem deve ser feito de acordo com o recomendado em suas correspondentes

especificaçôes.

Os tubos de PVC para condução das águas devem obedecer ao especiÍicado no

anto às suas câracterísticas físices, materiais e dimensionais, e suas propriedades

\\

m ser ceÍtificadas pelos fabricantes
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O material drenante, pedra britada, deve atender aos Índices fÍsicos exigidos nos
poetos ou nas respectivas especificações técnicas, além das recomendações do sub.item 3.1

desta especiÍicaçáo.

Deve-se verificâr a granulometria do material drenante conforme e NBR 248, a ceda
100 ms de material aplicado.

Execução:
A execuÉo dos drenos subterrâneos compreende as seguintes etapas:

a) a vála do dreno deve ser aberta, no sentido de jusante para montante, atendendo às

dimensões e declividade estabelecidas no projeto.

b) o material escavado deve ser armazenado em local próximo, de forma a náo
prejudicâr a configuraÉo do terreno e nem dificultar o escoemento das águas superficiais;

c) os drenos transversais podem descarregar em drenos longitudineis que por sua vez,

podem descarregar em dispositivos de seÍdas, posicionados sempre em seções de aterro;

d) a eplicaçâo da manta geotêxtil deve ser executada Ílxando-a nas paredes e na

superfície adjacente à vala, com grampos de ferro de 5 mm dobrados em "U";

e) o preenchimento da vala deve ser no sentido de montente para jusante, com os

meteriais especiflcados no projeto, atendendo às seguintes particularidades:

- preparo de uma camade de 10 cm de espessura no fundo da vala, com o material

drenante;
- os orificios dos tubos perfurados devem ficar voltedos para baixo, e a bolsa do lado

de montante;

- complementaçáo do enchimento da câva com o material drenante, acomodado em

camadas individuais de cerca de 20 cm câda, até a cotja especificada no projeto, tendo o
cuidado de manter a integÍidade do tubo durante a operação de acomodaçáo;

- dobragem e costura do geotê)Íil, complementando o envelopamento. A sobreposiÇão

da manta nas emendas longitudinais deve ser de 20 cm com costura, ou 50 cm, sem costura.

f) epliceÉo e compactaçáo do selo de argila, quando previsto em projeto.

g) êxecuÉo das saídas de concreto de acordo com o projetotipo adotado. Nas saÍdas

dos cortes, os drenos devem ser defletidos em cerca de 45o, com raio da ordem de 5 m,

prolongando-se no mínimo 1 m além do off-set do aterro anexo. Executar, se necessário,

escavaçâo que garanta adequado fluxo às águas conduzidas pelo dreno.

Rêcomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de iredição:
A mediÉo é realizada em metros lineares de tubos para dreno subterrâneo instalado.

5.6.2.í1 - Gabião caira

Trata-se de muros de arrimo tipo gravidade de estruturas flexíveis, drenantes,

constituÍdos por câixas Íormadas por telas metálicas em malha hexagonal, devidamente
preenchides por pedras de mão ou britadas com dimensÕes mÍnimas superiores a abertura das

teles.
Estas caixas, em forma de prismas Íetangulares, com variaçáo de dimensâo igual a 0,5

devem ser montadas nos locais designados para as referidês confecÇões, através de

sucessivas de elementos de menor largura sobrê aqueles de maior larguE,
m,

içÕes

N-
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constituindo a estrutura do muro projetado. As caixas devem ser adequadamente solidarizadas
através de tirantes metálicos de forma e promover as devidas amarrações.

ÍúateÍiais:
A executante deve prêver a utilizeÉo dos seguintes materiais:

- gabiôes: tipo caixa, colchão e saco, confeccionados com redes metálicas, com dupla
torçáo e malhas de forma hexagonal, produzidas com arame de fio de aço trefilado a frio,
recozido zincado e eventualmente protegido com PVC, para obras em locais com presença de
águas agressivas:

- arame: deve ser de aço doce recozido com diâmetro de 2,4 mm, exceto pare as
bordas que deve ser de 3 mm. Deve ter tensão de ruptura média de 38 a 48 kg/mm2 e ser
revestido com liga zinco-s% alumínio (Zn 5 Al MM) com a quantidade mlnima de 244 glm2 i

- pedra de mão: deve ser originária de rocha sã e estável, apresentando os mesmos
requisitos exigidos para a pedra britada. Recomenda-se a utilizaÉo de material resistente e de
elevado peso especÍfico, excluindo-se aqueles que se decomponham.

- geotexteis posicionados junto à face de montante do gabiâo, diretamente em contato

com o solo do maciço, utilizado como filtro pare eventuais surgências de água;

- concreto magro com fck >10 MPa, para servir como base de apoio e regularização.
- tubos em PVC perfurados, para servir como drenos de infiltrações ocorrentes no

maciço ou como rêbaixamento do nlvel d'água local.

As telas para condicionamento são normalmente fornecidas em fardos, devem pesar

no máximo 1.000 kg, convenientemente amarrados pera permitir o menuseio e transporte.

Cada fardo deve ser adequadamente identificado com o número conespondente, além de:

a) tipo;

b) dimensões dos gebiÕes;

c) dimensão da malha;

d) diâmetro do fio da malha;

e) presençâ ou não de diafragmê, no caso da caixa;

0 revestimento, ou, do fio com PVC.

Equipamentos:
O equipemento básico para execuÉo de gabiâo compreende as seguintes unidades:

. Ferramentas manuais:

- pá, picareta, enxada e carrinho de mão, alicates e manete de 1 kg;

o EquiPamentos mecánicos:

- pá carregadeira complementada por dispositivos de retroescavaÉo, sapos

mecânicos, guindastes e caminhão basculante.

Execução:
A executante deve proceder à locaçáo da obra sob supêrvisáo direta da

FISCALIZAÇÃO, conforme elementos previstos em proieto.

Após a locaçáo da obra, a executante deve executar os serviços básicos de limpeza e
regularização da base dos gabiÕes. A regularizaÉo da base deve ser constituÍda, de maneira
geral, por lastro de concreto magro com fck >10 MPa, e espessura mínima de 10 cm.

As escavações e aterros dêvem atender as conformações, dimensóes, cotias e

constantes no proJeto. Os aterros ou reaterros previstos para a constituiçáo does
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maciço devem ser executados em atendimentos às especificaçÕes constantes no item

Tenaplenagem do DNIT.

Recomenda-se a utilizaÉo de camada de concreto magro para assentamento dos
gabiÕes, objetivando a uniformidade do suporte bem como a regularizaÉo do terreno de apoio.

Em gabiões tipo caixa deve ser colocado gabarito de sarrafos, na face do paramento

extemo da estrutura, que alinhados e aprumados devem condicionar a ocoÍTêncie de

deformaçóes precoces durante a fase de execuçáo. Devem ser obedecidas as medidas

indicadas no projeto, pois a posiçáo dos sarrafos deve fomecer também a posiçáo da

colocação dos tirantes.

O comprimento dos gabaritos deve ser determinado em funÉo do cronograma de

execuÉo da obra e, se forem móveis, devem ser removidos paÍa frente, na mesma camada,

ou para cima, para execução da camada superior, porém somente depois de fechadas as

ceixas.

Peralelamente à operaçáo da colocaÇâo e alinhamento dos gabaritos, procede-se a

amarÍaÉo entre si, usuelmente de 4 peçes dos gabiões caixa. Recomende-se colocar os

gabaritos também ao longo do paramento interno da obra.

Os gabiões vazios devem ser assentados, sempre os amarrando entÍe si pelas quinas

e, mantendo as tiampas abertas, inicia-se a colocação das pedras. A amarÍaÉo dos gabiÕes

entre si deve se dar pelas quinas do paralelepípedo, costurando-se com um só arame que,

seguindo a ordem das malhas, dá uma laçada simples e uma dupla, alternada.

As pedras devem ser arrumadas manualmente dentro dos gabióes, de modo que fique

o menor número possível de vazios, resultando um peso específico médio de 18 kN/mr.

Colocase uma primeiÍa camada de pedras anumadas, correspondente a 113 da altura do

gabião, para gabiões com altura de I m ou, para gabiões de altura de 0,5 m, esta altura

facilmente determinada pêla posiÉo dos sarrafos dos gabaritos, crlocândo-se os tirantes, sem

esticá-los em demasia para náo deformar a rede dos gabiôes. É proibido o preenchimento das

caixas por meio de lançamento com a concha dos equipamentos mencionados como pá

carregadeira ou retroescavadeira.

Estando os gabiões preenchidos, fecham-se as tempas, amanando todas as quinas,

com costura.

Na face enema da estrutura em gabiÔes caixa, face a vista, devem ser usadas pedEs

cujo tamanho abranjam 3 malhas inteiras, nâo podendo usar pedras de tamanho mênor que a

malha dos gabiões.

ConcluÍdo o assentamento de uma pÍimeira camada de caixas, removem-se os

gabaritos, que devem ser novamente alinhados e aprumados de acordo com o projeto. Deve-se

proceder ao levantamento da segunda camada de gabiÕes da mesma forma como já descrito

para a primeira camada. Para isto, antes de amarrar os gabiões vazios da segunda camada

aos da camada inferior, deve-se observar se as Juntas ficaram a prumo.

Os serviços de reaterro e aterro, para a incorporação ao maciÇo ou talude a ser

contido, devem ser iniciados após a conclusáo parcial ou total dos muros.

O muro deve ser executado em atendimento às especificações e desenhos de projetos.

Devem ser controladas a localização e dimensões do muro.

Rêcomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidade de Mêdição:
Os gabiões tipo caixe devem ser medidos por metro cÚbico de serviço executado e

,s-
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5.6.2.12 - Basê de solo-cimento

A base de solorimento é o pÍoduto endurecido resultante da cura úmida da mistura

homogênea compactada de solo, cimênto e água, em proporções estabelecidas em projeto e
determinadas por ensaios prévios de laboratório por dosagem experimental.

MateÍiais:
O cimento empregado deve atender a especificeção de material DNER EM 036(1),

para recebimento e aceitaçâo do material. Devem ser empregados:

a) cimento Portland comum - NBR 5732;

b) cimento Portland de alto-foÍno - NBR 5735;

c) cimento Portland pozolânico - NBR 573
A água deve ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria orgânica

ou outras substâncias prejudiciais. Deve atender aos requisitos estabelecidos pela NBR NM

137 .

Os solos empregados devem ser os provenientes de ocorrências de materiais das

áreas de empréstimo e.iazidas, devendo apresentar as seguintês ceracterísticas:

a) limite de laquidez menor que 40%, determinado conforme NBR M59; inÍeÍioÍ a 25o/o;

b) índice de plasticidade menor que 18 %;

c) a cuÍva granulométrica do meterial deve enquadrar-se nas faixas da Tabela í;

d) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, deve

obedecer à tolerância indicade para cada peneira na Tabela 1, porém, sempre respeltando os

limites da faixa grânulométrica;

e) não dêve conter matéria orgânica e outras impurezes nocivas.

A mistura de solo-cimento deve ser doseda conforme os critérios estabelecidos em

projeto, onde a porcentagem de cimento a ser incorporada ao solo deve sempre ser

determinada em relaÉo a massa de solo seco.

Define-se teor de cimento em massa, a relaçáo entre a massa de cimento e ser

aplicada e a massa de solo seco, multiplicado por í 00.

A porcentagem em massa de cimento a ser incorporada ao solo pare constituição da

mistura deve Ser fixada de modo a atender a resistência à compressáo simples, aos vinte oito

dias de cura, fixadas no projeto da estrutura do pavimento.

A executante pode, a seu ônus e se autorizado pele FISCALIZAÇÁO' utilizar aditivos

plastificantes ou retardadores de pege. A utilizaçáo de aditivos não deve acaÍretar diminuição

da resistência do solo-cimento.

Equipamentos:
O equipamento básico para a execuÉo da sub-base ou base de solo-clmento

compreende as seguintês unidades:

a) motoniveladora;
b) pulvimisturadoradoras;

c) trator agrÍcole com arados e grade de discos;

d) caminhão tanque irrigador de água com, no mínimo, 6.000 litros de capacidade,

equipado com motobomba capaz de distribuir água sob pressáo Íegulável e de forma uniforme;

pedores, uso eventual;
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0 rolos crmpactadores tipos: pé de cameiro, liso, vibratório, estático e pneumático de
pressáo variável;

g) duas réguas de madeira ou metal, uma de 1,20 e outra de 3,00 m de comprimento;
h) compactadores portáteis, manuais ou mecânicos;
i) pequenas ferramentas, tais como: pás, enxadas, garfos, rastelos etc.

Execução:

Mistura Processada na Pista

No caso de utilizaçáo de material do próprio subleito ou material importado e iá
descarregado e espalhado na pista, o processamento da mistura na pista deve obedecer as
seguintes fases da execução:

a) preparo da fuixa;

b) pulverizaÉo e homogeneização do solo:

Durante a fase de pulverizaçáo, devê.se manteÍ o colchão de solo solto dentro da
espessura prevista no pro.leto, com emprego do escarificador da motoniveladora.

No processo de pulverizaÇáo e homogeneizaÇáo exig+.se que no mÍnimo, 80% em
massa do material miúdo sejam reduzidos a partículas de diàmetro inferior a 4,8 mm.

A pulverizaÉo deve ser executiada com pulvimisturadora; quando nào for possÍvel a
sua utilização desde o início des operações, a pulverizaÇão dever ser iniciada com
motoniveladora, grades de disco e arados, mas deve sempre ser concluída com
pulvimisturadora.

Para pulverizaçáo pode ser necessário o pré-umedecimento do solo, pare feciliter e
operaçáo.

Selvo determinaçào da FISCALIZAÇÃO, a extensáo da faixa escarificada e pulverizada

não deve exceder à que possa ser tratada com cimento em 2 dias de trabalho.

Distribuicáo do cimento

Após a pulverização e regulanzaÉo do solo, o cimento deve ser distribuÍdo
uniformemente na superfície, em toda a largura de faixa, segundo o teor especificado pela

dosagem, por processo manual ou mecânico.

Quando a distribuiÉo a granel for Íeelizada por processo mecânico, as espalhadoras
de cimento devem operar em velocidade regular e reduzida obtendo vazáo de espalhamento
constante e uniforme do cimento. Este equipamento deve ser aferido e aprovado pela

fiscalizaçáo.

Quando a distribuiÇáo for manual, e distribuiçáo dos sacos de cimento na pista deve
ser realizada de Íormá uniforme, equidistantes uns dos outros. O cimento dos sacos deve se[
distribuído longitudinalmente e posteriormente espelhado com rodos de madeire.

Antes do espalhamento com rodos de madeira os sacos de cimento devem ser
contados e anotados, para conferência do teor de cimento utilizado na mistura.

Mistura do Cimento. Um ento e Homooenêizacáo

lmediatamente após a distribuiçáo do cimento, a mistura com solo deve ser executada
em toda a espessura da cemada pela aÇáo da pulvimisturadora. A mistura deve ser repetida

continuamente pelo tempo necessário de modo essegurer uma mistura complete, uniforme e
íntima do solo com o cimento, até que se obtenha uma tonalidade uniforme em toda a
espessura.

De is de concluÍda e mistura e homogeneizaÉo do material, deve-se proceder ao
ento dâ camada. A adiÇáo de água deve ser feita progressivamente, não sendo
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aconselhável que, em cada passada do carro-tanque, o teor de umidade do solo aumente mais
que um ponto percentual. A cada aplicaÉo de água, devem-se seguir operaÇões de
revolvimento para eviter o acúmulo desta na superfície,

A incorpoÍaÉo de água à mistura deve ser executada sem interrupçáo de forma que o

teor de umidade fique compreendido entre -2,0 o/o a +1,0 o/o, da umidade ótima de
compacteÉo, determinado conforme NBR 12023.

O tempo decorrido entre a adição da água na mistura solo-cimento e o inÍcio do
espalhamento não deve ser superior a t hora, a menos que, a criténo da fiscalizaÉo, e
devidamente comprovado por enseios, constate-se a possibilidade de aumentar este tempo.

Em quelquêr hipótese o limite de tempo entre a ediÉo da água e o final da

compactaçáo está fixedo em 3 horas.

EsDalhamento

A mistura de solo-cimento deve ser adequadamente espalhada e conformada, de forme
que a espessuÍa solta seja suficiente para que se obtenha a espessura da cameda acabada

definida em projeto, nunca inferior a 10 cm e no máximo 20 cm. As sub-bases ou bases de

espessuras superiores a 20 cm devem ser executadas em mais de uma câmeda.

A mistura processada em usina deve ser espalhada com o distribuidor de solos, capaz

de distribuir a mistura de solo-cimento em espessura uniforme, sem produzir segregaçáo e de
forma a evitar conformaçáo adicional da camada, e que ao final das operaçoes de

compactação resulte na espessura definida em projeto.

A mistura processada na pista deve ser espalhada e conformada com a

motoniveladora.

Comoactacão

Na fase inicial da obra, devem ser executados segmentos expenmentais, com formas
diferenciedas de execuÇáo, na sequência operacional de utilizaçâo dos equipamentos de modo

a definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactaÉo. Deve-se

estabelecer o número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação para

atingir o grau de compactação especificâdo, além do respectivo tempo gasto pa'a finalizaçáo
das operações.

Deve ser realizada nova determinaçáo sempre que houver variação do material ou do

equipamento empregado.

O teor de umidade do solo-cimento imediatamente antes do inÍcio das operaçôes de

compactação deve estar compreendido no intervalo -2,0 o/o à +1,0 % da umidade ótima de

compactaçáo.

A compactaÉo de solos arenosos ou pouco argilosos deve ser feita, de preferêncie,

com o emprego de rolos vibratórios corrugados e rolos pneumáticos de pressão variável, que

assegurem a obtenÉo do grau de compactâçáo exigido neste especificação-

A compactaÇâo de solos argilosos deve ser iniciada com o emprego de rolos pé de

carneiro e terminada com rolos vibratórios conugados e lisos ou, de preferência, com rolos
pneumáticos dê pressão regulável.

Nos trechos em tangente, a compactaÇão deve ser executada dâs bordas para o

centro, em percursos equidistantes da linha base, eixo. Os percursos ou passadas do
equipamento utilizado devem distar entre si de forme tel quê, em cada percurso, seja coberta

e da faixa coberta no percurso anterior

borda
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mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para trechos em tangente.

Nas paÍtes adjacentes ao início e ao fim da camada em construÉo, a compactaÉo
deve ser executada transversalmente à linha do eixo. Nos locais inacessíveis aos rolos

compactadores, como cabeceiras de obra de arte etc., a compactação deve ser executada com

compectedores portáteis, manuais ou mecânicos.
As operações de compactação devem prosseguir até que se etinja o grau de

compactaÉo de 100% em relaÉo à massa específica aparente seca máxima, obtida na

energia intermediária ou a especificada em projeto, obtida conforme NBR í2023.

Ao finel das operações de compactaÉo, se necessário a câmada pode ser levemente

umedecida de forma que a umidade seja mantida na umidede ótima ou ligeiramente próximo a

desta.

O intervelo tempo máximo permitido entre o inÍcio e o término des operaÇões de

compactaçáo é de 2 horas.

Acabamento

. Após a conclusão da compactação, deve ser feito o acerto final da superfÍcie com

motoniveladora, somente em operaÇões de corte, complementado em seguida por algumas

passadas com rolos pneumáticos de pressão variável.

Rêcomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medlção:
Os serviços serão medidos por metro cúbico (m") executado.

5-6-2-í3 - Contancão em solo-cimento ensacado

Trata-se de obras de contenção e estabilizaÉo de taludes e terraplenos rodoviários,

foÍmados pela montagem de sacaria de solo-cimento. Tais estruturas funcionam como muÍos

de gravidade, dadas às suas ceracterísticâs geométricas.

Ít ateÍiais:

A contratada deve prever a utilizaçáo dos seguintes materiais:

- cimento Portland comum;
- sacos de aniagem; - solo locel, preferencialmente arenoso;
- concreto magro com Fck> 10 MPa.

Equipamento€:

Os equipamentos básicos para execuçâo de muro de arrimo em sacos de solo-cimento

compreendem as seguintes unidades:

a) placas vibratórias e sapos mecânicos;
b) motoniveladoras ê grades de disco,
c) carros pipas;

d) rolos compactadores, para aterros ou reaterros constituindo do maciço ou talude;

e) caminhôes basculantes; f) pás, picaretas e outros.

Execução:
A contratada deve proceder à locâçáo da obra sob supervisão direta da fiscalização,

conforme elementos previstos em projeto. Deve ser utilizado, preferencialmênte, solo arenoso

local devidamente preparado no canteiro de obres, para a posterior e imediata mistura e
o com cimento. A mistura deve ser efetuada em atendimento à proporÉo de
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1:10 à 1:15 em volume, o que corresponde estimativamente a porcentagem em peso enlÍe 4o/o

e 6% de cimento.
Efetivada a mistura na umidade natural do solo, a contratada deve proceder ao

umedecimento da mistura através da passagem do carro pipa, até que a sua aparência seja a
de uma farofa úmida de colocaÉo uniforme.

A mistura homogêneizada deve ser colocâda em sacos de aniagem de poliéster, ou

similar. Deve ser preenchido cerca de 2/3 do volume útil do saco.

Os sacos de solo-cimento devem ser transportados e gradualmente depositados, no

local de construção do muro, e compactados manualmente.

Antes da disposição dos primeiros sacos, deve ser executada camada de concreto

magro na nas dimensÕes indicadas em prqeto.

A disposiçáo e amanaçáo dos sacos e a inclinação mÍnima de seu paramento externo

devem obedecer ao discriminado em projêto.

Os sacos de solo-cimento podem, também, ser utilizados em restaurações de taludes
que soÍreram escorregamentos.

Quando o muro seÍvir para contenÇáo de encosta de solo muito argiloso, deve ser

prevista a substituiçâo de alguns sacos por geotêxteis ou de elementos de drenagem interna

pera promover a drenagem do maciÇo.

O muro, após sua conclusão, pode sofrer revestimento em concreto magro ou por solo

vegetal, para sua adequade proteção contra as erosões.

Os serviços de Íeaterro e aterro, para a incorporação ao maciço ou talude a ser

contido, devem ser iniciados após a conclusão parcial ou totial dos muros.

O muro deve ser executado em atendimento às especificações e desenhos de projetos.

Devem ser controladas a localizaÉo e dimensões do muro.

Devem ser verificadas as caracterÍsticas dê mistura em termos de teor de cimento e

resistência à compressáo simples, conforme dados de prqeto.

Recomendaçõea:
Uso obrigetôrio de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
O serviço é medido em metros cÚbicos (m").

5.6.2.í4 - Recuperacão dê pedÍeiras ou áreas deoradadas com biomanta veoetal

As biomantas podem ser aplicadas em qualquer tipo de solo ou superfície inclinada'

diretamente sobre a área que se deseja proteger c,om Íinalidades estéticas, ambientais e para

estabilização de Solos. Esse material é bastante utilizado em lugares onde há necessidade de

controle da erosào ou para restabelecer a vegeteçâo.

A chamada erosão laminar acontece quando há remoçáo gÍadual da camada

superficial do terreno. Esse tipo de degradaçáo afeta diretamênte a fertilidadê do solo, já que

as camadas mais superÍiciais são as mais ricas em nutrientes. E é justamente esse tipo de

erosáo que a aplicaÉo das biomantas ajuda a evitar.

A biomanta é capaz de reter a umidede por mais tempo. Essa retenção da umidade

crie condições ideais para o desenvolvimento de êspécies vegetiais que foram germinadas no

ô, por ser biodegradável, esse material se transforma em fonte de metéria

,Nq\o
33

lu



/

aúEfuf,a HriolAL o{

AUTUAçÃO
Nc Proc 062311-0001

r.'r," 3i.cl

d
Seúdor Rsponrável

DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO D

06.t72.720lOopt-to
Smbântffiodoc

{ àCê dc

oÍgânica para o solo. Todos esses fatores colaboram para a estruturação da vegetaçáo local e,

consequentemente, do solo - aumentando, essim, sua resistência contra erosões laminares.

Alguns exemplos de situaçÕes em que é possÍvel utilizar biomanta:

. Construçáo de estradas e vias férÍeas;

. ConstruÉo de túneis e estruturas subtenâneas;

. Obras de tenaplenagemi

. FundaÇões e estruturas de suporte;

. Sistemas de drenagem;

. Obras para controle da erosáo (proteÇáo costeira, revestimento da margem de
rios ou de canais);

irateÍial:
Caracteristicas técnicas que devem ser avaliadas na seleçâo deste geotêxtil:

. Matriz orgânica - porcentagem das fibras vegetais utilizadas;

. Gramatura da matriz orgânica - que pode variar de 250 a 600 gremas por m2;

. Longevidade da biomanta - que pode variar de 12 a 60 meses;

. Resistência à tração - que pode variar entre 38 e 55 quilogramas-força (kgf)
poÍ metro;

. EspaÇamento entre linhas - que pode variar de 5 a 40 centímetros;
o cumprimento do ponto - que pode variar de 3 a 15 centtmetros;
. lnclinação máxima do talude - que pode variar entre <1:1 e > 1:2 (H:V).

Execução:
. Regularização do terreno e do talude, garantindo que a biomanta fique

totalmente aderida ao solo em todos os pontos, evitando a formeção de sulcos;
. Preparo do solo e semeio, avaliando as melhores condiçÕes para o local e as

características do solo e climáticas;
. Preparo de uma trincheira na parte superior da área onde será insteleda a

biomanta, que atuará como âncora do material;
. A fixaÇáo deve ser feita na parte interna da trincheira.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de iiedição:
O serviço é medido em metros quâdrados (m'z).

A base é a camada de um pavimento, sobre a qual será construÍdo o revestimento,
destinada a resistir aos esÍorços verticais oriundos dos velculos, distribuindo-os
adequadamente âs cemadas subiacentes, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço do
subleito devidamente regularizado e compactado.

Uma base pode ser reestabilizada através da mistura de solo (com ou sem adição de
material granulaÍ), cimento e água, em proporçÕes previamente determinadas por processo
próprio de dosegem, de forma que o teor selecionado pÍomova e melhoria das caraterísticâs do
material, tais como granulometria, redução da expansão, etc., propiciando seu emprego como

r\§-

material vimentação e o atendimento às exigêncies de projeto
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Os teores de cimento para a mistura de solo melhorado serâo na faixa de 30/o, em
massa, em relaÉo à massa total seca da mistura. Sugere-se a utilização da norma DNIT 414 -
ME pera definiÉo do teor de cimento a partir do qual ocorrerá a estabilização do material.

iiaterial:

Cimento PoÍtland
Deve obedecer às exigências das normas DNER - EM 036/95.

Ásla
É satisfetório o uso de água potável, devendo ser isenb de materiais nocivos, como

sais solúveis, ácidos, álcalis ou matéria orgânica e outras substâncias prejudiciais.

Solo
Os solos, com ou sem adição de material granular, empregados na execução de base

de solo melhorado com cimento, devem ser provenientes de ocorrências de materiais, devendo
apresentar as características definidas na fase de projeto. Os agregados eventualmente retidos
na peneira n' 10 devem ser constituídos de partÍculas duras e duráveis, isento de fragmentos
moles, alongados ou achatados, de matéria vegetal ou outra substância prejudicial.

A combinaÉo do solo ou mateÍial selecionado na fase de projeto e os teores de
cimento e de água, deÍlnidos na dosagem, devem proporcioner melhoria substancial nas
ceracterÍsticâs do solo puro que justifique seu emprego, tendo ainda que atender aos seguintes
requisitos:

- Expansâo máxima de 0,5% (DNIT 172 - ME);

- Módulo de Resiliência (MR), de acordo com o especificádo êm projeto, se realizada

análise mecenicista (DNIT 134 - ME);

- Deformaçáo Permanente (DP), de acordo com o especificado em projeto, se

Íealizada análise mecanista (DNIT 179 - lE).

Os parâmetros â seguir devem ser atendidos, caso o projeto tenha sido dimensionado
pelo método empírico:

- índice de Suporte Califórnia ISC > 80% (DNIT 172 - ME);

- Limite de liquidez < 25% (DNER - ME 122194)i - Índice de plasticidade < 6% (DN ER

- ME 082/94).

Equipamentos:

São indicados os equipamentos seguintesi

a) Motoniveladora com escarificádor;
b) Pulvimisturador;
c) Trator de esteiras ou pneumático;

d) Caminhão-tanque distribuidor de água;

e) Rolos compactadores autopropulsados dos tipos pé-de-carneiro, corrugados, liso,

liso-vibratório e pneumático;

D Central de mistura de capacidade adequada à obra;
g) Rolo vibratóíio portátil ou sepo mecânico;
h) Recicladora;
i) Caminhâo distribuidor de cimento.
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Execução:
Perâ utilizaÉo do solo do próprio subleito ou de solos selecionados com mistura na

pista, devem ser obedecidas as seguintes fases de execuÉo:

a) Preparo da faixa;

b) Pulverizaçáo e homogeneização do solo local ou de empréstimo;
c) DistribuiÉo de cimento, preferencialmente através de processos mecânicos;
d) Preparo da mistura de solo e cimento utilizando o equipamento de pulverizaÉo e

homogeneizaÉo;
e) Umedecimento e homogeneização.

Espalhamento
O material deve ser distribuído e homogeneizado mediante aÉo combinada de grade

de discos e motoniveladora, em quantidade suficiente para obtençáo da espessura da camada
compactada definida em projeto. No decorrer desta etiapa, devem ser removidos materiais
estranhos ou fragmentos de tamanho excessivo.

CorÍecáo e hom izecáo de umtdedê

A variaÇão do teor de umidade admitido para o material no inicio da compactaçào é de
+l- 1yo da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade esteja abaixo do limite
mínimo especificado, deve ser procedido o umedecimento da camada com câminhão-tanque
distribuidor de água, seguindo da homogeneização pela atuação de grade de discos e
motoniveladora. Se o teor dê umidade dê campo exceder ao limite superior especificado, deve-
sê aerar o material mediente açáo conjunta da grade de discos e de motoniveledora, para que

o meterial etinja o intervalo de umidade especificada. Concluída e correÉo e homogêneização
da umidade, o material deve ser conformado de maneira a se obter a espessura especificada
após a compactaÇão.

ComDactecão
Encerrada a fase de mistuE, é rcalizada a compactaçáo da camada de base de acordo

com a seção especificada em proJeto.

No segmento experimentel realizado na fase inicial da obre, devem ser verificâdas
diferentes formas de compactaÉo de modo a definir os procedimentos a serem obedecidos no

decorrer da obra.

Nesta fase, deve-se estabelecer o número de passadas necessárias dos rolos
compactadores para atingir o grau de compactaçáo especificado e, sempre que houver
variação no material ou equipamento empregado, deve ser realizada nova determinação.

O tempo decorrido entre a adiÉo da água na mistura de solo com cimento e o início do
espalhamento não deve ser superior a t hora, a menos que, a critério da fiscelizaçáo, constate-
se a possibilidade de aumentar este tempo. Em qualquer hipótese, o limite máximo de tempo
entre a ediçáo da água e o final da compactação deve ser de 3 horas.

A compactaÉo deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos tÍechos em
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos

equidistentes do eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre
si de forma tal que, em cada percurso, seje recoberta metade da faixe coberte no percurso

anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da
borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em

rtes adiacentes ao início e ao fim da base em construçáo, a compactaçáo

N-

tangente. Na
utada transversalmente ao eixo
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Cnêdê de

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu
uso não for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactaÉo deve ser
executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos.

Durante a compactaÉo, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da
superfície da camada, mediante emprego de caminhão-tanque distÍibuidor de água. Esta
operaÉo é exigida sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo
de umidade admitido para a compactaÉo

Esoessura da camedâ ôômDectada

A camada compactada deve teÍ espessura no intervalo entre 10 cm e 20 cm. Quando
houver necessidade de se executar camadas de base com espessura Íinal superior a 20 cm,

estas devem ser subdivididas em camadas parciais, sendo 10 cm a espessuÍa mínime
permitida após compactaÉo, para as camadas subdivididas. Nesta fase, devem ser tomados
os cuidados necessários para eviter a adiçáo de material na Íase de acabamento.

Acâbamento
O acebamento deve ser executado pela eção conjunte de motoniveladora e de rolos

compactadores. A motoniveladoÍa deve atuar, quando necessário, exclusivamente em
opereção de corte, sendo vetada a correçáo de depressões por adiçáo de material.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipemento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
O serviço é medido em metros cúbicos (m!).

5.6.3 - Manutencão das Pontes

lntroducão:

Em áreas rurais, essas pontes sâo essenciais e apesar do material parecer vulnerável

é importante destacar que madeira quando tratada e com as técnicas adequadas de
manutenção, elas podem ter uma longa duraçáo. Além disso, esses cuidados promovem

também a seguranÇa daqueles que dependem da estrutura.

Seráo executadas as manutenções preventivas e corretives nas pontes existentes nas
estradas vicinais a fim de manter sá a estrutura das obras de arte, com substituiÇâo de peças

comprometidas e daniÍicadas mentendo as condiçÕes de trafegabilidade e segurança nas vias.

Conceito:

A manutençáo de pontes pode ser definide como o conjunto de atividades que
permitem manter a integridade estruturel em um nível adequado de uso. Os defeitos raramente
são detectados antes que se tornem tão sérios, que os reparos tenhem que ser feitos com

urgência; o resultado, na melhor das hipóteses, é que o pleneiamento e os orçementos de
manutençáo ficam prejudicados e, na pior das hipóteses, a estrutura é colocada em desuso
enquanto os reparos são executados.

Pode.se observar que a conseNaÇáo de pontes é uma das atividades mais importantes
a serem executados pelos setores públicos e privados responsáveis peles estradas, tendo em
conta que: As condiçÕês de uso, hoje muito influenciadas pela legislação ambiental (câda vez

mais rígida) preveem ume manutenÉo constante e eÍiciente, devido às dificuldades
econômicas que na maioria dos casos apresentiam os órgãos públicos, sendo necessário que

madas e executadas nos devidos tempos, com o objeto de minimizar os recursosselam p
atividades demandem \r
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Manutêncâo:

A manutençào pode ser definida como o conjunto de opeÍaçóes realizadas para

garantir a integridade da estrutura e preservá-la da deterioraÉo. A manutençáo é normalmente
aplicada em elementos das pontes ou êstruturas com um perÍodo remanescente importante de
vida útil. O conceito de menutenÉo sugere que pequenos reparos e atividades são realizados
nas pontes pere manter a estrutura em ótimas condições de funcionamento e, assim, evitar
maiores despesas em processos de reebilitaçáo ou substituição.

IlrateÍial:

Grande parte das pontes de estradas vicinais é executada em madeire e, embora tais

estruturas representem baixo custo de execuÇáo, podem apresentar uma pequena durabilidade

e um baixo desempenho estrutural. Dentre os materiais de uso comum na construÉo de

estruturas rurais, destaca-se a madeira que do ponto de vista ambiental constitui-se num

recurso renovável e que requer baixo consumo energético para a sua produção.

O tabuleiro das pontes é constituído por peças de madêira serrada, dispostas no

sentido transversal, e deverá suportiar a carga acidentel do veÍculo tipo, no caso excepcional do

mesmo sair do rodeiro. O rodeiro, que é formado por peçes de madeira serrada, dispostas no

sentido longitudinal, e ligadas ao tabuleiro por parafusos auto-atianaxantes. O Íodeiro tem a
função de rndicar onde o veículo deve passar e melhorar a distribuiçáo das cargas acidentais
para o tabuleiro e as longerinas. Por flm, o guarda-rodas, que constitui item de segurança ao

tráfego da ponte.

A fixaçáo das peças do tabuleiro é feita alternadamente nas vigas principais, através de

tiras metálicas de 3 mm de espessura por 30 mm de larguÍa, com parafusos de rosca soberba.

. Madeira e fenagens de fixação:

- A madeira a ser utilizada deverá ser de lei, resistente aos esforços e intempéries, e

receber a aprovação prévia de fiscalizaçâo.

- Nâo deve apresentar-sê verde - devendo possuir umidade inferior a 15%. - Dêverá

ser sá, e isenta de fungos, nódoas, brencos e rachaduras.

- Deverá ser selecionada e utilizada racionalmente para aperfeiçoar a sua aplicaçáo na

infra, meso e superestrutura de acordo com as suas cârecterÍstices.

- 'As ferragens de fixaÉo deverão ser de eço CA-50, limpas e sem defeitos, serão de

diâmetro mínimo dê 5/16'.

- A estocagem e armazenamento dos materiais deverão ser precedidos dos cuidados

de proteÉo para evitar que os mesmos sofram deterioreÉo.

. lmunização da Madein:

Por ser um material natural, a madeira é sensível ao ataque de insetos, fungos e outros

fatores extemos que geÍam deterioraçáo. Assim, para aumentar sua durabilidade, a madeira
precisa ser protegida por meio de p[ocessos que a'tratam', tendo na imunizaçáo da madeira

um processo bastante comum.

A madeira deverá ser protegida contra o ataque de cupins, fungos, umidade e outros

agentes que podem causar deterioraÇáo e reduzir a qualidade deste meterial. Por meio de uma

impregnaÉo profunda de produtos com açÕes Íungicidas e inseticidas, a imunizaçáo irá
proteger a madeira contra o ataque de fungos e de insetos, respectivamente, além de protegê-

la contra os efeitos do tem
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Rêcomendaçõês:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de iledição:
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitaçáo dos serviços (Anexo Planilha de Ouantidades).

5.6.4 - Materiais

§jlo/lil - AÍqila ou barro para aterÍo (retirado na iazida)

O material deverá ser extraído de jazidas devidamente licenciadas e autorizadas pelos

órgáos ambientais competentes.

O meterial escavado em jazida (macadame/saibro) deverá ser utilizado para corpo de
aterro e camada final respectivamente.

Deverá estar previsto nos preços ofertados os seguintes ltens: dêsmâtamento,
destocamento e limpeza da árce e ser explorada; execuÇÕes de fogo parê desmonte da frente
de exploraÉo. Utilizâr para execuÇáo deste serviço tratores de lâmina, motoniveladora e outros
que se Íizerem necessários.

Devendo ser aplicado os materiais supracitados para conformaçáo de greide e ou na

Íecomposiçáo dos rebaixos, na área de abrangência do gabarito proietado, respeitando a nota
de serviço de terraplenegem, conforme locais definidos.

Consideracóes qerais:

É responsabilidade da executante a proteÇào dos serviços e materiais contre a aÉo
destrutiva des águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificálos-

Controle do Material:

Os materiais constituintes são solos ou mistura de solos, de quelidade superior ao
revestimento primário existente.

Quando submetidos aos ensaios de granulometria, limite de plasticidade ê liquidez

atender as normas do DNIT.

Como também deverá apresentar Indice Suporte Califórnia preferencialmente igual ou

superior ao indicado no projeto e nunca inferior ao adotado no dimensionamento do pavimento.

Náo tolerar expansão dos materiais superior a 1% determinados pelos determinados através
dos enseios:

. Ensaio de Compactação - DNIT 164/2013-ME, ná energia de compactaçáo indicada no
projeto;

o Ensaio de lndice Suporte Califómia - DNIT 17212016-ME, com a energia do ensaio de
compactação.

Equipementos:

Os equipamentos utilizados pera execuÉo destê serviço são

Motoniveladora;
Rolos compactadores;
Grade de discos;

Carro tenquê distribuidor de á9ua
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Execucão:

A execuçâo da camada comprêende es operações de mistura e pulverizaÉo,
umedecimento ou secagem dos materiais ne pistâ, seguido de espalhâmento, compectaÉo e
ecabamento, Íealizedo na pista devidamente prepareda, na largura desejada e nas
quantidedes que permitam, após a compactaÉo, atingir a espessura projetada.

Recomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl).

Unidade de Medição:
Os serviços serão medidos em metro cúbico (m3).

5.6.4.2 - Pêdreoulho ou picarra de iazida. ao natural. para base dê oavimentacão

A aquisiçào de material deverá ser de procedência legalizada, iazidas com autorizaçáo
dos órgáos competentes, para extraçâo de materiel. Materiel esse deve ser homogêneo e livre
de matéria orgânica. Em caso de desacordo com o especificado a CONTRATANTE poderá

solicitar que o material seja devolvido à iazida.

A aceitação do material deverá ser por documento emitido por fiscal da prefeitura, em
hrpótese alguma será aplicado sem a devida fiscalizaçáo.

O matenal empregado constitui-se em solo laterÍtico, (piçârra, barro arenoso, rachão)
dêvendo atender aos critérios estabelecidos pelo DNER, para materiais utilizados em sub-
bases estabilizadas granulometricamente. O material deve ser previamente aprovado pela

FiscalizaÉo, que poderá exigir os ensaios tecnológicos que se fizerem necessários.

A sub-base pronta deve apresentaÍ uma superfície regular, uniforme, sem saliências, e
com o caimento adêquado.

O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito do corpo estradal
e espalhado por motoniveladora ou equipamento similar, para obtenÉo da necessária
unifoÍmidede de distribuiçáo e de espessura da camada, atentando-se para o abaulamento
transversal mÍnimo que deveÉ ser dado à pista, e fim de propiciar a sua drenagem. Quando
necessário umedecer o material para compactaçào, o umedecimento será feito por ceminhão
tanque munido de espargidor. Se, ao contrário, a umidade for excessiva, a evaporaÉo poderá

ser agilizada pela utilização de motoniveladora ou grade de disco puxada por um trator
agrícola. O controle do teor de umidade do solo será visual. O grau de compactaÉo deveÉ ser
no mínimo, 100o/o em relaÉo à massa específicâ aparente, seca, máxima, obtida no enseio
normativo do DNIT, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado mais ou
menos 2%.

Rêcomendações:
Uso obrigatório de Equipamento de Proteçâo lndividual (EPl)

Unidade de Uedição:
Os serviços serão medidos em metro cúbico (m").

5.6.5 - Sêrvicos ComplementaÍes

5.6.5.í - Levantamento Fotoq ra métrico

Um levantamento fotogramétrico é um processo de obtenção de informaçÕes
topográficas de uma área por meio da captura de imagens aérees geralmente realizedas por

nas e, às vezes, até milheres de fotos tiradas em sequêncie, um soflnraredrones. Usand
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é cÂpaz de criar um modelo digital bastente detalhado do solo. PoÍ sua agilidade,
especialmente em áreas de grande porte, essa técnica vem se tomando cada vez mais
@mum.

Equipamentos:

. GPS Geodésico - RTK|

. VeÍculo aéreo náo tripulado (Drone);
o Computador;
. Veículo tipo €mioneta ou veÍculo de passeio

ExecuÉo:

Planeiamento de vôo:

Nessa etapa serão escolhidos os parâmetÍos que seráo utilizados pelo drone para

Íeelizat e ceptura das imagens. Essa configuraçâo é feita por meio de um aplicativo, instalado
no dispositivo ligado ao controle remoto do drone. Na configuração de vôo é indicada a área
que o drone irá cobrir. Nesse sentido, é importante sempre pegar uma área um pouco meior
que a desejada para que se possam ter todas as infoÍmações segures e sem cortes.

Decolaoem:

Na hora da preparaÉo para decolagem a marcaçáo dos pontos de controle é o passo

mais importante para garantir a qualidade de topografia com drone. A distribuiÉo uniforme dos
pontos pelo terreno e a posição deles garantem a precisâo de todo o levantamento. Deve-se

ter o máximo de cuidado no cedestramento desses pontos, uma vez que erros de poucos

centímetros podem comprometer a qualidade geral do trabalho de fotogrametria.

O vôo automatizado oferece riscos eo equipamento, e, portanto, é imprescindÍvel o

acompanhamento do piloto durante todo o aerolevantamento, com a máxima atençáo. Devem

ser seguidas as normas da ANAC e DECEA nesse sentido, uma vez que a regulamentaÉo
brasileira não permite a operação do drone fora do campo de visão do piloto.

Após a captura das imagens encerra-se o trabalho em campo e começa o
processamento das informações. Será realizado nesta fase é a descarga de todos os dados
extraídos do campo para o computador. Após a e)draÉo de todos os dados inicia-se

o processamento das imagens, com auxÍlio de um softn are.

As próximas etapas do píocessamento são a geração dos produtos cartográficos ou

topogÉficos que podem ser curvas de nível, MDE (Modelo Digital de Elevação), Ortofoto,
modelos tridimensionais da área ou nuvem de pontos. A deÍinição e acurácia dos produtos

finais estão diretamente ligadas à qualidade das fotos, da precisâo na captaçáo dos pontos de
controle e da capacidade do fotogrametrista na hora de processar os dados.

Recomendaçóês:
Uso obrigatório de Equipamento de ProteÉo lndividual (EPl).

Unidado de iredição:
Pera efeitos de pagamento a unidade de mediçáo será em metros quadrados (m2)

A tecnolog r Scanner é uma tecnologia de medição e digitalizaçáo remota 3D

r levantamentos tridimensionais/bidimensio0ais traduzidos nade alta preci
ia de
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rcalizaçÃo de projetos de especial complexidade técnica. A sua utilizaÉo permitirá maior
eficiência no processo de levantamento cadastrel, maior agilidade e precisáo no processo de
obtenÇáo e de gerenciamento das informações das árees para execuçâo dos serviÇos.

Os levantamentos, planimétrico e altimétrico, serâo representados conjuntamente num
mesmo desenho. A escala adotada deve ser compatÍvel com as dimensões do teneno e o
formato empregado, que deve ser preferencialmente 1:200.

Os desenhos das seções transversais e longitudinais do terreno coincidirão com as
linhas básices. A escâla será a mêsma da planta do levantamento.

' Metodologia para o levantamento tridimensional de campo:

O levantamento tridimensional a laser com base em nuvem de pontos em cor real
(varÍedura laser scannig) consiste em uma tecnologia que utiliza equipamentos de varredura
tridimensional a laser. Trata-se de um dispositivo que analisa um objeto ou ambiente do mundo
real para recolher dados precisos sobre a sua forma e aparência, com a unificaÉo, cálculo,
posicionamento/reÍerênciamento ('registration"), elaboraçào e entrega do arquivo de nuvem dê
pontos e desenho com a modelagem compatÍvel a exigência do projeto e/ou obra.

Seu funcionamento baseia-se na utilizaÉo de um feixe de Laser (Light Amplification by
Smulated Emission of Radiance) que é o disparo na direÉo de uma superfÍcie. Ao atingir esta
superfície, parte deste sinal é refletida na direçáo do sensor, onde é medido o tempo decorrido
entre a emissão e a ceptaÇáo do retorno.

Ao passar por este processo, o objeto ou o local deseiado terá armazenado para cada
ponto em que o laser incidiu e retornou, as suas @ordenadas no plano x, y e z.

A nuvem de pontos completa será formada pelo registro dê difêrentes cenas tomades
dentro das áreas. A captura de várias cenas deverá ser utilizeda pera a extraçáo de dados
dimensionais das vias.

Os dados recolhidos deverâo ter qualidade e organizaÉo para uma eventual
construção do modelo tridimensional digital parametrizado para geraçáo de documêntação
precise da região.

Equipamentoa:

o Scanner 3D;
o Computador;
. VeÍculo tipo camioneta ou veículo de passeio.

Execução:

A execuÉo dos seNiços de geraçâo de nuvem de pontos deve utilizar à tecnologia de
LASER SCANNER TERRESTRE 3D, com auxÍlio de equipamento com taxa de mediçáo igual
ou superior a 976.000 pontos por segundo, campo de visáo de no mÍnimo: 360o horizontal x
2900 vertical, alta precisão (mÍnimo de 2 mm na visada direta), alcance mínimo de 0,6 até 120,0
metros e que possua câmera RGB integrada (70 Megapixels ou superior) e compensador de
dois eixos que proporclone agilidade ne colêta dos dados em campo.

A colete de dados de campo deve respeitar a precisáo de +/- 7mm para pontos obtidos
da varredura laser das faces externas das obras civis (industriais e edificações) e de +/- 4mm
para unidades onde o detalhamento exigido seja maior. Nas áreas abertes onde nâo existam

a nuvem de pontos de modo a se obter posterior modeloedificâçÕes e que devem
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digitel do terreno (MDT), e precisão dos pontos deve respeiter as tolerâncias especificâdas no

MOS,

A quantidade de pontos por m' deve ser tal que as feiçóes fiquem perfeitamente

definidas em relação aos itens mínimos exigidos e devem variar principalmente em funÉo das
tolerâncias de precisão exigidas nos serviços e dimensões dos elementos a serem
cadastrados.

A metodologia a ser utilizada deve permitir o registro das cenas com posterior geraÉo
da nuvem de pontos e deve ser apresentada no plano de trabalho, nela deve ser detalhado
como â contratada rcalizaÍá o registro dos pontos em comum (uso de 'targef, esÍeras,
poligonal topográflca de apoio, etc.) nas cenas para união das mesmas assim como a corÍetia

orientaÉo e georreferenciamento. A definição de posicionamento e da quantidade das
posições de mudança do scanner é responsabilidade da contrada, devendo ser executadas
quantas vezes Íorem necessárias assim como a equidistância entre elas para total garantia da
cobertura da áÍea e qualidade dos serviços prestados, garantindo que uma cena, cubra a
"sombra" da outra. Ou seja, as áreas invisÍveis em uma cena, devido qualquer obsÍuÇão
deverão estar visíveis em outra.

A nuvem de pontos de cada cena (estaÉo, posiçÕes do scanner) deverá ser alinhada
por um processo de registro baseado em alvos instalados (targets) em áreas comuns entÍe as
cenas (estação, posições do scanner) contíguas e ou pela sobreposiÉo das nuvens de pontos

em decorrência das estruturas encontradas na área em questão.

A nuvem de pontos, ou seia, o conjunto de cenas extÍaÍdas com todos os pontos

obtidos do laser scanner, com suas respectivas coordenadas e cores, deveÉ permitir a
obtençáo dos dados dimensionais pare o desenvolvimento do modelo em Open BlM.

Os dados coletados em campo ássim como todas as instalaçôes escaneadas deveráo
ser posicionadas no sistema de coordenadas das Unidades, devendo ser tomados os mar@s
de apoio básico e/ou imediatos existentes ou a implantar da unidade como rêferência, tanto
planimétrica quanto altimétrica.

DeveÉo ser implantados alvos, mar@s ou outra forma de materializaÉo de pontos de
checâgem, no mínimo 3 em câda unidade (distribuídos os mais espaçados possível e que

minimamente permitam validar as precisôes de 4mm, 7mm e tolerâncias do MOS) onde devem
ser determinâdes coordenadas tridimensionais utilizândo os dados da vanedura laser e por

técnicâs convencionais de topografia compatíveis com a precisâo do equipamento laser
scenning utilizado, afim de validar as precisões dos trabalhos. Deve-se apresentar no relatório
técnico dos serviÇos a tabela compaÍativa destes dados.

A nuvem de pontos a ser gerada deverá ser em Cor Real, com câmera colorida e
integrada no equipamento internamente. As imagens de cada cena (estação, posições do
scanner) deverão ter quelidade igual ou supêrior a 70 Megapixels,

Produtos a serem êntrêgues:

o Relatórios com fotos dos elementos levantados e êrquivos digiteis conforme as
especiÍicações gerais;

o Planta da área com a disposiçáo das unidades com as devidas amanaçÕes dos
vértices, e representaçáo das cotas e elementos levantados. A escele do desenho em
planta deve ser preferencialmente 1:200, podendo ser modificade conforme o caso,
desde que os detalhes do levantamento possam ser visualizados com clareza e
atendem pela FISCALIZAçÁO
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Recomendaçõês:
Uso obígatório de Equipamênto de ProteÇão lndividual (EPl)

Unidade de Medição:

O serviço seé medido em metros quadrados (m2).

5.6.5.3 - apêamento GPR

O GPR utiliza técnicâ indireta peÍa investigaçâo das estruturas de subsuperflcie, sendo
caracterizado como método não invasivo, o qual permite extrair informações ao longo do pêrfil

de solo sem perfurar, sondar ou escavar.

Conforme norma ABNT NBR 15.935 de maio de 2011, o GPR é a primeira escolha
para a detecção de infraestruturas ênterradas, envolvendo objetos metálicos e não

metálicos. Sua vantagem está no conhecimento das interÍerências subterrâneas de modo não

destrutivo (MND), antes da escâvaçào ou sondagem, empregando ondas eletromagnéticas que
identificam, com eltâ resoluÉo, estruturas e obstáculos enterrados.

O mapeamento de interferências subterrâneas é utilizado na identificação de diversas

estruturas em subsuperf ície, como:

o DeterminaÉo de profundidade e espessura de argilas;

. DetecÉo de profundidade da rocha sã e espessurâ de solos;

. lnspeção de estradas (pavimentação rodoviária) e pontes;

. Mapeamento de descontinuidades e identificação do nível d'água;

. DetecÉo de zonas de fraturas na avaliaÉo de locais para ÍeservatóÍios (banagens);

. ldentificação de áreas conteminadas, determinando tamanho da pluma contaminante.

As imagens devem ser elaboradas 2D (adquiridas em campo), utilizándo software
especlfico para gerar os mapas em profundidade.

Deverão ser determinados os perfis nas direçóes (longitudinal ou transversal),
integrando os dados de perfis paralelos, gerando, assim, mapas em corte de diversas
profundidades (slices).

Equipamentos:

. Georadar GPR, com alcance dê 10 metros de profundidade;

. Computador;

. VeÍculo tipo câmioneta ou veículo de passeio

Produtos a sêrêm entregues:

. Desenhos em 2D;

. Relatório Técnico.

Recomendações:
. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

Unidade de Íriediçâo:
Ose quilômetros (km)
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5.6.6 - Consideracões finais

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as caracterÍsticas técnicas fundamenteis
necessárias para garantir condiçÕes de tráfego satisfatórias, ou seja:

- boa capacidade de suporte;

- boas condiçÕes de rolamento e aderência

Os problemas típicos à Íalta de suporte devem-se a deficiências técnicas localizadas no
subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos.

Ouando se buscam boas condiçÕes de rolamento e aderência, deve-se considerar
como fundamental o material granular, o material argiloso, a mistura correta destes dois
elementos e a sua devida compactação.

O leito da vicinal deve se manter o máximo possível próximo à superfície do terreno.
Os solos superÍiciais, que são aqueles localizados próximo à superfÍcie, sáo, geralmente,
melhores para receberem as estradas, principalmente por sua maior resistência à erosão. São
solos também que, por sua composiçáo granulométrica, são compactados mais facilmente. Os
serviços de recuperaçáo devem observar criteriosamente este detalhe.

Devem ser evitados, portanto, serviços baseados em uma patrolagem sistemáticâ, pois
com a raspagem tem-se como consequência e remoÉo do solo mais resistente e compactado
e a exposição do solo menos resistente.

Um bom sistema de drenagem é essencial a uma estrada. Considerando o enorme
poder destrutivo que as águas têm sobre as estradas de terra, as obras de drenagem adquirem
pepêl fundemental. Cuidados especiais deveráo ser tomados quanto à conduçáo das águas
pluviais para fora do leito estradal, especificando-se para a drenagem de superfície um
abelroâmento transversal de no mínimo 3%.

Ouanto à recuperaçáo das pontes de madei[a, deverá ser observado que as peças que
não satisfizerem as exigências do projeto, seja pela bitole ou pelas caracterÍsticas fÍsicas e
mecánicas, deverão ser recusades e substituídas, devendo-se evitar a utilizaÉo de madeira
verde na execuÉo das pontes.

Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à utilizaÉo de parafusos para
solidarizaÉo das peças e dos espaÇâmentos adotados, de modo a serem compatíveis com as
tensÕes edmissíveis.

6.0 NORMAS rÉCnrCAS
A execuÇão das estruturas de concreto simples e concreto armado, bem como o material
aplicado e o seu manuseio, deverão obedecer às Normas da Associaçâo Brasilêira de Normas
Técnicas - ABNT, em suas edições mais recentes. Citam-se especielmente a NBR 6118, NBR
7480, NBR- 7678, NBR-8953, além de outras referidas a seguir:

NBR6118 - Projeto de estrutuÍas de concreto - procedimento

NBR-5741 - Extração e preparação de amostres de cimentos

NBR-5732 - Cimento Portland comum

NBR-5736 -CimentoPortland pozolânico

NBR-5733 - Cimento Portland de alta resistência inicial
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NBR-8953 - Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de resistência

NBR-12654 - Controle tecnológico de matenais componentes do concreto

NBR-7215 - Cimento Portland - Determinação da resistência

NBR-7216 - Amostragem de agregados

NBR-7217 - Agregados - DeterminaÉo da composição granulométrica

NBR-7218 - Agregados - DeterminaÉo do teor de argila em tonÕes e materiais friáveis
(deverá ser feita verificaÉo por amostragem)

NBR-7219 - Agregados - DeteÍminaçáo de teor de materiais pulverulentos

NBR-7220 - Agregado - Determinaçào de impurezas orgânicas húmicâs em agregado
miúdo

NBR-7223 - Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do fonco de
@ne

NBR-12655 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento

Outros regulamentos internacionais poderáo ser utilizados quando da falta do seu
correspondente brasileiro. Por exemplo:

CEB - Comité Euro-lnternational du Béton

ACI - Americân Concrete lnstitute

DIN - Deustshe lndustrie Norm

7.0 LIMPEZA GERAL:

Os serviços de limpeza geral deveráo satisfazer ao que estabelece as especificaçóes
abaixo:

- Será removido todo entulho ao longo des vias e acessos;

- Durante a obra não serão permitidos acúmulos de materieis ê êntulhos na obra, que possam

ocasionar acidentes e/ou atrapalhar o bom andamento dos serviços, ficando a contratada
obrigada a atender, de pronto, a quaisquer exigências da contratante, quando notificáde por
escrito, sobre serviços gerais de limpeza.

8.0 vERrFrcAçÃo FrNAL:

Será procedida cuidadosa verificaÉo por parte da FiscalizaÉo, antes do aceite final da
obra, des pêrfeitas condiçóes de funcionamento e segurança de todas as instalações e aspêcto
de limpeza geral, o que não isentará a contratada de responsabilidades futuras, em
decorrência de negligências acontecides duÍante a obra.

9.0 VALOR

O valor total êstimado da Éo é de R$ í2.897.734,67 (doze milhões, oitocentos e
e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com BDl,noventa e sete
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conforme Planilha Orçamentária básica, Memória de Cálculo, ComposiÉo do BDI e
especificaçÕes técnicas constantes deste Termo de Referência.

Os quantitativos sáo meramente estimativos e câlculados conforme PLÂNILHA
ORÇAMENTARIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO ANEXO E PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DAS
ESTRADAS VlClNAlS, levando em consideração que a administraÇâo pública a fim de atender
tode a municipalidade através de suas secretarias utilizaria os equipamentos especiÍicados no
estudo técnico dieriamente durante o perÍodo do contrato. Considerando-se que pela própria
natureza do obieto não é possível definir com precisáo se a administraçâo pública vai utilizar
todos os equipamentos e serviços c€lculados ou parcialmente ou náo, previamente, pois são
caracteristicas de uso de serviços e equipamentos de manutençáo continuado podendo ser
executado ou não, dependendo das necessidades que forem surgindo ao longo do contrato a
fim de manteÍ em perfeitias condiçÕes de uso e segurança es vias municipais, onde a
quantidade demandada será afêride ê apropriada através de fiscâlizaÉo e acompanhamento
por funcionáÍio técnico devidamente qualificado da SMOU. Desta forma os quantitativos
levaram em consideraÉo a quilometragem de estradas vicinais existentes no MunicÍpio, bem
como contratações anteriores reelizadas.

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrÕes técnicos especificados nos
anexos e de acordo com as normas em vigência.

1O.O DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

São obrigações da futura Contratede, elém das demais prevastes no Têrmo de Refêrencia,
EspeciÍicações Técnicas, Edital e na legislaçáo vigente:

Proceder à execução dos serviços em até 02 (dois) dias úteis ou quando for demandar um
perÍodo maior, solicitar por escrito a flscalização, a partir da data da Ordem de Serviço emitida,
na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos locâis a serem indicados pela

Secrêtaria de Obres e Urbanismo, no âmbito do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro
das condiçÕes e preços ajustados em sua proposta, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida:

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e talo logo constetado problema ou a
impossibilidade de execuçáo de quelquer obrigaÉo contratual, para a adoçáo das providências
câbíveis;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas
bens obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de
execução inegular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificeções;

lndenizar todo e qualquer dano e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indaretamente, do exercício de suas atividades ou serem câusados por seus prepostos à
Contretante ou terceiros;

Manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidede com as obrigaçõês
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo exigidas na licitaÉo;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando a
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padÍões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para
ateste e pagamento juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e
trabalhista da em

Nrlr
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Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaÇÕes se
obrigam a atender prontêmente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer
anormalidade que posteriormente seja verificada:

A falta dos materiais não poderá ser alegade como motivo de força maior para o atraso ou má
execução do objeto e nâo eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo
não cumprimento dos prazos e demais condiçÕes pré-estabelecidas;

Observar as demais obrigaçóes e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais
legisleções pertinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais,
mâo de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execuÉo dos serviÇos, inclusive
transporte do material e descârga no local, bem como transporte vertical para atender as
necessidades dos serviços.

É a firma ConÍatada obrigada a atender as exigências da Legislaçáo Trabalhista e Social, no
que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implÍcitas as determinações
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especielmente no que se relaciona
com a coloceÉo das places em padrão Prefeitura.

Todos os materiais empregados nos serviços serào de fornecimento da Contratada e deverão
ser novos, comprovedamente de qualidade, certificado pela ABNT, satisfazendo rigorosamente
as especificaçÕes presentes.

Se circunstáncias ou condiçóes locais de mercado tomar por ventura aconselhável a
substituiçáo de qualquer mateÍial espêcificado por outro, equivalente, tal substituição somente
será procedida mediante autorizaçâo da Fiscalizaçáo e de acordo com as diretrizes do Art. 65,
da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibida a manutenÉo, no local dos serviços, de quelquer material
impugnado pela fiscalizaÉo ou que esteja em desacordo com as especificaçóes.

Seráo impugnados pela Fiscalização todos oS serviços em desacordo com as especificações
presentes e com a técnica peculiaÍ a espécie, ficando a empreiteira obrigada a demolir e
refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço correspondente,
correndo as despesas por sua própria conta.

As comunicaçÕes entre a Fiscalização e a firma Contratada e vice-versa, relativamente à
êxecuÉo dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A Fiscalizaçáo registrará qualquer anormelidede no Livro de Ocorrência, determinando as
medidas conetivas cabíveis.

A administração da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com vínculo com
e empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposiçôes da Segurança e Medicina do
Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,
bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de í978.

A conduÉo, a alimentiaÇáo e iamento do pessoal alocado ne execução são dê inteira
responsabil

xDc*
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Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificaçÕes e memoriais

descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a proposta,
pois após a licitaçáo não serão aceitas reclamações decorrentes de diferenÇas em totais de
quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos pâra a execuÉo dos
mesmos.

A firma deverá manter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fomecido pela Contrateda preenchido em

03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo foÍnecido pela CONTRATANTE;

b) Uma vie do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário;

d) Registro das alteraçôes regularmente autorizadas;

e) Cronograma físico-financeiro;

f) RelaÇao dos recursos de pessoal, materiale equipemento alocado no contrato.

A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurançâ do trabalho) com intuído de

inspecionar equipamentos e condiÇões de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes
para eliminar riscos. Dêsenvolve programas de treinamento e verificâ o cumprimento das

normas e procedimentos de segurançe na aplicaÉo de providências preventivas.

ObseÍvar as demais obrigaçôês e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

11.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Solicitar a execuçáo dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, bem como atestar na Nota Fiscâl a efetiva

execução do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura Contratada nas condições previstas no Edital e Têrmo de Referência;

Fomecer à Contreteda documentos, informaçÕes e demais elementos que possuir pertinentes a

execuÉo do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgáo Oficial de lmprensa, bem

como naquele que a legislaçáo dispuser.

Aplicâr à Contratada as sençÕes administrativas regulamentares contratuais cabÍvets;

Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na

execuçáo dos serviços, fixando pÍazo paÊ sua correÉo;

Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os

serviÇos em desacordo com as especificaçôes e obrigaçÔes assumidas pelo fornecedor;

A Contratente não res nderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrateda com

lados à execuÉo do contreto, bem como por qualquer dano causado

I

terceiros, ai

flun
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a terceiros em deconência de ato de Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

í2.0 Do LocAL, pRAzo E coNDtçoEs DE ExEcuçÃo.

Os serviços deverão ser executados no âmbito do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes
em locais a serem indicados pela Secretaria de Obras e Urbanismo de acordo com as suas
necessidades e através de Ordem de Serviço expedida pela mesma, após a assinatura do
contrato e durente toda a sua vigência. O prazo de execuÉo é de 12 meses.

As ordens de serviços deverào ser executadas no máximo em 48 horas. Os serviços de
reparos a serem executados em vias públicas com maior intensidade de tráfego, serão
priorizados e terão o prazo de 24 horas a contar da data de expediçâo da respectiva ordem de

serviços. Somente seÍáo medidos os serviços efetivamente executados e apropriados, sendo
computadas es horas produtivas e improdutivas das máquinas e equipamentos quando os
mesmos estiverem efetivamente no local de execução dos serviços oriundos de ordens de
serviÇos emitidas pela SMOU.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo reserva-se o direito de não receber os

serviÇos em desacordo com o previsto neste instrumento e seus anexos, podendo rescindir o
contrato ou outro instrumento legal em decorÍência da sua inexecuçáo parcial ou total, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais aplicáveis.

í3.0 DO RECEBIiiENTO

13.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei no 8.666/93, na

seguinte forma:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu ecompanhamento e fiscalizaÉo, mediante
termo circunstanciedo, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita
do contratado, contados da efetiva execuÉo, para efeito de verificaÉo da conformidade do
serviço com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostra,

constando das seguintes fases:

a.1) Comprovação de que o serviço atende às especificaçÕês mÍnimas exigidâs ou aquelas
superiores oferecidas.

b) Definitivamente por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinedo pelas partes, epós o decurso do prazo de
observaçâo, ou vistoria que comprove e adequeçáo do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 desta Lei.

b.1) § 30 do art. 73 da Lei, O prazo a que se refere a alÍnea b do inciso I (recebimento

definitivo) deste artigo náo poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justiÍicados e previstos no edital.

b.2) Na hipótese de a verificaçáo a que se refere a alínea 'b" náo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

13.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quendo em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e ne proposta, devendo ser refeitos, a
contar da notificaÇáo da contratada, às sues custas, sem prejuízo da aplicáção des
penalidades
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EscavaÉo mecanizada de vala com prof. maior que í,5 m até 3,0 m (média
montante e jusante/uma composiÉo por trecho), escavadeiÍEt (0,8 m3), lergure até
1,5 m, em solo de 1a categoria, em locais com alto nÍvel de interferência;

Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidÉulica (capacidade da caçamba:
0,8 m' / potência: I 11 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidede até 1,5 m, com solo
de 1â categoria em locais com alto nlvel de interferência;

ReguleÍizaÉo de superfície com motoniveladora;
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13.3. O recebimênto provisório ou definitivo do objeto do Contreto não exclui a
responsabilidede de contratada pelos pÍejuízos resultantes da incoÍreta execução do contrato.

13.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluÍda ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscâlizaÇáo ou pelo acompanhemento da execuÉo por
órgáo da Administraçào.

í3.5. A aceitiaÉo provisória é condiçao essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do
serviço, que será atestado pelo Fiscal,

13.6. O recebimento provisório do serviço náo constitui aceitaçáo do mesmo;

í3.7. Em ceso dê irregularidade verificada, todo o serviço será re,eitado, ficando o custo por
conta da emprese executora, sem prejuízo de aplicaÉo das penalidedes cabíveis;

í3.8. O recebimento do sêrviço não desobriga a CONTRATADA de refezer, caso constetedo,
posteriormente, má qualidade, vÍcio ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na
legislaçáo aplicável.

í4.0 QUALTFTCACÃO rÉCtrCa

A qualificaÉo técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaçâo dos
seguintes documentos:

'14.1 Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante, tanto da
emprese quanto do profissional responsável técnico;

14.2 Capacitaçâo técnico-proÍissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em

seu quadro permanente na deta prevista pa'a a rcalizaçào da licitaÉo, como seu

Responsável Técnico, obrigatoriamente, "engenheiro civil" ou 'arquiteto e urbanista"

detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por;

pessoa iurídica de direito público ou p[ivado, devidamente averbado(s) no CREA ou no

CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, por

execução de serviços de câracterísticás sêmelhantes ao objeto deste licitação,

comprovendo te[ executado serviços referentes às parcêlas de maior relevância abaixo

especificadâs:

Comprovação dê execução dê serviço de Têrraplanagem em pavimentação, conforme
abaixo:

\$or$'
timento primário com material de jazidai
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. Compactaçáo de aterros a 100% do Proctor lntermediário CBR>40%;

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=1,00m - Fornecimento ê
instalaÉo;

. ExecuÉo de dreno longrtudinal profundo para corte em solo;

o Execução de valeta de proteçáo dê corte, trapezoidal;

. Bueiro metálico com chapas múltiples MP-100, com revestimento em epóxi -
D=2,30m;

. Boca de bueiro simples tubular D= 100 cm em concreto;

. Boca de BDCC 2,50 x 2,50 m;

. Corpo de BDCC 2,00 x 2,00mi

. Boca de BDCC 2,00 x 2,00m.

. Execução de manutênção preventiva e corretiva de estradas vicinais

14.3 Comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico, seÉ feita

mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empÍesa, constante da Carteira

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a

identificaçáo do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão

do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou Contrato de PÍestação de Serviços, em

que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante declaraÇão de

contrataÉo futura do profissional;

14,4 Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comproveÉo será

feita através do Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do

CREA ou do CAU, devidamente atualizados;

í4.5 É vedada a indicaçáo de um mesmo responsável técnico por mâis de uma empresa

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas;

í4.6 Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante,

através de Atestedo(s) de câpacidade técnica ou Certldão(ões) fornecido(s) por pêssoa

de direito público ou privado, (Contendo a planilha que originou o respectivo atestado),

comprovando ter executado serviços compatíveis ou semelhantes aos da presente

licitaçâo, limitadas estas, exclusivamente, âs parcelas de maior relevância abaixo

especificadas;

Comproyação de exêcuçâo dê serviço dê Têrraplenagem, conforme abaixo:

Escavaçáo mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (média montante e jusante/uma

S.lúo^nttrods

composição por trecho ), escavadeira (0,8 m3), lerg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a
Ito nÍvel de interfêrênciacategoria, ts

),§*ffi,*-'

360,00m3
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. Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba:
0,8 m3 / potência: 1í t hp), largura de 1,5 e 2,5 m, profundidade até '1,5m, com solo
de 1e categoria em locais com baixo nível de interferência.....................360,00ms

. Regularizaçãodesuperfíciescommotoniveladora.... .432.000,00m,

. Recomposiçáo de revestimento primário com material de iazida. 54.000,00ms

o Compactação de aterros a í 00% do Proctor lntermediário CBR>40 34.600,00m"

. Tubo de concreto PA-2 comercial para drenagem - D=í,00m - Fornecimento e
instalaÉo............ .... 48,00m

o Execuçáo de dreno longitudinal proÍundo para corte em so|o..................... 250,00m

. Execução de valeta de proteção de corte, trapezoida|.............................2.000,00m

. Bueiro metálico com chapas múltiplas MP-100, com revestimento em epóxi -D=2,30m.............. ..... 7,50m

. Boca para bueiro simples tubular D=100 cm em concreto............................ 12,00 un

.BocadeBDCC2,50x2,50m......................... ........,........... 1,00 un

. Corpo de BDCC 2,00 x 2,00m......................... ................... 4,50m

.BocadeBDCC2,00x2,00m......................... ....................2,00 um

. Execução de manutenÇão preventiva e coÍretiva de estradas vicinais, perfazendo
um total mínimo de 120,00 km

14.7 Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo X deste edital); ou

í47.í Declaração elabo[ada em modelo próprio da empresa licitante, informando

que tem pleno conhecimento das condiÇões de prestaÉo de serviços,

dispensando-se neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços seráo

executados;

í4.8 Declaraçáo indicando os principais equipamentos quê seÍão disponibilizados por

ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente com a

declaração da Proponente de que os equipamentos serão apÍesentados em condiÇÕes de

produçâo plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer

equipamento que, a juízo da contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que

tal substituição represente qualquer ônus a Contratente;

'15 DAS COND|çÕES DE PAGAiíENTO

15.1 O pagamento será realizado através de medigóes mensais que após serem aprovêdas
e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme
determina a Lei de Licita Públicas
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15.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados peloadjudicatário até a assinatura do
contrato;

15.3 O pagamento será realizedo mediante apresentaÉo da Nota Fiscal no Setor de Protocolo

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situado na Avenida Presidente Vargas, No

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA acompanhada das certidôes de regularidade fiscal

e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de

Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos
materiais;

15.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o
pagamento de Íaturas para satisfeção de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e
para ressarciÍ danos a terceiros.

15.5. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar es regularidades fiscal e

trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitaÉo.

15.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a paÍtir da data final do
período de adamplemento e mediente sua apresentação juntamente com os demais

documentos mencionados no Subitem I 1.3, ao Protocolo Geral Municipal;

15.7. Em caso de devoluçáo da Nota FiscauFatura para coÍreção, o prazo de pagamento

passará a fluir após a sua reapresentaçáo. A Nota FiscauFatura deverá ser emitida pela própria

contratada, obrigatoriamente com o número de inscriçáo no CNPJ apresentado nos

documentos de habiliteÉo e das propostas de preços, bem como, de Nota de Empenho, não

se edmitindo notas fisceis/faturas emitidas com outro CNPJ;

15.8. A Contratante reserve-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfaÉo de
penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e pare ressarcir danos a terceiros.

15.9. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em locelidade que não possua agência

da instituiÇáo financeira contratada pelo MunicÍpio ou caso verificede pelo CONTRATANTE a

impossibilidede de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituiçáo financeira

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituiÉo financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente dê outra instituiçáo financeira.

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serâo suportados

exclusivamente pela CONTRATADA.

15.10. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e

servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.o

4.108t2016.

15. í 1. Caso se façâ necessáía a reapresentaÉo de qualqueÍ fatura por culpa do contratado, o

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sue contagem a partir da data da

respectiva reapresentaÇão.

í5.12. Os pagamentos eventualmente reelizados com atraso, desde que não deconam de ato

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerâo e incidência de atualizaçâo financeira pelo IGPM e

juros moratórios de 0,50/o ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pegos em prazo inferior ao

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

15.13. ConsideÍe-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
lo(s) agente(s) crmpetente(s).Os pagamentos seráo efetuados,devidamenle

$,^,$s
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obrigatoriamente, por meio de crédito em conta conente, cuio número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

í6 DA FrscALrzAçÃo

A execuÉo do contrato será acompanhada e fiscalizeda por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria pelo ordenador de despesas de

ecordo com a Leii

O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionedas com a execuçâo do contrato, determinendo o que for necessário à regulerizaçào

das faltas ou defeitos observados;

A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a Íesponsabilidade da Contrateda,

inclusive perante terceiros, por qualquer irreguleridade, ainda que resultante de imperfeiçÔes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de confoÍmidade com o ert. 70 da Lei no 8.666,

de 1993;

Os atestos referentes à execuçáo do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contrato e

por outro servidor de mesma pasta, também designado poÍ Portaria do respectivo titular;

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso náo previsto no presente processo administrativo e tudo o mais

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acanete ônus para o MUNICÍP|O ou

modificação da contrataçáo;

í7 DACLASSIFICAçÃOORçAMENTÁRIA
Os rêcursos financeiros para custear a contrataÉo serão própÍios da Secretaria de Obras e

Urbanismo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes e correrão por conta da

seguinte classifi caÉo orçamentária:

Órgáo: 08
Unidade: 01

Funcional: 1 5j22.0109.1.072
Fonte: 0001
Programa de trabalho: 1 .072
Natureza da Despesa: 4.4.90.51
Código: 162

18 DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
18.1 . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze\ meses, contados a partir da assinatura
contratual, sem preiuÍzo da publicáçào do extrato contratual no Jornal Oficial do Município,
Jornal Local ou de Grande Circulaçâo.

18.2. O pÍazo Contratual poderá ser proÍrogedo, observando-se o limite previsto no art. 57, ll,
da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contratante.

I
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í9 DAS D|SPOS|çÕES GERAIS

Os serviços do Contrato deveráo ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado pela

Secretaria de Obras e Urbanismo, sendo a futura contratada responsável pela perfeita

execuÉo dos serviços previstos nas Ordens de SeNiço, garantindo e técnica e qualidade de
acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecuçáo parcial ou total das condiçÕes pactuadas, erro ou moÍa na execuçáo,
garantida a prévia defesa, ficará a futura Contratada sujeita às sançÕes previstas no Edital e na

legislação em vigência, inclusive à responsabilizaçáo por eventuais perdas e danos causados à
AdministraÉo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de novembro de 2023

ELABOÍ{AçÃO:

FERNA D ESTANA
DIRETOR DE DEP. DE OBRÂS

CREA- irc -0583í ZD-
PortaÍia: 0341202í- GP§AL

EL LI A
retário Municipal de Obras Habitação E Urbanismo

Portaria 017/202í - GP SAL

i
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DESPACHO

Ao Sf.
Van Clay Lima Mendes
Pregoeiro Municipal
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A
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i;.;,i:trl'r#-

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS
PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÃO.

Senhor Pregoeiro,

Por meio do presente expediente, estarnos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n" 062311-0001 , paÍa a rcalização de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA
cujo objeto é contÍatação de empresa para execução de serviços comuns de engeúaria,
contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos no município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentríria, Termo de Referência,

Autorização para Abernra de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Comp€tente,

bem como o Edital, devidamente examinado pela Procuradoria do Municipio. Portanto,

solicito que sejam tomadas as providências necessárias para tomar público o aviso de

licitação, contendo, de forma precis4 a data, horrírio, local de realizaçáo da sessão de

julgamento, tudo em conformidade com as determinações legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, em 07 de

dezembro de 2023.

11,* I* 1,I",|iI.\,1 - l'
MARIA LIA SILVA E SILVA.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.
Portaria 004/202f -GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



10.305.504.2.055.0000 Manutenção das Ações e Vigilância Sanitária e

Epidemiológica; 3.0.00.00.00-Despesas Correntes; 3.3.00.00.00 Outras

Despesas Co r re n tes;3.3.9 0.3 0.0 0 - M a te ria I de
consumo. slc ÂÍÁRlos:,osÉ Ro -l,llLDE PEREIRA DE

SOUSÂ, portador da CIRG ne. 0000063105393-4 55PMA, do CPF nc.

621.041.873'20 - Prefeito Municipal, prla CONTRATÂIIÍE; lrapuâ
Pircs Galváo, RG ne 188.050 55PMA, CPt nc 105.795.423-04,
Proprietário, pcla COI{IRATÂD^. Mirâdor(MA), 24 de feveÍeiro de

20t7.

Aútor dâ Publicacáor CUILHERI.lE COSTÂ CÂl,iPOs

EXTRATO DE COÍ{TRATO: CONTRATO NR. 029/2017

pRocEsso Ne oo.oo.o11/2017 - PREGÂo PRESEI{CIAL Ne 009/20I7 -
coNTRATo NR.029i2017 - PARTES: Município de Mirador (MA) e a

empresa R DOS REIS RIBEIRO DÂ SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o

n. e 00.130.381/0001-23- ESPÉClE: Contrato de Prestação de
serviços. OBJETO: Sê]alços ds Llmpêza Públlca no Munlcípio dG

\-,rlrâdoFMA- IASE LEGAL: Lei Federal n. s 8.666/93 e alterações
postêriores - PRAZO DE EXECUçÃO: 10 (DEZ) MESES - DATA 0E

ASSINAIURA Oo coNÍRATor 03103120L1 - VALOR GLOBAL: Valor
global de R$107.014,18 (cento e sete Mil e catorze reais e dezoito
centavos) mensà1, pelo perÍodo de 10(dez) Meses, totalizando o valor
global de R$ 1.070.141,80 (Hum Milhão, e Setenta Mil e cento e
quarenta e um reais e oitenta centavos). - RECURSOS
ORçAi,IENÍARIOS: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE II{FRA
ESTRUTUR I, OBRAS E TRAitSPORTES -15.451.2r0-2.017,000
MAI{UrEÍ{çÂO DOS SERV|çOS DE LrirPEZÂ PÚBLICA,
3.O.OO,OO.OO -DESPESAS CORRET{TES; 3.3.00.00.00 OUTRAS

DESPESAS CORnE TES; 3.3.90,39,00 - oUTRos sERvtços DE

TERCETROS-PESSOA JURíDtCA. Stc ArÁRtOS: rOSÉ Rot{-ifltDE
PÉREIRÂ DE SOUSA, portador da CIRG nc. 0000063105393-4 55PMA,

do CPF ne. 621.041.873-20 - PreÍeito Municipal, pda co TRATAiITE;

RÂlli{UilDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, CNH ne 00205951171,

DETRAN/MA, CPt n0040.469.128-55, Proprietário, pela cot{TRATADA.

Mirador (MA), 03 de março de 2017.

Autor dà Pohlicação: GUILHERIIÉ COSIA CAfíPOS

EXTRATO DE COIITRATO: COiaÍRATO ilR. 0252017

PROCESSO Nc 00.00.009/2017 - PREGÁO PRESE CIAL Nc 006/2017 -
coNTRATo NR. 025/2017 - PARTEST Município d€ i,lirador (MA) e â

empresa ANTONIO L. DE SOUSA COMÉRCIGME (GASES UNIÂO), inscrita

no CNPJ sob o n.e 00.495.543/OOOl-27- EsPÉClEr Contrãto de

FoÍnecimento. OBJETOT Aquisiçáo de Oxigênio Medicinal paÍa a

secÍ€taria dê saúdê do ÍilunicÍpio de ÍiliÍadoÍ/MA- EAsE LEGAL;

Lei n.c 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.c 8.666/93 e
alterâções posteriores - PRÂZO DE FORiIECIÍrlEtlTO: até 31 de

dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRÂTor 2410212011

- vALoR GLoBAL! Valor global de R$ 50.000,00 {Cinquenta Mil Reais)

- RECUTSOS O R ç Â ]i{ E it TÁ R r o S | 1o SAÚDE-
Io.302,502-2.O5O.OOO Manutênçáo de Hospitais e CêntÍos de
S.úde- 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

correntes - 3.3.90.39.00 [laterial de consumo. slc ÀrÁRlosr JoSÉ
Rol{-NILDE PEREIRA DE sousA, portador da CIRG n0.

0000063105393-4 55PMA, do CPF ne.621.041.873-20 - Prefeito
Municipal, pela COÍITRATAIITE; AilTOl{lO LOPES DE SOUSA, CNH

ne 01.604.327145 MA CPF ne 226.081.173-68, PropÍietário, pela

COI{TRÂTADA. Mirador (MA), 24 de fevereiro de 2017.

Àutor da Publi(açáor Gt.llLHÉnl\48 COs-á C^1.í?oS
UTUAÇf,._

PÍ€fêltura tã. §ità
OC

Hunl

avrso DE ucrrÂçÃo PúBLrc^

avlso DE tlclraçÁo PúBLlca. A comissáo PeÍmanente de

Licitação - CPL, do município de Santa Rita - MA, avisa aos interessados
que realizará na sede da PrefeituÍa, Praça Dr, Carlos Macieira, S/Ne,

Centro, CEP 65.145-000, Santa Rita - MA, Licitação Pública na

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal Ne:

8.666/1993, Lei Nc:10.520/2002 e demais normas pertinentes à

espécie. o Edital e seus Anexos onde seráo encontradas as descriçóes

completas do objeto estão à disposição dos interessados no endereço

supra, de 2r a 6q feira, no horário das 08:00 às 12;00 horas, onde
poderão ser consultados grâtuitamente ou adquiridos mediante o

pagamento do valoÍ de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de Doc De

AÍrec. Municipal - DAM, emitido pela Cor. de Arrec. do Município (setor

de Gestão Tributária), conforme especiicações abaixo. Qualquer
inÍormaçào poderá ser obtida pelo telefone (0*198) - 3346-8094 e/ou

no endereço supracitado.

PREGÂo Pf,lsÊioal
Erl StF r|t: 0L/201, 1404/2017 - I0h00min

Obl.to: regEtro de preços parô êvêntu.l cont.ôtaçào de erp.êe esp<ialiradà eh c63áo de
dlrêito dê uso (locaçáo) dos sequintês ristêm.s rmeOrados d.9.rtão pública: contablldadê,
êlâborâção de propostas oÍçamêntárias (PPÂ, LDo ê Loa)r porúld! tÍ.íspa/ê.oâi .ontrole óos
lmpostos Drêdlal, têritonslê t.Es dê sêruiçc úÍbãnos, dê ntêresse da Prefeitura de Sónta Âita-

(OICOmÉí{alÂ ir: 001/201, 01r'052017 - 10h00min

ODl.tor contÍ.t.çáo de €mprêsa .sD€.ialÉ.da em reà|i..ção tle s€úi(os / obras de enge.h.d. p.í.
coôsüução dâ Pontê do munlcÍp'o rlê sànrà R'tâ quê ll9à o Íre.ho do Povoado Qurlohbdàs dê ÂrElâ a
Poíro Àê9íe robrê o íio lt p.oÍ! ê int Éssê da PÍ!Ílitrra de sâírt R ta - UA

sANrA RtTA - MA,30 DE MARÇO DE 2017. FRAÍ{CtSCÂ CARLA
SOARES CUNHA. PRESIDEI{TE DA CPL.

Autor da Publicaçào: loão V,ctor

PrtGlturú'li4unla{lràl dê:Sânt§::i-lrrntônlb' doÉr.Lôieài.

DECRETO 9 OI9 DE 30 DE I,IARçO DE 2017, DISPÔE SOBRE

DELEGAçÃO DE COtirpCTÊtlCtAS E AIÍÍORTZAçÂO PARÂ

ONDEilÂDORES DE DESPESÂS ASSI ÂREü DOCU]IIEI|TOS

cor{ÍÁBErs, DE LrcrrAçÔEs, DE PRESTÂçÂO DE COiÍÍAS,
EITRE OUTROS.

DECRETO e Ol9 DE 30 DE MARçO DE 2017. Dispõe sobre
delegação de competênciâs e autorização para oÍdenadores de

despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de prestação

de contas, entre outros.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Sr. Emanuel
Llma dê Ollvelrô, no uso de suas atribuições legais, com fundamento

na Lel Orgânlca l.lunlclpal, considerando o que dispõe o §2'do
artigo 2' da lnstrução l{oÍmatlva TCE-MA n' 0092005 do Tribunal

de Contas do Estado do Maranhão,

diario,íâmem.org.br . 9 . famem.org.br
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considerando os princípios que regem a fiscalização contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial dos recuÍsos públicos:

Considerando que o ordenador dê despesa é responsável pelos atos
praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de
prestaÍ contas;

Considerando a distribuição e o escalonamento das funçôes nos órgãos
públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos,

DECRETA

AÉ. ls. Fica deleqada a competência de ordenador de Despesas da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao SecÍetário
Municipal de Planejamento e Administração, lsoladamente ou em

conjunto com o Secretário Municipal de Orçamento e Finanças, ficando

autorizado a autorizar abertura de licitação, ratificar contratações

diretas, assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e

adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e

demôis documentos contábeis, encaminhar documentos, responder

diliqências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e

\rd União e a prestar contas de convênios com o Estado ou Uniã0.

§ 1e. Fica autorizado ao ordenador de despesâ, Secretário 14unicipâl de

Orçamento e Finanças, exclusivamente a movimentar as contas
bancárias por meio de emissáo de ordens bancárias eletrônicas em

conjunto com o Senhor Prefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2e. Ficam excluídos da abrangência da competência prevista neste

artigo as Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento, Educação e

Assistência Social, Juventude e Trabalho, quando utilizarem recursos
provenientes das transferências estaduais e tederais.

Ârt. 29. A competência do Secretário Municipal de Planejamento e

Administraçáo referem-se às despesas vinculadas à própÍia secretaÍia
Municipal de AdministÍação e Planeiamento, e à Secretaria Municipal

de Cultura, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e tjrbanismo,

secretaria [4unicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimeoto,
SecÍetaria Municipal de lt4eio Ambiente, SecÍetaria Municipal de

Trânsito, Transporte e [4obilidade, SecÍetêriê Municipâl de
--omunicação Social, Secretaria Municipal de EspoÍte e Lazer,

vvecretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico e lndustrial,
secretariê Municipâl orçamento e Finânças, SecÍetâria Municipal

Turismo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal de

Gestáo Governamental e Articulação Politica e do Gabinete do Prefeito

Municipal;

Art.3". Os OrdenadoÍes de Despesa exercerào as atividades sem
prejuizo das demais atribuiçôes dos seus cargos ou funções.

Art. 4" - Este Decr€to entra em vigor na dâtâ dê sua publicação,

retroagindo seus à data de 0U03/2017.

AÉ. 5'- Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do PÍefeito I,lunicipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhá0, em 30 de março de 2017.

Emanuel Lima de Oliveira Prefêito [4unlcipal

AVISO DE CHAMÂDA PÚBLICA

avlso DE CHAMADA PÚBL|CÁ t{e U2017, torna público, para

conhecimenlo dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 17

de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte - MA na

Sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Hilderico Rufino

Guimarães no 111, Centro, CHAMADA PÚBICA No OU2O17, para

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, de interesse

da secretaria municipal de Educação para atender as necessidades da

alimentaçáo escolar dos alunos matriculados na rede lrlunicipal de

ensino, em atendimento a Lei Ns 1I.947/2009 e Resolução CD/FNDE Np

26/2013, Este Edital podeÍá ser examinado e obiido gratuitamente no

endereço supra, de 2e a 6i feira. no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Sucupira do Norte - MA, 23 de março de 2017. ISABEL AQUINO RÊGO

BÂRROS.PRESIDENTE DÂ CPL.

ÀutoÍ dã Fuhli(ôçáq: Hil-DENGt,EDS0li ÂlBEIRC DlÂS

avtso

avtso DE LtctTAçÃo/PREGÁo PRESEi|CIAL t{! l5l2017, A

Prefeitura municipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para

conhecimento dos inteÍessados que realizará às 10:00 horas do dia 07
de abril de 2017, na PÍefeitura Municipai de Sucupira do Norte - N4A na

Sala da Comissáo Central de Licitação na Rua Hilderico Rufino

Guimarães nc 1II, Centro, licitação na modalidade PREGÃO

PRESE CIAL Ns 15/2017/CPL, do tipo l4enor Preço Por ltem, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada na realizaçáo da

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderão ser
examinados e obtidos gratuitamentê no endereço supra, de 2i a 6a

feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Sucupirê do Norte - MA, 23 de

MATçO dE 2017. ISABET AQUINO RÊGO BARROS.PRESIDENTE DA
CPL.

Autor da publi(açào: HILDEIJGUlDSôit RIBEIBO DJA5

PORTARIA N9. O3II2OL7,

Dispóe acerca da nomeaçâo da servidora Marla de lâsus lrlorôis
BÍasll, para reintegração ao quadro de Docentes da Secretaria
Municipal de Educação de Tuntum - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUiITUM, ESTADO DO MARAIIHÂO,
no uso de suas atribuições legais, e com esteio no que dispõe o aÍt. 18,

§ 2e, I a lV, c/c art. 19, § 3e. § 4q e Art. 20, da Lei ne. 72112008 de 16 de
dezembro de 2008 que dispõe sobre o Regimento Jurídico Único dos
Servidores Públicos lvunicipais de Tuntum - l,lA e Art. 67, Vl, c/c Art.
87, ll "4" da Lei Orgânica do município de Tuntum (MA);

RESOLVE:

AÍt. le. Nomear a Srà. MARIA DE JESUS MORAIS BRASIL,
portadoÍa do RG n.a16736282001-3 SSP - MA eCPF n.e 253923363-53,
para exercer em caráter efetivo, o cargo de Professor de 19, ao 59,
Ano do Ensino Fundâmêntal, Nível P - l,do quadro de pessoal do
município de Tuntum(MA), por determinação judicial através de

Âutor dê Publi(a€âo: SÀl.lAi:i* CÀ1VÀll-iO SCUZA DIAS
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a ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO ÂNT
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTUAÇÀO

)

Saüo lnt&io do6

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n'. 062311-0001, que deu
origem ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Van Clay Lima Mendes, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta dat4 recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio da Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo (fls. 02103);

b) Planilha Orçamentiíria e Termo de Reftrencia (fis.04/83);

c) Portaria e publicação do Secretiário solicitante e técnico responsável (fls.
8afi\;

d) Despacho de autorização (fl.88)

e) Despacho ao setor de protocolo e portaria (fls.89/92)

f) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
PÍotocolo, com cópia da portaria do responsável (fls. 93/96);

g) Solicitação de Dotação Orçamentaria por parte da Sec. Mun. de
Planejamento e Administração a Sec. Mun. de Orçamento. (fl.97);

h) Solicitação de Dotação Orçamentária por paÍte da Sec. Mun. de
Orçamento ao Contador Geral e poÍaria com publicação. (fls.98/101);

i) Dotação expedida pelo Departamento de Contabilidade e portaria com
publicação (Íls. 102/r06);

j) Declaragão de Impacto OrçamentiíLrio Financeiro (Í1. 107);

k) Declaragão de Adequação Orçamentiíria e Financeira (fl. 108);

l) Despacho solicitando a elaboração do Termo de Referência (fl. 109);

m) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências (fls.110/165);

n) Despacho do encamiúamento do Termo de Referência (fl. 166);

o) Termo de Aprovação do Termo de Referência emitido pelo gabinete do
Prefeito (fl. 167);

p) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior (fl. 168);

q) Minuta do Editar (fls.169/254);

r) Despacho de solicitação de Parecer de análise jurídica quanto à minuta de

edital (fl 255)l

Praça Abraão Ferreira S/t{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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s) Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento

Jurídico do município e cópia da portaria da responsável (Í1s.2561265);

Edital defi nito (Í1s.266l35r) ;

Despacho de encaminhamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17 (fls.352/354);

0
u)

", DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 062311-0001;

- SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para execugão de serviços comrurs de

engenhari4 contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logradouros públicos
no município de Santo Antônio dos Lopes,{vÍA.

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão "Eletrônico";
NUMÉRO DO PREGÃO: 02912023;
CRITERIO DE ruLGAMENTO: Menor Preço "GLOBAL";
MODO DE DISPUTA: Aberto

4.1. Da modalidade Licitatória

l. In casu, no pÍesente procedimento pretende-se a contratação de empresa para

execução de serviços comuns de engeúaria, contemplando a manutenção contínua de vias
vicinais e logradouros públicos no município de Santo Antônio dos Lopes/-lVIA, objeto
considerado comum, de acordo com o subitem 1.4 do Decreto 04712018, o qual traz uma
lista exemplificativa de bens e serviços comuns.

2. Atestada a nLatoireza e classificação do objeto pretendido, como Eezs e Semicos
comuns nos teÍmos do art. I 

o da Lei Federal n.o 10.520102:

Art. l'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esla Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e semiços comtms, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

3. Declarada a natuÍeza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. 1o,

parágrafo único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela

Praça Abraão Ferreira SÀ.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da
PREGÂO - citada para o tipo de objeto e a modalidade licitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Margal Justen Filho, "[...] bem ou servigo comum é aquele que

se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentiírios à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialétic4 São Paulo, 2005, pág. 30).

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n'10.520, de 17 de
julho de 2002, regulamentada pelos DecÍetos Municipais n" 047 /2018, 04212018 e

054/2018, Decreto 10.024, de 2019, Lei Complementar f 123/2006 e alterações,

utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n' 8.666/93.

6-CONCLUSÀO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que

as difrculdades e as justifrcativas se encontrem condizentes ou se assemelhem com as

situações contidas néste relatório, que seja adotada como preferencial o PREGÃO na

forma ELETRÔNICA, objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da

celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 08 de dezembro de2023.

VAI{ CLA MENDES
cipal

Portaria no I 38/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira SÂ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PORTARIA N' I38/2023-GPSAL

O PREFEITO DO M{.]NICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPE§, EStAdO dO

Maiaúão, no uso das atribuições que lhe confere a Ixi Orgânico do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA,

RESOLVE

Art lo. NOMEAR VÀN CLAY LIMÂ MENDES, inscrito no Cadastro

Nacional de Peg:oa Física - CPF sob o n' 607.728.903-58 para exercer a funçâo de
Segundo Pregoeiro.

ArL 20, DESIGNAR IIERNANE LOPES ALENCAB" inscrito no
Cadastro Nacional de Pqssoa Física - CPF sob o n" 035.262.603-89 e RG sob o N'
01321E22200&5 SSP/MÂ, para cxercer a função de Equipe de Apoio do Seguodo

Pregoeiro, na forma da Lei a'. 10.520/2OO2.

Àrt, 3' - Esta Po,rtaria entrará em vigor na data de sua publícação, rcvogadas

as disposições ern contrário.

Dê-ee çiência

Publique-se

Cumpra-se

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO§ LOPES-MA, 03 dc fevereiro de 20?3.

.áurunçp.c

N,META o pREcoErRo E A EeurpE DE Aporo ,Jr'fl":' I
LICTTAÇÕE,S PUBLICAS NA MOI}ÀLIDADE PR,EGÃO 

,\--/
(PRSSENCTÀL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂmunO oo
PODDR EXECUTIVO DO MUNICiPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.

@"*;,o de
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-O0ô
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PREFEITT'RÂ MUN]CIPAL DE SANÍO
CI{PJ: l}6.172.720/0001-10Jr|oríL&

AUTLIAÇÃC
No Pt a:

777-
EDITALDE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeiro Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLI IRA, flo uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Município, faz
saber a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
ruunicipais e estàduais, e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Portaril nn

l3t/2023-GPSÂ1, de03fi212023 quÊ NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE IrE
ÀPOIO E}T LICITAÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDÂDE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNrCO) NO Â*rsrrO DO PODER EXECUTM
DO MUNICÍPIO DE SÁNTO AI{TONIO IX)S LOPE$.MA, para que doravaÍrrc
passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, nâo se alegue iglor,ância,
faço público o prêsente Êdital que sera aÍixado em local de costume e de fácil acesso ao

público e publicado no Diririo Oficial do Municipio de Santo Antônio dos LopesÀíÂ.
flou a PoÉeria n" !38/2023-GPSAL de 03/ll2l20?3 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO À}.ITONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão, 03 dc Fevcreiro de 2023.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-§E

CUMPRA.SE

tra
Prefeíto Municipal

CERTIFICO, quê nesta data publiquei e registrei I pÍesente
Poí.ri. nn 138/i102&GPSAL de O3lO2l2V23, por meio de Ediol, tendo sido afixado
um exemplar no Átrium do Prédio da Prêfeitura Municipal, publicado no Diário Oficial
do Municlpio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais loeair de acesso ao público.

Santo Ântônio dos Lopes-MA,03 de Fevereiro de2Q23.

aotWsibo " sit,o
Scc\{triria M unicipal dc

Planejamento c Admioirtraçâo

,l- Í

Avenida Prêsidente VarBas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73GO0O
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EtrI@IENTE
O Dárío 6eial do Municitlio dâ santo ÂDtorb dos
Le?ss - HÀ Crtadq p6l8 tái Ne 16 d6 09 de Oublbro
de.?q17 l, aÍcl§8iyanaats u Íorua chtrônica á
uma pllbaçâo ila Adoiriistt"çáo Dlr6te ilesbâ

Uúsicblo-

^cEsvioI es rOçO"s ao pif.io oâcial Eletrônico dê Santo
A[toülo &6 tppcs podâÉo ser coEtltadss abav'es
dâ fut flrst, poÍ rtr€io tlo .aqgEhtê cEdârego:
lsprs://rrrr,otoentoaioabdopâs.ua. gov.brrüldo
PrF Fü+drâ Dor $âlqs3r t8roo e utilizaçáo de
frIb!8, af.Gô
htqtêütíyín-lfoÊrto6iodoúlplE. r goràr/dlrio.
As c§lsrnhe, p6qElsat e doq/rloâd sâo dÊ acEsso
grablito o bdÊp.nôertG ila quâIqurr cÀdastIÜ.
ENT! TDE
k&frnn Muphlprl ô,§rsto AntoBto dor lrpêÀ '
MA
Cf,[4lr 06.172,720&@1.10, PrEfolto EmErurl Lttrs
dê Olivoir.
EÍdrrsço: Áv. Prsid€ut€ vâÍgâs, /146, C€ntro
Telefone: (99) 3666 1191 enailr
ti@oontoaiodoslopê6,E1â"0oú.br
Stte btlDúi/t Üru.rtoâlt@todorloD€s.Ínâ.gov.br

Gabhets do Prefeito

ffi
FE:ffiEt(

EE:.fr&rÍ.Sl

O PFEFENO DO MUNICiPIo DE SANTO ANTONIO

üárlo O8ciet Eletrónico Ediçào a' 25/2,023 Pnblicação

Çi,

inscrito tio Cadastro Nacional de Pessoa FÍsica - CPF
sob o nq 035.202.603-89 e RG sob o Nq
013238222000-5 SSP/I,1d parà exercer a tunção de

.ltlEüo Seguntio Pregoeiro, na furma da

Lei n'. 10.520/2002.
Art, 3e . Està Porldrià entrãrá em vrgol'na dãta de
sua publicação rcvogadas as disposiEões em
contrari0,
Dê-se cÍáncia
Publique-se
Cumprà-se.
GABINETE DO PREFEÍTO MUNI()IPAL DE SÂN1-O

ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de íeverr:rro rle 3Ô?3.

Emanuei Lima de Oltveira
Prelerto Municrpal

r,(úG,r úÉIrrlr.;Íio.
á )t,thrx'tdiú?rif 8d rir3ri0.8{ 53bô??àê€.1} }r 1 c.l99 lbp 99ttl d',q65r15ÍtJ 0iradJ 7

.t4-lp65i1 êfl 4êd.tà32G.eÀnd JtÍ5êiê.!§í?nlúrld dâ Jlrôe' kiú1fl 2?a(ir{llJl. ;

DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe coniere a Lei Orgánica do
municÍpÍo de Santo Antônio dos Llpes-NíA.
RESOLTry
tut. 1'. N0MEARE ffiffi.. {$BH i.s'.,r.u
no Cadaslro Nacional de PêssÕa FÍsica - CPF sol: o no

607.728,903-58 para e;xercer a função de Segundo
ExuÊt
Àii] ái. õesrcNAR lsffi{rm t§*E§.§isil§.mt

FORTÁRIA NC I39/2023- CPSÀL
NOMEIA O PRE(]OEIRO E A EQUIPE DE APOTO EM
LICI Í.{ÇÔES PÜBLICAS NA MODALIDÂDF PREGÃO

(PRESENCIÂL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂNÍBTTO DO

PODER EXECIITIV0 DO NTUNICIPI() DE SANTO
ÀTíTONIO DOS LOPES -MÀ.
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ÀNTONIO
llOS LOPES, Estado do Maranhão, no rsd das
atribuiçôes que lhe cúnfere a Lei Orgànica do
munrcipro de Santo Antôruo dos Lopes-lvlA,
RESOI.VF
Art,1". NOMEAR HERNANE LOPES ALENCÀR,
inscriLo no Cadastro Nacicüal de Pessoa Fisicá - CPF
sob o ne 035.262,603-89 e RG' sob o l,l q

013238?22000.5 SSP/MA, para exercer a função de
PrimeÍro Pregoerro.
Art. 1". DESIG\AR VA!{ CLAY LlivtA i\lENDf,S,
rnscrilo no Cadartro NacIôEnl de Pessoa Físiea CPF
sob o n! 607.728.903-§8 pdra exercer a funçào de
Equipa úe Apoio do Primêim Pregoeiro, na forma da
LeÍ n". 10.520/2002.
Art 3" - Esta Portariá êntrarâ em vigor Àâ data de
sua publicaÇão, revogadas as dtsposÍções cm
contrário.

Pr6[êihll.a Munlctpai dê SÀí]o À]bonio doi Logrs . M4. Àt. Pr?sxltnlê lrrsas. {:{ü Cêntro. Pr$leúo Emà(uF-l Lrmd de Ollvetrá

Fêra consultfi a verôcidnd€ dâ pub)k!çôa aeússe ht!pJ,;f.rvr\í.tindn{onrÍ'd(lj:urcs.nrÀ gr)v.brldlôn.'í,inlallI-J20
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sarto Antônlo do5

ESTADODOMARANHÀ
PREI'ETTURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : 06.172.720/0001-10

JUNTADA DE PUBLICAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023
Sistema de Registro de Preços

Junto aos autos do processo licitatório 4!Q@@1, na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço
"Global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta

Prefeitura Municipal (em 0811212023); Site Oficial da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes/lVIA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em

ll/1212023); Dirírio Oficial do Município (em 1111212023) -edição 23712023;
Dirírio Oficial da União (em 1111212023); Jomal de Grande Circulação (em
12/1212023); e Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA) (em
12/12/2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de dezembro de2023.

VANC MENDES
oe cipal

Port. no 138/2023-GPSAL

auruaçÃo
Ne Proc. 052311.(rc01

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL
CNPJ: 06.172.7201000t -10

DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES

rtb fnúôÍÍo doí AUTUAÇA
tf PRoc

AVISO DE.LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N". 029 12023

FI

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados , com 5ase na
Lei Federal n'. 10.52012002, Decreto Federal 10.02412019; Decreto Municipal n" 054/2018, Lei
Complementar no.12312006 e alterações; Lei Federal n'.8.666193 e suas alterações posteriores, e

demais legislações aplicáveis à espécie, faú rcalizzr as 09h00min do dia 2211212023, licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto consiste no

registro de preços, visando à contratação de empresa para execução de serviços comuns de

engeúari4 contemplando a manutenção contínua de vias vicinais e logmdowos públicos no

município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme detalhes contidos no termo de referência. A
licitação será realizada no Portal de Compras Públicas - www.oortaldecomprasoublicas.com.br. O
edital e seus anexos estiÍo à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N,

Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2u a ff feira, no honírio das 08h00min às

12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) estí(ão) disponibilizado(s)
eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências de

tempo, será observado o honirio de Brasília./DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de dezembro de 2023

VAN CLA MENDES
Pre ipal.

Port. 138120 _GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br-

AVISO DE .LICIÍáÇÃO:P.REGÃO::1ETffNÔNICo No. o29 12023

Data da Publc.
Aüso

11.1L212023 as 16:20

Situação
ABERTé,

www. poft aldecompraspublicas.com.br

Registro de preços, visando à contrataçáo de empresa para execuçáo de serviços comuns de enqenharia,
contemplando a manutenção contínua de vias úcinais e logradouros públicos no município de Santo Antôriio
dos Lopcs/MA

Secretarja Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Van CIay Lima Mendes Pregoeiro

n-ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E

1111212023 as 16:20 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

Tamanho

453.74 klr

688 kb

336.68 kb

Prefeltura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargls, 446, Centro, Preíeito Emanuel L)ma dê Ohvírfa
Para consultâr â veracidade da publicação acesse httpsr/ rÃdw.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/Ír,primir.php?tp=avisos&id=:Jl 2

Data da Publc.
Editd

11.11212023 as 16:20

Data da Abertura
2211212023 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

LOCAL DE,

OBETO DÀ,

óRcAo(s)

RESPON

:1
iÊr:. i.!l&.r . i

NITreE
Descrição

PE.029

TERMO DE REFERENCTA - MANUT

MANUTENÇAO ESTRADAS VICINAIS OO2 - OK

EftrfiEs@wêffiffi.i*ffií++.;

ffi#
E]I]t§i}

.!.í,.:?x,ir, j
,i.lgi,!::.:. !
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Diário OfiC a
aI AUTUA

'PRCi_

EXPEDIENIE
O Diáno Of,cial dô M
Lopes - MA. Criado pela tei N! 16 de 09'dê Outubro
de 2017 l, exclusiyameute na foÍÍra elétrônicâ, ó
uma publicaçáo da Admi[istÍâção Dirgút dêâ!ê
Município
ACERVO
As ediçôes do DiiÁrio Oficiâl Eletnônico ile Sauto
Antonio dos Lopes podeÉo ser consultailas atravós

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Lopes/MA, conforme detalhes contidos no termo de
referência. A licitação será realizada no Portal rle
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposiçáo dos interessadr s no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2q a 6a

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municrpal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e tambérn no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de dezembro dc
2023.
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal.
Port. No 138/2023 - GPSAL

da internet, por meio do sqgili4te endêÍ@;.
https : //www.stoantoniodoslopos.ma. gov,br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utlização de
flltros, acesse

ENTIDADE i .

Prefeitura Municipal de Sânlo Atrtonio dos lopes -

https://wwt,.stoantoniodosl- opGs.Ea.góyibfldiüio.
As consultas, posquisas e dowdoad são de gcesso
graturto e iudependente do quo.lquêr cadastsD.

MA
CNPJ r 0 6. 1 72,720/000 1- 10;8fàfâíto Ei[iinn9.l
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centrro
Telefoner (99) 3666 1191 s-mail:
ti@stoantonioalôslopesmalfôV.b: ..,:,t,it.r;:..,...

Sit e: https://www.stoantoniodffi lopes.Ba.gov"bÍ

Çomissão PermanenJe de Licttação. Código identificador:
82edeoc8dfs67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d3(,bnd(17
342ê654e87ed7a326ceàd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accd0d, 3ffiià

O MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019: Decreto Municipal n0 054/2018, Lei
Complementar n' . 12312006 e alteraçôes; Lei Federal
n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
Iegislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às
09h00min do dia 2217212023, Iicitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto consiste no registro de preços,
visando à contrataçáo de empresa para execução de
serviços comuns de engenharia, contemplando a
manutenção contínua de úas vicinais e logradouros
públicos no município de Santo Antônio dos

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, iorna
públÍco aos interessados que, a sessão do pregào
eletrônico r.e. 02812023, com abertura prevista para
as 09h00min do üa 1311212023, que tem por objeto o

registro de preços, visando a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais
elétricos, artefat.-rs e plásticos de aço, para decoraçào
e fixação de estruturas, em periodos de Íestividades,
nos prédios, praças e demais logradouros públicus,
encontra-se a partir desse aviso, ADIADA. Motivo: A
tentativa de cadastramento da licitação em epígrafe,
não foi realizada com sucesso em tempo hábil na
plataforma eletrônica, fato este que poderia
prejudicar potenciais interessados, por conl.â (1o

Prefertura Munrcipal de SanLo Antonio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Vargas, 446, Centm, Prefeito Emanuel Lima de Ollveira
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse https://!v1r1r,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficlaVl534

Ediçáo no n'2372023
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DúRI0 OFICIÂL DÀ uNúo. s"ç:o a

@
avrso DE ucrr çIo

,rEGlo ErEItôNEo . trl2o2,

O Municí9io d. srnto Ántônio dB t F3 - MÁ, tomâ públi(o.ot i.t rêqd6
qe, @m ba* na Lei F€deral ne. 10-s2o/2002, 06eto FêdeÊl 10,024/2019. o.cr€to
Municipal n!. 05ry2018, Lei cmpleme ár n'. 12:l/2006 e aheEçõ€s: Lei F(.deEl n'-
8.656/93 e s!âs alt ÉçaG poíêrioÍú, e dêm.ii Lgi!lâç..§ spldÉE à €ÉÉ0ê, t.é
rcâlr2er às cBhoorh do dla 22/1212n21, liciECo nà hod.lldâdê P..cao, na lom.
tlêEóni@; modo de dlrp{t.i ".bedo"j cujo objdo coidste no éainro dê DreçG, vls.ndo
ã @nt6taçào d..hpr.!. Éra erccução dê eriç6 @Éu.t dê ensenhâriá, cônteôpl.ído
ã ôâhutêhção .onínua de vias vionais ê logÍâdôúrú públrcot no municlpio d. s.nlo
antônlo dos Lops/MA, conÍome dêtãlhEe Eônlldot no tê.6o de refeEncia. a ll.h.ção
*rá realiÉda no Port l de cohprrs PúbliÉs - *w,pon.lde.onpcsPubli.as..o .bÍ .

o .dhal ê *or .nercs êírãô à dirpô*lo dos lôrêrêsdor no .nd.r.Ío: PráÉ
Abriló ÍêrêrÊ, s/N, cenüo, Préd-E dã cDmiscô Pêm...nt de Ü.nãéo, .l€ 2, a 6r íaÉ, .o
hGirio dõ @úo.rin à l2HDmin, pôô @n$h. p6.ncià1, rc êntanto, oGl .4uiw(t)
.stá(lô) dispoi'bituai,oG) .htronÊh.nt. no5 s.!u'.t6 .nd.tê(6: Portâl dâ ú.cpréíci.
do p.dêr.rEuti6 Munlíp.l (Iw rtoônto.in6bpêr.m. ad.Ú) ía C.tôíor@ d. 9r.8ro
el.t'nk flw.oorlrldMneéplblÊat@m.br, . trmbêm no ictfr SI C @nlÉri, .lo
Trlbunal dê Cont t do C5lãdo .lo Mâanh5ô, dü. Dod.rSo !êr 6$uhàd6 ou obtidG
Eratuitanente. Para rod* .! Étê.ên.i.s dê têopo, *rá obeêd.do o hoário de B6sÍlirDt

sanro antônio dd LoÉs . MA, 3 dê dezedbro dê 2023,
VAN CIIY TIMÀ MENDES

preSeirc

pREFEtTURA MUNtcrpAL DE sÃo EERNARDo

ãÍiÁTO6 DE IENV|oS ADiÍNO6

fiTRÂTO 2e rfRMO ÂDÍIMO 00 COMInÁTO Nr 20r$410@1 ÍP O@20r9
EXTRÁTO OO 2r ][RMO 0E ÂD|ÍVO DO @NriATO Ne 2019041@01 PflOCEsso Â0M, Nt
zolElsDl- CPUPMSB/MA PÂRÍE§: sêErdâna d. MuniciPal de Âdminkr,.çlo de Slo
6êmrdo: e a Ehp.erâ: CONSMÂP coNínucÀo E MANUIÉNÇÃo, itucÍna no CNPJ n.t
15.508.162lOrX'1-02, sltord. .. 6Íada da maiobâ (MÂ202) sóla 20 lote 33 tri2ldê|. slo
joe dê nibamar/MÂ, po. intemédio de 3êu r.Pre*ntáatê legâl S r.(ál êrlor de th..cyô
MendêrAlmeida, portadô dâ.adêna de identidade ne 0424941820u0, SE5EP/MA, cPF: íe
6l}3.s2s.253-62, obl*o: Coftr.tôÉo de êmpÉ p.E *diç6 dê Pávrhêít.éo dÉlti6
no muni.íplo dê Sáo SernnneMÀ @m o Eld dê 913.032,91 (re@nlc e trezê nil e

tnntã ê doie É.i3 . nMt. e um @tav6). Á êrÉuÉo do plenlê aditiE âo @itr.to
r.á ügêria dê 12 {óo2.) n.!.., podádo, por i.t.r65. da Âdnrnistràçro, *Í píoíogâdo
por pêriodG iBu.ls e t*ÉitG, linido ã sua dur.ç5o . 60 li.*ntál mei, nc tm6
do hoe ll do .nl8o 5r, d. tâ nq a.666, d. 1993 nECUR5O: R.!ú* nr
atll3/lolg/n CDAoÉSrcÀXÀ oot.ção OçânenÚda 02 POoIR ExECUnvO 0s OnôaO
SEC MIJU DE INÍNAÊSINUTUFÂ E sERV, URBÀNOS . OO UNIOÂDC SEC MUN, DE

lNÊnÂEÍnúTURA E sEiv, uf,BÀNos ' 15.451.0780.1@7.lto@ fÀvTMEúÍaêo DE vlÀs
unBANÂs - 4.4.9O.s1,0O O6nÂ5 r ÍritsÍAlÁÇÔEs. OAÍA DE À55|NATURÂ DO AolÍlVOr
14l0li/202r ÉGA! L.i n. 3-566/93 ê loâs .ltc.aç6.5 pdl.rlor.t.

EXTRÁÍO 3e TTRMO 
^DlItVO 

DO CONÍRÁrO Ne 201904100111. TP OO3/2019

EXTiÀTO DO 3r rERMO 0C ÀOlTlVO DO CONTRAÍO N0 2019041@01 PROCES5o Â0M. [r
2019Íta61 CPUDMSE/MA PÀRTIS: sê.rctan. de MunldDel dê Ádm'nistEção dê 9o
B.n.rdoj ê â Ehp..r.: co sMÂP coNÍRu(Io E MÂNuÍE (lo, InrcÍn. no cnPl n.r
15 5@.162/001{2, dúêda n. 6Eãda da m.i(Éa lMÁ202) elâ 20 lote 33 t.i:idek 5ão

ie rre Rihãn.r/MA, por ht.menro de *u EpÉ .m. le8.l s.r.(a) cárld d. ô.rcw
Mênd6 Âlneid., poíüdo dâ en€râ de idêntid.de ní 0.2491420110, SE5EP/MA, CPf: nr
6(8.525-2s:H2, objêto: ConE t.ção de úpÍ* p.r. *ryiçc de paviôemaçlo fáhic.
ôo municipio dê sâo B..n.rdoMÂ @m o vãlor dê 911.032,91 lnoE@nt6 . lr.!. hll e
trinta e dols reals e noEnr. e um centac) a êxe!ção do pr€*.te aditirc ao conüãto
teni visên.iã de 12 (do4)m.ss, podêndo, por intêr*s. d.Adninistrãçâq 3êr proíog.do
poí Fêíodoi itúair. suc..siG, liíhâdo a sua duêÊó e 60 (*snta) metês, no3 lcm6
do hoe rr d. anEo 57, da Lei ns a.666, dê 1993. RECURSO: Rêpc€ rr
ss13172018ÀilclDAoEícÀxÀ odaÉo orFm.nrán.: 02 PoDÉn €rEctmvo _ os oÂGÀo
sIC MUN, OÉ INFRÁISÍiUÍUNA E sERV, UNBANOS OO IJNIDÂDt SEC MI'N' OT

rNrnAEsrnurunÂ E sERv, URBA os - 15.451,0780.t0o7.oqD PAvÍüEmafIo oE vlas
IJTBAN S , /13.90.91.1! OâRÀs E TNSTÂIÁçôÊS- 0ATA Dt ÁS9XAÍUiÂ DO ÀomVO:
24106/2022 L!C,AL. Lei n. 8.f,66/93 e suas aheaçõ.r Éíeno6

^vrs6 
oc ttcrÍÁclo

PrEcIo rLEÍnôxr@ it. 9V2D23 - sn9

o tuê!ô.ro Oíi.i.l da Pcfêhurâ Munl.lpal dê s5o B€rnaÍdo, Éit.do do
M.r.nhãq torna públl(o, ÉÉ coú.ome.to dG int rêlsd6 quê f.É rêàliEr, rch â étrd.
d. r.i n,q 1o.5to/02, D6.to n.s 10.024/19 e súBidl.í.mnte as ditpGiçô.! d. Lêi ne
8.665/93 e sÉs alter.çõ6 poíênaGs, lEiEção É mo.làlrlàdê Prcrão Elettônico 091/2023

lPlüê$ ÂdniíirlEliE nr. 2021110109/2023 p.ã Re!úte.lê PÍeço do tipo had Fre(o
por lot!, qu. 16 ío. ob,.ro: Contdtâçlo dê Pêts6lúldicâ pãÉ .ÉCo .lo6 rtu'çc dr
r.@É€çro dé 6tr.tLs v.iÉÉ, 3.turço & l@P.6ç!ô . mâftnênção de @lPm.ntô .ô
vrôs plHi6s pàE .r.ndró6to dô Prêrênuh muÀiclp.l d.55o B.mãrdo/MÀ *rá ...|rÉdô
às (}r:u) hs do dl. 2r de dezembro dê 2023, íhoéno dê Braíle), âr.v* do u$ dê
recu66 da t@dogi. d. inlomâíro, sit. htF ://wrw oonaldemprarbr.@m.br, *ndo
pr6idda p.lo PÊAeiro d.st. Pr.Íeitura Municipal, nô $1. d. a,misão Derman..l. d.
LrcrtâçEo, tituada n. Pçâ B.hârdo Co.lho d. Âlm.ida, c.iÍo, São B.rhardo _ MA. O.ditâl
ê s.u§ ãhérós .n.oôtram& dkponÍEis nã Pà8in. e.b do Portôl dê côFp.arÚ ..nd.r.ço
httDs://ww,podãld«ompÉlbr,@m.br, Esl.rEim..r4 .dic@n.it no nsmo êndêreço
e/ou p.lo tElsíoí. ('9a) 977 13É12, dõ oa-(D.5 12:mh3.

Piaclo EtEÍxôírrcD .9V2oa - tnP

o Prêgeno oficlál d. PÍÊíàt!J6 Munl.iÉl dê s& 8êrÉ.do, Eíâdo do
M.ra.hão, to.E públlcô, p.ê @úeorelto dc int.r.!ed6 qu. f.á Íe.liÉr, $b. é8rd.
d. rÊi n.s 1o.5zoloz, o€eto n,e 10,02{y'19 c subídl.narenre a5 disFsiçõ€s d. Lei n,.
8,66í93 e suãs alteraçôer po5rdiore§, licÍâção na mod.lid.de Prcsão El€trônico 09U2023

{P,oee Âdminiirrarivo ír. 2013110110/2023 p.râ nêÉr3tÍo dê Prêço dotiPo denor prêço
por lote, que rem pôr obldo: co.tràiaÉo dê Pêço. l!ídie PáE êrêdÉô dos rniç6
reÍoma e ronutênllo d. pr&iot pibliós . 4rv1ço5 !b reíomâ ê ranúrençlo de Pr.çâs
públi@ pãrâ âtendlhenro da Preíêit!É múnl.lpsl de 5!o Bêtu.do/MA, *rá reõli..dâ à!
11:OO ht do r*l 2r de de..tohÉ de 2023, (horário de 6É!'lla), atEvê do @ dê rN66
& rêcnologia d. Ííqhâção, site https//w.ponàl.l€.ompEsbr.o.ta *.do prsidid.
pelo PrÊcéire d6t. Peí.tura Muíic'Fal, na sL d. côd$âo pêÍraíenl. da troteçao.
s,tua.,a nã Pç. 3.6a.do C4lho d. almü4 c.núo, silo 8ênrdo - MÀ o .dltil e çu3

dirpôílvêrs na p.gn. e.b dÔ Pon r .le conp..lbr _ .n.l.r.ço
htF.i//*w.portzü3ohpE br.@m-bí. EslàGlhenrot .drcionáis no m6mo endêÉço
ê/ou Dêlo teleÍo.e I'98):,477 ú9z das 08:m as l2rmhs,

§ão Bêrnãrdo MÀ 29 dê nôvêhbro de 2023
tÂt(EsoN DÀ coNcE(,Ão sltvÀ

lsSN 1677-7069 Nt 23a. segundâJehâ, U de UAÇAO

PREFETTURA MUNrcrpAl DE sÃo pEDRo Dos cRE

avrso DE Llc[Àctro
PRrcÃo ELEÍiô rao l{r {o/ro2t

tue6l no 8666/93, Llr compLúentá' n' t2rl2ú6 ê 147120L, D.cr.b f.d.tál ni
10.024/2019, oÉrêtô Múnidpal n4 0102020, L.i Municicál ns 3a52o22 e d.n!i ffi
perthêntG à 6péc1., .têhdendo as rclich.çôs d.r sÉÉrârB Munl.lp.lt,

o FóEl . !.c Ánq6 .ílo à &Fià dc 'mã!§& É s!
M.pdráld6rF.!ê-bl6@nú, Po.til ó TÉÉíÉíÊt ô runrdÊo
Msop.d.od66t6ft {s.brê podEássdldt rbÉbeEi[ ahrE!@hoorÉlôm.Iho:
Mercr pnço pq lEo. Dao e tol da ÂbêÍtuE: dÉ 22 dê d.robrc ê 2023 As ogh:lonií.

São pedro dG Oêntê5 MA, dê 8 dereobro de 2023.
sEMAtAs DÂ gwA MOIÀ|Spr.terrc

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE SÃO ROBÉRÍO

avrso or susÉ llo 'gÍaE uE'
PaEGlo EtrÍroÍ{r@ r{. ,âo23

o Municlpú de 5ào Robeno - MA, árãvar dê su. pÍê8eiÉ, tohâ ,úblico pá6
conheimento do! lnt. relr..lor q ue re.l,r.rá L'ct.co n. Ôodálid.de rreSlo El.Eónr6 nr.
222023, Pr(ess Âdniniírarirc ns. 100/2023, do tipo menor pÍeto glob.l, aue tem
como objeto . Conlral,çào de EmpÍe lspeo.l'.adã n. PresrrÉo de leMços de
Tê(ê'nz.do de Mlo de obE de Profison.rt .t.ndado ó n*$nd.d.! dd S.(El!rB
MunkieãÉ d. sao iob.nolMÀ, rcm &tr .h .b.rtuÉ m.Étlà p.É o dE 1ul2l2o23, á3

O9::,0h, fie SuSPEilSA "SlltlE DlE"- Ás intom.ÉB goderiio *r coBuh.d$ pêlo íio d.
PEleitlG dê $o iob.aolMvDoÍtál da TÉ pâénciâ: lmÉ://wn.eoob.rlo.óâtd.br
ou tmÉ://M.lkit iorobdto.G@.brl. c.ôllà HoLntla Grneire - PÍ.aoeú. Sâo
nohênoy'MÂ, o7 dê de!êmbro dê 2023,

sao flohêrtêrrÀ 7 dê d@mbE de 2023.
cÀMrú tlolâNDA cÁnNERo

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

Àvrso DE o{ MAirarrÍo púauco N. s/ro23

PlD.ls .dmlnlírádvô n'. 1772023
A 48. ê dê Con _.ú{ao d. k.loúÉ Munrcid de ÁEua Bo., ErÉdo .L M.to

6,D9, rom. públl@ quê f.á êliaÍ *, a 5ê!úinE ücibÊo Esida pêla L.l n0.14.83 de

OalEÍO' Chôhmàt Publico C.r. .lêílô dê .mprét do dô dà
@nnruçao GMI DâÍâ o de*nEMhento ê . póárÉo d. ehp.endhmto{tl
hibilaciô.al{li) em àrcahl públio(t) de gropretbdê do munichio, hó Íormà dâ le8lsià(ão
f.dêí.|úodlht. ho Prôgraôa Miúâ c.s., Mi.h. vldà ou outro qua o 4^ha õ !hí utr,
(om re@Es dó tuido dê G.Í.íüa do Têmpô d. sêruigo . FGTS, .r..ulâ.ror d.nEo do
ProsEma 5EÂ Fómlli. H.ôit çáo . Modâlid.d. Entrad. Fa.ilhàdà, i druido pelã Lêi
Estâ;dual no 1r.5a22021 e .esulâôent2do pelo DecÉlo E raduâl nr 371/2013.

nEAIIZAçIO. 05/O2l2O2a
MOOO OE DISPUÍ : F.ch.do
HOiÁ5r 08àl0rnin.
Hoúiro D€ 8nÀsú4.
o tdúãl 6r6do I rní,uçõ6 6t ó a dhpôrco d6 'nt.Í6eéor 

n. r.rlê .L
Ppíenur. Munl.lp.l de &!ô So. Mr, no hora.o óat OTtloinin àt rrh,l,6in e das
13h3or n àr l7hroííin e t.mb€m ãr.vés do úe w.aswbEj,Í"8@,Ú € .lo Émail
licit,eo@ãtuâbôâ.hLgov,b.

Áauâ 0oó - MI, 8 de dêzembre de 2023.
tvat'üa cÊrria vol-Pt

4etrte de conEát.ção

PRETEITURA MUNICIPAI. DE ALTO ARAGUAIA

oÉaÀoro ol , ln oEMaio DE 2!23

náifi@çào de ,udll@tiE de oirp.ne de uc'E.çlo nq 4v2021.
O PEÍêto MunloDá|, Í. Cuí.É de MÊb Aí'c!zro, lúdo .r Gta à

un'ÍatM agrdnÉd. pêj. 5ê.Ét na MúhoÉ d. tuhu6, Ésporte, L.!r . roi,no ê
ôôree. .hirido o.l. PrGUEdori. ,undi6 do Muni.rpio, ebB . .ontÉuilo dir€tã,
Úkrada io lncls ll, art.2r d. t i8.666/93, @m a empl§: 

'l€.75a 
162 Yàtmim de

Àrmêida Mourâ, cnpt: 4a 758162/@01-1q coh o ,âlor lotal dê Rs 9.000,00 (Nov. mil
êB). culo obr.to iàrô-* de contá!.ç!o dê Émp6á kpdlâlz.d. Pàr. Perlâçãô de
seMcot ri. Ánia dê asê$ : Ém presah.s e Proiêlo! sociàis 0ô s.c.et.rlâ Munrclp.l de
cultuia, Eseonê e L4er, Ref€Eme À ,çôê5 PlôEj.mento, rmPlantaÉo, OB.nizaçlo,
úe(uéo llncluhdo o3 Pàr«.rinarl . Frn.lrEêo (ln.luúrlo Â Pretraçao d. aoâutl 0a Lei

Paurô G6t.vo ltâ cohEl.mêntã, No 195 de 0a d. lulh. de 2012), No Muíí<lplo t ê ato

Àatú.a. a juífrc.tÉ âpr8át dà, . ordêEr suã publióCo ên cumpnn.mó
á diipGro rô .n. 16 do supEÊdo diprôfr. l.t.l.

GI]íÁVO DE MELD ÂNICÊZIO

iEsriLÍ lx, ta luuiaMaxÍo
PrEcIo ErEÍiô rco N. lüroE!

objeto Reshvo de pÉç6 pâra tutu.a ê 4êntu.l.qulsldô dê !àsa medlcl..ls: orlsênlo
m.iic,ül a.r coúp;imrdo paõ atêi.l.r à ioli(itaçlo dâ s.@laria d. hunicipal d. eÚdê.
sangÉÊm+. En..dor- do proc6rc .3 *!]rnt s ehPres.t; OxlGEIlo MOOELO
coMERClo 0E GÁ5t5 lTDÀ cNPl: 27.479.3rV0001-!1 com B lotcs:l, 3.4 rc Elor tot l

de R 62.@,00 {le3*ntá e dois nile *i5Ht6 Íers). vlNÉlus cáiÂuo ilstNoE & cla
LÍDd cflPJ:ra4la 58vlm1-27 com o lotê: 2 ío v.,or totd ê 1519.621Ú (dê.ê.@ íil
ê ei@nr6 . ürE . on.o êái.l-

alto ÂÍ.au.i. - MÍ, 7 dê d.anbrc de 2023.
TIIOIAIIC PEREIRA FÁRIÂs

PEg@iÍa

REs{ltr Do DE lur6aMarÍlo
Pf,EGÃo ErEÍiô tco Nr u/2023

Pro6so Adó N! a67U2023
ObÉto n€c6tro de prel6 párâ turu.ã e *nlual aquis,çào d. n.t..i.l de

Áeua, Gár Eíi.r.l.dô t Pànlfoção . Lid.rão Com . MdDd dot hent Ucluiv6 PàÉ
M-bo tmoi;. e EmDrÉ de Pequem Pom EmpcE ve*Gdd.s 610r rol.l:
ú1.055-5/16-05 luó milhão . díouent e ch@ m ê ouinhst6 ê cdEnà .3êls Íê.rt e
o@ enràv6). P.níledoE Pã., tu@ (t6a26105@r r) @h 6 lolês ., 5, 6, 7, a, u,
13, 1ir. rs, 16. 1z l8 e 19 ío Ern r.'El d. i5a9á 844,95 ltuntos . n*it ê quírc
h . ;tr;.ntjB a o{át e oualro rêir. n@ntr. o@ 6t.v6). 04rp Rô.in,us 0.
s'lvà E'Éli l3o03r$9qr16rl @m 6 ld6: ,, ), !. t l0 e l1 áo 610r tolâl de
RS16o.661,10 (Gto ê 

'.* 
a mile re'*enrd ê *ste.la edm rcais e de! ent B)

Àltô ar.,ú.l. . MÍ, ? dê d.rembrc dê 2023
IEIOIANE PERÊIRA FARIÁS

Prêgoêne

2@ rcD# bIEEáeiúorDM!fu
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@284-@mí1"70, loína pút{@ qtÉ RECEBÉU de

Sêd6túà Munhjpâ dê tiloio Amt*rnl6 - SEMtúÂlr, â
Lj.snça de Op€r.çào (RLO) sob Frlocdo n" Í4012ü23,
cún vâIdad€ * Ul12Í2025, FE o €ínpíÉÍÉim€íto
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